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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 008/2017
DECRETO Nº 008/2017 – DE 20 DE JANEIRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei 
n° 2.453, de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.453 de 06 de dezembro de 2016, um crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 17.522,17 (Dezessete mil e quinhentos e vinte e 
dois reais e dezessete centavos), para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para aplicação de superávit financeiro exercício anterior re-
cursos Convênio de Trânsito Polícia Civil.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 
3.3.90.00.00.00.0202/154 Aplicações Diretas, com a seguinte clas-
sificação orçamentária:

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0017.2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂN-
SITO
3.3.90.00.00.00.0202/154 Aplicações Diretas .......... R$ 17.522,17
TOTAL ................................... R$ 17.522,17

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 
recursos recebidos Convênio de Trânsito – Polícia Civil.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 20 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 009/2017
DECRETO Nº 009/2017 – DE 20 DE JANEIRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTOS DE 
DESPESAS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei 
n° 2.453 de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.453 de 06 de dezembro de 2016, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 73.385,69 (setenta e três mil e trezentos 
e oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) para o Fundo 
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para Manutenção do Fundo Municipal de Água Doce e aplica-
ção de recursos vinculados.

Art. 2º. Ficam criados e suplementados no orçamento vigente os 
elementos de despesas Aplicações Diretas com as seguintes classi-
ficações orçamentárias:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS 
E FEDERAIS
3.1.90.00.0.3.0624/48 Aplicações Diretas ......... R$ 21.825,00
3.1.90.00.0.3.0064/49 Aplicações Diretas ......... R$ 22.308,00
3.1.90.00.0.3.0626/50 Aplicações Diretas ......... R$ 5.575,00
4.4.90.00.0.3.0673/52 Aplicações Diretas ......... R$ 1.677,69

10.303.0042.2.065 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL – CAPS/SC
3.1.90.00.0.3.0749/51 Aplicações Diretas ................ R$ 22.000,00
TOTAL ......................................... R$ 73.385,69

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto ficam utilizados parcial e total o superávit finan-
ceiro do exercício de 2016 verificado nas rubricas: 0.1.0624 Recur-
sos PSF, 0.1.0625 Recursos PACS, 0.1.0626 Recursos Saúde Bucal, 
0.1.0627 Recursos PMAQ e 0.1.0749 Recursos CAPS- TFD.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 20 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 010/2017
DECRETO Nº 010/2017 – DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE(SC) CORRESPONDENTE AO EDITAL Nº 015/2014”.

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce(SC), no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 11 da 
Lei Complementar Municipal nº 015/99,

DECRETA
Art. 1º. Fica prorrogado por 02 (dois) anos, o prazo de validade do 
Concurso Público para provimento de cargos efetivos do Município 
de Água Doce(SC), correspondente ao Edital nº 015/2014, homo-
logado em 29/01/2015.

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor em 29/01/2017.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce em 23 de janeiro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 095/2017 DE 02/01/2017
RESOLUÇÃO N° 095/2017 DE 02 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE VALORES DE DIÁRIAS A SER CONCEDIDAS AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E VEREADORES, 
QUANDO EM VIAGEM A SERVIÇO OU EM MISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

James Francisco Beal, Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
em conformidade com o estabelecido nos incisos II e IV, artigo 36 da Lei Orgânica Municipal e demais normas legais aplicáveis à matéria:

DECIDE:
Artigo 1°. Ficam fixados os novos valores das diárias dos Agentes Políticos e Servidores do Poder Legislativo Municipal de Água Doce – Santa 
Catarina.

Artigo 2°. Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores ou os Vereadores que estiverem em viagem, em missão de 
representação do Poder Legislativo, participando de atos públicos, encontros ou audiências, reconhecidos pela Presidência como de inte-
resse do Poder Legislativo receberão diárias no valor de R$ 347,20 (trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) a cada 24 horas de 
permanência fora do Município em cumprimento das atividades.

Artigo 3°. Os Servidores efetivos, comissionados ou em exercício de função gratificada que estiverem em viagem, em missão de represen-
tação do Poder Legislativo, participando de atos públicos, encontros ou audiências, reconhecidos pela Presidência como de interesse do 
Poder Legislativo receberão diárias no valor de R$ 347.20 (trezentos e quarenta e sete reais e vinte doze centavos ) a cada 24 horas de 
permanência fora do Município em cumprimento das atividades.

Parágrafo único: Quando do deslocamento à capital do Estado, a outros Estados e aos Municípios fora da Região da AMMOC, da AMAUC e 
AMARP , a diária normal será acrescida em 80% (oitenta por cento) e para Capital Federal 200% (duzentos por cento).

Artigo 4º. A solicitação será feita mediante requerimento do interessado, com descrição do roteiro previamente estabelecido e quando do 
retorno será apresentado roteiro pormenorizado de viagem.

Artigo 5º. Para o Presidente do Poder Legislativo, fica dispensado o requerimento de pedido de diárias, sendo suficiente o roteiro de viagem, 
onde se constará o motivo e o destino da viagem.

Artigo 6º. Os membros da Mesa Diretora, Vereadores e os Servidores efetivos ou comissionados ou no exercício da função gratificada 
quando no desempenho das atividades descritas nos artigos 2º e 3º, terão as despesas de transporte rodoviário ou aéreo custeados pelo 
orçamento do Poder Legislativo Municipal.

Artigo 7º. As despesas com diárias e passagens serão previamente autorizadas pelo Presidente da Câmara e pagas pelo Poder Legislativo 
por cheque nominal ao beneficiário em se tratando de diária e diretamente à empresa prestadora do serviço de transporte quando se referir 
à passagem.

Artigo 8º. Não serão reembolsadas despesas com combustível, realizadas com carros particulares, em nenhum hipótese.

Artigo 9º. São documentos hábeis a comprovação da viagem:
a) Nota Fiscal de qualquer despesa de estada no local da atividade no mínimo de 1 (uma) relativa a data de cada diária, em nome da pessoa 
física, que consta no cheque nominal.

b) Bilhete de passagem.

c) Declaração do órgão público, ou do evento que o beneficiário esteve a serviço do Poder Legislativo do Município de Água Doce.

Artigo 10. As despesas decorrentes com a execução da presente resolução, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orça-
mento Municipal.
Artigo 11. Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.

Artigo 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 089/2016 de 02 de janeiro de 2016.

Água Doce, 02 de janeiro de 2017
James Francisco Beal
Presidente da Câmara Municipal
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 007/2017
DECRETO Nº. 007/2017, de 18 de Janeiro de 2017.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º - Designar: FERNANDA CRISTINA SEGALIN, IDENES FIORENTIN e MARCIELI WENDLING, brasileiras, servidoras públicas municipais, 
residentes e domiciliados no município, sob a presidência da primeira, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO PROCESSO SELETIVO 
001/2017 para o quadro da administração direta do Município de Anchieta, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para 
organizar, coordenar, fiscalizar os atos dos processos, instaurados através do Edital de Processo Seletivo nº. 001/2017.

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, 
requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, 18 de Janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi publicado nesta data e na forma da Lei em 18 de janeiro de 2017.
Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

PREGÃO PRESENCIAL N 004/2017 - HOSPITAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 004/2017.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com a Lei 8.666/93, 8.883/94 posteriores alterações, 
que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço por Item, de Registro de preço para aquisição de medi-
camentos, para serem utilizados nos pacientes atendidos e que se encontram em observação no Pronto Atendimento do Hospital Municipal 
Anchietense, pelo período de até 12 meses. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 
838, em Anchieta. A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 08:30 horas do dia 06/02/2017. 
Maiores informações das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas no fone: (xx49)3653-3200.

Anchieta, 23 de Janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N 005/2017 - HOSPITAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 005/2017.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com a Lei 8.666/93, 8.883/94 posteriores alterações, 
que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço por Item, de Registro de preço para aquisição de materiais 
médico hospitalares, para serem utilizados nos pacientes atendidos e que se encontram em observação no Pronto Atendimento do Hospital 
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Municipal Anchietense. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 14:00 horas do dia 06/02/2017. Maiores informações 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas no fone: (xx49)3653-3200.

Anchieta, 23 de Janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA.
O Prefeito de Anchieta, Estado de Santa Catarina, Sr. IVAN JOSÉ CANCI, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº031/2011, Lei Complementar nº 032/2011, Lei Complementar 
nº 033/2011 e Lei Complementar nº 038/2012 e Lei Orgânica do Município e suas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, que 
estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO destinado para admissão, de servidores sob o Regime Estatutário e Regime Geral 
da Previdência Social - RGPS, de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 c/c 
o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Município de Anchieta - SC, e 
executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede à Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, 
São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.2. O presente Processo Seletivo é válido pelo prazo de 01 (um) ano contado da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
1.3. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA e TÍTULOS E TEMPO DE EXPERIÊNCIA.
1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

QUADRO I – CARGOS DIVERSOS
Cargo Nº Vagas Vencto R$ Carga Horária Lotação Habilitação Tipo de Prova

Psicólogo - NASF 01 1.287,51 20h/sem Secretaria de 
Saúde

Curso superior em Psicologia e 
Registro no CRP. Objetiva

Fisioterapeuta - NASF 01 1.287,51 20h/sem Secretaria de 
Saúde

Curso superior em Fisioterapia e 
Registro no CREFITO. Objetiva

Contador *CR 3.733,78 40h/sem Prefeitura Curso superior em Contabilidade e 
Registro no CRC Objetiva

Monitor de Creche *CR 862,63 40h/sem Secretaria de 
Educação Ensino Médio Completo Objetiva e Tempo 

de experiência.

Auxiliar de Serviços Gerais *CR 862,63 40h/sem Secretaria de 
Educação Ensino Fundamental Incompleto Objetiva

CR* - Cadastro de Reserva
QUADRO II – PROFESSORES HABILITADOS
Cargo Nº Vagas Vencto R$ Carga Horária Lotação Habilitação Tipo de Prova
Professor de Geografia 
(Habilitado) *CR Piso Nacional 

Magistério 10h/sem Secretaria de 
Educação

Licenciatura Plena na área de 
atuação

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

Professor de Artes (Habi-
litado) *CR Piso Nacional 

Magistério 20h/sem Secretaria de 
Educação

Licenciatura Plena na área de 
atuação

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

Professor de Ciências 
(Habilitado) *CR Piso Nacional 

Magistério 20h/sem Secretaria de 
Educação

Licenciatura Plena na área de 
atuação

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

Professor de Língua Es-
trangeira Inglês
(Habilitado)

*CR Piso Nacional 
Magistério 10h/sem Secretaria de 

Educação
Licenciatura Plena na área de 
atuação

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

Professor de História 
(Habilitado) *CR Piso Nacional 

do Magistério 20h/sem Secretaria de 
Educação

Licenciatura Plena na área de 
atuação

Objetiva, Títulos e Tem-
po de Experiência

Professor de Matemática 
(Habilitado) *CR Piso Nacional 

do Magistério 20h/sem Secretaria de 
Educação

Licenciatura Plena na área de 
atuação

Objetiva, Títulos e Tem-
po de Experiência

CR* - Cadastro de Reserva
QUADRO III – PROFESSORES NÃO HABILITADOS

Cargo Nº 
Vagas Vencto R$ Carga 

Horária Lotação Habilitação Tipo de Prova

Professor de Geografia
(Não Habilitado) *CR 80% Piso Nacional 

Magistério 10h/sem Secretaria de 
Educação

Cursando no mínimo o 5º período do 
nível superior na área específica.

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

http://www.ameosc.org.br
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Professor de Artes (Não 
Habilitado) *CR 80% Piso Nacional 

Magistério 10h/sem Secretaria de 
Educação

Cursando no mínimo o 5º período do 
nível superior na área específica.

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

Professor de Ciências
(Não Habilitado) *CR 80% Piso Nacional 

Magistério 10h/sem Secretaria de 
Educação

Cursando no mínimo o 5º período do 
nível superior na área específica.

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

Professor de Língua Es-
trangeira Inglês
(Não Habilitado)

*CR 80% Piso Nacional 
Magistério 10h/sem Secretaria de 

Educação
Cursando no mínimo o 5º período do 
nível superior na área específica.

Objetiva, títulos e Tem-
po de experiência.

Professor de História (Não 
Habilitado) *CR 80% Piso Nacional 

Magistério 20h/sem Secretaria de 
Educação

Cursando no mínimo o 5º período do 
nível superior na área específica.

Objetiva, Títulos e Tem-
po de Experiência

Professor de Matemática 
(Não Habilitado) *CR 80% Piso Nacional 

Magistério 20h/sem Secretaria de 
Educação

Cursando no mínimo o 5º período do 
nível superior na área específica.

Objetiva, Títulos e Tem-
po de Experiência

CR* - Cadastro de Reserva
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET, VIA PRESENCIAL/ON LINE ou VIA POSTAL, no perí-
odo das 08 horas do dia 24/01/2017 às 23h59min do dia 23/02/2017.
2.2. Para efetuar o pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá obrigatoriamente dirigir-se a uma agência do Banco do Brasil S.A. 
e EFETUAR UM DEPÓSITO IDENTIFICADO EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA – SC, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O NOME DO 
CANDIDATO, N° DO CPF E EM DINHEIRO, NO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO CORRESPONDE AO CARGO INSCRITO, NO PERÍODO COM-
PREENDIDO ENTRE 24/01/2017 ATÉ 24/02/2017, na conta corrente da Prefeitura Municipal de Anchieta – SC qual seja:
Estabelecimento Bancário: Banco do Brasil S.A. Agência de Anchieta - SC.
Agência: 1439-7
Conta Corrente: 12685-3
Cód Banco: 001
Carteira: 18
Variação: 019
Convênio: 2676950

3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 01/04/2017, com início às 09h30min, nas dependências do Escola Estadual Professor Osni 
Paulino da Silva (E.E.B.P.O.P.S.), sito na rua Vereador Geraldo Garlet, 82, Anchieta - SC, 89970-000 no Município de Anchieta – SC. Em caso 
de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, e nos endereços 
eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.anchieta.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30min.
3.3. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização de provas, não sendo permitida a per-
manência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Anchieta – SC não se responsabilizarão 
por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para instruções 
necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 09h20min, sendo que das 09h20mim até às 09h30min, horário 
marcado para início das provas, serão repassadas as instruções ao candidatos pelos fiscais de sala e pela comissão organizadora do con-
curso.
3.6. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12 horas.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura de Anchieta – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.anchieta.
sc.gov.br
Anchieta – SC, 23 de janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017 - HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA.
O Prefeito de Anchieta, Estado de Santa Catarina, Sr. IVAN JOSÉ CANCI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº014/2010, Lei Complementar nº 034/2011 e Lei Complementar 
nº 038/2012 e Lei Orgânica do Município e suas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o 
PROCESSO SELETIVO destinado para admissão, de servidores para o Hospital Municipal Anchietense sob o Regime Estatutário e Regime 
Geral da Previdência Social - RGPS, de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
c/c o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Município de Anchieta - SC, 
e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede à Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, 

http://www.ameosc.org.br
http://www.anchieta.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.anchieta.sc.gov.br
http://www.anchieta.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.1.6. O presente Processo Seletivo é válido pelo prazo de 01 (um) ano contado da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
1.1.9. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA.
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo Nº Vagas Vencto R$ Carga Horária Lotação Habilitação Tipo de 
Prova

Enfermeiro 03 2.890,46

40h/sem

(O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
serviços à noite, sábados, domingos e feriados; uso 
de uniforme e equipamento de proteção individual 
fornecido pelo Hospital; sujeito a sobreaviso e 
regime de plantão.

Hospital 
Municipal

Portador de diploma de nível 
superior de Enfermeiro, com 
registro no COREN (Conselho 
Regional de Enfermagem).

Objetiva

Técnico em 
Enfermagem 02 1.051,49

40h/sem

(O exercício do cargo poderá exigir a prestação de 
serviços à noite, sábados, domingos e feriados; uso 
de uniforme e equipamento de proteção individual 
fornecido pelo Hospital; sujeito a sobreaviso e 
regime de plantão)

Hospital 
Municipal

Conclusão de curso Técnico de 
Enfermagem, com diploma de-
vidamente reconhecido e regis-
tro junto ao COREN (Conselho 
Regional de Enfermagem).

Objetiva

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET, VIA PRESENCIAL/ON LINE ou VIA POSTAL, no perí-
odo das 08 horas do dia 24/01/2017 às 23h59min do dia 23/02/2017.
2.2. Para efetuar o pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá obrigatoriamente dirigir-se a uma agência do Banco do Brasil S.A. 
e EFETUAR UM DEPÓSITO IDENTIFICADO EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA – SC, CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE O NOME DO 
CANDIDATO, N° DO CPF E EM DINHEIRO, NO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO CORRESPONDE AO CARGO INSCRITO, NO PERÍODO COM-
PREENDIDO ENTRE 24/01/2017 ATÉ 24/02/2017, na conta corrente da Prefeitura Municipal de Anchieta – SC qual seja:
Estabelecimento Bancário: Banco do Brasil S.A. Agência de Anchieta - SC.
Agência: 1439-7
Conta Corrente: 12685-3
Cód Banco: 001
Carteira: 18
Variação: 019
Convênio: 2676950

3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 01/04/2017, com início às 09h30min, nas dependências da Escola Estadual Professor Osni 
Paulino da Silva (E.E.B.P.O.P.S.), sito na rua R. Ver. Geraldo Garlet, 82, Anchieta - SC, 89970-000. Em caso de alteração de local da prova 
este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Anchieta - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br 
e www.anchieta.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30min.
3.3. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização de provas, não sendo permitida a per-
manência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Anchieta – SC não se responsabilizarão 
por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para instruções 
necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 09h20min, sendo que das 09h20mim até às 09h30min, horário 
marcado para início das provas, serão repassadas as instruções ao candidatos pelos fiscais de sala e pela comissão organizadora do con-
curso.
3.6. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12 horas.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura de Anchieta – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.anchieta.
sc.gov.br

Anchieta – SC, 23 de janeiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.anchieta.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.anchieta.sc.gov.br
http://www.anchieta.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 008/2017; Modalidade: Pregão Presencial nº 008/2017 (Registro de Preços); Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: 
A presente licitação tem por objeto aquisição de tintas, micro esferas de vidro e solvente para demarcação viária, para uso da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, na manutenção da pavimentação asfáltica das estradas do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega 
dos envelopes e abertura: Dia 06 de fevereiro de 2017 às 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00, pelo fone (48) 3272-8620 ou (48) 3272-8618, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br.

Antônio Carlos, 23 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 009/2017; Modalidade: Pregão Presencial nº 009/2017 (Registro de Preços); Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: 

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços limpeza de equipamentos de ar condicionado 
instalados nas Unidades Escolares, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e na Biblioteca Pública do Município de Antônio Carlos/SC. 
Entrega dos envelopes e abertura: Dia 07 de fevereiro de 2017 às 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8620 ou (48) 3272-8618, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@anto-
niocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 23 de janeiro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 06/2016
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO Nº. 06/2016

Terceiro termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que en-
tre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro 
lado, KARINA WOMMER, celebrado em 10 de fevereiro de 2016.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Munici-
pal, Sra. LEANI KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, ins-
crita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domiciliada em 
Linha Unidos, neste Município, adiante identificado apenas como 
MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora KARINA WOMMER, inscri-
ta no CPF/MF sob o nº. 055.785.839-97, doravante denominado 
CONTRATADO têm justos e contratados as seguintes alterações do 
contrato primitivamente celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Sétima: Da carga horária semanal, fica alterado de 
20 horas semanais para 40 horas semanais, no período de 23 de 
janeiro de 2017 a 17 de fevereiro de 2017, conforme comunicado 
interno da Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalte-
radas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 23 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmitt – Prefeita

CONTRATADA
Karina Wommer

Testemunhas:

Joana Carine Goldmeyer   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 039.438.729-55  CPF/MF nº. 009.112.609-60

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 42/2016
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO Nº. 42/2016

Terceiro termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que en-
tre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro 
lado, BEATRIZ TAIANE WERMEIER BAUER, celebrado em 02 de 
março de 2016.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Mu-
nicipal, Sra. LEANI KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, 
inscrita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domicilia-
da em Linha Unidos, neste Município, adiante identificado apenas 
como MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora BEATRIZ TAIANE 
WERMEIER BAUER, inscrita no CPF/MF sob o nº. 069.691.859-58, 
doravante denominado CONTRATADO têm justos e contratados as 
seguintes alterações do contrato primitivamente celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Sétima: Da carga horária semanal, fica alterado de 
20 horas semanais para 40 horas semanais, no período de 23 de 
janeiro de 2017 a 17 de fevereiro de 2017, conforme comunicado 
interno da Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalte-
radas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 23 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmitt – Prefeita

CONTRATADA
Beatriz Taiane Wermeier Bauer

Testemunhas:

Joana Carine Goldmeyer   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 039.438.729-55  CPF/MF nº. 009.112.609-60
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0004/2017 - POSTO ANSILIERO & NAVA LTDA
CONTRATO Nº 0004/2016, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0076/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2016, AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
S-500, ÓLEO DIESEL S-10, GASOLINA E ARLA, PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017, COM FORNECIMENTO CONTINUADO 
E PROGRAMADO, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, 
com sede na Rua XV de Novembro nº 26, em Arroio Trinta-SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor CLAUDIO SPRICIGO, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua Or-
lando Zardo s/n, Centro de Arroio Trinta – SC e O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 10.479.381/0001-97, com sede a Rua Francisco Nava, 157 em Arroio Trinta - SC, , neste 
ato representado pelo Gestor do Fundo o Senhor TARCÍSIO LIDANI, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 613.139.809-78 e CI sob nº 
2.111.407, residente e domiciliado na Rua Albano Gemeli nº 98, Centro de Arroio Trinta – SC, doravante consideradas CONTRATANTES e a 
Empresa POSTO ANSILIERO & NAVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.777.492/0001-28, 
com inscrição estadual nº 252.141.555, com sede a Rua XV de novembro, 380, em Arroio Trinta – SC, neste ato representada pelo senhor 
OLIVO NAVA, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF nº 220.627.009-97, e RG 10/R-786.199/SSI-SC, residente e domiciliado à Rua 
Presidente Castelo Branco, 191, em Arroio Trinta – SC, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato de acordo com a Lei 8.666/93 com as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula Primeira – A contratada se obriga a fornecer ÓLEO DIESEL S-500, ÓLEO DIESEL S-10, GASOLINA E ARLA, PARA OS VEÍCULOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, PARA O 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017, COM FORNECIMENTO CONTINUADO E PROGRAMADO, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, 
conforme PREGÃO PRESENCIAL nº 0032/2016, que, com seus anexos, integra este termo, independentemente de transcrição, para todos 
os fins e efeitos legais nas quantidades abaixo:

Item Material/Serviço Un.
Med. Qtd. Vlr.

Un;
Vlr.
Total.

1 21868 - Gasolina L 15.430 3,82 58.942,60
2 21867 - Óleo Diesel S-10 L 25.500 3,13 79.815,00
3 21866 - Óleo Diesel S-500 L 45.500 2,99 136.045,00
4 21869 - Arla 32 L 1.000 2,00 2.000,00
Total 276.802,60

Cláusula Segunda – O objeto deste contrato será fornecido na sede da CONTRATADA localizada no perímetro urbano do Município de Arroio 
Trinta.

Cláusula Terceira – Estima-se o valor Global deste Contrato em R$276.802,60 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E DOIS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS), com base nos preços apresentados na licitação, sendo que só sofrerá reajuste para maior ou para menor 
com base nos índices fornecidos pelo Governo Federal, na data de divulgação e incidirá somente na parte de combustíveis não retirados 
pela Contratante.

Cláusula Quarta – O prazo para a entrega do material objeto deste contrato, pela licitante CONTRATADA será de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da requisição, feita através de documento de pré-empenho ou autorização de fornecimento, enviada à CONTRA-
TADA. O prazo de fornecimento ora contratado é de 12 de janeiro de 2017 até 30 de junho de 2017 ou até que durar a quantidade de 
combustível licitada.

Cláusula Quinta – A Despesa deste Contrato correrá a conta dos elementos de despesa do orçamento relativo ao exercício de 2017:

2 - 1 . 2001 . 4 . 122 . 2 . 2.3 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
98 - 1 . 2012 . 8 . 244 . 5 . 2.10 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
4 - 1 . 2002 . 4 . 122 . 3 . 2.4 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
37 - 1 . 2004 . 12 . 361 . 12 . 2.26 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
101 - 1 . 2013 . 8 . 243 . 6 . 2.13 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
10 - 1 . 2006 . 6 . 181 . 4 . 2.7 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
45 - 1 . 2004 . 12 . 361 . 12 . 2.27 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
77 - 1 . 2006 . 15 . 452 . 17 . 2.36 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
175 - 1 . 2006 . 6 . 181 . 4 . 2.52 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
111 - 2 . 3001 . 10 . 301 . 9 . 2.17 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
49 - 1 . 2004 . 12 . 364 . 12 . 2.29 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
88 - 1 . 2010 . 26 . 782 . 23 . 2.43 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
25 - 1 . 2003 . 20 . 608 . 20 . 2.40 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
28 - 1 . 2003 . 20 . 606 . 20 . 2.41 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
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126 - 2 . 3001 . 10 . 304 . 9 . 2.22 . 1 . 339000 Aplicações Diretas

Parágrafo único – O pagamento será feito por transferência bancária, em até 5 (cinco) dias após a entrega da mercadoria, acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, apresentadas na Tesouraria da Prefeitura.

Cláusula Sexta – A Contratada declaram aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela contratante.

Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas, ou seja, o forneci-
mento de combustíveis de boa qualidade.

Cláusula Sétima - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a Contratada as sanções pre-
vistas na Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

Cláusula Oitava – A multa aplicada no caso do não comprimento do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor global contratado.

Cláusula Nona – O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei de licitações, sem 
que caiba à Contratada direito de qualquer indenização, sem prejuízos das penalidades pertinentes.

Cláusula Décima – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

Cláusula Décima Primeira – A Contratada assume com exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos 
óleos e gasolina e outros, aparelhos e equipamentos necessários à boa e perfeita entrega dos combustíveis solicitados. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda quaisquer prejuízos que sejam 
causados a Contratante ou a terceiros.

§ 1º – Os danos e os prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 
administrativa à Contratada sob pena de multa.

§ 2º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

§ 3º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execu-
ção do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

§ 4º – A Contratada manterá durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação.

Cláusula Décima Segunda – Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decor-
rentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto.

Cláusula Décima Terceira – O Foro do presente Contrato será o da Comarca de Videira – SC, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03(três) cópias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 12 de janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
CPF nº 518.040.009-06

POSTO ANSILIERO E NAVA LTDA
CNPJ sob o nº 81.777.492/0001-28
OLIVO NAVA
Procurador - Contratada

TESTEMUNHAS:
TARCÍSIO LIDANI
CPF Nº 613.139.809-78

RONIVAN BRANDALISE
CPF Nº 027.783.989-02
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CONTRATO Nº 0004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0076/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2016
OBJETO: FORNECIMENTO DE DIESEL E GASOLINA
CONTRATADA: POSTO ANSILIERO E NAVA LTDA
VALOR: R$276.802,60
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 5/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 5/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que acontecerá no dia 6/2/2017 às 9 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA E ELÉTRICA PARA 
CONSERTOS EM GERAL DAS MÁQUINAS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, TRATORES, CAMINHÕES E VEÍCULOS, INCLUINDO AINDA SERVIÇO 
DE TORNO E SOLDA, DA SECRETARIA DE OBRAS, ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS, CONSELHO TUTELAR, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTO E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, conforme informações adicionais previstas no termo de referência e edital.

Maiores informações e cópia do edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.
ascurra.sc.gov.br.

Ascurra, 24 de janeiro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

http://www.ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/
PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/PMBR/2017
OBJETIVO O Município de Balneário Rincão torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 24, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação para a contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente 
da Agricultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de En-
sino e Centro de Convivência do Município de Balneário Rincão/SC.
CONTRATADA: Cooperativa da Agricultura Familiar de Maracajá – 
NOVA ESPERANÇA.
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da 
Secretaria de Educação.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 20/01/2017, por Adroaldo Faraco – Secretário 
Interino de Educação.
RATIFICAÇÃO: em 20/01/2017, por Jairo Celoy Custodio - Prefeito 
Municipal de Balneário Rincão.

Balneário Rincão, 20 de Janeiro de 2017.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
009/PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/PMBR/2017.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Data e horário da sessão de abertura: 08/02/2017 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente, para execu-
ção de forma parcelada de serviço de lavação, lubrificação, limpe-
za, engraxamento e higienização da frota de veículos e equipamen-
tos do Município de Balneário Rincão e Fundo Municipal de Saúde, 
durante o exercício de 2017.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 14:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.
com.

Balneário Rincão – SC, 23 de Janeiro de 2017.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

DECRETO/GP/Nº 021/2017
DECRETO/GP/Nº 021/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS POR SERVI-
DOR PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Autoriza os servidores GISELE FERREIRA PEREIRA e 
DAIANNE PEDROSO SILVA MARTINS a efetuar autenticação de 
documentos para cadastro de fornecedores e processo licitatórios 
realizados pela Administração Direta, Indireta, Fundacional e Au-
tarquias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 19 de janeiro de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 19 de 
janeiro de 2017.

RAFAEL MOTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças
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METAS DE ARRECADAÇÃO 2017
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO Nº09/2017
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2017
Republicação

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando a Aquisição de material 
de expediente para Secretaria Municipal de Educação para o ano de 2017. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos 
até as 08:30 horas do dia 02 de fevereiro de 2017. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Bue-
nos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. 

Barra Bonita, em 23 de janeiro de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027, 23 DE JANEIRO DE 2017.    CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº 027, 23 de janeiro de 2017.
Convoca servidor em férias e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do artigo 
73, da Lei l Orgânica do Município; e conforme consta no paragrafo 4º do Art.87, da Lei Complementar 037/2011.

Resolve.
Art.1º. Ficam convocados a voltar as suas atividades os servidores que se encontram em férias abaixo relacionados. Estes dias serão com-
pensado em data ser definida posteriormente.

Nome Período

Leandro Zilio 23 a 27 de janeiro de 2017

Art.2º.Ficam revogadas as disposições em contrario.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 23de janeiro de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO 411
DECRETO EXECUTIVO Nº 411/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

"SUSPENDE O PAGAMENTO DA PROGRESSÃO VERTICAL CONCEDIDA A PROFESSORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ADELMO ALBERTI Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Artigo 67, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, considerando os princípios, normas e disposições contidas nos Artigos 6º “Caput”, 37 
“Caput” e Inciso II e 169 da Constituição Federal, nos Artigos 18, 19 “Caput” e Inciso III, 20 “Caput” e Inciso III, 21 “Caput” e Inciso II, 
22 “Caput” e Parágrafo único e Incisos I e II e 23 “Caput” e §§ 1º e 2º, todos da Lei Complementar Federal Nº 101 de 4 de Maio de 2000; 
considerando também, que as Progressões Verticais para serem implementadas necessitam da realização de estudos de impacto financeiro 
e orçamentário e especialmente da fixação do número de vagas, conforme determina o Artigo 10, § 2º, da Lei Municipal Nº 831/2012 de 
24 de Fevereiro de 2012 e o Artigo 5º, § 2º da Lei Municipal Nº 1.151/2016 de 18 de Fevereiro de 2016; considerando ainda, que o Juíz de 
1ª Instância que concedeu parcialmente a segurança pleiteada, determinou a remessa dos Autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, por força de remessa necessária, nos termos do Artigo 496 do Código de Processo Civil e do disposto no Artigo 14, § 1º da Lei 
Federal Nº 12.016/2009; Considerando Finalmente, que as alterações de carga horária e de jornada de trabalho promovidas, com base 
nos Editais Nº 001/2014/SME, Nº 002/2014/SME e Nº 003/2014/SME, além de não atenderem a necessidade real do serviço público, em 
razão de contratações e ampliações desnecessárias e incompatíveis com a demanda de matrículas do ensino fundamental, sobrecarregaram 
os dispêndios com pessoal, ultrapassando os limites e percentuais estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, para os Municípios, exigindo do Chefe do Poder Executivo Municipal, medidas urgentes para a readequação e saneamento;

DECRETA:
Art.1º. Ficam suspensos temporariamente, os pagamentos determinados em processos judiciais de Mandado de Segurança, a título de 
Progressão Vertical aos seguintes Servidores Públicos Municipais investidos no Cargo de Professor:

I- Ana Maria Lopes Vieira;
II- Clarice Rodrigues de Carvalho;
III- Cristiane Walh;
IV – Eliane Aparecida Sabatke da Silveira;
V – Jaila Fernanda Kucarz Schindler;
VI – Karina Pazda Milcheski Damaso;
VII – Luciane Dembinski;
VIII – Marizete Krauss de Castro Krause;
IX – Sandra dos Anjos de Oliveira;
X – Sandro Mielke;
XI – Caline Regina Damaso.

Art. 2º. A suspensão temporária de pagamentos ora determinada, se estenderá até o julgamento pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina, dos Recursos de Apelação interpostos pelo Município e pelos servidores relacionados no Artigo 1º deste decreto.

Art.3º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 18 de Janeiro de 2017.
ADELMO ALBERTI
PREFEITO MUNICIPAL

OINDERSON DAMASO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Este decreto foi publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo em 18 de Janeiro de 2017.

OINDERSON DAMASO
Secretário de Administração e Fazenda
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DP 7/2017
ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2017.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação - 7/2017.
DATA: 19/01/2017 - HORA DE INÍCIO: 12 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Pre-
feitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 002/2017 
para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa 
de Licitação nº 7/2017.

Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste 
processo de dispensa relacionados abaixo:
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica Lei 8.666/93, Art. 24, X
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Lei 8.666/93, Art. 29, III

Certidão Negativa de Débitos Estaduais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Municipais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) Lei 8.666/93, Art. 29, V

Escritura Pública de Compra e Venda de Pro-
priedade do Imóvel
Declaração sob as penas da lei, de que o 
contratado não se encontra declarado inidôneo 
nem suspenso para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer natureza e 
esfera governamental
Cópia do CPF e RG do Contratado

Da analise destes documentos, observa-se que o proprietário do 
imóvel está com a documentação regular.

Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assi-
nada pelos Membros da Comissão.

Publique-se e encaminhe-se os autos para apreciação da Autori-
dade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Presidente

MAURICIO STEFFEN
Membro

JOICE APARECIDA COSTA
Membro

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DP 8/2017
ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8/2017.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação - 8/2017.
DATA: 19/01/2017 - HORA DE INÍCIO: 12:30 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Pre-
feitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 002/2017 
para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa 
de Licitação nº 8/2017.

Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste 
processo de dispensa relacionados abaixo:
Proposta de Preços
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Lei 8.666/93, Art. 29, III

Certidão Negativa de Débitos Estaduais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Municipais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) Lei 8.666/93, Art. 29, V

Escritura Pública de Compra e Venda de Pro-
priedade do Imóvel
Declaração sob as penas da lei, de que o 
contratado não se encontra declarado inidôneo 
nem suspenso para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer natureza e 
esfera governamental
Cópia do CPF e RG do Contratado

Da analise destes documentos, observa-se que o proprietário do 
imóvel está com a documentação regular.

Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assi-
nada pelos Membros da Comissão.

Publique-se e encaminhe-se os autos para apreciação da Autori-
dade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Presidente

MAURICIO STEFFEN
Membro

JOICE APARECIDA COSTA
Membro
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ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO TP 72/2016
ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

DATA: 23/01/2017 - HORA DE INÍCIO: 10 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2016.
MODALIDADE: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenha-
ria - 72/2016.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SANTA MARIA 
E HUMANIZAÇÃO DO ENTORNO, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJE-
TOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões, na sede 
da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Celso Ra-
mos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitações SÉRGIO DÁRIO PASQUALI, MAURICIO 
STEFFEN e JOICE APARECIDA COSTA nomeados pela Portaria nº 
002/2017, com o objetivo de dar continuidade ao procedimento 
licitatório na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Servi-
ços de Engenharia - 72/2016 com o julgamento da habilitação das 
licitantes participantes J.J.R. CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA EIRELI ME e TERRAPLENAGEM POFFO LTDA, tendo 
em vista os pareceres contábil, técnico e jurídico emitidos.

Do parecer contábil emitido pela contadora da Prefeitura, Sra. Rose 
C. L. Mengarda, a respeito do item 9.1.4 (Qualificação Econômico-
financeira) do Edital, a mesma verificou que a licitante TERRAPLE-
NAGEM POFFO LTDA não computou o valor do Passivo Circulante, 
gerando uma diferença de resultado, mas não afetando a pontua-
ção dos índices e a licitante J.J.R. CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA 
DE MÃO DE OBRA EIRELI ME não computou o Ativo, gerando o 
resultado final de 0,14. Entende que apesar dos equívocos apon-
tados, todas as empresas licitantes atenderam aos requisitos esta-
belecidos no instrumento convocatório, devendo ser consideradas 
habilitadas neste quesito.

Do parecer técnico emitido pelo Engenheiro Civil, Sr. Marco Antônio 
Mai, sobre o item 9.1.5 (Qualificação Técnica) do Edital, o mesmo 
verificou e entende que todas as empresas licitantes atenderam 
aos requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, devendo 
ser consideradas habilitadas neste quesito.

Do parecer jurídico emitido pelo Assessor Jurídico, Sr. Lademir 
Kummrow, o mesmo verificou e opina que a empresa TERRAPLE-
NAGEM POFFO LTDA atendeu com todas as exigências habilitató-
rias do Edital sendo considerada habilitada, contudo, a empresa 
J.J.R. CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRE-
LI ME não atendeu com ao item 9.1.6.1 do Edital, deixando de 
apresentar Declaração Obrigatória, conforme modelo constante do 
Anexo II do Edital.

Considera que a comissão de licitações poderá, caso entender que 
o edital apresenta excesso de formalismo, habilitar a referida lici-
tante. Solicita também que a comissão de licitações diligencie a fim 
de verificar se a empresa J.J.R. CONSTRUÇÕES E EMPREITEIRA 
DE MÃO DE OBRA EIRELI ME não possui em seu quadro societá-
rio, sócios que sejam servidores deste ente público, que não seja 
impedida de participar de licitações ou que tenha sido declarada 
inidônea ou suspensa.

A comissão de licitações por sua vez, verificou que os sócios que se 
encontram no quadro societário da referida empresa não são ser-
vidores deste ente público, e, também em consulta ao site www.
portaltransparencia.gov.br/ceis que a mesma não se encontra de-
clarada inidônea ou impedida de licitar por ato do Poder Público, 
em quaisquer de seus órgãos.

Nesse sentido, analisada toda documentação juntada aos autos, 

aliado com os pareceres contábil, técnico e jurídico, e, atenden-
do ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, 
economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, delibera-
mos pela habilitação da empresa licitante TERRAPLENAGEM POFFO 
LTDA e pela inabilitação da empresa licitante J.J.R. CONSTRUÇÕES 
E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI ME tendo em vista que 
não atendeu ao item 9.1.6.1 do Edital.

Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta Ata de julga-
mento de habilitação para, querendo apresentar recurso, nos ter-
mos do art. 109, alínea “a” da Lei nº 8666/93, ou seja, 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM/SC) ou desistência do mesmo, viabilizando 
assim a continuidade do certame.

Os documentos bem como os pareceres emitidos encontram-se 
anexos ao processo licitatório e com vistas aos interessados me-
diante agendamento no Setor de Licitações desta Prefeitura.

Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, la-
vrando-se a presenta ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da comissão de licitações.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Presidente

MAURICIO STEFFEN
Membro

JOICE APARECIDA COSTA
Membro

AVISO DE LICITAÇÃO - DP 7/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 10/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08)
CONTRATADO: VALDIR ROEDER (625.633.009-91)
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL/SALA COMERCIAL PARA FUN-
CIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
VALOR MENSAL: R$ 1.040,00 (mil e quarenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta re-
ais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/01/2017 a 31/12/2017
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 02/01/2017 a 31/12/2017
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8666/93
Benedito Novo, 19 de janeiro de 2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - DP 8/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 8/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08)
CONTRATADO: VILAND HENSCHEL (604.217.039-20)
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA HOLANDA, 
LADO DIREITO, ALTO BENEDITO NOVO, NO MUNICIPIO DE BE-
NEDITO NOVO, DE PROPRIEDADE DE VILAND HENSCHEL, COM 
PERMISSÃO PARA A EXTRAÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA (SAIBRO 
E GNAISSE) PARA UTILIZACAO NO REVESTIMENTO PRIMARIO DE 
ESTRADAS NAO PAVIMENTADAS NESTE MUNICIPIO
VALOR MENSAL: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais)

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/01/2017 a 31/12/2017
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 02/01/2017 a 31/12/2017
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8666/93
Benedito Novo, 19 de janeiro de 2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 3/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2017
Contratada: INTELLIBR SISTEMAS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR ON-
LINE
Valor Total Contratado: R$ 3.197,64
Vigência: 09/01/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 09/01/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 4/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2017
Contratada: PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA
Objeto: LICENCIAMENTO DE SOFTWARE SISTEMA GOVGESTÃO - 
MÓDULOS GERAÇÃO DE SICONFI E SIOPS
Valor Total Contratado: R$ 4.200,00
Vigência: 09/01/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 09/01/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º ADITIVO - ATA RP 025-2016 
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 77/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de combustíveis para 
abastecer os veículos, máquinas e equipamentos das diversas se-
cretarias.
EMPRESA FORNECEDORA: ZUMMCAR EIRELI
JUSTIFICATIVA DO ADITIVO: Aumento do Combustível
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/01/2017 a 31/12/2017
Benedito Novo (SC), 17/01/2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 006/2017
DECRETO Nº 006/2017 DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
Retifica o Preâmbulo e o art. 1º do Decreto nº 003/2017 e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições;

DECRETA:
Art.1° O Preâmbulo e os artigos 1º e 2º do Decreto nº 003/2017 
ficam retificados nos seguintes termos:

“Concede pensão por morte, em face do óbito do servidor ativo 
RODRIGO DIAS OLIVEIRA, em caráter integral, nos termos do in-
ciso II do §7º do art. 40, da Constituição da República, observada 
a redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e nos artigos 34 
a 41 da Lei Municipal n° 1.619/2001, ao dependente presumido 
LUIZ GUSTAVO DIAS OLIVEIRA (filho), com efeitos a partir de 
20/11/2016, e dá outras providências”.

“Art. 1º Conceder, pensão por morte, em face do óbito do servidor 
ativo RODRIGO DIAS OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, ex-portador 
do CPF nº 028.841.889-16, em caráter integral, nos termos do in-
ciso II do §7º do art. 40, da Constituição da República, observada 
a redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e dos artigos 34 a 
41 da Lei Municipal n° 1.619/2001, ao dependente presumido LUIZ 
GUSTAVO DIAS OLIVEIRA (filho).”

“Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte 
em caráter integral, nos termos do inciso II do §7º do art. 40 da 
Constituição da República, observada a redação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, perfazendo o montante 
bruto total de R$ 1.127,59 (um mil cento e vinte e sete reais e 
cinquenta e nove centavos) que serão pagos mensalmente pelo 
PREVBIGUAÇU.”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
retroage seus efeitos a 20/11/2016 – data do óbito do servidor 
efetivo ativo, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 20 de janeiro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

PORTARIA Nº 009/2017
PORTARIA nº 009 de 03 de janeiro de 2017

ERRATA:
Na portaria 1709/2015, de averbação de Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição do servidor Ângela Terezinha Wiese da Silva, 
ocorreu um equívoco quanto ao período averbado.

Portaria 1709 de 22 de junho de 2015:

Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ANGELA TEREZINHA WIESE DA SILVA, detentor(a) da 
matrícula 478 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 

I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo 
INSS, sob o nº 20001030.1.00726/09-4, da qual se extraiu o perío-
do de 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia e da Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo Estado de Santa 
Catarina, sob o nº 1122/975, da qual se extraiu o período de 02 
(dois) anos, 04 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias, para fins 
de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ANGELA TEREZINHA WIESE DA SILVA, detentor(a) da 
matrícula 478 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo 
INSS, sob o nº 20001030.1.00726/09-4, da qual se extraiu o perío-
do de 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias e da Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo Estado de Santa 
Catarina, sob o nº 1122/975, da qual se extraiu o período de 02 
(dois) anos, 04 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias, para fins 
de concessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Biguaçu, 03 de janeiro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2017
PORTARIA nº 092 de 23 de janeiro de 2017
Exonera servidor(a), do Cargo de Diretor Executivo do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Biguaçu 
– PREVBIGUAÇU, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Nagib Abrahão Salum Netto, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Desenho, inscrito 
na matrícula funcional nº 187, do cargo de Diretor Executivo, no 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Biguaçu – PREVBIGUAÇU, a partir de 18/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/01/2017.

Biguaçu, 23 de janeiro de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2016
PORTARIA nº 093 de 23 de janeiro de 2017
Nomeia servidor(a), para exercer Função de Confiança, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Jair Rubens da Silva, detentor do cargo 
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de provimento efetivo de Escriturário, inscrito na matrícula funcio-
nal nº 461, para exercer o cargo de Diretor Executivo, em caráter 
de Função de Confiança, no Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Biguaçu – PREVBIGUAÇU, nos 
termos do art. 73, caput da Lei 1619/2001, alterado pelo art. 3º, 
caput da Lei Complementar nº 87/2015, a partir de 19/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/01/2017.

Biguaçu, 23 de janeiro de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2016
PORTARIA nº 094 de 23 de janeiro de 2017
Nomeia servidor(a), para exercer Função de Confiança, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Nagib Abrahão Salum Netto, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Desenho, inscrito 
na matrícula funcional nº 187, para exercer o cargo de Diretor Ad-
ministrativo e Financeiro, em caráter de Função de Confiança, no 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Biguaçu – PREVBIGUAÇU, nos termos do art. 73, caput da Lei 
1619/2001, alterado pelo art. 3º, caput da Lei Complementar nº 
87/2015, a partir de 18/01/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/01/2017.

Biguaçu, 23 de janeiro de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Blumenau

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-021/16
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-021-16 - Registro de Preços para execução 
de enrocamento com pedra arrumada, fornecimento das pedras, 
remoção e bota fora, pelo período de 01 ano - SESUR - SEMOB.

Contratadas:
Item 01 - SESUR
1ª Classificada: ÂNCORA SERVIÇOS EIRELI ME
Valor unitário de R$77,53 (setenta e sete reais e cinquenta e três 
centavos) e valor total de R$232.590,00 (duzentos e trinta e dois 
mil quinhentos e noventa reais);
Item 02 - SEMOB
1ª Classificada: CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA 
EPP
Valor unitário de R$78,30 (setenta e oito reais e trinta centavos) 
e valor total de R$156.600,00 (cento e cinquenta e seis mil e seis-
centos reais);

RESOLUÇÃO COMEN Nº 13/2016
RESOLUÇÃO COMEN Nº 13/2016
DETALHA AS LINHAS DE AÇÃO E OS CRITÉRIOS PARA O CONTROLE 
DAS METAS ESTABELECIDAS NO CONVÊNIO Nº. 37.08.003/2013, 
EXECUTADO PELA ENTIDADE CRUZ AZUL NO BRASIL.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - Comen, 
no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº. 856, 
de 26 de abril de 2012, com base no seu Regimento Interno, apro-
vado através do Decreto Municipal nº. 10.089, de 29 de agosto de 
2013, e de acordo com a deliberação da Plenária ocorrida em 23 
de novembro de 2016,

CONSIDERANDO:
- a Lei Complementar nº. 856, de 26 de abril de 2012, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas – Sis-
mad, e dá outras providências;

- a aprovação em Plenária Ordinária do Comen, datada de 23 de 
novembro de 2016, conforme consta na Ata nº. 11/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o detalhamento das ações executadas pela Enti-
dade Cruz Azul no Brasil, através do Convênio nº. 37.08.003.2013, 
cujo objeto constitui a cooperação técnico-financeira para o de-
senvolvimento do Programa de Capacitação/Intervenção ao Uso e 
Abuso de Substância Psicoativa, sendo:

a)Capacitação: palestras, teatros, contação de histórias, cursos e 
seminários;
b)Intervenção: disseminação de informações relativas à prevenção 
do uso e abuso de substâncias psicoativas.

Art. 2º Aprovar a ampliação dos critérios para o controle das ações 
executadas, nos termos do Art. 1º:

§ 1º As metas de CAPACITAÇÃO atenderão aos seguintes critérios:

I – Palestra:
a) com a duração de até 1 (uma) hora: 1/4 (um quarto) meta.
b) com duração superior a 1 (uma) hora: ½ (meia) meta.

II – Teatros/Contação de histórias:
a) ½ (meia) meta.

III – Cursos:
a) mínimo de 10 (dez) a 30 (trinta) pessoas: ½ (meia) meta;
b) de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta)pessoas: 01 (uma) meta;
c) acima de 60 (sessenta) pessoas: 1 ½ (uma e meia) meta.

IV – Seminários:
a) mínimo de 50 (cinqüenta ) pessoas: 03 (três) metas;
b) acima de 100 (cem) pessoas: 05 (cinco) metas.

§ 2º O número de participantes referentes aos incisos I e II deverá 
ser de no mínimo 15 pessoas.

§ 3º O tempo estipulado para a execução das metas referentes aos 
incisos III e IV deverá atender ao limite mínimo de 4 horas.

Art. 3º As ações de intervenção que correspondem a disseminação 
de informações através de folders, flyers e cartazes atenderão aos 
critérios:

I – apresentação de projeto contendo o objetivo a ser atingido, o 
conteúdo dos materiais, o cronograma de utilização/distribuição, 
sugestão de arte, tiragem e, no mínimo, três orçamentos do mate-
rial a ser adquirido;

II – o referido projeto deverá ser encaminhado para análise e apro-
vação do órgão gestor vinculado à política e ao Comen, respecti-
vamente;

III – cabe ao órgão gestor encaminhar a “arte” dos materiais a 
serem produzidos para análise do órgão de Comunicação Social, a 
quem cabe aprovar ou sugerir alterações que visem a padronização 
visual utilizada pelo município;

Art. 4º Os valores a serem utilizados na execução do projeto de 
Intervenção serão equivalentes ao valor correspondente às metas 
estabelecidas, considerando o menor valor orçado. Segue o de-
talhamento do financiamento com recursos do Fundo de Recurso 
Municipal para Ações sobre Drogas – FREMAD, de janeiro a dezem-
bro de 2017:

Meta: 25
Piso: R$ 455,43 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta 
e três centavos)

Janeiro: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).
Fevereiro: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).
Março: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais se-
tenta e cinco centavos).
Abril: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais seten-
ta e cinco centavos).
Maio: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais seten-
ta e cinco centavos).
Junho: R$ 11.385,75(Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
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setenta e cinco centavos).
Julho: R$ R$ 11.385,75(Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).
Agosto: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).
Setembro: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).
Outubro: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).
Novembro: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).
Dezembro: R$ 11.385,75 (Onze mil trezentos e oitenta cinco reais 
setenta e cinco centavos).

TOTAL ANUAL: R$ 136.629,00 (cento e trinta e seis mil seiscentos 
e vinte e nove reais).

Art. 5º Para o monitoramento das ações executadas, a Entidade 
deverá entregar, para análise da gestão da política, os seguintes 
documentos:

a) Relatório qualiquantitativo de execução I – referente ações de 
Capacitação;
b) Relatório qualiquantitativo de execução II – referente ações de 
Intervenção;
c) Relatório Mensal de Execução;
d) Conteúdo ministrado;
e) Fotocópia de ficha de inscrição dos participantes;
f) Fotocópia de lista de presença;
g) Fotocópia do modelo da certificação concedida;
h) Avaliação individual dos participantes quando cursos e seminá-
rios;
i) Fotos e ou vídeos;
j) Modelo do material informativo ou complementar distribuído, 
quando for o caso.

Parágrafo único: os itens “d”, “e”, “f” e “g” somente serão solicita-
dos para os Cursos e Seminários. Para as demais ações a presença 
dos participantes se dará por meio de declaração da entidade e/ou 
fotocópia de livros de presença da entidade.

Art. 6º Esta Resolução não altera o piso e quantidade de metas 
pactuadas pela Resolução COMEN nº 01/2016.

Parágrafo único. As despesas devem ser vinculadas, obrigatoria-
mente, às metas e à modalidade de atendimento.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 06 de dezembro de 2016.
Caroline Maria Merini
Presidente do Conselho Municipal de Politicas sobre Drogas

RESOLUÇÃO COMEN Nº 14/2016
RESOLUÇÃO COMEN Nº 14/2016
AUTORIZA A EXECUÇÃO DE METAS CUMULATIVAS EXECUTADAS 
PELA ENTIDADE CRUZ AZUL NO BRASIL, OBJETO DO CONVÊNIO 
Nº. 37.08.003/2013.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - Comen, 
no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 856, 
de 26 de abril de 2012, com base no seu Regimento Interno, apro-
vado através do Decreto Municipal nº 10.089, de 29 de agosto de 
2013, e de acordo com a deliberação da Plenária ocorrida em 23 
de novembro de 2016,

CONSIDERANDO:
- a Lei Complementar nº 856, de 26 de abril de 2012, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas – Sis-
mad, e dá outras providências;

- a aprovação em Plenária Ordinária do Comen, datada de 23 de 
novembro de 2016, conforme consta na Ata nº 11/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a execução de metas cumulativas nas ações de 
Capacitação/Intervenção ao uso e abuso de substâncias psicoati-
vas;

§ 1º As metas cumulativas compreendem o período de Janeiro à 
Dezembro de 2017;

§ 2º Há a obrigatoriedade de apresentação de relatórios mensais 
das ações, independente da quantidade de metas executadas du-
rante o mês.

§ 3º A execução anual não poderá ultrapassar 300 metas, ao va-
lor do piso de R$ 455,43 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais 
e quarenta e três centavos), totalizando R$ 136.629,00 (cento e 
trinta e seis mil seiscentos e vinte e nove reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 06 de dezembro de 2016.
Caroline Maria Merini
Presidente do Conselho Municipal de Politicas sobre Drogas
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 006/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 006/2017

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CLINICA DR. VALDIR EIRELI ME
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 005/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSULTAS MEDICAS NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA PARA O EXERCICIO DE 2017.
Valor: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).
Vigência: 23 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017.

Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 007/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 007/2017

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: SCHEILA APARECIDA WEISS ME
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 2507/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO.
Valor: R$ 8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 23 de Janeiro de 2017 a 31 de Março de 2017.

Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4992/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================

DECRETO Nº 4992/2017 de 23 de janeiro de 2017.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 02507/2016 , dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as leis nº: 10.520/02, 8.666/93 e suas 
atualizações;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4984/2017 de 02 de 
Janeiro de 2.017, sob o Processo de Licitação nº 02507/2016, que tem por objeto Contratação de empresa para elaboração de concurso 
publico e teste seletivo para provimento de vagas em caráter efetivo e temporario do muncipio de Bom Jesus do Oeste..

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.

Item Nome do 
Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1
SCHEILA 
APARECIDA 
WEISS ME

Prestação de serviços para elaboração de Concurso Público para provimento de vagas no quadro de caráter 
efetivo do Munícipio de Bom Jesus do Oeste, compreendendo as seguintes fases: Elaboração de Edital de 
abertura e demais atos, aplicação de provas, revisão de questões e recursos, processamento da classificação 
final dos candidatos, elaboração de dossiê contemplando todos os elementos administrativos relativos ao 
certame. As vagas serão de acordo com a legislação vigente, para atender as diversas área da administração 
pública, sendo para os cargos: Médico (01 vaga), Fiscal de Tributos (01 vaga), Agente de Saúde Pública (01 
vaga + Cadastro reserva) e Auxiliar de Serviços Gerais Masculino (01

1,00 4.000,00
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2
SCHEILA 
APARECIDA 
WEISS ME

Prestação de serviços para elaboração de Processo Seletivo para provimento de vagas em caráter temporário 
no Munícipio de Bom Jesus do Oeste, compreendendo as seguintes fases: Elaboração de Edital de abertura 
e demais atos, aplicação de provas, revisão de questões e recursos, processamento da classificação final dos 
candidatos, elaboração de dossiê contemplando todos os elementos administrativos relativos ao certame. 
As vagas serão de acordo com a legislação vigente, para atender as necessidades temporárias das diversas 
área da administração pública, sendo para os cargos: Agente de Saúde Pública (01 vaga), Controle Interno 
(01 vaga), Professor I – Educação Infantil (01 vaga + cadastro reserv

1,00 4.450,00

oito mil quatrocentos e cinquenta reais 8.450,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 23/01/17.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2017 DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº 018/2017, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO POR APOSENTADORIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SR. DARCI ANTONIO SCAPIN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerado do serviço público municipal, a partir da data de 20/01/2017, o servidor Sr. DARCI ANTONIO SCAPIN, inscrito na 
matricula sob nº 71-0 e CPF sob nº 560.778.319-72, ocupante do cargo de Motorista, nomeado na data de 18/02/1998.

Art. 2º. A Aposentadoria será concedida ao servidor, ora exonerado, pela Previdência Social – Instituto Nacional do Seguro social – INSS, 
através do benefício n° 173.397.450-1.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 20 de janeiro de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

105.01.17 - P. FÉRIAS EMILIO DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 105/17 de 23.01.17
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil e Dezes-
seis) ao funcionário Emilio da Silva ocupante do cargo de Traba-
lhador Braçal - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do Muni-
cípio com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 
(dez) dias convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 
004/2017 de 23 de janeiro de 2017, e os 20 (vinte) dias restantes 
para gozá-las a contar do dia 02 de fevereiro com término no dia 
21 de fevereiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

13.17 - DEC. SUPL.SUPERÁVIT PMBR
Decreto N. º 13/16 de 18 de Janeiro de 2017.
SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEI-
RO DE 2017, PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO AN-
TERIOR.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições 
legais, devidamente autorizado no art. 5º, II da Lei n.º 2334 de 15 
de dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias:

03.01– SECR. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0014.2008 – MANUTENÇÃO DA SECR. DE ADM. E FAZENDA
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.39.44.00 (Fundo Especial Petróleo – Exercício Anterior) 
R$ 241,78
4.0.00.00 – DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.89.00.00 (Alienações de bens Outros Progr. – Exercício 
Anterior) R$ 239,26
Sub Total R$ 481,04

04.01– SECR. MUN. EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
12.361.0018.2012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.37.59.00 (PDDE – Exercício Anterior) R$ 221,70
Sub Total R$ 221,70

12.361.0018.2010 – MERENDA ESCOLAR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.37.60.00 (Progr.Nac.Alimentação Escolar-PNAE – Exer-
cício Anterior) R$ 205,69
Sub Total R$ 205,69

12.365.0018.2016 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.32.00 (Transf.Conv.Educação/União (Apoio a Creches) 
– Exercício Anterior) R$ 3.128,97
Sub Total R$ 3.128,97

12.361.0018.2013 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.62.00.00 (Transf.Conv.Educ.(transp.Esc.Estado) – Exer-
cício Anterior) R$ 7.376,40
Recurso 03.37.61.00 (PNATE – Exerc. Anterior) R$ 5.075,87
Recurso 03.36.00.00 (Salário Educação – Exerc. Anterior) R$ 
613,06
Sub Total R$ 13.065,33

27.812.0021.2021 – APOIO AO DESPORTO AMADOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.80.43.01 (CME – Exercício Anterior) R$ 19,36
Sub Total R$ 19,36

06.01– SECR. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.122.0048.2023 – MANUTENÇÃO DA SECR. AGRICULTURA/
MEIO AMBIENTE
4.0.00.00 – DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.34 - Recursos Transf.Conv.União/Outros(Equip.Agríco-
las) .............. R$ 3.988,22
Recurso 01.64.00 - Recursos Transf.Conv.Outros/Estado (Com.Ru-
ral Digital)...R$ 323.289,07
Sub Total R$ 327.277,29

20.391.0045.2024 – MANUTENÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE 
EXPOSIÇÃO
4.0.00.00 – DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.34 - Recursos Transf.Conv.União/Outros(Reforma Cen-
tro Eventos) ...... R$ 37.832,96
Recurso 03.34 - Recursos Transf.Conv.União/Outros(Reforma Chur-
rasq.Parque)...R$ 15.522,67
Recurso 03.34 - Recursos Transf.Conv.União/Outros(Pavimentação 
Pátio Parque)...R$ 121.875,00
Sub Total ...R$ 175.230,63

07.01– SECR. MUN. DE TRANSPORTES,OBRAS E SERV. URBANOS
15.452.0031.2031 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.08.00.00 (COSIP – Exercício Anterior) R$ 54,11
Sub Total R$ 54,11

26.782.0039.2037 – MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA MU-
NICIPAL
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.07.00.00 (CIDE – Exercício Anterior) R$ 327,63
Sub Total R$ 327,63

13.01– FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
17.512.0036.2042 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO BÁSICO
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 03.64.00 Recursos Transf.Conv.Estado/Outros(Casan) R$ 
41.488,78
Sub Total R$ 41.488,78

Total Geral da Suplementação R$ 561.500,53

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se 
como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício anterior 
das respectivas fontes de recursos apurado no demonstrativo da 
apuração dos saldos das disponibilidades de recursos, excluído da-
queles saldos os restos a pagar empenhados naquelas fontes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 18 de janeiro de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARIA MADALENA DA SILVEIRA
Resp.Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATOS 17 E 18/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 17/2017 Pregão Presencial 01/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Auto Posto VT Ltda.
Objeto: Aquisição de Combustíveis para Veículos da frota munici-
pal, com abastecimento direto na bomba do Posto Vencedor, loca-
lizado no Perímetro do município de Bom Retiro para o exercício 
de 2017.
Valor Total: R$ 904.470,00 (novecentos e quatro mil quatrocentos 
e setenta reais)

Extrato Contrato 18/2017 Pregão Presencial 01/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Auto Posto J.S. Ltda.
Objeto: Aquisição de Combustíveis para Veículos da frota munici-
pal, com abastecimento direto na bomba do Posto Vencedor, loca-
lizado no Perímetro do município de Bom Retiro para o exercício 
de 2017.
Valor Total: R$ 406.600,00 (quatrocentos e seis mil e seiscentos 
reais)

Bom Retiro, 24 de janeiro de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

Botuvera

Prefeitura

PORTARIA RETIFICAÇÃO DIVERGENCIA SOBRENOME NA NOMEAÇÃO CARGO DE CONFIANÇA 0212017
PORTARIA Nº 021/2017
“RETIFICA A PORTARIA Nº 089/2015 POR DIVERGÊNCIA EM LETRA NO SOBRENOME DO (A) NOMEADO (A)”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei nº 1.197/2013 e suas alterações.

Resolve:
Art. 1º- O art. 1º da Portaria 089/2015 passa a vigorar conforme segue:

“Art.1º- Nomear o (a ) Sr (a) MARCIA ADRIANA CANSIAN, brasileiro (a) para o cargo de SECRETARIO(A) DE SAÚDE, a partir de 01/04/2015”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo à data de sua assinatura em 23 de janeiro de 2017.

Botuverá (SC), 23 de janeiro de 2017.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

PORTARIA Nº 015/2015
PORTARIA Nº 015/2015
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO.

NILDO MELMESTET, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, 
Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e am-
parado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99 e 
no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II e parágrafo 
2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc...

RESOLVE:
Art.1º Nomear Karina Woelcker, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais - Mer./Serv., por ter sido aprovado em concurso 
público, com jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, a partir de 16.01.2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 16 de janeiro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017 
- DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1/2017
EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017 - DL
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
consultoria na área de medicina e segurança do trabalho na Se-
cretaria Municipal de Saúde do município de Braço do Trombudo..
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Vigência: 31/12/2017

Braço do Trombudo, em 23 de janeiro de 2017.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

PORTARIA N. 014/2017
PORTARIA N° 014/2017
Concede Função Gratificada - FG.

NILDO MELMESTET, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e am-
parado no artigo 11 da Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99, e 
suas atribuições etc...

RESOLVE:
Art.1°- Conceder Função Gratificada, com denominação de FG-06, 
a servidora Denise Schussler Werter, que exercera suas atividades 
na Unidade Básica de Saúde, para assessorar o secretário (a) de 
saúde na organização, orientação, coordenação e controle das ati-
vidades do órgão e desempenhar outras tarefas por determinação 
do Secretário (a), a partir de 02.01.2017.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 02.01.2017.

Braço do Trombudo, em 16 de janeiro de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO 03/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 03, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

Regulamenta o artigo 42 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e dá outras disposições.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito do Município de Brunópolis – SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento da Lei Or-
gânica Municipal,
Decreta:
Art.1º. A gratificação de função de que trata o artigo 42 da Lei Complementar nº 10/2013(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),fica 
fixado em 30%(trinta por cento)sobre a remuneração base do servidor – ADEJAIME JOSÉ KERN.
Art.2º. A função gratificada de que trata o art.42 da LC nº 10/2003,será paga ao servidor que executar atividades específicas e que vão 
além das atribuições de seu cargo, designado sempre pelo chefe do poder executivo.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se.

Brunópolis –SC, em 04 de Janeiro de 2017.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 7.927/2017
DECRETO nº 7.927, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
Declara de utilidade pública a obra de instalação e substituição de drenagem pluvial que conduzirá as águas pluviais e de córrego existentes 
no entorno da rua Alberto Muller até as águas do ribeirão Limeira, no bairro Limeira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, Jonas Oscar Paegle, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
seu art. 111, inciso I, e considerando o disposto no art. 8º, caput, da Lei n. 12.651/2012, bem como à Resolução CONAMA n. 369/06, que 
define os casos excepcionais em que o órgão ambiental competente pode autorizar a intervenção em Área de Preservação Permanente - APP 
para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de ações conside-
radas eventuais e de baixo impacto ambiental,

Considerando que é de interesse do Município a mitigação dos efeitos de enxurradas e alagamentos que reiteradamente ocorrem na lo-
calidade das ruas Fernando Brandt e Alberto Muller, bairro Limeira, em função de tubulação assoreada instalada no local e impassível de 
correção, em razão da existência de edificações sobre as partes prejudicadas da tubulação em referência;

Considerando a existência de inúmeras solicitações dos munícipes a fim de que seja providenciada a tubulação de esgoto sanitário na re-
ferida localidade;

Considerando a importância do cumprimento do acordo judicial firmado com o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, nos autos 
da Ação Civil Pública n. 0900551-20.2016.8.24.0011, no qual restou estabelecido que o Município de Brusque deveria iniciar e concluir a 
obra que vai do ribeirão Limeira até a rua Alberto Muller, bairro Limeira, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do dia 09 
de novembro de 2016, excluindo-se o período de recesso forense;

Considerando que o projeto de drenagem pluvial realizado pelo Município de Brusque, contempla a instalação e substituição de tubulação 
de drenagem pluvial que conduzirá as águas pluviais e de córrego existentes no entorno da rua Alberto Muller até as águas do ribeirão 
Limeira, DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, com base na Resolução CONAMA n. 369, de 28 de março de 2006, bem como o art. 8º, caput, 
da Lei n. 12.651/2012, que excepcionalmente prevê a intervenção em Área de Preservação Permanente, a obra de instalação e substituição 
de tubulação de drenagem pluvial que conduzirá as águas pluviais e de córrego existentes no entorno da rua Alberto Muller até as águas 
do ribeirão Limeira, no bairro Limeira.

Parágrafo único. A declaração constante no caput deste artigo não exime da obrigatoriedade de serem observadas as exigências constantes 
na Resolução CONAMA 369/06 e demais normas vigentes.

Art. 2º A execução da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Brusque, por intermédio de sua Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de janeiro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador Geral do Município
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

CIRO MARCIAL ROZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Caçador

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01 - 2017 – PREFEITURA 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01 - 2017 – PREFEITURA - O Muni-
cípio de Caçador/SC torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
01/2017, Objeto – Repasse de Recursos financeiros pelo CONTRA-
TANTE, para pagamento das despesas dos serviços e fornecimento 
de materiais para manutenção da Iluminação Pública, Contratado 
– CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, 
inscrito no CNPJ – sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede no 
Município de Fraiburgo - SC, O valor total do contrato será de até 
R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). O prazo de vigência 
será de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, nos 
termos do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. 

Caçador, 04 de janeiro de 2017.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 01 – 2017 - 
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01 – 2017 - FMS

EDITAL: - INEXIGIBILIDADE Nº 01 – 2017 - FMS
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS EM HORÁRIOS ESTI-
PULADOS POR ESCALA DE PLANTÕES A SEREM PRESTADOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 18:30min. do dia 06/02/2017.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações, no 
horário de expediente em vigor; Não será fornecida informação 
por telefone.

Caçador, 23 de janeiro de 2017.
ADEMAR SCHMITZ
Secretário de Saúde

Câmara muniCiPal

PORTARIA 005 - 2017  NOMEIA CÉSAR AUGUSTO
PORTARIA nº 005, de 23 de janeiro de 2017.
Contrata temporariamente Assistente Administrativo da Câmara 
Municipal de Caçador.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, inci-
sos II e XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Muni-
cípio de Caçador e com fundamento nos arts. 11, 12, 13 e 33, IV 
da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007,
RESOLVE:

Art. 1º Contratar temporariamente CESAR AUGUSTO MORAIS JU-
NIOR, para o cargo de provimento efetivo de Assistente Adminis-
trativo da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPEA 3030, com 
carga horária de 35 horas semanais e vencimentos no valor de 
R$ R$1.898,06 (um mil, oitocentos e noventa e oito reais e seis 
centavos), conforme Anexo I da Lei Complementar nº 113, de 20 
de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e 
de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 
Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 23 de Janeiro de 2017.
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE

PORTARIA 06-2017 - CONCEDE LICENÇA-
MATERNIDADE -DANIELE ARIATTI
PORTARIA nº 006, de 23 de janeiro de 2017
Concede licença maternidade pelo período de 180 dias à servidora 
Daniele Ariatti

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, inci-
sos II e XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Muni-
cípio de Caçador e com fundamento nos arts. 11, 12, 13 e 33, IV 
da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, conforme requerimento atestado por médico 
apresentado no dia 18/01/2017, licença-maternidade pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias à servidora Daniele Ariatti, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, tendo 
como termo inicial o dia 23/01/2017
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 23 de janeiro de 2017
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE.
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Camboriú

Prefeitura

ANULAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO 002/16 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2016-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº 043/2016 
cujo objeto é: “CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO 
DE GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E EMPRE-
ENDEDORES FAMILIARES RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA 
MERENDA ESCOLAR, EMBASADA NO ART. 14 DA LEI 11.947/09, 
QUE DETERMINA SEJA UTILIZADO O MÍNIMO DE 30% DA VERBA 
DO FNDE DESTINADA AO PNAE, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (HORTI - FRUTI) PROVENIENTES DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”
RESOLVE ANULAR CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 8.666/1993 
E ALTERAÇÕES
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 23 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 001/2017 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 001/2017 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 002/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO DIÁRIA E NÍVEL ESTADU-
AL, PARA PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÕES ATENDENDO A 
LEI Nº8.666/93, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
integrante do Município de Camboriú, pelo período de 01 (um) ano.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 23/01/2017
1ª Publicação.

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/17 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2017 - FME
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELE-
ÇÃO DE GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS OU SUAS ORGANIZA-
ÇÕES PARA MERENDA ESCOLAR, EMBASADA NO ART. 14 DA LEI 
11.947/09, QUE DETERMINA SEJA UTILIZADO O MÍNIMO DE 30% 
DA VERBA DO FNDE DESTINADA AO PNAE, PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTI - FRUTI, BISCOITO DOCE E 
DOCE DE FRUTAS) PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei nº. 8.666/1993, Lei 11.947/2009, 
Resolução 38/2009 do FNDE e as respectivas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 09 
(Nove) de Fevereiro de 2017, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 23 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

DL 01/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 001/2017 – FMS
Data: 23/01/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DE-
CISÕES JUDICIAIS FICANDO O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ OBRI-
GADO A FORNECER MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS, CON-
FORME AUTOS Nº 113.09.082053-5 E OUTROS.
Valor total: R$ 7,711,70 (Sete Mil, Setecentos e Onze Reais e Se-
tenta Centavos).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: B.E NOLDIN & CIA LTDA ME
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 23 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

PR 003/17 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017- PMC - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS COMPLETOS, PARA EQUI-
PAR OS CAMINHÕES E MAQUINÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 06 
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(Seis) de Fevereiro de 2017, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 20 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA DE CONTRATO 002/17
TERMO DE ERRATA
CONTRATO

O Município de Camboriú, através da Secretaria de Administração 
vem comunicar que na publicação do contrato 001/2017 – PMC 
- Processo: Dispensa de Licitação nº 001/2017 da Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Camboriú, publicado no 
dia 20 de janeiro de 2017:

- Onde lê-se: Contrato 001/2017

- Leia-se: Contrato 002/2017

Camboriú SC, 23 de janeiro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

Campo Alegre

Prefeitura

14.028 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.028 DE 20 DE JANEIRO DE 2017

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art.1º) Prorrogar Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 
Público Municipal, MARCELO DOS SANTOS TEIXEIRA, Matrícula 
Funcional nº 000665, Registro no Sistema sob nº 955092, ocu-
pante do Cargo Público e exercendo a Função de Médico II, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, por 
motivo de doença, pelo período 31 de dezembro de 2016 a 28 de 
fevereiro de 2017.

Parágrafo único: A Licença prorrogada que trata o caput do Art. 1º 
desta Portaria será custeada pelo IPRECAL – Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/
SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

14.029 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.029 DE 20 DE JANEIRO DE 2017

DESIGNA O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E, ESTABELECE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Designar o Diretor de Administração Sr. IRINEU WOITSKO-
VSKI JÚNIOR, Matrícula Funcional nº 000707, Registro no Sistema 
sob nº 955153, para representar o Município de Campo Alegre/SC., 
no cadastramento do Município e de Entidades Governamentais 
e não Governamentais junto ao SICONV – Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos de Repasse – do Governo Federal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

14.030 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.030 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
DESIGNA O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E, ESTABELECE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Designar o Diretor de Administração Sr. IRINEU WOITSKO-
VSKI JÚNIOR, Matrícula Funcional nº 000707, Registro no Sistema 
sob nº 955153, para representar o Município de Campo Alegre/SC., 
no cadastramento do Município e de Entidades Governamentais e 
não Governamentais junto ao SIGEF – Sistema Integrado de Plane-
jamento e Gestão Fiscal – do Governo Estadual.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 10.254 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.254 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no seguinte Elemento de Despesa do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação
12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339039.00.519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento Despesa da 
Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação
12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
400000.00.519 - Despesas de Capital
440000.00.519 - Investimentos
449000.00.519 - Aplicações Diretas
449052.00.519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 23 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.255 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.255 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ESTABELECE VALOR PARA A MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/AMUNESC.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e nos termos 
do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.773 de 01 de dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º) Fica estabelecido o valor de R$ 1,00 (um real) mensais por habitante do Município, para a manutenção do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde, conforme previsto no artigo 3º da Lei Municipal nº 3.773 de 01/12/2011.

§1º) O número de habitantes do Município será o utilizado como fonte, mediante os dados emitidos pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística, em conformidade com as orientações do Ministério da Saúde, para fins do repasse dos recursos do PAB.

§2º) O repasse total no exercício de 2013 correspondeu ao valor de R$ 141.084,00 (cento e quarenta e um mil, oitenta e quatro reais), 
sendo R$ 11.757,00 (onze mil setecentos e cincoenta e sete reais) o valor mensal.

Art.2º) As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correram por conta de Dotação Orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS do exercício de 2013.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2013 com vigência até 31 de 
dezembro de 2013.
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Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 23 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.256 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.256 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ESTABELECE VALOR PARA A MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/NORDESTE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e nos termos 
do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.773 de 01 de dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º) Fica estabelecido o valor de R$ 1,00 (um real) mensais por habitante do Município, para a manutenção do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde, conforme previsto no artigo 3º da Lei Municipal nº 3.773 de 01/12/2011.

§1º) O número de habitantes do Município será o utilizado como fonte, mediante os dados emitidos pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística, em conformidade com as orientações do Ministério da Saúde, para fins do repasse dos recursos do PAB.

§2º) O repasse total no exercício de 2014 correspondeu ao valor de R$ 141.192,00 (cento e quarenta e um mil, cento e noventa e dois 
reais), sendo R$ 11.766,00 (onze mil setecentos e sessenta e seis reais) o valor mensal.

Art.2º) As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correram por conta de Dotação Orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS do exercício de 2014.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2014 com vigência até 31 de 
dezembro de 2014.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 23 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 10.257 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.257 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ESTABELECE VALOR PARA A MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/NORDESTE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e nos 
termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.773 de 01 de dezembro 
de 2011;

DECRETA:
Art.1º) Fica estabelecido o valor de R$ 1,00 (um real) mensais por 
habitante do Município, para a manutenção do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde, conforme previsto no artigo 3º da Lei Municipal 
nº 3.773 de 01/12/2011.

§1º) O número de habitantes do Município será o utilizado como 
fonte, mediante os dados emitidos pelo IBGE – Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, em conformidade com as orientações 
do Ministério da Saúde, para fins do repasse dos recursos do PAB.

§2º) O repasse total no exercício de 2015 correspondeu ao valor de 
R$ 143.664,00 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e sessenta 
e quatro reais), sendo R$ 11.942,00 (onze mil novecentos e qua-
renta e dois reais) o valor mensal.

Art.2º) As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correram por conta de Dotação Orçamentária do Fundo Municipal 
de Saúde – FMS do exercício de 2015.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2015 com vigência até 
31 de dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
23 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.258 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.258 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ESTABELECE VALOR PARA A MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/NORDESTE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e nos 
termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.773 de 01 de dezembro 
de 2011;

DECRETA:
Art.1º) Fica estabelecido o valor de R$ 1,00 (um real) mensais por 
habitante do Município, para a manutenção do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde, conforme previsto no artigo 3º da Lei Municipal 

nº 3.773 de 01/12/2011.

§1º) O número de habitantes do Município será o utilizado como 
fonte, mediante os dados emitidos pelo IBGE – Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, em conformidade com as orientações 
do Ministério da Saúde, para fins do repasse dos recursos do PAB.

§2º) O repasse total no exercício de 2016 correspondeu ao valor de 
R$ 143.904,00 (cento e quarenta e três mil, novecentos e quatro 
reais), sendo R$ 11.992,00 (onze mil novecentos e noventa e dois 
reais) o valor mensal.

Art.2º) As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correram por conta de Dotação Orçamentária do Fundo Municipal 
de Saúde – FMS do exercício de 2016.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2016 com vigência até 
31 de dezembro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
23 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.259 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.259 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
ESTABELECE VALOR PARA A MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/NORDESTE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e nos 
termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.773 de 01 de dezembro 
de 2011;

DECRETA:
Art.1º) Fica estabelecido o valor de R$ 1,00 (um real) mensais por 
habitante do Município, para a manutenção do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde, conforme previsto no artigo 3º da Lei Municipal 
nº 3.773 de 01/12/2011.

§1º) O número de habitantes do Município será o utilizado como 
fonte, mediante os dados emitidos pelo IBGE – Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, em conformidade com as orientações 
do Ministério da Saúde, para fins do repasse dos recursos do PAB.

§2º) O repasse total para o exercício de 2017 corresponderá ao va-
lor de R$ 144.024,00 (cento e quarenta e quatro mil, vinte e quatro 
reais), sendo R$ 12.002,00 (doze mil e dois reais) o valor mensal.

Art.2º) As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de Dotação Orçamentária do Fundo Municipal 
de Saúde – FMS do exercício de 2017.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017 com vigência até 
31 de dezembro de 2017.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
23 de janeiro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 12/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2017 FMS

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel urbano, localizado a Rua Getú-
lio Vargas, nº 467, Centro, na cidade de Campo Alegre/SC, consis-
tindo em casa em alvenaria em bom estado de conservação, com 
226,99m² de área construída, para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Social (para instalação da parte admi-
nistrativa e vigilância sanitária), descrito na Cláusula Primeira, de 
acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 04/2017.

Dotação orçamentária:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária n.º 91.01.2.114.3.3.90.36.00.00.00.00 (33), 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Manutenção e Coor-
denação das Atividades Administrativas, Fundo Municipal de Saúde.

Valor: R$ 19.294,20 (dezenove mil duzentos e noventa e quatro 
reais e vinte centavos).
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Contratada: LUSIA CUBAS MUNHOZ

Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CAROLINA DA COSTA TELMA - Gestora

EXTRATO DE CONTRATO 16/2017 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2017

Objeto: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação:, descrito na Cláusula Primeira, de acordo com o pro-
cesso de Dispensa de Licitação nº 8/2017.
Dotação orçamentária: 2.010.3.3.93.39.00.00.00.00(11) – Contri-
buição a CNM, FECAM e Manutenção do CIGA.
Vigência: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Do valor total: R$ 11.220,00 (onze mil duzentos e vinte reais)
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 08 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 08 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE REAJUSTE PARA OS BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO ANEXO ÚNICO DESTA POR-
TARIA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos do Município de Campo Alegre - IPRECAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.217 de 
25 de Novembro de 2014, e o disposto no art. 40, § 8º, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil de 1988, na Nota Expli-
cativa nº 02/2008 CGNAL/DRPSP/SPS/MPS, de 05 de Dezembro de 
2008 e na Portaria Interministerial nº 01, de 08 de Janeiro de 2016, 
dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda;

RESOLVE:
Art.1º Conceder reajuste para os benefícios dos Servidores Apo-
sentados e Pensionistas que não possuem a garantia da paridade 
de revisão, de forma a preservar, em caráter permanente, o seu 
valor real, na forma do Anexo Único desta Portaria.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Campo Alegre – IPRECAL, 23 de janeiro de 2017.
JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo do IPRECAL.

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Campo Alegre/SC., e no endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

TABELA DE DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES REAJUSTADAS 
PELO
ÍNDICE DO “RGPS”, PARA EXERCÍCIO DE 2017.

MATRÍCULA BENEFICIÁRIO BENEFICIO ÍNDICE DO REAJUSTE(%)

106 ANTONIO MAURI CHRISTOFF APOSENTADO 3,55%
77 IMELDA JULIA WATZKO APOSENTADA 6,58%
92 JOSE EURIDES CORDEIRO DA CRUZ APOSENTADO 6,58%
97 MARILENE BORGES TOMAZ PENSIONISTA 6,58%
91 RENATO CAMPOS QUERINO FILHO APOSENTADO 6,58%
102 RODRIGO CESAR WORMS APOSENTADO 6,58%

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Campo Alegre - IPRECAL, 23 de Janeiro de 2017.
JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo do IPRECAL.
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PORTARIA Nº 09 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 09 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
COMPLEMENTA BENEFÍCIOS INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE DOS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS, CONSTAN-
TES NO ANEXO ÚNICO DESTA PORTARIA.

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre - IPRECAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.217 de 25 de novembro de 2014, e o disposto no art. 201, § 2º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, e do Decreto Federal nº 8.618, de 29 de dezembro de 2015;

RESOLVE:
Art.1º Complementar os benefícios de Aposentadorias e Pensões inferiores ao Salário Mínimo vigente, na forma do Anexo Único desta 
Portaria.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre - IPRECAL, 23 de janeiro de 2017.
JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo do IPRECAL.

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC, e no endereço eletrônico: www.
diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 24/01/2017.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 09/2017.
TABELA DE SALARIO MÍNIMO PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Nº ORDEM MATRÍC. BENEFICIÁRIO BENEFÍCIO PROVENTO COMPLEMENTO
DE PROVENTO

01 46 ALBINO TELMA PENSIONISTA 937,00 0,00
02 38 ALCINDO TEIXEIRA DA SILVA APOSENTADO 937,00 0,00
03 32 ALFREDO FRANCO DOS SANTOS APOSENTADO 937,00 0,00
04 29 CLAUDIA SIMÕES DE SIQUEIRA APOSENTADO 937,00 0,00
05 83 FRANCISCA DO ROCIO ROCHA APOSENTADO 743,24 193,76
06 40 INES MENDES DOS SANTOS APOSENTADO 937,00 0,00
07 84 ISABEL TEREZINHA TEIXEIRA DA SILVA APOSENTADO 587,36 349,64
08 36 IVO ANTONIO TOMAZ APOSENTADO 937,00 0,00
09 64 JOÃO FRANCISCO DE LIMA APOSENTADO 937,00 0,00
10 27 JURACEMA CANDIDO PENSIONISTA 937,00 0,00
11 48 LADIR MARIA KERSCHER APOSENTADO 937,00 0,00
12 42 LUIZA FRIEDRICH ZOELLNER APOSENTADO 937,00 0,00
13 41 MARGARIDA LOPES HORNIG APOSENTADO 937,00 0,00
14 68 MARIA IDENACI GROSSKOPF APOSENTADO 937,00 0,00
15 89 MARIA OLINDA TELMA PENSIONISTA 937,00 0,00
16 93 MARIANO CEFERINO LLANO SANCHEZ APOSENTADO 805,15 131,85
17 7 NAIR NENEVE CHRISTOFF APOSENTADO 937,00 0,00
18 73 RENILDA HRUSCHKA APOSENTADO 937,00 0,00
19 56 TEREZA TELMA APOSENTADO 937,00 0,00
20 103 TERZINHA DE FATIMA BORGES APOSENTADO 937,00 0,00
21 49 ZENIR DOS SANTOS ANDRADE BARBOZA APOSENTADO 937,00 0,00
22 94 ZINIL ALVES FERREIRA BISCAIA APOSENTADO 586,24 350,74
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http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇÃO  DISP. JUST. N. 06/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 07/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 06/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Lici-
tação com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas respecti-
vas alterações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 06/2017
b) Objeto: Contratação de empresa para o programa de estagio 
para estudantes de ensino superior e cursos técnicos profissiona-
lizantes.
c) Contratada: Centro De Integração Empresa-Escola Do Estado De 
Santa Catarina - CIEE/SC
Valor: R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais);
Publique-se.

Campo Erê, SC, 12 de Janeiro de 2017.
Odilson Vicente de Lima - Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO  DISP. JUST. N. 62/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 64/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 62/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Lici-
tação com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas respecti-
vas alterações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 62/2017
b) Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
transporte da cidade de Campo Erê à São Lourenço do Oeste – SC, 
para transportar os alunos que frequentam o PRONATEC, para que 
os mesmos participem das aulas praticas no SENAI naquela cidade, 
durante os dias da semana de segunda a sábado.
c) Contratada: DEBORA CARLA LEMOS - ME
Valor: R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) por viagem;
Publique-se.

Campo Erê - SC, 20 de Janeiro de 2017.
Odilson Vicente de Lima - Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 11/2016
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N. 11/2016
TERMO DE RESCISÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ERÊ E A EMPRESA LUCAS CORREA DE MELLO ME, OBJETI-
VANDO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ n. 83.026.765/0001-28, com sede na Rua 1º 
de Maio, n. 736 – Centro, Município de Campo Erê-SC, denomi-
nado Contratante, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
ODILSON VICENTE DE LIMA, e a empresa LUCAS CORREA DE 
MELLO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. 
22.475.087/0001-96, com sede na Linha São Roque, interior do 

Município de Campo Erê-SC, denominada Contratada, neste ato 
representado pelo gerente Sr. LUCAS CORREA DE MELLO, já qua-
lificado no processo licitatório n. 2120/2015, celebram o presente 
Termo de Rescisão Contratual, com fundamento no artigo 79, inci-
so XII da Lei 8.666/93, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente termo é a rescisão 
unilateral do Contrato Administrativo n. 11/2016, por razões de 
interesse público, conforme artigo 79, inciso XII da Lei n. 8.666/93, 
a partir de 19/01/2017.

CLAUSULA SEGUNDA: Diante da presente rescisão encerra-se a re-
lação jurídica entre as partes sem que caiba quaisquer reclamações 
ou indenizações.

Campo Erê, SC, 19 de janeiro de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante

LUCAS CORREA DE MELLO ME
Contratada

Testemunhas:

Leonice de Fátima Comin
CPF n. 991.321.509-97

João Adolfo Diehl Junior
CPF n. 030.151.809-24

Visto da Assessoria Jurídica:

Silomara dos Santos de Almeida
OAB/SC – 36.655
Assessora Jurídica

TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 24/2016
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N. 24/2016
TERMO DE RESCISÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ERÊ E A EMPRESA ARISTEU CLAIR MARQUES ME, OBJETI-
VANDO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ n. 83.026.765/0001-28, com sede na Rua 1º 
de Maio, n. 736 – Centro, Município de Campo Erê-SC, denomi-
nado Contratante, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
ODILSON VICENTE DE LIMA, e a empresa ARISTEU CLAIR MAR-
QUES ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. 
22.475.087/0001-96, com sede na Linha São Roque, interior do 
Município de Campo Erê-SC, denominada Contratada, neste ato 
representado pelo gerente Sr. ARISTEU CLAIR MARQUES, já qua-
lificado no processo licitatório n. 2120/2015, celebram o presente 
Termo de Rescisão Contratual, com fundamento no artigo 79, inci-
so XII da Lei 8.666/93, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente termo é a rescisão 
unilateral do Contrato Administrativo n. 11/2016, por razões de 
interesse público, conforme artigo 79, inciso XII da Lei n. 8.666/93, 
a partir de 19/01/2017.

CLAUSULA SEGUNDA: Diante da presente rescisão encerra-se a re-
lação jurídica entre as partes sem que caiba quaisquer reclamações 
ou indenizações.



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 46

Campo Erê, SC, 19 de janeiro de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante

ARISTEU CLAIR MARQUES ME
Contratada

Testemunhas:

Leonice de Fátima Comin
CPF n. 991.321.509-97

João Adolfo Diehl Junior
CPF n. 030.151.809-24

Visto da Assessoria Jurídica:

Silomara dos Santos de Almeida
OAB/SC – 36.655
Assessora Jurídica

TERMO DE RESCISÃO CONTRATO 31/2014
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N. 031/2014

TERMO DE RESCISÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ERÊ E A EMPRESA NORLEI JOSÉ DOS SANTOS ME, OBJE-
TIVANDO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RECOLHIMENTO E TRANSPORTE DE LIXO RECICLÁVEL.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ n. 83.026.765/0001-28, com sede na Rua 1º 
de Maio, n. 736 – Centro, Município de Campo Erê-SC, denomi-
nado Contratante, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
ODILSON VICENTE DE LIMA, e a empresa NORLEI JOSÉ DOS 
SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
n. 14.126.371/0001-29, representada por seu gerente, Sr. NOR-
LEI JOSÉ DOS SANTOS, já qualificado no processo licitatório n. 
177/2014, denominada Contratada, celebram o presente Termo de 
Rescisão Contratual, com fundamento no artigo 79, inciso XII da 
Lei 8.666/93, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente termo é a rescisão 
unilateral do Contrato Administrativo n. 031/2014, por razões de 
interesse público, conforme artigo 79, inciso XII da Lei n. 8.666/93, 
a partir de 20/01/2017.

CLAUSULA SEGUNDA: Diante da presente rescisão encerra-se a re-
lação jurídica entre as partes sem que caiba quaisquer reclamações 
ou indenizações.

Campo Erê, SC, 20 de janeiro de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante

NORLEI JOSÉ DOS SANTOS ME
Representante da empresa
Contratada

Testemunhas:

Leonice de Fátima Comin
CPF n. 991.321.509-97

João Adolfo Diehl Junior
CPF n. 030.151.809-24

Visto da Assessoria Jurídica:

Silomara dos Santos de Almeida
OAB/SC – 36.655
Assessora Jurídica
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAMPO ERÊ (JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2016)

 

Página: 1 de 1
23/01/2017 09:31

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 626.021,05  - 

 626.021,05  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 626.021,05  - 

Valor % sobre a RCL

 25.365.412,99  - 

 626.021,05  2,47

 1.521.924,78  6,00

 1.445.828,54  5,70

 1.369.732,30  5,40

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

                    ____________________________     ____________________________                   

                      Laudir Carlos Dala Corti             Irinaldo Spricigo                        

                             Presidente              Téc. Contabil CRC 021016/O-0                   

                                                                                                    

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA DE VEREADORES, 23/Jan/2017, 09h e 31m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Camara Municipal de Campo Ere - SC

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016
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DEMOSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
CAMPO ERÊ (JANEIRO A DEZEMBRO 2016)
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DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAMPO 
ERÊ - 3º QUADRIMESTRE DE 2016

 

Página: 1 de 1
23/01/2017 09:34

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  626.021,05  2,47

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.521.924,78  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.445.828,54  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

 25.365.412,99

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA DE VEREADORES,
23/Jan/2017, 09h e 34m.

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                          Irinaldo Spricigo            Laudir Carlos Dala Corti                                     

                                    Téc. Contabil CRC 021016/O-0              Presidente                                            

                                                                                                                                    

Camara Municipal de Campo Ere - SC  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE PP Nº 04/2017.
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 09/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2017

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
08 de Fevereiro de 2016 às 14 horas e 30 minutos Pregão Presen-
cial do tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS, AMA E ACADAV, DURANTE O PRIMEIRO 
SEMESTRE DE 2017. CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Ba-
tista de Almeida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min 
diariamente.

Campos Novos, 23 de janeiro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PP 03/2017
PROCESSO DE COMPRA N° 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO

Conforme publicação ocorrida no DOM/SC, página 114, edição nº 
2172, no dia 19 de janeiro de 2017, levamos ao conhecimento dos 
interessados a retificação da data de abertura do Pregão Presencial 
nº 03/2017:

Onde se lê:

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 31 de janeiro de 2017 às 14 horas Pregão Presencial do tipo 
Menor Preço por Item.
Leia-se:

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 03 de fevereiro de 2017 às 14 horas Pregão Presencial do tipo 
Menor Preço por Item.

Campos Novos, 24 de janeiro de 2017.

AVISO PP 07/2017 SERVIÇOS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS - SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 10/02/2017 às 15:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, ten-
do como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS 
E MEDICOS (VARIAS ESPECIALIDADES), PARA ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL, CAPS E NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO. O Edital que está amparado na lei de licitações encon-
tra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.
sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, 
nº 333, no horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 24 de janeiro de 2.017.
SANDRA MARIA ROSAR BRESOLA
Secretaria Municipal de Saúde

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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Canoinhas

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 040/2016
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº. 40/2016

Notificante: MUNICÍPIO DE CANOINHAS, Estado de Santa Cata-
rina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, nº 10, Cen-
tro, neste Município de Canoinhas, através de seu representante 
legal, Sr. WILSON PEREIRA, Prefeito em exercício.

Notificado: EMPRESA TIGER IMPORTS DO BRASIL LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n. 
10.929.322/0001-73, com sede estabelecida a Rua Tenente Tito 
Teixeira de Castro, n. 2.251, Bairro Boqueirão, Curitiba/PR, através 
de seu representante legal – Sócio proprietário, Sr. Thiago Alencar 
Ribas, com CPF sob nº 062.096.839-75.

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS vem, através desta, NOTIFICAR 
Vossa Senhoria, quanto aos fatos a seguir expostos:
1 – Através da Lei Municipal nº. 4.763 de 30/06/2011 e Processo 
Licitatório nº. 05/2011, o Município de Canoinhas obteve autoriza-
ção legislativa para ceder em doação área de terras pertencentes 
à municipalidade, para a Empresa “TIGER IMPORTS DO BRASIL 
LTDA”, compreendido 17.842,23 m² (dezesseis mil, oitocentos e 
quarenta e dois metros quadrados e vinte e três decímetros), situ-
ado no lugar denominado “Bairro Campo D’Água Verde”, neste Mu-
nicípio de Canoinhas, matriculado junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca, sob matrícula nº. 31.099, de propriedade 
do Município de Canoinhas.
2 – Visando resguardar o interesse da municipalidade e diante do 
descumprimento das condições estabelecidas pela Lei Municipal nº. 
4.763 de 30/06/2011, conforme demonstrado no laudo de vistoria 
em anexo, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) NOTIFICADO(S) através 
desta, acerca da decisão tomada pelo Ente Municipal, no sentido 
de rescindir a doação firmada entre o Município de Canoinhas e a 
Empresa “TIGER IMPORTS DO BRASIL”, concedendo-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que Vossa Senhoria apresente manifestação 
sobre a Notificação.

Findo o prazo para manifestação, considerar-se-á rescindido a 
doação autorizada pela Lei Municipal nº. 4.763 de 30/06/2011 e 
Processo Licitatório nº. 05/2011, firmado entre o Município de Ca-
noinhas e a “TIGER IMPORTS DO BRASIL LTDA”.

Sendo o que tínhamos para o momento, sem mais.

Atenciosamente.

Canoinhas/SC, 09 de novembro de 2016.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 020/2017
PORTARIA Nº 020/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 
13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990 e artigo I da Lei 2.830 de 
11/03/1997; resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º - Fica nomeado RENATO JARDEL GURTINSKI, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal da 
Saúde, interinamente, a partir de 05/01/2017, conforme comunica-
ção Interna nº. 024/DP/2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 067/2017
PORTARIA Nº 067/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada CINTIA MULLER DE AGUIAR, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de 
Assistência Social, a partir de 20/01/2017, conforme comunicação 
Interna nº 023/DP/2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de janeiro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 20/01/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PUBLICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO PARA JULGAMENTO DE PROPOSTAS DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 20/2016
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
186/2016, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 020/2016, 
QUE TEM POR OBJETO A REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIAS E 
FUNDOS MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA CIVIL E 
MILITAR, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Aos 23 (vinte e três) dias, do mês de janeiro do ano de 2017, às 
10:30 horas, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reu-
niu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando 
Ribeiro, Sra. Karina de Cassia Kohler Wendt e Sr. Diogo Carlos Sei-
del, nomeados através da Portaria nº 013/2017, sob a Presidência 
do primeiro, a fim de julgar as propostas relativas ao certame. 
Observou-se que houve um erro ao julgar o vencedor no item 126, 
Quilos de coxa com sobrecoxa de frango desossada congelada, 
onde ficou em situação de empate os fornecedores Supermercado 
Eugenio Steidel e Supermercado Djek e Sheron e Cia LTDA, sendo 
o segundo participante na condição de ME/EPP. Devido a um erro 
da comissão ao informar os valores, a empresa Supermercado Djek 
e Sheron e Cia LTDA deu um lance que não cobriu o valor cota-
do pelo Supermercado Eugenio Steidel e, tentando não prejudicar 
nenhuma das envolvidas, a comissão decidiu por cancelar o item, 
que será relançado em um próximo processo licitatório junto com 
outros itens desertos. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada 
esta Ata, a qual depois de lida e achada conforme, vai assinada 
pela Comissão de Licitação.

Adilson Fernando Ribeiro
Presidente 

Karina de Cassia Kohler Wendt 
Secretária 

Diogo Carlos Seidel 
Membro

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº PMC 01/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 05/2017
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 01/2017

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24/02/2017, 
às 14h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL A TÍTULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE 
PERMISSÃO DE USO, DE ACORDO COM AS LEIS Nº. 5.169/2013 
E 5.970/2017, DAS BALSAS PARA O TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 
DE USUÁRIOS E VEÍCULOS (TRAVESSIA FLUVIAL DE INTERIOR). 
Recebimento de propostas até as 14h00mim do dia 24/02/2017. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
FMS 01/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC
EDITAL CREDENCIAMENTO N.º FMS 01/2017
Objeto: CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO de EMPRESA(S) OU 
ENTIDADE(S) para prestação de serviços de sobreaviso de espe-
cialidade em bioquímico/laboratório de Análises Clinicas, para atu-
arem na Unidade de Pronto Atendimento – UPA – 24 horas.

Procedimento Exames Valor Tabela 
SUS

02.02.01.063-5 Sódio 1,85
02.02.01.060-0 Potássio 1,85
02.02.01.069-4 Úreia 1,85
02.02.01.31-7 Creatinina 1,85
02.02.01.018-0 Amilase 2,25
02.02.01.033-3 Creatinofofoquinase (CK-MB) 4,12
02.02.020.38-9 Hemograma com plaquetas 4,11
02.02.03.120-9 Troponina 9,00
02.02.05.001-7 Parcial de Urina 3,70

Prestadores: Qualquer prestador de serviços, pessoa jurídica, pri-
vada ou pública, lucrativa ou não, que atenda as condições do 
edital.
Forma de Plantão: Sobreaviso, 24 horas/dia, mediante escala.
Inscrições: A partir da publicação deste edital.
Local para inscrições: Setor de protocolo da Prefeitura do Município 
de Canoinhas, sito à Rua Felipe Schmidt, nº 10 – Centro – Canoi-
nhas - SC, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 
às 15h30min.
Edital: Edital completo e seus anexos disponíveis no site www.lici-
tacoes-e.com.br, link – licitações, no local de informações adicio-
nais.

Canoinhas/SC, 24 de janeiro de 2017.
Gilberto dos Passos
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
06/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 09/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 07/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 06/02/2017, 
às 14h05min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPE-
CIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA REPAROS MECÂNICOS NO CAMINHÃO M.B, AXOR 2644 PLA-
CA MHO 8531, NA CARREGADEIRA MICHIGAN 55 DE USO DA SE-
CRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, NO MICRO 
IVECO CITY CLASS 70C17 PLACA QHE 4415 E NO MICRO IVECO 
CITY CLASS PLACA MKW 7246 DE USO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Recebimento 
de propostas até as 14h00mim do dia 06/02/2017. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº PMC 20/2016
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC

186/2016
25/11/2016

Folha:  2/2

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

ADILSON FERNANDO RIBEIRO

KARINA DE CASSIA KOHLER WENDT

LUÍS GUSTAVO VIEIRA DE BRITO

MARCIANO FERNANDES CORREA

KARLA FATIMA BREY LACHMAN

DIOGO CARLOS SEIDEL

Canoinhas,  20  de  Janeiro  de  2017

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETÁRIA

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO TITUTAR

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos participantes presentes.

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

ALEXANDRE COSTA ODACHOWOSKI - ................................................................. - Representante

JOSE AMIR STEIDEL - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante

DJEK FUCHS - ................................................................. - Representante

DANIELE FLÁVIA SORG - ................................................................. - Representante

EGON KLUK - ................................................................. - Representante

CELESTINO FALKIEVECZ - ................................................................. - Representante

JONATHAN DE LIMA PINTO - ................................................................. - Representante

DAVID SANCHES GAZZOTTO JUNIOR - ................................................................. - Representante

MARLON EISING - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante

MARCIA DA SILVA PILLONI - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante
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PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº PMC 20/2016 (ABRE-SE O 
PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS)

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC

186/2016
25/11/2016

Folha:  1/17

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 20 de Janeiro de 2017, às 09:15 horas, na sede da(o) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              , reuniram-se os membros
da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  013/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  186/2016, Licitação nº 20/2016 - CC, na modalidade de
Concorrência p/ Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIAS E FUNDOS
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA CIVIL E MILITAR, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  1/2017    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: Itens de participantes que empataram por terem cotado o mesmo preço:    ITEM: 190 - EGON KLUK STADLER,
SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA,     ITEM: 198 - SUPERMERCADO EUGENIO STEIDEL, JULIAN
ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA  .

Item

Participante:

Especificação

6099 - SUPERMERCADO EUGENIO STEIDEL

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
10 LEITE DE SOJA LONGA VIDA  - PRODUTO DEVERÁ

SER ENTREGUE EM EMBALAGENS CARTONADAS
TIPO LONGA VIDA ÍNTEGRA CONTENDO 1 (UM LITRO),
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

LT 950,00 soyos 0,0000 3,59 3.410,50

11 LEITE DE SOJA EM PÓ INSTANTÂNEO NATURAL, SEM
AÇÚCAR E SEM LACTOSE, COM ÔMEGA

LAT 300,00 soylmilke 0,0000 21,94 6.582,00

12 ALIMENTO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, SEM
LACTOSE.

LAT 470,00 suprasoy 0,0000 21,68 10.189,60

22 FARINHA DE ARROZ KG 300,00 risovitta 0,0000 3,59 1.077,00
37 PÓ PARA O PREPARO DE PUDIM COM LEITE, SABOR

MORANGO
KG 2.558,00 apti 0,0000 7,47 19.108,26

38 PÓ PARA PREPARO DE PUDIM DE CHOCOLATE COM
LEITE, EMBALAGENS EM PACOTES PLÁSTICOS DE
01KG.

KG 2.505,00 apti 0,0000 7,47 18.712,35

39 PÓ PARA PUDIM COM LEITE, SABOR BAUNILHA -
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
ÍNTEGRAS COM 1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO
E ROTULADO.

KG 2.508,00 apti 0,0000 7,47 18.734,76

40 PÓ PARA PUDIM COM LEITE, SABOR COCO -
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
ÍNTEGRAS COM 1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO
E ROTULADO.

KG 2.500,00 apti 0,0000 7,47 18.675,00

48 CHÁ MATE DESIDRATADO C/ EMBALAGENS
PLÁSTICAS, DEVIDAMENTE ROTULADAS E LACRADAS,
CONTENDO DE 0,25 KG À 0,5 KG DE ERVA MATE
DESIDRATADA POR EMBALAGEM.

KG 1.090,00 matex 0,0000 6,45 7.030,50

50 QUEIJO RALADO TIPO PARMESÃO - 40 A 50 GRAMAS PCT 3.135,00 criolo 0,0000 2,58 8.088,30
61 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO,EMBALAGEM

COM 350 GRAMAS
CXA 6.700,00 fugini 0,0000 1,47 9.849,00

62 ERVILHA EM CONSERVA, C/ RECEPIENTES DE LATA
OU CAIXA CARTONADA TIPO LONGA VIDA CONTENDO
200 GRAMAS.

CXA 6.686,00 fugini 0,0000 1,27 8.491,22

63 MILHO VERDE EM CONSERVA (DRENADO) CXA 5.956,00 fugini 0,0000 1,54 9.172,24
64 FEIJÃO PRETO TIPO I, EMBALAGEM COM 01 KG. KG 5.275,00 sabor sul 0,0000 4,45 23.473,75
66 AMENDOIN CRU S/ CASCA E C/ PELE TIPO 1 EMB 500G KG 505,00 jaraguá 0,0000 8,92 4.504,60
71 LENTILHA, EMBALAGEM DE 400 GR A 500 GR. KG 1.360,00 pinduca 0,0000 13,48 18.332,80
75 SEMENTE DE LINHAÇA - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 200
GRAMAS A 1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.

KG 200,00 jureia 0,0000 9,94 1.988,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC
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25/11/2016

Folha:  2/17
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Participante:

Especificação

6099 - SUPERMERCADO EUGENIO STEIDEL

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
77 UVA PASSA ESCURA S/ SEMENTE EMB 200G PCT 553,00 la violetera 0,0000 4,28 2.366,84
80 PESSEGO EM CALDA - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 450
GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 12 MESES.

LAT 900,00 nectar 0,0000 7,18 6.462,00

81 ABACAXI EM CALDA EMB 400G DRENADO LAT 550,00 nectar 0,0000 6,48 3.564,00
89 BISCOITO DOCE INTEGRAL, SEM ACUCAR REFINADO

TIPO COOKIES - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EM EMBALAGENS INDIVIDUAIS
ALUMINIZADASÍNTEGRAS DE 30 GRAMAS A 35
GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.

UN 1.800,00 jasmine 0,0000 2,58 4.644,00

96 BISCOITO CASEIRO S/ CONSERVANTE SABOR
ARARUTA - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGEM ÍNTEGRA CONTENDO DE 300 GRAMAS A
1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 03 MESES.

KG 3.405,00 sobela 0,0000 8,97 30.542,85

98 BISCOITO DE MEL C/ GLACÊ (BCO) - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS
DE 200 GRAMAS A 1,0 KG, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.

KG 4.080,00 bolamel 0,0000 8,52 34.761,60

100 PÃO PARA CACHORRO QUENTE EMBALADO E
ROTULADO, PACOTE COM 10 UNIDADES DE 50
GRAMAS, EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE
LACRADA, INTEGRA, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO, INCLUINDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
COM A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE INSCRITA
NA EMBALAGEM.

PCT 7.060,00 nutritiva 0,0000 3,79 26.757,40

107 MACARRÃO DE ARROZ TIPO PENNE OU PARAFUSO
EMB. 0,5 A 1KG P/ CRIANÇAS C/ INTOLERÂNCIA AO
GLUTEN.

KG 200,00 urbano 0,0000 3,94 788,00

108 MACARRÃO INTEGRAL TIPO PENNE OU GRAVATA OU
PARAFUSO EMB. DE 0,5 A 1KG.

KG 1.500,00 ninfa saldutti 0,0000 5,94 8.910,00

110 MACARRÃO C/ OVOS TIPO LETRINHA EMB DE 0,5 A
1KG

KG 500,00 galo 0,0000 5,29 2.645,00

118 SUCO INTEGRAL DE UVA TINTO, SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCARES, CONSERVANTES E CORANTES. 500ML A
1.000ML

LT 5.400,00 da fruta 0,0000 4,65 25.110,00

120 SUCO PRONTO DIET (SEM ADIÇÃO DE AÇUCARES) C/
POLPA DE FRUTA SABORES DIVERSOS - CAIXAS COM
200 ML. DE SUCO PRONTO COM POLPA DE FRUTAS
SABORES DIVERSOS - ABACAXI, MARACUJÁ,
MORANGO, UVA (TIPO TOP FRUIT E YAKULT), SEM
ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS .
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
CARTONADAS TIPO LONGA VIDA ÍNTEGRA
CONTENDO 200 ML, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.

CXA 1.100,00 yakut 0,0000 2,45 2.695,00

122 BEBIDA PRONTA A BASE DE SOJA SABOR
CHOCOLATE CXA 200ML

CXA 1.200,00 sollys 0,0000 1,68 2.016,00

123 BEBIDA PRONTA A BASE DE SOJA SABOR ABACAXI,
EMBALAGENS CARTONADAS TIPO LONGA VIDA
CONTENDO 200 ML.

CXA 1.700,00 soyos 0,0000 1,68 2.856,00

124 ADOÇANTE LÍQUIDO COMPOSTO 100%
EDUCOLRANTE NATURAL

FRS 245,00 gold 0,0000 13,85 3.393,25

127 PEITO DE FRANGO CONGELADO S/ OSSO E S/ PELE
EM EMBALAGEM DE 01 A 03KG.

KG 9.300,00 agro danieli 0,0000 8,28 77.004,00

128 MOELA DE FRANGO CONGELADA EMB DE 1 A 3KG. KG 4.103,00 agro danieli 0,0000 4,28 17.560,84
130 CARNE MOÍDA CONGELADA DE BOVINO, COM

MODERADO TEOR DE GORDURA
KG 4.475,00 mafripar 0,0000 8,74 39.111,50

137 APRESUNTADO FATIADO RESFRIADO EMB DE 160G UN 4.500,00 pamplona 0,0000 3,18 14.310,00
141 UNIDADES DE 100 GRAMAS CADA DE ALIMENTO COM

SOJA CREMOSO (TIPO IOGURTE) SABOR FRUTAS
VERMELHAS OU PÊSSEGO, SEM GLÚTEN.

UN 1.300,00 naturis batavo 0,0000 2,59 3.367,00

178 ARROZITO - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS ÍNTEGRAS,
TRANSPARENTES DE 1,0 KG, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.

KG 500,00 zagonel 0,0000 25,89 12.945,00
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186 CHÁ MATE DIVERSOS SABORES CXA COM 25

SACHES, CADA UM COM 1,60 GR; ERVA CIDREIRA
BOLDO DO CHILE, HORTELÃ E CAMOMILA.

CXA 110,00 leao 0,0000 3,35 368,50

192 NATA; POTE COM 300 GRAMAS POTE 255,00 pia 0,0000 4,97 1.267,35
199 XAROPE CONCENTRADO P/ REFRESCOS; DIVERSOS

SABORES, FRASCOS CONTENDO 800 ML
FRS 312,00 jureia 0,0000 6,27 1.956,24

204 CONDIMENTO PARA BISCOITO (CRAVO, CANELA,
GENGIBRE E NOZ-MOSCADA)

PCT 60,00 sanvitta 0,0000 2,18 130,80

208 CHÁ SABOR CAPIM LIMÃO - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM CAIXAS INTEGRA, CONTENDO 25
SACHES DE CHÁ, COM 1,6 GRAMAS CADA,
TOTALIZANDO A CAIXA 40 GR. VALIDADE NO MÍNIMO 3
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CXA 201,00 leao 0,0000 3,18 639,18

216 CAIXA DE BOMBOM (TIPO BIS) CXA 830,00 vitarella 0,0000 2,94 2.440,20
217 CHÁ MATE SABOR NATURAL, CAIXA DE 40 GR, COM 25

SACHES DE 1,6 GR CADA UMA.
CXA 815,00 leao 0,0000 3,28 2.673,20

218 CREME DE LEITE UHT HOMOGEINIZADO LIGHT 200
GRAMAS

CXA 200,00 frimesa 0,0000 1,98 396,00

219 CUQUE DIVERSOS SABORES (ABACAXI, BANANA,
FAROFA). FORMAS MEDINDO 35CM COMPRIMENTO X
25CM DE LARGURA, COM 35 PEDAÇOS.

UN 250,00 nutritiva 0,0000 10,58 2.645,00

220 DOCE DE FRUTAS DIET - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 450
GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10
MESES.

POTE 50,00 ritter 0,0000 9,49 474,50

233 REFRIGERANTE DIET 2 LITROS UN 200,00 cini 0,0000 4,58 916,00
236 SUCO DE SOJA TIPO ADES - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS CARTONADAS TIPO
LONGA VIDA ÍNTEGRA CONTENDO 1 (UM LITRO),
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.VALIDADE
MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

LT 700,00 soyos 0,0000 3,59 2.513,00

239 BOLACHA RECHEADA - TIPO TORTINHA - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
LACRADAS, CONTENDO CADA UMA 160 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA

PCT 150,00 tortinha 0,0000 1,59 238,50

243 GELÉIA SABOR DIVERSOS PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS E
LACRADAS, CONTENDO CADA UMA 180 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE: NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 10

POTE 80,00 aurea 0,0000 4,52 361,60

245 CHUMBINHO DE PRATA - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS E
LACRADAS, CONTENDO CADA UMA 40 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.VALIDADE:
NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA

UN 510,00 faça festa 0,0000 1,59 810,90

250 CEREAL INFANTIL, COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS,
QUE AUXILIAM NO BOM FUNCIONAMENTO DA FLORA
INTESTINAL. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 6 MESES.
(TIPO MUCILON)

KG 50,00 vitalon 0,0000 9,18 459,00

251 IOGURTE LIGHT COM POLPA DE FRUTAS (MORANGO
E COCO) - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS ÍNTEGROS E
RESISTENTES CONTENDO 1 LITRO, DEVIDAMENTE
ROTULADOS E APRESENTAR O SELO DE INSPEÇÃO
FEDERAL (SIF) BEM COMO DATA DE VALIDADE
INSCRITA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA NA
ENTREGA: 15 A 30 DIAS.

LT 100,00 pia 0,0000 4,59 459,00

253 COXA COM SOBRECOXA TEMPERADO PARA ASSAR
NO ESPETO

KG 500,00 danieli 0,0000 4,98 2.490,00
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Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
260 LINGUIÇA DE FRANGO - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM INTEGRA, LACRADA,
CONGELADA, PESANDO 1,0KG. VALIDADE MÍNIMA NA
ENTREGA: 03 MESES.

KG 310,00 nat 0,0000 7,88 2.442,80

264 CARNE BOVINA (PALETA) KG 1.080,00 pamplona 0,0000 10,84 11.707,20
268 CARNE SUÍNA COM OSSO E PELE (PERNIL)

TEMPERADO, EMB. PLAST.
KG 450,00 tormelin 0,0000 7,85 3.532,50

271 CARNE SUÍNA (PALETA) KG 600,00 tomelin 0,0000 6,85 4.110,00
272 CARNE SUÍNA (PERNIL COM PELE) KG 400,00 tomelin 0,0000 7,98 3.192,00
273 SUSPIRO EM BARRA - CAIXA COM 50 UNIDADES -

PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
LACRADAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO. VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CXA 160,00 nobonn 0,0000 13,28 2.124,80

275 TETA DE NEGA, CAIXA COM 50 UNIDADES.  PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
LACRADAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO. VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CXA 100,00 nbonn 0,0000 16,58 1.658,00

282 SORVETE SECO, CAIXA COM 50 UNIDADES.
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
LACRADAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO. VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CXA 100,00 nbonn 0,0000 16,58 1.658,00

291 BATATA SALSA - IN NATURA KG 420,00 innatura 0,0000 4,48 1.881,60
303 MARIA MOLE - CAIXA 50 UNIDADES - PRODUTO

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
LACRADAS, CONTENDO, DEVIDAMENTE REGISTRADO
E ROTULADO. VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CXA 80,00 nbonn 0,0000 16,58 1.326,40

312 POLVILHO DOCE - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 1,0 KG,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.

PCT 170,00 neve 0,0000 5,84 992,80

316 PÓ SABORIZANTE DE SORVETE. POTE CONTENDO
100 GRAMAS.

POTE 30,00 apti 0,0000 3,58 107,40

Total do Participante --------> 565.202,63
_________________________

Item

Participante:

Especificação

9561 - FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
138 DUZIA DE OVOS VERMELHOS DZ 6.820,00 KOHIYAMA 0,0000 4,47 30.485,40
144 BANANA COMUM KG 50.030,00 IN NATURA 0,0000 1,24 62.037,20
145 BANANA PRATA KG 1.500,00 IN NATURA 0,0000 1,44 2.160,00
149 LARANJA PERA KG 18.450,00 IN NATURA 0,0000 1,22 22.509,00
150 LARANJA LIMA. - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE

FRESCO, FIRME, DE COR BRILHANTE, DE TAMANHOS
MÉDIOS E SEM MACHUCADOS. DEVERÁ SER
ENTREGUE EM REDES PLÁSTICAS CONTENDO 1,0 KG
A 5,0 KG.

KG 3.700,00 IN NATURA 0,0000 2,65 9.805,00

151 MAÇA VERMELHA KG 30.240,00 IN NATURA 0,0000 1,29 39.009,60
152 MAMAO FORMOSA KG 23.940,00 IN NATURA 0,0000 1,49 35.670,60
153 MANGA - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE

FRESCO, FIRME E SEM MACHUCADOS E DE GRAU
MÉDIO DE AMADURECIMENTO. DEVERÁ SER
ENTREGUE EM REDES PLÁSTICAS CONTENDO 1,0 KG
A 5,0 KG.

KG 17.660,00 IN NATURA 0,0000 1,72 30.375,20

164 ACELGA EM CABEÇA COM FOLHAS FIRMES,
FRESCAS, DE COR VIBRANTE, SEM MACHUCADOS E
SUJIDADES. DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS.

UN 3.000,00 IN NATURA 0,0000 1,29 3.870,00

168 COUVE-FLOR - VERDURA UN 2.786,00 IN NATURA 0,0000 1,75 4.875,50
225 COUVE MANTEIGA - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE COM FOLHAS FIRMES, FRESCAS, DE COR
VIBRANTE, SEM MACHUCADOS E SUJIDADES.

UN 550,00 IN NATURA 0,0000 0,94 517,00
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Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
226 SALSINHA EM MAÇOS GRANDES COM FOLHAS

FIRMES, FRESCAS, DE COR VIBRANTE, SEM
MACHUCADOS E SUJIDADES. DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS.

MAÇ 550,00 IN NATURA 0,0000 1,12 616,00

244 CEBOLINHA EM MAÇOS GRANDES COM FOLHAS
FIRMES, FRESCAS, DE COR VIBRANTE, SEM
MACHUCADOS E SUJIDADES. DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS.

MAÇ 330,00 IN NATURA 0,0000 1,12 369,60

262 AMEIXA PRETA - FRESCAS, DE COR VIBRANTE, SEM
MACHUCADOS E SUJIDADES. DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS.

KG 130,00 IN NATURA 0,0000 6,50 845,00

280 BANANA CATURRA - IN NATURA. PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE FRESCO, FIRME E DE GRAU MÉDIO
DE AMADURECIMENTO.

KG 100,00 IN NATURA 0,0000 1,24 124,00

281 UVA, CACHOS FIRMES KG 100,00 IN NATURA 0,0000 8,18 818,00
285 MIMOSA FRESCA DE BOA QUALIDADE E FIRME,

CASCA LIMPA, LISA E DE GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO, SEM MACHUCADOS.

KG 600,00 IN NATURA 0,0000 1,39 834,00

290 UVA ITÁLIA - KG KG 120,00 IN NATURA 0,0000 8,18 981,60
292 ALHO ROXO, TIPO ESPECIAL, COM 150 GRAMAS PCT 88,00 INDIANA 0,0000 4,32 380,16
296 MANDIOCA (AIMPIM) IN NATURA COM CASCA KG 344,00 IN NATURA 0,0000 2,67 918,48
301 PÊSSEGO IN NATURA KG 500,00 IN NATURA 0,0000 3,95 1.975,00

Total do Participante --------> 249.176,34
_________________________

Item

Participante:

Especificação

9921 - JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
5 LEITE DE VACA LONGA VIDA SEM LACTOSE LT 1.800,00 Frimesa 0,0000 3,58 6.444,00
18 ARROZ PARBOLIZADO, LONGO, FINO, TIPO 1 KG 16.220,00 kika 0,0000 2,38 38.603,60
19 ARROZ INTEGRAL - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS ÍNTEGRAS,
TRANSPARENTES CONTENDO 1,0 KG, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.

KG 2.750,00 Puriti 0,0000 2,55 7.012,50

21 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO.

KG 1.380,00 Pan Facil 0,0000 2,26 3.118,80

23 FÉCULA DE BATATA - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 0,5 KG A
1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 06 MESES.

KG 270,00 Vitão 0,0000 7,45 2.011,50

24 AMIDO DE MILHO KG 1.385,00 Loremil 0,0000 3,19 4.418,15
30 POLVILHO AZEDO - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 0,5 KG A
1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.

KG 3.140,00 Lorenz 0,0000 4,85 15.229,00

31 ACHOCOLATADO EM PÓ - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 0,4 KG A
1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 06 MESES.

KG 4.335,00 Chocomil 0,0000 5,59 24.232,65

32 CHOCOLATE EM PÓ, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LEITE
E DERIVADOS DO LEITE

KG 375,00 Neilar 0,0000 6,78 2.542,50

33 CHOCOLATE EM PÓ, SEM ADIÇÃO LEITE DE VACA E
SEUS DERIVADOS (TIPO QUALITÁ, NESTLÉ, GAROTO),
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS OU CAIXAS INTEGRAS CONTENDO 100 A
300 GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.

KG 580,00 Neilar 0,0000 6,79 3.938,20

34 COCO RALADO DESIDRATADO, SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCAR.

PCT 3.510,00 Unicoco 0,0000 2,25 7.897,50

35 GELATINA, SABORES DIVERSOS (LIMÃO, UVA,
MORANGO, ABACAXI, MARACUJÁ).

KG 1.325,00 Neilar 0,0000 7,38 9.778,50

41 PACOTE OU CAIXA DE 40 A 50 GRAMAS DE PÓ PARA O
PREPARO DE PUDIM SEM LEITEM SABORES
SORTIDOS (MORANGO, CHOCOLATE, BAUNILA E
COCO)

PCT 700,00 Neilar 0,0000 0,75 525,00
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42 PÓ P/ PREPARO DE PUDIM S/ LEITE, DIET, S/ AÇUCAR

REFINADO 25 A 30 GRAMAS
PCT 450,00 Apti 0,0000 1,82 819,00

45 CANELA EM PÓ PACOTES/VIDROS DE 40 A 50
GRAMAS
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
ÍNTEGRAS DE 40 A 50 GRAMAS, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.

POTE 935,00 Apti 0,0000 0,63 589,05

46 ORÉGANO - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 8 A 10 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.

GR 955,00 Carol 0,0000 0,55 525,25

52 LEITE CONDENSADO, COM 395 GRAMAS CXA 4.018,00 Triangulo 0,0000 2,43 9.763,74
54 DOCE DE LEITE EM POTE PLÁSTICO - PRODUTO

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS
DE 400 GRAMAS A 1,0 KG, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.

KG 1.065,00 Frelly 0,0000 5,70 6.070,50

55 GOIABADA DE 300 A 1KG KG 215,00 Predilecta 0,0000 4,78 1.027,70
60 LATA/CAIXA/PACOTE DE 840 A 850 GRAMAS DE

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO.
CXA 4.443,00 D Ajuda 0,0000 5,48 24.347,64

72 FLOCOS DE MILHO AÇUCARADOS, EMBALAGENS DE
1,0 KG.

KG 4.800,00 Gold Flakes 0,0000 6,74 32.352,00

76 SEMENTE DE GERGELIM BRANCO - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS
DE 200 GRAMAS A 1,0 KG, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 05 MESES.

KG 150,00 Bello Bollo 0,0000 23,45 3.517,50

79 FARINHA DE MULTICEREAIS (LINHAÇA, CENTEIO,
GERGELIM, FIBRA DE TRIGO, SOJA, GIRASSOL, AVEIA,
CEVADA) 0,5 A 1KG.

KG 1.000,00 Pan Fácil 0,0000 3,60 3.600,00

82 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM EMB 500ML LAT 450,00 Santa Isabel 0,0000 8,70 3.915,00
84 ATUM RALADO OU EM PEDAÇO EM OLEO

COMESTIVEL EMB 170G
LAT 1.170,00 Pescador 0,0000 3,47 4.059,90

87 SAL REFINADO E IODADO (EXTRA FINO) KG 3.216,00 Garça 0,0000 0,75 2.412,00
88 VINAGRE DE ÁLCOOL, C/ RECEPIENTES CONTENDO

900 ML.
FRS 1.970,00 Heinig 0,0000 1,05 2.068,50

99 PÃO INTEGRAL FATIADO EMBALADO E ROTULADO
EMB. DE 300G - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO, INCLUINDO INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, COM A DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE INSCRITA NA EMBALAGEM, CONTENDO DE
300 GRAMAS A 500 GRAMAS, DE 15 A 20 FATIAS CADA.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 07 DIAS.

KG 1.210,00 Três Irmãos 0,0000 5,70 6.897,00

109 MACARRÃO C/ OVOS TIPO ALETRIA, NINHO OU
CABELO DE ANJO EMB. DE 0,5 A 1KG.

KG 2.310,00 Rosane 0,0000 5,10 11.781,00

111 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO -
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
ÍNTEGRAS DE 500 GRAMAS, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 06 MESES.

PCT 475,00 Pakamay Gold 0,0000 8,48 4.028,00

113 PETIT SUISSE C/ POLPA DE MORANGO BANDEJA DE
360GR 8 UN

BAN 1.250,00 Frimesa 0,0000 3,68 4.600,00

119 SUCO PRONTO COM POLPA DE FRUTAS DIVERSOS
SABORES, C/ EMBALAGENS CARTONADAS TIPO
LONGA VIDA CONTENDO 200 ML.

CXA 18.500,00 Puriti 0,0000 1,72 31.820,00

121 BEBIDA LÁCTEA PRONTA SABOR CHOCOLATE,
EMBALAGENS CARTONADAS TIPO LONGA VIDA
CONTENDO 200 ML.

CXA 20.300,00 Cemil 0,0000 0,78 15.834,00

129 CARNE MOIDA CONGELADA DE BOVINO, COM BAIXO
TEOR DE GORDURA, SENDO O CORTE DE COXAO
MOLE, PATINHO OU ALCATRA.

KG 12.600,00 Frig.
Catarinense

0,0000 11,87 149.562,00

131 PERNIL SUINO CONGELADO, SEM OSSO E SEM PELE KG 10.950,00 Bisol 0,0000 9,35 102.382,50
133 SALSICHA RESFRIADA, SEM CORANTES ARTIFICIAIS. KG 4.015,00 Nobre 0,0000 5,11 20.516,65
134 QUEIJO MUSSARELA FATIADO RESFRIADO. KG 4.640,00 Bonasul 0,0000 20,57 95.444,80
135 QUEIJO MUSSARELA FATIADO RESFRIADO UN 4.900,00 Bonasul 0,0000 3,70 18.130,00
139 IOGURTE INTEGRAL COM POLPA DE FRUTA,

MORANGO E COCO
UN 28.300,00 Frimesa 0,0000 3,29 93.107,00
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140 LEITE FERMENTADO DESNATADO ADOÇADO SABOR

NATURAL, EMBALAGEM COM 75 ML
CXA 4.500,00 Frimesa 0,0000 0,72 3.240,00

142 ABACATE MANTEIGA EMB. DE 1 A 5KG KG 2.300,00 In Natura 0,0000 1,95 4.485,00
143 ABACAXI - FRUTA - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE FRESCO, FIRME E DE GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO. DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGENS QUE PERMITAM A SUA DISTRIBUIÇÃO
SEM ALTERAR SUAS CARACTERÍSTICAS

UN 4.160,00 In Natura 0,0000 2,80 11.648,00

146 CAQUI CAFÉ OU CHOCOLATE - PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE FRESCO, FIRME E DE GRAU MÉDIO
DE AMADURECIMENTO. DEVERÁ SER ENTREGUE EM
REDES PLÁSTICAS CONTENDO 1,0 KG A 5,0 KG.

KG 1.700,00 In Natura 0,0000 4,28 7.276,00

147 CARAMBOLA - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
FRESCO E EMBALAGENS QUE PERMITAM O
TRANSPORTE DO PRODUTO SEM ALTERAR SUAS
CARACTERÍSTICAS.

KG 500,00 In Natura 0,0000 4,98 2.490,00

148 GOIABA - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 300 GRAMAS A 1,0 KG,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA: 10 MESES.

KG 800,00 In Natura 0,0000 3,75 3.000,00

154 MARACUJÁ AZEDO EMB. DE 1 A 5KG. KG 1.250,00 In Natura 0,0000 5,53 6.912,50
155 MELÃO AMARELO EMB DE 1 A 2KG KG 2.200,00 In Natura 0,0000 2,08 4.576,00
156 PÊRA TIPO ARGENTINA KG 3.350,00 In Natura 0,0000 6,14 20.569,00
157 ABOBRINHA VERDE, DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO,

UNIFORME, TENRA, COR UNIFORME COM BRILHO,
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRES DE TERRA OU
CORPOS ESTRANHOS. DEVERÁ SER ENTREGUE
LIMPAS E EM REDES PLÁSTICAS CONTENDO 1,0 KG A
5,0 KG.

KG 4.386,00 In Natura 0,0000 1,08 4.736,88

158 BATATA INGLESA LAVADA. KG 11.230,00 In Natura 0,0000 1,22 13.700,60
159 BETERRABA LAVADA KG 4.564,00 In Natura 0,0000 0,91 4.153,24
160 CEBOLA NACIONAL EMB. DE 1 A 5KG KG 6.780,00 In Natura 0,0000 1,22 8.271,60
161 CENOURA FRESCA DE BOA QUALIDADE, FIRME,

CASCA LIMPA, LISA E DE COR ALARANJADO VIVO,
SEM PIGMENTAÇÃO VERDE OU ROXA NA PARTE
SUPERIOR E SEM BROTOS. DEVERÁ SER ENTREGUE
EM REDES PLÁSTICAS DE 1,0 KG A 5,0 KG.

KG 4.824,00 In Natura 0,0000 0,73 3.521,52

162 CHUCHU - VERDURA KG 2.915,00 In Natura 0,0000 1,83 5.334,45
163 TOMATE, FRESCO DE BOA QUALIDADE E FIRME,

CASCA LIMPA, LISA E DE GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO, SEM MACHUCADOS.
DEVERÁ SER ENTREGUE EM REDES PLÁSTICAS DE
1,0 KG A 5,0 KG.

KG 10.530,00 In Natura 0,0000 1,58 16.637,40

165 ALFACE AMERICANA EM CABEÇA COM AS FOLHAS
FIRMES, FRESCAS, DE COR VIBRANTE, SEM
MACHUCADOS E SUJIDADES. DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS.

UN 4.720,00 In Natura 0,0000 1,04 4.908,80

166 ALHO NACIONAL IN NATURA KG 300,00 In Natura 0,0000 14,95 4.485,00
167 BROCOLIS. UN 3.457,00 In Natura 0,0000 1,25 4.321,25
169 REPOLHO VERDE (UN) UN 3.200,00 In Natura 0,0000 1,10 3.520,00
170 FILTRO PARA CAFÉ Nº 103 COM 30 UNIDADES CXA 693,00 Briggita 0,0000 2,18 1.510,74
171 CAFÉ - PACOTES COM 500 GRAMAS, TORRADO E

MOÍDO C/ SELO DE PUREZA ABIC E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PCT 2.840,00 Ouro 0,0000 7,83 22.237,20

172 AMACIANTE PARA CARNE, POTE COM 120 GRAMAS.
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
DEVIDAMENTE LACRADAS E ROTULADAS. VALIDADE
MÍNIMA APÓS ENTREGA: 06 MESES.

POTE 76,00 Temperex 0,0000 2,96 224,96

173 ARROZ BRANCO, TIPO 1, PACOTE COM 05 KG. PCT 255,00 Kika 0,0000 12,68 3.233,40
175 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, PACOTES DE 1 KG

VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.
PCT 65,00 Super 10 0,0000 3,18 206,70

176 MARGARINA SEM SAL, EMBALAGEM COM 01 KG KG 170,00 Prime 0,0000 3,73 634,10
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177 AZEITONA EM CONSERVA - VIDROS CONTENDO 200

GRAMAS CADA.  PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EM VIDRO LACRADO, DEVIDAMENTE EMBALADO E
ROTULADO.

VD 100,00 Cama Bello 0,0000 3,19 319,00

179 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM DUPLA DE
400GR
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 10 MESES.

PCT 315,00 Vitória 0,0000 2,85 897,75

180 PAO TIPO FRANCÊS, MÉDIA 50 GRAMAS KG 320,00 Três Irmãos 0,0000 5,50 1.760,00
181 BALA DE GOMA - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE

EM EMBALAGENS DEVIDAMENTE LACRADAS E
ROTULADAS DE 500 GRAMAS À 1 KG. VALIDADE
MÍNIMA APÓS ENTREGA: 06 MESES.

KG 150,00 Dori 0,0000 9,98 1.497,00

183 FARINHA DE MILHO AMARELA, TIPO BIJU, PCT 1KG PCT 105,00 Arcemil 0,0000 2,55 267,75
184 BATATA PALHA - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE

EM EMBALAGENS DEVIDAMENTE LACRADAS E
ROTULADAS DE 200 GRAMAS CADA.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 06 MESES.

PCT 330,00 Boconne 0,0000 4,35 1.435,50

185 CALDO DE GALINHA CXA COM 126 GRAMAS CXA 316,00 Apti 0,0000 1,85 584,60
187 FARINHA DE ROSCA TORRADA 500 GRAMAS PCT 180,00 Três Irmãos 0,0000 2,58 464,40
188 FRUTA S PASSAS - PCT 200 GR. PCT 100,00 La Violetera 0,0000 3,88 388,00
189 MASSA DE PASTEL CORTADAS EM CÍRCULOS

TAMANHO MÉDIO; PCT COM 400 GRAMAS
PCT 250,00 Bela Italia 0,0000 3,12 780,00

191 CALDO DE CARNE CXA COM 126 GRAMAS CXA 265,00 Apti 0,0000 1,85 490,25
193 PIMENTA DO REINO EM PÓ 100 GRAMAS, POTE TIPO

SALEIRO
UN 58,00 Temperex 0,0000 3,28 190,24

194 FARINHA LÁCTEA - PCT 400GR - PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE DEVIDAMENTE EMBALADO E
ROTULADO. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 06
MESES.

LAT 100,00 Marata 0,0000 5,48 548,00

195 SUCO CONCENTRADO, DIVERSOS SABORES FRASCO
COM 500ML

FRS 1.515,00 Ischia 0,0000 4,22 6.393,30

197 TEMPERO PRONTO POTE COM 300 GRAMAS  -
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM POTE
LACRADO, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO
SEM ADIÇÃO DE PIMENTA. VALIDADE MÍNIMA NA
ENTREGA DE 06 MESES NA ENTREGA.

POTE 111,00 Temperex 0,0000 1,37 152,07

198 SACHES DE TEMPEROS EMB. CONTENDO 12 SACHES
CADA

PCT 200,00 Sazon 0,0000 3,17 634,00

200 DOCE DE ABÓBORA - POTE 450 GR POTE 110,00 Lorenz 0,0000 2,68 294,80
201 HAMBURGUER - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE

CONGELADO, EM EMBALAGEM INTEGRAS E
LACRADAS, CONTENDO CADA UMA 90 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO. VALIDADE
MÍNIMA 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN 1.080,00 Bello Burguer 0,0000 0,90 972,00

202 LEITE DE COCO - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EMBALADO EM FRASCOS, CONTENDO 200 ML CADA,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO. VALIDADE
MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 10

FRS 150,00 Menina 0,0000 1,73 259,50

203 AÇUCAR MASCAVO ORGANICO EMB. 0,5 A 1 KG KG 100,00 Bucha da Boa 0,0000 9,85 985,00
205 ÓLEO DE GIRASSOL 900ML FRS 155,00 Cocamar 0,0000 6,83 1.058,65
206 BALAS SORTIDAS - MASTIGÁVEIS - VÁRIOS SABORES PCT 700,00 Simonetto 0,0000 2,45 1.715,00
209 BAUNILHA - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM ÍNTEGRA CONTENDO 40 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

POTE 115,00 Carol 0,0000 1,36 156,40

210 MANGERONA EM FLOCOS - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS INTEGRA
DE 10 GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADA E
EMBALADA. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 03
MESES.

PCT 100,00 Carol 0,0000 0,80 80,00

211 FORMAS MEDINDO 35CM DE COMPRIMENTO X 25CM
LARGURA DE BOLO DE CENOURA ASSADO COM
COBERTURA DE CHOCOLATE

UN 250,00 Três Irmãos 0,0000 12,80 3.200,00
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221 ERVA PARA CHIMARRÃO - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM ÍNTEGRA, DE 1,0 KG,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.VALIDADE:
NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA

KG 330,00 Famate 0,0000 5,20 1.716,00

222 KIWI - FRESCO DE BOA QUALIDADE E FIRME, CASCA
LIMPA, LISA E DE GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO, SEM MACHUCADOS.

KG 250,00 In Natura 0,0000 6,15 1.537,50

224 LINGUIÇINHA SUÍNA KG 470,00 Do Valle 0,0000 5,60 2.632,00
227 PAÇOCA DE AMENDOIM - PRODUTO EMBALADO

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 20 GRAMAS CADA.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

UN 3.500,00 Santa Helena 0,0000 0,34 1.190,00

228 PÃO DE LEITE - UNIDADE 500GR  PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
TRANSPARENTE ,LACRADA. A EMBALAGEM DEVERÁ
ESTAR ÍNTEGRA, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO, INCLUINDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
COM A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE INSCRITA
NA EMBALAGEM.
 VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 07 DIAS.

UN 250,00 Três Irmãos 0,0000 3,80 950,00

229 BOLO ALIMENTÍCIO, TIPO PANETONE SABOR FRUTAS
CRISTALIZADAS/UVAS PASSAS, TIPO PANETONE.

UN 400,00 Três Irmãos 0,0000 4,49 1.796,00

230 PIPOCA DOCE - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EM EMBALAGENS INTEGRAS E LACRADAS,
CONTENDO CADA FARDO 10 UNIDADES DE 55
GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

FARD 50,00 Bilu 0,0000 6,85 342,50

235 SORVETE  - SABORES DE MORANGO E
CHOCOLATE.DEVERÁ SE ENTREGUE EM POTES
PLÁSTICOS LACRADOS, CADA UM CONTENDO 200ML
DE SORVETE

POTE 50,00 Chocobom 0,0000 2,35 117,50

237 SUSPIRO PACOTE 120 GRAMAS PCT 800,00 Sobella 0,0000 2,87 2.296,00
238 TORRÃO DE AMENDOIM EMBALADO

INDIVIDUALMENTE 50 GRAMAS
UN 1.500,00 Sobella 0,0000 0,48 720,00

240 BOLACHA RECHEADA SABOR CHOCOLATE E
MORANGO - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGENS LACRADAS, CONTENDO CADA UMA 150
GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PCT 720,00 Vitória 0,0000 0,87 626,40

242 PIPOCA DOCE - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
EM EMBALAGENS INTEGRAS E LACRADAS,
CONTENDO CADA UMA 55 GRAMAS, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.VALIDADE: NO MÍNIMO 3
(TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN 400,00 Bilu 0,0000 0,68 272,00

246 VINAGRE DE MAÇÃ - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS COM 500 ML,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 10 MESES.

FRS 50,00 Heinig 0,0000 2,95 147,50

247 PIRULITO PCT COM 400 GRAMAS PCT 260,00 Simonetto 0,0000 3,95 1.027,00
248 CARVAO VEGETAL, PACOTE DE 3 KG PCT 65,00 Vegetal 0,0000 5,60 364,00
249 EMUSTAB - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM

POTES LACRADOS DE 200 GRAMAS.VALIDADE: NO
MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

POTE 130,00 Emustab 0,0000 4,86 631,80

252 LINGUIÇA DEFUMADA. KG 265,00 Do Valle 0,0000 11,79 3.124,35
254 EMPANADO DE FRANGO 100 G INTEGRA E LACRADA.

VALIDADE MÍNIMA 3 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

UN 500,00 Macedo 0,0000 0,89 445,00

255 SUCO CONCENTRADO DIET - DIVERSOS SABORES -
FRASCO 500ML

FRS 150,00 Ischia 0,0000 4,38 657,00

257 PÓ PARA O PREPARO DE GELATINA, SABORES
DIVERSOS, COM 85 G

CXA 270,00 Apti 0,0000 0,90 243,00
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258 PÃO PLUMA - UNIDADE 500GR - PRODUTO DEVERÁ

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
TRANSPARENTE ,LACRADA. A EMBALAGEM DEVERÁ
ESTAR ÍNTEGRA, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO, INCLUINDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
COM A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE INSCRITA
NA EMBALAGEM.

UN 300,00 Três Irmãos 0,0000 3,80 1.140,00

263 CARNE DE GADO, (FILÉ AMERICANO). - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS RESISTENTES E ÍNTEGRAS DE 0,5 KG A
1,0 KG, CONGELADA. SELADOS PELA INDÚSTRIA,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA
ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.

KG 600,00 Frig.
Catarinense

0,0000 14,50 8.700,00

266 CARNE DE GADO (COSTELA) - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS
RESISTENTES E ÍNTEGRAS DE 0,5 KG A 1,0 KG,
CONGELADA. SELADOS PELA INDÚSTRIA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA
ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.

KG 600,00 Frig.
Catarinense

0,0000 11,70 7.020,00

267 CARNE DE GADO (MÚSCULO) KG 470,00 Frig.
Catarinense

0,0000 10,84 5.094,80

269 CARNE SUINA (PERNIL) SEM OSSO, FATIADA E
TEMPERADA. CONGELADA, PARA ASSAR NA GRELHA.

KG 550,00 Frig.
Catarinense

0,0000 9,78 5.379,00

270 BACON - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES. SELADOS
PELA INDÚSTRIA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE.

KG 150,00 Dalia 0,0000 14,44 2.166,00

276 TILÁPIA PEIXE - CONGELADO KG 220,00 Luzitania 0,0000 25,80 5.676,00
277 FILÉ DE PEIXE SEM ESPINHAS - PRODUTO DEVERÁ

SER ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS
INTEGRA, CONGELADO, CONTENDO DE 500 GRAMAS
A 1,0 KG DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

KG 400,00 Jangadeiro 0,0000 14,35 5.740,00

279 MORTADELA EM PEÇA DE APROXIMADAMENTE 400
GRAMAS

PC 125,00 Do Valle 0,0000 2,99 373,75

283 PERA NACIONAL KG 200,00 In Natura 0,0000 3,69 738,00
284 MELANCIA KG 780,00 In Natura 0,0000 0,87 678,60
286 MORANGO, BANDEJA PESANDO DE 250 A 300

GRAMAS
UN 300,00 In Natura 0,0000 2,99 897,00

287 FEIJÃO DE COR, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS
ÍNTEGROS DE 1,0 KG. COM DEVIDO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DEVIDAMENTE
ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 05 MESES.

PCT 170,00 Caldão 0,0000 4,38 744,60

288 LIMÃO DE BOA QUALIDADE, TAMANHO COMERCIAL,
LISA, COR NATURAL. DEVERÁ SER ENTREGUE EM
REDES PLÁSTICAS DE 1,0KG A 5,0 KG.

KG 300,00 In Natura 0,0000 2,99 897,00

289 QUILO DE VAGEM, FIRMES, FRESCAS, DE COR
VIBRANTES, SEM MACHUCADOS E SUJIDADES.
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICAS
DE 500 GRAMAS A 1,0 KG

KG 260,00 In Natura 0,0000 3,12 811,20

293 PIMENTAO VERMELHO FRESCO DE BOA QUALIDADE E
FIRME,  DE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM
MACHUCADOS.

KG 205,00 In Natura 0,0000 4,20 861,00

294 PIMENTAO AMARELO - FRESCO DE BOA QUALIDADE E
FIRME,  DE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM
MACHUCADOS.

KG 200,00 In Natura 0,0000 4,20 840,00



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC

186/2016
25/11/2016

Folha:  11/17

Item

Participante:

Especificação

9921 - JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
295 PIMENTAO VERDE FRESCO DE BOA QUALIDADE E

FIRME,  DE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM
MACHUCADOS.

KG 240,00 In Natura 0,0000 2,35 564,00

299 CHOCOLATE GRANULADO, PACOTES COM 150
GRAMAS

PCT 220,00 Alca Foods 0,0000 1,39 305,80

300 PALMITO EM CONSERVA PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM VIDRO LACRADO, DE 300 GRAMAS,
DEVIDAMENTE EMBALADO E ROTULADO. VALIDADE
MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

VD 150,00 Elenice 0,0000 4,98 747,00

302 CHOCOLATE GRANULADO. PACOTE COM 40 GRAMAS PCT 110,00 Dori 0,0000 1,05 115,50
304 QUILO DE SUCO EM PÓ DIVERSOS SABORES.

PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM
INTEGRA CONTENDO 1,0 KG DE PÓ PARA PREPARO
DE SUCO, SABOR UVA. VALIDADE MÍNIMA NA
ENTREGA 03 MESES.

KG 355,00 Neilar 0,0000 5,95 2.112,25

305 BOLACHA TIPO MARIA, EMB 400 GRAMAS PCT 325,00 Vitória 0,0000 2,50 812,50
306 BOLACHA SORTIDAS - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS LACRADAS, CONTENDO
CADA UMA 400 GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO
E ROTULADO.VALIDADE: NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MESES
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PCT 255,00 Vitória 0,0000 2,80 714,00

307 COCO RALADO PCT 500 GRAMAS PCT 320,00 Unicoco 0,0000 12,18 3.897,60
308 CHOCOLATE GRANULADO PCT 500 GRAMAS PCT 160,00 Cacau Foods 0,0000 4,85 776,00
309 PEPINO EM CONSERVA, VIDRO COM 500 GRAMAS VD 330,00 Polaquinha 0,0000 3,50 1.155,00
310 CANJIQUINHA (QUIRERA DE MILHO) PCT 235,00 Zanin 0,0000 1,75 411,25
311 FARINHA TEMPERADA  PACOTE APROXIMADAMENTE

500 GRAMAS
PCT 25,00 Temperex 0,0000 3,89 97,25

314 SAL GROSSO, PACOTES CONTENDO 500 GRAMAS. PCT 110,00 Temperex 0,0000 1,60 176,00
315 SUPERLIGA PARA SORVETE. POTE CONTENDO 100

GRAMAS.
POTE 60,00 Super Liga 0,0000 3,38 202,80

317 MISTURA PARA BOLO - SABOR CHOCOLATE - PCT
500GR

PCT 210,00 Nordeste 0,0000 1,99 417,90

318 PEPINO IN NATURA KG 270,00 In Natura 0,0000 0,90 243,00
319 UNIDADES DE NO MÍNIMO 100 GRAMAS DE CADA

ALIMENTO 0% LACTOSE (TIPO IOGURTE OU BEBIDA
LÁCTEA) PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE

UN 2.150,00 Frimesa 0,0000 1,88 4.042,00

320 PACOTE DE 100 A 125G DE FERMENTO BIOLÓGICO
SECO, INSTANTÂNEO

PCT 800,00 Pakamaia 0,0000 2,93 2.344,00

321 SACHÊS DE 10 GRAMAS DE FERMENTO BIOLÓGICO
SECO, INSTANTÂNEO.

UN 3.300,00 Pakamaia 0,0000 0,38 1.254,00

322 QUILOS DE GRANOLA DIET, SEM LACTOSE. KG 450,00 Vitão 0,0000 13,99 6.295,50
323 PAO FATIADO TIPO PLUMA, PARA SANDUICHES,

EMBALADO E ROTULADO
KG 12.000,00 Três Irmãos 0,0000 5,60 67.200,00

324 IOGURTE DIET OU LIGHT SEM ADIÇÃO DE ACUCARES,
COM NO MINIMO 90 GRAMAS

UN 700,00 Frimesa 0,0000 1,43 1.001,00

Total do Participante --------> 1.129.757,03
_________________________

Item

Participante:

Especificação

11288 - SUPERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
47 ESSÊNCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA - 25 A 30 GRAMAS VD 855,00 Arcolor 0,0000 3,50 2.992,50
56 MARGARINA SEM SAL, COM NO MÍNIMO 50% DE

GORDURA TOTAL.
UN 835,00 Coamo

Familia
0,0000 6,20 5.177,00

58 MELADO DE CANA POTE 1.320,00 Imperial 0,0000 7,90 10.428,00
117 CEREAL EM BARRA DIET DE 22 A 25G S/ ADIÇÃO DE

AÇUCAR REFINADO
UN 950,00 Nutry 0,0000 1,28 1.216,00

125 COXA COM SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO
CONGELADA

KG 16.000,00 Jagua 0,0000 4,88 78.080,00

Total do Participante --------> 97.893,50
_________________________
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6 400G FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES COM

PROTEÍNAS LÁCTEAS, SEM LACTOSE
LAT 300,00 APTAMIL SL

PROEXPERT
0,0000 23,60 7.080,00

7 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES A BASE DE
PEPTÍDIOS E AMINOÁCIDOS, SEM LACTOSE E SEM
SOJA.

LAT 370,00 PREGOMIN
PEPTI

0,0000 70,00 25.900,00

8 FÓRMULA INFANTIL COM AMINOÁCIDOS LIVRES PARA
LACTENTES ATÉ 1 ANO PARA CRIANÇAS COM
ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA.

LAT 300,00 NEOCATE
LCP

0,0000 115,00 34.500,00

9 FÓRMULA INFANTIL COM AMINOÁCIDOS LIVRES PARA
LACTENTES A PARTIR DE 1 ANO PARA CRIANÇAS
COM ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA.

LAT 380,00 NEO
ADVANCE

0,0000 181,20 68.856,00

13 FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA
DE SOJA COM FERRO PARA LACTENTES MENORES
DE 12 MESES. ISENTA DE LACTOSE

LAT 300,00 APTAMIL
SOJA 1 E 2

0,0000 14,00 4.200,00

14 FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTANTES
EM CONDIÇÕES DE REFLUXO (ANTIREGURGITAÇÃO),
ESPESSADO.

LAT 300,00 APTAMIL AR 0,0000 18,00 5.400,00

15 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA COM FERRO PARA
LACTANTES - 0 A 6 MESES.

LAT 700,00 MILUPA 1 0,0000 9,90 6.930,00

16 FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES - 6
A 12 MESES, (LATA DE 400 GRAMAS).

LAT 900,00 MILUPA 2 0,0000 8,10 7.290,00

Total do Participante --------> 160.156,00
_________________________

Item

Participante:

Especificação

16617 - AP OESTE COMÉRCIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
2 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO PRODUTO

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM
ALUMINIZADA ÍNTEGRA DE 0,4 KG A 1,0 KG,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.
ENTREGA MENSAL DIRETAMENTE EM 28 UNIDADES
ESCOLARES (ESCOLAS URBANAS E CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL) E 1 ENTREGA NO DEPÓSITO
CENTRAL.

KG 13.860,00 LEO 0,0000 18,50 256.410,00

4 LEITE SEMI-DESNATADO, EM EMBALAGENS
CARTONADAS TIPO LONGA VIDA CONTENDO 1 LITRO.
LEITE DE VACA

LT 800,00 LANGUIRU 0,0000 2,59 2.072,00

20 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.

KG 9.200,00 GARDENIA 0,0000 1,54 14.168,00

49 SAGÚ , TIPO 1EMBALAGEM EM PACOTES PLÁSTICOS
COM 0,5 KG.

KG 2.835,00 PRATA 0,0000 4,80 13.608,00

53 DOCE DE FRUTAS - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS DE 400
GRAMAS A 1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.

KG 1.865,00 DIFRUTTI 0,0000 5,59 10.425,35

57 CREME VEGETAL C/ SAL S/ LEITE KG 1.500,00 PRIME 0,0000 3,64 5.460,00
78 FARINHA DE AVEIA EMB. DE 250 A 500 GRAMAS KG 1.370,00 SOBERANA 0,0000 8,40 11.508,00
86 SARDINHA EM ÓLEO COMESTIVEL (DRENADO) EMB.

125 GRAMAS
LAT 4.500,00 NAVE 0,0000 2,10 9.450,00

97 BISCOITO CASEIRO S/ CONSERVANTES SABORES
DIVERSOS (CHOCOLATE, AMENDOIN, COCO, NATA,
LIMÃO) ASSADO EM FORNO A LENHA.

KG 3.405,00 MASPA 0,0000 8,37 28.499,85

104 MACARRAO COM OVOS TIPO PARAFUSO - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM ÍNTEGRA
CONTENDO DE 500 GRAMAS A 1,0 KG, DEVIDAMENTE
REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 06 MESES.

KG 2.925,00 OGLIARE 0,0000 2,78 8.131,50

105 MACARRÃO C/ OVOS TIPO GRAVATA EMB 0,5 A 1KG KG 2.220,00 OGLIARE 0,0000 2,78 6.171,60
106 MACARRÃO C/ OVOS TIPO PENNE EMB 0,5 A 1KG KG 2.120,00 OGLIARE 0,0000 2,80 5.936,00
112 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM DE 100

GRAMAS.
POTE 2.410,00 TRISANTI 0,0000 1,89 4.554,90

114 CEREAL EM BARRA SABOR BRIGADEIRO - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM ÍNTEGRA
INDIVIDUAL METALIZADA DE 22 A 25 GRAMAS CADA,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.

UN 13.700,00 NATURALLE 0,0000 0,66 9.042,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC

186/2016
25/11/2016

Folha:  13/17

Item

Participante:

Especificação

16617 - AP OESTE COMÉRCIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
115 CEREAL EM BARRA SABOR FRUTAS DE 22 A 25G S/

CHOCOLATE - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM
EMBALAGEM ÍNTEGRA INDIVIDUAL METALIZADA DE 22
A 25 GRAMAS CADA, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.

UN 7.900,00 NATURALLE 0,0000 0,66 5.214,00

116 CEREAL EM BARRA SABORES DIVERSO DE 22 A 25G
C/ COBERTURA DE CHOCOLATE

UN 15.300,00 NATURALLE 0,0000 0,66 10.098,00

174 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, PACOTE 01 KG.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

PCT 125,00 MONSIL 0,0000 3,75 468,75

182 MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE, EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS DEVIDAMENTE LACRADAS
E ROTULADAS, PACOTES CONTENDO 1 KG.

PCT 225,00 OGLIARE 0,0000 2,78 625,50

212 QUILOS DE BOMBOM TIPO OURO BRANCO PCT 48
UNID.(APROXIMADO)

KG 2.000,00 AMOR
CARIOCA

0,0000 30,00 60.000,00

213 QUILOS DE BOMBOM TIPO SONHO DE VALS PCT 48
UNID.(APROXIMADO)

KG 2.000,00 AMOR
CARIOCA

0,0000 30,00 60.000,00

214 CAIXA DE BOMBOM CXA 1.170,00 AMOR
CARIOCA

0,0000 7,90 9.243,00

215 PÓ PARA GELATINA - SABORES DIVERSOS - PCT
12GR

PCT 230,00 LEO 0,0000 0,69 158,70

223 LEITE CONDENSADO DIET - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS INTEGRAS COM 395
GRAMAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE 10 MESES

CXA 200,00 PIRACANJUBA 0,0000 3,69 738,00

232 REFRIGERANTE 2  LITROS, SABORES DIVERSOS
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

UN 990,00 QUIPO 0,0000 3,80 3.762,00

Total do Participante --------> 535.745,15
_________________________

Item

Participante:

Especificação

17289 - EGON KLUK STADLER

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
3 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL , EMBALAGEM

TETRAPAK C/ 01 LITRO
LT 8.300,00 TIROL 0,0000 2,51 20.833,00

27 FARINHA DE MILHO BRANCA TIPO BIJÚ - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS
DE 0,5 KG A 1,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO. VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 06
MESES.

KG 2.365,00 SINHA 0,0000 1,80 4.257,00

28 FARINHA PARA QUIBE, PACOTE COM 500 GRAMAS KG 2.420,00 YOKI 0,0000 3,00 7.260,00
36 PACOTE OU CAIXA DE PÓ PARA PREPARO DE

GELATINA DIET, SABORES DIVERSOS
PCT 450,00 APTI 0,0000 1,20 540,00

68 MILHO PARA CANJICA TIPO 1, BRANCA, EMBALAGEM
500 GRAMAS

KG 3.330,00 SINHA 0,0000 3,50 11.655,00

83 ÓLEO DE SOJA REFINADO, COM 900 ML FRS 7.042,00 COAMO 0,0000 4,00 28.168,00
90 BISCOITO SALGADO INTEGRAL EMB. INTEGRA DUPLA

DE 150G A 1KG
KG 1.363,00 ORQUIDEA 0,0000 8,50 11.585,50

132 ALMONDEGAS DE CARNE BOVINA CONGELADA EMB.
DE 0,5 A 1KG.

KG 18.400,00 NOVILHO
NOBRE

0,0000 10,20 187.680,00

136 APRESUNTADO FATIADO RESFRIADO - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS RESISTENTES E ÍNTEGRAS DE 1,0  A 2,5
KG.

KG 3.540,00 FRIGOPAR 0,0000 9,40 33.276,00

190 MASSA PARA PASTEL GRANDE 800GR - CORTADAS
EM CÍRCULO-TAMANHO GRANDE. PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA INTEGRA,
DEVIDAMENTE REGISTRADA E ROTULADA. VALIDADE
MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

PCT 360,00 ROMANHA 0,0000 7,40 2.664,00

196 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA DIET - PCT 250GR PCT 300,00 APTI 0,0000 6,40 1.920,00
231 PREPARO PRONTO PARA BOLO DIET UN 500,00 LOWÇUCAR 0,0000 11,05 5.525,00
234 SALSICHÃO CONGELADO - PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS LACRADAS, CONTENDO
3 KG.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 03 MESES.

UN 215,00 SOUZA
RAMOS

0,0000 8,90 1.913,50
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC

186/2016
25/11/2016

Folha:  14/17

Item

Participante:

Especificação

17289 - EGON KLUK STADLER

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
256 MEIO DE ASA (TULIPA) DE FRANGO - PRODUTO

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS. SELADOS PELA INDÚSTRIA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA
ANVISA.

KG 600,00 SEARA 0,0000 9,50 5.700,00

259 FRANGO INTEIRO CONGELADO - PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS.
SELADOS PELA INDÚSTRIA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA
ANVISA.

KG 400,00 CANCAO 0,0000 4,80 1.920,00

261 CARNE DE GADO (FILÉ SIMPLES) - PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS
RESISTENTES E ÍNTEGRAS DE 0,5 KG A 1,0 KG,
CONGELADA. SELADOS PELA INDÚSTRIA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA
ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.

KG 660,00 FRIGOPAR 0,0000 17,00 11.220,00

265 CARNE DE GADO (FILÉ DUPLO) - PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS
RESISTENTES E ÍNTEGRAS DE 0,5 KG A 1,0 KG,
CONGELADA. SELADOS PELA INDÚSTRIA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA
ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 10 MESES.

KG 490,00 FRIGOPAR 0,0000 17,80 8.722,00

274 QUILOS DE PERU INTEIRO CONGELADO KG 20,00 SEARA 0,0000 20,00 400,00
313 QUEIJO RALADO - PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE

EM EMBALAGENS ÍNTEGRAS COM 500 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 05 MESES.

PCT 380,00 TIROL 0,0000 7,50 2.850,00

Total do Participante --------> 348.089,00
_________________________

Item

Participante:

Especificação

17291 - P2 INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
17 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM FARINHA

DE ARROZ.
KG 320,00 ALL NUTRI 0,0000 12,90 4.128,00

25 FUBÁ DE MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, C/ EMBALAGENS PLÁSTICAS,
TRANSPARENTES CONTENDO 0,5 KG A 1 KG.

KG 2.810,00 SILOTTI 0,0000 1,43 4.018,30

26 FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO, TIPO POLENTINA KG 2.725,00 FLOCARINA 0,0000 1,56 4.251,00
29 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, SABOR NATURAL,

EMBAL. 500 GR A 01 KG
KG 250,00 TECNUTRI 0,0000 12,00 3.000,00

51 CREME DE LEITE 200G UHT HOMOGEINIZADO. CXA 2.580,00 LÍDER 0,0000 1,95 5.031,00
59 MAIONESE SEM LEITE, EMBALAGEM DE 500 GR A 1,0

KG
KG 2.302,00 SUAVIT 0,0000 5,19 11.947,38

65 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 LIMPO, EMBALADO EM
SACOS PLÁSTICOS ÍNTEGROS DE 1,0 KG.
DEVIDAMENTE ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 05 MESES.

KG 1.950,00 RESERVA 0,0000 3,68 7.176,00

67 MILHO PARA PIPOCA PACOTES COM 500 Gr. TIPO I KG 740,00 ELDORADO 0,0000 3,64 2.693,60
91 BISCOITO SALGADO (TIPO CREAM CRACKER) -

PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM
ÍNTEGRA DUPLA CONTENDO DE 200 GRAMAS A 1,0
KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 06 MESES.

KG 3.330,00 PRODASA 0,0000 6,56 21.844,80



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC

186/2016
25/11/2016

Folha:  15/17

Item

Participante:

Especificação

17291 - P2 INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
92 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - PRODUTO DEVERÁ

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM ÍNTEGRA DUPLA
CONTENDO DE 200 GRAMAS A 1,0 KG, DEVIDAMENTE
ROTULADA REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 06 MESES.

KG 3.080,00 PRODASA 0,0000 5,62 17.309,60

93 QUILOS DE ROSQUINHA SABOR COCO.
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM
ÍNTEGRA CONTENDO DE 200 GRAMAS A 1,0 KG,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 06 MESES.

KG 3.620,00 PRODASA 0,0000 6,02 21.792,40

94 ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE EMB. 0,2 A 1KG KG 3.740,00 PRODASA 0,0000 6,02 22.514,80
102 BOLINHO INTEGRAL S/ LEITE, MARGARINA, C/

AÇUCAR MASCAVO - PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGENS
ÍNTEGRASALUMINIZADAS UNITÁRIAS DE 40 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 10 MESES.

UN 400,00 SUAVIPAN 0,0000 3,00 1.200,00

103 BOLINHO DIET S/ ADIÇÃO DE AÇUCAR E LIGHT  -
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
ÍNTEGRASALUMINIZADAS UNITÁRIAS DE 40 GRAMAS,
DEVIDAMENTE REGISTRADO E ROTULADO.
VALIDADE MÍNIMA APÓS ENTREGA: 10 MESES.

UN 350,00 SUAVIPAN 0,0000 3,00 1.050,00

Total do Participante --------> 127.956,88
_________________________

Item

Participante:

Especificação

17292 - MS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
44 PACOTES/VIDROS DE 30 A 40 GRAMAS DE CRAVO DA

INDIA EM PÓ 40G
PCT 684,00 Incas 0,0000 2,60 1.778,40

278 PRESUNTO FATIADO RESFRIADO  - PRODUTO
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS RESISTENTES E INTEGRAS DE 1,0 A 3,0
KG. SELADOS PELA INDÚSTRIA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA
ANVISA.VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 60 DIAS.

KG 315,00 VARPI 0,0000 15,50 4.882,50

Total do Participante --------> 6.660,90
_________________________

Item

Participante:

Especificação

17293 - NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 AÇUCAR REFINADO, PRODUTO DEVERÁ SER

ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS ÍNTEGRAS
DE 1,00 KG A 5,0 KG, DEVIDAMENTE REGISTRADO E
ROTULADO.

KG 15.685,00 SABOR
DOCE

0,0000 2,75 43.133,75

43 ALHO PICADO EM PASTA S/ SAL KG 1.565,00 SS 0,0000 13,80 21.597,00
69 GRÃO DE BICO KG 850,00 DE VALOR 0,0000 5,60 4.760,00
70 ERVILHA PARTIDA EMB 500G KG 1.050,00 DE VALOR 0,0000 5,60 5.880,00
73 FLOCOS DE MILHO SEM AÇUCAR, EM EMBALAGENS

PLÁSTICAS, TRANSPARENTES COM 01 KG.
KG 700,00 NUTRIFOODS 0,0000 7,80 5.460,00

74 GRANOLA TRADICIONAL, COM AVEIA FLOCOS,
GÉRMEM DE TRIGO, FLOCOS DE CEREAIS E FLOCOS
DE MILHO

KG 2.260,00 MOIMA 0,0000 8,40 18.984,00

85 SARDINHA AO NATURAL EMB 830G PESO LIQ. E 500G
PESO DRENADO (SARDINHA, AGUA E SAL)

LAT 1.025,00 SULPESCA 0,0000 16,70 17.117,50

95 ROSQUINHA DE POLVILHO AZEDO, SEM GLUTEN EMB.
100 A 400G.

KG 500,00 PAULI 0,0000 26,00 13.000,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

CNPJ:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10
C.E.P.:

83.102.384/0001-80

89460-000 - Canoinhas - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  20/2016 - CC

186/2016
25/11/2016

Folha:  16/17

Item

Participante:

Especificação

17293 - NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
101 BOLINHO PRONTO COBERTO OU RECHEADO DE

CHOCOLATE COM 40 G
UN 15.000,00 SANTA

EDWIGES
0,0000 0,80 12.000,00

Total do Participante --------> 141.932,25
_________________________

Total Geral ----------------------> 3.362.569,68

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos
representantes das proponentes.

ADILSON FERNANDO RIBEIRO

KARINA DE CASSIA KOHLER WENDT

LUÍS GUSTAVO VIEIRA DE BRITO

MARCIANO FERNANDES CORREA

KARLA FATIMA BREY LACHMAN

DIOGO CARLOS SEIDEL

Canoinhas,  20  de  Janeiro  de  2017

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETÁRIA

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO TITUTAR

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

ALEXANDRE COSTA ODACHOWOSKI - ................................................................. - Representante

JOSE AMIR STEIDEL - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante

DJEK FUCHS - ................................................................. - Representante

DANIELE FLÁVIA SORG - ................................................................. - Representante

EGON KLUK - ................................................................. - Representante

CELESTINO FALKIEVECZ - ................................................................. - Representante

JONATHAN DE LIMA PINTO - ................................................................. - Representante

DAVID SANCHES GAZZOTTO JUNIOR - ................................................................. - Representante

MARLON EISING - ................................................................. - Representante
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 09/2017 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 09/2017
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora MOR-
GANA DIRSCHNABEL LESSAK, ocupante do cargo de Contadora, 
referente ao período aquisitivo de 29/11/14 à 28/11/2015, que 
serão usufruídas do dia 27/01/2017 à 05/02/2017, e referente ao 
período aquisitivo 29/11/2015 à 28/11/2016, que serão usufruídas 
do dia 06/02/2017 a 10/02/2017, retornando suas atividades em 
11/02/2017.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remunera-
ção, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 23 
de janeiro de 2017.
Wilmar Sudoski
Presidente

Norma Pereira   Zenici Dreher
1º Secretária   2º Secretária

PORTARIA Nº 10/2017 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 10/2017
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora ETIE-
NE JAQUELINE PRADO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Coor-
denadora do Controle Interno, referente ao período aquisitivo de 
14/03/2013 à 13/03/2014, que serão usufruídas do dia 27/01/2017 
a 05/02/2017, e referente ao período aquisitivo de 14/03/2014 a 
13/03/2015, que serão usufruídas do dia 06/02/2017 a 10/02/2017, 
retornando as suas atividades no dia 11/02/2017.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remunera-
ção, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 23 
de janeiro de 2017.
Wilmar Sudoski
Presidente

Norma Pereira   Zenici Dreher
1º Secretária   2º Secretária
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Capinzal

Prefeitura

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/13/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/13/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: BORDIGNON COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 03.981.434/0001-08
OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DA GASOLINA COMUM E DO ÓLEO DIESEL S10.
VALORES: R$ 3,77 POR LITRO DE GASOLINA COMUM.
R$ 3,16 POR LITRO DE ÓLEO DIESEL S-10.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2017
VIGÊNCIA: 24/01/2017 A 31/12/2017
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2017 - PREGÃO Nº 0010/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2017

Objeto: Contratação de mão de obra, para lavação dos veículos da secretaria de Infraestrutura, Educação, Cultura e Desporto, Saúde, As-
sistência Social, Administração e Conselho Tutelar visando o desenvolvimento das atividades da Secretarias.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 07 de fevereiro de 2017.

Dotação Orçamentária:

2.051.3390.00 - 100 - 71/2017 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 2.005.3390.00 - 100 - 7/2017 - MANUT. ATIVIDADES SECRET.
ADMINIST.FINANÇAS

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 23 de janeiro de 2017, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 23 de janeiro de 2017
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2017 - PREGÃO Nº 0011/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2017

Objeto: Contratação de mão de obra de serviços mecânicos visando o desenvolvimento das atividades das Secretarias de Educação, Cultura 
e Desporto, Infraestrutura, Saude , Assistência Social , Conselho Tutelar, Administração e Corpo de Bombeiros Militar.

Abertura das Propostas: 15h30min, do dia 07 de fevereiro de 2017.

Dotação Orçamentária:

2.051.3390.00 - 100 - 71/2017 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
2.005.3390.00 - 100 - 7/2017 - MANUT. ATIVIDADES SECRET.ADMINIST.FINANÇAS

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 23 de janeiro de 2017, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 23 de janeiro de 2017
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 041/2017
DECRETO Nº 041/2016
”Dispõe sobre Nomeação de Comissão e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município e artigos 
19 e 20 da Lei Complementar Municipal 001/2001:

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear Comissão para realizar Avaliação Especial de De-
sempenho, Aptidão e Capacidade dos servidores públicos do Mu-
nicípio em Estágio Probatório, nomeados para os cargos de provi-
mento efetivo, através do Concurso Público 001/2013, conforme 
segue:

I – SAIANE BURTET DO AMARAL – Assistente Administrativo;
II – LUIZ ANTONIO CAMARGO - Motorista;
III – IVETE GOTTARDI DA SILVA - Professora.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 214/2014 de 13 de novembro de 2014.

Caxambu do Sul/SC, 23 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 40/2017
DECRETO Nº 040/2017
“DESIGNA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SE-
LETIVO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e de acor-
do com o Inciso IV, do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial para acompanhamento 
do Processo Seletivo Edital 001/2017, que visa à contratação de 
professores em caráter temporário para o ano letivo de 2017, com-
posta pelos seguintes servidores.
PRESIDENTE: Bernardete Marangoni Vivian

MEMBRO: Ivete Gottardi da Silva
MEMBRO: Angela Zamoner

Art. 2ª . A presente comissão fica encarregada de Fiscalizar e 
Acompanhar todas as etapas do presente Processo seletivo e tomar 
todas as providências necessárias para sua realização, obedecendo 
fielmente aos ordenamentos legais pertinentes, especialmente as 
normas estabelecidas pelo Edital de Processo Seletivo 001/2017.
Art. 3º . Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º . Rrevogando-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 23 de janeiro de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2017
PORTARIA Nº 100/2016
”Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão 
Processante e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, e art. 126 
da Lei Complementar Municipal 001/2001:

RESOLVE:
Art. 1° - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com a finali-
dade de apurar os fatos de que tratam as notificações emitidas pela 
Secretaria Municipal de Transportes, aos servidores lotados nesta 
Secretaria, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a Comis-
são Processante será composta por 3 (três) servidores estáveis no 
serviço público municipal, sob a presidência do primeiro, a saber:
I – SAIANE BURTET DO AMARAL – Assistente Administrativo;
II – LUIZ ANTONIO CAMARGO - Motorista;
III – IVETE GOTTARDI DA SILVA - Professora.
Art. 3° - A Comissão Processante notificará os servidores para que 
tomem conhecimento do presente Processo Administrativo Disci-
plinar;
Art. 4° - A Comissão Processante, poderá contar com o tempo, 
os meios e a estrutura material necessária para realização de seu 
mister, podendo, inclusive, requisitar o auxilio de servidores, se for 
o caso.
Art. 5° - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, para conclusão dos traba-
lhos, cujo prazo poderá ser prorrogado por mais 30 dias, mediante 
justificativa.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 18 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PP 003/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017 PCS

Objeto: Contratação de empresa(s) para prestação de serviço con-
tínuo em regime de fretamento de transporte de alunos das redes 
municipal e estadual de ensino, conforme especificações constan-
tes no Anexo “C” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 07/02/2017.
Abertura: dia 07/02/2017, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Var-
gas, 615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 
13:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 24 de janeiro de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATOS 04 AO 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL 04/2016
MUNICIPIO DE CELSO RAMOS/SC
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2016

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, devidamente inscrita no CGC/MF sob n° 78.493.343/0001-
22, no ato representado Pelo Exmo. Sr. ONDINO RIBEIRO DE ME-
DEIROS, Prefeito Municipal, órgão gerenciador deste Registro de 
Preço, neste ato denominado como Administrador/Contratante, e 
as empresas:
L.A. INFORMATICA E SUPRIMENTOS P ESCRITORIO LTDA ME, 
inscrita no CNPJ n° 11.924.851/0001-47 com sede na RUA MAL 
DEODORO 337 – CENTRO – CAMPOS NOVOS/SC, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ANGELO MATOS DA CAS.
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP, situado na RUA DORACI GALOT-
TI, 56 – CENTRO – SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC, neste ato 
representada pelo Sr. BRUNO SANTOS.
MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME situado na RUA RIACHUELO, 
888 – BAIRRO SANTO ANTONIO – HERVAL D OESTE/SC, neste ato 
representada pelo Sr. LUCIANO PILATTI;
GRAFICA AMBROSIO -ME inscrita no CNPJ n° 01.307.671/0001-
62 representada neste ato pelo Sr. FERNANDO JUNIOR AMBRO-
SIO, brasileiro, comerciante, portador da carteira de identidade n° 
1.885.470, e CPF n° 681.730.409-15, residente e domiciliado em 
ANITA GARIBALDI -SC
LOJA MATOS E FREITAS - VERA LUCIA M. FREITAS, inscrita no 
CNPJ n° 82.100.488/0001-93, com sede na RUA FREI ROGERIO 
– ANITA GARIBALDI/SC, neste ato representado pelo seu procura-
dor: AGNALDO JOSE PEREIRA, CPF: 016.988.219-19.
KLEBER MACHADO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° . 
11.118.645/0001-40, com sede na AVENIDA LUIZ DE CAMOES 939 
– LAGES/SC
PAPELARIA SPAGNOLI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.313.245/0001-
18, com sede no Município de Celso Ramos – SC, representada por 
FABIO ALEX CASOSSOLA inscrito no CPF: 051717879-64;
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELLI EPP –inscrita no 
CNPJ: 26168566/0001-10 com sede em Blumenau/SC representa-
da por FERNANDO EDUARDO POLLHEIM com CPF: 046.691.809-
75;
DGW BRASIL EIRELI ME – inscrita no CNPJ:12.667.876/0001-75 
com sede em Blumenau/SC, representada pelo representante 
ERALDO SALVADOR, CPF: 027.875.099-08;
DIPAR - DISTR.DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
82.803.230/0001-53, com sede na RUA CEL.FARRAPO, 1073 – 
CAMPS NOVOS/SC, neste
TOPE ESPORTES COM. MAT ESPORTIVOS LTDA ME pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Coronel Farrapo 698 - Centro, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 81.774.325/0001-23, neste ato repre-
sentada por, LUIZ ANTONIO BERNARDI – SÓCIO GERENTE, inscrito 
no CPF: 626.603.009-63, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 
E DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO OS DEMAIS ÓR-
GÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.1 O DETENTOR obriga-se a entregar:

2. VALOR
2.1 O valor total registrado através da presente ata obedece ao 
disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CELSO RAMOS, seus anexos e a proposta apresentada 
pelos Detentores.
2.1 - DOS ITENS

3. DEVERES DO DETENTOR
3.1 Entregar o objeto licitado onde for requerido pela Secretaria 
municipal solicitante de forma imediata.
3.2 Todos os itens entregues devem estar em perfeito estado de 
conservação e aptos para uso, bem como possuir o certificado de 
garantia, quando for o caso.
3.3 Os produtos deverão ser entregues mediante a Autorização de 
fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município. Bem 
como a nota será empenhada acompanhada pela A.F.
3.4 - A entrega dos itens deverá ser de maneira imediata, conforme 
requisição emitida pelo Departamento de Compras do Município. 
Caso os objetos a serem fornecidos sejam entregue via frete, será 
concedido o prazo máximo de 5 dias úteis para sua respectiva en-
trega.
3.4.1 – O atraso na entrega das mercadorias acarretará em Adver-
tência, sendo que a reincidência possibilitará a rescisão contratual 
por parte da Administração.
2.5 - Tendo em vista que se trata de REGISTRO DE PREÇOS a Ad-
ministração fará a aquisição dos produtos conforme a demanda e 
necessidade no decorrer do exercício de 2017.

4. SUBSTITUIÇÃO E REGISTRO DOS PRODUTOS
4.1 Na ocasião da entrega dos produtos, não havendo disponibi-
lidade de marca, fica autorizada a substituição dos produtos ofer-
tados na licitação, desde que os produtos substituintes também 
cumpram às especificações do Edital de Licitação, possuindo inclu-
sive os mesmos registros / cadastros devidos, na conformidade da 
legislação vigente.

ENTREGA E RECEBIMENTO
5.1 O Detentor deverá entregar o material requisitado de forma 
imediata ou em até 5 dias se for via frete, a partir do recebimento 
da requisição (A.F) de material.
5.1.1 A nota fiscal deve vir com a descrição detalhada dos produ-
tos.
5.2 Constatadas irregularidades, a Administração poderá:
5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 
parte, determinando sua substituição ou complementação, ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
5.2.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente registrado;
5.2.3 Na hipótese do subitem anterior, o prazo previsto no subitem 
5.2 será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, 
recomeçando seu cômputo apenas quando da efetivação da nova 
entrega dos materiais substituídos ou complementados;
5.2.4 A entrega do material substituído ou complementado dar-
se-á de forma provisória, nos termos do item 5.2, a fim de que 
seja novamente aferida a sua compatibilidade com os termos do 
presente Edital;
5.2.5 Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emi-
tido Termo de Recebimento Definitivo, nos mesmos moldes do su-
bitem 5.2;
5.2.6 Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do 
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Edital, a Administração optará entre notificar novamente a Contra-
tada ou declarar o inadimplemento da avença administrativa, com 
a aplicação das sanções pertinentes.
5.3 Na hipótese deste subitem 5.3 o prazo previsto no subitem 5.2 
será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades.

6. DO PAGAMENTO
6.1 Os pagamentos dos produtos entregues será efetuado até 45 
dias após a emissão da Nota Fiscal emitida de acordo com empe-
nho.
6.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte:
a) Nota Fiscal de Faturamento e Autorização de Fornecimento;

7. REAJUSTE
7.1 Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em 
caso de oscilação do custo de produção, a cada de 90 dias após a 
homologação do Registro de Preços, a pedido do Contratado, com-
provadamente refletida no mercado, tanto para mais como para 
menos.
7.2 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado 
dentre os proponentes que registraram o(s) respectivo(s) item(s), 
o preço atualizado, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no8.666/93.
7.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex-
tintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso.

8. DAS SANÇÕES
8.1 Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à 
detentora de adjudicação as seguintes penalidades:
8.2 suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com 
o Município, pelo período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa 
em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido.
8.3 multas pecuniárias, nas seguintes proporções: adjudicação da 
presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contra-
tados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, con-
forme o caso.
8.3.1 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho, nos casos de recusa da detentora da Ata de Registro de 
Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida;
8.3.2 moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atra-
so, calculada sobre o valor do material não entregue dentro do pra-
zo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 
30 dias, após o que poderá a critério da Administração, não mais 
ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, 
com as consequências previstas em lei e nesta cláusula;
8.3.3 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não 
entregue – observando –se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega 
se dá no no memento em que é atestado o recebimento definitivo 
– hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou 
parcial do ajuste.
8.4 A apresentação das razoes do atraso, antes da data avençada 
para entrega do material, embora não elida por si a penalidade, 
poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 
Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.
8.5 Nos termos do parágrafo 3º do art. 87 da Lei 8666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será descon-
tada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade 
com a legislação específica.
8.6 Além das multas, á detentora da Ata de Registro de Preços 
que apresentar documentação falsa exigida para o certame, en-
sejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a 

prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais:
8.6.1 advertência;
8.6.2 suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; e
8.6.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9. VIGÊNCIA
9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) 
meses, de 24 janeiro/2017 a 24 janeiro/2018.

10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1 A presente Ata de Sistema de Registro de Preços regula-se 
pelas normas e procedimentos previstos na Lei 8666/93
10.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusu-
las do presente Contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxí-
lio dos postulados que norteiam o Direito Administrativo e as suas 
leis de regência, assim como da Legislação Civil, no que couber.

11. DESPESA
11.1 – A Administração Municipal da Prefeitura de Celso Ramos 
poderá utilizar-se dos preços registrados através deste certame a 
qual utilizará as dotações orçamentárias de 2017.
Dot: Secretaria/Órgão
05, 08 Gabinete do Prefeito
11 Secretaria de Administração
16 Secretaria de Agricultura
26 Secretaria da Cidade e meio Ambiente
37 Secretaria de Transporte e Obras
44 Secretaria do Esporte, Turismo e Cultura
56,57, 67 Secretaria de Educação
74, 70, 71, 83, 84, 87 Fundo de Assistência Social
91 Fundo de defesa Civil
98 Fundo Municipal de Habitação
101 Fundo Municipal do Idoso
10 Secretaria Municipal de Saúde

12. RESCISÃO
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, 
caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas no artigo 
78, itens I a XVII, da Lei nº 8.666/93.
12.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por 
razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decor-
rente de fato superveniente devidamente comprovado;
12.3 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida 
unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei 
nº 8666/93.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 O Detentor deverá manter durante toda a execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação.
13.2 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em 
qualquer época ou fase do processo licitatório;
13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabora-
ção e/ou apresentação de documentos relativos à presente licita-
ção.
13.4 Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 
110 da Lei nº 8666/93.

14. DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca Anita Garibaldi/SC, para dirimir 
todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por 
via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Ci-
vil. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
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instrumento em 2 (duas) vias de igual teor.

PREFEITO MUNICIPAL
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS

DETENTORES:

 _________________________  _________________________
TOPE ESPORTE L.A INFORMATICA

 _________________________  _________________________
MAXI MOVEIS E PAPELARIA DGW BRASIL

 _________________________  _________________________
INFOTRIZ GRAFICA AMBROSIO

 _________________________  _________________________
PAPELARIA SPAGNOLI MATOS E FREITAS

 _________________________  _________________________
KLEBER MACHADO DIPAR DIST DE PAPEIS

 _________________________ 
BLU DISTRIBUIDORA
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VALORES ATA 02/2017
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2017
INEXIGIBILIDADE N° 01/2017

O Município de Chapadão do Lageado - SC, através do Fundo Municipal de Saúde/FMS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que estará realizando inscrição para o PROCESSO DE CREDENCIAMENTO de 
prestadores de serviços especializados na área da saúde, no período de 19 de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2017, a título precário 
e sem vínculo empregatício, nos termos e condições constantes neste Edital e na Lei n. 8.666/1993. ESPECIALIDADE: a) Pediatria Médico 
Especialista em Pediatria b) Médico Especialista em Ginecologia/Obstetrícia; c) Médico Especialista em Saúde da Família e Comunidade; 
d) Fisioterapeuta; As inscrições deverão ser feitas na Secretaria Municipal da Fazenda, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, no 
período de 24 de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2017, não sendo aceita qualquer outra forma de inscrição. As informações, o edital 
na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 7h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, 
Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 24 de janeiro de 2017.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO N.02-2017
EXTRATO DO CONTRATO N.02/2017
CONTRATO N.º02/2017
Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado.
Contratante: Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado.
Contratada: Info-VR – Tecnologia e Consultoria Pública Eireli – ME.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços mensais complementares de manutenção, atualizações, assistência téc-
nica e publicação dos relatórios no Sistema de Contas Públicas e serviços complementares de manutenção e assistência técnica do Sistema 
de Acesso a Informação.
Valor Mensal: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).
Valor Total: R$3.840,00(três mil oitocentos e quarenta reais).
Data da vigência: 10/01/2017 a 31/12/2017.

Alcides Francisco Montibeller
Presidente.
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Chapecó

Prefeitura

ATO 014 - JULGAMENTO RECURSOS CLASSIFICAÇÃO FINAL

 

Estado de Santa Catarina 
Município de CHAPECÓ 

  Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 

ATO 014/SEC/EDU/002/2016 
DIVULGA JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

DO EDITAL Nº 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO  
  

LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, através da Secretaria de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga 

Verde, torna público o que segue: 

 
Considerando que houve equívoco em alguns títulos avaliados pela Banca Avaliadora do Instituto o 
Barriga Verde, em que admite que alguns candidatos não tiveram seus títulos computados; 

 
Considerando que o Instituto o Barriga Verde, compôs nova banca de Avaliação, revendo todos os 
títulos e todos os recursos; 

 

Considerando o julgamento dos recursos através do Ato 011/SEC/EDU/002/2016; 
 

Considerando os recursos apresentados contra a classificação preliminar e classificação final; 
 

RESOLVE: 
 

1. Retificar a pontuação dos candidatos que não tiveram seus títulos computados, e que cumpriram 
com os itens do edital conforme Pareceres deste ato. 
 

2. Excluir ou diminuir pontuação dos candidatos que não comprovaram ou não obedeceram às 
regras do edital. 

 
3. Esclarecer que as retificações e pontuação dos títulos a serem divulgadas na CLASSIFICAÇÃO 

DEFINITIVA, atendem à segunda revisão e avaliação dos títulos conforme Pareceres deste ato e 
que ressalta-se que não se trata de título recebido posteriormente e sim de correção de erro 
material da banca avaliadora, inclusive sendo pacífico no Direito o tratamento dispensado no caso 
em tela. 

“EMENTA: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA ADMINISTRATIVO. (...) 
CANDIDATA APROVADA NA PRIMEIRA LISTAGEM. ERRO MATERIAL. 
REAVALIAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. A Administração, usando 
da prerrogativa de reavaliação e retificação de atos administrativos, uma vez 
verificado o erro material na média final da prova da impetrante, não feriu qualquer 
direito, muito menos líquido e certo, considerando não ter a mesma obtido nota 
suficiente para aprovação do certame. Recurso desprovido” (STJ, 5ªT. RMS 
17270/MT, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 26/04/2005, DJ 23.05.2005, p. 
309, v. unânime) 

A aplicação das normas do Direito, e ainda, dos princípios constitucionais ampara a modificação 
efetivada. Tratando-se também do poder dos recursos, e da verificação de erro material sanável e sua 
posterior modificação, amparado no direito brasileiro, que conforme súmula 473 do STF, que refere-se 
à anulação ou revogação pela administração dos seus próprios atos diz que: 

   “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial.” 



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

Estado de Santa Catarina 
Município de CHAPECÓ 

  Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 

4. Divulgar a decisão dos recursos conforme segue: 
 
Parecer 01 – Títulos  
 Após segunda revisão e avaliação de todos os títulos, constatou-se que alguns pontos não foram 

digitados em nosso sistema de Classificação e consequentemente não foram atribuídos aos candidatos na 

Classificação. Conforme lista abaixo e justificativa deste ato:  

 
1ª a 5ª Série e EJA | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 476843 17/12/1991 Aline Borin 5,00 
2 488729 01/05/1973 Marta Lippert 9,00 
3 499031 13/05/1960 Neiva Maria Hope 8,80 
4 471719 05/10/1969 Neli  Miotto Moretto 9,00 
5 488753 20/04/1964 Rosangela Tormen Da Silva 9,00 
6 471579 08/08/1994 Tainara Andresa  Follmann Capelezzo 1,10 

  
Artes | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 478953 28/02/1994 Naieli Testa 9,00 

  
Ciências | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 492918 19/09/1979 Ivanildo Viero 4,00 
2 488803 06/11/1984 Nivea Bitencourt Da Silva Cortina 2,58 

  
Educação Especial/Segundo Professor | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 509865 26/03/1993 Francieli Delazeri 3,68 
2 494483 05/11/1985 Juciane Scalcon 1,00 
3 493952 22/06/1985 Luzia Fatima Vargas 5,00 
4 472082 15/04/1970 Rosinha  Linhares De Moura Boita 9,00 
5 477851 22/10/1968 Rosmari Do Nascimento Silva 7,00 

  
Educação Física | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 479198 25/12/1976 Marcelo Ricardo De Lima 10,00 
2 470197 13/10/1979 Nelson de Oliveira Torres Maldonado 4,75 

 

 



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

Estado de Santa Catarina 
Município de CHAPECÓ 

  Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 

Educação Infantil | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 509545 29/11/1993 Caroline Dos Santos 5,00 
2 510365 01/05/1973 Marta Lippert 9,00 
3 510586 15/04/1970 Rosinha  Linhares De Moura Boita 9,00 
4 510588 22/10/1968 Rosmari Do Nascimento Silva 7,00 
5 510739 08/08/1994 Tainara Andresa  Follmann Capelezzo 1,10 

  
Geografia | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 471713 24/09/1987 Gissele  Ganza 5,00 
2 472785 08/08/1981 Maritania Secco 9,00 
3 490993 23/07/1960 Nelsi Zancanaro 9,00 
4 473188 20/03/1980 Neoimi Triches 7,80 
5 492861 19/12/1964 Nereci Terezinha Tonini 9,00 

  
História | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 509368 20/02/1976 Aguinaldo  Da Rosa 5,00 
2 485274 07/07/1960 Neuza Tedesco 9,00 

  
Língua Portuguesa | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 510535 23/08/1960 Rosana  Rodrigues 9,00 

  
Matemática | Ensino Superior 

Seq.  Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Nota Prova de Título 
1 477823 09/12/1970 Nery Bonetti 9,00 
2 510660 19/04/1978 Silvia Ferreira De Lima 9,00 

 
Prevalecendo Classificação definitiva divulgada através do ato 15. 
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Parecer 02 – Títulos 
 
Após segunda revisão e avaliação de todos os títulos para o cargo de Educação Especial/Atendimento 

Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais), constatou-se que devido a uma 

interpretação equivocada em razão da forma em que consta em Edital a Exigência para ao cargo: 

Licenciatura de Graduação Plena em Educação Especial ou Licenciatura de Graduação Plena na área da 

Educação com certificado de capacitação no AEE de, no mínimo, 180h, haviam sido considerados os 

pontos de títulos apenas para os candidatos quem enviaram o certificado do curso de 180h, independente 

da licenciatura em Educação Especial, então procedeu-se novamente com a correção, e constatou-se que 

alguns certificados não foram pontuados e outros precisaram ser alterados, modificando a pontuação do 

cargo de Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais) e 

dos demais cargos onde os candidatos possuem inscrições, conforme tabelas abaixo:  
Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado (Sala de Recursos Multifuncionais) |  
Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 495468 25/02/1981 Andrea  Duarte 5,00 0,65 
2 485853 03/07/1972 Anelize Aparecida  Scalvi 0,00 5,00 
3 500555 25/12/1975 Angelita Cortina Kolling 7,25 9,00 
4 471329 14/05/1988 Cristine  Ferreira Da Silva 4,00 9,00 
5 477721 05/09/1980 Elizabete Silveira Dias De Andrade 6,00 0,00 
6 497267 10/02/1983 Evelise De Moraes Nogueira De Oliveira 5,00 5,00 
7 497209 09/02/1955 Fatima Zorzi 0,00 5,00 
8 509884 26/06/1991 Genaina  De Souza 9,00 4,00 
9 469913 29/07/1993 Juliana Velasque Antunes 5,00 0,00 

10 469801 08/11/1977 Juselina  Pacheco De Jesus 4,00 9,00 
11 471356 15/03/1974 Lucimar Marmentini Sobierai 4,00 9,00 
12 478416 06/12/1962 Maria Enedina Fogaca 0,00 9,00 
13 470664 11/07/1981 Sonia Mara De Fatima  Silva Franciski 0,00 8,90 
14 510723 11/11/1983 Sumaia Santos 4,00 9,00 
15 470041 06/12/1960 Ursula Maria Zart Scapinello 8,20 0,00 

  
1ª a 5ª Série e EJA | Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 494839 11/11/1983 Sumaia Santos 4,00 9,00 

      Artes | Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 483157 26/06/1991 Genaina  De Souza 9,00 4,00 
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Ciências | Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 482913 27/08/1975 Liamar Dal Piaz 5,00 0,00 

  
Educação Especial/Segundo Professor | Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 509484 03/07/1972 Anelize Aparecida  Scalvi 0,00 5,00 
2 510090 08/11/1977 Juselina  Pacheco De Jesus 4,00 9,00 
3 510218 15/03/1974 Lucimar Marmentini Sobierai 4,00 9,00 
4 510773 06/12/1960 Ursula Maria Zart Scapinello 8,20 7,00 

  
Educação Infantil | Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 509500 25/12/1975 Angelita Cortina Kolling 7,25 9,00 
2 509630 14/05/1988 Cristine  Ferreira Da Silva 4,00 9,00 
3 509793 05/09/1980 Elizabete Silveira Dias De Andrade 6,00 9,00 
4 510083 29/07/1993 Juliana Velasque Antunes 5,00 0,00 

 
Prevalecendo Classificação definitiva divulgada através do ato 15. 
 
 
Parecer 03 - Títulos 
A banca analisou os documentos enviados pela candidata, e constatou um certificado que não havia sido 

considerado na pontuação total dos títulos apresentados, sendo assim sua nota estava em desacordo. 

Portanto, alterou-se a nota de títulos da candidata conforme consta abaixo:  

 
Educação Infantil | Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 510412 23/02/1985 Naira Lice  Fortes 4,80 9,00 

      1ª a 5ª Série e EJA | Ensino Superior 

Seq. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO 
Nota da Prova de Títulos 

Primeira avaliação Alterado para 
1 471630 23/02/1985 Naira Lice  Fortes 4,80 9,00 

 
Prevalecendo Classificação definitiva divulgada através do ato 15. 
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Parecer 04 – Critérios de desempate  
Considerando os critérios de desempate para cálculo de nota final constantes no edital: 

9.5.1. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, 
parágrafo único, da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade. 
9.5.2. Após a aplicação do critério acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em conhecimentos básicos. 

9.6. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará através 
do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue: 
9.6.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente anterior 
ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

 
 
 
 

 
 
 
Aplica-se novamente os critérios de desempate para cálculo de nota final de todos os candidatos 
no ato 015 de Classificação Definitiva, conforme itens acima citados e retirados do edital de 
Processo Seletivo 002/2016. 
 

 
 
 
 

Chapecó, 23 de janeiro de 2017 
LUCIANO JOSÉ BULIGON  

Prefeito Municipal  
 

Resultado da Loteria Federal, Extração: 5137 de 17/12/2016 

1º Prêmio  36.390 

 3+6+3+9+0 = 21 – número ímpar. 
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ATO 015 - DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS RECURSOS CLASSIFICAÇÃO FINAL

 

Estado de Santa Catarina 
Município de CHAPECÓ 

  Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Seletivo Público 002/2016 Prefeitura Municipal de Chapecó [PROCESSO SELETIVO]  Página 1 de 143 
 

ATO 015/SEC/EDU/002/2016 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E DEFINITIVA DA PROVA ESCRITA E TÍTULOS  

CONSIDERANDO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
CONTIDO NO ATO 014/2016 - DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2016 

 

  LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, através da Secretaria de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o 

Barriga Verde, torna público o que segue: 
 

1. Fica divulgado no anexo I deste ato, após o julgamento dos recursos contra a Classificação 

Final conforme ato 014, a Classificação Final e Definitiva de todos os Candidatos ao 

Processo Seletivo 001/2016, em ordem decrescente de nota final. 

 

2. Fica prevalecendo esta a Classificação Final e Definiva do Processo Seletivo 002/2016, não 

serão mais aceitos recursos administrativamente contra a prova de títulos e a prova escrita. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Chapecó, 23 de janeiro de 2017 
 

LUCIANO JOSÉ BULIGON  
Prefeito Municipal  
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ATO 016 - CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR COM BANCA AVALIATIVA LIBRAS

 

Estado de Santa Catarina 
Município de CHAPECÓ 

  Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Seletivo Público 002/2016 Prefeitura Municipal de Chapecó [PROCESSO SELETIVO]  Página 1 de 3 
 

ATO 016/SEC/EDU/002/2016 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR CARGOS DE INSTRUTOR DE LIBRAS E INTÉRPRETE DE LIBRAS 

DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2016 
 

  LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, através da Secretaria de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga 

Verde, torna público o que segue: 
 

1. A Classificação Preliminar dos cargos de Educação Especial/Instrutor de Libras e Educação 
Especial/Intérprete de Libras, consta divulgado no anexo I deste ato, já considerando a nota 

obtida na Banca Avaliativa, e a aplicação do cálculo da nota final:  
N.P.O + P.T. + N.B.A 

Nota Final =  _____________________ 
                                                                                                          2 
Sendo: 
- N.P.O = Nota da Prova Objetiva; 
- P.T. = Prova de Títulos; 
- N.B.A. = Nota da Banca Avaliativa. 

 

1.1. Os candidatos que possuem comprovante de aprovação no Exame de Proficiência em 

PROLIBRAS/MEC, é considerado nota 100 na nota da banca avaliativa, para cálculo de nota final. 

 

1.2. A nota da banca avaliativa do candidato que não compareceu é considerada 0 (zerada). 

 

2. Os recursos contra esta Classificação Poderão ser interpostos das 08h do dia 24 de janeiro às 
18h do dia 25 de janeiro de 2017. 
 

 

 

 

 

 
Chapecó, 23 de janeiro de 2017 

 
LUCIANO JOSÉ BULIGON  

Prefeito Municipal  
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ATO 017 - CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR ESPECIAL DEFICIENTES

 

Estado de Santa Catarina 
Município de CHAPECÓ 

  Edital n. º 002/2016 DE PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Seletivo Público 002/2016 Prefeitura Municipal de Chapecó [PROCESSO SELETIVO]  Página 1 de 4 
 

ATO 017/SEC/EDU/002/2016 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS SOLICITARAM 

VAGA PARA DEFICIENTE 
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2016 

 

  LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, através da Secretaria de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de Processo Seletivo e o Instituto o Barriga 

Verde, torna público o que segue: 
 

1. A Classificação Preliminar da Lista especial de todos os candidatos que requereram vaga para 

deficiente físico, consta divulgada no anexo I deste ato, por ordem de cargo e de classificação. 

 

2. Os recursos contra esta Classificação, poderão ser interpostos das 08h do dia 24 de janeiro às 
18h do dia 25 de janeiro de 2017. 
 

 

 

 

 

 
Chapecó, 23 de janeiro de 2017 

 
LUCIANO JOSÉ BULIGON  

Prefeito Municipal  
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 71/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 71/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: NORMA BIZ VIEIRA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/PMCS/2016.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/PMCS/2016.

Objeto: locação de imóvel de propriedade do locador, localizado 
na Rua Castro Alves, n° 681, Bairro Jardim Itália, neste município, 
para nele serem instalados serviços públicos de interesse do muni-
cípio (Conselho tutelar)
Assinatura: 27/12/2016.
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 7.178,64 (sete mil e cento e setenta e oito reais e sessen-
ta e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 02.01.2.029.3.3.90 (6)..

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 43/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 71/2012.
ADITIVO Nº: 43/2016.
TIPO DE ADITIVO: QUINTO T.A. – PRORROGAÇÃO & ACRÉSCIMO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: LOGOS ASSESSORIA E PROJETOS LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16/PMCS/2012.
PREGÃO PRESENCIAL: 08/PMCS/2012.

Objeto do contrato: Aquisição pelo contratante e fornecimento pela 
contratada de serviços especializados de consultoria técnica à Pre-
feitura Municipal de Cocal do Sul/SC.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação e acréscimo da vigência do Contrato firmado entre as 
partes em 16/04/2012.
Assinatura: 15/12/2016
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Câmara muniCiPal

CONTRATO 2/2017
CONTRATO N. 02/2017
COMPRA DIRETA N. 01/2017
ALIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITIO DA CÂMARA

Contrato que entre si celebram a CÂMARA DE VEREADORES COCAL 
DO SUL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Angelo 
Peruch, nº.126, Bairro Centro, Cocal do Sul, SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.637.337/0001-33, neste ato representada por seu PRE-
SIDENTE, Senhor LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, SEBOLD DESEN-
VOLVIMENTO WEB DESIGN LTDA., CNPJ 10.790.810/0001-42, com 
endereço comercial na Rua Jorge Lacerda, 1067,bairro Centro, Bra-
ço do Norte, SC, representada legalmente por ADEMIR SEBOLD, 
brasileiro, casado, CPF 033.029.689-22, portador da cédula de 
identidade 3.960.060, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, e às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 – Prestação de serviço em manutenção do sítio da Câmara Mu-
nicipal, incluindo otimização na “programação” do portal que se 
tornarem necessárias em função de avanços tecnológicos na rede 
da Internet, reparos no sítio “WEBCAMARA” em caso de mau fun-
cionamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPONIBILIDADE DO PORTAL
2 - A forma de disponibilidade do portal compreenderá:
a) O portal deverá ficar hospedado sempre no servidor da Sebold 
Design, não dando direito ao usuário utilizar o sistema em outro;
b) A Hospedagem disponibilizada possui espaço em disco de 2GB e 
taxa de transferência mensal de 10GB;
c) Capacidade limitada de e-mails conforme plano oferecido;
d) Relatório de estatísticas de acesso;
e) O layout do site é único para todas as empresas contratantes, 
havendo a apenas personalização de logomarca, endereços e fotos 
institucionais;

f) Todo material (conteúdo do site), como fotos e textos, devem 
ser inserido pelo cliente e a Sebold Design não se responsabiliza 
por material extraído da internet, ou de outro meio de comunica-
ção, plágio, violação de direitos, direitos autorais, etc...
g) Para maior quantidade de espaço no servidor o cliente deverá 
entrar em contato com a Sebold Design e solicitar orçamento para 
migração para um plano maior, com o aumento de sua capacidade;
h) A hospedagem do site do portal não dá ao cliente direito de 
utilização de FTP, para envio ou resgate de arquivos.
i) Os dados de FTP são guardados em sigilo pela Sebold Design 
para preservar os direitos e segurança do portal;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/
Regime: Direta.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação dos 
serviços a importância de R$ 486,28 (quatrocentos e oitenta e seis 
reais e vinte e oito centavos) mensais num total de R$ 5.835,36 
(cinco mil e oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos) 
até o final do exercício de 2017.
4.3 - O pagamento será efetivado na sede administrativa da Câma-
ra de Vereadores ou Ordem Bancária, até o 5º dia útil de cada mês.
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5 – No caso de prorrogação do período contratual, o valor contra-
tado será reajustado, passado o período de 1 (um) ano, contado 
da data da assinatura do presente contrato, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
6 – O presente contrato vigorará de 02/01/2017 até 31/12/2017, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, respeitado o 
previsto na Lei 8.666/63.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja fonte de recurso tem a 
seguinte classificação:
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Projeto/
Atividade

Item
Orçamentário Descrição

2.002 3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Processo 
Legislativo

CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALI-
DADE
8.1 – Os serviços somente serão considerados devidamente aceitos 
após analisados e aprovados pelo Órgão competente da CONTRA-
TANTE.
8.2 - No caso de não aceitação dos serviços pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATAN-
TE, a substituição dos materiais no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados da notificação recebida.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati-
vas, nos seguintes casos:
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos previstos no 
art. 65, I da Lei 8.666/93.
9.1.2 - Por acordo das partes nos termos permitidos no art. 65, II 
da Lei 8.666/93.
9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-
cessárias, respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da 
Lei Nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, confor-
me a gravidade da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação 
das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do 
Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93.
10.1.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia 
de atraso calculado sobre o valor total do Objeto contratado, até o 
limite de 6% (seis por cento).
10.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias 
de atraso, e não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, 
a CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE COCAL DO SUL poderá aplicar a multa em dobro 
da prevista no do item 10.1.1.
10.1.3 - Advertência
10.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto à CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES DE COCAL DO SUL.
10.1.5 - Declaração de inidoneidade, de lavra do Presidente da Câ-
mara de Vereadores, para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurar os motivos da punição.
10.2 - Nenhum pagamento será processado à Contratada penaliza-
da, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATAN-
TE:
11.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante 
enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua in-
tenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratu-
ais, especificações ou prazos;
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas con-
tratuais, especificações ou prazos;
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regu-
lares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
d) razões de interesse do serviço público.
11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o 
presente contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enuncia-
dos:

a) o atraso injustificado na entrega dos serviços;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, do fornecimento de 
serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposi-
ções legais vigentes;

c) a paralisação do fornecimento de serviços sem justa causa e 
prévia comunicação a CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento de ser-
viços;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instaura-
ção de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em 
se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução 
do contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente 
provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.
11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da 
CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qual-
quer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, caben-
do a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais perti-
nentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços 
já fornecidos, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data 
da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar 
continuidade à aquisição de serviços através de outras empresas, 
ou da forma que julgar mais convenientes;
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contra-
to, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender o forneci-
mento dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das 
faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente 
a condição contratual infringida.
11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Ju-
dicial:
11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quan-
do ocorrer:

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de fornecimento, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do per-
mitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em 
seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRA-
TANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de ca-
lamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, decorrentes de serviços já fornecidos, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra;
11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRA-
TADA os serviços já fornecidos, de acordo com os termos deste 
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO
12 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer 
direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou 
a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa 
em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser in-
terpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras. Todos os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, 
neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alter-
nativos, inclusive em relação a dispositivos legais.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO
13 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros decorrentes da 
execução deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1- O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em casos 
omissos pela legislação pátria vigente.
14.2- A CONTRATADA se obriga durante toda a execução do con-
trato a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação para contratação com o Poder 
Público (art. 55, XIII da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro 
da Comarca de Urussanga, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em 
duas vias de igual teor, os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

COCAL DO SUL, 02 de janeiro de 2017.
LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT
Presidente da Câmara de Vereadores de Cocal do Sul
CONTRATANTE

ADEMIR SEBOLD
SEBOLD DESENVOLVIMENTO WEB DESIGN LTDA.
CONTRATADA

1ª Testemunha: Luiz Carlos Gonçalves
RG nº 1.525.691
CPF n. 601.586.899-69

2ª Testemunha ______________________________
RG.: _______________________
CPF.: _______________________

CONTRATO 3/2017
CONTRATO N. 03/2017
COMPRA DIRETA N. 02/2016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET
Contrato que entre si celebram a CÂMARA DE VEREADORES COCAL 
DO SUL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Angelo 
Peruch, nº.126, Bairro Centro, Cocal do Sul, SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.637.334/0001-33, neste ato representada por seu PRE-
SIDENTE, Senhor LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, INFOWAY – CO-
MÉRCIO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ 07.102.589/0001-88, com sede na Rua Dr. Cesa-
re Tibaldeschi, n. 200, Nova Veneza, SC, neste ato representada 
por seu sócio administrador Ademir Argolo Cardoso, inscrito no 
CPF n. 064.284.445-34, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, e às seguintes 
cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 –Prestação de serviços por meio de provedores de acesso as 
redes de comunicação (internet) e serviços de comunicação mul-
timídia.
1.2 A CONTRATADA fornecerá pelo presente contrato serviços de 
acesso a internet com 10 Mb de serviço de dados, livre de linha 
telefônica, provedor e modem, e 6 Mb de upload.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA não será, em hipótese algu-
ma, responsável pela interrupção ou suspensão da comunicação da 
CONTRATANTE nem pelos danos decorrentes, nos casos de:
I - Interrupção no fornecimento de energia elétrica no Prédio da 
Câmara de Vereadores de Cocal do Sul;
II - Desligamento ou interrupção temporária do sistema, decorren-
te de reparos ou manutenção da rede elétrica externa;
III - Incompatibilidade dos sistemas do CONTRATANTE com os da 
CONTRATADA, ocasionada por alterações das configurações dos 
computadores do CONTRATANTE, posteriores à contratação do 

serviço;
IV - Atos de vandalismo, furto e/ou roubo de equipamentos das 
torres, perturbações da ordem pública e outros que ocorram inde-
pendente da vontade da CONTRATADA, como por exemplo, inter-
rupção dos seguintes serviços básicos: acesso a rede da Internet 
através das

linhas internacionais, conexões LCPD e dos fornecedores do sinal 
de internet para a CONTRATADA.
Parágrafo segundo. O serviço de conexão será feito via fibra óptica.
CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA
2.1- O presente contrato terá vigência até 02/01/2017 até 
31/12/2017, podendo ser renovado por mais 12 meses mediante 
termo aditivo por conveniência das partes, nos termos do art. 57, 
II e IV da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/
Regime: Direta.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação 
dos serviços a importância mensal de R$ 109,90 (cento e nove 
reais e noventa centavos), perfazendo um valor total global de R$ 
1.318,80 (um mil e trezentos e dezoito reais e oitenta centavos).
4.2 - O pagamento será efetivado na sede administrativa da Câ-
mara de Vereadores ou Ordem Bancária, até o 10º dia útil de cada 
mês.
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1 – No caso de prorrogação do período contratual, o valor con-
tratado será reajustado, passado o período de 1 (um) ano, contado 
da data da assinatura do presente contrato, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
6.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja fonte de recurso tem a 
seguinte classificação:
Projeto/ Atividade Item Orçamentário Descrição
2.002 3.3.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Processo Legislativo
3.3.90.39.01.00.00.00 Assinatura de Periódicos e Anuidades
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALI-
DADE
7.1 – Os serviços somente serão considerados devidamente aceitos 
após analisados e aprovados pelo Órgão competente da CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati-
vas, nos seguintes casos:
8.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos previstos no 
art. 65, I da Lei 8.666/93.
8.1.2 - Por acordo das partes nos termos permitidos no art. 65, II 
da Lei 8.666/93.
8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-
cessários, respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da 
Lei Nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, confor-
me a gravidade da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação 
das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do 
Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93.
9.1.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia 
de atraso calculado sobre o valor total do Objeto contratado, até o 
limite de 6% (seis por cento).
9.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de 
atraso, e não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COCAL DO SUL poderá 
aplicar a multa em dobro da prevista no do item 9.1.1.
9.1.3 - Advertência
9.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto à CÂMARA MUNICIPAL 
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DE VEREADORES DE COCAL DO SUL.
9.1.5 - Declaração de inidoneidade, de lavra do Presidente da Câ-
mara de Vereadores, para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurar os motivos da punição.
9.2 - Nenhum pagamento será processado à CONTRATADA pena-
lizada, sem que antes, esta tenha pagado ou lhe seja relevada a 
multa imposta.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATAN-
TE:
10.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos

adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA 
sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratu-
ais, especificações ou prazos, salvo em casos excepcionais justi-
ficáveis, conforme previstos no parágrafo primeiro da CLÁUSULA 
PRIMEIRA;
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas con-
tratuais, especificações ou prazos, salvo em casos excepcionais 
justificáveis, conforme previstos no parágrafo primeiro da CLÁU-
SULA PRIMEIRA;
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regu-
lares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
d) razões de interesse do serviço público.
10.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o 
presente contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enuncia-
dos:
a) o atraso injustificado na entrega dos serviços, salvo em casos 
excepcionais justificáveis, conforme previstos no parágrafo primei-
ro da CLÁUSULA PRIMEIRA;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, do fornecimento de 
serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposi-
ções legais vigentes;
c) a paralisação do fornecimento de serviços sem justa causa e 
prévia comunicação a CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento de ser-
viços;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instaura-
ção de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em 
se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução 
do contrato;

i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente 
provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.
10.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da 
CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qual-
quer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, caben-
do a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais perti-
nentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços 
já fornecidos, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data 
da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar 
continuidade à aquisição de serviços através de outras empresas, 
ou da forma que julgar mais convenientes;
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Con-
trato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender o 

fornecimento dos serviços referente ao mesmo e sustar o paga-
mento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra in-
tegralmente a condição contratual infringida.
10.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Ju-
dicial:
10.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quan-
do ocorrer:
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de fornecimento, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do per-
mitido no Regulamento de Habilitação, Licitação e Contratação, em 
seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRA-
TANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de ca-
lamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, decorrentes de serviços já fornecidos, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra;
10.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRA-
TADA os serviços já fornecidos, de acordo com os termos deste 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NOVAÇÃO
11.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer 
direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a 
não aplicação de quaisquer
sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus 
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia 
ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recur-
sos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão 
considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1-O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em casos 
omissos pela legislação pátria vigente.
12.2- A CONTRATADA se obriga durante toda a execução do con-
trato a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação para contratação com o Poder 
Público (art. 55, XIII da Lei 8.666/93).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Urussanga, SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em 
duas vias de igual teor, os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

COCAL DO SUL, 02 de janeiro de 2017.
LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT
Presidente da Câmara de Vereadores de Cocal do Sul
CONTRATANTE

ADEMIR ARGOLO CARDOSO
INFOWAY – COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA - ME
CONTRATADA

1ª Testemunha: Luiz Carlos Gonçalves
RG nº 1.525.691
CPF n. 601.586.899-69

2ª Testemunha: ___________________
RG nº ___________
CPF n. ____________
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CONTRATO 4/2017
CONTRATO N. 04/2017
COMPRA DIRETA N. 03/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
DE ALARMES

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE COCAL DO SUL, 
inscrita no CNPJ n. CNPJ/CPF: 01.637.334-0001-33, com sede na 
Rua Ângelo Peruchi, nº. 126 – Centro – Cocal Do Sul – SC – Cep 
88.845-000, por seu representante legal, Sr. Luiz Henrique de Bit-
tencourt.
CONTRATADA: VIGILÂNCIA RADAR LTDA, inscrita no CNPJ n. 
72.115.025/0001-41, com sede na Rua Joaquim Nabuco, n. 1120, 
Bairro Michel, CEP 88.803-000, Cricúma, SC.
I – DO OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1ª : A VIGILÂNCIA RADAR LTDA., prestará ao Cliente os 
serviços de:
1. Monitoramento Remoto de Alarmes durante o período de 24 
horas de Segunda Feira a Domingo, com o objetivo de receber em 
sua Central de Monitoramento eventuais sinais de violação e de 
controle, e tomar as providências previamente combinadas com o 
cliente e constantes da Ficha de Monitoramento.
Parágrafo primeiro: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. está isenta de 
responsabilidade pela omissão ou incorreção de qualquer das pes-
soas relacionadas na Ficha de Monitoramento, em caso de alarme, 
eis que as atitudes dessas pessoas, indicadas pelo Cliente, são da 
sua responsabilidade.
Parágrafo segundo: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. não se responsa-
biliza por impossibilidade de contato, ou atendimentos telefônicos 
automáticos, por exemplo: os feitos por aparelhos de secretárias 
eletrônicas, caixa postal de voz,

bem como mudança de número telefônico não comunicada por 
escrito.
Parágrafo terceiro: É dever do Cliente comunicar por escrito as mu-
danças a serem inseridas na Ficha de Monitoramento, no tocante 
às pessoas ou aos números telefônicos.
2. Viatura de Verificação: durante o período de 24 horas de Segun-
da Feira a Domingo.
Parágrafo primeiro: Na checagem da autenticidade do alarme, pela 
Central Remota de Monitoramento, a mesma enviará uma Viatura 
com Vigilante Habilitado e Treinado para fazer uma Verificação ex-
terna no local do imóvel para ver se há sinais visíveis e evidentes 
de eventual arrombamento ou a presença de intrusos.
Concomitantemente, a Central de Monitoramento entrará em con-
tato com as pessoas constantes da Ficha de Monitoramento para 
que algum responsável pelo imóvel se dirija ao local.
Parágrafo segundo: Se o Vigilante identificar sinais visíveis e evi-
dentes de eventual arrombamento ou a presença de intrusos no 
local, informará a Central de Monitoramento que solicitará a inter-
venção do órgão público de segurança responsável, por telefone 
e, se necessário, uma viatura irá ao Posto Policial ou à Delegacia 
de Polícia mais próxima com o objetivo de levar a Polícia ao local.
Parágrafo terceiro: Caso não observe os sinais de violação, refe-
ridos no parágrafo anterior, o Vigilante permanecerá no imóvel 
aguardando a chegada do proprietário ou do responsável, por um 
período máximo de 60 minutos, para poder adentrar no imóvel, 
juntamente com o responsável, para efetuar uma checagem dos 
equipamentos e dispositivos de alarme e do ambiente em busca da 
causa do disparo.
Parágrafo quarto: Em caso de arrombamento, se a Central de Mo-
nitoramento não conseguir estabelecer nenhum contato

telefônico com algum dos responsáveis, constantes da Ficha de 
Monitoramento, decorrida uma hora de permanência no local e
tendo sido acionado o Órgão Público de Segurança a Contratada 
colocará no local um Vigilante até que o responsável tome as de-
vidas providências e conseqüentemente dispense os serviços do 
Vigilante.

Parágrafo quinto: O serviço de Vigilância Humana mencionado no 
parágrafo quarto da cláusula 1ª será cobrado à parte, conforme 
Parágrafo Terceiro da Cláusula 6ª.
3. Relatório de Ocorrências contendo o registro de todas ocorrên-
cias emergenciais e as providências tomadas, além dos registros de 
Controle de Armado e Desarmado – constando data, hora e usuário 
será enviado para os clientes, se solicitado.
Cláusula 2ª: O Cliente fica ciente, concorda e entende que o ser-
viço prestado pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. é uma atividade de 
meios e não de resultados, sendo que a intervenção no atendi-
mento a ocorrências delituosas ou criminosas compete, por lei e 
exclusivamente, aos Órgãos Públicos de Segurança. Portanto, a VI-
GILÂNCIA RADAR LTDA. não praticará nenhuma intervenção direta 
do tipo policial contra os acontecimentos denunciados pelo sinal de 
alarme remoto recebido.
Parágrafo único: O Cliente fica ciente, concorda e entende que a 
VIGILÂNCIA RADAR LTDA. não tem responsabilidade por eventual 
ineficiência do Órgão Público, no atendimento ao seu caso.
II – DO PRAZO E VIGÊNCIA DESTE CONTRATO E DA RETRIBUI-
ÇÃO.
Cláusula 3ª: O presente contrato será por prazo determinado, ten-
do seu inicio em 02/01/2017 e seu término em 31/12/2017.
Cláusula 4ª: Se o Cliente causar a rescisão do presente contrato 
antes de findo, fica obrigado a pagar para a VIGILÂNCIA RADAR

LTDA., pôr inteiro, a retribuição vencida e a metade das vincendas, 
até final do contrato (Novo Código Civil art. 603).
Cláusula 5ª: O presente contrato será totalmente rescindido e os 
serviços suspensos, 5 (cinco) dias após recebido pelo Cliente o 
aviso ou notificação, nos seguintes casos:
a) Inadimplência por parte do Cliente;
b) Descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais dis-
postas no presente instrumento;
c) Constatação de defeito de complexidade extrema, não apontada 
pelo Cliente, existente em equipamentos ou instalações telefônicas 
utilizadas pelo mesmo que dificulte ao extremo ou impossibilite a 
efetiva e eficaz prestação dos serviços;
d) Decretação de falência;
e) Será ainda rescindido por inexecução do serviço contratado, 
sendo que a Vigilância Radar Ltda. reconhece os direitos da Câma-
ra de Vereadores de Cocal do Sul em caso de rescisão administra-
tiva prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;
f) A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos termos dos arts. 
78 e 79 da lei 8.666/93.

Cláusula 6ª: Em retribuição pelos serviços prestados, o Cliente 
pagará mensalmente (mês vencido) a quantia fixa de R$129,64 
(Cento e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos) com 
vencimento todo dia primeiro, mediante emissão de nota fiscal, 
num total de R$ 1.555,68 (um mil e quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos) até o final do exercício de 2017.
Parágrafo primeiro: Quando da renovação automática, se ocorrer, 
se fará a atualização deste valor obedecendo aos índices apurados 
pelo IGPM dos últimos 12 meses.

Parágrafo segundo: Os serviços de Manutenção e Assistência Téc-
nica, inclusive eventuais Peças de Reposição, serão cobrados à 
parte conforme tabela abaixo, sendo que outro equipamento e ou 
serviço que não conste desta tabela, deverá ser orçado antes de 
sua execução:

1- Equipamentos:
Equipamentos Valor Unitário
Placa alarme 718 Ultra Posonic (16 pontos) R$ 270,00
Teclado de Alarme R$ 155,00
Sensor de Infra Vermelho Passivo Pró 476 Paradox R$ 68,00
Sirene 12v 110 DB R$ 20,00
Bateria 12v 7,0 Ah R$ 72,00
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2- Cabos e Mão-de-obra:
Equipamento Valor Unitário
Cabo de Alarme CCI 0m40mm - 04 Vias - Metro R$ 0,52
Cabo de Alarme CCI 0m40mm - 06 Vias - Metro R$ 0,68
Taxa de deslocamento R$ 70,00
Mão-de-obra – Valor hora R$ 40,00

Parágrafo terceiro: O serviço extra de vigilância referido no pará-
grafo quinto do item 2 da Cláusula 1ª, será cobrado a razão de R$ 
10,00 (Dez reais) a hora, sendo que o período mínimo a ser

cobrado será igual a 8 horas. O valor aqui estipulado será rea-
justado simultaneamente com o principal, conforme o parágrafo 
primeiro desta cláusula.
Parágrafo quarto: O crédito para pagamento do serviço contratado 
será por conta da dotação orçamentária:
2.002.3.3.90.00.00.00.00.00- Manutenção do Processo Legislativo
3.3.90.39.77.00.00.00 – Vigilância Ostensiva/Monitorada

III – CONSEQUÊNCIA DO ATRASO NO PAGAMENTO
Cláusula 7ª: Após a data do vencimento, incidirá sobre a parcela 
atrasada, custo financeiro de 3% ao mês (pró-rata).
Cláusula 8ª: O atraso no pagamento por 60 dias implica na au-
tomática suspensão dos serviços ora contratados, sem qualquer 
aviso, e perdurará enquanto a parcela (s) atrasada (s) não for (em) 
quitada (s). Obviamente, durante o período de suspensão o Cliente 
ficará sem a proteção do Alarme Monitorado e, portanto, ele assu-
me a total responsabilidade pelos eventuais eventos delituosos que 
eventualmente venham a ocorrer.
Parágrafo único: O recebimento pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. 
da retribuição pecuniária mensal fora do prazo previsto, com ou 
sem incidência de correção, de multas e juros aqui previstos, valor 
diferente, etc., não implicará tal atitude em novação contratual, 
eis que se trata de mera liberalidade da credora. Bem como a não 
utilização pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. de qualquer das suas 
prerrogativas contratuais, não importará em novação ou renúncia 
de direitos, podendo passar a exercê-los a qualquer tempo e ao 
seu exclusivo critério.
IV – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Cláusula 9ª: O perfeito funcionamento do sistema de alarmes é 
fundamental para a atividade de monitoramento de alarmes, ob-
jeto

da presente prestação de serviço. Assim, a VIGILÂNCIA RADAR 
LTDA. compromete-se a prestar o serviço de assistência técnica 
aos equipamentos, quando necessário, devendo ser observados 
os seguintes critérios para determinar a responsabilidade pelas 
despesas decorrentes do atendimento, de acordo com o tipo de 
ocorrência:
1) Caso o Cliente compre os equipamentos:
a) Os equipamentos e dispositivos de alarme têm Garantia contra 
Defeitos de Fabricação de 365 dias e a Instalação tem Garantia de 
180 dias.
i) Em caso de falha do equipamento devido a defeito de fabricação 
ou de instalação:
(1)Dentro dos primeiros 180 dias, a Assistência Técnica será gra-
tuita por estar coberta pela Garantia de Instalação. Neste caso, 
tanto a mão de obra como a substituição de eventuais peças com 
defeitos de fabricação não acarretarão qualquer ônus para o Clien-
te.
(2)Passado os 180 dias iniciais, o atendimento de assistência téc-
nica terá uma taxa de deslocamento do técnico, nos termos do § 
2º da cláusula 6ª, nas eventuais peças com defeitos de fabricação 
serão substituídas sem qualquer ônus para o Cliente.
ii) Falha do equipamento devido a uso inadequado ou visita do 
técnico por solicitação do Cliente.
(1) Os equipamentos que compõem o sistema de segurança são 
instalados de acordo com as condições ambientais da ocasião da 

instalação. Como estes equipamentos utilizam sensores óticos, 
eventuais alterações ambientais, como mudança dos móveis de 
local com alteração do “lay-out” interno e colocação de cortinas e 
divisórias podem vir a afetar o bom

funcionamento do sistema. A VIGILÂNCIA RADAR LTDA., sendo 
consultada, poderá orientar o Cliente sobre o melhor proceder para 
estas alterações do ponto de vista dos equipamentos instalados.
Caso estas alterações requeiram a visita de um técnico, quer pôr 
solicitação do Cliente, quer por detecção automática do sistema, 
assim como nos casos de falha do equipamento, por uso inade-
quado, aplicar-se á o disposto no item (ii) combinado com o § 2º 
da cláusula 6ª.
Mudança de local dos equipamentos sem conhecimento e auto-
rização da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. e/ou feita por pessoas não 
habilitadas para tal mister, aplicar-se á o disposto no § 2º da cláu-
sula 6ª.
b) Emergências que eventualmente vierem a ocorrer, que impli-
quem em atendimento por parte dos técnicos da VIGILÂNCIA 
RADAR LTDA. fora do horário comercial, terão um acréscimo de 
100% (cem por cento) na taxa de serviços, nos termos do § 2º da 
cláusula 6ª.
2) Caso o Cliente utilize o serviço de Locação, se aplicará o disposto 
nas Cláusulas 7ª, 8ª e 9ª do Contrato de Locação.
V – DAS RESPONSABILIDADES
Cláusula 10ª: O Cliente fica ciente de que é sua a responsabilidade 
e conseqüências da solicitação ou indução de pedidos de socorro 
indevidos, a serem encaminhados pela VIGILÂNCIA RADAR LTDA. 
aos Órgãos Públicos, no que tange a infringência e sua incidência 
no delito de falsa comunicação de crime, previsto no artigo 340 do 
Código Penal Brasileiro.
Parágrafo primeiro: No caso de ocorrer disparos acidentais de alar-
me, estando no local, o Cliente deve comunicar o fato, imediata e 
telefonicamente, para a Central de Monitoramento.

Parágrafo segundo: Teste no equipamento eletrônico de segurança 
deve ser solicitado e acertado telefonicamente, cientificando antes 
a VIGILÂNCIA RADAR LTDA., para que não aconteça alarme falso 
que venha acarretar para o Cliente as sanções previstas no artigo 
340 do Código Penal.
Parágrafo terceiro: a atitude indevida do Cliente, tais como teste 
sem aviso prévio, acionamento desnecessário de dispositivo de se-
gurança ou outras, como as que gerem a recepção de alarme falso, 
acarretará no envio de cobrança de multa no valor equivalente 
25% do valor da parcela mensal vigente.
Cláusula 11ª: É responsabilidade do Cliente providenciar a per-
feita manutenção da linha telefônica, para garantir a transmissão 
adequada dos sinais para a Estação Remota de Monitoramento da 
VIGILÂNCIA RADAR LTDA., manutenção preventiva e corretiva e 
reparos quando necessário.
Cláusula 12ª: O Cliente assume a responsabilidade de orientar e 
treinar, sobre a forma correta de utilizar o sistema de segurança e 
seus disparos, a todas as pessoas no local que tiverem acesso aos 
códigos de usuário, tendo em vista a não emissão de sinais falsos 
de alarme para a estação monitora, diante da sua responsabilidade 
criminal referida na cláusula 10ª.
Cláusula 13ª: O Cliente assume, exclusivamente, a responsabilida-
de de armar e desarmar o sistema no horário de sua conveniência. 
Sob nenhuma condição a VIGILÂNCIA RADAR LTDA. armará o sis-
tema para o cliente, seja localmente ou por download.
Parágrafo único: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. está isenta de res-
ponsabilidade pela não prestação do serviço de monitoramento das 
mensagens de alarme de violação quando o sistema estiver desar-
mado, seja a que hora e a que dia da semana for.
Cláusula 14ª: A VIGILÂNCIA RADAR LTDA. está isenta de respon-
sabilidade pela interrupção no seu serviço causado por

ausência de sinal, motivada por qualquer falha de funcionamento 
no sistema de alarme instalado no local de propriedade do Cliente, 
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por corte de linha pela concessionária ou por vandalismo ou do 
sistema de telefonia pertencente à Empresa Telefônica. Concordam 
ainda as partes que sabotagem da linha telefônica, que impeça a 
transmissão do sinal de alarme, não acarretará responsabilidade 
civil ou criminal para a VIGILÂNCIA RADAR LTDA.
Parágrafo Primeiro – Caso o cliente tenha optado por Backup da Li-
nha Telefônica por meio de Celular e ou Radio Freqüência, terá um 
dispositivo a mais para que as comunicações cheguem a Central de 
Monitoramento Remoto, sendo que o não funcionamento destes 
dispositivos não acarretará responsabilidade civil ou criminal para 
a Vigilância Radar Ltda.
Parágrafo Segundo: Concordam também as partes que a VIGILÂN-
CIA RADAR LTDA. não terá responsabilidade pela interrupção dos 
serviços, quando este for causado por fenômenos ou convulsões 
da natureza, perturbações ou convulsões de ordem pública, tem-
pestades solares magnéticas com influência nas telecomunicações, 
radiações ionizantes incluindo as radioativas, apagões elétricos, 
inoperância do sistema telefônico, limitações impostas pelo Poder 
Público, e outros fatos graves que acarretem a impossibilidade ou 
temerariedade da VIGILÂNCIA RADAR LTDA. prestar o serviço ob-
jeto deste contrato e ainda referindo–se a motivo de força maior.
Cláusula 15ª: Declaram e aceitam expressamente as partes que 
em qualquer época a VIGILÂNCIA RADAR LTDA., não é responsá-
vel por perdas ou danos que ocorram para o Cliente, e de ordem 
material ou de integridade física de pessoas, nos casos de crimes 
tais como, por exemplo: furto, roubo, invasão de domicílio, etc., 
salvo se demonstrado negligência ou imprudência por parte da 
CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro: Considera-se como negligência ou imprudência 
da CONTRATADA as seguintes situações:
 Eventos de Alarme que não são informados pelo Operador a Via-
tura de Verificação;
 Não comparecimento da Viatura de Verificação ao local de viola-
ção, em ambos os casos devidamente comprovados por relatório.
Parágrafo Segundo: E por abrir mão destas referidas indenizações, 
o Cliente declara expressamente desde já, que deixará de operar 
a sub-rogação convencional (artigo 347 do Novo Código Civil Bra-
sileiro) em favor de empresas seguradoras, deixando de transferir 
a estas os direitos dos quais desde já declara nesta cláusula abrir 
mão, no tocante às perdas e danos, ainda que num contrato de 
adesão conste tal cláusula.

VI – CLÁUSULAS GERAIS
Cláusula 16ª: O descumprimento de qualquer cláusula pelo Clien-
te permite a VIGILÂNCIA RADAR LTDA a rescisão deste contrato, 
mediante notificação formal, sem prejuízo de receber, pôr inteiro, a 
retribuição vencida e a metade das vincendas, até final do contrato 
(Código Civil, art. 603).
Cláusula 17ª: As partes elegem o foro da Comarca de Urussanga, 
SC, para dirimir eventual demanda judicial, entre as partes (art. 55, 
§2º da Lei 8.666/93).
Cláusula 18ª: É vedado a qualquer das partes ceder ou transferir 
a terceiros os direitos e obrigações oriundas do presente contrato 
sem o prévio e expresso consentimento da outra parte.
Cláusula 19ª: A prestação de serviço iniciar-se-á as 00:00h do dia 
02/01/2017.

Cláusula 20ª :O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em 
casos omissos pela legislação pátria vigente.
Cláusula 21ª: A Vigilância radar se obriga durante toda a execução 
do contrato a manter em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação para contratação com o 
Poder Público (art. 55, XIII da Lei 8.666/93).

E, por estarem assim justos e combinados assinam o presente ins-
trumento.

Cocal do Sul - SC, 02 de janeiro de 2017.

Contratante   Contratada

Assinatura e Carimbo   Vigilância Radar Ltda.

Luiz Henrique de Bittencourt  José Altair Back
Presidente Diretor

1ª Testemunha: Dantelino Bonetti
RG nº 6R 535.551

2ª Testemunha: Luiz Carlos Gonçalves
RG nº 1.525.691
CPF n. 601.586.899-69

Cocal do Sul - SC, 02 de janeiro de 2017.

DICAS DE SEGURANÇA

A
Câmara De Vereadores de Cocal Do Sul
Cocal Do Sul - SC

Prezada Senhora:

Como é do conhecimento de todos nós, diversos são os motivos 
que estão causando um aumento considerável da violência em 
nosso país. Por essa razão, cidadãos comuns e empresas, estão 
buscando cada vez mais assegurar seus patrimônios.
E, é com o objetivo de atender a esta demanda por segurança 
privada, que nossa empresa busca aperfeiçoar cada vez mais a 
formação de nossos profissionais e a parceria com nossos clientes, 
para que possamos prestar um serviço de excelente qualidade.
Para que esta parceria obtenha o êxito que desejamos, é neces-
sário também que tenhamos o apoio de nosso parceiro, para que 
no atendimento a algumas dicas que agora vamos descrever, pos-
samos evitar surpresas desagradáveis que por ventura possam 
acontecer.
Estamos falando de furtos relâmpagos, especialmente em comér-
cio com vitrines vulneráveis o que facilita muito este tipo de ação.
Cabe salientarmos também, que este tipo de ocorrência tem cresci-
do muito em nossa cidade, por este motivo solicitamos aos nossos 
Clientes que possuem vitrines em seu estabelecimento, que evitem 
colocar objetos de valor, principalmente equipamentos eletrônicos 
como: Aparelhos celular, sons, dvd, equipamentos de informática, 
etc.
Onde for possível sugerimos a instalação de portas pantográficas 
e ou grades.
Lembramos ainda, que com a rapidez com que estes ladrões agem 
nestes casos, impossibilita muitas vezes a chegada a tempo de 
nossas viaturas, o que por este motivo não caracteriza imprudência 
de nossa parte, nos eximindo assim de qualquer responsabilidade 
referente a este tipo de furto.
Para encerrar, queremos lembrar que estes procedimentos contri-
buirão e muito para o bom funcionamento do sistema e a eficácia 
daquilo que mais buscamos que é a segurança.
Certos de que podemos contar com a colaboração de todos, desde 
já agradecemos.

Atenciosamente,

Ciente: _______________
Nome:
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ANEXO DE CONTRATO

D E C L A R A Ç Â O

Declaramos que estamos ciente que o Monitoramento Remoto de 
Alarme, objeto do contrato celebrado em 02/01/2017, será por 
meio de linha telefônica física e que no caso de haver sabotagem 
da linha telefônica, corte da linha telefônica, o sistema de alarme 
ficará sem comunicação com a Central Remota de Monitoramento 
da Vigilância Radar, sendo que seu sistema de alarme somente 
acionará as sirenes no local.

Cocal Do Sul (SC), 02 de janeiro de 2017.

Câmara De Veradores de Cocal Do Sul
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços diver-
sos de sonorização (inclusa a locação de carro de som, palco móvel 
e gerador) e, ainda, vigilância patrimonial ostensiva, sanitaristas e 
limpeza geral pós-evento, visando à realização do Carnaval de Rua 
2017, a ocorrer no dia 26 de fevereiro de 2017, neste município, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 07/02/2017.
Abertura: dia 07/02/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 23 de janeiro de 2017.
CARLOS ERNANI BOMM
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°1/2017 - FMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2017

Objeto: A Fundação Municipal de Cultura, estabelecida neste Mu-
nicípio de Concórdia, SC, Rua Abramo Eberle, 322, Centro, através 
de seu Diretor Superintende, Julio Gomes, comunica a todos os 
interessados que estão abertas, a partir de 25 de janeiro até 03 de 
fevereiro de 2017, as inscrições para credenciamento de de entida-
des carnavalescas, que desejam se apresentar no Carnaval de Rua 
2017 a ser promovido pelo Município de Concórdia, em conformi-
dade com o art. 25 da Lei 8.666/93 e demais Legislação aplicável.
Credenciamento: A partir de 25/01/2017 até 03/02/2017.
Informações complementares: Quaisquer dúvidas que pairarem 
sobre esse Edital poderão ser esclarecidas junto à Fundação Mu-
nicipal de Cultura, sito a Rua Abramo Eberle nº 322, Concórdia 
SC, ou através do telefone nº (49) 3444 7781, 3442 3930 ou 3442 
3248 , em horário de expediente das 8h às 11h30 e das 13h30 às 
17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado ou e-mail cultura@
concordia.sc.gov.br ou culturaadministrativo@concordia.sc.gov.br.

Concórdia, SC, 23 de janeiro de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Superintendente da FMC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2017.

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Convênio SDR/CDIA - Trans-
porte Escolar - Ensino Fundamental, no valor de R$ 50.864,11 (Cin-
quenta mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e onze centavos).

Concórdia SC, 20 de Janeiro de 2017.
JACIR HERMÍNIO MAZOCCO.
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2017.

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Convênio SDR/CDIA - Trans-
porte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 90.738,45 (Noventa 
mil e setecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

Concórdia SC, 20 de Janeiro de 2017
JACIR HERMÍNIO MAZOCCO.
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 08/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 08/2017

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente da Operação de Credito - BA-
DESC, no valor de R$ 368.923,70 (Trezentos e sessenta e oito mil 
e novecentos e vinte e três reais e setenta centavos).

Concórdia SC, de Janeiro de 2017.
JACIR HERMÍNIO MAZOCCO.
Secretário Municipal de Finanças

mailto:cultura@concordia.sc.gov.br
mailto:cultura@concordia.sc.gov.br
mailto:culturaadministrativo@concordia.sc.gov.br
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2017 PMC
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO
Nº 1/2017

Na publicação do Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 
Nº 1/2017, veiculada no dia 19 de janeiro de 2017, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, pág. 214;
Onde lê-se: “EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 1/2016”;
Leia-se: “EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2017”

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
6/2017 PMC
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO
Nº 6/2017

Na publicação do Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 
Nº 6/2017, veiculada no dia 23 de janeiro de 2017, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, pág. 167;
Onde lê-se: “EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 6/2016”;
Leia-se: “EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 6/2017”

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
9/2017 PMC
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO
Nº 9/2017

Na publicação do Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 
Nº 9/2017, veiculada no dia 23 de janeiro de 2017, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, pág. 167;
Onde lê-se: “EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 9/2016”;
Leia-se: “EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 9/2017”

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 1/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2017
O Gestor do FMS torna público que ratificou o ato da Senhora Gra-
ce Simioni Menegat, Diretora de Saúde e Medicina do Trabalho, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso V, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 09 de janeiro de 2017, para aquisição de gaso-
lina e óleo diesel S10 para abastecimento dos veículos do Fundo 
Municipal de Saúde de Concórdia, quando em viagem para trans-
porte de pacientes fora do Município, a favor das empresas: AUTO 
POSTO PWIEDADE LTDA, no valor total estimado de R$ 12.447,50 
(doze mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta cen-
tavos), COMERCIAL MALLON LTDA, no valor total estimado de R$ 
12.213,50 (doze mil, duzentos e treze reais e cinquenta centavos) 

e a DB5 COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, no valor total esti-
mado de R$ 35.899,50 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 1/2017-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2017 - CS
A Secretária Municipal de Administração torna público que ratificou 
o ato do Senhor Valdecir Filippi Franzen, Diretor Administrativo, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso XXII, 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 02 de janeiro de 2017, para contratação de serviço 
de telefonia fixa, para o exercício de 2017, a favor das empresas: 
CELESC DISTRIBUICAO S.A, no valor total de R$ 4.569.328,00 
(quatro milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e 
vinte e oito reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 2/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2/2017
O Gestor do FMS torna público que ratificou o ato da Senhora Gra-
ce Simioni Menegat, Diretora de Saúde e Medicina do Trabalho, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso IV, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 18 de janeiro de 2017, para aquisição de medica-
mento Mabthera (Rituximabe) 500 e 100mg, para a paciente Edi 
Teresinha Golfe Poleto, em cumprimento a determinação judicial, 
autos n° 0302484-53.2016.8.24.0019, a favor das empresas: H.G. 
RAUPP COMERCIAL LTDA EPP, no valor total de R$ 8.320,00 (oito 
mil e trezentos e vinte reais).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 2/2017-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2017 - CS
A Secretária Municipal de Administração torna público que ratificou 
o ato do Senhor Valdecir Filippi Franzen, Diretor Administrativo, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso IV, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 02 de janeiro de 2017, para contratação de serviço 
de telefonia fixa, para o exercício de 2017, a favor das empresas: 
OI S.A., no valor total de R$ 255.424,50 (duzentos e cinquenta e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro reais com cinquenta cen-
tavos) e BMBB SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, no valor total 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 3/2017 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
3/2017
A Secretária Municipal de Administração torna público que rati-
ficou o ato da Senhora Marcia Marli Vanzo Calderolli, Secretária 
Municipal de Educação, que declarou Dispensável a Licitação, nos 
termos do inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
posteriores alterações, homologada em 02 de janeiro de 2017, para 
aquisição de Material de Higiene e Limpeza para uso nos Centros 
Municipais de Educação Infantil - CMEis, a favor das empresas: 
Objetiva Comércio de Equipamentos Ltda. ME, no valor total de R$ 
15.023,50 (quinze mil e vinte e três reais e cinquenta centavos), 
a empresa Falk Comércio de Embalagens Ltda. ME, no valor total 
de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) um mil, duzentos e 
dez reais), ), a empresa Polobrio Comércio de Materiais de Lim-
peza Ltda., no valor total de R$ 3.493,60 (três mil quatrocentos e 
noventa e três reais e sessenta centavos), e a empresa Illo papéis 
Ltda. EPP, no valor total de R$ 129,50 (cento e vinte e nove reais 
e cinquenta centavos).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 4/2017-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2017 - CS
A Secretária Municipal de Administração torna público que ratificou 
o ato do Senhor Neuri Comin, Diretor de Gabinete, que declarou 
Dispensável a Licitação, nos termos do inciso VIII, do artigo 24 da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2017, para contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços terceirizados para efetuar cópias e 
envio de documentos de outros municípios, para a Assessoria Ju-
rídica e serviço de leitura de publicações judiciais, a favor das em-
presas: INFODIGI INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA - EPP, no valor 
total de R$ 3.545,00 (três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) 
e POL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP, no valor total de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 5/2017 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2017
Contratação de Serviços

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação torna público que ratificou o ato do Senhor Jaime Es-
tevão Bernardi, Diretor de Habitação, que declarou Dispensável a 
Licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/1993 e posteriores alterações, homologada em 02 de janeiro 
de 2017, para contratação de serviço telefonia móvel para uso do 
Centro de Convivência Frei Samuel Both e Conselho Tutelar, a favor 
das empresas: TIM CELULAR S.A., no valor total de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais), a empresa CLARO S.A. no valor 
total de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) e a empresa TELE-
FONICA BRASIL S.A. no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).

DENISE JUSTI LOPES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 7/2017 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2017
Contratação de Serviços

A Secretária Municipal de Administração torna público que rati-
ficou o ato da Senhora Márcia Marli Vanzo Calderolli, Secretária 
Municipal de Educação, que declarou Dispensável a Licitação, nos 
termos do inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
posteriores alterações, homologada em 02 de janeiro de 2017, para 
contratação de empresa para a prestação de serviços de monito-
ramento eletrônico nos centros municipais de Educaão Infantil da 
Rede Municipal, a favor da empresa INVIOSAT SEGURANÇA LTDA., 
no valor total de R$ 11.839,12 (onze mil oitocentos e trinta e nove 
reais e doze centavos).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 8/2017 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2017
Contratação de Serviços

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratificou 
o ato do Senhor Valdecir Filippi Franzen, Diretor Administrativo, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso IV, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 02 de janeiro de 2017, para contratação de servi-
ço de telefonia móvel para o Gabinete do Vice-Prefeito, a favor da 
empresa TIM CELULAR S.A, no valor total de R$ 300,00 (trezentos 
reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 1/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2017 - CS
O Gestor do FMS torna público que ratificou o ato da Senhora Gra-
ce Simioni Menegat, Diretora de Saúde e Medicina do Trabalho, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do ar-
tigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, ho-
mologada em 19 de janeiro de 2017, para celebração de convênio 
entre o Fundo Municipal de Saúde e a Beneficência Camiliana do 
Sul – Hospital São Francisco, com base na Programação Pactuada 
Integrada – PPI e plano diretor de regionalização - PDR, a favor 
da empresa: BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL, no valor total de 
R$ 24.894.544,08 (vinte e quatro milhões, oitocentos e noventa e 
quatro mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oito centavos).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 1/2017-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2017 - CS

A Secretária Municipal de Administração, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Valdecir Filippi Franzen, Diretor Administrativo, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 
25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homolo-
gada em 02 de janeiro de 2017, para serviços de fornecimento de 
água para os órgãos do Município de Concórdia, durante o exercício 
de 2017, a favor das empresas: COMPANHIA CATARINENSE DE 
AGUAS E SANEAMENTO- CASAN, no valor total estimado de R$ 
181.760,00 (cento e oitenta e um mil, setecentos e sessenta reais), 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AGRICULTORES DE SANTO AN-
TONIO, no valor total estimado de R$ 4.440,00 (quatro mil, quatro 
centos e quarenta reais), SOCIEDADE DA ÁGUA DE PLANALTO, no 
valor total estimado de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 2/2017-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2017 - CS

A Secretária Municipal de Administração, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Valdecir Filippi Franzen, Diretor Administrativo, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do caput, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 02 de janeiro de 2017, para prestação de serviço postais para 
o exercício de 2017, a favor das empresas: EMPRESA BRASILEIRA 
CORREIOS TELEGRAFOS, no valor total estimado de R$ 91.910,00 
(noventa e um mil, novecentos e dez reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 3/2017-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 03/2017 - CS

A Secretária Municipal de Administração, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Valdecir Filippi Franzen, Diretor Administrativo, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do caput, do artigo 
25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homolo-
gada em 02 de janeiro de 2017, para a prestação de serviços de 
publicações legais na Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina 
e na Imprensa Nacional, durante o exercício de 2017, a favor das 
empresas: IMPRENSA NACIONAL, no valor total estimado de R$ 
38.569,90 (trinta e oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
com noventa centavos) e a FUNDO DE MATERIAIS PUBLICAÇÕES E 
IMPRESSOS OFICIAIS SC, no valor total estimado de R$ 36.307,95 
(trinta e seis mil e trezentos e sete reais com noventa e cinco 
centavos).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 6/2017 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 6/2017

A Secretária Municipal de Administração, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Valdecir Filippi Franzen, Diretor Administrativo, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 
25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologa-
da em 02 de janeiro de 2017, para aquisição de vale transporte a 
servidores para o exercício de 2017, de acordo com a Lei Municipal 
n° 2.428, de 24 de maio de 1990, regulamentada pelo Decreto n° 
4.686, de 24 de setembro de 2003, a favor das empresas: TRANS-
PORTES COLETIVOS ZONTA LTDA, no valor total estimado de R$ 
14.656,00 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais), e a 
HODIERNA TRANSPORTES LTDA EPP no valor total estimado de R$ 
262.067,00 (duzentos e sessenta e dois mil, sessenta e sete reais).

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 085/2017
DECRETO Nº 085 DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, 
art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.207/2016.

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), o qual serão utilizado para suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.043 – Parcerias com Entidades 
Municipalistas
Modalidade de Aplicação: 33710000 – 18
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 11.000,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que tra-
ta o art. 1°, será anulada parte da seguinte dotação orçamentária.

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.043 – Parcerias com Entidades 
Municipalistas
Modalidade de Aplicação: 31710000 – 16
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 11.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 09/01/2017.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 20 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

DECRETO N. 086/2017
DECRETO Nº086/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE PROFESSOR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica demitida, a partir de 23/01/2017, a Sra. LORIVETE DU-
RANTE GHISLENI , Professora do Ensino Fundamental 2º ano - no 
C.E.M.Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas semanais , 
lotada na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 23 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 84/2017
DECRETO Nº 84/2017
“FIXA VALOR A SER PAGO PELOS MUNÍCIPES A TÍTULO DE MEN-
SALIDADE PELOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO FORNECI-
DOS PELO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
forme Lei Orgânica Municipal, Lei n. 815/2008, e demais legisla-
ções aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o valor a ser pago pelos munícipes, individual-
mente, a título de mensalidade, pelos serviços de telecomunicação 
fornecidos pelo município, utilizando-se como índice de correção o 
IGP-M de 7,14% (sete vírgula quatorze por cento) acumulados nos 
últimos 12 meses, totalizando as seguintes importâncias:

I - R$ 27,86 (vinte e sete reais e oitenta e seis centavos) mensais 
para liberação de 01 (um) MBPS, a ser recolhida em instituição 
bancária até o dia 10 do mês em curso, em conta da municipali-
dade.

II - R$ 17,14 (dezessete reais e quatorze centavos) mensais para 
liberação de 600 (seiscentos) KBPS, a ser recolhida em instituição 
bancária até o dia 10 do mês em curso, em conta da municipali-
dade.

Parágrafo único - O munícipe que deixar de recolher a mensalida-
de, incorrendo em atraso no pagamento por mais de sessenta dias, 
terá seu sinal suspenso até que regularize sua situação.

Art. 2° As mensalidades pagas em atraso sofrerão multa na ordem 
de 2% do valor da mensalidade atrasada, mais 1% de juros ao 
mês.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 20 de Janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 14/2017  
PPRP 01/2017 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA  
AVIAMENTOS, ARTESANATO E ENXOVAL PARA BEBÊ 
PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo sistema RE-
GISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Processo Administrativo n. 14/2017
Pregão Presencial Para Registro de Preço n. 01/2017
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NO SEGMENTO 
DE AVIAMENTO, ARTESANATO E ENXOVAL PARA BEBÊ, A FIM DE 
PROPRICIAR AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS PROGRA-
MAS "TRANSFORMAR", "MAMÃE CIDADÃ", "MULHER VALOROSA" 
E “CANTINHO DA VOVO”, INSTITUÍDOS PELAS LEIS MUNICIPAIS 
Nº. 859/2009, 1053/2013, 1054/2013 E 1058/2013, conforme es-
pecificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 06/02/2017.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 06/02/2017.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente, ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, 23 de Janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 062/2017
DECRETO Nº. 062 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DE SERVIDORES QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITA:
Art. 1º O retorno dos Servidores, Sr. Sandro Campana e Sr. Jean Carlos da Silva, ocupantes do Cargo efetivo de Operador de Maquinas, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2017, em virtude da grande demanda de silagens de milho, Junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.

Parágrafo único – Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo do saldo de Férias.
Art. 2º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 12 de janeiro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Decreto foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração, Planej. e Finanças.
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1233/17 
DECRETO Nº 1233/17
NOMEIA A SRA. THAYANE GOMES MELIN, PARA OCUPAR O CHEFE 
DE MEIO AMBIENTE.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 
73, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a nomeação de Chefe de Meio Ambiente é de 
livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair 
sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com co-
nhecimento na área de atuação.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a SRA. THAYANE GOMES MELIN, para ocu-
par o cargo de Chefe de Meio Ambiente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 23 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 4140/2017
PORTARIA Nº 4140/2017
SUBSTITUI A SERVIDORA PÚBLICA JAQUELINE PSCHEIDT DA CO-
MISSÃO SINDICANTE DESIGNADA PELA PORTARIA N. 4028/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a substituição, a pedido, da servidora pública 
municipal, Sra. Jaqueline Pscheidt (com matrícula profissional n. 
9853-01), da composição da Comissão de Sindicância Administra-
tiva Disciplinar n. 011/2016, designada pela Portaria n. 4028, de 
16 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina nº 2126, de 21 de novembro de 2016, do qual exer-
cia a função de vogal, pela servidora pública municipal, Sra. LUANA 
DANTAS IZIDRO (com matrícula profissional n. 15082-02), brasi-
leira, solteira, auxiliar administrativo (atualmente diretora escolar), 
portadora do RG n. 3973940 e CPF n. 037.397.769-78, residente e 
domiciliado à Rua Roberto Seidel, 4234, na cidade de Corupá/SC, 
CEP 89.278-000, integrante do Quadro Funcional do Município de 
Corupá/SC.

Art. 2º. Ante a substituição, a Comissão Processante será compos-
ta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, 

portadora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com ma-
trícula profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Cle-
mente Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, 
CEP 89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• LUANA DANTAS IZIDRO, brasileira, solteira, auxiliar administra-
tivo (atualmente diretora escolar), portadora do RG n. 3973940 e 
CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à Rua Roberto Sei-
del, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
profissional n. 15082/02, todos integrantes do Quadro Funcional 
do Município de Corupá/SC.

Art. 3º. A servidora pública municipal, Sra. HELOÍSA CRISTINA 
VANIN VASQUES, passará a exercer a função de Presidência da 
Comissão Processante.

Art. 4. Permanecem inalterados os demais artigos constantes da 
Portaria n. 4028/2016.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
20 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4141/2017
PORTARIA Nº 4141/2017
SUBSTITUI A SERVIDORA PÚBLICA JAQUELINE PSCHEIDT DA CO-
MISSÃO SINDICANTE DESIGNADA PELA PORTARIA N. 4029/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a substituição, a pedido, da servidora pública 
municipal, Sra. Jaqueline Pscheidt (com matrícula profissional n. 
9853-01), da composição da Comissão de Sindicância Administra-
tiva Disciplinar n. 012/2016, designada pela Portaria n. 4029, de 
30 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina nº 2136, de 02 de dezembro de 2016, do qual exer-
cia a função de vogal, pela servidora pública municipal, Sra. LUANA 
DANTAS IZIDRO (com matrícula profissional n. 15082-02), brasi-
leira, solteira, auxiliar administrativo (atualmente diretora escolar), 
portadora do RG n. 3973940 e CPF n. 037.397.769-78, residente e 
domiciliado à Rua Roberto Seidel, 4234, na cidade de Corupá/SC, 
CEP 89.278-000, integrante do Quadro Funcional do Município de 
Corupá/SC.

Art. 2º. Ante a substituição, a Comissão Processante será compos-
ta pelos servidores:
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• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, porta-
dora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula 
profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente 
Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 
89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• LUANA DANTAS IZIDRO, brasileira, solteira, auxiliar administra-
tivo (atualmente diretora escolar), portadora do RG n. 3973940 e 
CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à Rua Roberto Sei-
del, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
profissional n. 15082/02, todos integrantes do Quadro Funcional 
do Município de Corupá/SC.

Art. 3º. A servidora pública municipal, Sra. HELOÍSA CRISTINA 
VANIN VASQUES, passará a exercer a função de Presidência da 
Comissão Processante.

Art. 4. Permanecem inalterados os demais artigos constantes da 
Portaria n. 4029/2016.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
20 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4142/2017
PORTARIA Nº 4142/2017
SUBSTITUI A SERVIDORA PÚBLICA JAQUELINE PSCHEIDT DA CO-
MISSÃO SINDICANTE DESIGNADA PELA PORTARIA N. 4034/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a substituição, a pedido, da servidora pública 
municipal, Sra. Jaqueline Pscheidt (com matrícula profissional n. 
9853-01), da composição da Comissão de Sindicância Administra-
tiva Disciplinar n. 012/2016, designada pela Portaria n. 4034, de 
09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina nº 2145, de 16 de dezembro de 2016, do qual exer-
cia a função de vogal, pela servidora pública municipal, Sra. LUANA 
DANTAS IZIDRO (com matrícula profissional n. 15082-02), brasi-
leira, solteira, auxiliar administrativo (atualmente diretora escolar), 
portadora do RG n. 3973940 e CPF n. 037.397.769-78, residente e 
domiciliado à Rua Roberto Seidel, 4234, na cidade de Corupá/SC, 
CEP 89.278-000, integrante do Quadro Funcional do Município de 
Corupá/SC.

Art. 2º. Ante a substituição, a Comissão Processante será compos-
ta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, porta-
dora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula 
profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente 
Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 
89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• LUANA DANTAS IZIDRO, brasileira, solteira, auxiliar administra-
tivo (atualmente diretora escolar), portadora do RG n. 3973940 e 
CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à Rua Roberto Sei-
del, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
profissional n. 15082/02, todos integrantes do Quadro Funcional 
do Município de Corupá/SC.

Art. 3º. A servidora pública municipal, Sra. HELOÍSA CRISTINA 
VANIN VASQUES, passará a exercer a função de Presidência da 
Comissão Processante.

Art. 4. Permanecem inalterados os demais artigos constantes da 
Portaria n. 4034/2016.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
20 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4143/2017
PORTARIA Nº 4143/2017
SUBSTITUI A SERVIDORA PÚBLICA JAQUELINE PSCHEIDT DA CO-
MISSÃO SINDICANTE DESIGNADA PELA PORTARIA N. 4033/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a substituição, a pedido, da servidora pública 
municipal, Sra. Jaqueline Pscheidt (com matrícula profissional n. 
9853-01), da composição da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar n. 013/2016, designada pela Portaria n. 4033, de 08 de 
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina nº 2145, de 16 de dezembro de 2016, do qual exercia 
a função de vogal, pela servidora pública municipal, Sra. LUANA 
DANTAS IZIDRO (com matrícula profissional n. 15082-02), brasi-
leira, solteira, auxiliar administrativo (atualmente diretora escolar), 
portadora do RG n. 3973940 e CPF n. 037.397.769-78, residente e 
domiciliado à Rua Roberto Seidel, 4234, na cidade de Corupá/SC, 
CEP 89.278-000, integrante do Quadro Funcional do Município de 
Corupá/SC.

Art. 2º. Ante a substituição, a Comissão Processante será compos-
ta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, porta-
dora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula 
profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente 
Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 
89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;
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• LUANA DANTAS IZIDRO, brasileira, solteira, auxiliar administra-
tivo (atualmente diretora escolar), portadora do RG n. 3973940 e 
CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à Rua Roberto Sei-
del, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
profissional n. 15082/02, todos integrantes do Quadro Funcional 
do Município de Corupá/SC.

Art. 3º. A servidora pública municipal, Sra. HELOÍSA CRISTINA 
VANIN VASQUES, passará a exercer a função de Presidência da 
Comissão Processante.

Art. 4. Permanecem inalterados os demais artigos constantes da 
Portaria n. 4033/2016.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
20 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4144/2017
PORTARIA Nº 4144/2017
SUBSTITUI A SERVIDORA PÚBLICA JAQUELINE PSCHEIDT DA CO-
MISSÃO SINDICANTE DESIGNADA PELA PORTARIA N. 4002/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a substituição, a pedido, da servidora pública 
municipal, Sra. Jaqueline Pscheidt (com matrícula profissional n. 
9853-01), da composição da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar n. 010/2016, designada pela Portaria n. 4.002, de 03 de 
novembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina nº 2.116, de 04 de novembro de 2016, do qual exercia 
a função de vogal, pela servidora pública municipal, Sra. LUANA 
DANTAS IZIDRO (com matrícula profissional n. 15082-02), brasi-
leira, solteira, auxiliar administrativo (atualmente diretora escolar), 
portadora do RG n. 3973940 e CPF n. 037.397.769-78, residente e 
domiciliado à Rua Roberto Seidel, 4234, na cidade de Corupá/SC, 
CEP 89.278-000, integrante do Quadro Funcional do Município de 
Corupá/SC.

Art. 2º. Ante a substituição, a Comissão Processante será compos-
ta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, porta-
dora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula 
profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente 
Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 
89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• LUANA DANTAS IZIDRO, brasileira, solteira, auxiliar administra-
tivo (atualmente diretora escolar), portadora do RG n. 3973940 e 
CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à Rua Roberto Sei-
del, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
profissional n. 15082/02, todos integrantes do Quadro Funcional 

do Município de Corupá/SC.

Art. 3º. A servidora pública municipal, Sra. HELOÍSA CRISTINA 
VANIN VASQUES, passará a exercer a função de Presidência da 
Comissão Processante.

Art. 4. Permanecem inalterados os demais artigos constantes da 
Portaria n. 4002/2016.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
20 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4145/2017
PORTARIA Nº 4145/2017
SUBSTITUI A SERVIDORA PÚBLICA JAQUELINE PSCHEIDT DA CO-
MISSÃO SINDICANTE DESIGNADA PELA PORTARIA N. 3.780/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a substituição, a pedido, da servidora pública 
municipal, Sra. Jaqueline Pscheidt (com matrícula profissional n. 
9853-01), da composição da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar n. 002/2016, designada pela Portaria n. 3.780, de 12 de 
julho de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina nº 2.038, de 14 de julho de 2016, do qual exercia a função de 
vogal, pela servidora pública municipal, Sra. LUANA DANTAS IZI-
DRO (com matrícula profissional n. 15082-02), brasileira, solteira, 
auxiliar administrativo (atualmente diretora escolar), portadora do 
RG n. 3973940 e CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à 
Rua Roberto Seidel, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-
000, integrante do Quadro Funcional do Município de Corupá/SC.

Art. 2º. Ante a substituição, a Comissão Processante será compos-
ta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, porta-
dora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula 
profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente 
Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 
89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• LUANA DANTAS IZIDRO, brasileira, solteira, auxiliar administra-
tivo (atualmente diretora escolar), portadora do RG n. 3973940 e 
CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à Rua Roberto Sei-
del, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
profissional n. 15082/02, todos integrantes do Quadro Funcional 
do Município de Corupá/SC.

Art. 3º. A servidora pública municipal, Sra. HELOÍSA CRISTINA 
VANIN VASQUES, passará a exercer a função de Presidência da 
Comissão Processante.
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Art. 4. Permanecem inalterados os demais artigos constantes da 
Portaria n. 3.780/2016.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
20 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4146/2017
PORTARIA Nº 4146/2017
SUBSTITUI A SERVIDORA PÚBLICA JAQUELINE PSCHEIDT DA CO-
MISSÃO SINDICANTE DESIGNADA PELA PORTARIA N. 3.957/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a substituição, a pedido, da servidora pública 
municipal, Sra. Jaqueline Pscheidt (com matrícula profissional n. 
9853-01), da composição da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar n. 009/2016, designada pela Portaria n. 3.957, de 05 de 
outubro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina nº 2.098, de 07 de outubro de 2016, do qual exercia 
a função de vogal, pela servidora pública municipal, Sra. LUANA 
DANTAS IZIDRO (com matrícula profissional n. 15082-02), brasi-
leira, solteira, auxiliar administrativo (atualmente diretora escolar), 
portadora do RG n. 3973940 e CPF n. 037.397.769-78, residente e 
domiciliado à Rua Roberto Seidel, 4234, na cidade de Corupá/SC, 
CEP 89.278-000, integrante do Quadro Funcional do Município de 
Corupá/SC.

Art. 2º. Ante a substituição, a Comissão Processante será compos-
ta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, porta-
dora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula 
profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente 
Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 
89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• LUANA DANTAS IZIDRO, brasileira, solteira, auxiliar administra-
tivo (atualmente diretora escolar), portadora do RG n. 3973940 e 
CPF n. 037.397.769-78, residente e domiciliado à Rua Roberto Sei-
del, 4234, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
profissional n. 15082/02, todos integrantes do Quadro Funcional 
do Município de Corupá/SC.

Art. 3º. A servidora pública municipal, Sra. HELOÍSA CRISTINA 
VANIN VASQUES, passará a exercer a função de Presidência da 
Comissão Processante.

Art. 4. Permanecem inalterados os demais artigos constantes da 
Portaria n. 3.957/2016.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
20 de janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4147/17
PORTARIA Nº 4.147/17
LICENCIA O SR JONEY CÍCERO MOROZINI, DO CARGO DE ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com o Art. 95-K da Lei Complementar 
nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009 (criado pela LC 039/2013).

Considerando o pedido de Afastamento para servir a Câmara Muni-
cipal de Corupá no cargo de Diretor Administrativo.

Considerando que o servidor é estável em razão da aprovação em 
estágio probatório;

Considerando que a Lei Complementar nº 014/2009 ampara o pe-
dido formulado pelo servidor, em seu artigo 95-K.

Considerando que o artigo 95-K da Lei Complementar 014/2009, 
com alteração na redação da Lei Complementar 039/13, dita: “Art. 
95-K – O servidor estável poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados e dos 
Municípios, nas seguintes hipóteses – para exercício de função de 
confiança; II – em casos previstos em lei específica; III – para 
cumprimento de convênio. Parágrafo Único – Na hipótese do inciso 
I deste artigo, a cedência será sem ônus para o Município, e nos 
demais casos, conforme dispuser a lei ou convênio. (Alterado pela 
LC. nº 039/13, de 13 de Março de 2013)”.

Considerando que o pedido apresentado pelo servidor para a efe-
tiva concessão encontra-se em ordem em razão da apresentação 
de comprovação de portaria de nomeação do Poder Legislativo de 
Corupá, capaz de comprovar a necessária necessidade de liberação 
do servidor.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica licenciado na forma do Art. 95-K, da Lei Complemen-
tar Municipal 014/09 (criado pela LC 039/2013), para AFASTAMEN-
TO para servir a outro órgão ou entidade, ao SR. JONEY CÍCERO 
MOROZINI, do cargo de Assistente Administrativo.

Art. 2º- A licença concedida será sem remuneração.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 02 de Janeiro de 2017, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
23 de Janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 001/17
OBJETO: Contratação de Prestadora de Serviço Diário de Transpor-
te Escolar para Portadores de Deficiência para transferência até a 
APAE do Município de Jaraguá do Sul/SC.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08 horas do dia 24/01/2017 
às 08 horas e 30 minutos do dia 03/02/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
03/01/2017.
TIPO: Menor Preço por item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e 
também no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 24 de Janeiro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para AQUI-
SIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DE USO DA POLICIA CIVIL E 2º BBM, CONFORME ANEXO 
1 DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 03/02/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860. A partir das 14:00 horas do dia 03/02/2017, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida 
a fase de lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 23 de Janeiro de 2017.
José Antonio Guidi    Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal    Pregoeiro

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 236/2016
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 236/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA 
D'AGUA PARA OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 03/02/2017, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 03/02/2017, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 23 de Janeiro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - NR. ATA 27/2016
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 5651/2017
DECRETO Nº 5651/2017
DISPOE SOBRE ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO DE HOMO-
LOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990 e a Norma Constitucio-
nal vigente:
CONSIDERANDO que a homologação do edital ter ocorrido dentro 
do período de vedação previsto no artigo 73, inciso V, alínea C da 
Lei nº 9.504/1997.

CONSIDERANDO as inconsistências encontradas no Edital em 
questão, seja acerca da incorreta fundamentação em Lei Munici-
pal, como também da ilegal fixação das datas de interposição de 
recurso(fixada anterior a divulgação do resultado).

CONSIDERANDO que as inconsistências encontradas no processo 
seletivo edital 002/2016, podem prejudicar os demais candidatos 
inscritos e que o compromisso da nova gestão publica assumida, 
deve ser de zelar pelos princípios constitucionais que norteiam a 
administração publica, preconizados no “caput” do art. 37 da Carta 
Magna Brasileira.

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode anular seus 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniên-
cia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalva-
da, em todos os casos, a apreciação judicial.

DECRETA:
Art. 1º - Fica ANULADA a homologação do Processo Seletivo edital 
02/2016, bem como os atos administrativos dele decorrentes e os 
efeitos por ele produzidos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data do ato administrativo.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

DECRETO Nº5645
DECRETO Nº. 5.645/2017.
ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABER-
TURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
210.000,00 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Inciso 
VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, 
Lei Municipal nº. 4.533/2017, Lei Federal nº. 4.320/64 e Norma 
Constitucional vigente,

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais), objetivando criar dotações 
orçamentárias no decorrer do exercício financeiro mais especifica-
damente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO, conforme dispõe o convênio nº. 830902/2016 e 
plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezem-
bro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil 
Reais), com o intuito de criar dotações orçamentárias no decorrer 
do exercício financeiro mais especificadamente com recursos oriun-
dos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, conforme 
dispõe o convênio nº. 830902/2016 e plano de trabalho aprovado 
pelas partes avençantes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na impor-
tância de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais), objetivando 
a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro 
mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, conforme dispõe o convênio 
nº. 830902/2016 e plano de trabalho aprovado pelas partes aven-
çantes.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais), em conformidade com o 
disposto abaixo especificado:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.606.0019.1.085 - Aquisição de equipamentos e veículo para os 
serviços de extensão rural na agricultura familiar
4.4.90.00.00.00.0.0.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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4.4.90.00.00.00.0.0.0099 – Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Total R$ 210.000,00

Art. 5º Para o atendimento parcial do crédito ora permitido neste 
ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a redução da dotação abaixo discriminada e constante da 
mesma matéria orçamentária em execução.
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.605.0447.1.010 – Constr. ampliação e aquis. mtl. perm. para 
atendimento a agricultura familiar
95 – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 6º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do excesso de arrecadação dos recursos provenientes do 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, na importância 
de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), provenientes, conforme 
dispõe o convênio nº. 830902/2016, em consonância com os pres-
critos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem 
como as demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

DECRETO Nº5646
DECRETO Nº. 5.646/2017.
ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR R$ 108.000,00 
(CENTO E OITO MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍ-
PIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Inciso 
VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, 
Lei Municipal nº. 4.534/2017, Lei Federal nº. 4.320/64 e Norma 
Constitucional vigente,

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais), objetivando criar dotações or-
çamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especificada-
mente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme dispõe o convênio nº. 
840800/2016 e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezem-
bro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 
com o intuito de criar dotações orçamentárias no decorrer do exer-
cício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos do 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
conforme dispõe o convênio nº. 840800/2016 e plano de trabalho 
aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na impor-
tância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), objetivando a 
criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, 
mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme dispõe 
o convênio nº. 840800/2016 e plano de trabalho aprovado pelas 
partes ajustadas.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais), em conformidade com o dis-
posto abaixo especificado:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIO AM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.606.0019.1.085 – Aquisição de equipamentos e veículo para os 
serviços de extensão rural na agricultura familiar
4.4.90.00.00.00.0.0.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.500,00
4.4.90.00.00.00.0.0.0086 – Aplicações Diretas R$ 97.500,00
Total R$ 108.000,00

Art. 5º Para o atendimento parcial do crédito ora permitido neste 
ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a redução da dotação abaixo discriminada e constante da 
mesma matéria orçamentária em execução.
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.605.0447.1.010 – Constr. ampliação e equipto.mtl.perm. para 
atendimento a agricultura familiar
95 – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.500,00

Art. 6º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do excesso de arrecadação dos recursos provenientes do 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, na 
importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), conforme 
dispõe o convênio nº. 840800/2016, em consonância com os pres-
critos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem 
como as demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

DECRETO Nº5647
DECRETO Nº. 5.647/2017.
ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR R$ 21.819,18 
(VINTE E UM MIL OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍ-
SIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Inciso 
VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, 
Lei Municipal nº. 4.535/2017, Lei Federal nº. 4.320/64 e Norma 
Constitucional vigente,

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
21.819,18 (vinte e um mil, oitocentos e dezenove reais e dezoi-
to centavos), objetivando criar dotações orçamentárias no decor-
rer do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos 
oriundos do PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª ETAPA 
- PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNI-
CÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA e 
plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de de-
zembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2017, através da abertura de um Crédito 
Adicional Especial na importância de R$ 21.819,18 (vinte e um 
mil, oitocentos e dezenove reais e dezoito centavos), com o intuito 
de criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financei-
ro, mais especificadamente com recursos oriundos do PROGRA-
MA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª ETAPA - PAVIMENTAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA e plano de trabalho 
aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na impor-
tância de R$ 21.819,18 (vinte e um mil, oitocentos e dezenove re-
ais e dezoito centavos), objetivando a criar dotações orçamentárias 
no decorrer do exercício financeiro, mais especificadamente com 
recursos oriundos do PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª 
ETAPA - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
21.819,18 (vinte e um mil, oitocentos e dezenove reais e dezoito 
centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0323.1.080 – PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª 
ETAPA - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO.
4.4.90.00.00.00.00.00.0082 – Aplicações Diretas R$ 21.819,18
Total R$ 21.819,18

Art. 5º Para a cobertura parcial do Crédito permitido neste ato, 
fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a proceder à utilização do valor de R$ 21.819,18 (vinte e um mil, 
oitocentos e dezenove reais e dezoito centavos), correspondente 
ao produto da operação de crédito interna autorizada nesta Lei 
efetivada com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em conformidade 
com o disposto no Art. 43, § 1º, IV, da Lei Federal nº. 4.320/64 e 
demais dispositivos constitucionais e legais em vigência.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH
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DECRETO Nº5648
DECRETO Nº. 5.648/2017.
ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR R$ 95.400,00 (NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais de acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, Lei Municipal 
nº. 4.536/2017, Lei Federal nº. 4.320/64 e Norma Constitucional vigente,

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 95.400,00 
(noventa e cinco mil e quatrocentos reais), objetivando criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especifica-
damente com recursos oriundos da COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO, para execução de Obras de abastecimento de 
água e saneamento básico e recuperação de vias urbanas, conforme plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos 
reais), com o intuito de criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos 
da COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO, para execução de Obras de abastecimento de água e saneamento básico e 
recuperação de vias urbanas, conforme plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, 
mais especificadamente com recursos oriundos da COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO, para execução de Obras de 
abastecimento de água e saneamento básico e recuperação de vias urbanas, conforme plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 95.400,00 
(noventa e cinco mil e quatrocentos reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
01 – ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
17.511.0021.1.138 – Ampliação e melhoramento do Sistema de Abastecimento de Água em Comunidades do Interior.
4.4.90.00.00.00.0.0.0333 – Aplicações Diretas R$ 14.300,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.076 - Implantação e Recomposição de Obras com Pavimentação Asfaltica e Poliédrica, Drenagem e Sinalização
4.90.00.00.00.0.3.0333 – Aplicações Diretas R$ 81.100,00
TOTAL R$ 95.400,00

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 
4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

131-4 e 145-4 C E F 333 Transf.de Recursos da CASAN 95.400,00
TOTAL 95.400,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

DECRETO Nº5649
DECRETO Nº. 5.649/2017.
ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR R$ 24.410,66 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E SEIS CEN-
TAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais de acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, Lei Municipal 
nº. 4.537/2017, Lei Federal nº. 4.320/64 e Norma Constitucional vigente,

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 24.410,66 
(vinte e quatro mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimen-
to das despesas com as obras de pavimentação asfáltica das Ruas Presidente Kennedy e 15 de Novembro, localizadas no Distrito de São 
Pedro Tobias, através do Convênio nº. 790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 24.410,66 (vinte e quatro mil quatrocentos e 
dez reais e sessenta e seis centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com as obras de 
pavimentação asfáltica das Ruas Presidente Kennedy e 15 de Novembro, localizadas no Distrito de São Pedro Tobias, através do Convênio 
nº. 790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
24.410,66 (vinte e quatro mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao 
atendimento das despesas com as obras de pavimentação asfáltica das Ruas Presidente Kennedy e 15 de Novembro, localizadas no Distrito 
de São Pedro Tobias, através do Convênio nº. 790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 24.410,66 
(vinte e quatro mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO
URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.076 - Implantação e Recomposição de Obras com Pavimentação Asfaltica e Poliédrica, Drenagem e Sinalização
4.4.90.00.00.00.0.3.0087 – Aplicações Diretas R$ 24.410,66

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no valor de R$ 24.410,66 (vinte e quatro 
mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal 
nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos dos recursos provenientes do Convênio nº. 
790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.:

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

647.068-5 CEF 87 RECURSOS VINC.UNIÃO - MINISTÉRIO DAS CIDADES 24.410,66
TOTAL 24.410,66

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

DECRETO Nº5650
DECRETO Nº. 5.650/2017.
ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR R$ 9.399,75 (NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTA-
VOS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais de acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, Lei Municipal 
nº. 4.538/2017, Lei Federal nº. 4.320/64 e Norma Constitucional vigente,

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.399,75 (nove 
mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das 
despesas com pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária nas Ruas Velci Libardoni, Henrique Brasil de Quadros, Gustavo 
Becker, Saldanha da Gama, Cabo João Loureiro, F. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 9.399,75 (nove mil trezentos e noventa e nove 
reais e setenta e cinco centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária nas Ruas Velci Libardoni, Henrique Brasil de Quadros, Gustavo Becker, Saldanha da Gama, 
Cabo João Loureiro, F. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 9.399,75 (nove mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente 
ao atendimento das despesas com pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária nas Ruas Velci Libardoni, Henrique Brasil de 
Quadros, Gustavo Becker, Saldanha da Gama, Cabo João Loureiro, F. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 9.399,75 
(nove mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO
URBANO
02 - SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.076 - Implantação e Recomposição de Obras com Pavimentação Asfaltica e Poliédrica, Drenagem e Sinalização
4.4.90.00.00.00.0.3.0335 – Aplicações Diretas R$ 9.399,75

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no valor de R$ 9.399,75 (nove mil trezen-
tos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal 
nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos dos recursos provenientes do Contrato de 
Repasse nº 816224/2015MDC e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.
Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO RECURSO NOME DO RECURSO VALOR
647.078-2 CEF 335 TRANSF. MINISTÉRIO DAS CIDADES 9.399,75
TOTAL 9.399,75
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

DECRETO Nº5652
DECRETO Nº 5652/2017
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DOS LOTES URBANOS Nº. 05 DA QUADRA Nº 78, COM ÁREA DE 1.080,00 M² E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento do seguinte Lote Urbano que específica:

I – Lotes Urbanos nº 05 da Quadra nº. 78, nesta cidade, matriculado no Registro de Imóveis sob nº. 5.266, de propriedade de Romão de 
Andrade Souza.
Art. 2.º - O desmembramento dos Lotes Urbanos nº. 05 da Quadra nº. 78, nesta cidade, com área de 1.080,00m2 (um mil e oitenta metros 
quadrados) passará a formar:
a) Lotes Urbanos nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 78, com área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes 
confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 04, medindo 16,12 metros;
SUL: Com a Rua Saldanha da Gama, medindo 16,12 metros;
LESTE: Com a Rua Adolfo Konder, medindo 22,60 metros;
OESTE: Com o Lote Urbano nº 05-A, medindo 22,79 metros.
b) Lote Urbano nº. 05-A (cinco - A) da Quadra nº. 78, com área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes 
confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 04, medindo 16,00 metros;
SUL: Com a Rua Saldanha da Gama, medindo 16,00 metros;
LESTE: Com o Lote Urbano nº 05, medindo 22,79 metros;
OESTE: Com o Lote Urbano nº 05-B, medindo 22,97 metros.
C) Lote Urbano nº. 05-B (cinco - B) da Quadra nº. 78, com área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes 
confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 04, medindo 15,88 metros;
SUL: Com a Rua Saldanha da Gama, medindo 15,88 metros;
LESTE: Com o Lote Urbano nº 05-A, medindo 22,97 metros;
OESTE: Com o Lote Urbano nº 06 e 07, medindo 23,14 metros.

Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos pro-
prietários.
Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação adequada 
para tal fim.
Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 19 DE JANEIRO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

ELTON MIGUEL SANTIN
Secretário Municipal
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DECRETO Nº5653
DECRETO Nº 5653/2017
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DOS LOTES URBANOS Nº. 
09 DA QUADRA Nº 175, COM ÁREA DE 1.011,50M² E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento do seguinte Lote Ur-
bano que específica:

I – Lote Urbano nº 09 da Quadra nº. 175, nesta cidade, matricu-
lado no Registro de Imóveis sob nº. 16.968, de propriedade de 
WRX-7 INCORPORADORA LTDA.
Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº. 09 da Quadra 
nº. 175, nesta cidade, com área de 1.011,50m2 (mil, onze metros 
e cinquenta centímetros quadrados) passará a formar:
a) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 175, com área de 
399,00m2 (trezentos e noventa e nove metros quadrados), com as 
seguintes confrontações:
NORTE: Com a Rua Itália, medindo 11,40 metros;
SUL: Com parte da Via pavimentada Azaleia, medindo 11,40 me-
tros;
LESTE: Com o Lote Urbano nº 09-A, medindo 35,00 metros;
OESTE: Com o Lote Urbano nº 08, medindo 35,00 metros.
b) Lote Urbano nº. 09-A (nove - A) da Quadra nº. 175, com área 
de 612,50m2 (seiscentos e doze metros e cinquenta centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:
NORTE: Com a Rua Itália, medindo 17,50 metros;
SUL: Com parte da Via pavimentada Azaleia, medindo 17,50 me-
tros;
LESTE: Com o Lote Urbano nº 11, medindo 35,00 metros;
OESTE: Com o Lote Urbano nº 09, medindo 35,00 metros.
Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às 
transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos 
proprietários.
Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação ade-
quada para tal fim.
Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE JANEIRO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

ELTON MIGUEL SANTIN
Secretário Municipal

DECRETO Nº5654
DECRETO Nº 5654/2017
“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DO IPTU DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, Lei Orça-
mentária e Código Tributário Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano – IPTU, durante o exercício de 2017 por se enquadra-
rem nos Artigos nº 160 e nº 161, da Lei nº 4090 de 2010, Código 
Tributário Municipal, de 22 de dezembro de 2010, os seguintes 
contribuintes:
ACHILES BANFI JOSE ARNILDO BACK
ADAIR AMARO JOSE CARLOS DA PAZ E OUTRO
ADÃO MANOEL DE SOUZA JOSE DE OLIVEIRA
ADÃO OMAR DE MOURA JOSE MARIA ANTUNES DE LIMA
ADAO RIBEIRO JOSE PAGNUSATTO
ADAO RODRIGUES JOSE TELES DA SILVA
ADERLI LEMOS BISSANI JOSEFA KLAUS
ADILON LEMES DA SILVA JUÇARA FATIMA F. FINGER
AIRTON JOSE BACK JUDITA TROIAN
ALFREDO STEINBRENNER JUREMA BUENO DA ROCHA
ALICE ALVES MIERES JUREMA DE OLIVEIRA

ALINDO BATISTA PORSCH LACI MARIA WOLMUTH DE OLI-
VEIRA

ALMIRIO DE ALMEIDA LECI MARIA DA COSTA
ALTINO BRAUN LEONÇA DO NASCIMENTO LEMES
ALVINO VERONES LEONDINA MARIA FERNANDES
AMADO GODÓI DA SILVA LIRIA NUNES DA SILVA
ANAIR DA COSTA LORENO CANZI
ANCILA DE FÁTIMA S. GULARTE LORI SEIB
ANDRE FRANÇA LOURDES GNOATTO
ANILDA SCHRAGLE LUCIA FERREIRA DE CHRISTO
ANTONIO ALVES DA SILVA LUCINDA RIBEIRO
ANTONIO ALVES DOS SANTOS LUIZ ANTONIO FERREIRA DE LIMA
ANTONIO FERNANDES LURDES ALVES DA ROSA
ANTONIO TOMAZ DA COSTA MADALENA MARIA PIRES
ARISTIDES SALDANHA MARIA ALVES DOS SANTOS
ARMINDO MAIER MARIA ANGÉLICA CAMARGO
ARMINDO STEINBRENNER MARIA CAMARGO MEDEIROS
ARNALDO TORRES MARIA CONCEIÇÃO CORDEIRO

ARNO DA SILVEIRA MARIA DELI DOS SANTOS SCHEF-
FER

ARY PAULETTI MARIA DO CARMO DE LIMA
AURORA DALAQUA DEVANGELHO MARIA HELENA BAUMGART
BALBINA DOS SANTOS MARIA LURDES R. FERNANDES
BELANI FIDELIS DOS SANTOS MARIA NAIR DOS SANTOS
CALORINDA ANDREATTA MARIA OLINDA CORDEIRO
CAMILO ANTONIO ZEPPE MARIA ORALINA DE LARA MOREIRA
CARLOS LUNELLI MARIA PASTORINI BORGES
CECILIA JOANA AOZANI BUENO MARILENE DE BORBA MARANGON
CELESTINO MIGUEL CHIES MARILENE LAPAZIN
CELIA RODRIGUES MARINA GONÇALVES
CLENIR RODRIGUES SIQUEIRA MARIO MRANDIN
CLERI A. CHINI MARIO ROSARIO DOS SANTOS
CLODOMIRO DE LARA MARLI DE OLIVEIRA
COSNTANCIA RUKAT MARLI LOURDES GERHARDT

DANILO SILVEIRA DA SILVA MAXIMILIANO FAGUNDES DOS 
SANTOS

DANIRO ALVES DOS SANTOS MAXIMINO CAMPAGNOLO
DARCELI LOPES MORAES MOACIR JOAO BERTAMONI
DARCI DE ALMIRON BANFI MOISES PINTO
DEJAIR RIBEIRO LEAL NAIR SOARES DA SILVA
DELFINO JOSE CHIES NATALICIO CASTANHO FURQUIM
DELMA FERREIRA DE LIMA NELCIRA DAVID
DEOCLIDES PEREIRA NELI BATTISTI
DILETA LIMA NELI KAKTIN
DOMINGOS MENDEZ NELI RONTANI
DORLI EBBING NELLY MARIA WEINFORTNER
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DOROTI SCHIRMBECK DOS 
SANTOS NELSON KIHN

EDI OLIVEIRA BELLAN NELSON ZABOT
EDIO SCHRAGLE NERACI DOS SANTOS VIEIRA
EDMUNDO AUGUSTINHO BORTOLI NERCIO ALVES FARIAS
EGON SCHARADER NERI MACHADO

ELISABETE ALVES NOELI SCHAWINSKI SILVA E OU-
TROS

ELTON JOSE EBERHARDT NORELI SOTEL DE AZEVEDO
ELY CARLO BUSATO CEOLIN NORENA MARQUES DA SILVA
EMIDIA DE FREITAS OLIVAR ANGONESE
ENEDINA SILVEIRA C. VALAU ONEIDE LOPEZ DOS SANTOS
ERCI CECILIA LISBINSKI ORLANDO GROSS
ERVINO KLEIN MENDES OSMILDA FERNANDES WOLFRAN
EUCILIO GANZER OSWALDO ALVES DE OLIVEIRA
EUFRASIA E MARIA SALETE DE 
MELLO PALMIRIA DE CAMARGO

EVA LEMES PAULINHO ROLOFF
FRANCISCO DOS SANTOS PAULO URBAN
FRANCISCO RAMALHO PEDRO A. MACIEL CEZAR
GABRIEL KOVALSKI PEDRO BORGES DE BARROS
GENERSI ANTUNES RODRIGUES PRICILA S. SEITZ
GENTIL GHENO REINALDO JOSE DA ROSA
GENTIL MORAES RIVADAVI JOAO SOARES
GENTILE PIVA ROGERIO ANTONIO PERIN
GERHARD KOPHAL ROMÃO DE MELLO
GERMANO KESTERKE ROSA FERREIRA DECKMANN
GESSI DE CAMPOS BAITACA ROSA SIQUEIRA FORTES LAUTERIO
GILBERTO ANTUNES DO NASCI-
MENTO ROSINHA MATTOS WELLER

GILMAR LUNELLI ROTIDES MARIA RAZERA
GLORIA CESAROTTO RUDI HOVELER
HELENA JOANA DAL BERTO 
SOSTER RUDI THIEL

HILDA LORENA MAIER RUDI VOGT
IDALINA MARTINS ZANATTA RUI VANDERLEI FRAGA BRUM
IDALINA RIBEIRO ALVES FERREI-
RA SADI FERNANDES

IDETE RAZERA SALETE MARIA VCASZUBWSKCI
IDIO AREND SANTINA CAMICIA BANFI
ILARIA HELENA CHRIST VEIT SEBASTIÃO CARNEIRO PINTO
ILGA MALAKOWSKY SEBASTIAO GALVÃO DE LIMA
ILIMAR ROBERTO PORN SEBASTIAO JOSE DA SILVA
ILSE DICKEL ECKERT SEVERIANA MARIN DA SILVA
ILSE MARIA SCHWINGEL SIMÃO PEDRO BUENO DA SILVA
INEZ SILVA DE LIMA SIRLEI ZEPPE
IRACEMA ALVES BOHER SOELI MARIA FRANZEN
IRACEMA DOS SANTOS TEREZA AVILA DE FARIAS
IRACI OLIVEIRA DE MORAES TEREZINHA DE ALMEIDA VARGAS
IRASILDA ANTONIA FAOTTO TEREZINHA F. MENDES GONÇALVES
IRENA BRIXNER CARON TEREZINHA GULARTE
IRENE DALAVEQUIA TEIXEIRA TEREZINHA TRINDADE
IRINEU BOSING TRAUDI TEREZINHA HOCHSCHEIDT
IRINEU JOSÉ HAEFLIGER VALDIR FRANCISCO DOS SANTOS
IRMA PADILHA FERLIN VALMOR SOARES
IVO REICHERT VALTER HECHLER
IVONE HAEFLIGER HERKERT VANDERLEI CARMINATTI
IZAQUEU MARTINS DE ALMIRON VANILDA MOHR
IZARTINO DOMINGUES DE LIMA VENILDA LUIZA DE OLIVEIRA
IZAUL FREITAS RIBEIRO VERA LUCIA ZUQUETTO
IZOLDA MARIA DA SILVA VERA OLAVIA HERKERT
JAIRA VIDI VERGINIA TEODORO DA SILVA
JANDIRA JOANA VERONA VERINITA DICH
JARDILINO PRESTES DE OLIVEIRA VIDALVINA MENDONÇA LOPES

JELSON LUIZ DA SILVA VILMA GOLDBECK
JOANA JAGNOW VILMAR COUTINHO
JOÃO GONÇALVES VITORIA BORTONCELLO
JOAO MARIA FERREIRA BAITACA VITORIO WITKOSKI
JOAO MARIA NUNES ZELMA ZAVARIGE
JOÃO ORIDES FERNANDES ZEMA BARRETO
JOAQUINA ANTUNES DA SILVA ZENAIDE FURINI
JORGINA MENDONÇA LOPES JOÃO FRANCISCO DELGADO

Art. 2º. Ficam Indeferidos, por não se enquadrarem na Lei nº. 
4.090/2010, em seu artigo nº 160, os processos a seguir relacio-
nados incluindo aqueles contribuintes que já tinham benefício da 
isenção conforme legislação vigente, porém não compareceram no 
prazo estipulado para atualização, ou aqueles que transferiram o 
imóvel para adquirente que não possua direito ao benefício.
ADAIR SILVA INACIO RONTANI
ADÃO OMAR DE MOURA IRENA NELCIDA DALBERTO
ADAO RIBEIRO IRONI VILSON SABADIN
ADRIANO DE SOUZA ROLIM ISOLINA ANTUNES
ALCENO SCHIRIMBERCH IVONE H. SCHMEIER
ALCINDA REZENDE JANETE MARTINS PINTO
ALFREDO ALVES DA SILVA JESUS LEIRIA SKITTBERG
ALICIO LITTER JOÃO FRANCISCO DELGADO
ALIPIO PAULO DRESCH JOAO MARIA CORREIA DA SILVA
ALOISIO HUGO DRESCH JOAQUINA ANTUNES DA SILVA
AMADO GODOI DA SILVA JUVENAL ANTONIO RIGHI
ANA MARIA COUTINHO LEDY TENROLLER
ANA MARIA RIBEIRO LOURDES ANGELA P. DEMARI
ANGELO RANGEL LOURDES LINN
ANTONIO RANGEL LUIZ JOSE GEROLOMETTO SALINI
ARCILDA MARIA KOTTVITZ MAGARINO MIGUEL DA FONSECA
ARLETE REIS HOFFMANN MAGARINO MIGUEL DA FONSECA
ARTILO ENIR CONTERNO MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES
AURELIO DE MORAES ANDRADE MARIA RODRIGUES
CARLOS MARTINI MARIA SIQUEIRA FORTES DE LIMA
CARMEN ARNOLD MARLI MARLENE BENDER
CERENI SANTIAGO JOHNER MAURI ANTONIO DALBERTO
CLODOMIRO CHAVES VIANA NADIR MONTEIRO DE SOUZA
CONCEICAO DE ALMEIDA NELCI DE ALMIRON
CYRIO CIQUEIRA NELI DE ANDRADE
DALMIRIA ALVES BATISTA NEUSA NUNES DA SILVA
DANIA DE CASTRO BARBOSA NICOLAU SCHMEIER
DAVID RUPOLO ODILIO RODRIGUES DE FREITAS
DERLI ATILIO LAMB OLIVO CARBONI
DORACIL ANDRADE DA SILVA ORALINA LOPES PORFIRIO
DORICO BONMANN OSWINO DE MELLO
DORVALINA CAMARGO MEDEIROS OTACILIA R. DE M. DO AMARAL
EDITE DE FATIMA CAMARGO PATROCINA FERREIRA DE LIMA
EDSON ANTONIO THIEL PEDRO ANDRINO DAL ACUA
EMIDIA T. PINHEIRO MACHADO PEDRO BORGES DE BARROS
EVA PINHEIRO DA SILVA PEDRO ROLOFF
FERMINO ANDRE DA SILVA RAMONA ALVES SIQUEIRA
FIORINDO SANTA CATARINA REGINA LOVATTO ZANON
FRANCISCA EDIR F. TELLES ROMILDA FATIMA RODRIGUES
FRIEDA LAMB RUI JOAO FURLAN
GENI PORTELA SPEROTTO SEBASTIÃO ALMEIDA SOARES
GENIR DA SILVA PEREIRA SEBASTIÃO BORBA DA SILVA
GENTIL FORMAGINI SEBASTIÃO CARNEIRO PINTO
GEREMIAS FRAGOSO NASCIMENTO SIRENO JOSÉ MAIER
GRACIOLINA DA SILVA FREITAS SIRLENE TEREZINHA F. SELL
HENSON GINSCH SONIA MARIA NOTTAR
HILARIO RAUBER VICENTINA LOURDES MASSOCO
HUGO FERLIN VOLMAR MARIANO DE BORBA
ILARIA H. C. VEIT ZUZANA KEMPKA DA SILVA
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ILTON PAULO RUSCHEL

Art. 3º. É parte integrante deste o Decreto nº. 5606 de 11 de 
outubro de 2016, que nomeia a comissão e estabelece as normas 
e procedimentos para a obtenção de isenção do IPTU. Também o 
parecer da Comissão de Avaliação e Concessão da Isenção de IPTU 
criada através de Decreto, após analisada a documentação dos 
processos que deram entrada na Prefeitura Municipal requerendo o 
benefício da isenção do IPTU para o exercício de 2017.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 
revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE JANEIRO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal.

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado por meio 
eletrônico e exposto no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma 
data e na forma da lei.

ELTON MIGUEL SANTIM
Funcionário Municipal

DECRETO Nº5655
DECRETO Nº 5655/2017
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO Nº. 09-B 
DA QUADRA Nº 04-A, COM ÁREA DE 594,96M² E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento do seguinte Lote Ur-
bano que específica:

I – Lote Urbano nº 09-B da Quadra nº. 04-A, nesta cidade, matri-
culado no Registro de Imóveis sob nº. 11.783, de propriedade de 
Alipio Francisco Paz Fernandes e Roselda Maria Lemes da Costa 
Fernandes.
Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº. 09-B da Quadra 
nº. 04-A, nesta cidade, com área de 594,96m2 (quinhentos e no-
venta e quatro metros com noventa e seis centímetros quadrados) 
passará a formar:
a) Lote Urbano nº. 09-B (nove-B) da Quadra nº. 04-A, com área 
de 340,59m2 (trezentos e quarenta metros com cinquenta e nove 
centímetros quadrados), com as seguintes confrontações:
NORDESTE: Com a o Lote Urbano nº 09-A, medindo 16,38 metros;
NOROESTE: Com a o Lote Urbano nº 09-C, medindo 18,94 metros;
SUL: Com o Lote Urbano nº 12-A, medindo 20,40 metros;
SUDOESTE: Com a Av. Washington Luiz, medindo 11,43 metros.
b) Lote Urbano nº. 09-C (nove - C) da Quadra nº. 04-A, com área 
de 250,37m2 (duzentos e cinquenta metros com trinta e sete cen-
tímetros quadrados), com as seguintes confrontações:
NORDESTE: Com a o Lote Urbano nº 09, medindo 10,00 metros e 
com o Lote Urbano nº 09-A, medindo 3,92 metros;
NOROESTE: Com a o Lote Urbano nº 10, medindo 18,10 metros;
SUL: Com o Lote Urbano nº 09-B, medindo 18,94 metros;
SUDOESTE: Com a Av. Washington Luiz, medindo 13,57 metros.
Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às 
transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos 
proprietários.
Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação 

adequada para tal fim.
Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE JANEIRO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

ELTON MIGUEL SANTIN
Secretário Municipal

LEI Nº 4533/2017
LEI Nº 4533/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 210.000,00 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS), NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, FAÇO saber a todos os Habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais), objetivando criar dotações 
orçamentárias no decorrer do exercício financeiro mais especifica-
damente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO, conforme dispõe o convênio nº. 830902/2016 e 
plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezem-
bro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil 
Reais), com o intuito de criar dotações orçamentárias no decorrer 
do exercício financeiro mais especificadamente com recursos oriun-
dos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, conforme 
dispõe o convênio nº. 830902/2016 e plano de trabalho aprovado 
pelas partes avençantes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na impor-
tância de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais), objetivando 
a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro 
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mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, conforme dispõe o convênio 
nº. 830902/2016 e plano de trabalho aprovado pelas partes aven-
çantes.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais), em conformidade com o 
disposto abaixo especificado:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.606.0019.1.085 - Aquisição de equipamentos e veículo para os 
serviços de extensão rural na agricultura familiar
4.4.90.00.00.00.0.0.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.0.0.0099 – Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Total R$ 210.000,00

Art. 5º Para o atendimento parcial do crédito ora permitido neste 
ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a redução da dotação abaixo discriminada e constante da 
mesma matéria orçamentária em execução.
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.605.0447.1.010 – Constr. ampliação e aquis. mtl. perm. para 
atendimento a agricultura familiar
95 – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 6º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do excesso de arrecadação dos recursos provenientes do 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, na importância 
de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), provenientes, conforme 
dispõe o convênio nº. 830902/2016, em consonância com os pres-
critos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem 
como as demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

LEI Nº 4534/2017
LEI Nº 4534/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 108.000,00 (CENTO E OITO MIL REAIS), NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, FAÇO saber a todos os Habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais), objetivando criar dotações or-
çamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especificada-
mente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme dispõe o convênio nº. 
840800/2016 e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezem-
bro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 
com o intuito de criar dotações orçamentárias no decorrer do exer-
cício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos do 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
conforme dispõe o convênio nº. 840800/2016 e plano de trabalho 
aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na impor-
tância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), objetivando a 
criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, 
mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, conforme dispõe 
o convênio nº. 840800/2016 e plano de trabalho aprovado pelas 
partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais), em conformidade com o dis-
posto abaixo especificado:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIO AM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.606.0019.1.085 – Aquisição de equipamentos e veículo para os 
serviços de extensão rural na agricultura familiar
4.4.90.00.00.00.0.0.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.500,00
4.4.90.00.00.00.0.0.0086 – Aplicações Diretas R$ 97.500,00
Total R$ 108.000,00

Art. 5º Para o atendimento parcial do crédito ora permitido neste 
ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a redução da dotação abaixo discriminada e constante da 
mesma matéria orçamentária em execução.
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIOAM-
BIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.605.0447.1.010 – Constr. ampliação e equipto.mtl.perm. para 
atendimento a agricultura familiar
95 – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.500,00

Art. 6º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
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ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do excesso de arrecadação dos recursos provenientes do 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, na 
importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), conforme 
dispõe o convênio nº. 840800/2016, em consonância com os pres-
critos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem 
como as demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

LEI Nº 4535/2017
LEI Nº 4535/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 21.819,18 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E 
DEZENOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, FAÇO saber a todos os Habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
21.819,18 (vinte e um mil, oitocentos e dezenove reais e dezoi-
to centavos), objetivando criar dotações orçamentárias no decor-
rer do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos 
oriundos do PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª ETAPA 
- PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNI-
CÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA e 
plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de de-
zembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2017, através da abertura de um Crédito 
Adicional Especial na importância de R$ 21.819,18 (vinte e um 
mil, oitocentos e dezenove reais e dezoito centavos), com o intuito 
de criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financei-
ro, mais especificadamente com recursos oriundos do PROGRA-
MA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª ETAPA - PAVIMENTAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA e plano de trabalho 
aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na impor-
tância de R$ 21.819,18 (vinte e um mil, oitocentos e dezenove re-
ais e dezoito centavos), objetivando a criar dotações orçamentárias 
no decorrer do exercício financeiro, mais especificadamente com 
recursos oriundos do PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª 
ETAPA - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a 
abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
21.819,18 (vinte e um mil, oitocentos e dezenove reais e dezoito 
centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0323.1.080 – PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE – PAC-2 – 3ª 
ETAPA - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO.
4.4.90.00.00.00.00.00.0082 – Aplicações Diretas R$ 21.819,18
Total R$ 21.819,18

Art. 5º Para a cobertura parcial do Crédito permitido neste ato, 
fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a proceder à utilização do valor de R$ 21.819,18 (vinte e um mil, 
oitocentos e dezenove reais e dezoito centavos), correspondente 
ao produto da operação de crédito interna autorizada nesta Lei 
efetivada com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em conformidade 
com o disposto no Art. 43, § 1º, IV, da Lei Federal nº. 4.320/64 e 
demais dispositivos constitucionais e legais em vigência.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH
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LEI Nº 4536/2017
LEI Nº 4536/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 95.400,00 (NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS), NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
FAÇO saber a todos os Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 95.400,00 
(noventa e cinco mil e quatrocentos reais), objetivando criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especifica-
damente com recursos oriundos da COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO, para execução de Obras de abastecimento de 
água e saneamento básico e recuperação de vias urbanas, conforme plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos 
reais), com o intuito de criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especificadamente com recursos oriundos 
da COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO, para execução de Obras de abastecimento de água e saneamento básico e 
recuperação de vias urbanas, conforme plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), objetivando a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, 
mais especificadamente com recursos oriundos da COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO, para execução de Obras de 
abastecimento de água e saneamento básico e recuperação de vias urbanas, conforme plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 95.400,00 
(noventa e cinco mil e quatrocentos reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
01 – ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
17.511.0021.1.138 – Ampliação e melhoramento do Sistema de Abastecimento
de Água em Comunidades do Interior.
4.4.90.00.00.00.0.0.0333 – Aplicações Diretas R$ 14.300,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO
URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.076 - Implantação e Recomposição de Obras com Pavimentação Asfaltica e Poliédrica, Drenagem e Sinalização
4.90.00.00.00.0.3.0333 – Aplicações Diretas R$ 81.100,00
TOTAL R$ 95.400,00

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 
4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

131-4 e 145-4 C E F 333 Transf.de Recursos da CASAN 95.400,00
TOTAL 95.400,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

LEI Nº 4537/2017
LEI Nº 4537/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 24.410,66 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS 
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
FAÇO saber a todos os Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 24.410,66 
(vinte e quatro mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimen-
to das despesas com as obras de pavimentação asfáltica das Ruas Presidente Kennedy e 15 de Novembro, localizadas no Distrito de São 
Pedro Tobias, através do Convênio nº. 790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 24.410,66 (vinte e quatro mil quatrocentos e 
dez reais e sessenta e seis centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com as obras de 
pavimentação asfáltica das Ruas Presidente Kennedy e 15 de Novembro, localizadas no Distrito de São Pedro Tobias, através do Convênio 
nº. 790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
24.410,66 (vinte e quatro mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao 
atendimento das despesas com as obras de pavimentação asfáltica das Ruas Presidente Kennedy e 15 de Novembro, localizadas no Distrito 
de São Pedro Tobias, através do Convênio nº. 790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 24.410,66 
(vinte e quatro mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO
URBANO
02 – SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.076 - Implantação e Recomposição de Obras com Pavimentação Asfaltica e Poliédrica, Drenagem e Sinalização
4.4.90.00.00.00.0.3.0087 – Aplicações Diretas R$ 24.410,66

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no valor de R$ 24.410,66 (vinte e quatro 
mil quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal 
nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos dos recursos provenientes do Convênio nº. 
790014/2013 com o GOVF. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.:

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

647.068-5 CEF 87 RECURSOS VINC.UNIÃO - MINISTÉRIO DAS CIDADES 24.410,66
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TOTAL 24.410,66

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH

LEI Nº 4538/2017
LEI Nº 4538/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 9.399,75 (NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
FAÇO saber a todos os Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.399,75 (nove 
mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das 
despesas com pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária nas Ruas Velci Libardoni, Henrique Brasil de Quadros, Gustavo 
Becker, Saldanha da Gama, Cabo João Loureiro, F. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 9.399,75 (nove mil trezentos e noventa e nove 
reais e setenta e cinco centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária nas Ruas Velci Libardoni, Henrique Brasil de Quadros, Gustavo Becker, Saldanha da Gama, 
Cabo João Loureiro, F. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 9.399,75 (nove mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente 
ao atendimento das despesas com pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária nas Ruas Velci Libardoni, Henrique Brasil de 
Quadros, Gustavo Becker, Saldanha da Gama, Cabo João Loureiro, F. e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 9.399,75 
(nove mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO
URBANO
02 - SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.076 - Implantação e Recomposição de Obras com Pavimentação Asfaltica e Poliédrica, Drenagem e Sinalização
4.4.90.00.00.00.0.3.0335 – Aplicações Diretas R$ 9.399,75

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no valor de R$ 9.399,75 (nove mil trezen-
tos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal 
nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos dos recursos provenientes do Contrato de 
Repasse nº 816224/2015MDC e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.
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Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

647.078-2 CEF 335 TRANSF. MINISTÉRIO DAS CIDADES 9.399,75
TOTAL 9.399,75

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 18 de janeiro de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente de Administração/RH
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N°1/2017
RESOLUÇÃO nº 01/2017
Dispõe sobre a revisão geral anual 2017, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Doutor Pedrinho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17 da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e fundamentada nas Leis Complementares nº 101, de 
14/12/2011, e nº 132, de 26/02/2016; e
Considerando-se que a Lei Complementar nº 101, de 14/12/2011, regulamentou a revisão geral anual na forma do inciso X, in fine, do art. 
37 da CF, definindo os elementos essenciais para possibilitar que seja baixado regulamento tão somente para implementar anualmente o 
referido direito aos agentes públicos;
Considerando-se que o índice acumulado do INPC/IBGE do período de janeiro até dezembro/2016 correspondeu a 6,58%;
Considerando-se que o Poder Executivo promoveu a revisão geral anual da remuneração de seus servidores para o presente exercício na 
forma do Decreto nº 002, de 11/01/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Os salários ou subsídio dos servidores e agentes públicos do Poder Legislativo do Município serão revistos, no mês de janeiro/2017, 
na forma do inciso X, in fine, do art. 37 da Constituição Federal, sem distinção de índices, conforme estabelece a Lei Complementar nº 101, 
de 14/12/2011, regulamentada na forma desta Resolução.

§ 1º - A revisão geral anual de que trata o “caput” deste artigo, para o exercício de 2017, será correspondente a 6,58% (seis inteiros e 
cinquenta e oito centésimos por cento) relativo ao índice do INPC/IBGE acumulado no período de janeiro a dezembro/2016, gerando efeitos 
financeiros a contar de 1º de janeiro do corrente.

§ 2º - A revisão será aplicada a todos os salários e/ou subsídios de empregos de provimento efetivo ou comissionados.

§ 3º - O percentual da revisão prevista no caput deste artigo não se aplica ao subsídio dos agentes remunerados na forma da Lei nº 866, 
de 01/07/2016, por expressa vedação estabelecida na mesma, que reserva revisão geral somente a partir do exercício de 2018.

Art. 2º - Será aplicado ao valor do auxílio-alimentação o percentual da revisão disciplinado nesta Resolução, a contar de 1º de janeiro do 
corrente.

Parágrafo único – O percentual da revisão de que trata esta Resolução, incide, integralmente, para atualização do valor das Funções Grati-
ficadas de que trata o Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 26/02/2016.

Art. 3º - Para os salários majorados automaticamente devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial em 2017, o referido aumento 
deverá ser compensado quando da aplicação do disposto nesta Resolução.

Art. 4º - A despesa decorrente da aplicação desta Resolução correrá a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 1º de Janeiro do corrente.

Câmara Municipal de Vereadores, 12 de janeiro de 2017.
TONY TADEU NONES
Presidente da Câmara

LUIZINHO PEREIRA DA SILVA
Primeiro Secretário da Câmara

RESOLUÇÃO N°2/2017
RESOLUÇÃO nº 02/2017
Nomeia candidata aprovada no Concurso Público nº 01/2016 para emprego público efetivo da Câmara Municipal de Doutor Pedrinho, e dá 
outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Doutor Pedrinho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17 da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e fundamentada no art. 37, II, da Constituição Federal, 
nos artigos 443 e 456 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e nas Leis 
Complementares nº 50, de 16/10/2006, e nº 132, de 26/02/2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, com base nos artigos 11, 13, I, e 14 da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público n° 01/2016, para emprego público da Câmara de Vereadores do Município de Doutor Pedrinho/SC, a contar de 16 de 
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Janeiro do corrente:
Nome CPF/RG Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês R$

GECIMARI CORDEIRO 107.795.139-67
5.767.375 Auxiliar Administrativo 40 horas 1.284,80

§ 1º - A contratada ficará submetida ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91.

§ 2º - A contratada estará submetida a contrato de experiência, por noventa dias, durante o qual sua aptidão e capacidade será objeto de 
avaliação especial para o desempenho das funções do respectivo emprego público.

Art. 2º - Convoca a servidora para tomar posse nos termos do artigo 21 e seguintes da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Câmara Municipal de Vereadores, 12 de janeiro de 2017.
TONY TADEU NONES
Presidente da Câmara

LUIZINHO PEREIRA DA SILVA
Primeiro Secretário da Câmara

RESOLUÇÃO N°3/2017
RESOLUÇÃO nº 03/2017
Nomeia Luiz Claudio Kades no cargo em comissão de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Doutor Pedrinho, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Doutor Pedrinho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17 da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e fundamentada no art. 37, II in fine e V, da Constituição 
Federal, no art. 450 c/c com os artigos 468, Parágrafo Único, e 499 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e nas Leis Complementares nº 132, de 26/02/2016, e nº 50, de 16/10/2006;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, com base nos artigos 11 e 13, I, da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, o profissional abaixo relacionado, para cargo 
em comissão da Câmara de Vereadores do Município de Doutor Pedrinho/SC, a contar de 16 de Janeiro do corrente:
Nome CPF/RG Denominação do Cargo Carga Horária Semanal Salário/mês R$

LUIZ CLAUDIO KADES 693.125.329-87
1.699.893-6 Assessor Jurídico 05 horas 3.324,90

§ 1º - O contratado ficará submetido ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91.

§ 2º - O provimento do cargo se dá em caráter provisório, sendo regido pelo critério de confiança dos superiores hierárquicos.

Art. 2º - Convoca o servidor para tomar posse nos termos do artigo 21 e seguintes da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Câmara Municipal de Vereadores, 12 de janeiro de 2017.
TONY TADEU NONES
Presidente da Câmara

LUIZINHO PEREIRA DA SILVA
Primeiro Secretário da Câmara
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO N°01/2016
TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 01/2016

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, (01/12/2016), às 08:00 horas, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOUTOR PEDRINHO, presente a Sra. Lúcia Fátima Kisner Moser, Presidente da Câmara, compareceu a Sra. TEREZINHA TOMELIN MOSER, 
que declarou vir, na forma do artigo 21 e seguintes da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, prestar o compromisso de posse ao em-
prego público efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, salário mensal de R$285,54, para carga horária semanal regular de 10 (dez) horas, do 
Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Municipal.

Apresentou-se na oportunidade, os documentos legalmente exigidos, comprometendo-se a exercer com probidade e cumprir fielmente as 
atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao emprego público, no qual foi empossada a partir desta data.

Assim sendo, ordenou a Sra. Presidente lavrar o presente Termo de Posse e Compromisso, que lido e achado conforme, vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma.

Doutor Pedrinho (SC), 01 de dezembro de 2016.
Lúcia Fátima Kisner Moser
Presidente da Câmara

Terezinha Tomelin Moser
Empregada

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO N°01/2017
TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 01/2017

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, (16/01/2017), às 08:00 horas, na sede da CAMARA MUNICIPAL DE 
DOUTOR PEDRINHO, presente o Sr. Tony Tadeu Nones, Presidente da Câmara, compareceu a Srta. GECIMARI CORDEIRO, que declarou 
vir, na forma do artigo 21 e seguintes da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, prestar o compromisso de posse ao emprego público 
efetivo de Auxiliar Administrativo, salário mensal de R$ 1.284,80, para carga horária semanal regular de 40 (quarenta) horas, do Quadro de 
Pessoal do Poder Legislativo Municipal.

Apresentou-se na oportunidade, os documentos legalmente exigidos, comprometendo-se a exercer com probidade e cumprir fielmente as 
atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao emprego público, no qual foi empossada a partir desta data.

Assim sendo, ordenou o Sr. Presidente lavrar o presente Termo de Posse e Compromisso, que lido e achado conforme, vai assinado em duas 
vias de igual teor e forma.

Doutor Pedrinho (SC), 16 de janeiro de 2017.
Tony Tadeu Nones
Presidente da Câmara

Gecimari Cordeiro
Empregada

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO N°02/2017
TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 02/2017

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, (16/01/2017), às 08:00 horas, na sede da CAMARA MUNICIPAL DE 
DOUTOR PEDRINHO, presente o Sr. Tony Tadeu Nones, Presidente da Câmara, compareceu o Sr. LUIZ CLAUDIO KADES, que declarou vir, 
na forma do artigo 21 e seguintes da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, prestar o compromisso de posse ao cargo em comissão de 
Assessor Jurídico, salário mensal de R$ 3.324,90, para carga horária semanal regular de 05 (cinco) horas, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo Municipal.

Apresentou-se na oportunidade, os documentos legalmente exigidos, comprometendo-se a exercer com probidade e cumprir fielmente as 
atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, no qual foi empossado a partir desta data.

Assim sendo, ordenou o Sr. Presidente lavrar o presente Termo de Posse e Compromisso, que lido e achado conforme, vai assinado em duas 
vias de igual teor e forma.

Doutor Pedrinho (SC), 16 de janeiro de 2017.
Tony Tadeu Nones
Presidente da Câmara

Luiz Claudio Kades
Empregado
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Ermo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 11/2017 
EXTRATO DE CONTRATO n° 11/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Antenor Manenti
OBJETO: Contratação de um profissional especializado na área de 
engenharia para execução de projetos, fiscalização e emissão de 
laudo de medição, dentre outros serviços relacionados com a área 
de engenharia de Município de Ermo.
PRAZO: 20/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)
Data da assinatura: 20/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N°  06/2017 
EXTRTO DO CONTRATO n° 06/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Auto Posto Daminelli Ltda
OBJETO: Fornecimento de combustíveis para o consumo dos veícu-
los, de forma parcelada, durante o exercício de 2017.
PRAZO: 18/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 76.940,00 (setenta e seis mil, novecentos 
e quarenta reais).
Data da assinatura: 18/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 08/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 08/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Carlos Roberto dos Santos Eireli - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para serem utili-
zados pela Secr. de Administração e Finanças, durante o exercício 
de 2017.
VIGÊNCIA: 17/01/2016 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 41.254,60 (quarenta e um mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta centavos)
Data da assinatura: 17/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 09/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Auto Posto Daminelli Ltda
OBJETO: Fornecimento de combustíveis para o consumo dos veícu-
los e máquinas, de forma parcelada, durante o exercício de 2017.
PRAZO: 18/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 516.480,00 (quinhentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e oitenta reais).
Data da assinatura: 18/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 10/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Evandro Bitencourt
OBJETO: Assessoria jurídica nas demandas em que o Município de 
Ermo atuar, no pólo ativo ou passivo, em qualquer juízo, instância 
ou tribunal, seja na fase administrativa ou judicial, bem como co-
brança de dívida ativa tributária municipal, durante o exercício de 
2017.

PRAZO: 18/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Data da assinatura: 18/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 12/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Caldieraro e Silva Saúde e Segurança Ltda
OBJETO: Serviços na área da medicina, especialização do
“ trabalho”, com atividades de realização de exames admissionais, 
demissionais e todos os demais previstos na legislação trabalhista 
e previdenciária, durante o exercício de 2017.
PRAZO: 20/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Data da assinatura: 20/01/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2017 
CONTRATO n° 13/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: CASA DO ÔNIBUS PEÇAS E VEÍCULOS EIRELI - ME
OBJETO Contratação de Pessoa jurídica para prestação de serviço 
mecânico visando à manutenção preventiva e corretiva da frota 
municipal de ônibus escolares, para o exercício de 2017.
PRAZO: 20/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 77.224,50 (setenta e sete mil, duzentos e 
vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura: 20/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2017 
EXTRATO DO CONTRATO n° 14/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: CASA DO ÔNIBUS PEÇAS E VEÍCULOS EIRELI - ME
OBJETO: Aquisição de peças automotivas novas visando a manu-
tenção preventiva e corretiva da frota municipal de ônibus escola-
res, durante o exercício de 2017.
PRAZO: 20/01/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 75.003,00 (setenta e cinco mil, e três reais)
Data da assinatura: 20/01/2017.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017
Objeto: Fornecimento de Gêneros alimentícios para serem utiliza-
dos no preparo da merenda escolar dos alunos do Ensino Infantil, 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos – EJA.
Vencedores: SUPERMERCADO GREGORINI LTDA ME
Valor : R$ 6.279,30
Vencedores: COPOL DISTRIBUIDORA ALIMENTOS LTDA
Valor : R$ 41.547,50
Vencedores: ARX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - LTDA
Valor : R$ 50.764,00

Aldoir Cadorin – Prefeito Municipal
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 072/2017
PORTARIA Nº 072/2017

INTERROMPE FÉRIAS REGULAMENTAR A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria INTERROMPIDO O PERIODO DE FÉRIAS REGULAMENTAR concedido à servidora Municipal DIRCIANE 
FALKOSKI NEUHAUS, ocupante do cargo de Assistente de Tributação, retornando as atividades em 24/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 073/2017
PORTARIA Nº 073/2017

INTERROMPE FÉRIAS REGULAMENTAR A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria INTERROMPIDO O PERIODO DE FÉRIAS REGULAMENTAR concedido ao servidor Municipal LEANDRO 
NEUHAUS, ocupante do cargo de Agente de Administração, retornando as atividades em 24/01/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/
PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 15/PMF/2017;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição de uniformes, através de empresas do ramo per-
tinente, para uso das diversas secretarias da Prefeitura Municipal 
de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 20 de fevereiro de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 23 de janeiro de 2017.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO FMS 87/2016
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 87/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ALTERNATIVA COM. ATAC. DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA ME

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades da secretaria de saúde 
(CAPS) do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.095,85 (hum mil noventa e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos).

VIGÊNCIA – 31/12/2017

DOTAÇÃO – 1701.2051 fonte de recurso 3390.102.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 181/PMF/2016

DATA DA ASSINATURA – 27 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF 144/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 144/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ALTERNATIVA COM. ATAC. DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA ME

OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de "gêneros alimentícios", através de empresas do ramo 
pertinente, para atender as necessidades de diversas secretarias e 
órgãos do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 15.564,16 (quinze mil quinhentos e sessenta e quatro 
reais e dezesseis centavos).

VIGÊNCIA – 02/01/2017 até 31/12/2017

DOTAÇÃO – 1701.2051 fonte de recurso: 3390.696, 0401.2011 fon-
te de recurso: 80, 1101.2037 fonte de recurso 3390.80, 1301.2047 
fonte de recurso: 721, 1301.2048 fonte de recurso: 721.
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 181/PMF/2016.

DATA DA ASSINATURA – 26 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011-2017 
FUNDAÇÃO PARA POSTES
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0022/2017 – PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2017
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução das fun-
dações para postes de iluminação das duas Quadras de Areia e 
Pista de Skate, abrigo de proteção para os quadros de distribuição, 
com fornecimento do material e mão de obra, todas situadas na 
Avenida Rio Grande do Sul, Centro, conforme Projetos, Memoriais 
Descritivos e Quantitativos (Anexos ao PAL), partes integrantes do 
presente PAL. Contratada: LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.336.749/0001-53. Valor Total 
do Contrato: R$ 10.327,88 (dez mil, trezentos e vinte e sete reais 
e oitenta e oito centavos). Vigência: 120 (cento e vinte) dias partir 
da assinatura. Pgto: em parcelas conforme medição. Data da As-
sinatura: 23.01.2017. Fundamento Legal: Artigo 24, I e V, da Lei 
Federal n. 8666/93 e alterações.

Fraiburgo(sc), 23 de janeiro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0002_2017-SF RP 0002 DOM
Aviso de Revogação do Pregão Presencial nº 0002/2017– SF
Registro de Preços Nº 0002/2017 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
O Presidente da Autarquia Municipal de Saneamento – SANEFRAI, 
torna público a REVOGAÇÃO do Edital em epígrafe, cujo objeto 
Registro de Preços para aquisições futuras de materiais de pedras 
para a SANEFRAI., durante o período de fevereiro a julho de 2017, 
em face de razões do interesse público devidamente fundamenta-
das na Decisão constante do referido Processo, no art. 49 “caput” 
da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Fraiburgo (SC), 23 de janeiro de 2017.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0006_2017-RP 0005 PMF-DOM
Aviso de Revogação do Pregão Presencial nº 0006/2017– PMF
Registro de Preços Nº 0005/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
A Prefeita de Fraiburgo torna público a REVOGAÇÃO do Edital em 
epígrafe, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS aquisição em con-
tratações futuras de pedra brita, para uso do órgão gerenciador 
(Município de Fraiburgo), em face de razões do interesse públi-
co devidamente fundamentadas na Decisão constante do referido 
Processo, no art. 49 “caput” da Lei Federal 8.666/93 e nos termos 
da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Fraiburgo (SC), 23 de janeiro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita

DECRETO Nº 020/2017
DECRETO Nº 020, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 14 e 
17 da Lei 2348 de 01 de dezembro de 2016

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2017 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), nas seguintes dotações:
11.00 – Secretaria de Ação Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0020.2.046 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (263) R$ 200.000,00

Total R$ 200.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financei-
ro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2016, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 23 DE JANEIRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0397/2017
PORTARIA N.º 0397, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria por Tempo de Ser-
viço de Professor

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Condu-
ta, no qual se compromete a não permitir que servidores aposenta-
dos, em decorrência do exercício de cargos públicos permaneçam 
trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso público e 
optarem por vencimentos do cargo atual, renunciando desta forma 
aos proventos da aposentadoria; e considerando, a decisão exara-
da no Processo Administrativo n.º 0015, de 02 de janeiro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 31 de janeiro de 2017, a servidora IVANILDE 
SERAFINI PITTON, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
469.480.319-00, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
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PROFESSOR GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, por aposentadoria por tempo de ser-
viço de professor com data de início fixada em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0398/2017
PORTARIA Nº. 0398, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0367/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EDILAINI APARECI-
DA ROSA GHELLER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
060.818.139-08, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 24 de 
janeiro de 2017 até 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0399/2017
PORTARIA Nº 0399, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Revoga Portaria 0474/2015.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0474 de 09 de fevereiro de 2015 
que determinou abertura de processo administrativo sindicante e 
nomeou comissão especial, para apurar os fatos conforme Boletim 
de Ocorrência nº 00335-2014-06031, a partir de 23 de janeiro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0400/2017
PORTARIA Nº. 0400, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de CLEUZA APARECI-
DA MOTTA VACARI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
927.801.999-20, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 23 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 021/2017

 

DECRETO Nº 021, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

DIVULGA  O  RESULTADO  DA  PROVA  PRÁTICA  E  A
CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PARA
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0026,
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016. 

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica divulgado o resultado da prova prática e a classificação final do processo de
seleção para contratação em caráter temporário nº. 0026, de 8 de novembro de 2016, conforme listas
anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 23 DE JANEIRO DE 2017. 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 022/2017

 

DECRETO Nº 022, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

DIVULGA REVISÃO DO RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E A
CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PARA
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0023,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016. 

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art.  1º. Fica  divulgada  a  revisão  da  classificação  final  do  processo  de  seleção  para
contratação em caráter temporário nº. 0023 de 8 de novembro de 2016, especificamente do código 8,
conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 23 DE JANEIRO DE 2017. 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2017 - 016 A 016
DECRETO Nº 016/2017
NOMEIA GESTOR RESPONSÁVEL PARA RESPONDER COMO ADMINISTRADOR FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE GALVÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 154/95, Artigo 3º;

Considerando a não nomeação de Secretário Municipal para responder junto à referida pasta, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Adrielle Jaine Bernardo, nomeada no cargo de monitor social, lotada na Secretaria Municipal de Promoção Social, de-
signada Gestora responsável pela Administração Financeira do Fundo Municipal de Assistência Social de Galvão, CNPJ 13.509.695/0001-83.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 16 de janeiro de 2017.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE001/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2017

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob re-
gime de execução indireta por preço unitário, sendo as solicitações 
parceladas, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através de sistema 
de registro de preço, para contratação de empresa especializada 
em serviços de locação e manutenção diária de sanitários ecológi-
cos portáteis para uso nas praias do município. As propostas deve-
rão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no 
sitio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 03/02/2017. 
A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 
03/02/2017, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 23 de Janeiro de 2017.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 005, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO N.º 005, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO PARA A SECRETARIA DE FAZENDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e,

Considerando a necessidade de veículo para atender a crescente 
demanda da SECRETARIA DE FAZENDA em suas atribuições no 
Município;

DECRETA,
Art. 1°. Fica transferido do patrimônio da SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO para o patrimônio da SECRETARIA DE FAZENDA, o veículo I/
VW SPACEFOX, ano/modelo 2009/2010, placa MHB-6089, na cor 
branca.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 24/01/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 006, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO N.º 006, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE ADQUIRIR POR 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O BEM IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal n.º 2.038 de 27 de dezembro de 2016, e 
considerando a prescrição normativa descrita no Decreto-Lei n.º 
3.365/41, de 21 de junho de 1.941.
DECRETA,

Art. 1°. Fica autorizada a declaração de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação, por via amigável ou judicial, de bem imóvel de 
domínio ou posse da Senhora AUREA MARIA PHILIPPI, brasileira, 
portador da carteira de identidade n.º 124691-7-SSP-SC, inscrito 
no CPF sob nº 739.219.209-49, residente e domiciliado na Rua 
Felipe Schmidt nº 1.949, Centro, em Braço do Norte/SC, assim 
especificado:

I – Cadastro do imóvel Registro Geral, Matrícula nº 5.389, livro 
nº 2-AA: UM TERRENO urbano sede do Município e Comarca de 
Garopaba, Estado de Santa Catarina, em forma retangular, desig-
nado por lote nº 26 (vinte e seis) da quadra “B”, integrante do 
“Loteamento Central”, o qual mede 11,00 metros na frente e igual 
metragem nos fundos por 38,00 metros da frente aos fundos em 
ambos os lados, ou seja 418,00m2 (quatrocentos e dezoito metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: fazendo frente ao 
leste no alinhamento do lado par da Rua Vice Prefeito João Nico-
medes Lentz Lauro e fundos ao oeste com o lote nº 25 (vinte e cin-
co); confrontando no lado direito ao sul com o lote nº 28 (vinte e 
oito) matriculado sob nº 5.393(R.I Garopaba), divisa essa distante 
35,00 metros até a esquina com a Rua 30 de Dezembro; e, no lado 
esquerdo ao norte com o lote nº 24 (vinte e quatro) matriculado 
sob nº 5.388 (R.I. Garopaba). Também com propriedade de Abí-
lio Manoel de Lima e de Nicodemos Philippi; e, 01 (um) bloco de 
apartamento residencial e comercial em alvenaria, situado na Rua 
Lauro Severiano Muller, esquina com a Rua 30 de dezembro, s/nº, 
Centro, em Garopaba/SC, contendo 387,28 m2 (trezentos e oitenta 
e sete metros e vinte e oito decímetros quadrados).

Art. 2°. A declaração de Utilidade Pública objetiva a desapropria-
ção do imóvel referido no artigo anterior, destina-se à ampliação 
do espaço pertencente ao Município de Garopaba, destinado para 
a para a construção de uma área de lazer (parque) Municipal, em 
consonância com o permissivo legal disposto na alínea "h", do art. 
5º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41.

Art. 3°. A Municipalidade disporá, nos termos do art. 10, do De-
creto-Lei n. 3.365/41, do prazo de 05 (cinco) anos, para efetivar 
a aludida
desapropriação e iniciar as providências de aproveitamento do bem 
expropriado, ficando a Assessoria Jurídica do Município autorizada 
a proceder, por via amigável ou judicial, as medidas necessárias 
para desapropriação prevista na presente Lei, assim como as me-
didas necessárias a transferência do referido imóvel.

Art. 4°. O valor da indenização estabelecida na presente Lei é de 
R$ 53.800,00 (cinqüenta e três mil e oitocentos reais), decorren-
te de avaliação elaborada por Comissão Permanente de Avaliação 
Bens Imóveis, instituída através da Portaria n.º 132/2014.

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Art. 5º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7º. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 24/01/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 043/2017.
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
043/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JHONTIERRY CARGNIN DE SOUZA
Objetivo: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
Valor: R$ 940,16 (novecentos e quarenta reais com dezesseis cen-
tavos) mensais
Vigência: De 24/01/2017 até 24/03/2017, prorrogável conforme 
legislação vigente

LEI COMPLEMENTAR Nº 2041, DE 23 DE JANEIRO DE 
2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 2.041, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 1000 DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GAROPABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. A alínea “d”, inciso I, § 2º., art. 23., da Lei Complementar 
n.º 1.000 de 06 dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"d) cópia da última declaração de imposto de renda, ou se isen-
to da mesma, declaração escrita e assinada pelo interessado que 
ateste a condição de contribuinte isento;"

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 24/01/2017, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

LEI Nº 2042, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
LEI Nº 2.042, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 655/1999, QUE 
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DOS CARGOS FUNÇÕES, SALÁRIOS 
E VENCIMENTOS, LOTAÇÃO, HABILITAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, FUN-
ÇÃO GRATIFICADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Os Cargos de Professor de Artes 10 horas, Professor de 
Artes 20 horas, Professor de Artes 30 horas e Professor de Artes 40 
horas, do Quadro III, da Lei Municipal n.º 655, de 24 de agosto de 
1999, passam a vigorar com requisitos para habilitação de Conclu-
são de Curso Superior com Licenciatura em Artes.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de janeiro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 24/01/2017, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 04 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº 04 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
EXONERA SERVIDORA DO CARGO EM EFETIVO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sérgio Luiz Gonçalves, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, 
considerando os termos da Lei nº 1030 de 10 de abril de 2006, com 
suas posteriores alterações e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º EXONERAR, a servidora LUCIANE CRISTINA STEIN, bra-
sileira, solteira, CPF 943.167.320-72, RG 8055959111 SSP/RS, 

matrícula 047/2007, do cargo efetivo de AUXILIAR LEGISLATIVO, 
do quadro de servidores do Poder Legislativo Municipal, com efei-
tos a partir de 02/02/2017, por motivo de posse em outro cargo 
inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor partir de 02 de fevereiro de 
2017.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 23 de janeiro de 2017.
Sérgio Luiz Gonçalves
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba
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Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos vinte três dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezessete.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/ _____ /2017, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Ivaldo da Silva Lobo filho
Diretor Administrativo
Câmara Municipal de Garopaba

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
04/2015 DE 01 DE JUNHO DE 2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 04/2015 DE 01 
DE JUNHO DE 2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GARO-
PABA – CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA E O SENHOR SÉRGIO 
PACHECO DE LIMA.

O MUNICÍPIO DE GAROPABA - CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, 
Estado de Santa Catarina, Rua 30 de dezembro, nº 240, sala 04 – 
Centro – Garopaba/SC CEP: 88.495-000 Fone, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 80.987.423/0001-86, neste ato legalmente representada 
pelo seu Presidente em exercício, Senhor Sérgio Luiz Gonçalves, 
brasileiro, casado, CPF 028.565.949-99, RG 4217151, residente e 
domiciliado na Rua Geral Areias de Ambrósio, Bairro Ambrósio, Ci-
dade de Garopaba/SC, doravante denominada simplesmente como 
Locatário, e de outro lado a empresa, LIMA & LIMA ADMINISTRA-
DORA DE IMÓVEIS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 20.194.970/0001-82, situada na Rua 
Antônio Claudino de Souza Medeiros, nº 45, Centro, CEP 88.495-
000, Garopaba/SC, neste ato representada por seu Sócio Adminis-
trador, Senhor Sérgio Pacheco de Lima, brasileiro, casado, natural 
da cidade de Garopaba/SC, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade nº 4.217.747 SSP/SC, CPF nº 066.734.809-39, residen-
te e domiciliado à Rua Manoel Álvaro de Araújo, nº 52, Centro, 
Município de Garopaba/SC, doravante denominado simplesmente 
Locador, celebram o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
04/2015, de 01 de junho de 2015, amparado no inciso II do Artigo 
57 da Lei nº. 8.666/93, respeitando as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 
2017, o prazo contratual, firmado entre o LOCADOR e o LOCATÁ-
RIO, referente ao contrato nº. 04/2015 de 01 de junho de 2015, 
tendo como objeto a Locação de um imóvel, situado a Rua 30 de 
dezembro, nº. 240, sala 04, Centro, Garopaba/SC, em alvenaria, 
sendo 66,07 m² (térreo) e 574,25 m² (pavimento superior), totali-
zando 640,32 m², a área conta com total acessibilidade, 01 Plata-
forma elevatória para acessibilidade 250kg, um auditório para 108 
pessoas sentadas, já com cadeiras e climatizado, 6 salas climatiza-
das, 03 sala com janelas, 01 copa, banheiros com acessibilidade, 
espaço para o Plenário.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do prestador de serviço ao locador

Os colaboradores do locador, que por ventura prestarem serviços 
para o locatário, não terão o qualquer vinculo empregatício com 
estes, pois não terão subordinação ou salários pegos pelo locatário.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do valor

Em contraprestação o LOCATÁRIO se compromete a pagar o valor 
mensal de R$ 21.841,56 (vinte um mil oitocentos e quarenta e um 
reais e cinquenta e seis centavos) no final de cada mês, Ou seja, 
todo dia 30 (trinta) de cada mês. Correspondendo a importância 
global de R$ 262.098,92 (duzentos e sessenta e dois mil e noventa 

e oito reais e noventa e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA – Das atribuições

O presente instrumento passa a fazer parte integrante do Contrato 
nº. 04/2015.

CLÁUSULA QUINTA – Demais cláusulas

As demais Cláusulas pactuadas do Contrato inicial permanecem 
inalteradas.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Garopaba, 17 de janeiro de 2017.
Sérgio Luiz Gonçalves
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba
Locatário

SÉRGIO PACHECO DE LIMA
Proprietário
Locador

EMANUEL A. QUARESMA
Assessor Jurídico
Câmara Municipal de Garopaba
OAB/SC 012.399

TESTEMUNHAS:

NOME: Ivaldo da Silva Lobo Filho
CPF: 033.372.079-28

NOME: Katia Regina de Amorim
CPF: 004.168.759-04



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 411

Garuva

Prefeitura

DECRETO 047/2017
DECRETO Nº. 047 de 23 de janeiro de 2017
“Dispõe sobre a exoneração do Senhor Lauro Felipe Raizer, da função de confiança de Chefe de Patrimônio e Serviços”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. – Fica exonerado o senhor LAURO FELIPE RAIZER, da função de confiança de Chefe de Patrimônio e Serviços, subordinado a Se-
cretaria de Administração, Planejamento e Finanças, nomeado através do Decreto 120/2016 de 10 de agosto de 2016.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 23 de janeiro de 2016.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO 048/2017
DECRETO Nº. 048 de 23 de janeiro de 2017
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Lauro Felipe Raizer, para a função de confiança de Chefe do Setor de Planejamento e Projetos”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. – Fica nomeado o servidor LAURO FELIPE RAIZER, portador de CPF nº 084.938.799-08, para a função de confiança de Chefe do 
Setor de Planejamento e Projetos - FC, subordinado à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 23 de janeiro de 2016.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.327, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 7.327, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CON-
FIANÇA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 20 de janeiro de 2017, nos ter-
mos do artigo 28 e seguintes da Lei Complementar nº 69, de 22 
de dezembro de 2015, a servidora efetiva LURDES MARIA CARESIA 
DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 632.410.059-68, para exercício 
de função de confiança de Nível II – Encarregada – Geral da Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 20 de janeiro de 2017.

Gaspar, 20 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.328, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 7.328, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA JOSIELI CRISTINA CASANOVA PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 17 de janeiro de 2017, a ser-
vidora JOSIELI CRISTINA CASANOVA, inscrita no CPF sob o nº 
010.179.209-31, para o exercício de cargo em comissão de Co-
ordenadora de Serviços, lotada Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, ref. 33, com 40 horas semanais, nos termos da 
Lei Complementar Municipal nº 69, de 22 de dezembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 17 de janeiro de 2017.

Gaspar, 20 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.122, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.122, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA, À SERVIDORA TATIANE ANTU-
NES MONTEIRO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe con-
fere o art. 72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no 
artigo 106 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à TATIANE ANTUNES MONTEIRO, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação da Licença para 
Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, pelo período de mais 
16 dias, compreendido entre 20/01/2017 a 04/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 20 de janeiro de 2017.

Gaspar, 20 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.123, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.123, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA EVA CRISTINA DE SOUZA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe con-
fere o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora EVA CRISTINA DE SOUZA ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Pedagoga, lotada na Secreta-
ria de Assistência Social, Licença para Tratamento de Saúde em 
Pessoa da Família, no período compreendido entre 16/01/2017 a 
23/01/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 16 de janeiro de 2017.

Gaspar, 20 de janeiro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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Samae - gaSPar

PORTARIA N. 15 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº. 15 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
COLOCA A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL O SERVIDOR EDSON HERMÍNIO FACHINI

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir do dia 20 de janeiro de 2017, o servidor EDSON HERMÍNIO 
FACHINI, ocupante do cargo efetivo de Eletricista, Nível ASE VII, Referencia 20, com 40 horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 20 de janeiro de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 
01/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAI-
XO:

PREGÃO PRESENCIAL 01/2017
O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que rea-
lizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS 
DE MADEIRA PARA O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RA-
MOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/02/2017 até ás 10h00min.
DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 03/02/2017 ás 
10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de 
segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações 
ou requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsora-
mos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 23 de Janeiro de 2017.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
CC 03/2016
AVISO DE NOVA DATA DA SESSÃO PARA ABERTURA DAS PRO-
POSTAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, TER-
RAPLENAGEM E OUTROS DAS RUAS CANTA GALO E VICTOLINO 
ÁVILA LOCALIZADAS NO BAIRRO AREIAS DE BAIXO NO MUNICÍ-
PIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, ATRAVÉS DO FINANCIA-
MENTO BADESC CIDADES.

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público NOVA 
data para a SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DAS LICITANTES HABILITADAS:

DATA DA REUNIÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
25/01/2017 ás 10h30min.

Observação: Tendo em vista a interposição de recurso por parte de 
um dos licitantes após a habilitação/inabilitação de todas as em-
presas e a apresentação do recurso por uma empresa em face da 
habilitação de outra e não provimento do mesmo, resta remarcar 
a data para a abertura das propostas das empresas habilitadas. Os 
interessados deverão comparecer na sede da Prefeitura na hora e 
data marcada para a sessão. Qualquer informação pode ser solici-
tada na Sede da Prefeitura ou pelo e-mail licitacaogovernadorcel-
soramos@gmail.com .

Governador Celso Ramos, 20 de Janeiro de 2017.
Valmor Kair Antônio Filho
Presidente da Comissão de Licitação

DECISÃO A RECURSO ADMINISTRATIVO CC 03/2016
Ilmos. Sr. Presidente e membros da Comissão Permanente de Lici-
tação da Prefeitura de Governador Celso Ramos.
DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 70/2016
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA Nº 03/2016
RECORRENTE: PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
RECORRIDA: ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Nos termos do artigo 109, parágrafo 4º, da Lei n. 8.666/93, ante os 
fundamentos da Comissão Permanente de Licitação:

Acolho integralmente os fundamentos e as conclusões expostas 
pela Comissão de Licitação, como razões de decidir, assim, CO-
NHECER do recurso formulado pela Empresa PROPAV PROJE-
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
21.310.754/0001-18, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
em seu pedido, mantendo incólume a decisão que habilitou a em-
presa recorrida ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME.
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS, DIVULGUE-
SE POR MEIO ELETRÔNICO E DEFINA-SE A DATA PARA REALIZA-
ÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DAS LICITANTES HABILITADAS.

Governador Celso Ramos, 20 de Janeiro de 2017.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 1/2017
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 1/2017
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 1/2017
Câmara Municipal de Governador Celso Ramos
CNPJ: 82.703.018/0001-14
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2017 DL
PROCESSO Nº 1/2017
Objeto: COMPRA DE 01 TAPETE DE VINIL PERSONALIZADO, VUL-
CANIZADO COM AS MEDIDAS 1,50x1,00 M PARA SERVIR DE CA-
PACHO PARA O ROL DE ENTRADA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES.
Empresa: TAPEVIK TAPETES E PERSIANAS LTDA – ME
Valor: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)
Prazo/Validade: 20/01/2017 à 20/02/2017.
Base Legal: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93

Governador Celso Ramos, 20 de Janeiro de 2017.
DALMIRO LOBO FILHO
Presidente da Comissão de Licitação

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS FMS Nº 08.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 08/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: DEDETIZADORA IDEAL LTDA - ME
Valor ............ : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS PARA EFETUAR A HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA 
DE
PRÉDIOS PÚBLICOS E DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS
MESMOS CONFORME ESPECIFICADOS NO EDITAL.

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 17.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 17/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: DEDETIZADORA IDEAL LTDA - ME
Valor ............ : 13.095,00 (treze mil e noventa e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS PARA EFETUAR A HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA 
DE
PRÉDIOS PÚBLICOS E DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS
MESMOS CONFORME ESPECIFICADOS NO EDITAL.

EXTRATOS CONTRATOS FMAS 03.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 03/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: DEDETIZADORA IDEAL LTDA - ME
Valor ............ : 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2017
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS PARA EFETUAR A HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA 
DE
PRÉDIOS PÚBLICOS E DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS
MESMOS CONFORME ESPECIFICADOS NO EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 05 E 07.2017.
DOCX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017
PROCESSO Nº 5/2017 HOMOLOGAÇÃO: 23/01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS PARA EFETUAR A HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA
DE PRÉDIOS PÚBLICOS E DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO
DOS MESMOS CONFORME ESPECIFICADOS NO EDITAL.
-------------------------
CONTRATADO: DEDETIZADORA IDEAL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 22.495,00 (vinte e dois mil quatrocentos e
noventa e cinco reais)
=====================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017
PROCESSO Nº 7/2017 HOMOLOGAÇÃO: 23/01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE
RECAPAGENS DE PNEUS PARA A FROTA DE VEICULOS,
MAQUINAS, CAMINHÕES DO DEPTO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E DEPTO DE AGRICULTURA E PATRULHA
AGRICOLA, E ONIBUS E MICRO ONIBUS PARA O ANO DE 2017.
DEVEM SER INCLUÍDOS POR CADA ITEM ATÉ 2 CONSERTOS
POR RECAPAGEM E A MONTAGEM E DESMONTAGEM DA RODA,
SENDO SERVIÇOS ORIUNDOS DAS RECAPAGENS
-------------------------
CONTRATADO: JUNGBLUTH & JUNGBULTH LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 62.752,00 (sessenta e dois mil setecentos
e cinqüenta e dois reais)
-------------------------
CONTRATADO: A.R. PNEUS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 132.814,00 (cento e trinta e dois mil
oitocentos e quatorze reais)
-------------------------
CONTRATADO: R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 65.366,00 (sessenta e cinco mil trezentos
e sessenta e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 71.352,00 (setenta e um mil trezentos e
cinqüenta e dois reais)

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 17.17  AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS CONSERTO CAÇAMBA CAMINHÃO 
VOLKS 23280.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº17/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 21/17, Edital de Pregão Presencial Nº 17/17, Objeto: 
Aquisição de Peças e serviços para conserto do chassi da caçamba 
do caminhão vlkes 23.280 Placa MLL 7181; recebimento de propos-
tas até às 09:00 horas do dia 03/02/17; a abertura do Edital será 
às 09:00 horas do dia 03/02/17, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

http://www.guaraciaba.sc.gov.br


24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 416

Guaraciaba em 23 de janeiro de 2017.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
53/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 53/2016 FMS
Processo Licitatório: 53/2016 FMS
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE PE-
ÇAS DE REPOSIÇÃO QUANDO NECESSÁRIAS NAS MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS E CORRETIVAS DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓ-
GICOS, AUTOCLAVES E SELADORAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 10/02/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 10/02/2017 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 23 de janeiro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA I: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
188/2016 – PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA I:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/2016 – PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE ROÇA-
DA, PODA DE ÁRVORES, LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS E JARDI-
NAGEM PARA O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.

A Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), torna público para co-
nhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital de Pregão 
Presencial n.º 188/2016 – PMG.

1. ALTERAÇÃO ELEMENTOS DO EDITAL
No item 3 do ato convocatório, no qual se estabelece o objeto do 
Edital, e no anexo II, altera-se a descrição da unidade para “HORA”.

2. RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PRO-
POSTA E DOCUMENTAÇÃO (Passará a conter a seguinte descrição)
A data de Recebimento dos Envelopes e Abertura da Sessão fica 
marcada para o dia 06/02/2017 às 09h, as demais informações 
permanecem inalteradas.

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguin-
te endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de 
segunda feira a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 

16:00h e pelo site http://www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone 
(47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 23 de janeiro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 
CRONOLÓGICA 002/2017
JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra 
da ordem cronológica para pagamento do fornecedor SINGULAR 
DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA referente ao em-
penho 88/2014, datado de 02/01/2017, no valor de R$10.960,00. 
Este pagamento se refere à aquisição de medicamento oncológi-
copara o paciente I.F. para cumprimento da Determinação Judicial 
nº. 0900345-58.2016.8.24.0026.

O pagamento do referido empenho foi feito antecipadamente para 
possibilitar o cumprimento da determinação judicial, através da 
aquisição do medicamento, pois o fornecedor somente realizará a 
entrega mediante pagamento imediato, razão pela qual justifica-
mos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornece-
dor supracitado.

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que 
a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o 
referido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 23 de janeiro de 2017.
IVONE U.K.G. DA LUZ
Secretária Municipal de Saúde
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 07/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº.07/2017 - Pregão Presencial Nº. 04/2017.
Objeto: Contratação de Instituição de Ensino para realização de 
curso de formação continuada para os professores da Rede Mu-
nicipal de Ensino do município de Guarujá do Sul, durante o ano 
letivo de 2017.
Propostas e Habilitação: 06/02/2017 ( 08:15 Documentação - 
08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no ho-
rário da 07:30 as 11:30, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura 
Municipal ou informações pelo fone 49 36420122 e site www.gua-
rujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 23 de janeiro de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 014_2017
DECRETO ADMINISTRATIVO 014/2017.
DECLARA EXISTÊNCIA DE VAGAS REAIS NA ÁREA DO ENSINO PÚ-
BLICO MUNICIPAL, PARA EFEITO DE ALTERAÇÃO DEFINITIVA DE 
CARGA HORIA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os 
artigos 29-A e 29-B, da lei Complementar nº 012, de 04 de outubro 
de 2013, que deu nova redação à lei Complementar nº 1807, de 24 
de Abril de 2006; considerando os termos do Pré - Julgado do TC/
SC nº 1449; e tendo presentes razões de interesse público, princi-
palmente a oferta regular de Ensino: é que:

DECRETA :
Art. 1º Ficam abertas 02 ( duas ) vagas de Ensino Fundamental 
Anos Iniciais de 20 horas semanais cada, na rede publica municipal 
de ensino, a serem preenchidas oportunamente, com alteração de 
carga horária de professores efetivos na rede municipal de ensino, 
conforme chamamento em EDITAL especifico.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINET EDO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 20 de janeiro de 2017.
65º ano da Fundação e 55º ano da Instalação.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 10/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 10/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
01/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: ROBERT ANDREO DIAS BARBOSA ME
OBJETO: Locação de Rolo Compactador para recuperação da ma-
lha viária do interior do município de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 30.800,00
VIGENCIA DE EXECUÇÃO: 04 meses
VIGENCIA DO CONTRATO: 30/06/2017

Guarujá do Sul, SC, 23 de janeiro de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 419

Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 1 - MARIZA VIEIRA
Convocação

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a Senhora MARIZA VIEIRA, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 007.698.809-08, aprovada em 1º (primeiro) lugar 
no Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2014, homologa-
do pelo Decreto Municipal nº 3322/2014 para o Cargo de Agente 
Comunitária de Saúde/ESF Estação Luzerna, 40 horas semanais.
Art 2º O convocado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento de Pesso-
al da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval 
D´Oeste para apresentar Documentos, Exames e Laudo Médico 
Admissional requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á a 
medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo se-
jam cumpridos. Os candidatos, após a liberação do Departamento 
Pessoal, deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Saúde 
de Herval d’ Oeste.
§ 1º - O não atendimento a esta convocação, acarretará na des-
classificação do candidato.
Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste em 18 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

Ciente em ____/____/ _____  
___________________________________
MARIZA VIEIRA

PORTARIA Nº 099/2017
PORTARIA Nº 099/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MÁRCIA JUSSARA 
STEFFANI ZAGONEL (Matr. 97), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Supervisor Escolar, Nível – 12, Referência “E”, 40 horas 
semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 23 de fevereiro de 2012 
e 22 de fevereiro de 2013, para serem gozadas a partir de 23 de 
janeiro de 2017 a 21 de fevereiro de 2017, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2017
PORTARIA Nº 100/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Porta-
ria Nº. 555/2016, do Servidor CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA 
(Matr. 2743), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, 
Nível – 14, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei 
Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 06 de maio de 2014 e 13 de maio de 2015, para 
serem gozadas a partir de 23 de janeiro de 2017 a 11 de fevereiro 
de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2017
PORTARIA Nº 101/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 556/2016, da Servidora TATIANA SAUCEDO (Matr. 2798), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, Nível – 
12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Comple-
mentar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendi-
do entre 01 de julho de 2014 e 08 de julho de 2015, para serem 
gozadas a partir de 23 de janeiro de 2017 a 11 de fevereiro de 
2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 102/2017
PORTARIA Nº 102/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 23 de janeiro de 2017, do servidor CLAIR ZIMER (Matr. 
4041), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2017
PORTARIA Nº 103/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora DANIELY 
CRISTINA RATTI (Matr. 2779), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 
Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao perío-
do aquisitivo de 06 de outubro de 2011 a 05 de outubro de 2012, 
para serem gozadas a contar de 23 de janeiro de 2017 a 03 de 
fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2017
PORTARIA Nº 104/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento em anexo, o Servidor 
MATHEUS ANDREY DOS SANTOS BEDENDO (Matr. 4331), o qual 
exercia a função de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3 - Referên-
cia “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto ao 
ESF Nossa Senhora Aparecida, a partir de 23 de janeiro de 2017, 
de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº 068/2017
PORTARIA Nº 068, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A 
AGENTE POLÍTICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, que a municipalidade não possui motoristas em nú-
mero suficiente para suprir todas as necessidades de deslocamento 
municipal e outros deslocamentos externos de interesse do Muni-
cípio,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em casos 
eventuais e específicos ao Agente Político abaixo relacionado, que 
se encontra devidamente habilitado:
a) Joares Trevisol – Carteira Nacional de Habilitação nº 975929231, 
nº registro 03221900140, categoria “AC”, com validade até 
25.05.2019.

Art. 2º. O Agente Político autorizado a dirigir veículos oficiais, não 
poderá:
a) Ceder à direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas 
que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público 
prestado.

Art. 3º. O Agente Político autorizado a dirigir veículos oficiais, de-
verá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 
de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para 
arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 20 DE JANEIRO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 069/2017
PORTARIA Nº 069, DE 09 DE NOVEMBRO 2016
“CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE A SERVI-
DORA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal e, considerando o § 5º, do art. 87, da 
Lei Municipal nº 255, de 07 de Janeiro de 2004, com nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 450, de 20 de setembro de 2010, bem 
como o Atestado Médico apresentado em 23 de setembro de 2016, 
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder prorrogação da Licença Maternidade a servidora 
CÉLIA APARECIDA DA SILVA RAMOS, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem – Nível 2 – Referência A, da Lei Comple-
mentar nº 023, de 03 de março de 2011.

Art. 2º. A prorrogação da licença maternidade de 60 (sessenta) 
dias será usufruída no período de 21 de janeiro de 2017 a 21 de 
março de 2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 21 de janeiro de 2017.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 20 DE JANEIRO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PP Nº 02/2017 - PMI
MUNICÍPIO DE IBIAM

Edital de Pregão Presencial nº 02/2017

O Prefeito Municipal de Ibiam, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 02/2017 para contratação de Transporte 
Escolar e Universitário. A abertura das propostas se dará no dia 
03/02/2017 ás 11:50 h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.ibiam.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3534-0045.

Ibiam, 23 de janeiro de 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ibicaré

Prefeitura

DECRETO Nº 006/2017
DECRETO Nº 006, de 13 de janeiro de 2017.
DEFINE A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBICARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo combinado com o artigo 96, inciso 
IX, combinado com o artigo 110, todos da Lei Orgânica Municipal, para efeito do disposto no inciso XIII do artigo 6º, artigos 21 e 26, todos 
da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º. Fica definido como órgão oficial de divulgação dos atos oficiais de efeitos externos municipais o DOM/SC –Diário Oficial dos Muni-
cípios.

§ 1º. Os atos oficiais de efeito interno serão publicados no Mural Público da sede administrativa do Município, afixado ao lado direito do hall 
de entrada da Prefeitura, onde deverão ser expostos pelo prazo de dois dias, salvo disposição expressa em contrário.

§ 2º. A administração municipal poderá, ainda, a título de publicidade dos atos e noticiários inerentes à administração em geral, editar 
informativo impresso mensalmente, executar programas radiofônicos ou utilizar-se de outros meios de imprensa, quer escrita, falada ou 
televisionada.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4°. Fica revogado o Decreto nº 007, de 26 de março de 2007.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, aos 13 de janeiro de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

DECRETO Nº 007/2017
DECRETO Nº 007, de 16 de janeiro de 2017.
FIXA CRITÉRIOS E VALORES DAS DIÁRIAS PARA PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS E SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 42 e seguintes da Lei Complementar 
nº 1.230/2000 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1°. Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, aos Secretários e aos servidores municipais, que se deslocarem temporariamente da respectiva sede, 
a serviço, conceder-se-á o transporte e o pagamento antecipado de diárias.

Art. 2º. A autorização da viagem e a concessão das diárias serão procedidas após a formalização da proposta, de forma clara e objetiva, de 
modo a permitir que a autoridade competente conheça a natureza e a finalidade da missão, podendo aprová-la ou não.

Parágrafo único: A autorização para deslocamento e concessão de diária será deferida pelo Prefeito ou Gestor dos Fundos Especiais, a qual 
o beneficiário está vinculado, sempre mediante disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 3º. As diárias destinam-se a indenizar as pessoas referidas no art. 1º desta Lei, das despesas de viagem relativas à estada, incluindo 
alimentação e pousadas, sendo concedidas de acordo com a classificação das funções e os respectivos destinos, conforme a tabela a seguir 
descrita:
Classificação das funções Diária Normal (R$) 50% (R$) 200% (R$)
Servidores 200,00 300,00 600,00
Vice-Prefeito, Secretários, Procurador 250,00 375,00 750,00
Prefeito 300,00 450,00 900,00

§ 1º. Quando do deslocamento para as cidades a seguir identificadas, o valor da “diária normal” será acrescido da importância correspon-
dente à:

I – 200% (duzentos por cento), para a Capital Federal e viagens internacionais;
II – 50 % (cinquenta por cento), à Capital do Estado e cidades de outros Estados.
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§ 2º. Todas as diárias serão concedidas de acordo com o destino final do deslocamento.

§ 3º. Sem prejuízo do recebimento de diárias, os valores com despesas com locomoção, tais como taxi e passagens, serão reembolsadas 
integralmente, sempre à vista da documentação comprobatória;

§ 4º. Os valores definidos neste artigo poderão ser reajustados, anualmente, por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, com base 
nos mesmo índice utilizado para concessão de revisão geral anual aos servidores públicos municipais;

§ 5º. Quando conveniente ao serviço público, será permitido o uso de veículo particular do próprio servidor, desde que cadastrado junto 
ao Município, o qual deverá, obrigatoriamente, firmar declaração isentando o Município de qualquer responsabilidade e cujo pagamento 
dar-se-á a base de 20% (vinte por cento) do valor pelo litro de gasolina comum, praticado na sede do Município, por quilômetro rodado, 
mediante relatório;

Art. 4º. A diária será concedida por dia de deslocamento, assim entendido o período de 24 (vinte e quatro) horas contados da partida do 
servidor.

§ 1º. A primeira diária será concedida, independente do horário de deslocamento e retorno, desde que necessite de pernoite;

§ 2º. Transcorrido o lapso de 24 (vinte e quatro) horas do início do deslocamento, considera-se uma nova diária a fração igual ou superior 
a 12 (doze) horas;

Art. 5º. As diárias serão pagas antecipadamente, devendo ser apresentado relatório, por escrito, acompanhado de documentação idônea 
comprobatória da viagem, no prazo máximo de dois dias úteis do retorno.

§ 1º. O Relatório da viagem poderá ser individual ou coletivo e dele deverá constar, a finalidade, o período, o local, a identificação do be-
neficiário.

§ 2º. Quando se tratar de viagem com a finalidade de participação em cursos, palestras, congressos, simpósios ou congêneres, o relatório 
deverá conter, ainda, a síntese dos temas abordados.

Art. 6º. Serão restituídos, até o 2º dia útil, contado da data do retorno, as diárias recebidas em excesso ou não efetuadas integralmente.

Art. 7º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão usados recursos orçamentários do orçamento vigente, em 
cada exercício.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 16 de janeiro de 2017.
GIANFRANCO VOLPATTO
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017 TRANSPORTE ESCOLAR
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPALDE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 7/2017
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017

O Município de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.448/0001-30, com 
sede na rua D. Pedro II, 133, centro, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Gianfranco Volpato, através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pelo Decreto n. 01, de 02 de janeiro de 2017, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de nº. 7/2017, na Modalidade Pregão Presencial nº. 5/2017, do tipo 
menor preço UNITÁRIO por KM, sob regime de entrega eventual e futura, cujo setores interessados é as Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo conforme dispõe a Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n 008, de 13 de março de 2006 e demais legislação vigente e pertinente à 
matéria. Os envelopes de nº. 01 contendo as propostas de preços e de nº. 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos 
pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Dom Pedro II – 133, Centro - Ibicaré - SC, CEP 89.640-000, até às 15:00 
horas do dia 02 de FEVEREIRO de 2017 iniciando-se a Sessão Pública às 15:00 horas do mesmo dia, local e horário.
OBJETO: Aquisição de serviço de transporte escolar.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal através do E-mail: empenho@ibicare.sc.gov.br, site: 
www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.

Ibicaré – SC, 23 de janeiro de 2016
Gianfranco Volpato
Prefeito Municipal

mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

COMUNICAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota - SC
Secretaria Municipal da Educação
Rua: Ricardo Paulino Maes – 420 – 2ºandar - Centro
C.N.P.J. 83.102.301/0001-53

COMUNICADO

Abertura de Transferência temporária para professores efetivos

Com o intuito de preencher vagas de funcionários efetivos afastados por auxílio doença, função gratificada e licença sem vencimento, será 
aberto transferência temporária para professores efetivos na rede municipal de ensino de Ilhota, em 2017.
O funcionário interessado na transferência temporária deverá comparecer a Secretaria de Educação, situado à Rua Ricardo Paulino Maes, 
420 - 2º piso – centro – Ilhota, para preencher requerimento na vaga pretendida no dia 27/01/2017 das 8:00 às 10:00 horas.
O quadro de vagas de transferência temporária estará disponível na Secretaria de Educação no mesmo dia.
Caso a mesma vaga seja requisitada, será utilizado os seguintes critérios para desempate:
• Maior tempo de efetivação na rede municipal de ensino,
• Maior graduação,
• Maior idade.
O resultado sairá no dia 30/01/2017 a partir das 11:00 horas na Secretaria de Educação, no RH da Prefeitura Municipal de Ilhota, e no site 
www.ilhota.sc.gov.br

Secretária da Educação

Andrea Cordeiro Quintino

Câmara muniCiPal

DECRETO 01/2017
DECRETO Nº 1/2017
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

FRANCISCO DOMINGOS, Presidente da Câmara de Vereadores de Ilhota (SC), no uso de suas atribuições legais contidas no Artigo 41 da Lei 
Orgânica do Município de Ilhota e nos Artigos 32,33 combinado com o § 1° do Artigo 45 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores:

DECRETA
Art. 1º - Fica determinado a partir desta data, nomeada a Comissão Municipal de Licitações

Art. 2º - Os membros integrantes desta Comissão são respectivamente os Servidores;

Presidente: Jose Geraldo de Oliveira - CPF 418.475.989-00
Membros: Clarice Barbieri – CPF 042.362.159-93
Maristela Castelain Clasen - CPF 505.519.579-72
Wanessa Schutz - CPF 040.217.759-27

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 19 de janeiro de 2017.
Francisco Domingos
Presidente da Câmara de Vereadores

http://www.ilhota.sc.gov.br
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Imbituba

Prefeitura

ANULAÇÃO PROCESSO 110.2016 PREGÃO 73.2016 
PMI
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica anulado o 
Processo Licitatório nº 110/2016, na modalidade de Pregão Pre-
sencial, pelo Sistema de Registro de Preços, de nº 73/2016, por 
motivo de interesse Público.

Imbituba, 23 de Janeiro de 2017.
Debora Borges Catarina
Pregoeiro Oficial

ANULAÇÃO PROCESSO 99.2016 PREGÃO 63.2016 
PMI SEDUC
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica anulado o 
Processo Licitatório nº 99/2016, na modalidade de Pregão Presen-
cial, pelo Sistema de Registro de Preços, de nº 63/2016, por motivo 
de interesse Público.

Imbituba, 23 de Janeiro de 2017.
Debora Borges Catarina
Pregoeiro Oficial

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.785, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.785, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios 
dos servidores públicos municipais do Poder Executivo para o exer-
cício de 2017 e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal 
de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à 
Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios dos servidores 
públicos municipais integrantes do Quadros Permanentes e Su-
plementares do Poder Executivo do Município de Imbituba, para 
o exercício de 2017, conforme preconiza a Lei Complementar nº 
4.742, de 4 de julho de 2016, nos seguintes percentuais:
I – 6,03 % (seis inteiros e três centésimos por cento) referente a 
recomposição remuneratória decorrente dos efeitos inflacionários 
apurados no período de incidência de 1º de maio de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015, tomando por referência o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC (IBGE); e
II – 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) 
referente a recomposição remuneratória decorrente dos efeitos in-
flacionários apurados no período de incidência de 1º de maio de 
2016 a 31 de dezembro de 2016, tomando por referência o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), com efeitos fi-
nanceiros que surtirão da seguinte forma:
a) 1% (um inteiro por cento) no mês de fevereiro de 2017;
b) 1% (um inteiro por cento) no mês de março de 2017;
c) 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento) no mês de abril 
de 2017;

§ 1º A Revisão Geral Anual aplica-se também aos servidores deten-
tores de contratos temporários.
§ 2º Em razão da edição da Lei nº 4.769, de 07 de dezembro de 
2016, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017, que estabe-
leceu os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, 
Secretários Municipais e Presidentes de Fundações Municipais, não 
se aplicam aos subsídios dos agentes políticos mencionados os per-
centuais estabelecidos Lei.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a complemen-
tar, de forma supletiva, o valor do salário-base dos servidores mu-
nicipais inferiores aos salário-mínimo nacional, em valor correspon-
dente à diferença entre aquele e este.

Art. 3º A incidência do direito à presente Revisão Geral Anual ocor-
re a partir do dia 1º de janeiro de 2017.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Comple-
mentar correrão à conta das dotações próprias do orçamento vi-
gente.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Imbituba, 23 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.786, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.786, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Institui o Programa de Recuperação Fiscal do município de Imbi-
tuba - Refis Municipal 2017 - 1ª edição, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal 
de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Mu-
nicípio de Imbituba - Refis Municipal – 1ª edição, com escopo de 
incentivar a regularização de débitos inadimplidos junto à Fazenda 
Pública Municipal, de devedores pessoas físicas ou jurídicas, cujo 
fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2016, inscritos 
ou não em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, através da redu-
ção de multa moratória e juros de mora, nos percentuais e prazos 
estabelecidos pela presente Lei Complementar.

Art. 2º Os débitos de que tratam o artigo anterior poderão ser pa-
gos em parcelas iguais, mensais e sucessivas, desde que a primeira 
parcela ou parcela única seja quitada até a data improrrogável de 
30 (trinta) dias, contados da data do requerimento, com redução 
da multa moratória e juros de mora nos seguintes percentuais:
II – 100% (cem por cento), em até 06 (seis) parcelas;
II – 75% (setenta e cinco por cento), de 07 (sete) a 09 (nove) 
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parcelas;
III – 50% (cinquenta por cento) de 10 (dez) a 12 (doze) parcelas.
§ 1º A opção pelo programa deverá ser formalizada mediante assi-
natura da parte devedora no termo emitido pelo sistema da Prefei-
tura e que será acompanhado de documentação fiscal específica, 
conforme a espécie de tributo.
§ 2º As dívidas, conforme disposto no artigo 1º desta Lei Comple-
mentar, que foram objeto de parcelamentos em acordos pretéritos, 
em curso de pagamento ou não, poderão ser renegociadas nas 
condições deste artigo, porém limitar-se-ão a três (03) parcelas.
§ 3º O valor da parcela não poderá ser inferior a 20 (vinte) UFM’s, 
em se tratando de contribuinte pessoa física, e 40 (quarenta) 
UFM’s, em se tratando de contribuinte pessoa jurídica, ambos na 
data da concessão, exceto nos casos em que o total devido seja 
inferior a este valor.
§ 4º Visando a garantir o sigilo fiscal, para pessoa física, será exigi-
da a informação do CPF, a data de nascimento, endereço completo 
e telefone de contato, sendo que terceiros devem apresentar pro-
curação reconhecida com poderes para tal.

Art. 3º Sobre o valor de cada parcela não incidirão novos juros, e 
será calculada utilizando-se a seguinte fórmula:
P = [(T + C) + {(J + M) x (1 - a/100)}]/ b
P = valor da parcela

T = valor do tributo
C = valor da correção
M = valor da multa moratória
J = valor dos juros de mora
a = percentual de redução
b = número de parcelas

Art. 4º Serão automaticamente excluídos do Programa, os contri-
buintes que ficarem inadimplentes no pagamento da cota única na 
data pré-estabelecida, ou nos casos de parcelamentos, em até 30 
(trinta) dias após a data fixada para seu vencimento, ou deixar de 
pagar por 2 (dois) meses consecutivos ou 3 (três) meses alterna-
dos.
Parágrafo único. O beneficiado com o Programa que teve seu acor-
do cancelado pela inobservância das cominações legais previstas 
onde for apurada diferença no valor pago em detrimento ao valor 
devido, terá o lançamento dessa diferença apurada pelo próprio 
sistema automaticamente lançada em seu nome e a comunicação 
encaminhada ao seu endereço constante no banco de dados da 

Prefeitura.
Art. 5º Em se tratando de débitos ajuizados, o pedido de parcela-
mento das dívidas fica condicionado ao pagamento dos correspon-
dentes honorários advocatícios.

Art. 6º Para ingresso no Programa, o optante deverá indicar ex-
pressamente o débito que deseja incluir.

Art. 7° A opção pelo REFIS MUNICIPAL sujeita o contribuinte a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 
1º desta Lei Complementar;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabeleci-
das nesta Lei Complementar;
III - manutenção automática dos gravames decorrentes de medida 
cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 
fiscal.
Parágrafo único. A confissão estabelecida no inciso I implica na 
expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou 
judicial, bem como a desistência dos já interpostos, relativamente 
aos débitos fiscais objeto do acordo.

Art. 8º A adesão ao Programa não produzirá qualquer efeito em 
relação à eventual pré-existência de constrição judicial sobre bens 
e/ou direitos ocorrida em razão da dívida, exceto se integralmente 
quitada.

Art. 9° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar 
a presente Lei Complementar, no que couber.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá validade até o dia 30 de junho de 2017.

Imbituba, 23 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.787, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.787, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Imbituba e dá nova redação a dispositivos 
da Lei Complementar nº 1.145/91 que dispõe sobre a estrutura administrativa e funcional da Câmara Municipal de Imbituba e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1° Fica aumentado o piso salarial dos servidores de carreira da Câmara Municipal de Imbituba no percentual de 12% (doze por cento), 
dos quais:
I – 6,03% (seis inteiros e três centésimos por cento) correspondem à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do Poder 
Legislativo Municipal para recompor as perdas decorrentes dos efeitos inflacionários apurados no período de incidência de 1º de maio de 
2015 a 31 de dezembro de 2015, conforme apuração do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística);
II – 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) referentes à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 
do Poder Legislativo Municipal para recompor as remunerações decorrentes dos efeitos inflacionários apurados no período de incidência de 
1º de maio de 2016 a 31 de dezembro de 2016; e
III – 3,08% (três inteiros e oito centésimos por cento) a título de aumento real de salário.

Art. 2° Consoante modificação imposta pelo Art. 1º desta Lei Complementar, fica alterado o §1º do art. 21. da Lei Complementar nº 1.145, 
de 15 de maio de 1991, passando o parágrafo a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21.[...]
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§1º O Piso Salarial dos servidores públicos de carreira da Câmara Municipal de Imbituba é de R$ 811,00 (oitocentos e onze reais).”

Art. 3º Fica revisado o valor da remuneração dos cargos de provimento em Comissão, do Poder Legislativo Municipal no mesmo percentual 
concedido aos Servidores de Carreira da Câmara Municipal de Imbituba, a título de recomposição das perdas salariais decorrentes dos 
efeitos inflacionários, conforme os incisos I e II do Art. 1º da presente Lei e representado pelo Anexo I da Lei Complementar nº 1.145, de 
15 de maio de 1991.
§1º O percentual concedido aos servidores a título de aumento real, conforme disposto no Inciso III do Art. 1º desta Lei Complementar, 
não será estendido aos cargos de provimento em comissão.
§2º Consoante modificação imposta pelo caput deste artigo, fica alterado o ANEXO I “Nominata de Cargos de Provimento em Comissão”, da 
Lei Complementar nº 1.145/1991, passando os valores remuneratórios a vigorar conforme ANEXO A desta Lei Complementar.

Art. 4° Fica revisado o valor único mensal do auxílio-saúde previsto no Art. 3º da Lei Complementar nº 4.701, de 23 de março de 2016, no 
percentual de 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove centésimos por cento), conforme o Inciso II desta Lei Complementar, passando o auxílio 
a valer R$ 373,01 (trezentos e setenta e três reais e um centavo).

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 
orçamento vigente.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2017.

Imbituba, 23 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

ANEXO A

ANEXO I
Art. 18 da Lei Complementar nº 1.145/91
NOMINATA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA QUANTIDADE FORMA
REMUNERATÓRIA

VALOR DA REMUNE-
RAÇÃO (R$)

Secretário(a) Administrativo Secretaria Administrativa 1 Remuneração 2.583,94
Secretário(a) de Gabinete Secretaria de Gabinete 1 Remuneração 2.245,48
Diretor(a) Executivo da Escola do Legislativo Escola do Legislativo 1 Remuneração 2.090,54
Diretor(a) do Programa Vereador Mirim Escola do Legislativo 1 Remuneração 1.977,73
Diretor(a) de Relações Institucionais Diretoria de Relações Institucionais 1 Remuneração 1.977,73

Coordenador(a) de Cerimonial e Eventos Coordenadoria de Cerimonial e 
Eventos 1 Remuneração 1.581,33

Chefe de Departamento Departamento 5 Remuneração 1.404,09
Asessor(a) Jurídico da Presidência Assessoria Jurídica da Presidência 2 Remuneração 2.526,18
Assessor(a) de Relações Institucionais Assessoria de Relações Institucionais 1 Remuneração 982,40
Assessor(a) Parlamentar Assessoria Parlamentar 13 Remuneração 982,40

Assessor(a) Parlamentar Especial Assessoria Parlamentar Especial 4 Remuneração 1.404,09

Assistente
Parlamentar Assistência Parlamentar 4 Remuneração 849,58

Controlador(a) Interno Controladoria Interna 1 Remuneração 2.526, 18
Ouvidor(a) Geral Ouvidoria Legislativa 1 Remuneração 1.317,78
Assessor(a) de Ouvidoria Ouvidoria Legislativa 1 Remuneração 1.113,51

TOTAL 38
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 100/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 100, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora de Imprensa, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, a Sra. TULIANA FER-
NANDES ROSA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 008.581.279-
03, para exercer o cargo de Assessora de Imprensa junto ao Ga-
binete do Prefeito, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 101/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 101, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora IV, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, a Sra. MARIA LUI-
SA TEODORO ESPÍNDOLA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 
103.652.969-02, para exercer o cargo de Assessora IV junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 103/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 103, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor I, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. EDILSON MI-
SAEL ANTUNES DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 
014.331.519-60, para exercer o cargo de Assessor I junto a Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 104/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 104, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de Chefe de Departamento de Infraes-
trutura Regional/Oeste, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. JOÃO FERREIRA, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 398.358.719-49, do cargo de 
Chefe de Departamento de Infraestrutura Regional/Oeste junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, nome-
ado através da PORTARIA PMI/SEAGP nº 75, de 13 de janeiro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 105/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 105, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Diretor de Mobilidade Urbana, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. ANSELMO JOSÉ 
RAMOS NETO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 888.403.799-
91, para exercer o cargo de Diretor de Mobilidade Urbana, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 106/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 106, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor Especial, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de janeiro de 2017, o Sr. JOÃO BATISTA 
FERREIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 398.358.719-49, 
para exercer o cargo de Assessor Especial na Superintendência de 
Infraestrutura Regional/Oeste junto a Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 107/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 107, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Superintendente de Infraestrutura 
Regional/Sul, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. ROGÉRIO QUE-
RINO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 019.358.179-51, para 
exercer o cargo de Superintendente de Infraestrutura Regional/
Sul, na Superintendência de Infraestrutura Regional/Sul, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 108/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 108, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidor de carreira, em função gra-
tificada de Gerente de Saneamento Ambiental, do órgão superior 
correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. ALEXANDRO TO-
LENTINO PAMATO, brasileiro, técnico em edificações, inscrito no 
CPF sob o n.º 888.377.189-34, para exercer o cargo de Gerente 
de Saneamento Ambiental junto a Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Urbano, Saneamento e Habitação, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O servidor de carreira nomeado para a função gratificada 
de Gerente, perceberá a gratificação de 50% (cinquenta por cen-
to) de seu salário base, nos termos do Art. 31, § 2º, III da LC nº 
4.514/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 109/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 109, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidor de carreira, em função gra-
tificada de Gerente de Manutenção e Reparo de Veículos Automo-
tores, do órgão superior correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. EUGÊNIO DA 
ROSA, brasileiro, auxiliar de serviços, inscrito no CPF sob o n.º 
343.244.459-15, para exercer o cargo de Gerente de Manutenção 
e Reparo de Veículos Automotores, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consigna-
da na legislação pertinente.

Art. 2º O servidor de carreira nomeado para a função gratificada 
de Gerente, perceberá a gratificação de 50% (cinquenta por cen-
to) de seu salário base, nos termos do Art. 31, § 2º, III da LC nº 
4.514/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 110/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 110, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Diretora de Vigilância em Saúde e 
Assistência Farmacêutica, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, a Sra. CAROLINE TEI-
XEIRA OLIVEIRA IGREJA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 
004.476.239-90, para exercer o cargo de Diretora de Vigilância em 
Saúde e Assistência Farmacêutica, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 111/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 111, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Serviços 
Públicos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. MOISÉS ALVES 
QUERINO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 828.183.639-34, 
para exercer o cargo de Chefe de Departamento de Serviços Públi-
cos, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraes-
trutura, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 112/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 112, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. VALDIR MANOEL 
PIRES, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 307.125.279-15, para 
exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consigna-
da na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 113/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 113, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. FRANTCHESCOLY 
DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 087.087.069-64, 
para exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consig-
nada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 114/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 114, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor IV, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. EDSON RICARDO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 009.810.579-50, para exercer 
o cargo de Assessor IV, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consignada na legisla-
ção pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 115/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 115, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Superintendente de Cultura, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. DORLIN NUNES 
JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 455.440.779-91, para 
exercer o cargo de Superintendente de Cultura, junto a Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, com a remuneração con-
signada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 117/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 117, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Diretor de Infraestrutura Turística, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. LEANDRO GERE-
MIAS DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 003.493.539-
80, para exercer o cargo de Diretor de Infraestrutura Turística, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 118/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 118, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Museus, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, a Sra. BETHANIA AN-
TUNES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 096.393.689-11, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento de Museus, junto a 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, com a remune-
ração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 119/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 119, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Infraes-
trutura Esportiva, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. LOURIVAL HO-
RÁCIO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 245.622.469-87, para 
exercer o cargo de Chefe de Departamento de Infraestrutura Es-
portiva, junto a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 120/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 120, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Departamento de Esportes, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. NORTON JOSÉ 
EVALDT DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 888.394.279-
53, para exercer o cargo de Chefe de Departamento de Esportes, 
junto a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 121/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 121, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, o Sr. TIAGO SOARES 
MACIEL, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 042.463.159-82, para 
exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca e Infraestrutura, com a remuneração consigna-
da na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 122/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 122, de 20 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de janeiro de 2017, a Sra. JACKELINE DA 
SILVA ROSA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 047.528.849-17, 
para exercer o cargo de Assessora III, junto a Secretaria Municipal 
da Fazenda, com a remuneração consignada na legislação perti-
nente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 123/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 123, de 20 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de janeiro de 2017, a Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA DOMINGOS PACHECO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 
045.229.039-28, para exercer o cargo de Assessora III, junto a 
Secretaria Municipal da Fazenda, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 124/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 124, de 20 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de janeiro de 2017, o Sr. ILTON OUTEMANE 
FERREIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 108.433.039-30, 
para exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal 
da Fazenda, com a remuneração consignada na legislação perti-
nente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 125/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 125, de 20 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de janeiro de 2017, o Sr. MOISÉS FAGUNDES 
JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 006.995.639-17, para 
exercer o cargo de Assessor III, junto a Secretaria Municipal da 
Fazenda, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 127/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 127, de 20 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Procuradora, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 20 de janeiro de 2017, a Sra. ROBERTA KEL-
LETER BORGES INHAIA RIPOLL, brasileira, Advogada, OAB/SC nº 
44.378, inscrita no CPF sob o n.º 087.094.079-10, para exercer o 
cargo de Procuradora junto a Procuradoria Geral do Município, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 98/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 98, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Diretora de Projetos e Ações Estraté-
gicas, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, a Sra. ADRIANA MAR-
TINS LUIZ, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 003.770.449-46, 
para exercer o cargo de Diretora de Projetos e Ações Estratégicas 
junto a Secretaria Municipal da Fazenda, com a remuneração con-
signada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 99/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 99, de 19 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 19 de janeiro de 2017, a Sra. JANAINA FER-
NANDA DA CRUZ, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 080.391.499-
06, para exercer o cargo de Assessora III junto ao Gabinete do 
Prefeito, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de janeiro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PROCESSO 02/2017 DISPENSA 02/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEMUSA
PROCESSO Nº 02/2017
DISPENSA Nº 02/2017
Objeto: Locação de imóvel não residencial para instalação da ad-
ministração da Sec. Municipal de Saúde, Centro de Especialidades 
Odontológicas, Farmácia Pública e Almoxarifado central.
Contratada: Adelir Pereira dos Santos
Valor Total: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
Prazo 12 meses.
Fundamentação Legal: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alte-
rações.

Imbituba, 23 de janeiro de 2017.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal da SEMUSA

REVOGAÇÃO PROCESSO 30.2016 PREGÃO 24.2016 
PMI SEDUC
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica revogado o 
Processo Licitatório nº 30/2016, na modalidade de Pregão Presen-
cial, pelo Sistema de Registro de Preços, de nº 24/2016, por motivo 
de interesse Público.

Imbituba, 23 de Janeiro de 2017.
Debora Borges Catarina
Pregoeiro Oficial
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REVOGAÇÃO PROCESSO 37.2016 PREGÃO 26.2016 SEMUSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica revogado o Processo Licitatório nº 37/2016, na modalidade de Pregão Presencial de 
nº 26/2016, por motivo de interesse Público.

Imbituba, 23 de Janeiro de 2017.
Debora Borges Catarina
Pregoeiro Oficial

Câmara muniCiPal

PORTARIA 001/2017 CMI
PORTARIA CMI – LEG Nº 001/2017
Determina o arquivamento das proposições não apreciadas na 14ª Legislatura da Câmara Municipal de Imbituba.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas 
pelos artigos 29, XIII e 127 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1° Determinar o Arquivamento das proposições não apreciadas na 14ª Legislatura da Câmara Municipal de Imbituba, e que se encon-
tram discriminadas no Anexo I.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 01 de janeiro de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Presidente

Luiz Cláudio C. de Souza
Vice-Presidente

Gilberto Pereira
Primeiro-Secretário

Humberto Santos
Segundo-Secretário

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 09/01/2016 e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC.

ANEXO I
Proposições

Mensagem Modalidade/nº Data Origem Autoria Ementa

PL n° 4.361/2013 29/04/2013 Legislativo 
Municipal Dorlin Nunes Júnior

Estabelece penalidade ao proprietário de linha telefônica que ori-
ginar ligação fraudulenta (trote) para o Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU-192) ou CORPO DE BOMBEIROS (193) 
e dá outras providências.

058 PL n° 4.383/2013 13/06/2013 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Altera dispositivos na Lei nº 3.803, de 16 de dezembro de 2010, 
que denomina vias no bairro de Vila Esperança, Município de 
Imbituba e dá outras providências.

026 PLC n° 282/2013 12/04/2013 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Acrescenta o art. 1º-A a Lei Complementar nº 3.636, de 04 de 
março de 2010, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar 
convênios, contratos e acordos com outras esferas de governo 
para cessão de servidores e dá outras providências.

PL nº 4.574/2014 28/05/2014 Legislativo 
Municipal Gilberto Pereira Declara de Utilidade Pública a Associação dos Proprietários de 

Caminhões de Imbituba e Região – APROCIMB.

179 PLC nº 334/2014 16/12/2014 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Altera o Plano Regulador e do Uso do Solo configurado no Mapa 
11 da Lei Complementar nº 2.623, de 19 de março de 2005, 
que instituiu o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de 
Imbituba – PDDSI, e dá outras providências.

063 PL nº 4.708/2015 21/05/2015 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro à 
Associação recreativa Pilotos de Imbituba – API.

PR nº 11/2015 04/08/2015 Legislativo 
Municipal Anderson Teixeira Fixa o valor das diárias no âmbito da Câmara Municipal de Imbi-

tuba, e dá outras providências.
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PL nº 4.746/2015 31/08/2015 Legislativo 
Municipal

Guilherme Santos 
Souza

Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, preven-
ção e combate ao “bullying” escolar no projeto pedagógico ela-
borado pelas escolas públicas de educação básica do Município 
de Imbituba, e dá outras providências.

112 PLC nº 357/2015 01/10/2015 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre a instituição de Programa de Desligamento Vo-
luntário – PDV dos servidores públicos municipais e dá outras 
providências.

PL nº 4.816/2016 03/03/2016 Legislativo 
Municipal Luiz Cláudio Carvalho Institui a Semana Municipal de Doação de Sangue e dá outras 

providências.

107 PLC nº 393/2016 15/12/2016 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre a redução de alíquotas para fins de incidência de 
Imposto sobre Serviços -
ISS no serviço público de transporte coletivo de passageiros do 
Município de Imbituba.

109 PLC nº 394/2016 15/12/2016 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 4.661, de 23 de 
dezembro de 2015, que institui Adicional de Produtividade ao 
profissionais do Grupo Ocupacional Permanente de Carreira dos 
Servidores do Poder Executivo e dá outras providências.

78 PL nº 4.866/2016 06/09/2016 Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso de 
Souza

Altera denominação e via pública municipal “D.S Rua Natureza” 
para “D.S Rua Peregrino Camilo Carvalho Damázio” e dá outras 
providências.

PORTARIA CMI – LEG Nº 002/2017
PORTARIA CMI – LEG Nº 002/2017

Constitui as Comissões Permanentes para a 1ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, da Câmara Municipal de Imbituba.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas 
pelo Art. 35, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve designar os seguintes Vereadores, para as respectivas funções, nas 
seguintes Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Imbituba.

I – Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final:
a) Presidente: Eduardo Faustina da Rosa
b) Vice-Presidente: Thiago Machado
c) Membro: Luís Antônio Dutra

II – Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização:
a) Presidente: Humberto Carlos dos Santos
b) Vice-Presidente: Roberto Luiz Rodrigues
c) Membro: Elísio Sgrott

III – Comissão de Educação, Tecnologia, Informática, Comunicação, Turismo, Cultura, Desportos, Meio Ambiente, Saúde e Assistência So-
cial:
a) Presidente: Luiz Cláudio Carvalho de Souza
b) Vice-Presidente: Michela da Silva Freitas
c) Membro: Gilberto Pereira

IV - Comissão Permanente de Legislação Participativa:
a) Presidente: Anderson Teixeira
b) Vice-Presidente: Antônio Clésio da Costa
c) Membro: Eduardo Faustina da Rosa

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de Janeiro de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 17/01/2017 e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 147/17
. DECRETO Nº 147/17
. De 20 de janeiro de 2017

REDESIGNA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
ULTIMAR OS TRABALHOS DE QUE TRATA O DECRETO 2122/16.
ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
em seu artigo 92, incisos VIII, XI e XII, e diante do disposto na Lei 
Complementar105/10, - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais em seus artigos 110 e, considerando a necessidade de mais 
prazos para a finalização do processo,

DECRETA:
Art. 1º Ficam redesignados os servidores Bárbara Roedel Berri, Ale-
xandre Kroeger Reguse e Luiz Àlvaro Nunes para, sob a presidência 
do primeiro, dar continuidade a apuração do Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado através do Decreto nº 2122/16, visando 
ultimar os trabalhos apuratórios já iniciados.
Art. 2º Fica determinado o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da publicação deste Decreto, para a conclusão dos trabalhos 
da comissão designada no artigo anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 20 de janeiro de 2017
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 148/17
. DECRETO Nº 148/17
. De 20 de janeiro de 2017
DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE 
QUE TRATA DECRETO 2122/16 – NOMEIA DEFENSOR DATIVO

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
em seu artigo 92 da Lei Orgânica do Município Lei Complementar 
nº 105/10 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, conforme 
artigo 127, §2º e demais dispositivos legais em vigor

DECRETA:
Art. 1º Designar o servidor RICARDO RUIZ ALEGRIA como Defen-
sor Dativo do indiciado Gabriel Hermelino do Nascimento, em razão 
da declaração de revelia, conforme disposto no artigo 127 da Lei 
Complementar 105/2010.

Município de Indaial, em 20 de janeiro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
(Publique-se na forma da Lei)

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

Câmara muniCiPal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
01/2017 - TERMO DE DISPENSA 01/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 001/2017
Objeto: Fornecimento de Combustíveis

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica através deste, adjudicado o objeto constante do Processo Lici-
tatório nº 001/2017 – Termo de Dispensa nº 001/2017 consoante 
termo de dispensa em anexo.

OSVALDO METZNER
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 20 de janeiro de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
01/2017 - TERMO DE DISPENSA 01/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 001/2017
Objeto: Fornecimento de Combustíveis.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o Termo de Dispensa, em anexo,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante do documento anexado, 
considerando o objeto do Processo Licitatório nº 001/2017 – Ter-
mo de Dispensa nº 001/2017: POSTO MIEHE LTDA., com o valor 
máximo de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para o 
fornecimento de combustíveis para o(s) veículo(s) da Câmara Mu-
nicipal de Indaial.

Osvaldo Metzner
Presidente da Câmara Municipal de Indaial
Indaial (SC), 20 de janeiro de 2017.
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO Nº 04/2017 - PMI
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA 
CONTROLE INTEGRADO DE INSETOS E ROEDORES QUE CELE-
BRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA INCO-
PRAG INTEL. NO CONTROLE DE PRAGAS LTDA – ME.
CT17/004

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ nº 01.612.744/0001-20, com sede admi-
nistrativa na Rua João Rech, nº 500, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a INCOPRAG INTEL. NO CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 
17.106.591/0001-89, com sede na Rod Francisco Magno Vieira, nº 
150, Bairro Campeche, em Florianópolis-SC., doravante denomina-
do de CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto neste contrato, de conformidade com 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, aplicando-se su-
pletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de 
direito no que couber, regendo-se pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços espe-
cializados em desratização nas dependências da Escola de Ensino 
Básico Frei Evaristo, CMEI – (Creche), Escola Laércio Caldeira de 
Andrade e do Centro de Educação Infantil de Iomerê, localizadas 
neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO
Os serviços objeto do presente contrato serão prestados mediante 
a utilização de porta-iscas(cola) em locais internos e externos para 
captura de roedores, bem como a reposição de material quando 
necessário, sendo que as visitas de monitoramento ocorrerão men-
salmente e a responsabilidade será unicamente da CONTRATADA, 
com relação aos produtos e materiais empregados na execução de 
todo o trabalho durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO E REAJUSTE
O valor total a ser pago à CONTRATADA pela prestação dos servi-
ços será de R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais), sendo 
pago em 11 (onze) parcelas iguais valor de R$ 580,00 (quinhentos 
e oitenta reais), sendo que o pagamento será efetuado mediante 
emissão e apresentação do documento fiscal hábil. Caso seja re-
ajustado anualmente, será utilizado o índice INPC ou outro índice 
oficial que venha substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de do-
tação orçamentária própria do orçamento vigente:
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamen-
tária DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Complem. Ele-
mento 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS

Reduzido 031

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES
A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável 
às penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores e na suspensão temporária da participação 
em processos licitatórios e no impedimento de contratar com o 

Município pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 15% (quinze 
por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, no caso 
de inexecução total ou parcial, pelos demais motivos enumerados 
no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
O presente contrato terá vigência a partir de 01 de fevereiro de 
2017 e seu término previsto para 31 de dezembro de 2017, poden-
do ser prorrogado, em havendo interesse das partes contratantes.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
Os serviços contratados serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, 
sempre que se julgar necessário.

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES GERAIS
Os trabalhos objeto do presente contrato serão prestados pela 
CONTRATADA, e não gerarão nenhum vínculo de trabalho subordi-
nado de regência trabalhista ou administrativa.
§ 1º. A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente 
pelos danos causados a Administração Pública ou a terceiros, de-
correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
§ 2º. A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
§3º. O presente contrato decorre de dispensa de licitação, nos ter-
mos do artigo 24, inciso XXIV da Lei nº 8.666/93.
§ 4º. Todas as despesas decorrentes da execução do presente 
contrato correrão por conta da CONTRATADA, inclusive tributos e 
encargos sociais e no deslocamento, hospedagem e alimentação 
de seus funcionários.
§ 5º. A CONTRATADA, através de seus representantes ou funcio-
nários, deverá seguir as normas técnicas e de segurança para a 
execução dos serviços contratados, utilizando equipamentos de 
proteção.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir qualquer questão oriunda do presente con-
trato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E por estarem assim acordados e ajustados, depois de lido e acha-
do conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições es-
tabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) tes-
temunhas.

Iomerê(SC), 06 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE IOMERE
CONTRATANTE 

INCOPRAG CONTROLE DE PRAGAS LTDA 
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:    Nome:
CPF :    CPF :

Paula Pasqual
OAB/SC 16164
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CONTRATO Nº 05/2017 - PMI
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE CARRETA AGRÍCOLA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA AGROINDUSTRIAL 
FREITAS EIRELI - ME.
CT17/005

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado de CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida Mauricio 
Cardoso, nº 1821 Centro na cidade de Boqueirão do Leão-RS inscrita no CNPJ sob o nº 21.344.856/0001-54, denominado de CONTRATADA, 
ajustam e contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1– O presente contrato tem como objeto a aquisição de uma carreta agrícola, conforme especificações abaixo:
ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR R$

01 01 CARRETA AGRÍCOLA nova, vagão forrageiro basculante com elevação hidráulica, com capacidade de carga míni-
ma de 6 toneladas, tampa traseira com elevação total, eixo tandem rodado, aro 16, com pneus novos. 17.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
2.1 – O pagamento do equipamento, objeto da presente licitação será feito em parcela única a favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após o recebimento do equipamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recebimento do 
convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 – As despesas decorrentes do equipamento/objeto do presente Contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exer-
cício de 2017 e terão as seguintes classificações orçamentárias:
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Funcional AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
Comp. Elemento 44.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte xx - RECURSOS DE CONVÊNIO

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

4.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
6.1 – O presente Contrato terá vigência a partir do dia da assinatura, com duração até 30.12.2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
7.1 – O presente instrumento, independente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0055/2016 
– Pregão Presencial nº 0042/2016.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – Será de responsabilidade da contratada:
a) entregar o objeto licitado na forma e prazo estipulado nos itens 1.1 até 1.3;
b) arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando 
o Município isento de qualquer responsabilidade civil, trabalhista ou criminal;
c) cumprir todas as cláusulas e as normas constantes do Processo de Licitação;
d) entregar o objeto desta licitação, com seus manuais de orientação operacional e técnica, como todos os equipamentos, acessórios e 
especificações, conforme exigido pela legislação de trânsito ou disponibilizado pelo fabricante;
e) isentar o MUNICÍPIO de qualquer responsabilidade, inclusive inerente ao transporte e à segurança, ou de terceiros, até a efetiva entrega 
da mesma;
f) garantir ao MUNICÍPIO as revisões periódicas, conforme normas do fabricante, que devem constar dos manuais e orientações técnicas, 
inclusive fornecendo as peças ou partes substituídas e cobertas pelo certificado de garantia;
g) cumprir outras obrigações decorrentes do precedente processo licitatório ou em decorrências de disposições da Lei Federal nº 10.520, 
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de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho;
h) oferecer a garantia exigida neste edital, conforme especificado;
i) entregar o equipamento em prazo não superior a 30 (trinta) dias da homologação do processo licitatório;
j) durante o período da garantia, todas despesas com revisões correrão por conta do vencedor do certame, sem nenhuma despesa para o 
município;
l) a empresa vencedora da licitação deverá oferecer treinamento técnico operacional para servidor designado pelo Município, contendo no-
ções básicas de operação e manutenção do equipamento, treinamento este que deve ter carga horaria de, no mínimo 16 (dezesseis) horas.

CLÁUSULA NONA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
9.1 – Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 11 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - ME
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
 ______________________________   _____________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164

CONTRATO Nº 06/2017 - PMI
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA MACROLICIT 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CT17/006

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado de CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa MACROLICIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na rodovia BR 101, 
Km 210 Picadas do Sul na cidade de São José-SC inscrita no CNPJ sob o nº 26.228.996/0001-80, denominado de CONTRATADA, ajustam e 
contratam a aquisição do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1– O presente contrato tem como objeto a aquisição de uma máquina retroescavadeira nova, conforme especificações abaixo:
ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR R$

01 01

RETROESCAVADEIRA nova, fabricação nacional, com motor 4 cilindros, potência mínima de 65 cv, traçada, garantia 
mínima de 2 anos, caçamba dianteira de capacidade mínima de 0,80 metros cúbicos, caçamba traseira com capacida-
de mínima de 0,30 metros cúbicos, cabine fechada com ar condicionado e equipada com aparelho de som MP3, peso 
operacional mínimo de 7.000kg; até o equipamento completar 2.000(duas mil)horas de operação, todas as manuten-
ções constantes no manual do equipamento, inclusive troca de óleo e filtros, correrão por conta do licitante vencedor, e 
deverão ser realizadas no município, na garagem das máquinas ou outro local eventualmente indicado.

202.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
2.1 – O pagamento do equipamento, objeto da presente licitação será feito em parcela única a favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após o recebimento do equipamento acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recebimento do 
convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 – As despesas decorrentes do equipamento/objeto do presente Contrato correrão a conta de dotação específica do orçamento do exer-
cício de 2017 e terão as seguintes classificações orçamentárias:
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Funcional AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
Comp. Elemento 44.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte xx - RECURSOS DE CONVÊNIO
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CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

4.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
6.1 – O presente Contrato terá vigência a partir do dia da assinatura, com duração até 30.12.2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
7.1 – O presente instrumento, independente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0055/2016 
– Pregão Presencial nº 0042/2016.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – Será de responsabilidade da contratada:
a) entregar o objeto licitado na forma e prazo estipulado nos itens 1.1 até 1.3;
b) arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando 
o Município isento de qualquer responsabilidade civil, trabalhista ou criminal;
c) cumprir todas as cláusulas e as normas constantes do Processo de Licitação;
d) entregar o objeto desta licitação, com seus manuais de orientação operacional e técnica, como todos os equipamentos, acessórios e 
especificações, conforme exigido pela legislação de trânsito ou disponibilizado pelo fabricante;
e) isentar o MUNICÍPIO de qualquer responsabilidade, inclusive inerente ao transporte e à segurança, ou de terceiros, até a efetiva entrega 
da mesma;
f) garantir ao MUNICÍPIO as revisões periódicas, conforme normas do fabricante, que devem constar dos manuais e orientações técnicas, 
inclusive fornecendo as peças ou partes substituídas e cobertas pelo certificado de garantia;
g) cumprir outras obrigações decorrentes do precedente processo licitatório ou em decorrências de disposições da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho;
h) oferecer a garantia exigida neste edital, conforme especificado;
i) entregar o equipamento em prazo não superior a 30 (trinta) dias da homologação do processo licitatório;
j) durante o período da garantia, todas despesas com revisões correrão por conta do vencedor do certame, sem nenhuma despesa para o 
município;
l) a empresa vencedora da licitação deverá oferecer treinamento técnico operacional para servidor designado pelo Município, contendo no-
ções básicas de operação e manutenção do equipamento, treinamento este que deve ter carga horaria de, no mínimo 16 (dezesseis) horas.

CLÁUSULA NONA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
9.1 – Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Iomerê, 11 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    MACROLICIT COM. DE EQUIP. LTDA
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
 ______________________________   _____________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 08/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 08/2017 para serviços de assessoria de imprensa. A 
abertura das propostas se dará no dia 06/02/2017 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 23 de janeiro de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO MAT. DE LIMPEZA
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HOMOLOGAÇÃO NITROGÊNIO E OUTROS
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 2274/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETA FERIADO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS

O Prefeito de Ipumirim – S/C, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º - Fica antecipado o feriado do Carnaval nas repartições públicas municipais, para o dia 27 de Fevereiro de 2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário o presente decreto produzira efeitos a partir de 23 de Janeiro de 2017.

Ipumirim, 23 de Janeiro de 2017.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL Nº 1, PP Nº 1-2017-PM
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL Nº 3, PP Nº 2-2017-PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 1, PP Nº 1-2017-PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 3, PP Nº 2-2017-PM
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Iraceminha

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL PP10/2017 - AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
PROCESSO LICITATÓRIO 12/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017

O Município de Iraceminha (SC) comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, para a 
aquisição de veículos automotores novos, de fabricação nacional, 
ano/modelo 2017, para uso na manutenção das atividades da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde 
e Secretaria Municipal dos Transportes e Obras. Tudo em conformi-
dade com a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores. 
Informações e edital completo poderão ser obtidos no Departa-
mento de Compras e Licitações, em horário de expediente. Fone 
para contato (0xx49)3665 3200. Os documentos e propostas de-
verão ser entregues até as 09:00 horas do dia 03 de fevereiro de 
2017. Iraceminha (SC), 23 de Janeiro de 2017. Jean Carlos Nyland 
– Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL PP11/2017 - AQUISIÇÃO 
VEÍCULO ADAPTADO CONV. 827905/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
PROCESSO LICITATÓRIO 13/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017

O Município de Iraceminha (SC) comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, para a 
aquisição de um veículo automotor novo, adaptado, de fabrica-
ção nacional, ano/modelo 2017, capacidade mínima de 12 lugares, 
conforme Convênio nº 827905/2016, para estruturação da Rede 
de Serviços de Proteção Social Especial. Tudo em conformidade 
com a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores. In-
formações e edital completo poderão ser obtidos no Departamen-
to de Compras e Licitações, em horário de expediente. Fone para 
contato (0xx49)3665 3200. Os documentos e propostas deverão 
ser entregues até as 14:00 horas do dia 03 de fevereiro de 2017. 
Iraceminha (SC), 23 de Janeiro de 2017. Jean Carlos Nyland – Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL PP12/2017 - LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA E SANITÁRIOS QUÍMICOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

O Município de Iraceminha (SC) comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, para a loca-
ção de Estrutura (tendas tipo pirâmides) e sanitários químicos para 
a realização da 5ª Festa do Porco e São Brás, conforme Convênio 
com o Estado de Santa Catarina através do Programa de Transferên-
cia nº 2017006474. Tudo em conformidade com a Lei nº 10.520/02 
e 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e edital completo 
poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações, em 
horário de expediente. Fone para contato (0xx49)3665 3200. Os 
documentos e propostas deverão ser entregues até as 09:00 horas 
do dia 02 de fevereiro de 2017. Iraceminha (SC), 23 de Janeiro de 
2017. Jean Carlos Nyland – Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO AO EDITAL PP01/2017 - FMS - 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRACEMINHA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2017
RETIFICAÇÃO AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2017
Para que os interessados em participar do presente processo lici-
tatório, possam fazê-lo com igualdade de condições, interpretando 
corretamente os itens especificados na presente, e para que nin-
guém alegue o desconhecimento, vimos através do presente, ofe-
recer RETIFICAÇÃO ao Edital de Pregão Presencial n.° 001/2017, 
destinado a contratação de pessoa jurídica especializada na mol-
dagem e confecção de próteses dentárias. Tendo em vista, que a 
alteração afeta a formulação da habilitação e das propostas, torna-
se necessária a republicação da mesma, com amparo no § 4º do 
artigo 21 da Lei nº 8.666/93, sendo que o recebimento dos docu-
mentos de habilitação e de propostas fica adiado para o dia 06 de 
fevereiro de 2017, às 09:00 horas. Desde já nos colocamos a dispo-
sição para maiores dúvidas e esclarecimentos. Iraceminha/SC, 23 
de Fevereiro de 2017. JEAN CARLOS NYLAND - Prefeito Municipal.
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Irineópolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 18/2017 - PM
CONTRATO Nº 18/2017
PROCESSO Nº 87/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2014

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2015

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis, com sede à Rua Paraná, 200, na Cidade de 
Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ nº 
83.102.558/00001-05, neste ato representada pela Senhora Circe 
Neppel Sfair, no Cargo de Prefeita em exercício, residente e domi-
ciliado à Colônia Batatal, no Município de Irineópolis - SC, inscrito 
no CPF sob o n.º 985.903.249-15 e portadora da cédula de iden-
tidade n.º 3.247.055, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE e, de outro lado, a empresa JP Terra Maq Ltda – ME 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
09.286.088/0001-24, com sede a Estrada Vila Nova do Timbó, S/N, 
Vila Nova do Timbó, Município de Irineópolis, Estado de Santa Ca-
tarina, doravante designado(a) simplesmente “CONTRATADO(A), 
têm justo e avençado o presente contrato de credenciamento para 
prestação de serviços de hora/maquina, tudo de acordo com a 
legislação e Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação 
nº. 68/2014, modalidade Credenciamento n.º 03/2014, e Inexigibi-
lidade nº 08/2014, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo 
e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada 

e Clausula Oitava do Contrato nº. 26/2015, de acordo com o Ofício 
nº 630/2016, do Senhor Francisco Eraldo Konkol, Secretário da 
Agricultura, e deferido em 25 de outubro de 2016 pelo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo 
prorrogado o prazo de sua vigência até 22/01/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA

Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e 
Cláusula Décima do Contrato nº 26/2015, o presente Termo Aditivo 
não sofrerá reajuste.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas e plenamente válidas as demais cláusulas 
do contrato principal e seus aditivos

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 23 de Janeiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA
Contratante

JP TERRA MAQ LTDA - ME
ERNANI JOSE PRETO
Contratada/o

Testemunhas

Gessica Greschechen Valdir Marafigo

CPF: 072.218.599-57 CPF: 017.851.289-30

Câmara muniCiPal

INSCRIÇÕES HOMOLOGAÇÕES  
Câmara Municipal de Irineópolis
Rua Guanabara, 288, Fone/Fax – (47) 3625-1260 / 3625-
1619
e-mail: cmirineopolis@yahoo.com.br site: www.camaradei-
rineopolis.com.br
89440-000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 001/2017
Câmara Municipal de Vereadores de Irineópolis

INSCRIÇOES HOMOLOGADAS
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
Inscri-
ção Nome Situação

152 ADRIANE BANAK ZAIONS DEFERIDA

134 ALDYRIO DE OLIVEIRA VIEIRA JUNIOR DEFERIDA

50 ALEX ROBERTO BENDLIN DEFERIDA

6 ANA BRIGIDA MACKTURA SENN DEFERIDA

61 ANA KAROLINE WERKA DEFERIDA

51 ANA LETICIA BINDER DEFERIDA

29 ANA LIGIA CARDOSO DE CARVALHO DEFERIDA

63 ANA PAULA DOMINIKOWSKI DEFERIDA

82 ANA PAULA FERREIRA DEFERIDA

98 ANDERSON IURKIW DEFERIDA

86 ANDRESSA MAIRA SIKORSKI DEFERIDA

148 ANDRIELE APARECIDA KONOPKA DEFERIDA

147 ANILDO DE AUGUSTINHO GONÇALVES SERE-
NISKI DEFERIDA

146 ANTONIO CLETO TAVARES DE CAMARGO FILHO DEFERIDA

26 AOLIBAMA BORGES SIQUEIRA DEFERIDA

27 BEATRIZ KOMAN DEFERIDA

42 BIANCA BIONDI VINCI DEFERIDA

24 BRENDA ANDYANE BRAZ MANGUE DEFERIDA

31 BRUNA ALVES DEFERIDA

40 BRUNA FERNANDA GONCHORK INDEFERIDA

4 CAMILA NOGATZ DEFERIDA

132 CARLA BENEDITA DOS SANTOS DIAS DE LIMA DEFERIDA

mailto:cmirineopolis@yahoo.com.br
http://www.camaradeirineopolis.com.br
http://www.camaradeirineopolis.com.br
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79 CARLA DAIANE RODRIGUES DEFERIDA

97 CARLOS ALTIERES COELHO DEFERIDA

39 CAROLINE BAITTINGER RODRIGUES MARTINS DEFERIDA

28 CHRISTIELLE ANDRESSA ZASNIESKI DEFERIDA

76 CLEIDE GOMES DOS SANTOS DAMS DEFERIDA

141 DAIANA MARA LINZMEIER DEFERIDA

153 DANIEL PEREIRA DOS SANTOS DEFERIDA

80 DANIELE BENDA ANTOCHESKI DEFERIDA

156 DENIS AUGUSTO LINZMEYER DEFERIDA

128 DHULY DAYANE SOCOLOSKI DE ALMEIDA DEFERIDA

122 EDUARDO GUSTAVO GHIDINI FERREIRA DEFERIDA

158 ELIANE DE FATIMA SANTANA ZIENTARA DEFERIDA

36 ELIANE MARIA KADANAS DEFERIDA

110 ELICEIA DE LURDES STASZKOVIAN DEFERIDA

115 ELISANGELA SABAI DEFERIDA

139 ELTON ALESSANDR0 RUCKL NICOLUZZI DEFERIDA

119 ERNESTO FELIPE BLUNK DEFERIDA

59 ETSON MARCILIO MARINHO DEFERIDA

77 EVELIN DE FATIMA MALLMANN DEFERIDA

111 EVIANE ROCHA ALTMANN DEFERIDA

32 EWERTON ALAN ARNOLD DEFERIDA

38 FELIPE MENDES LEAL DEFERIDA

70 FRANCIELE KARINA SANTOS ZIELINSKI DEFERIDA

55 FRANCIELI LEMES BARBOSA DEFERIDA

157 GEOVANE CARLOS BINDER DEFERIDA

143 GRASIELY MACHADO DEFERIDA

123 HENRIQUE MARQUES DA LAGO DEFERIDA

67 IGOR BRAND DEFERIDA

112 ISADORA GABRIELA MARTINS DEFERIDA

92 IVANA SAVICKI DEFERIDA

45 JANAINE ESTRISER DEFERIDA

114 JANICE CRESTINA MICHELS DEFERIDA

125 JEAN LUCAS LITKA DEFERIDA

75 JEAN LUCAS SKUDLARECK DEFERIDA

22 JESSICA CAROLINE TEODORO DEFERIDA

140 JOICE ARIANE DE LIMA DEFERIDA

23 JOICE CARLA TEODORO DEFERIDA

145 JULIO ANDREI NASCIMENTO DEFERIDA

94 JULIO CESAR ANTON DEFERIDA

107 JUSSARA SALETE SCZYKOSKI DEFERIDA

52 KELI SUZANA SOUZA DEFERIDA

138 KELLIN CRISTIANE MICHAHOUSKI BOESING DEFERIDA

35 LAINE MIKOSKI FERREIRA DE LIMA DEFERIDA

105 LETICIA HAIDUK MAINARDI DEFERIDA

93 LIDIANE APARECIDA LOURENÇO KUIAVA DEFERIDA

155 LUCIANO SOARES EUZEBIO DEFERIDA

106 LUCILDA DOS SANTOS DEFERIDA

96 LUIZ EDUARDO BODEQUE DEFERIDA

71 MARCOS FREITAS DA CRUZ DEFERIDA

54 MARIA CRISTINA DA SILVA CORREA DEFERIDA

73 MARIA ISABEL DE FATIMA KEITTO DEFERIDA

56 MARIA TANIA FERREIRA DEFERIDA

133 MARINA APARECIDA KOTOWSKI GONÇALVES DEFERIDA

60 MATHEUS ANTONIO LEZAN KUIAVA DEFERIDA

48 MAYLON MARQUES DAL LAGO DEFERIDA

8 MICHAEL LOPES DA SILVA DEFERIDA

49 NEUSA MARIA SCREPECZ DEFERIDA

101 NICOLAS BRAS LEZAN DEFERIDA

18 OSMAR ANTONIO HOEPERS DEFERIDA

159 PALOMA IRACEMA BANAK ZILCH DEFERIDA

130 PAOLA NIGRIN DEFERIDA

17 PAULO AFONSO SCHEFER DEFERIDA

13 RAFAELA LETICIA PETELA DEFERIDA

21 ROMULO ANTONIO AZAMBUJA DEFERIDA

84 RONALDO MICHAHOUSKI MAIDEL DEFERIDA

7 ROSANE RIBEIRO INDEFERIDA

64 SANDRA MICHELI HERBST DEFERIDA

62 SAYONARA SENFF MIRANDA DEFERIDA

53 SCHEILA ABDALLA BOHRER DEFERIDA

144 SIDNEI ANTONIO DE LIMA DEFERIDA

120 SIMONE DE FATIMA LEVANDOSKI DEFERIDA

74 SINTIA REINERT DEFERIDA

137 SUZANA ZIELINSKI DEFERIDA

78 TALITA DA SILVA BARCELLOS DEFERIDA

90 TAMARA FRANCO DEFERIDA

150 VALERIA DOS SANTOS KOWODZEICHAK DEFERIDA

142 VALMOR GROSSKOPF DEFERIDA

34 VANESSA GISELI JUSAK DEFERIDA

154 VINICIUS CORREA PRUST DEFERIDA

25 WILSON OPALCZAK DEFERIDA

11 YAN WELLIMGTON BRAZ DE OLIVEIRA DEFERIDA

91 ZELIA EDITE SAVICKI DEFERIDA

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscri-
ção Nome Situação

128 ANA MARIA FLORIANO DA CRUZ DEFERIDA

9 ARLETE JUSAK DEFERIDA

68 BERENICE BRAND DEFERIDA

100 CAMILA BICOSKI FORTES INDEFERI-
DA

65 CARLOS ALBERTO GOMES DEFERIDA

95 CREMILDA DE SOUZA DEFERIDA

88 CRISIANE MORAES DEFERIDA

37 ELIZABETE BERBEKI DEFERIDA

126 ELIZETE PECHEBELA DEFERIDA

47 ERANDI MANGUE DEFERIDA

58 HILDEGARD MARINHO DEFERIDA

72 ILENICE FIDELIS DOS SANTOS DEFERIDA

109 JANICE APARECIDA PAVARIN DEFERIDA

89 JAQUELINE DE FATIMA GONSALVES DOS SANTOS DEFERIDA
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85 JOANA EUZA MANGUE DEFERIDA

1 JOSIANE BRANCO DE OLIVEIRA DEFERIDA

33 JOSIELE ALVES DEFERIDA

69 JOSNEI FERNANDES DEFERIDA

16 KEITTY SUZELEN IVAS DEFERIDA

87 LEIA MORAES DEFERIDA

19 LETICIA BORGES DE SOUZA DEFERIDA

3 LUCIANE NOVACOSKI DEFERIDA

136 LUZIA SENN COLAÇO DEFERIDA

57 MARIA JOELMA SENN NIEJELSKI DEFERIDA

15 MARIA JOSE DOS SANTOS DEFERIDA

124 MARILENE APARECIDA DE PAULA DEFERIDA

135 MARISTELA APARECIDA LOURENÇO DEFERIDA

151 MARIZA XAVIER DEFERIDA

149 NATHALY KARLYNE FELISBERTO DEFERIDA

131 REALDO ROMAO DE LIMA DEFERIDA

99 ROSA BICOSKI MATUCHESKI INDEFERI-
DA

160 ROSENILDA VIEIRA DEFERIDA

113 ROSILDA DA APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS DEFERIDA

10 SILVIA JUSAK KONIG DEFERIDA

127 SILVIA KALESKI DEFERIDA

66 VERIDIANE MORLO ERZINGER DEFERIDA

20 VIVIANE CANDIDO DA SILVA DEFERIDA

12 YORANA ALBECHT DOS SANTOS FURTADO INDEFERI-
DA

Irineópolis (SC), 23 de janeiro de 2017.
Sergio Roberto Binder
Presidente
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AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 3/2017
Pregão Presencial nº 3/2017 – Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa(s) para prestarem serviços de lavação de veículos, 
caminhões e máquinas, da Prefeitura e Fundo Municipal de Assistência Social. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 
03 de fevereiro de 2017, até às 08h45min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 03 de fevereiro de 2017, às 09;00 horas. O Edital estará à 
disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 19 de Janeiro de 2017. REGI-
NALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 4/2017
Pregão Presencial nº 4/2017 – Objeto: Registro de Preços para aquisição de peças e, serviços mecânicos e elétricos, para os veículos 
(ônibus, microônibus e doblos) da Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida 
Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 03 de 
fevereiro de 2017, até às 13h45min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 03 de fevereiro de 2017, às 14:00 horas. O Edital estará à dispo-
sição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 23 de Janeiro de 2017. REGINALDO 
JOSÉ FERNANDES LUIZ Prefeito Municipal

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS, 
PARA ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELO MUNICIPIO.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 08:15 do dia 03/02/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 24 de Janeiro de 2017.
Lauro Schlickmann
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 001 A 
003/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ATAS REGISTRO DE PREÇOS – FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 – FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Auto Mecânica Sirimar Ltda - 
Epp
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 191/2016
OBJETO: Contratação de horas de serviços mecânicos para ma-
nutenção corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, 
maquinas pesadas de propriedade desta municipalidade.
VALOR: R$ 17.700,00
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 02 de janeiro de 2017.
Davino Rauber – Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017 – FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Gentil Dos Santos - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 191/2016
OBJETO: Contratação de horas de serviços mecânicos para ma-
nutenção corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, 
maquinas pesadas de propriedade desta municipalidade.
VALOR: R$ 1.850,00
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 02 de janeiro de 2017.
Davino Rauber – Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017 – FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Auto Mecânica Junior & Cia 
Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 191/2016
OBJETO: Contratação de horas de serviços mecânicos para ma-
nutenção corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, 
maquinas pesadas de propriedade desta municipalidade.
VALOR: R$ 3.890,00

VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 02 de janeiro de 2017.
Davino Rauber – Administrador do FMS

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 001 A 
020/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ATAS REGISTRO DE PREÇOS – PREFEITURA

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Auto Mecânica Sirimar Ltda - 
Epp
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 191/2016
OBJETO: Contratação de horas de serviços mecânicos para ma-
nutenção corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, 
maquinas pesadas de propriedade desta municipalidade.
VALOR: R$ 20.150,00
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 02 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Gentil Dos Santos - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 191/2016
OBJETO: Contratação de horas de serviços mecânicos para ma-
nutenção corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, 
maquinas pesadas de propriedade desta municipalidade.
VALOR: R$ 5.550,00
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 02 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Auto Mecânica Junior & Cia 
Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 191/2016
OBJETO: Contratação de horas de serviços mecânicos para ma-
nutenção corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, 
maquinas pesadas de propriedade desta municipalidade.
VALOR: R$ 9.725,00
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 02 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Ramos Automotiva E Serviços 
Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 191/2016
OBJETO: Contratação de horas de serviços mecânicos para ma-
nutenção corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, 
maquinas pesadas de propriedade desta municipalidade.
VALOR: R$ 25.830,00
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 02 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Cooperativa De Livre Associa-
ção Do Municipio De Itapiranga

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 17.983,00
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Açougue Do Vicente Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 6.618,50
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Herta Ana Vogt - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 8.385,00
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016
PARTES: Município de Itapiranga e AP Oeste Distribuidora E Co-
mércio De Alimentos Ltda - Epp
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 18.209,00
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016
PARTES: Município de Itapiranga e A.E.M. Oeste Comercial Ltda Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 10.077,00
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Nutri Sc Comércio De Alimentos 
Ltda - Epp
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 22.834,00
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016
PARTES: Município de Itapiranga e MA Sulzbach Cornelius & Cia 
Ltda

ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 2.465,00
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Flymed Comércio De Produtos 
Hospitalares Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 22.254,00
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016
PARTES: Município de Itapiranga e HB Sul Comércio De Alimentos 
Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 192/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de higiene e 
limpeza destinados para manutenção das atividades das creches e 
escolas municipais.
VALOR: R$ 20.555,25
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 07 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Elmo A. Kist - Eireli
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais para manu-
tenção das atividades do setor de saneamento, desta municipali-
dade .
VALOR: R$ 55.139,00
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 09 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Chico Elétrica Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais para manu-
tenção das atividades do setor de saneamento, desta municipali-
dade .
VALOR: R$ 146.894,50
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 09 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Vanderlei Melchiors – Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais para manu-
tenção das atividades do setor de saneamento, desta municipali-
dade .
VALOR: R$ 100.512,54
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 09 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Cooperativa A1
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2016
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OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais para manu-
tenção das atividades do setor de saneamento, desta municipali-
dade .
VALOR: R$ 21.270,00
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 09 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Agropecuária Itapiranga Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais para manu-
tenção das atividades do setor de saneamento, desta municipali-
dade .
VALOR: R$ 49.507,50
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 09 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016
PARTES: Município de Itapiranga e AP De Oliveira Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais para manu-
tenção das atividades do setor de saneamento, desta municipali-
dade .
VALOR: R$ 100.744,20
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 09 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Via D’água Comércio De Produ-
tos De Medição Hidráulica E Saneamento Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 185/2016
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais para manu-
tenção das atividades do setor de saneamento, desta municipali-
dade .
VALOR: R$ 45.512,10
VIGÊNCIA: 08 de janeiro de 2018.
Itapiranga – SC., 09 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9/2017/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9/2017/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARCELO SGARABOTTO
ORIGEM: Processo Seletivo nº 05/2016.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 40 horas semanais, como Agente de Combate a Ende-
mias.
Nível salarial: 627
Classe - Referencia: A-01
VIGÊNCIA: 23/01/2017 a 31/12/2017
Itapiranga – SC, 23 de janeiro de 2017.
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 056 DO EDITAL Nº 050/2015 
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 056
Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Marlon Roberto Neuber – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:
CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.
Assistente Social Claudia da Silva Barboza 430001269 04

Itapoá – SC, 23 de janeiro de 2017
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3032/2017 – ALTERA DECRETO MUNICIPAL N°2565/2015 QUE NOMEIA E COMPÕE 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, PARA O BIÊNIO 2015/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 3032/2017
Data: 13 de janeiro de 2017

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N°2565/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015, QUE NOMEIA E COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, PARA O BIÊNIO 2015/2017.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art.1º Ficam nomeados os representantes governamentais do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, com a seguinte composição:
Representantes governamentais
· Secretaria Municipal de Assistência Social
· Ana Luiza Valente Oliveira Titular
· Caroline Michely da Silva Suplente
· Secretaria Municipal de Saúde
· Rochele Antoni Titular
· Marciane Rech Suplente
· Secretaria Municipal de Educação
· Micherli Lenzi Neuber Titular
· Vania Cleusa Pinto da Silva Suplente
· Secretaria Municipal de Administração e Finanças
· Maurício Deunísio Olkoski Titular
· Suzana Besen Martins Suplente
· Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Cultura
· Claudio Lemonie Titular
· Ricardo Haponiuk Suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 13 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3035_2017 – ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 2851/2016, DE 04 DE AGOSTO DE 
2016, QUE INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2016 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2012 – 
CONVITE 02/2012, E NOMEIA COMISSÃO PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3035/2017
Data: 17 de janeiro de 2017

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 2851/2016, DE 04 DE AGOSTO DE 2016, QUE INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2016 – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2012 – CONVITE 02/2012, E NOMEIA COMISSÃO PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais e considerando a Instrução Normativa nº 
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02/2015, de 11 de novembro de 2015, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, aprovada pelo Decreto Municipal nº 2598/2015, 
de 16 de novembro de 2015,

DECRETA
Art. 1º Fica alterado o item 2., do art. 1º, do Decreto Municipal nº 2851/2016, de 04 de agosto de 2016, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

2. Jackson Alves de Assunção

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e altera o Decreto Municipal nº 2851/2016.

Itapoá (SC), 17 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3037_2017 – INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – PSI Nº 
02/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO MUNICIPAL Nº 3037/2017
Data: 17 de janeiro de 2017
INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA - PSI Nº 02/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art.1° Fica instaurado o Processo de Sindicância investigatória – PSI nº 02/2017, nos termos da Lei Complementar nº 044/2014, de 12 de 
setembro de 2014, que será conduzido por comissão constituída pelos seguintes servidores:
a) André Vinícius Araujo ...............................Presidente
b) Aritana Kluck da Silva ...............................Membro
c) Jairo Severino de Freitas .......................... Membro
§ 1° Caberá à Comissão apurar fatos relatados nos autos iniciais do PSI nº 02/2017 referente à conduta de servidores do SAMU, apontando 
providências cabíveis.
§ 2° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.
§ 3° A Comissão deverá apurar os fatos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 17 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3047_2017 – DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3047/2017
Data: 19 de janeiro de 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 6º, inciso 
III da Lei Municipal nº 683/2016 – LOA 2017.
DECRETA

Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais suplementares por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o mon-
tante de R$ 35.789,65 (trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme segue:

Suplementações
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
11.001 Departamento de Obras
0015.0451.0009.2076 – Ensaibramento de Vias Públicas
33390 Aplicações Diretas (338) FR 03070000 .......... R$ 35.789,65

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 19 de janeiro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2017 DO EDITAL Nº 028/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO 007/2017 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 028/2016

Elisiane de Souza Martins, com base do item 1.2. do Edital nº 028/2016 e no uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato Arthur 
Martins Silva para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:

1. Cédula de Identidade (RG);
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
5. Certidão de nascimento ou casamento;
6. Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
7. Uma foto ¾ recente;
8. Comprovante de residência;
9. Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo;
10. Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de Itapoá/SC);
11. Certidão de Nascimento dos Filhos;
12. Certidão de Regularização do CPF (internet);
13. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação pela constituição. (prefeitura fornece);
14. Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece);
15. Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
16. Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura fornece);
17. Tipagem sanguínea;
18. Laudo médico;
19. Nº Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá.

Itapoá, 23 de Janeiro de 2017.

Elisiane de Souza Martins
Secretária Municipal da Assistência Social

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017 DO EDITAL Nº 030/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 04/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 25/01/2017, as 11h00min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

2 40 hs Professor AEE Silvia Pereira dos Santos Frisanco 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 030/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida;
• Não comunicarem alterações de endereço/telefone/e-mail.

Itapoá, 23 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2017 DO EDITAL Nº 030/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 05/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 25/01/2017, as 11h15min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

10 20 hs Professor Auxiliar de Turma Franciana Regina Nardeli 01/02/2017 15/12/2017

11 20hs Professor Auxiliar de Turma Nelma Machado 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 030/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
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• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida;
• Não comunicarem alterações de endereço/telefone/e-mail.

Itapoá, 23 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2017 DO EDITAL Nº 029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 12/2017
PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 25/01/2017, as 9h00min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

03 20hs Educ. Infantil Andréia Martinhak Ferrazza 01/02/2017 15/12/2017

04 40hs Educ. Infantil Fernanda Cristina Kosakoski 01/02/2017 25/05/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 23 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2017 DO EDITAL Nº 029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 13/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 25/01/2017, as 9h15min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

03 30hs Inglês Lourdes Olga Borba Schulz 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 23 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2017 DO EDITAL Nº 029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 14/2017
PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 25/01/2017, as 9h30min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

04 40 hs Educação Física Julio Cesar Mendes Ribas 01/02/2017 15/12/2017

05 30 hs Educação Física Susanna Lopes Galvão 01/02/2017 15/12/2017
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06 40 hs Educação Física Silas Schafhauser 01/02/2017 15/12/2017

07 40 hs Educação Física André José dos Santos 01/02/2017 15/12/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 23 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2017 DO EDITAL Nº 029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 15/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 25/01/2017, as 10h00min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

03 40h Geografia Fabiana de Almeida Penteado 01/02/2017 28/02/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 23 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2017 DO EDITAL Nº 029/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 16/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Ighor Zakaluk, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 25/01/2017, as 10h15min, para distribui-
ção de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

07 20hs Anos Inicias 1º ao 3º Dalita Cristiane de A. Patrício 01/02/2017 17/03/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 23 de janeiro de 2017.
Ighor Zakaluk
Secretário de Educação
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Jacinto Machado

Prefeitura

1º TA AO 015_2016
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2016/PMJM
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Portabilis Tecnologia Ltda
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato n° 015/2016/PMJM
Prazo: 01/01/2017 a 31/12/2017
Jacinto Machado/SC, 30/12/2016
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 054/2017
PORTARIANº 054/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos do caput, do artigo 5º, da Lei Municipal Nº 7.230/2016, 
de 16/06/2016; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 016/2017/Semash, de 
18/01/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/01/2017, MARIA SANTIN CA-
MELLO, Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, 
como ORDENADORA do Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS), delegando-lhe competência para a gerência dos recursos 
financeiros destinados ao desenvolvimento das ações de Assistên-
cia Social, a serem utilizados segundo as diretrizes e deliberações 
do Conselho Municipal de Assistência Social, em especial aquelas 
estabelecidas no artigo 6º, da Lei Municipal Nº 7.230/2016, de 
16/06/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2017, revogada a Portaria Nº 254/2016, 
de 18/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 055/2017
PORTARIANº 055/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos do parágrafo único, do artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.230/2016, de 16/06/2016; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 017/2017/Semash, de 
18/01/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/01/2017, a Secretária Munici-
pal de Assistência Social e Habitação, MARIA SANTIN CAMELLO, 

ordenadora do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), para 
movimentar e aplicar os recursos do mesmo, em conjunto com a 
Diretora Administrativa e Técnica de Assistência Social, EUCI CRIS-
TOFOLINI.
Art.2º As contas do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 
serão movimentadas sempre em conjunto de duas assinaturas.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2017, revogada a Portaria Nº 1110/2016, 
de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 056/2017
PORTARIANº 056/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no §1º, do artigo 16, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 013/2017/DGP, de 
20/01/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º RETIFICAR o nome constante na Portaria Nº 1195/2016, 
de 20/12/2016, de Débora Koehler Packer para DÉBORA KOHLER 
PACKER.

Art.2º PRORROGAR, a partir de 20/01/2017, por 30 (trinta) dias, o 
prazo para DÉBORA KOHLER PACKER, nomeada pela Portaria Nº 
1195/2016, de 20/12/2016, tomar posse no respectivo cargo.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de janeiro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 21/2017
PORTARIA Nº 21/2017
Exonera Assessor de Comissões

PEDRO ANACLETO GARCIA, Presidente da Câmara Municipal de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de 
suas atribuições, e em conformidade com o disposto no inciso XV 
do Artigo 22 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR, do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DAS COMISSÕES, o SR. MAICON TECILLA. Em 

consequência, fica revogada a Portaria nº 63/2016, de 01 de junho 
de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 23 de janeiro de 2017.
PEDRO ANACLETO GARCIA
Presidente
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PORTARIA Nº 22/2017
PORTARIA Nº 22/2017
Nomeia Assessor Parlamentar.

PEDRO ANACLETO GARCIA, Presidente da Câmara Municipal de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de 
suas atribuições, e em conformidade com o disposto no inciso XV 
do Artigo 22 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei nº 7.071/2015 de 13 de 
julho de 2015, o SR. WILSON PINTER, para o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 23 de janeiro de 2017.
PEDRO ANACLETO GARCIA
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

210/2015/PMJ - TA 02
CONTRATO Nº 210/2015/PMJ – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, por intermédio da Gerência de Meio Ambiente, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa H2O AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.815.559/0001-81, estabelecida na Rua Romano Anselmo Fontana, 511 
- Centro, no Município de Concórdia - SC, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Gustavo Lopes do Amaral 
Plieski, portador da C. I. nº 3.691.161-5 e inscrito no CPF sob o nº 007.083.849-60, residente e domiciliado na cidade de Concórdia - SC, 
celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 210/2015/PMJ, firmado em 06/01/2015, proveniente do Processo de Licitação 
nº 76/2014/PMJ – Convite nº 6/2014/PMJ, cujo objeto é a execução pela CONTRATADA, dos serviços de monitoramento da área do entorno 
e do sistema de tratamento de efluentes do aterro sanitário situado na Linha Duas Casas, interior do Município de Joaçaba, SC, onde se 
ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada em 12 (doze) meses, a contar de 16 de janeiro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 
57, II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo para a execução dos serviços, objeto da contratação, passa a totalizar 36 (trinta e seis) meses, contados 
do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor total atualizado do contrato fica reajustado em 8,5049%, relativos à variação do INPC/IBGE no período de 01/11/2015 a 31/10/2016, 
passando de R$ 44.668,00 para R$ 48.466,00 (quarenta e oito mil quatrocentos e sessenta e seis reais), correspondentes aos seguintes 
itens:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE/
ANO

UNITÁRIO
R$

TOTAL
R$

1

Monitoramento do sistema de tratamento de efluentes contendo análises laboratoriais da água cole-
tada na entrada (lagoa anaeróbia), de acordo com os seguintes parâmetros:

· CROMO TOTAL
· PH
· DBO
· DQO
· COLIFORMES TOTAIS
· COLIFORMES FECAIS
· SÓLIDOS TOTAIS
· NITROGÊNIO TOTAL
· FOSFATO TOTAL

- Quantidade de locais coletados: 01 (um)

SV 04 350,50 1.402,00
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2

Monitoramento do sistema de tratamento de efluentes contendo análises laboratoriais da água cole-
tada na saída (lagoa anaeróbia), de acordo com os seguintes parâmetros:
· PH
· DBO
· DQO
· COLIFORMES TOTAIS
· COLIFORMES FECAIS
· NITROGÊNIO TOTAL
· NITROGÊNIO AMONIACAL
· ÓLEOS E GRAXAS TOTAIS
· FERRO TOTAL
· MANGANÊS TOTAL
· FOSFATO TOTAL
· CLORETOS TOTAIS
· ALUMÍNIO
· SULFETOS
· SÓLIDOS TOTAIS
· MERCÚRIO
· CHUMBO
· CIANETOS
· CROMO TOTAL
· NÍQUEL TOTAL
· COBRE TOTAL
· ZINCO

- Quantidade de locais coletados: 06 (seis), sendo 6 a serem coletados e analisados.

Os locais de coleta se referem à saída do tratamento de efluentes (caixa de inspeção após filtro), 
nos três poços de monitoramento e dois pontos de águas superficiais, sendo um a montante e um a 
jusante da área de influência do depósito de resíduos.

SV 04 5.766,00 23.064,00

3

Monitoramento do sistema de tratamento de efluentes contendo análises laboratoriais da água cole-
tada na saída (lagoa anaeróbia), de acordo com os seguintes parâmetros:

· NITRITO
· NITRATO
· HIDROCARBONETOS (2 – METILNAFTALENO, ACENAFTENO, ACENAFTILENO, ANTRACENO, BEN-
ZO(A)PIRENO, BENZO(A)ANTRACENO, BENZO(B)+(K)FLUORANTENO, BENZO(G, H, I)PERILENO, 
CRISENO, DIBENZO(A, H)ANTRACENO, FENANTRENO, FLUORANTENO, FLUORENO, INDENO(1, 2, 
3 – C, D)PIRENO, NAFTALENO, PIRENO).

- Quantidade de locais coletados: 03 (três), sendo 03 amostras a serem coletadas e analisadas.

Os locais de coleta se referem à saída do tratamento de efluentes (caixa de inspeção após filtro), 
nos três poços de monitoramento e dois pontos de águas superficiais, sendo um a montante e um a 
jusante da área de influência do depósito de resíduos.

SV 04 634,00 2.536,00

4 Relatório de Monitoramento da Área do Entorno, contendo todas as informações previstas no subi-
tem 2.1.1 do contrato. SV 04 2.683,00 10.732,00

5 Relatório de Monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluentes, contendo todas as informações 
previstas no subitem 2.1.2 do contrato. SV 04 2.683,00 10.732,00

TOTAL R$ 48.466,00

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA (SC), 13 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATANTE
DIOCLÉSIO RAGNINI - Prefeito

H2O AMBIENTAL LTDA
CONTRATADA
Gustavo Lopes do Amaral Plieski
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Testemunhas:

1 _________________________

2 _________________________

DECRETO Nº 5.062 DE 09 DE JANEIRO DE 2017 
DECRETO Nº 5.062 DE 09 DE JANEIRO DE 2017 (REPUBLICADO POR INCORREIÇÃO).
“NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR O SERVIÇO ADMINISTRATIVO DO FUNREBOM”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para a execução dos SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO FUNREBOM, de que 
trata a Lei Nº 1.291/86 e a Lei Nº 3.875/09:

ADONES MARCIANO – Contador
DONIZETE MARIA BILIBIO ANGONESE – Tesoureira
INÊS MARIA PICOLI – Secretária

Parágrafo Único – Os membros ora nomeados, serão remunerados de acordo com as disposições contidas na Lei Nº 3.875/09.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA- SC, em 09 de janeiro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO DE CONVÊNIO NO 01/2017 - PMJ
EXTRATO DE CONVÊNIO NO 01/2017 - PMJ

PARTÍCIPES: ESTADO DE SANTA CATARINA, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA COM INTERVENIÊNCIA DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO E COM INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) CNPJ 82.939.380/0001-99

OBJETO: COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E A SSP, PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO COMPOS-
TO DE CENTRAL DE MONITORAMENTO COM 13 (TREZE) CÂMERAS DE VÍDEO NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 116, DA LEI NO 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NO QUE COUBER, NO ARTIGO 62 DA LEI COMPLE-
MENTAR NO 101, DE 04 DE MAIO DE 2.000, LEI COMPLEMENTAR NO 284 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005, NA IN 14/12 TCE E NO ARTIGO 
8º, ITEM IX, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E NA LEI MUNICIPAL NO
5.059 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO POR INTERESSE DAS PARTES.
FLORIANÓPOLIS, 03 DE JANEIRO DE 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI PREFEITO DO MUNICÍPIO
CÉSAR AUGUSTO GRUBBA SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
PAULO HENRIQUE HEMM COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR
ARTUR NITZ DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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ATA 1/2017/FMS
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HOMOLOGAÇÃO PL 28/2016/FMS - PP 22/2016/FMS
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Câmara muniCiPal

APOSTILAMENTO 001 AO CONTRA 002.2015
APOSTILA PARA REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Apostilamento Nº 001 ao Contrato Nº 002/2015.
Reajustamento de preços com previsão contratual

1 – Objeto do Contrato n. 002/2015: contratação de empresa pres-
tadora de serviços de saúde e segurança do trabalho para elabora-
ção e fornecimento da documentação obrigatória necessária, visi-
tas mensais, assessoria e consultoria para a Câmara de Vereadores 
de Joaçaba – SC
2 – Contratada: CASSUBA & SOUZA ENGENHARIA, SEGURANÇA E 
SAÚDE DO TRABALHO LTDA - ME.
3 – Percentual de reajuste utilizado: 7,1907% - IGPM/FGV.
4 – Período a que se refere o reajuste: 01/02/2016 a 01/02/2017.
5 – Valor mensal atual: R$ 100,00 (cem reais).
6 – Valor mensal após a aplicação o reajuste: R$ 107,19 (cento e 
sete reais e dezenove centavos).
7 - Valor a maior decorrente do reajuste: R$ 7,19(sete reais e de-
zenove centavos) por mês, correspondendo a R$ 79,09 (setenta e 
nove reais e nove centavos correspondente aos meses de fevereiro 
de 2017 a dezembro de 2017.
8 – Fundamentação legal: Art. 40, XI, da Lei nº 8.666/93, e cláu-
sula 3.4 do Contrato nº 002/2015.
9 – Cópias: Da presente Apostila são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para a Câmara de Vereadores de Joaçaba e;
b) uma para a CONTRATADA.

Joaçaba (SC), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MORERIRA LOPES
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Joaçaba

APOSTILAMENTO 002 AO CONTRATO 014/2014
APOSTILA PARA REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Apostilamento Nº 002 ao Contrato Nº 014/2014.
Reajustamento de preços com previsão contratual

1 – Objeto do Contrato n. 014/2014: a locação, pela CONTRATADA, 
de sistemas para gestão pública compreendendo contabilidade pú-
blica, compras e licitações, patrimônio, folha de pagamento, ponto 
eletrônico, recursos humanos e portal transparência, conforme as 
condições estabelecidas no Edital.
2 – Contratada: Betha Sistemas Ltda.
3 – Percentual de reajuste utilizado: 07,17% - IGPM/FGV.
4 – Período a que se refere o reajuste: 01/01/2016 a 01/01/2017.
5 – Valor mensal atual e valor mensal após a aplicação do reajuste:

Descrição Valor 
atual

Valor reajus-
tado

Alug. Sist. Contabilidade Pública R$ 394,63 R$ 422,92
Alug. Sist. Fly Transparência R$ 153,65 R$ 164,67
Alug. Sist. Folha de Pagamento R$ 276,35 R$ 296,16
Alug. Sist. Licitações e Compras R$ 201,18 R$ 215,60
Alug. Sist. Patrimônio Público R$ 201,18 R$ 215,60
Alug. Sist. Ponto Eletrônico
Alug. Sist. RH

R$ 298,46
R$ 206,71

R$ 319,86
R$ 221,53

Horas técnicas Valor atual Valor reajustado
Implantação R$ 2.753,55 R$ 2.950,98
Suporte R$ 71,85 R$ 77,00

Deslocamento e estadia Valor atual Valor reajustado
Deslocamento R$ 0,72 R$ 0,77
Estadia R$ 138,18 R$ 148,09

7 – Fundamentação legal: Art. 40, XI, da Lei nº 8.666/93, e cláu-
sula 4.14 do Contrato nº 014/2014.
8 – Vigência: os valores atualizados serão aplicados a partir do mês 
de janeiro/2017.
9 – Cópias: da presente Apostila são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para a Câmara de Vereadores de Joaçaba e;
b) uma para a CONTRATADA.

Joaçaba (SC), 16 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

CREDENCIAMENTO 0001/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO JHL 0003/2017
PROCESSO LICITATÓRIO JHL 0005/2017
PROTOCOLO JHL 0077/2017
CREDENCIAMENTO 0001/2017
Objeto: Credenciar Leiloeiro Oficial, devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para realização de 
Leilão Público Simultâneo Presencial e On-Line dos bens patrimo-
niais móveis e não patrimoniais, inservíveis, pertencentes ao SI-
MAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até 
o dia 24/02/2017 às 09 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiraden-
tes, nº 123, Centro, em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 24/02/2017 às 09 
horas e 10 minutos, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, nº 123, 
Centro, em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 24/01/2017 à 24/02/2017.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.
Joaçaba - SC, 23 de janeiro de 2017.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.

PORTARIA JHL 16/2017
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 16/2017 DE 20/01/2017

Paulo César Lamin, Diretor Adjunto do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar o servidor Mateus Lopes de Barba, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-1, Ref. B, 
sob n° da CNH 06120188232, para exercer a atividade de Condutor 
de Veículo da Autarquia, estando autorizado a dirigir o Veiculo Sa-
veiro de placa MLW-3121, no período de 23.01 a 01.02.2017, que 
será exercida cumulativamente com as atribuições de seu cargo, 
fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por 
base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
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adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu cargo, 
de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, pro-
porcional aos dias trabalhados.

Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23 de janeiro de 
2017, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 20 de janeiro de 2017.
Paulo César Lamin
Diretor Adjunto

PORTARIA JHL 17/2017
PORTARIA SIMAE JHL – Nº 17/2017 DE 23.01.2017

Aluir Flemming Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Designar: André Luiz Sauer, Engenheiro, P-8, N-1, Ref.C, 
para responder pela Função de Gerente do Setor de Manutenção e 
Operação de Esgoto, no período de 25 de janeiro a 03 de fevereiro 
de 2017, por motivo de Férias do titular, com direito a Função Gra-
tificada Adicional, Nível FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 4º 
da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
Art. 2º Suspender a designação do servidor como condutor de via-
tura conforme Portaria JHL 109/2015 de 20/05/2015 para o perío-
do em que estiver respondendo pela função de Gerência.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 25 de Janeiro de 
2017, obedecido
o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 
2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 23 de Janeiro de 2017.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 18/2017
PORTARIA SIMAE JHL – Nº 18/2017 DE 23.01.2017

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Designar: André Luiz Sauer, Engenheiro, P-8, N-1, Ref.C, 
para responder pela Função de Gerente do Setor de Manutenção 
e Operação de Água, no período de 06 a 25 de Fevereiro de 2017, 
por motivo de Férias do titular, com direito a Função Gratificada 
Adicional, Nível FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 4º da Lei 
Complementar 193 de 06/09/10.
Art. 2º Suspender a designação do servidor como condutor de via-
tura conforme Portaria JHL 109/2015 de 20/05/2015 para o perío-
do em que estiver respondendo pela função de Gerência.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06 de Fevereiro 
de 2017, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 23 de Janeiro de 2017.
Aluir Flemming
Diretor Presidente
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.812/2017
DECRETO Nº 4.812/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Revoga o Decreto n. 4.758/2016 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e

DECRETA:
Art. 1° Fica delegada à Secretária Municipal de Saúde, Sra. Valéria Olivier, a competência para em conjunto com a servidora municipal, a 
contadora do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Karine de Oliveira Fretta, assinar os cheques, movimentar as contas bancárias e realizar ope-
rações em meio eletrônico da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 
4.758/2016.

Laguna, 10 de janeiro de 2017.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2017, NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2017 - REGISTRO 
DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO.
Município de Lajeado Grande

O Município de Lajeado Grande – SC, torna público a todos os interessados que de acordo com a Lei 8.666/93 e atualizações posteriores, 
encontra-se aberto o Processo Licitatório 002/2017, na modalidade de Pregão Presencial 002/2017 - Registro de Preços, para possível con-
tratação de serviços de manutenção e reposição de peças de máquinas e veículos do Município. O recebimento e abertura dos envelopes 
dar-se-á até a data de 09 de fevereiro de 2017, às 09h00min, no Setor de Licitações e Contratos. Maiores informações e/ou a integra do 
presente edital poderão ser obtidas junto a Administração Municipal, sito a Rua Vitória, n. 503, Centro, Lajeado Grande, CEP: 89828-000, de 
Segunda à Sexta-Feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone 0xx49-33550012, ou ainda pelo Site www.
lajeadogrande.sc.gov.br

Lajeado Grande, em 23 de janeiro de 2017.
NOELI JOSE DAL MAGRO
Prefeito Municipal

http://www.lajeadogrande.sc.gov.br
http://www.lajeadogrande.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 038/2017
DECRETO Nº 038/2017.
ESTABELECE EXPEDIENTE DE TRABALHO NAS REPARTIÇÕES PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido, a partir do dia 23 de Janeiro de 2017, 
o expediente de trabalho, das 08h00min às 12h00 e das 13h00min 
às 17h00min, para funcionamento de todos os setores e Secreta-
rias da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, com atendimento ao 
público em período integral.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 23/01/2017.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 031/2017 de 13/01/2017.

LAURO MÜLLER, 19 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 039/2017
DECRETO Nº 039/2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, VANDERLEI JOSÉ TASCA, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenador do Departamento dos 
Esportes junto a Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, 
Código/Nível DASI 2.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 040/2017
DECRETO Nº 040/2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, ADILSON CANEVER, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Adjunto junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Código/Nível DASI 1.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 029/2017.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 041/2017
DECRETO Nº 041/2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autori-
zação Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.939/2016, de 14 de 
Dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 58.424,63 (Cinquenta e oito mil, qua-
trocentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos); para 
reforço do seguinte item orçamentário:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUC. E DOS ESPORTES
04.01 - Departamento de Apoio Pedagógico
2.020 - Manutenção do Ensino Fundamental
NOVA FONTE DE RECURSO
3.1.90.00.00.3293 - Aplicação Direta R$ 58.424,63
Total: R$ 58.424,63
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior ocorrerá por 
conta do superávit financeiro da fonte 0134 (Fundeb 60%), verifi-
cada no exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal
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Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 042/2017
DECRETO Nº 042/2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autori-
zação Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.939/2016, de 14 de 
Dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir cré-
dito suplementar no valor de R$ 57.695,06 (Cinquenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e seis centavos) para reforço do 
seguinte item orçamentário:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
1.009 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE
NOVA FONTE DE RECURSO
4.4.90.00.00.3123 - Aplicação Direta R$ 57.695,06
Total: R$ 57.695,06
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior ocorrerá por 
conta do superávit financeiro do Exercício Anterior verificado na 
fonte 0023 (Recursos de Convenio/Saúde) verificada no exercício 
anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 043/2017
DECRETO Nº 043/2017
“DECLARA ESTADO DE EMERGÊNCIA NO ATENDIMENTO DA CO-
LETA DE LIXO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALDIR FONTANELLA, Prefeito Municipal de Lauro Müller, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com respaldo 
na Lei Orgânica do Município e legislação vigente,

CONSIDERANDO a troca da administração municipal de Lauro Mül-
ler/SC em razão das eleições municipais ocorridas em 03/10/2016;

CONSIDERANDO que não houve instalação de governo de tran-
sição que permitisse análise de contratos e seus quantitativos de 
modo a operá-los no sentido de se manter os serviços públicos 
essenciais;

CONSIDERANDO a existência do concurso público nº 04/2016 
onde previu o preenchimento das vagas para Auxiliar de Serviços 
Gerais e que não há mais candidatos aprovados;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços públi-
cos essenciais, sem qualquer paralisação em todas as áreas;

CONSIDERANDO que o processo seletivo, após iniciado, possui lap-
so temporal razoável de conclusão até a assinatura do contrato e 
homologação de resultados, e que referido tempo impedirá que o 
município de Lauro Müller mantenha os serviços de atendimento 
da coleta de lixo;

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado estado de emergência pelo prazo de 180 
(cento oitenta dias) no atendimento da coleta de lixo no poder 
público de Lauro Müller/SC para fins de atendimento à população 
referente a coleta de lixo.

Parágrafo Único. O presente decreto tem a finalidade exclusiva de 
suficiência temporária do município de Lauro Müller/SC para ma-
nutenção dos serviços de coleta de lixo em caráter emergencial e 
temporário.

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 008/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 008/PMLM/2017
Data: Inicio dos credenciamentos dia 03/02/2017.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: Chamada Pública com Inexigibilidade de Licitação para 
aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Fa-
miliar para a Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura de LAURO MULLER/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122, ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com

Lauro Muller, 23 de Janeiro de 2017.
Genivaldo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/FMS/2017
Data: Inicio dos credenciamentos dia 30/01/2017.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: Credenciamento de exames laboratoriais para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Saúde.

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122, ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com

Lauro Muller, 23 de Janeiro de 2017.
Genivaldo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

LEI N° 1943/2017
LEI N° 1.943/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, ATRIBUIÇÕES E FUN-
CIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER/
SC, faço saber a todos os habitantes do Município de Lauro Muller 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA

Art. 1º. Fica criado no município de Lauro Müller/SC o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão colegiado 
de caráter permanente e composição paritária entre representantes 
governamentais e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, que terá como finalidade e competência:

I - formular e encaminhar propostas junto à Prefeitura Municipal de 
Lauro Muller, bem como assessorar e acompanhar a implementa-
ção de políticas de interesse das pessoas com deficiência;

II - promover e apoiar atividades que contribuam para a efetiva 
integração cultural econômica, social e política das pessoas com 
deficiência, garantindo a representação destas pessoas em Conse-
lhos Municipais, nas áreas da saúde, habitação, transporte, educa-
ção e outras;

III - colaborar na defesa dos direitos das pessoas com deficiências, 
por todos os meios legais que se fizerem necessários;

IV - receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos competentes, 
denúncias acerca de fatos e ocorrências envolvendo práticas dis-
criminatórias;

V - aprovar seu Regimento Interno.

Art. 2º. Para a consecução de seus objetivos caberá, ainda, ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:

I - estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos acerca 
das situações e da
problemática das pessoas com deficiências, no âmbito do municí-
pio de Lauro Muller;

II - formular políticas municipais de atendimento à pessoa com de-
ficiência, de forma articulada com as Secretarias ou demais órgãos 
da Administração Municipal envolvidos;

III - traçar diretrizes, em seu campo de atuação, para a Administra-
ção Municipal Direta e Indireta e, de modo subsidiário e indicativo, 
para o setor privado;

IV - elaborar e divulgar, por meios diversos, material sobre a situa-
ção econômica, social, política e cultural das pessoas portadoras de 
deficiência, seus direitos e garantias, assim como difundir textos de 

natureza educativa e denunciar práticas, atos ou meios que, direta 
ou indiretamente, incentivem ou revelem a sua discriminação ou, 
ainda, restrinjam o seu papel social;

V - estabelecer, com as Secretarias afins, programas de formação 
e treinamento dos servidores públicos municipais, objetivando a 
supressão de práticas discriminatórias nas relações entre os profis-
sionais e entre estes e a população em geral;

VI - propor, nas áreas que concernem às questões específicas, a 
celebração de convênios de assessoria das pessoas com deficiên-
cia, com entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos;

VII - elaborar e executar projetos ou programas concernentes às 
condições das pessoas com deficiência que, por sua temática, com-
plexidade ou caráter inovador, não possam, de forma imediata, ser 
incorporadas por outras Secretarias e demais órgãos da Adminis-
tração Municipal;

VIII - propor e acompanhar programas ou serviços que, no âmbito 
da Administração Municipal, sejam destinados ao atendimento das 
pessoas com deficiência, através de medidas de aperfeiçoamento 
de coleta de dados para finalidade de ordem estatística;

IX - gerenciar os elementos necessários ao desenvolvimento do 
trabalho do Conselho.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, considera-se, de acordo com o 
Decreto nº 3298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a 
Lei nº 7853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência, publicado 
no Diário Oficial da União em 21 de dezembro de 1999:

I - deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 
função psicológica,
fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempe-
nho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano;

II - deficiência permanente: aquela que ocorreu ou se estabilizou 
durante um período de tempo suficiente para não permitir recu-
peração ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos;

III - incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade 
de integração social, com necessidade de equipamentos, adapta-
ções, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de 
deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao 
seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a 
ser exercida.

Art. 4º. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra 
nas seguintes categorias:

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triple-
gia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membros, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades esté-
ticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das 
funções;

II - deficiência auditiva: perda parcial ou total das possibilidades 
auditivas, sonoras,
variando de graus e níveis e surdos;

III - deficiência visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 
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no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior 
a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as 
situações;

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamen-
te inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidade adapta-
tivas;

V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

Art. 5º. O Conselho Municipal estrutura-se basicamente através de:

I - conferências bianuais de pessoas com deficiência;

II - assembléia geral (ordinárias ou extraordinárias);

III - mesa diretora;

IV - grupos de trabalho;

V - secretaria executiva.

Art. 6º. Bianualmente será realizado, no mês de agosto, a Confe-
rência Municipal de Pessoas com Deficiência, instância máxima de 
deliberação do Conselho, para definição ou reavaliação de propos-
tas, questões regimentais e eleição dos membros do Conselho e de 
seus suplentes.

Art. 7º. Será realizada uma reunião ordinária mensal, cuja pauta 
será definida pela Mesa Diretora, na forma de seu Regimento In-
terno, com a finalidade de avaliar, propor e encaminhar às ações 
do Conselho, em concordância com as conferências municipais de 
pessoas com deficiência.

Art. 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia de Lauro Muller é composto por 08 (oito) integrantes titulares e 
08 (oito) integrantes suplentes, sendo 04 (quatro) representantes 
de entidades não governamentais e 04 (quatro) representantes do 
poder público municipal, como titulares e igual número de suplen-
tes.
I - representação do poder público municipal, titulares e respecti-
vos suplentes:

a) um da Secretaria Municipal da Saúde;
b) um da Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) um da Secretaria Municipal de Educação;
d) um da Secretaria Municipal de Educação vinculado á direção de 
esportes.

II - representação das entidades não governamentais, titulares e 
respectivos suplentes:

a) um representante da CDL;
b) um representante do Lions Clube de Lauro Muller;
c) um representante do Rotary Clube de Lauro Muller;
d) um representante da APAE de Lauro Muller.

Art. 9º. A Mesa Diretora será eleita pelos conselheiros em assem-
bleia convocada para este fim, pelo voto da maioria de seus inte-
grantes, na forma prevista em Regimento Interno, com a seguinte 
composição:

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - 1º Secretário;
IV - 2º Secretário;
V - Tesoureiro.

Parágrafo único. O Conselho será administrado pela Mesa Diretora.

Art. 10. À Mesa Diretora competirá:

I - elaborar e definir a programação geral do Conselho Municipal 
da Pessoa com
Deficiência;

II - incentivar e garantir a integração de todas as equipes na defi-
nição das diretrizes políticas e da programação geral do Conselho;

III - propor a estrutura administrativa do Conselho;

IV - articular os programas de implantação de projetos com os 
programas das diversas Secretarias, Autarquias e Empresas Mu-
nicipais;

V - propor, incentivar, assessorar e acompanhar iniciativas que con-
cernem às questões das pessoas portadoras de deficiência;

VI - elaborar o Regimento Interno do Conselho;

VII - convocar as conferências municipais de pessoas com deficiên-
cia e as reuniões plenárias mensais do Conselho, definido as pautas 
concernentes a tais eventos, na forma de seu Regimento Interno.

§ 1º. A convocação de encontros e reuniões plenárias mensais será 
enviada a todas as entidades que compõem a Assembléia Geral e o 
aviso afixado na sede do Conselho com no mínimo 05 (cinco) dias 
de antecedência de sua realização.

§ 2º As conferências municipais de pessoas com deficiência e as 
reuniões plenárias mensais serão abertas à participação de todas 
as pessoas interessadas, nos termos da legislação vigente, da lei 
de criação do Conselho e Regimento Interno.

Art. 11. Aos Grupos de Trabalho - GTs, competirá:

I - fornecer subsídios às políticas de implantação de projetos e 
demais políticas de ação de que trata esta lei, na respectiva área;

II - participar da programação geral do Conselho;

III - elaborar estudos, diagnósticos e subsidiar o órgão oficial de di-
vulgação do CMPD, conforme definido pelo seu Regimento Interno.

Parágrafo Único. A atuação dos Grupos de Trabalho compreenderá 
todas as áreas que direta ou indiretamente afete a pessoa com 
deficiência.

Art. 12. Os Grupos de Trabalho - GTs, serão compostos por:

I - coordenador;

II - coordenador substituto;

III - demais interessados, devidamente cadastrados.

Parágrafo Único. As formas de estruturação e composição dos Gru-
pos de Trabalho serão definidas pelo Regimento Interno do Conse-
lho Municipal da Pessoa com Deficiência.

Art. 13. A Secretaria Executiva é órgão de apoio técnico e adminis-
trativo do Conselho e terá suas atribuições definidas no Regimento 
Interno e atuará também seguindo a orientação da Mesa Diretora.

Art. 14. Decreto do Chefe do Poder Executivo organizará a estru-
tura e o quadro de pessoal do Conselho a fim de compor a sua 
Secretaria Executiva, bem como fará sua nomeação.
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Art. 15. O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) 
anos, permitida 01 (uma) recondução.

Art. 16. As funções dos membros do Conselho não serão remune-
radas, sendo consideradas serviço público relevante para a comu-
nidade.

Art. 17. Os casos de impedimentos e substituição dos conselheiros, 
bem como os motivos relevantes que possam determinar tais pro-
vidências a serem apreciadas em reunião ampla, serão disciplina-
dos pelo Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.

Art. 18. Os conselheiros e suplentes representantes do poder pú-
blico municipal serão indicados de livre escolha pelo Prefeito Mu-
nicipal.

Art. 19. Os conselheiros titulares e suplentes representantes da 
sociedade civil organizada serão escolhidos em fórum próprio, na 
forma que dispuser o seu Regimento Interno.

Art. 20. Os conselheiros, titulares e suplentes, representantes do 
poder público municipal e da sociedade civil, serão nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal e empossados pelo titular da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 21. Serão substituídos os conselheiros que, em reuniões ordi-
nárias, registrarem 03 (três) faltas consecutivas ou 06 (seis) alter-
nadas não justificadas, ou por outro impedimento previsto em Lei.

Art. 22. O apoio técnico e administrativo para o exercício das ativi-
dades do Conselho, incluindo a disponibilização de intérpretes de 
sinais, quando necessário, será prestado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 23. Para o atendimento imediato das despesas de manutenção 
e instalação deste Conselho e não havendo dotação orçamentária 
própria, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
movimentar créditos dentro do orçamento, no exercício da criação 
do Conselho.

Art. 24. O Prefeito Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias da data 
de vigência desta Lei, nomeará uma comissão provisória para ad-
ministrar o Conselho e propor o Regimento Interno para as eleições 
de conselheiros representantes da sociedade civil no Conselho, 
para a nomeação prevista nesta Lei.

§ 1º. Esta comissão provisória será composta de 04 (quatro) inte-
grantes, sendo 02 (dois) indicados por entidades representativas 
da sociedade civil e 02 (dois) de representação governamental e 
administrará o Conselho até que sejam nomeados e empossados 
os conselheiros, na forma da Lei.

§ 2º A comissão provisória terá o prazo de 02 (dois) meses da sua 
nomeação para apresentar proposta do Regimento Interno para 
as eleições de conselheiros representantes da sociedade civil, que 
deverão ser realizadas no prazo máximo de 04 (quatro) meses da 
vigência desta Lei.

Art. 25. Caberá ao Conselho, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
da sua posse, elaborar seu Regimento Interno, que deverá ser 
aprovado por 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho e sub-
metido à aprovação do Prefeito Municipal, que emitirá decreto para 
este fim.

Art. 26. As deliberações do Conselho, em suas várias instâncias, 
serão lavradas atas a serem registradas em livro próprio, emitidas 
resoluções, quando aplicável, e dada publicidade, sendo afixadas 
em quadro na sede do Conselho pelo prazo de 15 (quinze) dias da 

sua emissão e, quando solicitadas, disponibilizadas ao público em 
geral.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revo-
gam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RÚBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. Planej.

LEI N° 1944/2017
LEI N° 1.944/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR FUNDAÇÃO PÚBLI-
CA COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO DENO-
MINADA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE LAURO MULLER.”

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER/
SC, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, com 
fundamento na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Municí-
pio, sanciona e promulgo a seguinte lei.

SEÇÃO I
DO OBJETO E DA AUTORIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO

Art. 1º. Pela presente Lei fica extinta a Organização Social Hospital 
Henrique Lage, criada pela Lei Municipal nº 1630/2010 de 10 de 
março de 2010, e seus serviços passa a integram a Fundação de 
Saúde de Lauro Muller.

Parágrafo Único. A Extinção da Organização Social Hospital Henri-
que Lage de que trata o caput deste artigo não reverte a extinção 
da Autarquia Municipal Hospital Henrique Lage prevista no art. 1º 
da Lei Municipal nº 1630/2010 e não anula a revogação das Leis 
Municipais nº 273/1974 e 343/1976 prevista no art. 13 do mesmo 
diploma legal.

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
instituir Fundação Pública com personalidade jurídica de direito pri-
vado, com a denominação de Fundação de Saúde de Lauro Muller/
SC, entidade jurídica sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
declarada de utilidade pública, com autonomia gerencial, patrimo-
nial, orçamentária e financeira, quadro de pessoal próprio e prazo 
de duração indeterminado, que integra a Administração Indireta 
do Município de Lauro Muller/SC, e fica sujeita ao regime jurídico 
próprio das entidades privadas sem fins lucrativos e de assistência 
social, quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhis-
tas, tributários e fiscais, observadas as regras desta Lei.

Parágrafo Único. Fica estabelecido à Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC o nome fantasia de Fundação Hospitalar Henrique Lage.

SEÇÃO II
DA REGÊNCIA LEGAL

Art. 3º. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC será regida por 
esta Lei, por seu Estatuto e pelas normas legais e regulamentos 
internos que lhe sejam aplicáveis.

Art. 4º. O Estatuto da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC ob-
servará as diretrizes desta Lei e da pertinente legislação, e será 
aprovado por decreto do Prefeito Municipal.
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Parágrafo Único. O Estatuto poderá ser alterado por proposta con-
junta da
Diretoria Executiva e do Conselho Curador, devendo as alterações 
ser registradas no cartório competente, após aprovação na forma e 
nos termos previstos no caput deste artigo.

Art. 5º. A constituição da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC 
se concluirá com o registro de seus atos constitutivos no Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na forma do disposto no 
Código Civil e na Lei de Registros Públicos.

SEÇÃO III

DA VINCULAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 6º. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC ficará vinculada 
à Secretaria Municipal da Saúde, que fixará as diretrizes, as polí-
ticas, as ações e serviços de saúde, e os requisitos dos contratos 
de gestão e convênios que regularão a prestação dos serviços de 
saúde da mesma.

Parágrafo Único. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC terá 
sede e foro na Cidade de Lauro Muller, estado de Santa Catarina, 
sito à Rua Padre Hercílio Capeller, s/n°, Bairro Cairu, cidade e co-
marca de Lauro Müller, estado de Santa Catarina.

SEÇÃO IV

DA FINALIDADE

Art. 7º. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC terá a finalidade 
de, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS e, também, atra-
vés de atendimentos particulares mediante pagamento pelo usu-
ário e de atendimento através de convênios com instituições par-
ticulares de planos de saúde, prestar serviços de saúde em todos 
os níveis de assistência hospitalar, inclusive os serviços de atendi-
mento móvel de urgências, além de poder desenvolver atividades 
na área da atenção básica à saúde, de ensino e pesquisa científica 
e tecnológica na área da saúde, de acordo com os princípios, as 
normas e os objetivos constitucionais e legais do SUS.

Art. 8º. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá celebrar 
contratos de gestão e convênios com o Poder Público e Setor Pri-
vado.

Parágrafo Único. Os Contratos de Gestão celebrados entre a Fun-
dação de Saúde de Lauro Muller/SC e o Poder Público terão por 
objeto a contratação de serviços na área da saúde e a fixação de 
metas de desempenho para a Entidade.

Art. 9º. Os Contratos de Gestão serão lavrados, sempre por escri-
to, observando as regras gerais de direito público e as disposições 
constitucionais e legais do Sistema Único de Saúde - SUS, devendo 
conter cláusulas que disponham sobre:

I - qualidade, eficiência, resolutividade e transparência no aten-
dimento aos usuários dos serviços objeto do Contrato de Gestão;

II - as atribuições e responsabilidades dos dirigentes da Fundação 
de Saúde de Lauro Muller/SC;

III - a especificação dos planos operativos propostos para a Funda-
ção de Saúde de Lauro Muller/SC, que deverão detalhar as metas a 
serem atingidas e os respectivos prazos de execução;

IV - a instituição de sistemas de acompanhamento e avaliação, 
com os critérios objetivos de avaliação de desempenho, inclusive 
mediante indicadores de qualidade e produtividade;

V - adoção de práticas de planejamento sistemático das ações da 
Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, mediante instrumentos 
de programação física e financeira, de acordo com as metas pac-
tuadas;

VI - os prazos dos contratos, que serão no máximo de 5 (cinco) 
anos, bem como as condições de prorrogação, renovação, altera-
ção, suspensão e rescisão, incluindo, ainda, as regras para a res-
pectiva renegociação total e parcial;

VII - vinculação dos repasses financeiros do Poder Público ao cum-
primento das metas pactuadas no Contrato de Gestão;

VIII - obrigatoriedade de publicação anual de demonstrações fi-
nanceiras e contábeis, elaboradas em conformidade com os princí-
pios fundamentais de contabilidade e a legislação pertinente, bem 
como de ampla divulgação, por meios físicos e eletrônicos, dos 
relatórios de execução, pareceres do Conselho Curador e do Con-
selho Fiscal, e do desempenho das metas fixadas;

IX - obrigatoriedade de encaminhamento, à Secretaria Municipal da 
Saúde e ao Conselho Municipal de Saúde, de relatórios sistemáti-
cos de produtividade e desempenho;

X - cláusulas indenizatórias por atraso no repasse de recursos.

Art. 10. Os serviços de saúde prestados pela Fundação de Saúde 
de Lauro Muller/SC deverão ser organizados em conformidade com 
as diretrizes e normas do Sistema Único de Saúde - SUS, deven-
do servir de campo de prática para ensino e pesquisa na área da 
saúde, mediante convênios com o Poder Público e instituições de 
ensino e pesquisa, públicas e privadas.

SEÇÃO V

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 11. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC terá em sua es-
trutura organizacional básica os seguintes órgãos:

I - Conselho Curador;

II - Conselho Fiscal;

III - Diretoria Executiva.

SEÇÃO VI

DA COMPOSIÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS ÓR-
GÃOS

SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO CURADOR

Art. 12. O Conselho Curador da Fundação de Saúde de Lauro Mul-
ler/SC, órgão de direção superior, administração e controle, será 
composto por representantes titulares e respectivos suplentes, in-
dicados como segue:

I - o Secretário Municipal de Saúde, como membro nato;

II - 02 (dois) membros indicados pelo Prefeito, dentre pessoas com 
conhecimento na área de gestão hospitalar;

III - 01 (um) membro indicado pelo Prefeito, dentre pessoas com 
conhecimento na área orçamentária e financeira;

IV - O Secretário Municipal de Administração e Finanças;
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V - 02 (dois) membros, dentre usuários da comunidade, eleitos em 
audiência pública convocada pelo Conselho Municipal de Saúde;

VI - 01 (um) representante dos empregados do Quadro Permanen-
te da Fundação de Saúde de Lauro Muller, eleito em assembleia ge-
ral especialmente convocada para este fim, através de voto direto 
e secreto da categoria, ao qual, salvo por comprovada prática de 
ilícitos ou violação do Estatuto da Fundação, será garantida estabi-
lidade no exercício do mandato no Conselho Curador.

§ 1º. O mandato dos membros do Conselho Curador terá dura-
ção de 02 (dois) anos e serão nomeados pelo Prefeito Municipal, 
podendo perder o mandato, por ato do Prefeito Municipal, dentre 
outros motivos e na forma prevista no Estatuto, por inobservância 
da lei ou regulamento ou violação dos deveres de gestão.

§ 2º. A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Se-
cretário Municipal de Saúde, cabendo-lhe o voto de qualidade nos 
casos de empate.

§ 3º. Os membros do Conselho Curador exercerão seus mandatos 
gratuitamente.

§ 4º. Os membros suplentes, no total de 05 (cinco), substituirão 
os respectivos titulares, conforme ato de nomeação; e terão direito 
de manifestação em todas as reuniões, porém, o voto apenas na 
ausência do titular.

§ 5º. O membro que perder a condição que lhe tenha enseja-
do a nomeação para o Conselho Curador perderá o seu mandato 
imediatamente, devendo ser nomeado, na forma desta Lei e do 
Estatuto da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, novo membro 
oriundo da suplência para completar o mandato.

§ 6º. As deliberações do Conselho Curador serão tomadas pela 
maioria absoluta de seus membros.

§ 7º. A Diretoria Executiva participará das reuniões do Conselho 
Curador, nelas podendo manifestar-se, sem direito de voto.

§ 8º. O Conselho Curador é responsável pelo estabelecimento das 
metas da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, pela forma de 
sua execução, transparência da gestão e pelo controle do seu de-
sempenho, objetivando a garantia de serviços públicos de qualida-
de à coletividade destinatária.

Art. 13. Compete ao Conselho Curador, igualmente:

I - deliberar sobre toda e qualquer matéria de interesse da Fun-
dação de Saúde de Lauro Muller/SC, submetida ao seu exame por 
qualquer membro do Conselho Curador, do Conselho Fiscal ou pela 
Diretoria Executiva;

II - deliberar acerca de auxílios, doações, legados, dotações ou 
quaisquer outras subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, com ou sem encargos;

III - aprovar projetos de construção ou reforma em bens imóveis 
de propriedade da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, respei-
tadas as cautelas legais;

IV - examinar e deliberar sobre a assinatura de convênios e contra-
tos de qualquer natureza, com instituições nacionais ou estrangei-
ras, públicas e privadas;

V - propor emendas, alterações ou reforma do Estatuto, respeita-
das as cautelas legais;

VI - apreciar, alterar e aprovar o Plano Anual de Atividades 

apresentado pela Diretoria Executiva, especialmente no que se re-
ferir:

a) aos planos operativos propostos para a Fundação de Saúde de 
Lauro Muller/SC, detalhando as metas de programação física e fi-
nanceira, a serem atingidas e os respectivos prazos de execução;

b) ao sistema de acompanhamento e avaliação, fixando os critérios 
objetivos de avaliação de desempenho, inclusive mediante indica-
dores de qualidade e produtividade;

c) às condições de prorrogação, renovação, alteração, suspensão 
e rescisão dos contratos formalizados, incluindo, ainda, as regras 
para a respectiva renegociação total e parcial;

d) à estipulação de limites e critérios para remuneração, vantagens 
e prêmios, de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e 
empregados da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, no exercí-
cio de suas funções, observando, para tanto, parâmetros compatí-
veis de remuneração, segundo o grau de qualificação exigido e os 
setores, ações e serviços, e a especialização profissional;

e) à vinculação dos repasses financeiros do Poder Público ao cum-
primento das metas pactuadas no Contrato de Gestão.

VII - apreciar e aprovar, até o dia 30 de abril de cada ano, o ba-
lanço financeiro, o relatório anual e as demais contas do exercício, 
apresentados pela Diretoria Executiva;

VIII - fazer recomendações, à Diretoria Executiva, sobre programas 
e atividades da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC;

XI - intervir na Diretoria Executiva, quando houver infração grave 
às normas estatutárias ou às determinações legais, garantindo di-
reito de defesa;

X - aprovar a proposta orçamentária anual e plurianual, os orça-
mentos sintético e analítico, e suas modificações, assim como as 
solicitações de créditos adicionais;

XI - autorizar a aquisição, alienação e o gravame de bens imóveis 
da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, obedecidas às exigên-
cias da legislação pertinente;

XII - autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos que 
envolvam, direta ou indiretamente, o comprometimento dos bens 
patrimoniais da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC;

XIII - aprovar o Quadro de Pessoal da Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC, o Plano de Empregos e Salários e suas alterações, por 
proposição da Diretoria Executiva;

XIV - sanar dúvidas decorrentes de interpretações ou omissão do 
Estatuto;

XV - deliberar sobre outros assuntos de interesse da Fundação de 
Saúde de Lauro Muller/SC.

SUBSEÇÃO II

DO CONSELHO FISCAL

Art. 14. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização interna da Fun-
dação de Saúde de Lauro Muller/SC, é composto de 05 (cinco) 
membros e igual número de suplentes, com mandato de 02 (dois) 
anos, admitida a recondução, ou a exoneração a qualquer tempo, 
competindo ao Prefeito Municipal nomear, dar posse e exonerar os 
seus membros.
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§ 1º. A indicação dos membros do Conselho recairá, obrigatoria-
mente, em pessoas habilitadas conforme lei.

§ 2º. O exercício do cargo de conselheiro fiscal não será remune-
rado.

§ 3º. O Conselho Municipal de Saúde, através de eleição realizada 
em Audiência Pública, indicará 01 (um) membro ao Conselho Fiscal 
e um suplente.

§ 4º. Os funcionários da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC 
indicarão, através do voto direto e secreto, 01 (um) representante 
titular e um suplente ao Conselho Fiscal aos quais, salvo por com-
provada prática de ilícitos ou violação do Estatuto da Fundação, 
será garantida estabilidade no exercício do mandato no Conselho 
Fiscal.

§ 5º. Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, assumirá para comple-
mentar o mandato o respectivo substituto, nomeado e empossado 
segundo o disposto acima.

Art. 15. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar os atos dos dirigentes da Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC e verificar o cumprimento de seus deveres legais e re-
gulamentares;

II - opinar sobre os orçamentos e balanços da Fundação de Saúde 
de Lauro Muller/SC, fazendo constar de pareceres e informações 
complementares que forem julgadas necessárias ou recomendá-
veis às deliberações do Conselho Curador;

III - manifestar-se sobre os relatórios exarados pela Diretoria Exe-
cutiva;

IV - examinar todas as contas, escrituração, documentos, regis-
tros contábeis e demais papéis da Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC, suas operações e demais atos praticados pela Diretoria 
Executiva;

V - examinar os resultados gerais dos exercícios, e a proposta or-
çamentária para o subsequente, sobre eles emitindo pareceres;

VI - praticar todos os demais atos de fiscalização que forem julga-
dos necessários ou recomendáveis para o fiel desempenho de suas 
atribuições e competências.

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal terá funcionamento permanen-
te, reunindo-se ordinariamente a cada mês, e, extraordinariamen-
te, sempre que solicitado pelos demais órgãos da Entidade, apli-
cando-se, no pertinente, as disposições regedoras das reuniões do 
Conselho Curador no que couber.

SUBSEÇÃO III

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 16. A Diretoria Executiva da Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC, órgão de direção geral e de administração colegiada, 
responsável pela gestão técnica, patrimonial, financeira, adminis-
trativa e operacional da Entidade, será constituída como segue:

I - Diretoria Geral;

II – Diretoria Adjunta;

III - Diretoria Assistencial

§ 1º. Os membros da Diretoria Executiva, serão contratados pelo 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sendo seus 
empregos de livre contratação e demissão, na forma do artigo 62, 
da CLT.

§ 2º. A Diretoria Técnica e Clínica ficará a cargo do Diretor Geral 
ou do Diretor Assistencial, que conte com formação em medicina.

§ 3º. No caso de ambos os diretores serem médicos, caberá ao 
Diretor Assistencial o exercício da Diretoria Técnica.

§4º. Quem cumular a função de Diretor Técnico e Clínico do Hos-
pital terá uma gratificação adicionado ao seus subsídios/salários 
de até 50% (cinquenta por cento) enquanto exercer a função, a 
critério do chefe do Executivo.

Art. 17. Os membros da Diretoria Executiva terão mandato de 02 
(dois) anos, contratados e demissíveis a qualquer tempo pelo Pre-
feito Municipal, podendo ser reconduzidos, a depender do resulta-
do positivo da avaliação obrigatória de seu desempenho, conforme 
previsto em contratos de gestão, no Estatuto, e em portarias da 
Secretaria Municipal da Saúde.

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria Executiva poderão per-
der o mandato, dentre outros motivos e na forma prevista no Esta-
tuto, por inobservância da lei ou regulamento, violação dos deveres 
de gestão, ou, não cumprimento do contrato gestão.

Art. 18. O Estatuto da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC dis-
porá que a Diretoria Geral terá a competência de representar a 
mesma judicial e extrajudicialmente, fixará à extensão de sua com-
petência e, igualmente disporá sobre as atribuições e a estrutura 
organizacional da Diretoria Executiva da Entidade.

SEÇÃO VII

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 19. O patrimônio da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC 
será constituído por:

I – Os bens de propriedade do Município de Lauro Muller, da Or-
ganização Social Hospital Henrique Lage e da Autarquia Municipal 
Hospital Henrique Lage, serão transferidos ao patrimônio municipal 
à Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, sendo os bens móveis 
pela via da tradição e, os imóveis mediante consecução de escri-
tura pública;

II - bens móveis, equipamentos, instalações, direitos e ações que 
já integram o ativo permanente da Organização Social Hospital 
Henrique Lage e da Autarquia Municipal Hospital Henrique Lage;

III - bens móveis e imóveis, equipamentos, instalações e outros, 
bem como direitos, ações, cotas e títulos de valor, que, sob qual-
quer modalidade, tenham sido assegurados, transferidos ou outor-
gados à Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC;

IV - bens, equipamentos, instalações, direitos, ações e títulos que, 
sob qualquer modalidade, a Fundação de Saúde de Lauro Muller/
SC vier a adquirir ou que venham a lhe ser legalmente assegura-
dos, transferidos ou outorgados;

V - cotas de fundos de investimentos e demais títulos mobiliários 
que forem ou vierem a ser de propriedade da Fundação de Saúde 
de Lauro Muller/SC;

VI - outros bens móveis e imóveis, bem como direitos, títulos e 
ações que venham a constituir o patrimônio da Fundação de Saúde 
de Lauro Muller/SC;
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VII - doações e legados, e tudo o mais que vier a constituir o patri-
mônio da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC.

Art. 20. A receita da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC será 
constituída dos recursos decorrentes de compromissos que vier a 
assumir com a Secretaria Municipal da Saúde, em decorrência da 
prestação de serviços próprios ao Município, mediante a celebração 
de contratos de gestão de serviços, bem como de valores oriundos 
de auxílios, subvenções, transferências e repasses públicos, crédi-
tos especiais e de outras receitas, conforme previsto em seu Esta-
tuto, inclusive as resultantes da alienação de bens e da aplicação 
de valores patrimoniais, operações de crédito, doações, legados, 
acordos, contratos e atendimento a particulares e convênios, es-
pecialmente:

I - os recursos que lhe forem pagos pela prestação de serviços ao 
Poder Público;

II - as rendas de seu patrimônio;

III - as doações, legados e subvenções;

IV - os recursos derivados de contratos, convênios e outros instru-
mentos congêneres por ela celebrados com o Poder Público.

V - os recursos derivados de atendimento a particulares, de contra-
tos, convênios e outros instrumentos congêneres por ela celebra-
dos com particulares e iniciativa privada.

§ 1º. Os contratos de gestão com o Poder Público Municipal deve-
rão, obrigatoriamente, possuir cláusula fixando o pagamento até o 
vigésimo dia útil de cada mês.

§ 2º. Os serviços de saúde serão prestados no percentual mínimo 
de 70% (setenta por cento) ao Poder Público, mediante contratos 
de gestão de serviços, observados os princípios do SUS, em espe-
cial os da gratuidade da assistência integral à saúde do cidadão e 
igualdade de atendimento.

§ 3º. O Município tornará público e manterá à disposição da popu-
lação os contratos de gestão firmados com a Fundação de Saúde 
de Lauro Muller/SC;

§ 4º. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá realizar a 
prestação de serviços privados, realizados através de atendimentos 
particulares ou conveniados por planos de saúde, até no máximo 
de 30% (trinta por cento) do total dos atendimentos.

Art. 21. O Município fará consignar, anualmente, no orçamento da 
Secretaria Municipal da Saúde, de forma destacada, os recursos 
para pagamento dos serviços que vier a contratar com a Fundação 
de Saúde de Lauro Muller/SC mediante contratos de gestão de 
serviços.

SEÇÃO VIII

DO REGIME DE EMPREGO E DO PESSOAL

Art. 22. O quadro de empregados da Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
e respectiva legislação complementar, integrando o Quadro de Pes-
soal Permanente da Entidade, devendo sua admissão, excetuada a 
Diretoria Executiva e as funções de livre contratação e demissão, 
ser precedida de processo seletivo público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do emprego.

§ 1º. A dispensa dos empregados do Quadro de Pessoal Permanen-
te da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, deverá ser motivada, 
na forma prevista no art. 482 da CLT, ou, ainda, por motivo técnico, 

financeiro, econômico ou disciplinar, ressalvado no que se refere às 
funções de direção, chefia e assessoramento, e aos empregados 
de livre contratação e demissão, na forma do artigo 37, incisos II 
e V, da Constituição Federal, combinados com o artigo 62, inciso 
II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, conforme disposto 
no respectivo Estatuto, os quais integrarão o Quadro de Pessoal 
Especial da Entidade.

§ 2º. Será assegurado ao empregado demissionário o direito de 
ampla defesa e ao contraditório, através de procedimento adminis-
trativo simplificado sumário, segundo regras procedimentais esta-
belecidas pelo Estatuto.

§ 3º. O prazo de validade do processo seletivo público será de até 
02 (dois anos), prorrogável uma vez, por igual período.

§ 4º. Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convoca-
ção, aquele que tiver sido aprovado em processo seletivo público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir emprego.

§ 5º A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá contratar 
pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas atividades, por 
prazo de até 12(doze) meses, mediante processo seletivo público 
simplificado, nos termos do disposto no seu Estatuto, podendo ha-
ver prorrogação, desde que esta não ultrapasse o prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) meses de duração, exclusivamente em casos de 
ações e programas de prazo determinado, definidos em contratos 
de gestão ou convênios, ou, em casos de vacância de postos de 
trabalho.

§ 6º. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá contra-
tar especialistas ou empresas especializadas, inclusive consultores 
independentes e auditores externos, para execução de trabalhos 
técnicos ou científicos, com prazo
determinado, observados os princípios gerais da Lei Federal nº 
8.666/93.

§ 7º. A data base da vigência do acordo ou convenção coletiva 
de trabalho das categorias profissionais da Fundação de Saúde de 
Lauro Muller/SC será o
dia 1º (primeiro) do mês de maio de cada ano.

Art. 23. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC organizará o seu 
Quadro de Pessoal Permanente de acordo com o plano de empre-
go e remuneração, contemplando um Plano Diretor de Desenvol-
vimento de Recursos Humanos, sendo obrigatória a instituição de 
sistema misto de remuneração, o qual deverá contemplar ao lado 
do salário fixo, prêmio de desempenho individual e/ou de equipes, 
sob avaliação permanente.

§ 1º. O Plano Diretor de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
deverá ser registrado e homologado pelo Ministério do Trabalho, 
através da sua Delegacia Regional local, para a respectiva validade 
e eficácia.

§2º. Os cargos, bem como a quantidade necessária e seus ven-
cimentos, terão previsão em lei municipal própria por iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo municipal após findar o elencado no 
caput e parágrafo anterior deste artigo.

Art. 24. Os quantitativos dos empregos permanentes, das funções 
de direção, chefia e assessoramento, e das funções de livre con-
tratação e demissão, não submetidas a prévio processo seletivo, 
serão estabelecidos pela Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, 
através do Conselho Curador, mediante proposta da Diretoria Exe-
cutiva, na forma do Estatuto, e instituídas após criação por lei mu-
nicipal própria por iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
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§ 1º. Os aumentos da despesa de pessoal deverão estar indica-
dos previamente na estimativa orçamentária anual da Fundação de 
Saúde de Lauro Muller/SC, devendo, ainda, serem amparados por 
contratos de gestão e convênios.

§ 2º. Os aumentos da despesa de pessoal deverão estar indicados 
previamente no orçamento anual da Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC.

SEÇÃO IX

DAS CONTRATAÇÕES

Art. 25. A contratação de obras, serviços, compras, alienação e 
locação de bens, precedidas de procedimento licitatório, observará 
a Lei Federal nº 8.666/93, preferencialmente realizando as contra-
tações de serviços e compras na modalidade pregão, presencial ou 
eletrônico, previstos na Lei Federal nº 10.520, e registro de preço, 
nos moldes do art. 119 da Lei Federal nº 8.666/93, e os regula-
mentos próprios.

Parágrafo Único. Com o escopo de gerar economia de escala, a 
Fundação de Saúde de Lauro Muller poderá associar-se a outras 
entidades vinculadas ao Poder Público Municipal, para a realização 
conjunta de compras de bens e serviços que lhes forem comuns.

SEÇÃO X

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 26. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC se sujeitará às 
normas de controle interno e externo de fiscalização, previstas em 
lei e em seu Estatuto, além da regular supervisão da Secretaria 
Municipal da Saúde, para efeito de cumprimento de seus objetivos 
estatutários, harmonização de sua atuação com
as políticas do Sistema Único de Saúde - SUS, e obtenção de efici-
ência administrativa e financeira, principalmente quanto à qualida-
de e humanização dos serviços de saúde prestados à população.

§ 1º. Caberá à Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC a adoção de 
plano e sistema de contabilidade e apuração de custos que permi-
tam a análise de sua situação econômica, financeira e operacional, 
e a formulação adequada de programas de atividades.

§ 2º. Por se inserirem ao sistema local-regional do Sistema Único 
de Saúde – SUS e pelas características de regionalização e hierar-
quização dos serviços públicos de saúde, ficarão os serviços finais 
da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC sujeitos ao controle 
social, exercido pelo Conselho Municipal de Saúde - CMS.

Art. 27. Trimestralmente, a Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC 
encaminhará à Secretaria Municipal da Saúde relatório de gestão, 
com pareceres do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, de acor-
do com o contrato de gestão.

SEÇÃO XI

ENSINO, PESQUISA E AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

Art. 28. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá desen-
volver atividades de ensino, pesquisa e avaliação de tecnologias.

§ 1º. Os Contratos de Gestão celebrados entre a Fundação de Saú-
de de Lauro Muller/SC e o Poder Público estabelecerão os objetos 
de contratação de serviços, valores financeiros correspondentes e 
a fixação de metas de desempenho para atividades de ensino, pes-
quisa e avaliação de tecnologias.

§ 2º. Para os fins a que se refere este artigo, a Fundação de Saúde 

de Lauro Muller/SC poderá captar recursos financeiros junto ao Po-
der Público e a iniciativa privada, mediante aprovação do Conselho 
Curador.

§ 3º. Os Contratos de gestão estabelecerão expressamente o ca-
ráter público dos resultados das atividades de pesquisa e avaliação 
de tecnologias desenvolvidas pela Fundação de Saúde de Lauro 
Muller/SC, mesmo que tenham sido financiadas pela iniciativa pri-
vada.

SEÇÃO XII

DA INSTITUIÇÃO DE OUVIDORIA

Art. 29. Fica determinada a divulgação do número do telefone, 
endereço e horários de atendimento da Ouvidoria da Fundação de 
Saúde de Lauro Muller/SC.

Parágrafo Único. As informações de que trata o art. 29, deverão ser 
fixadas nas recepções dos Postos e Serviços de Atendimento (SPA), 
administrados pela Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, bem 
como na sede da mesma.

Art. 30. Determina a divulgação do número do telefone, endereço 
e horários de atendimento da Central de Atendimento ao Cidadão 
da Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC.

Parágrafo Único. As informações de que trata o art. 30, deverão 
ser fixadas nas recepções dos Postos de Saúde e Farmácia Popular.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. A Secretaria Municipal da Saúde adotará, no prazo de até 
90 (noventa) dias, as medidas que lhe forem pertinentes e neces-
sárias à constituição da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, 
segundo as normas do Código Civil.

Art. 32. A investidura e posse dos membros do Conselho Curador 
da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC será formalizada pelo 
Prefeito Municipal, cabendo-lhe, para tanto, solicitar, por escrito, 
com prazo de 30 (trinta) dias, às entidades e autoridades referidas 
no art. 12 desta Lei, a indicação dos respectivos membros.

§ 1º Não sendo atendida, no todo ou em parte, a solicitação re-
ferida no caput deste artigo, no prazo fixado, o Prefeito Municipal 
fará a indicação, inclusive no que se refere aos membros a serem 
eleitos, independente de fazerem parte dos colegiados indicados.

§ 2º A investidura e posse dos membros do Conselho Fiscal da Fun-
dação de Saúde de Lauro Muller/SC será igualmente formalizada 
por ato do Prefeito Municipal.

Art. 33. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá solicitar, 
a qualquer tempo, a cessão de servidores e empregados de órgãos 
e entidades integrantes da Administração Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios, observando, no per-
tinente, as normas dos respectivos entes públicos.

Art. 34. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá solicitar, 
de forma permanente, sem ônus para a origem, a cessão servi-
dores públicos da Secretaria Municipal da Saúde, em especial os 
que já exercem suas funções junto ao Hospital Municipal Henrique 
Lage.

§ 1º. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC poderá instituir, 
por ato do Conselho Curador e após aprovação de Lei Municipal 
de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, gra-
tificação de desempenho para os servidores referidos no caput, a 
qual não se incorporará ao seu vencimento ou salário-base, sob 
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nenhuma hipótese.

§ 2º. O servidor municipal cedido deverá ser avaliado pela Fun-
dação de Saúde de Lauro Muller/SC, devendo essa avaliação ser 
encaminhada aos órgãos competentes da Secretaria Municipal da 
Saúde, para efeito de devolução do servidor requisitado na sua 
carreira original.

§3º. A cessão de pessoal, bem como outras formas de cooperação 
entre a
Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC e o Poder Público deverá 
ser ajustada mediante convênio ou instrumento congênere.

Art. 35. A Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC sub-rogar-se-á 
em todos os direitos e obrigações da Organização Social Hospital 
Henrique Lage e da Autarquia Municipal Hospital Henrique Lage, 
mediante levantamentos de todos os lançamentos contábeis, for-
malmente transmitidos pela firma de cessão por instrumento pró-
prio.

§ 1º. Todos os bens e direitos patrimoniais do Hospital Municipal de 
Lauro Muller/SC serão transferidos ao patrimônio próprio da Fun-
dação de Saúde de Lauro Muller/SC, ficando o Chefe do Poder Exe-
cutivo municipal autorizado a proceder na respectiva transferência 
de acordo com a natureza jurídica dos bens: cessão de créditos, 
bens, direitos ou pela tradição simples por ocasião da criação do 
ente fundacional:

a) Um imóvel com área de 32.215,00m² inscrito na matrícula nº 
14.007 do Cartório de Registro de Imóveis de Orleans/SC;

§ 2º Para os fins da transmissão de propriedade acima autorizada, 
os imóveis descritos no parágrafo anterior, antes caracterizados 
como bens públicos especial, são desafetados da sua natureza pri-
mitiva, passando a constituir-se em bens dominicais.

§ 3º Para todos os efeitos jurídicos e legais, a Fundação de Saú-
de de Lauro Muller é a sucessora universal do Hospital Municipal 
Henrique lage, respondendo pelas obrigações contraídas por este, 
preservando o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada.

§ 4º. Os créditos decorrentes de demandas judiciais ou adminis-
trativas, com exceção das trabalhistas, oriundas da prestação de 
serviços hospitalares, previdenciárias e tributárias, requeridas até 
a data da instalação da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, 
serão transferidos para o Erário Municipal.

§ 5º. No ato da sua instalação, serão transferidos para a Fundação 
de Saúde de Lauro Muller/SC todos os saldos bancários, aplicações 
financeiras, créditos, licenças, autorizações, credenciamentos, e 
demais haveres e direitos, existentes no e/ou pertencentes a Or-
ganização Social Hospital Henrique Lage e da Autarquia Municipal 
Hospital Henrique Lage, para fazer face às despesas com as ativi-
dades da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, bem como to-
dos demais recursos e receitas relacionados com essasvatividades, 
oriundos de convênios, contratos, empréstimos, financiamentos, 
operações de crédito, ajustes e instrumentos congêneres.

§ 6º Ultimada a instalação da Fundação de Saúde de Lauro Muller/
SC, todas as obrigações, e correspondentes direitos, decorrentes 
de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 
bem assim de parcelamentos de dívidas, passarão a correr por sua 
conta e risco exclusivo.

§ 7º A instalação da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC dar-
se-á através de ata de instalação subscrita pelo Prefeito Munici-
pal, pelos membros do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, 
bem como pelos membros da Diretoria Executiva, à qual será dada 

publicidade e subsequentes registros.

Art. 36. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado assumir todas 
as obrigações do Hospital Municipal Henrique Lage perante tercei-
ros, oriundas de atos ou fatos verificados até a data de instalação 
da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC.

Art. 37. Os bens, rendas e serviços afetados ao Serviço Público de 
Saúde, pertencentes ou que venham a pertencer à Fundação de 
Saúde de Lauro Muller/SC, inclusive aqueles incorporados por su-
cessão do Hospital Municipal Henrique Lage ao seu patrimônio, as-
sim como aqueles bens imóveis transmitidos pelo Município como 
patrimônio de instituição da Entidade, deverão ser considerados 
como patrimônio público de uso especial.

Art. 38. Extinguindo-se a Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, 
por força da presente Lei seu patrimônio será incorporado ao patri-
mônio público do Município de Lauro Muller/SC.

SEÇÃO XIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 39. Os atuais servidores estatutários e celetistas do Hospital 
Municipal de Lauro Muller/SC passarão a compor Quadro de Pes-
soal Especial vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, mediante 
redistribuição de lotação, mantidos os correspondentes direitos, 
atribuições e restrições, na forma da legislação a que se acham 
submetidos.

Parágrafo Único. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal à realização de cessão destes servidores à Fundação de 
Saúde de Lauro Muller/SC, na forma do artigo 32 desta Lei.

SEÇÃO XIV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. A presente Lei será regulamentada por decreto executivo, 
no que couber.

Art. 41. Os contratos de gestão estabelecerão as datas de assun-
ção das obrigações estabelecidas pelo art. 7º desta Lei.

Art. 42 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias, mediante alterações pertinen-
tes a serem introduzidas na Lei do Plano Plurianual, Lei de Diretri-
zes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, para adequação do 
orçamento da Secretaria Municipal da Saúde e do Fundo Municipal 
de Saúde - FMS.

Art. 43. A extinção de que trata o art. 1º da presente Lei somente 
se dará após a implementação jurídica e de fato da Fundação de 
Saúde de Lauro Muller/SC, ficando autorizado a manutenção das 
atividades pela Organização Social Hospital Henrique Lage e pela 
Autarquia Municipal Hospital Henrique Lage, neste período, com a 
realização da prestação de serviços privados, realizados através de 
atendimentos particulares ou conveniados por planos de saúde, até 
no máximo de 30% (trinta por cento) do total dos atendimentos 
pela Organização Social Hospital Henrique Lage e pela Autarquia 
Municipal Hospital Henrique Lage, salvaguardando o percentual 
mínimo de 70% (setenta por cento) de atendimento ao Poder Pú-
blico via Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 44. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE JANEIRO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal
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Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RÚBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. Planej.

PORTARIA N° 535/2016
PORTARIA Nº 535/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER-SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - Em cumprimento ao disposto no Art. 20, da Lei Municipal 
nº 1.300/2004, de 30/06/2004, efetuar a Progressão por mérito, 
da funcionária pública MARINETE APARECIDA CORREA DOS SAN-
TOS, elevando de Professora MAG - LP – 1C para MAG - LP – 4A, 
seu nível/referência.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 536/2016
PORTARIA Nº 536/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - TRANSFERIR, da Escola Municipal Emília Mamede Soares, 
a professora lotada PAULA ROSSI GABRIEL, Professora II, e lotá-la 
na Escola Municipal Hilário Pescador, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 537/2016
PORTARIA Nº 537/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - TRANSFERIR, da Escola Municipal Ligia Chaves Cabral, a 
professora lotada LEILA APARECIDA ROSA DE SOUZA, Professora 
II, e lotá-la na Escola Municipal Hilário Pescador, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 538/216
PORTARIA Nº 538/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - TRANSFERIR, da Escola Municipal Ligia Chaves Cabral, a 
professora lotada JAQUELINE CRISTIANE PANDINI, Professora II, 
e lotá-la na Escola Municipal Hilário Pescador, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Secretário Adm., Fin. e Planejamento
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Lebon Regis

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016
Retifica-se o texto publicado neste diário do dia 12/01/2017, página 257, passando a vigorar com a seguinte redação:
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 01/2017

O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 009 de 18 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais faz PU-
BLICAR a instauração de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; 
no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal n.º 8.666/93; e na Lei Municipal n.º 1341, de 
09/06/2010. Objeto: Serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC;
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional;
5. Gestão Tributária – Gestão do Cadastrado Integrado Municipal – G-CIM. Pelo período de 17/01/2017 até 31/12/2017. CONTRATADA: 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma 
da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu Decreto regu-
lamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de 
interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 09.427.503/0001-12. Valor: R$ 8.010,00(oito mil e dez reais)

Lebon Régis, 23 de janeiro de 2017.
José Vanderlei de Campos - Presidente.
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2313
DECRETO Nº 2313 de 23 de janeiro de 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei nº 1.475 de 10 de 
novembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º- Ficam anuladas parcialmente, as dotações atribuídas à 
ações discriminados até o limite dos valores também abaixo dis-
criminados:

08.001.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação Básica Fun-
damental
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 01 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 66.000,00

08.001.12.365.0028.2091 - Manutenção da Educação Infantil – 
Creches
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 01 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 66.000,00

08.001.12.365.0028.2092 - Manutenção da Educação Infantil – Pre 
escolar
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 01 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 66.000,00

08.001.12.122.0102.2093 - Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 01 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - 
Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educa-
ção
Valor: R$ 3.500,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
ficam suplementadas até os limites anulados nas dotações atribuí-
das às atividades abaixo discriminadas:

08.001.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação Básica Fun-
damental
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas

Fonte: 00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 66.000,00

08.001.12.365.0028.2091 - Manutenção da Educação Infantil – 
Creches
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 66.000,00

08.001.12.365.0028.2092 - Manutenção da Educação Infantil – Pre 
escolar
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 66.000,00

08.001.12.122.0102.2093 - Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 3.500,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 23 de janeiro de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0004/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0007/2017

O Prefeito Municipal de Macieira/SC, o Sr. ZELIR CITADIN, através da Prefeitura Municipal de Macieira/SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação n° 0004/2017 para aquisição de móveis planejados, sob medida, sendo 01 armário de 03 portas de correr (1,10x2,40x0,50m); 
01 armário 02 portas (2,12x0,90x0,50m); 01 armário com balcão em “L” (2,40x1,18x0,70m e 1,10x1,21x1,35,5x0,60m); e bancada em “L” 
com gavetas (1,10x1,50x0,60m e 0,80x2,60x0,6m), compreendendo os serviços de design, fabricação e montagem no prédio da Prefeitura 
Municipal, para a Sala da Vice Prefeita, Secretária Municipal de Administração e Procuradoria Jurídica.
Através da empresa ILIZEU LUIZ NEUHAUS MEI, em conformidade com o artigo 24, II da Lei 8666/93 e alterações subseqüentes.
Contrato Administrativo n° 0007/2017
Vigência do Contrato: 31/12/2017
Valor Total do Contrato: R$ 5.881,00 (cinco mil oitocentos e oitenta e um reais).
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil subseqüente após a prestação dos serviços.

Macieira, 20 de janeiro de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber:
CNPJ: 83.706.788/0001-83
SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 
LTDA
Nota Fiscal nº. 94631 R$ 68.490,00
VALOR TOTAL: R$ 68.490,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista que o serviço ora contratado deve merecer a mes-
ma atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser 
considerado um serviço de caráter contínuo, não podendo sofrer 
interrompimento devido a falta de pagamento, uma vez que a em-
presa contratada foi responsável pelo fornecimento de um veículo 
destinado ao setor de Cadastro Imobiliário, necessário para dar 
continuidade aos serviços prestados pelo supracitado setor, visto 
que o mesmo na maioria das vezes necessita verificar as condições 
dos imóveis in loco. Desta forma temos que tal serviço não pode 
sofrer descontinuidade, o que comprova o relevante interesse pú-
blico.

Mafra (SC), 24 de janeiro de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N°. 3993
DECRETO Nº.3993
DE 16 DE JANEIRO DE 2017
ESTENDE A VALIDADE DOS ALVARÁS DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2016.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 68, 
inciso XVII da Lei Orgânica do Município:

Considerando a mudança instituída pela Federação Brasileira de 
Bancos – FEBRABAN de acordo com a Circular BACEN nº 3598 de 
03 de junho de 2012, com as alterações promovidas pela Circular 
nº 3656 de 02 de abril de 2013 e Convenção de Cobrança emitida 
pela FEBRABAN de abril de 2014 em relação às guias de recolhi-
mento emitidas na modalidade de ficha de compensação; e

Considerando os inúmeros pedidos de renovação dos Alvarás de 
Licença, Localização e Funcionamento, bem como da necessidade 
dos estabelecimentos estarem com a documentação devidamente 
regularizada para o efetivo funcionamento:

DECRETA
Art. 1º Fica estendida a validade dos Alvarás de Licença, Localiza-
ção e Funcionamento do exercício 2016 até a data limite de 28 de 
fevereiro de 2017, ficando assegurados todos os direitos inerentes 
previstos na legislação municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Mafra, 16 de janeiro de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Marema

Prefeitura

DECRETO N. 008/2017
DECRETO n. 008/2017
De 04/01/2017
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO/FMS n. 001/2017 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL/FMS n. 001/2017, ADJUDICA O OBJETO AO PROPO-
NENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a legislação em vigor em especial ao disposto nas Leis Fede-
ral n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações posteriores e 
CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão permanente de 
licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/FMS 
n.001/2017 na Modalidade de Pregão Presencial/FMS n. 001/2017, 
na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em pres-
tação de Serviços Médicos.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 01 ao proponente ven-
cedor GLIMMATTER SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME no valor total 
de R$ 192.000,00 (reais); fica inabilitado o proponente Helpmed 
Saude Ltda – ME relativo aos itens 02 e 04 por falta de documen-
tação; fica cancelado o objeto do item 03 relativo ao proponente 
vencedor Strapasson Serviços Médicos Ltda – ME por conveniência 
administrativa.

Paragrafo Único – O cancelamento do objeto descrito no item 03 
ocorreu em virtude da necessidade de contratar os serviços médico 
cirurgião e não clinico geral conforme consta do referido item bem 
como a súmula nº 473 - a administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniên-
cia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalva-
da, em todos os casos, a apreciação judicial.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 04 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

CHAQUERLI FERNANDO CHEROBIM
Presidente da Comissão de Licitação.

DECRETO N. 010/2017
DECRETO n. 010/2017
de 10/01/2017
DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO/
FMS n. 0002/2017 NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/
FMS n. 0001/2017, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VEN-
CEDOR E DA OUTRAS PROVIENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a legislação em vigor em especial ao disposto nas Leis Federal n. 
8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações posteriores e
CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão permanente de 
licitação

DECRETA
Art. 1º - A ratificação do ato do Senhor Presidente da Comissão de 
licitação, que declarou dispensável a licitação, com fundamento no 
art. 24, inc. XXVI da Lei Federal n. 8.666/93, nestes termos:
- Processo/FMS n. 0002/2017
- Licitação/FMS n. 0002/2017 – Dispensa de Licitação
- Modalidade – Dispensa de Licitação
- Objeto – Contratação de Serviços de Saúde autorizado em con-
trato de consórcio publico.

Art. 2º - Fica adjudicado o objeto único ao fornecedor CIS 
AMOSC – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE – CNPJ/MF 
n. 01.336.261/0001-40, no valor total de R$ 77.000,00,00 (reais).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Marema, 10 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal em exercício
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

CHAQUERLI FERNANDO CHEROBIM
Secretario de Administração

DECRETO N. 011/2017
DECRETO n. 011/2017
De 10/01/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO/FMS n. 001/2017 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL/FMS n. 001/2017, ADJUDICA O OBJETO AO PROPO-
NENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a legislação em vigor em especial ao disposto nas Leis Fede-
ral n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações posteriores 
e CONSIDERANDO que os atos provenientes do Processo Admi-
nistrativo/FMS n. 001/2017 na Modalidade de Pregão Presencial/
FMS n. 001/2017 não geraram direitos adquiridos nem vinculados, 
eis que não houve a efetiva contratação. CONSIDERANDO que o 
ato da revogação vem fundamentado por razões de interesse pú-
blico decorrente de fato superveniente ocasionado por interesse 
de novas contratações em diversas outras modalidades, CONSIDE-
RANDO o Art. 109 da Lei de Licitações que vincula que os atos da 
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administração cabem revogação.

DECRETA
Art. 1º. A revogação do Processo Administrativo Licitatório/FMS 
n.001/2017 na Modalidade de Pregão Presencial/FMS n. 001/2017, 
relativo a prestação de Serviços Médicos.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

CHAQUERLI FERNANDO CHEROBIM
Presidente da Comissão de Licitação.

DECRETO N. 012/2017
DECRETO n. 012/2017
De 10/01/2017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO n. 030/2016 NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESEN-
CIAL n. 021/2016, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCE-
DOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a legislação em vigor em especial ao disposto nas Leis Federal n. 
8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações posteriores e CON-
SIDERANDO que os atos provenientes do Processo Administrativo 
n. 030/2017 na Modalidade de Pregão Presencial n. 021/2017 – 
Sistema de Registro de Preço não gera direitos adquiridos nem 
vinculados, eis que os proponentes não são detentores de contrato 
e sim de ata de registro de preço; CONSIDERANDO que o ato da 
revogação vem fundamentado por razões de interesse público de-
corrente de fato superveniente ocasionado por interesse de rever 
os preços apresentados pelos proponentes; CONSIDERANDO o Art. 
109 da Lei de Licitações que vincula que os atos da administração 
cabem revogação.

DECRETA
Art. 1º. A revogação do Processo Administrativo Licitatório 
n.030/2016 na Modalidade de Pregão Presencial n. 021/2016 – 
Sistema de Registro de Preços, relativo a contratação de horas de 
mecânica.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

CHAQUERLI FERNANDO CHEROBIM
Presidente da Comissão de Licitação.

DECRETO N. 013/2017
DECRETO n. 013/2017
De 10/01/2017
DISPÕE SOBRE O VALOR DE REPASSE DAS CONTRUIÇÕES À FE-
CAM – FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a legislação em vigor em especial a Resolução/FECAM n. 004/2015

DECRETA
Art. 1º. Fica estabelecido o valor das contribuições mensais a FE-
CAM – Federação Catarinense de Município, correspondente à mé-
dia do percentual de incremento dos repasses do FPM e do ICMS, 
apurados no exercício imediatamente anterior, passando o valor da 
contribuição de 2017 de R$ 1.383,00 (reais) mensais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

DECRETO N. 014/2017
DECRETO n. 014/2017
De 10/01/2017
DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a legislação em vigor.
CONSIDERANDO os princípios de regem a Administração Pública 
(Art. 37, caput da CF) principalmente no que tange a impessoa-
lidade, a eficiência e a moralidade; CONSIDERANDO que o con-
trole de frequência adequado, através de registro de entregas e 
saídas, permite identificar, de maneira legítima, os servidores que 
desempenharam efetivamente suas jornadas de trabalho, servido 
de suporte para a liquidação de despesas (Art. 63, caput da Lei Fe-
deral n. 4.320/64); CONSIDERANDO que o Tribunal de Constas de 
Santa Catarina já se pronunciou, em diversas ocasiões, acerca da 
importância de se controlar o devido cumprimento da jornada de 
trabalho dos servidores na Administração Pública, inclusive dos co-
missionados, como se observa nos Processos RLA n. 09/00292679, 
RLA n. 09/00338768, RLA n. 09/00196106, RLA n. 09/00273704, 
RLA n. 09/00273887, RLA n. 10/00655110, TCE n. 12/00081223
DECRETA

Art. 1º. Ao Setor de RH que estabelece a todos os servidores ti-
tulares de cargos efetivos, empregados públicos, contratados por 
tempo determinando, comissionados, inclusive aos estagiários o 
controle de jornada de trabalho, tendo sua frequência diária con-
trolada pela Administração Pública.

§ 1º. Para o devido controle de jornada, poderá o Setor de RH 
baixar ato normativo, ajustando o controle de frequência aos de-
partamentos.

§ 2º. As faltas e saídas não justificadas devem repercutir na folha 
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de pagamento do servidor, observado o devido processo legal.

Art. 2º. A não observância do controle da jornada de trabalho do 
servidor poderá resultar em ato irregular, sujeitando o responsável 
às sanções da lei.

§ único - Fica estabelecido um prazo de sessenta (60) dias para 
que o Setor de RH estabeleça as devidas adequações.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

DECRETO Nº009/2017
DECRETO nº009/2017
De 04/01/2017
NOMEIA DENILSON BRANCALIONE PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE DIRETOR – CC-02 – CARGO DE PROVIMENTO COMISSIO-
NADO DE LIVRE NOMEAÇAO E EXONERAÇAO E VENCIMENTOS, 
CONSTANTE NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
N°036/2014 DE 19/02/2014 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II e CONSIDERANDO o cargo 
de livre nomeação e exoneração.

DECRETA
Art. 1º - A nomeação de DENILSON BRANCALIONE na função de 
Diretor – CC-02 – Cargo de Provimento Comissionado de Livre No-
meação e Exoneração – 40 horas, junto ao Departamento Munici-
pal de Administração, constante no Anexo II da Lei Complementar 
Municipal n. 036/2014 de 19/02/2014, percebendo o vencimento 
constante do Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº044/2017
Portaria nº044/2017
De 02/01/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDENILSE 
SCALVI RIZZI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal EDENILSE 
SCALVI RIZZI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a 
partir de 01/02/2017 A 02/03/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
26/12/2015 A 25/12/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº045/2017
Portaria nº046/2017
De 02/01/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DAIANE CE-
RATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal DAIANE CE-
RATTO, por um período de 10 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 02/02/2017 A 11/02/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 12/04/2014 
A 11/04/2015, saldo correspondente a Portaria 032/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº046/2017
Portaria nº046/2017
De 02/01/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DAIANE CE-
RATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal DAIANE CE-
RATTO, por um período de 10 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 02/02/2017 A 11/02/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
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acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 12/04/2014 
A 11/04/2015, saldo correspondente a Portaria 032/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº047/2017
Portaria nº047/2017
de 04/01/2017
REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PU-
BLICO MUNICIPAL DENILSON BRANCALIONE CONCEDIDA ATRA-
VES DA PORTARIA 239/2013 DE 10/09/2013 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema.
CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 
Trabalho- LTCAT, firmado pelo Dr. Lenoir Tissiani Junior, arquivado 
no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Lau-
do da conta de que o local de trabalho do servidor não é insalubre.

RESOLVE:
Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público 
Municipal DENILSON BRANCALIONE, concedida através da Portaria 
239/2013 de 10/09/2013.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº048/2017
Portaria nº048/2017
de 04/01/2017
REDISTRIBUI DE SETOR A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL IARA 
MENDES DOS SANTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 § 1º do 
Estatuto dos Servidores Públicos e

CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do quadro de pes-
soal às necessidades do serviço público municipal, o que vem jus-
tificar o interesse público.

RESOLVE

Art. 1º - Redistribuir de setor a Servidora Pública Municipal IARA 
MENDES DOS SANTOS com o respectivo cargo ocupado de Assis-
tente de Administração, do Departamento Municipal de Agricultura 
para o Departamento de Tributação, sem prejuízo do salário, ob-
jetivando o ajustamento do quadro de pessoal às necessidades 
do Serviço Público Municipal, e designa a mesma para responder 
como responsável pelo Incra – Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agraria, e Movimento Econômico.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a 09 de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº049/2017
Portaria nº049/2017
de 04/01/2017
DESIGNA TEMPORARIAMENTE O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
LUIZ GARBIM PARA EXERCER A FUNÇÃO DE VIGIA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei 
Orgânica Municipal c/c Art. 48 § 1º do Estatuto dos Servidores 
Públicos e
CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do quadro de pes-
soal às necessidades do serviço público municipal, o que vem jus-
tificar o interesse público.
CONSIDERANDO a necessidade de preservação do patrimônio pú-
blico municipal.
CONSIDERANDO a concordância do respectivo servidor,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar temporariamente o Servidor(a) Público(a) Mu-
nicipal LUIZ GARBIM para exercer a função de vigia noturno, sem 
prejuízo do salário, objetivando ajustamento do quadro de pessoal 
às necessidades do Serviço Público Municipal.
Parágrafo Único – Com a respectiva designação, o respectivo servi-
dor não perderá seus direitos adquiridos.
Art. 2º - Em virtude da respectiva designação, fica concedido adi-
cional noturno, nos termos da legislação em vigor, enquanto durar 
a designação.
Art. 3° - Em virtude da designação, fica concedido também grau de 
Periculosidade no percentual de 30% do salário base do servidor 
enquanto durar a designação.

Parágrafo Único – A escala e o horário de trabalho é o disposto pelo 
departamento pessoal.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº050/2017
Portaria nº050/2017
de 04/01/2017
REVOGA GRATIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE AO SERVIDOR PU-
BLICO MUNICIPAL EDAIR FLORES CONCEDIDA ATRAVES DA POR-
TARIA 292/2013 DE 17/09/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema.
CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 
Trabalho- LTCAT, firmado pelo Dr. Lenoir Tissiani Junior, arquiva-
do no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido 
Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor não o expõe 
a grau de Periculosidade.

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de periculosidade concedida através 
da Portaria 292/2013 de 17/09/2013, ao Servidor Público Municipal 
EDAIR FLORES.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº051/2017
Portaria nº051/2017
De 04/01/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SONIA 
NARA DIAS DAL BELLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal SONIA 
NARA DIAS DAL BELLO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo 
a contar a partir de 02/02/2017 A 03/03/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
20/06/2015 A 19/06/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº43/2017
Portaria nº43/2017
De 02/01/2017
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIAMARA BALBI-
NOT, RESPONSAVEL PELO RH E PELOS ADIANTAMENTOS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MAREMA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal.

D E C I D E
Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal ELIAMARA BALBI-
NOT, responsável por receber e prestar contas de adiantamentos 
efetuados para pagamento de pequenas despesas da Prefeitura 
Municipal de Marema.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PREGÃO PRESENCIAL N. 006/2017
Município de Marema.

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 007/2017 
- Pregão Presencial n. 006/2017, para prestação de serviço de re-
capagens de pneus, incluindo material e mão-de-obra. Envelopes 
dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura 
até o dia 07/02/2017, às 09h00min, e a abertura dos mesmos, a 
realizar-se no dia 07/02/2017 às 09h00min. Maiores informações 
ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua 
Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 
07h30min às 11h30min das 13h30min às 17h30min, pelo telefone 
(0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 23 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2017
Município de Marema.

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 007/2017 
- Pregão Presencial n. 006/2017, para prestação de serviço de re-
capagens de pneus, incluindo material e mão-de-obra. Envelopes 
dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura 
até o dia 07/02/2017, às 09h00min, e a abertura dos mesmos, a 
realizar-se no dia 07/02/2017 às 09h00min. Maiores informações 
ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua 
Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 
07h30min às 11h30min das 13h30min às 17h30min, pelo telefone 
(0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 23 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

CRC 2017 - COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

RAZÃO SOCIAL: COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 03.800.317/0001-09
INSC. EST.: 254.038.220
CÓD. FORNECEDOR: 134856
ENDEREÇO: RUA TUPY, 1723, NOVA BRASILIA
CEP: 89.214-505 MUNICÍPIO: JOINVILLE UF: SC
FONE: (47) 3433-2065

RAMO:
RAMO DE ATIVIDADE
RAMO SUB-RAMO
MATERIAL MEDICO-ODONTO-HOSP.

DOCUMENTOS:
CERTIDÃO N° DOCUMENTO EXPEDIÇÃO VALIDADE
CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL 160140113224946 19/12/2016 17/02/2017
CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL / DIVI-
DA ATIVA UNIÃO 2723.7098.E6E3.96C8 24/10/2016 22/04/2017

CERTIDAO NEGATIVA FGTS 2017011301454048239498 13/01/2017 11/02/2017
CERTIDAO NEGATIVA MUNICIPAL 80450/2016 09/12/2016 09/03/2017
FALENCIA E CONCORDATA 3927340 02/01/2017 03/03/2017
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRA-
BALHISTAS 121915016/2016 19/12/2016 16/06/2017

CERTIFICAMOS que a empresa acima está inscrita no cadastro de fornecedores da PREFEITURA DE MASSA-
RANDUBA, em consequência, habilitada a participar de licitações, nos termos das Leis Federais 8.666/93, 
8.883/94 e 10.520/02, ressalvada outras exigências complementares no respectivo edital.
DATA DE EMISSÃO: 23/01/2017
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2017
MAYARA RAIMONDI MARTINA
Licitações e Contratos
CPF: 092.860.619-86
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 06/02/2017, às 08:30 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(gasolina), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2017. A integra do Edital e maiores informações poderão ser obti-
das na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371, Centro – Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00, de Segunda 
a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através da disponibilização no 
site do município www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 23 de janeiro de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br


24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 536

Modelo

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006-2017 - 
18.01.2017 - PM - CONCESSÃO GINÁSI...
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede ad-
ministrativa na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 83.021.832/001-11, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, brasileiro, casa-
do, portador da carteira de identidade n° 2.996.527 e do CPF/MF 
n° 987.238.989-68, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 
1488, Apto 401, Edifício Cicitta, Centro, na Cidade de Modelo – SC, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de ou-
tro lado o Sr.:
ARDELINO ANTUNES MACIEL, brasileiro, casado, portador da car-
teira de identidade nº 2.548.272-6 e do CPF/MF nº 693.666.919-
00, residente e domiciliado na Rua Alcides Bernardi, 731, Lotea-
mento Kottwitz, na Cidade de Modelo – SC, doravante somente 
denominado de CONTRATADO, de comum acordo e com amparo 
legal na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem 
contratar o objeto do presente contrato pelas seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo, a Contratação de Serviços 
para limpeza e conservação de todo o Ginásio de Esportes Espe-
ridião Amim, compreendendo os banheiros, vestiários, quadra, ar-
quibancadas, sala anexa dos fundos, entrada da frente e fundos, 
etc. Devendo manter o ginásio aberto quando vendidos os horários, 
bem como fazendo a fiscalização do tempo de jogo dos horários.
Que o CONTRATADO deverá explorar a copa e cozinha existente no 
ginásio, ao qual serão fornecidos os seguintes bens usados que se 
encontram em bom estado de conservação:
Item Quantidade Descrição
01 04 Mesas Plásticas
02 30 Cadeiras Plásticas
03 01 Freezer Horizontal 250 lt
04 01 Estufa para salgados
05 01 Rádio AM/FM Modelo Bass-Boost
06 01 Fogão a gás 4 bocas
07 01 Fogareiro com tripé
08 01 Cristaleira 120X120 Aérea
09 40 Copos de vidro liso
10 01 Refrigerador Electrolux 380 lt
11 01 Forno Micro Ondas Panasonic
12 01 Chapa para X salada
13 01 Fritadeira
14 02 Balcão 2 X 40 X 80
15 01 Botijão de Gás

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 
666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais), no período de 06 (seis) 
meses e nove dias, pelos 09 (nove) dias o valor de 200,00 mais 
os seis meses totalizando o valor de R$ 4.196,00 (quatro mil cento 
e noventa e seis reais), pela prestação dos serviços do objeto do 
contrato e nas condições estabelecidas neste contrato.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a vis-
ta, mensalmente, conforme a realização do serviço, até o dia 10 

do mês subseqüente, através de depósito na conta corrente n° 
00022222-0, Agência n° 2894 de Pinhalzinho, da Caixa Econômica 
Federal. Nenhum pagamento será efetuado antecipadamente, a da 
prestação de serviço.

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
O serviço prestado deverá ser de primeira qualidade, a ser presta-
do no período de 06 (seis) meses e 09 (nove) dias, a iniciar no dia 
23 de janeiro de 2017, e terminar em 31 de julho de 2017.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:
Cumprir as condições de pagamento, sendo que o pagamento fica-
rá condicionado a prestação do serviço;
Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações 
nos objetos fornecidos.
Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas.
Pagar as faturas de energia elétrica e água.
Fornecer os materiais de limpeza em quantidade necessária, de-
vendo solicitar com no mínimo 03 (três) dias de antecedência, ao 
Departamento de Esportes, o qual fará o acompanhamento e fisca-
lização dos serviços executados pelo Contratado.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O CONTRATADO obriga – se - á:
Limpar a quadra todos os dias;
Limpara a frente do ginásio todos os dias;
Abrir o Ginásio das 17:30 horas até as 23:00 horas;
Controlar os tempos dos horários, tocar a campainha, conforme 
troca de horários;
Controlar o uso das luzes da quadra de areia;
Disponibilizar uma bola em bom uso para horários particulares;
Proibir o uso de bicicletas, skate dentro do ginásio, da quadra e 
arquibancadas;
Proibir a venda e consumo de cigarro no Ginásio;
Em dias de jogo de competições proibir outros jogos;
Em dias e horários de treino, proibir outros jogos;
Montar rede para horários de voleibol;
Molhar o jardim na frente do ginásio;
Entregar prestar os serviços contratados no prazo, obedecendo ri-
gorosamente os critérios estabelecidos neste contrato;
Permitir que os prepostos do Município inspecionem e fiscalizem 
a qualquer tempo e hora o andamento e as especificações dos 
serviços prestados.
Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao objeto, bem 
como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, 
despesas fiscais comerciais, assim como despesas com transporte 
e deslocamento e quaisquer outras necessárias na prestação dos 
serviços contratados. Nenhuma reivindicação adicional de paga-
mento ou reajustamento de preços será considerada.
É do CONTRATADO a obrigação do pagamento de tributos que 
incidirem sobre os serviços, em qualquer esfera.
Fica expressamente vedada a realização de jogos de azar na parte 
externa do ginásio.
Que o CONTRATADO nos dias que houver eventos, deverá estar 
com o estabelecimento comercial aberto, vendendo lanches e be-
bidas.

CLAUSULA SETIMA – DA INADIMPLÊNCIA
Em caso de inexecução contratual prevista no artigo 78 da Lei Fe-
deral 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecida a multa 
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de 10 % (dez por cento) sobre o valor do objeto contratado, atua-
lizado pelos índices oficiais.

CLAUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 
conveniência administrativa, não lhe sendo devido nenhum outro 
valor a título de indenização ou qualquer outro título, presente ou 
futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento.

CLAUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Será utilizado para o objeto do presente contrato a dotação orça-
mentária do orçamento vigente.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo de 
contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi-
legiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII 
do art. 29 da constituição Federal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no contrato sem o 
consentimento prévio do município, mediante acordo escrito, obe-
decido os limites legais permitidos.
E vedado a subcontratação, sem prévio consentimento do Muni-
cípio.
Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito, por 
carta ou ofício, em duas vias de igual teor e forma, uma das quais 
visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de efetiva entre-
ga.
Os recebimentos decorrentes da prestação de serviços, objeto des-
te contrato deverão ser feitos diretamente ao representante legal 
do CONTRATADO.
A qualquer tempo, as partes, em comum acordo, poderão modi-
ficar, adicionar, prorrogar o tempo de vigência, retificar ou excluir 
os termos deste instrumento, desde que em consonância com os 
objetivos estabelecidos neste contrato.
Os casos omissos a este contrato reger-se-ão pela legislação per-
tinente a matéria, as Leis Federais 8.666/93 de 21 de junho de 
1.993 e 8.883/94.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente con-
trato de fornecimento, juntamente com duas testemunhas, em 
duas vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.
Modelo (SC), aos 18 de janeiro de 2017.

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal – Contratante 
Prefeito Municipal

ARDELINO ANTUNES MACIEL
Contratado

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto:

GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283-Assessor 
Jurídico

DECRETO Nº 013/2017
DECRETO Nº 013/2017 DE 09 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL NILCE BATISTTI, ATRIBUIÇÕES DO PERÍODO, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.253/2016, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora NILCE BATISTTI, portadora do 
CPF Nº 575.670.699-20, do cargo em comissão de TESOUREIRA, 
do Município de Modelo/SC, de conformidade com as disposições 
legais e abaixo especificado:
- Data exoneração/afastamento das funções de servidora pública 
no cargo de Tesoureira do Municipio, a partir de: 01 de fevereiro 
de 2017.

Parágrafo Único: A rescisão dá-se em razão da exoneração do ser-
viço público do Municipio de Modelo SC, percebendo a remunera-
ção do cargo, do período de 01 a 31 de janeiro de 2017, e demais 
verbas rescisórias a que faz jus, conforme demonstrativo anexo a 
pasta funcional.

Art. 2º - A servidora, na função de Tesoureira do Município no 
período, encaminhará relatório com saldo das contas e respectivas 
conciliações bancárias, empenhos em restos a pagar, situação dos 
extras orçamentários, relatório das transferências entre Câmara de 
Vereadores e Fundo Municipal de Saúde, da integração e classifi-
cação das receitas com a tributação, dos rendimentos e aplicação 
financeira para fins de prestação de contas de convênios, e demais 
informações necessárias, para o controle interno e contabilidade 
do Município, até a data base das funções, de 31.12.2016, consoli-
dando o balanço anual de 2016 e implantação de saldos financeiros 
para exercício de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 09 de janeiro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

NILCE BATISTTI
Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 020/2017
DECRETO Nº 020/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL JO-
SEFINA SCATOLIN, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.253/2016, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,
Considerando a aposentadoria no cargo, concedida pelo INSS sob 
nº 174.602.553.8,
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DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada, a partir de 01 de fevereiro de 2017, por 
motivo de aposentadoria, a servidora JOSEFINA SCATOLIN, do car-
go efetivo de Professora Ensino Superior, do Município de Modelo/
SC, de conformidade com as disposições legais.

Parágrafo Único: A rescisão dá-se em razão de aposentadoria por 
tempo de contribuição, benefício nº 174.602.553.8.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 23 de janeiro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

JOSEFINA SCATOLIN

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 021/2017
DECRETO Nº 021/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL 
LOURDES SPEROTTO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.253/2016, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,
Considerando a aposentadoria no cargo, concedida pelo INSS sob 
nº 172.332.878.0,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada, a partir de 01 de fevereiro de 2017, por 
motivo de aposentadoria, a servidora LOURDES SPEROTTO, do car-
go efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Internos, do Município de 
Modelo/SC, de conformidade com as disposições legais.

Parágrafo Único: A rescisão dá-se em razão de aposentadoria por 
tempo de contribuição, benefício nº 172.332.878-0.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 23 de janeiro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

LOURDES SPEROTTO

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 006/2017/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇOS para serviços de MANUTENÇÃO EM ELETROELETRÔNICOS. 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste 
Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do dia 30/janeiro/2017 até as 09:00 horas do dia 06/fevereiro/2017.
Abertura da sessão no dia 06/fevereiro/2017 às 09:00 horas.
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - JULGAMENTO GLOBAL, consoante as condições estatuídas em Edital e será 
regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novem-
bro/2006, Decreto Municipal nº 004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 24 de Janeiro de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

REGISTRO DE PREÇOS 006/2017
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 006/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPE-
DIENTE, conforme anexo I. Data: 03/02/2017 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 
de Maio, 100, Centro, neste município. DALVÂNIA CARDOSO – Secretária do Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 FME RETIFICADO DATA / AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Setor de Compras e Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 FME - RETIFICADO DATA
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório para o seguinte objeto: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS COM FITAS PARA PREMIAÇÕES EM EVENTOS E COMPETIÇOES ORGANIZADOS 
E APOIADOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 07/02/2017 
até às 08h50. Abertura envelopes: 07/02/2017 às 09h. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Nave-
gantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Emílio Vieira. (Prefeito).

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Setor de Compras e Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N°140/2016 -
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório para o seguinte objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, COR-
RETIVA E ESTÉTICA EM (MECÂNICA EM GERAL, ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E ACESSÓRIOS 
NOVOS EM PERFEITO ESTADO, TODOS ORIGINAIS DOS FABRICANTES DAS MARCAS DOS VEÍCULOS), PARA ATENDER OS VEÍCULOS QUE 
COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, EXCETO VEÍCULOS DA POLÍ-
CIA CIVIL, MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS. Data da entrega dos envelopes: 07/02/2017 até às 13h50. Abertura envelopes: 07/02/2017 
às 14h. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. Emílio Vieira. (Prefeito).

EDITAL 002/2017 SME - PROGRESSÃO VERTICAL-PROMOÇÃO POR TITULAÇÃO (ALTERAÇÃO DE NÍVEL), PARA 
OS OCUPANTES DO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR E DE ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
EDITAL nº 002/2017/SME

Fixa data e estabelece normas para o processo de Progressão Vertical - Promoção por Titulação (Alteração de Nível), aos ocupantes do cargo 
efetivo de Professor e de Especialista em Assuntos Educacionais do quadro do Magistério Público Municipal.

A Secretaria Municipal de Educação comunica que estarão abertas as inscrições para a Progressão Vertical-Promoção por Titulação (Altera-
ção de Nível), para os ocupantes do cargo efetivo de Professor e de Especialista em Assuntos Educacionais do quadro do Magistério Público 
Municipal, previsto nos artigos 22, 23 e 24 da Lei Complementar nº 072 de 08 de 01 de 2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Navegantes.

1. Das Inscrições

1.1. Poderão participar do processo de Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível) os ocupantes de cargo efetivo de 
Professor e Especialista em Assuntos Educacionais.

1.2. O período de inscrição será de 06 a 09 de março de 2017, nas respectivas Unidades Escolares pertencentes à rede Pública Municipal 
de Ensino.

1.3. A ficha de inscrição deverá ser preenchida nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Navegantes, de acordo com a do-
cumentação do servidor, descrita no item 1.4, deste Edital.

1.4. O servidor deverá anexar à ficha de inscrição para Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível).

a) Cópia do Diploma de Graduação em nível de Licenciatura para promoção do Nível MAG 01 – Magistério para o Nível MAG 02 – Licenciatura.

b) Cópia dos Diplomas de Graduação em nível de Licenciatura e de Pós-Graduação na área de efetivação/atuação para promoção:
· Do Nível MAG 02 – Licenciatura para o Nível MAG 03 – Especialização,
· Do Nível MAG 02 – Licenciatura ou Nível MAG 03 – Especialização para o Nível MAG 04 – Mestrado,
· Do Nível MAG 04 – Mestrado para o Nível MAG 05 – Doutorado.

1.5. Efetuada a inscrição, o servidor deverá verificar a exatidão das informações e assinar a ficha de inscrição.

2 Do Processo de Progressão Vertical - Promoção por Titulação (Alteração de Nível)

2.1. Somente poderá participar da Progressão Vertical – Promoção por Titulação (alteração de nível):

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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· Servidores efetivos que já cumpriram o estágio probatório.
· Servidores que atendam aos incisos I, II e III do artigo 25 da Lei Complementar nº 072 de 08 de janeiro de 2010, que trata do Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério de Navegantes.

2.2. Será divulgada a relação das inscrições indeferidas, bem como os motivos do indeferimento, na unidade escolar, onde foi realizada a 
inscrição, até o dia 13/03/2017, as 17:30horas.

2.3. A contar da data de publicação do indeferimento das inscrições, o servidor terá 3 (três) dias úteis para interpor recurso administrativo 
dirigido à Secretaria Municipal de Educação de Navegantes, bem como, solicitar anulação da sua inscrição.

2.4. A solicitação do recurso administrativo e/ou da solicitação da anulação da inscrição, deverá ser através de requerimento e entregue na 
Secretaria de Educação, até o último dia e horário previstos no item 2.1.

2.5. A portaria de Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), os resultados dos recursos administrativos e as anula-
ções das inscrições serão expedidas pela Secretaria Municipal de Educação.

2.6. O enquadramento dos servidores que tiveram seus processos de progressão vertical – promoção por titulação, deferidos, atenderá ao 
disposto no artigo 23 – parágrafo 2º da lei Complementar nº 072/2010 [...] A progressão nos níveis da carreira não altera a posição obtida 
por promoção nas classes.

2.7. O resultado final da Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), será divulgado no dia 17 de março de 2017, nas 
respectivas unidades escolares e na Secretaria da Educação.

2.8. Será efetuada a Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), a partir de março de 2017, para fins de assenta-
mento funcional e inclusão na folha de pagamento.

3. Das Disposições Finais

3.1 A Secretária Municipal de Educação de Navegantes, professora Msc Regina Célia Correia, instaurará comissão específica para análise 
dos processos de Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), cujo decreto será lançado no dia 13 de fevereiro com 
a composição de técnicos da Secretaria de Educação e profissionais efetivos que já tenham cumprido o estágio probatório nos cargos de 
Professor e Especialista em Assuntos Educacionais.

3.2 A Progressão Vertical – Promoção por Titulação (Alteração de Nível), de que trata o presente Edital, terá validade restrita ao período de 
sua realização.

3.3 O pedido de alteração de nível, através deste processo de Progressão Vertical – Promoção por Titulação, importará no conhecimento do 
servidor do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas desta progressão.

3.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação.

Navegantes – SC, 12 de fevereiro de 2017.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito

NÁDIA BRAZ BINS
Secretária da Administração e Logística

REGINA CÉLIA CORREIA
Secretária de Educação

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANEXO I
Inscrição para processo de progressão funcional vertical –
Promoção por cursos
Requerente:

CPF: RG: Data de
Expedição:

Órgão
Expedidor:

Endereço:
Telefone: ( ) Celular: ( )
e-mail:
Cargo: Matrícula:
Nível/referencia: MAG:
Carga Horária:
Data da Posse no Cargo:
Área/disciplina:
Unidade Escolar de Lotação:
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Vem solicitar Progressão Funcional Vertical – PROMOÇÃO POR CURSOS conforme disposto no Edital nº002/2017/SME de 12 de fevereiro 
de 2017.

Assinatura do Requerente
Navegantes – SC, ___/___/2017.

Assinatura do responsável pelo recebimento
Data do recebimento:___/___/2017.

PORTARIA 479/2017 LICENÇA TRATAMENTO DE SAUDE
PORTARIA N º 479 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:

I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora JUSSARA BRAGANHOLI, ocupante do cargo de MONITORA 416104 do quadro 
de servidores da Municipalidade, no período de 20/02/2016 a 18/01/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 483/2017 LICENÇA TRATAMENTO DE SAUDE
PORTARIA N º 483 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:

I - CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora ANDRÉIA PIRATH, ocupante do cargo de PROFESSORA EFETIVA 445201 do 
quadro de servidores da Municipalidade, no período de 13/12/2016 a 21/12/2016.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIAS 477,478/2017 DECLARA VACANCIA DE CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA
PORTARIA N º 477 DE 20 DE JANEIRO DE 2017

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes, RESOLVE:
I – DECLARAR vacância do cargo de Agente de Serviços Gerais, em virtude de aposentadoria da servidora MARIA MATEUS DA SILVA, ma-
tricula 3836061, junto a navegantesprev conforme processo administrativo 2017.02.03385P, a partir de 23/01/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 478 DE 20 DE JANEIRO DE 2017

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes, RESOLVE:
I – DECLARAR vacância do cargo de Agente Administrativo Auxiliar, em virtude de aposentadoria da servidora VANDERLEIA DA SILVA 
ADRIANO DA SILVA, matricula 25001, junto a navegantesprev conforme processo administrativo 2017.04.03383, a partir de 01/02/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.
Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 480,481,482/2017 LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA N º 480 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora LUVANES DE SOUZA, ocupante da função de MONITORA Efetiva 386608, no período de 
11/01/2017 a 09/07/2017.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 481 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA
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O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora JULIANA DA SILVA COELHO MUSSO COSTA, ocupante da função de AGENTE DA EDUCAÇÃO 
Efetiva 6242704, no período de 14/01/2017 a 12/07/2017.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 482 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora FRANCIELE DA LUZ, ocupante da função de GESTOR PUBLICO MUNICIPAL II Efetiva 
6323001, no período de 23/12/2016 a 20/06/2017.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 484,485,486/2017 CONCEDE LICENÇA PREMIO
PORTARIA N º 484 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a senhora VERA DE CASSIA VANZUITA HONORATO, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
efetivo no cargo de TECNICA DE ENFERMAGEM, para usufruir de 30 (trinta) dias, pelo período de 13/01/2017 a 11/02/2017, referente ao 
período aquisitivo entre 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 13 de janeiro de 2017 a 11 de fevereiro de 2017, fazendo gozo de 30 (trinta) 
dias, restando 60 dias deste período para gozo posterior
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.
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Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 485 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a senhora ALICE ANDRADE DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal efetivo 
no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, para usufruir de 90 (noventa) dias, pelo período de 10/01/2017 a 09/04/2017, referente ao 
período aquisitivo entre 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de janeiro de 2017 a 09 de abril de 2017, fazendo gozo de 90 (noventa) dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 486 DE 20 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a senhora LUCIANE BOZA DELGADO, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal efetivo no 
cargo de ENFERMEIRA, para usufruir de 30 (trinta) dias, pelo período de 16/01/2017 a 14/02/2017, referente ao período aquisitivo entre 
2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 16 de janeiro de 2017 a 14 de fevereiro de 2017, fazendo gozo de 30 (trinta) 
dias, restando 30 dias deste período para gozo posterior
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de janeiro de 2017.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 01-2016 - 1º TERMO ADITIVO - 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES AO VIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES AO VIVO (SISTEMA: 
LEGISLADOR AO VIVO) Nº 001/2016

A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, pessoa jurídi-
ca de direito público, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha N. 
315, Centro, Navegantes-SC, CEP 88.370.-410, inscrita no CNPJ N. 
83.551.531/0001-08, neste ato representada por seu Presidente 
SAMUEL VIANEI PAGANELLI, brasileiro, casado, médico veterinário, 
RG n° 1.113.622, CPF n° 520.361.039-87, residente e domiciliado 
na Rua Nereu Liberato Nunes, nº 615, Centro, Navegantes/SC, in-
fra-assinado, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ N. 00.685.840/0001-35, com sede 
na Rua XV de Novembro, N. 1.480 – sala 704, Centro, cidade de 
Blumenau-SC, Cep.89.010-918, a seguir denominado CONTRATA-
DA, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de 
Serviço, nas seguintes cláusulas e condições abaixo expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica prorrogado o CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES AO VIVO 
(SISTEMA: LEGISLADOR AO VIVO) Nº 001/2016, do período de 03 
de janeiro de 2017 a 31 de março de 2017, conforme previsto na 
CLÁUSULA SEXTA do contrato originário, tendo como dispositivo 
legal o inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas decorrestes deste Contrato de 
Prestação de Serviço, ocorreram através de Disposições Orçamen-
tárias Próprias da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente TERMO ADITIVO deverá ser 
publicado na imprensa oficial, para surtir seus efeitos legais.

CLÁUSULA QUARTA - Permanece ratificada as demais cláusulas do 
contrato original não conflitante com o presente instrumento.

E por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente TERMO ADI-
TIVO, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, as 
quais, depois de lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos 
representantes das partes:

Navegantes-SC, 03 de janeiro de 2017.

CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES
CONTRATANTE

LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VILSEMAR O. DUARTE VANILDO TELLES

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

PORTARIA N º 02 DE 24 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA N º 02 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM 
CARÁTER INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais con-
tidos no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da EC nº. 
47/2005, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, 
e de acordo com o que dispõe a Lei complementar municipal n.º 
99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, a segurada VANDERLEIA DA SILVA ADRIANO DOS SANTOS 
portadora da cédula de identidade n.º 1.991.743, inscrita no CPF 
sob o n.º 589.950.729-20, e PIS/PASEP nº 1207859904-4, efetiva 
no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVA AUXILIAR, lotada na SAÚ-
DE, com proventos INTEGRAIS, contidos na planilha de cálculo de 
proventos, conforme processo administrativo n.º 2017.04.03383P, 
a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com 
efeitos a partir de 01/02/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 24 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira Jan Ullrich
PREFEITO DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 24 de Janeiro de 2017.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N º 03 DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA N º 03 DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40, § 1º, III, “B” da CF/88 com redação da EC nº. 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, 
e de acordo com o que dispõe a Lei complementar municipal n.º 
99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, a segurada 
MARIA MATEUS DA SILVA, portadora da cédula de identidade n.º 
2.865.749, inscrita no CPF sob o n.º 830.096.559-91, e PIS/PA-
SEP nº 1213760042-2 efetiva no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada na ASG EFETIVO APOIO, com proventos PROPOR-
CIONAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme 
processo administrativo n.º 2017.02.03385P, a partir desta data até 
posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 23 DE JANEIRO DE 2017.
Emílio Vieira Jan Ullrich
PREFEITO DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 23 de Janeiro de 2017.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 548

Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO N° 003/2017
CONTRATO Nº 003/2017
Origem: Processo Licitatório nº 107/2016. Modalidade: Inexigi-
bilidade de Licitação nº 009/2016. Homologação: 21/11/2016. 
Credenciante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Cre-
denciada: SETA – SERVIÇOS TÉCNICOS DE AGRIMENSURA LTDA. 
EPP, sediada a Rua Arthur Bernardes, 525, Sala 01, São Luiz, Crici-
úma, estado de Santa Catarina, CEP 88.803-250, inscrita no CNPJ 
nº 05.624.307/0001-87. Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA A PROMOVER AÇÕES INTE-
GRADAS PARA IMPLEMENTAR E DESENVOLVER NO MUNICÍPIO DE 
NOVA TRENTO, O PROJETO “LAR LEGAL”.
Validade: 31/12/2017
Nova Trento, 10 de janeiro de 2017.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

CONTRATO N° 110/2016
CONTRATO Nº 110/2016
Origem: Processo Licitatório nº 107/2016. Modalidade: Inexigibi-
lidade de Licitação nº 009/2016. Homologação: 21/11/2016. Cre-
denciante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Credenciada: 
SC ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIA LTDA. EPP, sediada a Rua 
Joaquim Nabuco, 1503, Capoeiras, Florianópolis, estado de Santa 
Catarina, CEP 88.090-060, inscrita no CNPJ nº 05.039.594/0001-
68. Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
HABILITADA A PROMOVER AÇÕES INTEGRADAS PARA IMPLEMEN-
TAR E DESENVOLVER NO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, O PRO-
JETO “LAR LEGAL”.
Validade: 31/12/2017
Nova Trento, 21 de novembro de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

PORTARIA Nº 030/2017
PORTARIA Nº 030/ 2017
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo Comissionado

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de 
conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR como Servidor Público Municipal MAXILIANO DE OLIVEI-
RA, matrícula nº 7276, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Co-
munitário, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Quadro de 
Pessoal Comissionado deste Órgão Público Municipal, Município de 
Nova Trento, a partir de 18 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 18 de janeiro de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no 

Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 685/2016
PORTARIA Nº 685/ 2016

Exonera Servidor

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere os incisos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica 
Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o art. 17, inciso 
II, da Lei nº 1.207 de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal LETÍCIA TESTO-
NI, matricula nº 6947, ocupante do cargo de Enfermeiro, com 40 
(quarenta) horas semanais, atuante no Hospital Nossa Senhora da 
Imaculada Conceição, na Secretaria Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Comunitário, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a par-
tir de 01 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de dezembro de 2016.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

PORTARIA Nº 686/2016
PORTARIA Nº 686/ 2016

Exonera Servidor

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere os incisos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica 
Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o art. 17, inciso 
II, da Lei nº 1.207 de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

RESOLVE:

EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal EDILENE MI-
CHELI BASSI, matrícula nº 6977, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe de Serviços de Saúde - CC 14, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no Hospital Nossa Senhora da Imaculada 
Conceição, Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Comissionado desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 01 de dezembro 
de 2016.
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Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de dezembro de 2016.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

PORTARIA Nº 690/2016
PORTARIA Nº 690/ 2016

Prorroga Portaria

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do item XII do artigo 94, da Lei Orgâ-
nica Municipal de 04/04/90 e de acordo com o § 4º, do art. 100, 
da Lei 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais)

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 1.024/2015, que Prorrogou a Concessão 
de Licença Sem Vencimento à Servidora Pública Municipal GRACIA 
REGINA VALLE MURARO, matrícula nº 133, concursada no cargo 
de Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, 
na Unidade Sanitária Madre Paulina, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Tren-
to, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 16 de dezembro de 
2016 a 15 de dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 15 de dezembro de 2016.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

PORTARIA Nº 693/2016
PORTARIA Nº 693/ 2016

Exonera Servidor

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere os incisos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica 
Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o art. 64, da Lei nº 
1.207 de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido o Servidor Público Municipal JAISON RODRI-
GO ALVES, matrícula nº 7269, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Radiologia, com 24 (vinte e quatro) horas 
semanais, no Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição, do 
Quadro de Pessoal Efetivo deste Órgão Público Municipal, Municí-
pio de Nova Trento, a partir de 16 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 16 de dezembro de 2016.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Vilson Dalbosco
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
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Novo Horizonte

Prefeitura

AVISO DO RESULTADO DA PROPOSTA DO PL Nº 
008/17-CV Nº 002/17
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS– PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 008/2017 – CONVITE Nº 002/2017-MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE. (SEQUENCIA 02).
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licita-
ção em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de propostas 
para a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA BASCULAN-
TE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 TONELADAS, PARA USO NO 
PROGRAMA DE SILAGEM DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE 
- SC, conforme quantitativos e especificações constantes do Edital 
e seus anexos. Que no dia 23/01/2017 às 14:00, data marcada na 
sessão anterior, foi aberto a sessão para seguimento do processo, 
tendo em vista o encerramento do prazo legal para interposição de 
recursos pelas empresas que não se fizeram representar na sessão 
de abertura dos envelopes da documentação. Após inicio dos tra-
balhos, quando do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, após 
análise das propostas, restou classificada pela Comissão, apresen-
tando a menor proposta, sagrando-se vencedora do item 01 a em-
presa LD AGROPECUARIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI ME, 
com valor de R$ 13.380,00 (Treze mil trezentos e oitenta reais), 
estando o preço de acordo com o orçamento da Prefeitura. Após 
o decurso do prazo legal para interposição de recursos para esta 
fase, os autos seguirão para análise, para posterior homologação e 
adjudicação pela autoridade competente.

Novo Horizonte (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DO RESULTADO DO PL Nº 007/17-PR Nº 
002/17 SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2017
PREGÃO PRESENCIAL 002/2017 - SRP

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 002/2017 – Que tem como objeto a seleção de propostas para 
futura e eventual Contratação de profissionais habilitados para mi-
nistrar oficinas dos cursos de: “Pintura em Tecido, Vidros, Telas e 
Decoração Decopagem e reciclados” e “Costura, Bordados e Tra-
balhos com Petwork” a serem oferecidos aos usuários do CRAS do 
Município de Novo Horizonte/SC, conforme Termo de Referência 
Anexo VIII deste edital e demais condições estabelecidas no Edi-
tal. Que na data de sua realização: Dia 23/01/2017 às 09:00 hs, 
que teve como ÚNICA empresa participante a saber: MARILIZA 
CATANEO DREI (2216), sendo vencedora dos itens: Item 01 – R$ 
30,00 hora e item 02 – R$ 30,00 hora, totalizando o valor da lici-
tação em R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). Concluídos os 
procedimentos legais, considerando que: a proposta da empresa 
vencedora satisfaz às exigências do edital; a empresa vencedora 
encontra-se devidamente habilitada quanto à documentação exi-
gida; os preços cotados estão dentro dos limites estabelecidos no 
edital. Declaro a empresa acima mencionada como Vencedora do 
Pregão Presencial Nº 002/2017.
Novo Horizonte/SC, em 23 de Janeiro de 2.017.

RICHARDSON BATISTI
Pregoeiro

EXTRATO DO PL Nº 014/17-PR Nº 005/17
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 014/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: A presente licitação tem como objeto a aquisição parce-
lada de Gêneros Alimentícios a serem utilizados na elaboração da 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino do 
município de Novo Horizonte/SC, conforme quantitativos e especi-
ficações constantes do edital e seus anexos.
-Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as pro-
postas deverão ser entregues até as 08h50min, no dia 02/02/2017, 
na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, 
Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertu-
ra dos envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 
horas, no mesmo local e data estabelecida acima.
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, 
nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, pelo site 
www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-
0024.
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de 
Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie.
Novo Horizonte (SC) em 24 de Janeiro de 2017. VANDERLEI SANA-
GIOTTO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PL Nº 015/17-CHAMAMENTO PÚBLICO 
001/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 015/2017
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: A presente CHAMADA PÚBLICA visa o credenciamento de 
proposta para futura aquisição de gêneros alimentícios da agricul-
tura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao aten-
dimento do programa nacional de alimentação escolar, das escolas 
municipais do município de Novo Horizonte, para 1º Semestre de 
2.017, discriminados no ANEXO I deste edital.
A sessão de credenciamento objeto desta CHAMADA PÚBLICA 
ocorrerá na Sala de Licitações da Prefeitura, situada na Rua José 
Fabro, nº 01, Centro do Município de Novo Horizonte/SC, onde se 
efetuará o credenciamento dos interessados.
Data limite para entrega do envelope: 14/02/2017 até às 08h50.
Abertura: 14/02/2017 às 09h00.
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias úteis, 
das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 3362-
0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: regida pelo princípio do art.37, da CF/88 da 
Lei Nº 11.947 de 16/06/2009 e da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 
17 de Junho de 2.013 e Resolução /CD/FNDE nº 4, de 02 de Abril 
de 2.015, e demais Legislação no item 4 deste Edital.
Novo Horizonte (SC) em 24 de Janeiro de 2017. VANDERLEI SANA-
GIOTTO-Prefeito Municipal

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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EXTRATO DO PL Nº 016/17-PR Nº 006/17
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 016/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: A presente licitação tem como objeto a Aquisição parcela-
da de Materiais de Consumo e Limpeza utilizados na manutenção 
das Escolas Municipais da Rede Municipal de Ensino Novo Horizon-
te/SC, conforme quantitativos e especificações constantes do edital 
e seus anexos.
-Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as pro-
postas deverão ser entregues até as 13h50min, no dia 02/02/2017, 
na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, 
Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertu-
ra dos envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 14:00 
horas, no mesmo local e data estabelecida acima.
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, 
nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, pelo site 
www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-
0024.
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de 
Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie.
Novo Horizonte (SC) em 24 de Janeiro de 2017. VANDERLEI SANA-
GIOTTO - Prefeito Municipal.

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
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Orleans

Prefeitura

CONTRATO 6/2017FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
EXTRATO CONTRATUAL
"Contrato Nº..: 6/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: ADELAIDE MENEGASSO BAGIO
Valor ............ : 39.840,00 (trinta e nove mil oitocentos e quarenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DO POSTO DE SAÚDE SANTO ANTÔNIO LOCALIZADO NO BAIRRO 
LOMBA."
Orleans, 23 de Janeiro de 2017

CONTRATO 8/2017FMS
"Contrato Nº..: 8/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA
Valor ............ : 34.428,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e vinte 
e oito reais)
Vigência ....... : Início: 23/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
7/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE 5 SALAS NAS DEPENDÊNCIAS DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA PARA O FUNCIONAMEN-
TO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE."
Orleans, 23 de Janeiro de 2017

PORTARIAS Nº19/2017
PORTARIA Nº 19/2017

“NOMEIA EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Orleans – SC e de acordo com a Lei Complementar nº 
1.929, de 20 de dezembro de 2005(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), a Lei Complementar nº 2.235, de 19 de dezembro 
de 2008.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02/01/2017 a Sra. TAYSE CRISTINA 
CAMILO, portador do CPF nº 082.042.379-36, matricula nº 5663, 
para exercer as funções do cargo ASSISTENTE DE DEPARTAMEN-
TO, para atuar junto a Secretaria Municipal da Administração, sa-
lário previsto na Lei Complementar nº 2.235, de 19 de dezembro 
de 2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 02 de janeiro de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, AOS DOIS (02) DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) DO 

ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

MARIO COAN
Secretario da Administração

PORTARIAS Nº25//2017
PORTARIA Nº 25/2017

“NOMEIA EM COMISSÃO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Orleans – SC e de acordo com a Lei Complementar nº 
1.929, de 20 de dezembro de 2005(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), a Lei Complementar nº 2.235, de 19 de dezembro 
de 2008.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 04/01/2017 o Sr RODRIGO VIEIRA, 
portador do CPF nº 014.566.509-71, matricula nº 5662, para exer-
cer as funções do cargo GERENTE ESPECIAL DE DEPARTAMENTO, 
para atuar junto a Secretaria Municipal da Infraestrutura, salário 
previsto na Lei Complementar nº 2.235, de 19 de dezembro de 
2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 04 de janeiro de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

MARIO COAN
Secretario da Administração

PROCESSO 8/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 8/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 6/2017
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
POSTO DE SAÚDE SANTO ANTÔNIO LOCALIZADO NO BAIRRO 
LOMBA.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada
Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito 
a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 
Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@
orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 23 de Janeiro de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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PROCESSO 9/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 9/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 7/2017
Objeto: LOCAÇÃO DE 5 SALAS NAS DEPENDÊNCIAS DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA PARA O FUNCIONAMENTO DA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada
Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito 
a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 
Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@
orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 23 de Janeiro de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde

RESCISÃO DO CONTRATO 130/2013
RESCISÃO DO CONTRATO 130/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ENGEPLUS TELECOM LTDA EPP
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
INTERNET BANDA LARGA PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
ORLEANS.
MOTIVO: Parecer Jurídico e Decisão Administrativa
Orleans, 19 de Janeiro de 2017
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

RETIFICAÇÃO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO TERMO ADITIVO III DE ACRESCIMO DE VALORES AO CONTRATO Nº0051/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: VISOLI CONSTRUTORA LTDA - EPP
Objeto: constitui execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para construção de Academia ao ar 
Livre na Avenida Pedro Biotto Sobrinho, Área de Construção 405,95, m².Onde se lê Valor certo e ajustado de R$:14.652,35 (quatorze mil 
seiscentos e cinqüenta e dois reais e trinta e cinco centavos).Passa a ser Valor certo e ajustado de R$:15.044,35 (quinze mil e quarenta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos) Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 23 de janeiro de 2016. Amelio Remor Junior - 
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2017

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº.001/2017, no dia 14 de fevereiro de 2017, às 14:00h, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pa-
gani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O Pregão Pre-
sencial nº001/2017 tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de coleta e transporte 
dos resíduos urbanos de responsabilidade do Município de Palho-
ça-SC, coleta, transporte e tratamento de resíduos de serviços de 
saúde gerados pela Administração Municipal e coleta, transporte e 
disposição final de resíduos químicos, tóxicos e perigosos. O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, ou pelo site: palhoca.atende.net. Palhoça, 23 de janeiro de 
2017. Pregoeiro.

PREGÃO PRESENCIAL 002/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
03 de fevereiro de 2017, às 14:00h, na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Muni-
cipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial 
Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que 
consiste na Contratação de empresa para confecção e distribuição 
de boletos de IPTU COM E SEM TAXA DA COLETA DE LIXO, refe-
rente ao exercício de 2017, Secretaria Municipal de Receita, con-
forme especificação contida no anexo I e II, através de Registro de 
Preços, conforme discriminado nos anexos deste edital. O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 19:00 
horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 
23 de janeiro de 2017. PREGOEIRA.

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para os serviços de implantação de infraestrutura para ar condicionado, aquisição, remaneja-
mento, instalação, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e redes do sistema com o fornecimento de toda a mão-de-
-obra especializada e todos os materiais necessários para execução dos serviços propostos, no edifício Sede da CMP/SC.

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3, 47 e 48 - I E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA SESSÃO: 06/02/2017 HORA: 10h:00min.
LOCAL: COORDENADORIA DE LICITAÇÕES – RUA JOCI JOSÉ MARTINS, N° 101- PAGANI - PALHOÇA/SC.

CREDENCIAMENTO:
HORÁRIO: Das 09h30min as 10h00min.
LOCAL: COORDENADORIA DE LICITAÇÕES – RUA JOCI JOSÉ MARTINS, N° 101- PAGANI - PALHOÇA/SC

ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO COM RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA” Nº 1 E “HABILITAÇÃO” Nº 2, NA COORDENADORIA 
DE LICITAÇÕES - RUA JOCI JOSÉ MARTINS, N° 101- PAGANI - PALHOÇA/SC, MEDIANTE PROTOCOLO.
Dia: 06/02/2017 HORA: 10 h 00min.
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS.

A Câmara Municipal de Palhoça – CMP, CNPJ nº 75.813.675/0001-59, com sede na Rua joci josé Martins n° 101, Pagani - Palhoça - SC, 
CEP 88132-148, através de sua Coordenadoria de Licitações torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, para aquisição do objeto e dos serviços especificado neste Edital e em seus anexos.

FUNDAMENTO LEGAL:

http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
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· Lei nº 10.520 de 17/07/2002;
· Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, que regulamentam o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988;
· Lei Complementar nº 123/2006;
· Subsidiariamente o Decreto Federal 3931/2001 alterado pelo Decreto 3.432/2002 e,

Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo que impossibilite a realização da Sessão Pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia 
útil imediato, no mesmo local e hora acima citados.

1- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.1. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão à conta dos itens orçamentários: 3.3.90.39.25 (serviço de instalação de 
máquinas, equipamentos e afins); 3.3.90.30.25 (material para manutenção de bens móveis) e 4.4.90.52.34 (máquinas, utensílios e equipa-
mentos diversos) do Orçamento da CMP.

2. DA RETIRADA DO EDITAL
2.1. A retirada do Edital poderá ser feita na Coordenadoria de Licitações da CMP, localizada na RUA JOCI JOSÉ MARTINS, N° 101- PAGANI 
- PALHOÇA/SC, telefones: (48) 32882512, no horário de expediente compreendido entre 13h00min as 18h00min e no sítio eletrônico da 
CMP (www.cmp.sc.gov.br/licitacoes).
2.2. Os esclarecimentos e informações às LICITANTES sobre o Edital serão prestados pela Coordenadoria de Licitações, na RUA JOCI JOSÉ 
MARTINS, N° 101- PAGANI - PALHOÇA/SC, telefones: (48) 32882512, no horário de expediente compreendido das 13h00min as 18h00min 
ou através do endereço eletrônico www.licitacao@cmp.sc.gov.br.

3. DO OBJETO
3.1. Contratação de empresa especializada para os serviços de implantação de infraestrutura para ar condicionado, aquisição, remaneja-
mento, instalação, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e redes do sistema com o fornecimento de toda a mão-de-obra 
especializada e todos os materiais necessários para execução dos serviços propostos, no edifício Sede da CMP/SC, conforme descrição e 
especificações constantes no ANEXO I do presente Edital.

4. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL

Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII
IX
X
XI

Descrição do Objeto (Termo de Referência)
Planilha contendo o preço unitário médio que a CMP se propõe a pagar
Modelo de Proposta Comercial
Modelo Termo de Credenciamento
Modelo de Declaração (inexistência de fato impeditivo de habilitação)
Modelo de Declaração que atenda o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666.
Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal
Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte
Declaração da não Realização de Visita Técnica/Vistoria
Declaração de Visita Técnica/Vistoria (Facultativo)
Minuta do Contrato

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderá participar da presente licitação qualquer empresa que satisfaça as condições estabelecidas neste Edital;
5.2. Não será admitida a participação de:
5.2.1. Empresas em consórcio;
5.2.2. Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou 
em liquidação;
5.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o Poder Público;
5.2.4. Cooperativas de trabalho;
5.2.5. Empresas que incorrerem em outros impedimentos previstos em lei;
5.3. A participação neste Pregão importa para a licitante a aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na obser-
vância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. As interessadas deverão apresentar no ato da abertura da Sessão Pública do Pregão Presencial, na Coordenadoria de Licitações, na Rua 
Joci José Martins n° 101, Pagani - Palhoça - SC, CEP 88132-148, MEDIANTE PROTOCOLO, dois envelopes lacrados em cuja parte externa 
deverá constar:

ENVELOPE PROPOSTA (ENVELOPE Nº 1)
CMP/COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
PREGÃO Nº 002/2017
NOME DA LICITANTE:
NÚMERO DO CNPJ:
DATA E HORA DA ABERTURA:

ENVELOPE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)
CMP/COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
PREGÃO Nº 002/2017
NOME DA LICITANTE:

http://www.cmp
http://www.licitacao@cmp.sc.gov.br
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NÚMERO DO CNPJ:
DATA E HORA DA ABERTURA:

6.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, assim considerada aquela que apresentar os envelopes 
após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, que será comprovado por meio do protocolo da CMP.

7. DA REPRESENTAÇÃO LEGAL DA LICITANTE (CREDENCIAMENTO)
7.1. O representante da licitante deverá comprovar na Sessão Pública do Pregão Presencial a existência dos necessários poderes para a 
formulação de proposta/lance e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme modelo ANEXO IV (art. 4º, inciso 
VI, da Lei nº 10.520/02).
7.2. Se a licitante se fizer representar pelo seu sócio, deverá este apresentar documento que comprove tal condição por meio do Contrato 
Social.
7.3. NO ATO DE CREDENCIAMENTO o representante da licitante deverá identificar-se mediante a apresentação de sua Cédula de Identi-
dade ou documento equivalente para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento, acompanhado do 
Contrato Social da empresa.
7.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo quando participar de lotes distintos, que não caracterize concorrência 
entre as proponentes.
7.5. Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão o representante da licitante que estiver 
devidamente credenciado, tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular deve está com firma reconhecida 
em cartório, que comprove os poderes do mandante para a outorga em nome da empresa representada .
7.6. O credenciamento far-se-á por meio do termo próprio de credenciamento, na forma do ANEXO IV deste Edital, devendo ser apresen-
tado em separado, ou seja, fora dos envelopes de proposta ou de habilitação, no qual devem estar expressos os poderes do subscritor 
credenciado.
7.7. No momento do credenciamento, por intermédio de seus representantes legais, as licitantes deverão declarar que estão em situação 
regular perante as FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E A SEGURIDADE SOCIAL (INSS E FGTS), bem como atendem às exigên-
cias do Edital quanto à habilitação na forma do modelo ANEXO VII, respeitadas as prerrogativas concedidas através da Lei Complementar 
nº 123/2006 às microempresas e empresas de pequeno porte (art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/02).
7.8. APRESENTAR DECLARAÇÃO, NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, confirmando a condição de micro ou pequena empresa, se for o 
caso, conforme modelo constante do ANEXO VIII (art. 11 do Decreto Federal 6.204/2007).
7.9. As declarações anteriormente referidas DEVERÃO ESTAR SEPARADAS dos demais documentos, não devendo ser inseridas nos envelo-
pes de proposta ou de habilitação.

8. DA PROPOSTA
8.1. A PROPOSTA COMERCIAL contida no ENVELOPE Nº 1 devidamente fechado, deverá ser emitida em uma via, podendo o modelo do 
ANEXO III ser utilizado pela licitante ou ser a mesma apresentada na forma e requisitos a seguir indicados:
8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, preferencialmente emitida por computador ou datilografada, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável junto à empresa;
8.1.2. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente; o mesmo da Nota Fiscal;
8.1.3. Descrição detalhada do objeto a ser fornecido de acordo com as especificações constantes do presente Edital, com indicação da res-
pectiva marca, valor unitário e o valor TOTAL de cada item, bem como o valor total do lote, consignando o preço unitário de todos os seus 
itens, em moeda corrente nacional, em algarismos – duas casas decimais após a vírgula e também por extenso;
8.1.3.1. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar computadas todas as despesas, incluindo mão de obra para a 
instalação, seguro, peças, os equipamentos necessários à realização dos serviços e os impostos que incidam sobre o Contrato, as quais 
(despesas) ficarão a cargo da licitante vencedora.
8.1.4. Indicar o nome do Banco, número da agência e número da conta bancária através da qual deverá ser processado o pagamento.
8.2. Em caso de divergência entre os preços em algarismos e por extenso serão levados em consideração os últimos.
8.3. Oferecer garantia de no mínimo um ano para os serviços, equipamentos e materiais, conforme mencionado no item 10.1.
8.4. A licitante PODERÁ JUNTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA, DECLARAÇÃO DE VISTORIA FORNECIDA PELA COORDENADORIA DE LICI-
TAÇÃO DA CMP, COMPROVANDO QUE COMPARECEU NO LOCAL DAS RESPECTIVAS INSTALAÇÕES, CONFERIU OS TRABALHOS A SEREM 
REALIZADOS PARA A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E DOS EQUIPAMENTOS (APARELHOS DE AR-CONDICIONADO) E RECEBEU AS 
DEMAIS INFORMAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO, (art. 30, inciso III, da Lei nº 8.666/93).
8.5. Pequenas falhas ou defeitos na apresentação das propostas que comprometam a legalidade do certame serão resolvidos pelo Pregoeiro.
8.6. Preferencialmente e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, sugerimos às licitantes que apresentem suas 
propostas nos moldes do ANEXO III.
8.7. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta.
8.8. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias a contar da data da abertura da licitação.
8.9. Observação: A Câmara Municipal de Palhoça exigirá, quando aplicável, o desconto correspondente ao imposto dispensado a título de 
isenção na operação interna, observado o art. 1º, inciso XI, do Anexo II do Regulamento do ICMS.
8.10. As empresas que efetuam vendas de materiais ou serviços ao Poder Publico, ficam obrigadas a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.
8.11. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis.
8.12. Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

9. PRAZO E ENTREGA DO OBJETO
9.1. A CMP convocará a licitante vencedora para assinar/retirar a autorização de fornecimento (ou o termo de contrato ou o instrumento 
que o substitua) no prazo de dois dias, permitindo-se a prorrogação por igual período desde que solicitada, devidamente justificada pela 
licitante e aceita a justificativa pela CMP. Referida convocação será feita por meio de notificação, preferencialmente via e-mail, via correio 
ou através fac-símile.
9.2. Caso a licitante vencedora se recuse a retirar a autorização de fornecimento (ou o termo de contrato ou o instrumento que o substitua) 



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 561

no prazo estabelecido, ou o fizer fora das especificações e ou condições pré-determinadas, a CMP poderá adjudicar o objeto às licitantes 
remanescentes na forma da lei, sem prejuízo de aplicação de penalidades à desistente.
9.3. O prazo para a entrega e instalação do objeto da presente licitação é de até quinze dias contados da expedição da Autorização de For-
necimento (ou o termo de contrato ou instrumento que o substitua), mediante prévio contato com a direção da Coordenadoria de Licitações 
pelo fone (048) 32882512.
9.4. A execução dos serviços deverá ser realizada por pessoal técnico-especializado, treinado e capacitado para tal, os quais deverão estar 
devidamente uniformizados e identificados, sendo que a instalação dos equipamentos dar-se-á as expensas da licitante vencedora, à qual 
incumbe, ainda, todas as despesas decorrentes de fornecimento dos materiais necessários para a conclusão do objeto da licitação.
9.5. Antes da instalação dos aparelhos de ar condicionado e instalação da rede de infraestrutura a licitante vencedora deverá comprovar, 
através de atestado de responsabilidade técnica (ART), que os seus profissionais executaram serviços com características semelhantes às 
do objeto da presente licitação, sob pena de cancelamento do contrato e convocação da segunda licitante para o pleno atendimento.
9.6. A licitante vencedora providenciará a efetiva execução dos serviços com os devidos materiais requisitados, respeitando e obedecendo 
todas as normas de segurança de trabalho, com acompanhamento da Direção Geral, que efetivará os testes finais de aceitação para que 
possa ser lavrado a Autorização de Fornecimento.
9.6.1. A licitante vencedora fica responsável pela retirada de todo o material que for considerado como entulho pela CMP, proveniente do 
serviço realizado.
9.7. A fiscalização dos serviços será feita pela Direção Geral que fará anotação em ficha própria das faltas e defeitos ocorridos, se houver, 
que deverão ser sanados pela licitante vencedora, devendo esta proceder às correções e substituição dos equipamentos, serviços e mate-
riais solicitados pela CMP.
9.8. O objeto será recusado nos seguintes casos:
9.8.1. Se entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta da licitante vencedora e do Edital;
9.8.2. Se apresentar mais de quatro defeitos durante os testes.
9.9. A licitante contratada terá o prazo de 72 horas para providenciar a substituição do equipamento/serviço recusado a partir da comuni-
cação feita pela CMP.
9.10. O recebimento provisório dar-se-á mediante termo circunstanciado e o recebimento definitivo será efetuado no prazo de até quinze 
dias, mediante termo de aceitação, ambos elaborados pela Comissão de Licitação.
9.11. A entrega pura e simples não caracteriza recebimento, mesmo que atestado junto ao documento fiscal.
9.12. Todo dano causado à CMP ou a terceiros pela licitante vencedora, mesmo que em área que não seja objeto desse Edital, será de sua 
responsabilidade.
9.13. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o equipamento, material e ou serviço que for recusado por defeito ou 
que estiverem em desacordo com o disposto neste Edital e seus Anexos.

10. GARANTIA E FUNCIONAMENTO
10.1. A garantia deve ser de no mínimo um ano para os aparelhos de ar-condicionado e também para a mão de obra empregada e mais 
serviços executados(devendo prevalecer a garantia do fabricante se for maior), cujo prazo será contado do recebimento definitivo do objeto 
e de acordo com as demais condições previstas neste Edital.
10.2. Durante o prazo de garantia a licitante contratada prestará serviços de assistência técnica aos equipamentos/materiais através de 
manutenção corretiva, sem ônus para a CMP.
10.3. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos e materiais em seu perfeito 
estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas téc-
nicas específicas para o equipamento/material.
10.4. A manutenção corretiva será realizada em dias úteis no horário compreendido entre 07:00 e 19horas, mediante requisição da CMP.
10.5. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de três horas, contadas a partir da solicitação efetuada pela CMP, sob pena 
de multa.
10.6. Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está instalado o equipamento/material.
10.7. O término do reparo dos equipamentos e dos materiais não poderá ultrapassar o prazo de 24 horas, contado a partir do início do 
atendimento.
10.7.1. Havendo necessidade de estender o prazo do reparo, a licitante substituirá o equipamento/material por um de sua propriedade, com 
características idênticas ou superiores ao objeto ofertado;
10.8. Entende-se por término de reparo do equipamento/material a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições de funcionamento 
no local onde está instalado.

11. AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
11.1. Para fazerem jus às prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 a microempresa (ME) ou a empresa de 
pequeno porte (EPP), além dos documentos citados no item HABILITAÇÃO, deverão apresentar certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou de EPP.
11.1.1. A certidão mencionada no item anterior DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE Nº 2 HABILITAÇÃO.
11.2. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) para fazerem jus às prerrogativas que lhes são outorgadas pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão apresentar declaração, NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, confirmando essa condição, conforme 
modelo constante do ANEXO VIII (art. 11 do Decreto Federal 6.204/2007).
11.2.1. A declaração anteriormente referida DEVERÁ ESTAR SEPARADA dos demais documentos, NÃO DEVENDO SER INSERIDA NOS EN-
VELOPES DE PROPOSTA OU DE HABILITAÇÃO.
11.3. Será interpretada como renúncia ao direito de preferência a falta de cumprimento do requisito descrito no item anterior.
11.4. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 caracterizará o crime de que trata o 
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas neste Edital.
11.5 As microempresas e empresas de pequeno porte DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE HABILI-
TAÇÃO, ainda que apresente alguma restrição, SOB PENA DE INABILITAÇÃO (art. 43 da Lei Complementar nº 123/06).
11.6. As microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem documentação de regularidade fiscal com restrição, DEVERÃO 
SUPRIR ESTA DEFICIÊNCIA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS CERTIDÕES REGULARIZADAS no prazo de até dois dias úteis, 
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que poderá ser prorrogado por igual período a critério da CMP.
11.7. A contagem desse prazo inicia-se A PARTIR DA DECLARAÇÃO DE VENCEDOR DO CERTAME (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/06).

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
12.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço/menor lance pelo lote. Será classificada pelo Pregoeiro para 
a etapa de lances a licitante que apresentar proposta com menor preço e as demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 
10% (dez por cento) superior àquela de menor preço.
12.1.1. Entenda-se por lote a proposta que consignar todos os itens listados no lote.
12.2. Caso não resultem no mínimo três propostas escritas nas condições do item ANTERIOR, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três.
12.3. Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais por item, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes.
12.4. O Pregoeiro convidará, individualmente e de forma sequencial, as licitantes classificadas para apresentarem lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço por lote, e as demais, em ordem decrescente de valor.
12.5. A desistência em apresentar lance, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais, 
ficando mantido o último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas.
12.6. Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 
a contratação.
12.7. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando convocadas pelo Pregoeiro as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
12.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor.
12.9. Sendo considerada aceitável a proposta da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu ENVE-
LOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO.
12.10. Constatada a conformidade da documentação com as exigências do Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudi-
cado o objeto.
12.11. Preferencialmente e exclusivamente para agilitar o processo, as licitantes deverão portar documento eletrônico em formato “DOC”, 
contendo logotipo, dados da empresa e especificações, para apresentação da nova proposta por escrito, desde que tenha promovido al-
teração de preços do objeto ofertado.
12.11.1. A licitante vencedora poderá utilizar recursos tecnológicos diversos para apresentação do documento eletrônico (e-mail, pen drive, 
CD, etc.), desde que se permita promover os ajustes necessários à nova proposta.
12.11.2. Caso não haja possibilidade de alteração da nova proposta originada do documento eletrônico, dar-se-á o prazo de até dois dias 
para apresentação da nova proposta por escrito, sob pena de desclassificação.
12.12. Faculta-se ao representante legal presente suprir ausência de data ou rubrica/assinatura na proposta;
12.13. As propostas serão franqueadas aos credenciados para conferência e rubrica.
12.14. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a mesma será desclassificada e o Pregoeiro examinará as propostas subsequen-
tes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida.
12.15. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar todas as licitantes para, no prazo de 
até oito dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação.
12.16. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora objetivando 
obter melhor preço.
12.17. Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, excepcionalmente, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública 
para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto ou da documentação apresentada.
12.18. A ausência da licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
12.20. A Ata deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todas às licitantes presentes.

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)
13.1. Para habilitar-se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a documentação comprobatória da:
a) Habilitação jurídica;
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
c) Qualificação econômica e financeira;
d) Qualificação técnica;
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.
13.2 - A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
13.2.1 - Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;
13.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais e, no caso de so-
ciedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, entre os objetivos 
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;
13.2.3 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, de prova da diretoria em exercício;
13.2.4 - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; e
13.2.5 - Em caso a habilitação jurídica for apresentada no credenciamento, não necessita a apresentação na habilitação.
13.3 - A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
13.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
13.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão conjunta quanto a débitos relativos a tributos federais e à 
dívida ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 1.º do 
Decreto Federal 6.106/2007;
13.3.3 - Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, quando 
for o caso, e que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de:
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13.3.3.1 - Certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal; e Municipal.
13.3.3.2 - Certidão negativa expedida pela Fazenda Municipal.
13.3.4 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a apresentação do CRF - Certificado 
de Regularidade do FGTS.
13.3.5 - Comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na forma exigida no § 3.º do art. 195 da Constituição 
Federal, com a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos.
13.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº .452, de 1o de maio de 1943 Alterada pela LEI 
Nº 12.440, de 7 de julho de 2011 – DOU de 08/07/2011.
13.4 - A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação do seguinte documento:
13.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
13.5 - A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:
13.5.1 - Declaração de pleno conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços.
13.5.2 – Atestado de capacidade técnica, fornecida por empresa que esteja prestando serviços atualmente , de que desenvolve o serviço 
do objeto licitado.
13.5.3 - Registro ou inscrição da proponente e do responsável técnico na entidade profissional competente.
13.5.4 - Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (“proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos”) em observância à Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8.666/93.
13.5.5. VISTORIA TÉCNICA - Informações sobre o local de execução do objeto para a realização da vistoria técnica poderão ser obtidas 
junto ao Setor de Compras e Licitação, por meio do telefone 48-32882512 e e-mail licitacao@cmp.sc.gov.br.
13.5.6. A vistoria técnica é FACULTATIVA, podendo o licitante realizá-la por intermédio de representante legal, devidamente qualificado 
para esse fim. Optando pela vistoria, o licitante DEVERÁ apresentar uma declaração, nos termos do modelo constante do Anexo X do Edital.
13.5.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, DEVERÁ apresentar declaração que não efetuou a visita técnica, nos termos do 
modelo constante do Anexo IX do Edital.
13.5.8. Para a vistoria técnica ao local de prestação dos serviços, recomenda-se que o representante legal do licitante possua formação 
adequada, devido à complexidade dos serviços objeto desta licitação.
13.5.9. A visita nas instalações do local de execução dos serviços deverá ser acompanhada por servidor designado pela Contratante para 
esse fim.
13.5.10. Para a visita, o licitante ou o seu representante deverá estar devidamente identificado pela empresa interessada.
13.5.11. Não será permitida a vistoria pela licitante, se caso a mesma não atender ao item 13.5.10.

13.6 - Disposições gerais sobre habilitação:
13.6.1 - A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Município de Palhoça, nos 
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos licitatórios.
13.6.2 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL, desde que apresente o Certificado de Registro Cadastral “CRC” em situação regular no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedores do Município de Palhoça. Exceto o documento solicitado no subitem 13.3.6 (Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº .452, de 1o de maio de 1943 Alterada pela LEI Nº 12.440, de 7 de julho de 
2011 – DOU de 08/07/2011).
13.7 - A regulamentação a que se refere o subitem 13.6.2, poderá ser feita junto a Comissão de Licitação.
13.7.1 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos portais oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova.
13.7.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, 
poderá o pregoeiro considerar o proponente inabilitado.
13.7.3 - Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em lei, admitidos como válidos, no caso de omissão, os emitidos a 
menos de noventa dias.
13.7.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente 
edital e seus anexos.
13.7.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada, se não for falta sanável, acarretarão a inabilitação do proponente.
13.8 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme estabelecida no artigo 43 caput e parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 123/2006, regulamentados pelo art. 4º do Decreto 6.204/07, para efeito de comprovação de regularidade fiscal, poderão apresentar os 
documentos com restrição.
13.8 .1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Adminis-
tração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.
13.8.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitante remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

NOTAS QUANTO À DOCUMENTAÇÃO
a) Quando o certificado (ou certidão) for emitido por sistema eletrônico, aceitar-se-á tanto em “original” quanto em “fotocópia”, condicio-
nada a aceitação, contudo, à conferência da autenticidade via “internet” ou junto ao órgão emissor.
b) Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade.
c) Para o documento no qual não conste prazo de validade (vencimento) será considerado o prazo de 90 dias a contar da data da sua 
emissão.
d) Serão aceitos documentos em fotocópias desde que autenticados em cartório competente ou antes da abertura da Sessão Pública do 
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Pregão Presencial. Para que as cópias sejam autenticadas antes da abertura da Sessão, deverão estar acompanhadas do documento original 
no envelope próprio (art. 32 da Lei nº 8.666/93).
e) Os documentos cuja autenticidade pode ser verificada através da internet estão dispensados da autenticação a que se refere à nota 
anterior.
f) Documento matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante responsável pelo Contrato/fornecimento com 
o número do CNPJ e endereço respectivo.
g) Os documentos de proposta e habilitação (envelopes nos 1 e 2) preferencialmente deverão ser encadernados.
h) A não regularização da documentação no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 implicará decadência do 
direito à contratação, podendo a CMP adjudicar fornecimento às licitantes remanescentes na forma da Lei, sem prejuízo das sanções pre-
vistas no presente Edital.

14. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO
14.1. Após a declaração da vencedora, não se registrando a intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado 
àquela licitante e, posteriormente, submeterá o processo ao Presidente da CMP para homologação, respeitadas as regras do contrato (art. 
4º da Lei 10.520/02).
14.2. Havendo a interposição de recurso, somente após o seu julgamento será o resultado da licitação submetido ao Presidente da CMP 
para os procedimentos de adjudicação e homologação (art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93).
14.3. A CMP não fica obrigada a firmar contratações com a licitante vencedora nem adquirir o bem licitado. Ao beneficiário do Pregão fica 
assegurada apenas a preferência de contratação, cujos objetos poderão ser adquiridos, independentemente de item, na sua totalidade ou 
parcialmente por item de acordo com as necessidades da CMP (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93).

15. PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado após o recebimento, conferência e aceite definitivo (Termo do Aceite Definitivo) dos equipamentos e dos 
serviços entregues através de crédito bancário na conta corrente informada pela licitante;
15.1.1. Referido pagamento será feito no prazo de dez dias úteis, sendo que no primeiro mês o pagamento será proporcional a data da 
assinatura do contrato, obedecendo as condições deste Edital e as constantes da proposta vencedora, mediante ainda a apresentação da 
nota fiscal/fatura correspondente e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.
15.2. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto quando revistos por força de disposição legal, especialmente quando comprovadas as 
situações descritas no art. 65, I, “b”, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.
15.3. Ocorrendo atraso no pagamento fica assegurada a atualização do débito, conforme preconizado no artigo 117 da Constituição do 
Estado, aplicando-se critério idêntico ao exigido pelo Estado no recolhimento dos créditos tributários.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Se a LICITANTE for convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não firmar o Contrato, se deixar de entregar a documen-
tação ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada do SICAF e de outros sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais aplicáveis (art. 7º da Lei 10.520).
16.2. A CMP poderá aplicar à LICITANTE , ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, em caso de inexe-
cução total ou parcial do objeto ou Contrato resultante deste Pregão.
16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;
16.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;
16.2.4. Será considerada como desistência contratual o atraso injustificado superior a 10 dias do término do prazo de entrega do objeto 
contratado, assim como a suspensão dos serviços ou de fornecimento por igual período.
16.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, a LICITANTE ficará sujeita ainda às seguintes penalidades:
16.3.1. 10% (dez por cento) do valor do Contrato atualizado pela alocação de materiais em desconformidade com o especificado;
16.3.2. 1% (um por cento) ao dia do valor do Contrato atualizado pela não substituição do equipamento e serviços recusados pela Contra-
tante, no prazo estipulado até o limite de 10% (dez por cento);
16.3.3. 10% (dez por cento) do valor do Contrato atualizado pelo descumprimento dos prazos e condições previstas neste Edital, exceto nos 
casos previstos nos itens 19.2.2 e 19.3.2.
16.3.4. Sem prejuízo das sanções dispostas nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa injustificada por parte da licitante ou cuja 
justificativa não seja aceita pela Contratante em a mesma retirar a Ordem de Serviço/Autorização para o Fornecimento do Objeto/Nota de 
Empenho de Despesa/Contrato, será interpretada como ruptura e sujeitará a LICITANTE ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da requisição ou da adjudicação.
16.4. Havendo justificativa por parte da empresa (motivo de força maior ou comprovado impedimento), respectiva multa poderá deixar de 
ser aplicada, cuja justificativa poderá ou não ser aceita pela Administração.
16.5. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não 
isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
16.6. As multas referidas neste Edital serão deduzidas pela CMP por ocasião do pagamento da nota fiscal/fatura respectiva, ou cobradas 
administrativa ou judicialmente.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Depois de declarada a vencedora faculta-se a qualquer empresa licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias consecutivos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais empresas lici-
tantes, desde logo, intimadas a apresentar, querendo, contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (art. 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002).
17.2. A ausência de imediata e motivada intenção de recorrer na Sessão do Pregão importa a decadência desse direito de recurso e a adju-
dicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora (art. 4º, inciso XX, da Lei 10.520/2002).
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17.3. Os autos do processo de licitação estarão com vista franqueada às interessadas na Coordenadoria de Licitações.
17.4. As razões e as contrarrazões dos recursos serão protocolizadas pelas empresas licitantes na Gerência de Protocolo no piso térreo do 
prédio da CMP.
17.5. Os recursos porventura interpostos serão dirigidos ao Excelentíssimo Senhor Presidente da CMP por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão em cinco dias úteis ou, nesse mesmo período, encaminhá-lo àquela autoridade superior, devidamente in-
formado, para apreciação e decisão no mesmo prazo que será contado do seu recebimento (art. 109, § 4º, Lei nº 8.666/93).
17.6. Os recursos terão efeito suspensivo apenas no tocante ao item objeto do mesmo.
17.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8. Da aplicação das penalidades previstas no item 19 deste Edital caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da data da inti-
mação (§ 2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93).
17.9. Os resultados dos recursos serão divulgados mediante afixação no quadro de avisos da CMP e comunicado a todas as licitantes via 
fax e/ou e-mail.

18. DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE CONTRATADA
18.1. A licitante contratada ficará obrigada a entregar o objeto nas condições, no preço e no prazo estipulados na sua proposta.
18.2. A garantia deverá compreender a substituição global ou parcial dos equipamentos e dos serviços (adaptações/alterações), conforme 
o caso.
18.3. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ou indiretamente ao patrimônio da Contratante ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento da obrigação.
18.4. A Contratante ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a Contratada e os terceiros eventualmente prejudicados por 
tais danos.

19. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO
19.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devida-
mente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta (art. 49 da Lei nº 8.666/93).
19.2. Dar-se-á a anulação por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado da Auto-
ridade, ficando assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
19.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato (§ 1º do art. 49 da Lei nº 8.666/93).

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
20.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital de Licitação, devendo protocolar o pedido até cinco dias úteis antes da 
data fixada para abertura dos envelopes (artigo 41, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
20.2. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos en-
velopes (art. 41, § 2º, da Lei nº 8.666/93).
20.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
20.4. Eventuais impugnações deverão ser dirigidas à Coordenadoria de Licitações da CMP localizado na Rua Joci José Martins, nº 101, Re-
sidencial Pagani,Palhoça/ SC, CEP 88132-282.

21. DAS CONDIÇÕES GERAIS
21.1. A CMP reserva-se o direito de promover diligência para verificação, esclarecimento e complementação de informações prestadas, 
obrigando-se a empresa licitante a pronunciar-se dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
21.2. A licitante CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Edital.
21.3. No interesse da Administração da CMP e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderão ser alteradas 
as condições do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93 e, especialmente, adiada a abertura da licitação.
21.4. Caso excepcionalmente seja suspensa ou encerrada a Sessão antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, de-
vidamente rubricados pelo pregoeiro e pelas licitantes, ficarão sob a guarda daquele, sendo exibidos às licitantes na reabertura da Sessão 
ou na nova Sessão previamente marcada para o prosseguimento dos trabalhos.
21.5. Incumbe ao Pregoeiro zelar pela regularidade da Sessão, especialmente advertir e, se renitente o comportamento incompatível do 
representante ou qualquer outro presente, determinar seu afastamento do ambiente, implicando a perda do direito de oferecer lances, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.
21.6. Para fins de cumprimento do artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e dos artigos 3º, 16, 21 e 61, no seu parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93, que se referem ao princípio da publicidade, disponibiliza-se aos interessados na página da CMP (www.cmp.sc.gov.br), no link 
– “Licitação”, as informações relacionadas com os processos licitatórios.
21.7. Os documentos e os envelopes que não forem abertos na Sessão de licitação e que não forem incluídos no processo ficarão à disposi-
ção das empresas licitantes por um período de trinta dias decorridos os prazos recursais, após os quais serão inutilizados pela CMP.
21.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93, com alterações nela intro-
duzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, da Lei Federal 10.520/02 e os demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com as 
referidas leis. Subsidiariamente serão aplicados os princípios gerais de Direito e o Decreto Federal nº 3.931/2001, alterado pelo Decreto 
4.342/2002.
21.9. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC, excluído desde já, qualquer outro.

Palhoça (SC), 23 de janeiro de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente da CMP

ANEXO I
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada para os serviços de implantação de infraestrutura para ar condicionado, aquisição, remanejamento, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e redes do sistema com o fornecimento de toda a mão-de-obra especiali-
zada e todos os materiais necessários para execução dos serviços propostos, no edifício Sede da CMP/SC.

LOTE ÚNICO
ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO
01 un 20 Carga de Gás
02 mts 280 Infraestrutura para Split 9.000 btus embutido em alvenaria
03 mts 10 Infraestrutura para Split 30.000 btus embutido em alvenaria
04 un 6 Bomba Dreno 9.000 btus
05 mts 30 Rede de PVC 25mm para Dreno de Ar Condicionado
06 un 39 Caixas de Passagem Split com dreno embutido em alvenaria
07 un 37 Instalação de aparelho tipo Split Hi-Wall 9.000 BTUS Q/F
08 un 24 Manutenção preventiva e higienização de aparelhos tipo Split
09 un 01 Relocação/instalação Split Hi-Wall 9.000 btus
10 un 01 Relocação/instalação Split Hi-Wall 30.000 btus

11 un 215
Aparelho de ar condicionado tipo SPLIT, capacidade mínima de 9.000 Btu, ciclo quente e frio, tensão 220V, monofásico, 
comando em controle remoto sem fio, altura condensadora 470cm, compressor rotativo, consumo “A” de energia, cor 
branca, altura da evaporadora 285cm e largura da evaporadora 820cm .

OBSERVAÇÔES:
a) O valor dos serviços deverá ser global, incluindo mão de obra, peças, materiais e equipamentos necessários à realização dos serviços.
b) A CMP somente irá referenciar o ponto da rede elétrica (quadro de disjuntores) onde os equipamentos serão ligados, sendo de respon-
sabilidade da licitante contratada entregar os equipamentos instalados e em perfeito estado de funcionamento.
c) Todo dano causado a área da Câmara Municipal de Palhoça será de responsabilidade da empresa vencedora.
d) Fornecimento e instalação dos condicionadores de ar no local previsto, bem como as redes de infraestrutura e demais serviços correlatos;
e) A empresa deverá fixar as unidades condensadoras e evaporadoras (suportes, parafusos, etc.);
f) A empresa deverá fazer a limpeza e teste de vazamentos com pressurização das linhas de cobre com nitrogênio.
g) Toda interligação frigorígena entre as unidades evaporadoras e condensadoras - tubos de cobre e isolamento térmico em polietileno ex-
pandido blindado, a instalação de sifão na linha frigorígena de sucção, bem como toda interligação elétrica entre as unidades evaporadoras 
e condensadoras (eletroduto corrugado e fiação elétrica flexível), deverão estar em perfeito estado de acabamento e funcionamento.
h) A empresa deverá executar a complementação de gás refrigerante (R-22) 40 g/m linear conforme tabela do fabricante, bem como, do 
óleo para o sistema de refrigeração conforme tabela do fabricante.
i) A execução dos serviços deverá ser realizada por pessoal treinado e capacitado para tal, com supervisão de engenheiro responsável.
j) A empresa deverá instalar todas as caixas e drenos embutidos necessários para água, com ralo sanfonado junto às unidades evaporado-
ras.
k) Especificar o prazo de execução dos serviços;
l). Conferir serviços e medidas no local;
m). As dúvidas técnicas serão esclarecidas pela Coordenadoria de Licitações da CMP, fone (48) 3288-2512;

Palhoça, 23 de janeiro de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente da CMP

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

Planilha contendo o preço unitário médio para efeito de aquisição e serviços
(art. 9º, inciso III, do Decreto nº 3.931/01)

1. O valor unitário médio estimado para aquisição e serviços dos itens é aquele que consta no demonstrativo abaixo:

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
01 un 20 Carga de Gás 140,00 2.800,00
02 mts 280 Infraestrutura para Split 9.000 btus embutido em alvenaria 57,50 16.100,00
03 mts 10 Infraestrutura para Split 30.000 btus embutido em alvenaria 82,50 825,00
04 un 6 Bomba Dreno 9.000 btus 310,00 1.860,00
05 mts 30 Rede de PVC 25mm para Dreno de Ar Condicionado 31,50 945,00
06 un 39 Caixas de Passagem Split com dreno embutido em alvenaria 62,50 2.437,50
07 un 37 Instalação de aparelho tipo Split Hi-Wall 9.000 BTUS Q/F 340,00 12.580,00
08 un 24 Manutenção preventiva e higienização de aparelhos tipo Split 105,00 2.520,00
09 un 01 Relocação/instalação Split Hi-Wall 9.000 btus 425,00 425,00
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10 un 01 Relocação/instalação Split Hi-Wall 30.000 btus 520,00 520,00

11 un 215

Aparelho de ar condicionado tipo SPLIT, capacidade mínima de 9.000 
Btu, ciclo quente e frio, tensão 220V, monofásico, comando em 
controle remoto sem fio, altura condensadora 470cm, compressor 
rotativo, consumo “A” de energia, cor branca, altura da evaporadora 
285cm e largura da evaporadora 820cm .

1.500,00 22.500,00

Valor Total R$ 63.512,50

Palhoça, 23 de Janeiro de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

MODELO - PROPOSTA

NOME DA EMPRESA: .......................................................................................................
ENDEREÇO: .....................................................................................................................
CIDADE: ...................................................... CEP: .......................... ESTADO: ................
FONE/FAX DA EMPRESA: ...............................................................................................
FONE/FAX DO REPRESENTANTE: ..................................................................................
CNPJ Nº: ...........................................................................................................................
BANCO: .......... AGÊNCIA: .......... CONTA CORRENTE: ...................................................
EMAIL: ..............................................................................................................................
A presente proposta tem como objeto o fornecimento do item abaixo discriminado, de acordo com as especificações constantes do Edital 
Licitatório de Pregão nº 002/2017, ANEXO I.

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$
01 un 20 Carga de Gás
02 mts 280 Infraestrutura para Split 9.000 btus embutido em alvenaria
03 mts 10 Infraestrutura para Split 30.000 btus embutido em alvenaria
04 un 6 Bomba Dreno 9.000 btus
05 mts 30 Rede de PVC 25mm para Dreno de Ar Condicionado
06 un 39 Caixas de Passagem Split com dreno embutido em alvenaria
07 un 37 Instalação de aparelho tipo Split Hi-Wall 9.000 BTUS Q/F
08 un 24 Manutenção preventiva e higienização de aparelhos tipo Split
09 un 01 Relocação/instalação Split Hi-Wall 9.000 btus
10 un 01 Relocação/instalação Split Hi-Wall 30.000 btus

11 un 215

Aparelho de ar condicionado tipo SPLIT, capacidade mínima de 9.000 
Btu, ciclo quente e frio, tensão 220V, monofásico, comando em 
controle remoto sem fio, altura condensadora 470cm, compressor 
rotativo, consumo “A” de energia, cor branca, altura da evaporadora 
285cm e largura da evaporadora 820cm .

VALOR 
TOTAL R$

a) validade da proposta:
b) prazo para entrega:
c) concordo com todas as exigências do Edital:

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa.
LOCAL/DATA

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº ........../2017

MODELO - TERMO DE CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento credenciamos o(a) senhor(a) _____________________ , portador(a) da Cédula de Identidade nº __________ e CPF 
nº ________________________, a participar da licitação acima referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________________________, visando formular propostas e lances ver-
bais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 568

Assinatura do Responsável.
LOCAL/DATA

NOTA: Documentos a serem apresentados:

1. Em caso de firma individual, o registro comercial;
2. Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou Contrato social em vigor);
3. Em se tratando de pessoa física, a apresentação de cédula de identidade.

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......./2017

MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO.

 ________________________________________  (nome da empresa), CNPJ nº _____________, sediada na 
_____________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo de 
sua habilitação no presente certame licitatório acima destacado, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa.

LOCAL/DATA.

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2017

MODELO

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART 27 DA LEI Nº 8.666/93

 _______________________________________  (nome da empresa), com sede na ___________________________________ (ende-
reço da empresa), CNPJ _________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida 
no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa.

LOCAL/DATA

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2017

DECLARAÇÃO REGULARIDADE FISCAL
(A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

 _______________________________________  (nome da empresa), com sede na ___________________________________ (endereço 
da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, licitante no certame acima destacado, promovido pela CMP, declara, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. n° ______________, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacio-
nal, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as exigências de habilitação constantes do Edital 
próprio.

Assinatura do Responsável.

LOCAL/DATA

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2017

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)
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 ________________________________________  (nome/razão social), inscrita no CNPJ n° _________________ , por intermédio de seu re-
presentante legal o(a) senhor(a) ______________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ 
e do CPF nº __________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos legais, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06.

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa.

LOCAL/DATA

ANEXO IX

DECLARAÇÃO NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA/VISTORIA
OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR VISITA

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os de-
vidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o/a XXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação) da Câmara Municipal de Palhoça, 
por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo 
toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local 
de execução do objeto do certame.

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, 
dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º (citar o nú-
mero do edital), sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto as particularidades 
do objeto.

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa 
inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX.

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)
CPF nº:
RG nº:
(assinatura e carimbo constando RG ou CPF)

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante.

ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2017.

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA/VISTORIA (FACULTATIVA)

Declaro para fins de comprovação junto à Câmara Municipal de Palhoça, que o Sr.(a) ___________________________________________
___________ , representante da empresa __________________________________________________________, esteve visitando, nesta 
data, às ______ horas, as instalações da Câmara Municipal de Palhoça, e realizou vistoria em suas dependências, visando a obter subsídios 
para a elaboração da sua proposta, referente ao Pregão Presencial nº ____, com abertura marcada para o dia.

1. Representante da Licitante – Empresa

Nome em letra de forma: __________________________________

Assinatura: __________________________________

e-mail: ________________________________________ 

Telefone: ______________________________________ 

2. Responsável pelo Termo de Vistoria – CMP.

Nome em letra de forma: __________________________________

Assinatura: __________________________________

Data: ____/____/.

ANEXO XI
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2017



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 570

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2017

Pelo presente instrumento reuniram-se nesta data na sala de reuniões da Coordenadoria de Licitações da Câmara Municipal de Palhoça as 
partes abaixo identificadas que ajustam estabelecer o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que se seguem, com perfeita 
observância dos termos contidos no artigo 15 da Lei nº 8.666/93 e demais normas contidas na referida Lei com suas alterações posterio-
res, na Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente, no Decreto Federal nº 3.931/2001 alterado pelo Decreto 4.342/2002, além das demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital de Pregão Presencial nº ........./2017,ÓRGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de 
Palhoça –CMP, com sede na Rua Joci José Martins, n° 101, Residencial Pagani, Palhoça/SC, CEP 88132-148, fone/fax (48) 3288-2512, e-mail 
licitacao@cmp.sc.gov.br, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.813.675/0001-59, neste ato representado por seu Presidente Fábio Coelho. CON-
TRATADA: XXXXX, endereço, CNPJ, neste ato representado por XXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para os serviços de implantação de infraestrutura para ar condicionado, aquisição, remaneja-
mento, instalação, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e redes do sistema com o fornecimento de toda a mão-de-obra 
especializada e todos os materiais necessários para execução dos serviços propostos, no edifício Sede da CMP/SC e na proposta pela mesma 
apresentada, conforme segue:
LOTE ÚNICO
ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO Preço Unitário R$ Preço total R$
01 un 37 Instalação de aparelho tipo Split Hi-Wall 9.000 BTUS Q/F
02 un 24 Manutenção preventiva e higienização de aparelhos tipo Split
03 un 20 Carga de Gás
04 mts 280 Infraestrutura para Split 9.000 btus embutido em alvenaria
05 mts 10 Infraestrutura para Split 30.000 btus embutido em alvenaria
06 un 6 Bomba Dreno 9.000 btus

07 un 2
115

Aparelho de ar condicionado tipo SPLIT, capacidade mínima de 9.000 
Btu/h, ciclo quente e frio, tensão 220V, monofásico, comando em controle 
remoto sem fio, altura condensadora 470cm, compressor rotativo, consu-
mo “A” de energia, cor branca, altura da evaporadora 285cm e largura da 
evaporadora 820cm .

08 mts 330 Rede de PVC 25mm para Dreno de Ar Condicionado.

09 un 001 Relocação/instalação Split Hi-Wall 9.000 btus

10 un 01 Relocação/instalação Split Hi-Wall 30.000 btus
39
un
39
Caixas de Passagem Split com dreno embutido em alvenaria
VALOR TOTAL R$

1.2. O valor total do contrato é aquele que consta na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, sendo R$ XXXX,XX de materiais/
equipamentos e R$ XXXX,XX de mão de obra, perfazendo o valor global de R$ XX.XXX,XX ( ..................................................................
................. ), fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza.
1.3. A existência dos preços registrados não obriga a CMP firmar as contratações que deles poderão advir, sendo que as aquisições, in-
dependentemente de item, obedecerão à conveniência e às necessidades da CMP, facultando-lhe a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Pregão preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE
2.1. O presente contrato terá vigência de no mínimo um ano para os aparelhos de ar-condicionado e também para a mão de obra empre-
gada (devendo prevalecer a garantia do fabricante se for maior), cujo prazo será contado do recebimento definitivo do objeto e de acordo 
com as demais condições previstas neste Edital, contando a partir da data da sua assinatura, podendo ser aditada na forma da Lei.
2.1.1. Poderá excepcionalmente ser admitida a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do § 2º do art. 4º do Decreto nº 
3.931/2001, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa.
2.1.2. O presente contrato poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, com as devidas jus-
tificativas, as quais serão procedidas mediante Termo Aditivo ou Apostila, que farão parte da mesma como se nela estivessem transcritos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE REGISTRADA
3.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas.
3.1.1. Dentro do prazo de vigência do presente contrato, a CONTRATADA estará obrigada ao fornecimento do material e ou à prestação 
de serviços, obedecidas as condições do ANEXO I ou da requisição de fornecimento do Pedido de Compra (Autorização de Fornecimento), 
conforme previsão do Edital.
3.1.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no Edi-
tal como condição para o fornecimento dos materiais/serviços, comprometendo-se a apresentar, devidamente atualizados, os seguintes 
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comprovantes:
· Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Fornecedor, compreendendo a Certidão 
de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedidas em cada esfera de governo 
pelo órgão competente;
· Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
· Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do CRS - Certificado de Regula-
ridade de Situação, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
· Certidão Negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93).

3.1.3. Caso a CONTRATADA não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou documento equivalente (de requisição de 
fornecimento), serão convocadas as demais licitantes registradas para celebrá-lo, observada a ordem de classificação.
3.1.4. São de responsabilidade da empresa vencedora todos os reparos de ordem civil, tais como recuperação de alvenaria, pintura, gesso 
e todos os acabamentos que forem necessários.

CLÁUSULA QUARTA
DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS
4.1. Este contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, admitindo-se a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
4.2. O preço lançado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado ou da elevação do custo dos materiais 
registrados.
4.3. Os preços lançados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do lance.
4.4. A CMP promoverá ampla pesquisa no mercado de forma a comprovar que os preços lançados permanecem compatíveis com os prati-
cados no mercado, condição indispensável para a solicitação da aquisição e/ou publicação periódica no Site da CMP.
4.5. Quando o preço inicialmente lançado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a CMP convocará 
a CONTRATADA visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.6. Frustrada a negociação com a CONTRATADA, esta será liberado do compromisso assumido. Nesta hipótese a CMP convocará as demais 
licitantes visando a iguais oportunidades de negociação.
4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços lançados e a CONTRATADA, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, a CMP poderá:
4.7.1. Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido sem aplicação de penalidade se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento, neste caso, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
4.7.2. Convocar as demais licitantes visando a iguais oportunidades de negociação;
4.8. Não havendo êxito nas negociações, a CMP procederá à revogação do Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA
DO FORNECIMENTO
5.1. O fornecimento do produto e a prestação do serviço cujo preço estão registrado será solicitado mediante a apresentação do Pedido de 
Compra/Autorização de Fornecimento correspondente.
5.1.1. A contratação decorrente deste contrato será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de Despesa e a competente Autorização 
de Fornecimento, a qual deverá ser assinada e retirada pela CONTRATADA no prazo máximo de dois dias úteis a contar da comunicação 
da CMP.
5.1.3. Quando a solicitação de fornecimento for enviada via fax ou e-mail, a CONTRATADA deverá acusar o recebimento no mesmo dia.
5.1.4. Com a retirada da Nota de Empenho e Autorização de Serviço/Material estará caracterizada o compromisso de entrega dos equipa-
mentos/material.
5.1.5. A CMP somente irá referenciar o ponto da rede elétrica (quadro de disjuntores) onde os equipamentos serão ligados, sendo de res-
ponsabilidade da CONTRATADA entregar os equipamentos instalados e em perfeito estado de funcionamento.
5.1.6. Caberá a CONTRATADA o fornecimento e instalação dos condicionadores de ar no local previsto pela Coordenadoria de Licitações e 
Contratos.
5.1.7. A CONTRATADA deverá fixar as unidades condensadoras e evaporadoras (suportes, parafusos, etc.), sendo que para isso deverá, 
quando necessário, retirar o equipamento existente, fechando todos os vãos necessários conforme materiais empregados no local, e guar-
dar em local determinado pala Coordenadoria de Licitações e Contratos.
5.1.8. ACONTRATADA deverá fazer a limpeza e teste de vazamentos com pressurização das linhas de cobre com nitrogênio.
5.1.9. Toda interligação frigorígena entre as unidades evaporadoras e condensadoras, compreendendo os tubos de cobre e isolamento tér-
mico em polietileno, expandido blindado 10 metros, a instalação de sifão na linha frigorígena de sucção a cada 4 metros de desnível, bem 
como toda interligação elétrica entre as unidades evaporadoras e condensadoras (eletroduto corrugado e fiação elétrica flexível), deverão 
estar em perfeito estado de acabamento e funcionamento.
5.1.10. A CONTRATADA deverá executar a complementação de gás refrigerante (R-22) 40 g/m linear conforme tabela do fabricante, bem 
como do óleo para o sistema de refrigeração.
5.1.11. A execução dos serviços deverá ser realizada por pessoal treinado e capacitado para tal.
5.1.12. A CONTRATADA deverá executar todos os drenos necessários para água, com ralo sanfonado junto às unidades evaporadoras.
5.1.13. Todos os equipamentos deverão ser entregues nos locais designados pelos técnicos da Coordenadoria de Licitações e Contratos, 
instalados, testados e deixados em pleno funcionamento, com todos os acabamentos necessários sem qualquer tipo de ônus para a CMP.

CLÁUSULA SEXTA
DA GARANTIA
6.1. A garantia a ser fornecida é de no mínimo um ano para os aparelhos de ar- condicionado e também para a mão de obra empregada 
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(devendo prevalecer a garantia do fabricante se for maior), que será contado do recebimento definitivo do objeto e de acordo com as demais 
condições previstas no Edital.
6.2. Durante o prazo de garantia a CONTRATADA prestará serviços de assistência técnica aos equipamentos/materiais através de manu-
tenção corretiva, sem ônus para a CMP.
6.3. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos e materiais em seu perfeito 
estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas téc-
nicas específicas para o equipamento/material.
6.4. A manutenção corretiva será realizada em dias úteis no horário compreendido entre 7 e 8h, mediante requisição da CMP.
6.5. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de três horas, contadas a partir da solicitação efetuada pela CMP, sob pena de 
multa.
6.6. Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está instalado o equipamento/material.
6.7. O término do reparo dos equipamentos e dos materiais não poderá ultrapassar o prazo de 24 horas contadas a partir do início do 
atendimento.
6.7.1. Havendo necessidade de estender o prazo do reparo previsto, a CONTRATADA substituirá o equipamento/material por um de sua 
propriedade, com características idênticas ou superiores ao objeto ofertado;
6.8. Entende-se por término de reparo do equipamento/material a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições de funcionamento 
no local onde está instalado.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, com base na medição dos serviços executados, mediante apresen-
tação de nota fiscal correspondente e termo de recebimento de obra/serviços, bem como do recolhimento relativos à Seguridade Social 
(INSS), do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), e ainda comprovante de recolhimento do ISS, sob pena de retenção. As em-
presas com sede neste Município também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito Municipal (CNDM).
7.2 - Na fatura/nota fiscal deverá estar destacado a retenção do valor da mão de obra correspondente ao ISS previsto na Legislação Muni-
cipal;
7.3 - A fatura/nota fiscal será emitida após o término da obra mediante medição efetuada pela Câmara Municipal de Palhoça, sendo que 
nesta deverá estar destacado a retenção correspondente ao valor da mão de obra, a título de RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL, 
conforme alterações da Lei n. º 8.212/91 do INSS.
7.4 - A importância retida será recolhida pela CONTRATANTE em nome do estabelecimento da empresa cedente, aqui denominada CON-
TRATADA, em GRPS - Guia de Recolhimento da Previdência Social ou GPS - Guia da Previdência Social, até o dia dois do mês subseqüente.
7.5 - A parcela dos serviços considerada defeituosa ou fora das especificações, assim como das normas técnicas, não será objeto de me-
dição.
7.6 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da PROPONENTE incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para a execução do objeto licitado, constituindo-se na única remuneração devida.
7.7 - No ato da liquidação da despesa oriunda desta licitação, o Município informará aos órgãos de arrecadação e fiscalização da União e do 
Estado às características e os valores pagos para a Contratada.
7.8 - O pagamento da última parcela somente será efetuado após a conclusão definitiva dos serviços, mediante a aprovação e aceitação 
pela Fiscalização da Contratante. Devera também ser apresentada a original do seguinte documento:
a) Certidão Negativa de Débito do INSS (CND) da obra;

CLÁUSULA OITAVA
DA ENTREGA
8.1. A entrega do objeto ocorrerá no local, no endereço e horário previstos no respectivo Edital/Pedido de Compra.
8.2. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA as despesas com embalagem, seguro e transporte do material até o local de entrega.
8.3. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem às especificações constantes do ANEXO I do Edital que 
precedeu a formalização do contrato, poderá a CMP rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a providenciar a substituição do 
material não aceitos no prazo de até 72 horas.

CLÁUSULA NONA
DO INADIMPLEMENTO
9.1. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, do Pedido de Compra e do contrato, ensejará, a critério da CMP, o cance-
lamento do contrato da CONTRATADA, sujeitando-a as penalidades previstas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS SANÇÕES
10.1. As seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, poderão ser aplicadas à CONTRATADA, sem prejuízo da reparação 
dos danos causados à CMP;

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o montante requisitado, em caso de inexecução total ou parcial do Contrato;
c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CMP pelo período de até 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. O atraso na entrega do objeto ou dos serviços sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa correspondente a 1% (um por cento) 
do valor da pendência, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor devido, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no contrato ou no Edital que precedeu a elaboração deste instrumento de compromisso.
10.3. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não tendo caráter compensatório, e a respectiva cobrança não 
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isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA
11.1. A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer:
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) recusa injustificada em retirar o Pedido de Compra ou documento equivalente dentro do prazo estabelecido pela CMP;
c) reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no contrato acarretando prejuízos à CMP, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados;
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
e) irregularidades que acarretem prejuízo à CMP, ensejando frustração do Pregão ou impedindo a realização de ato administrativo por parte 
da CMP;
f) ações com intuito de tumultuar licitações ou prejudicar a execução do Pregão;
g) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a CMP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO CANCELAMENTO
12.1. A inexecução total ou parcial do Pregão enseja seu cancelamento com as consequências contratuais e as previstas em lei.
12.2. Constituem motivos de cancelamento do Pregão, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o contraditório e a 
ampla defesa:
a) o descumprimento total ou parcial por parte da CONTRATADA de quaisquer das obrigações/responsabilidades previstas no Pregão;
b) a dissolução da sociedade;
c) quando a CONTRATADA não retirar o Pedido de Compra no prazo estabelecido e a CMP não aceitar sua justificativa;
d) quando os preços lançados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela CMP;
f) demais motivos especificados no art. 78, da Lei nº 8.666/93.
12.3. Havendo o cancelamento do Pregão cessarão todas as atividades da CONTRATADA relativamente ao objeto do respectivo contrato.
12.4. Caso a CMP não se utilize da prerrogativa de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça (SC) com a renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais 
questões oriundas do presente Contrato.
13.2. E, por estarem justos e acordes, assinam as partes o presente Contrato.

Palhoça, XX de XXXX de 2017.

Contratante: Contratada:

Vereador Representante Legal
Presidente Fábio Coelho

Testemunha: Testemunha:
CPF:

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 01/2017 – Registro de Pre-
ços, objeto: aquisição de gêneros alimentícios, tais como: cárneos, 
frios, hortifrutigranjeiros, pães e outros, bem como materiais de 
copa e cozinha, os alimentos serão manipulados e servidos para os 
usuários dos CAPS II, CAPS AD, CAPS i e para os servidores da rede 
municipal de saúde que participam de capacitações promovidas 

pelo NEPS em sua sede, no dia 03 de fevereiro de 2017, às 13:30h, 
recebimento e abertura das propostas e no dia 08 de fevereiro de 
2017, às 13:30h lances e abertura dos envelopes de habilitação, 
na Sala de Licitações da Sec. de Saúde, Centro Comercial Pagani 
(Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 
– Bairro Pagani-Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como 
no site: palhoca.atende.net. Maiores informações fone: (48) 3047-
5557, das 13:00 às 19:00 horas.
Palhoça, 23 de janeiro de 2017.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde
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inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA Nº 001/2017
PORTARIA Nº 001/2017.
Concede pensão por morte, em caráter integral a Elaine Cristina dos Santos Soares, dependente presumida da servidora ativa falecida, Sra. 
Claionara Maria Camilo, detentora do cargo de provimento efetivo de Auditora Fiscal de Obras e Postura, nos termos do art. 40, §7º, inciso 
II da Constituição Federal observada a redação da Emenda Constitucional nº 41/03, do art. 2º, inciso II da Lei Federal nº 10.887/04 e do 
art. 34, inciso I da Lei Municipal nº 1.320/01.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder, pensão por morte, conforme dispõe o art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal observada a redação da Emenda 
Constitucional nº 41/03, do art. 2º, inciso II da Lei Federal nº 10.887/04 e do art. 34, inciso I da Lei Municipal nº 1.320/01, a Elaine Cristina 
dos Santos Soares, inscrita no CPF nº 644.527.195-20 e portadora do RG nº 06.531.386-01, dependente presumida da servidora ativa, Sra. 
Claionara Maria Camilo, falecida em 12/09/2016.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter integral, nos termos do parágrafo único do art. 41 da Lei 
Municipal nº 1.320/2001, correspondente a 100% (cem por cento) do valor do provento percebido na data do óbito, que serão pagos men-
salmente pelo IPPA.

§ Único - A revisão dos proventos de pensão por morte obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade 
com os servidores ativos, eis que o falecimento ocorreu após publicação desta Emenda (31/12/2003).

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso VI do art. 85, da Lei Complementar n° 096/2010 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a contar de 12/09/2016, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça - SC, em 20 de janeiro de 2017.
Camilo Nazareno Pagani Martins   Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal    Presidente da Autarquia

Soraya Regina Becker
Técnico Previdenciário
Matrícula 900050
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Palmitos

Prefeitura

Decreto nº 006/17

DECRETO Nº 006/2017.
De 20 de janeiro de 2017.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DairJocelyEnge, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA

Art. 1° Fica pelo presente Decreto designado a Comissão Especial do Processo Seletivo nº 001/2017, constituída pelos seguintes servidores 
públicos:

- Adriane Penso
- Cacia Maria Batista da Silva
- Marlene Maron Back
- Marcelo Noetzold
- Nelise Carla Vidori

§ 1º A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração.

§ 2º A Comissão será presidida pelo primeiro membro designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por qual-
quer outro membro da Comissão.

§ 3º A Comissão contará com a assessoria técnica do Assessor Jurídico do Município de Palmitos, Nilton César Rigoni, OAB/SC nº 14059-B.

Art. 2º A Comissão Especial do Processo Seletivo tem autonomia para decidir sobre as questões relativas à aplicação do Processo Seletivo, 
podendo praticar os atos inerentes à realização efetiva, devendo todas as medidas ser amparadas pela legislação em vigor.

DECRETO Nº 006/2017.
De 20 de janeiro de 2017.

Art. 3º A Comissão Especial do Processo Seletivo fiscalizará a aplicação do Edital, por parte da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, no to-
cante à realização do Processo Seletivo, bem como, requisitará ao departamento competente a publicação de resumo do mesmo nos órgãos 
de imprensa, promovendo ampla divulgação do Processo Seletivo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 20 de janeiro de 2017.

DAIR JOCELY ENGE
Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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Papanduva

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 001/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA – 1º Retificação de extrato – A presente publicação tem como objetivo retificar o extrato publicado no mural 
da Prefeitura Municipal de Papanduva,no dia 12/01/2017 onde Lê-se: Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação de 
habilitação e Projeto de Venda até as 15:00 hs do dia 30 de janeiro de 2017 ; Leia-se: Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a 
documentação de habilitação e Projeto de Venda até as 15:00 hs do dia 03 de fevereiro de 2017. Papanduva, 24 de janeiro de 2017.
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Passo de Torres

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, a Pregoeira e 
sua Equipe de apoio, com devida autorização expedida pelo Se-
nhor Prefeito Municipal, torna público a realização de licitação no 
dia 07/02/2017 às 15h00min, com entrega dos envelopes até às 
14h45min da mesma data, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal, na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma de julga-
mento: MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a "AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S500 E ÓLEO 
DIESEL S10) PARA ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
DE PASSO DE TORRES/SC, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017.”. O 
Edital com seus anexos deverão ser obtidos no Setor de Licitações, 
sito à RUA BEIRA RIO, Nº 20, Bairro CENTRO, Município de PASSO 
DE TORRES/SC, no horário das 13h00min às 19h00min, de segun-
da a sexta-feira ou através de solicitação enviada para o e-mail: 
licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br. Passo de Torres - SC, 23 de 
Janeiro de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, a Prego-
eira e sua Equipe de apoio, torna público a realização de licitação 
no dia 07/02/2017 às 16h30min, com entrega dos envelopes até 
às 16h00min da mesma data, no Setor de Licitações da Prefei-
tura Municipal, na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma de 
julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a "AQUISI-
ÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL S500 
E OLEO DIESEL S10) PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, PARA ATENDER O EXERCICIO 
DE 2017.”. O Edital com seus anexos deverão ser obtidos no Setor 
de Licitações do Município, sito à RUA BEIRA RIO, Nº 20, Bair-
ro CENTRO, Município de PASSO DE TORRES/SC, no horário das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira ou através de so-
licitação enviada para o e-mail: licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.
br. Passo de Torres - SC, 23 de Janeiro de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017/FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, a Prego-
eira e sua Equipe de apoio, torna público a realização de licitação 
no dia 08/02/2017 às 14h30min, com entrega dos envelopes até 
às 14h15min da mesma data, no Setor de Licitações da Prefei-
tura Municipal, na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma de 
julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a "AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, PARA O EXER-
CÍCIO DE 2017.”. O Edital com seus anexos deverão ser obtidos 
no Setor de Licitações do Município, sito à RUA BEIRA RIO, Nº 20, 
Bairro CENTRO, Município de PASSO DE TORRES/SC, no horário 
das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira ou através 
de solicitação enviada para o e-mail: licitacao@prefeitura-passo.
sc.gov.br. Passo de Torres - SC, 23 de Janeiro de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017/FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, a Prego-
eira e sua Equipe de apoio, torna público a realização de licitação 
no dia 09/02/2017 às 14h30min, com entrega dos envelopes até 
às 14h15min da mesma data, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal, na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma de julga-
mento: MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a "AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO NOS ATENDIMENTOS AM-
BULATORIAIS REALIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, DURANTE O EXERCICIO 
DE 2017.”. O Edital com seus anexos deverão ser obtidos no Setor 
de Licitações do Município, sito à RUA BEIRA RIO, Nº 20, Bair-
ro CENTRO, Município de PASSO DE TORRES/SC, no horário das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira ou através de so-
licitação enviada para o e-mail: licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.
br. Passo de Torres - SC, 23 de Janeiro de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 04/2017
Portaria nº 0004/2017

REVOGA OS EFEITOS DAS PORTARIAS 009 e 0011/2016.

O cidadão Altemir Catel Cardoso, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passo de Torres, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Revogar os efeitos das portarias nº 0009/2016 e 0011/2011, à pedido da servidora Viviani Ramos da Silva de Freitas.

Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Altemir Catel Cardoso
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado nesta secretaria na data supra.

André Cardoso 1º Secretário

Câmara de Vereadores de Passo de Torres, 23 de janeiro de 2017

Rua José Hespanhol, 844 CEP:88980-000, Centro, Passo de Torres - SC Fone: (48) 3548-0077 (48) 3548-0004 - E-mail:
camarapassodetorres@gmail.com
Página 1 Protocolo: 0021 / 2017

mailto:camarapassodetorres@gmail.com
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0009/2017
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0009/2017
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0006/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos termos 
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0009/2017, Modalidade de Pregão 
Eletrônico n. 0006/2017 – Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para a aquisição de materiais de consumo 
de enfermagem (descartáveis), para atender as necessidades das Unidades de Saúde do Município de Passos Maia - SC, conforme Anexo I 
do Edital. As propostas deverão ser anexadas no sistema do dia 24/01/2017 a partir das 08:00 Hs, até às 14:00 Hs do dia 03/02/2017, ini-
ciando-se a Sessão Pública às 14:15 Hs, do mesmo dia. Retirada do Edital pelo site www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”. 
Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010.
Passos Maia, 23 de janeiro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 02/2017

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a contratação de empresa especializada para o fornecimento de pneus para os veículos da Prefeitura 
Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no 
sitio www.portaldecompraspublicas.com.br até as 09h00min do dia 06/02/2017. A sessão pública será realizada a partir das 09h10min do 
dia 06/02/2017, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 23 de janeiro de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cidadecompras.com.br
http://www.paulolopes.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

PORTARIA 83/2017
PORTARIA N.º 83/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sr. SERGIO DA CONCEIÇÃO para ocupar o cargo em comissão de COORDENADOR DE EVENTOS COMUNITÁRIOS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de Janeiro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e de-
zessete.

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 84/2017
PORTARIA N.º 84/2017
O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, IX, XV E XXIV, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor CLEBERSON DAMY BEZERRA, ocupante do cargo em comissão de Coordenador DSDT/AIDS portador da CNH 
02072096520 a dirigir os veículos oficiais pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes a condução de veículos oficiais, nem o resguarda de 
eventuais ações regressivas em caso de dano ao patrimônio publico ou alheio.
Art. 3º Essa portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de Janeiro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e de-
zessete.

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 85/2017
PORTARIA N.º 85/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CLAUDIO BENEDITO DE LIMA para ocupar o cargo em comissão de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria N.º 36/2017, retroagindo seus efeitos a 4 de janeiro 
de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de Janeiro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e de-
zessete.

LEANDRO DE LIMA BORBA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO 06/2016 - CLASSIFICAÇÃO GERAL
PROCESSO SELETIVO Nº. 06/2016-PMP
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO COM PONTUAÇÃO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, publica a Classificação com Pontuação do PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº. 06/2016, conforme segue:

EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUAÇÃO QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA CURSOS PONTUAÇÃO 

TOTAL
DATA NAS-
CIMENTO

1. 640 Claudia Rosane Triches Tulio Deferido 255 50 5 310 27/06/1978
2. 659 Cleide das Neves Silva Deferido 255 50 5 310 02/07/1981
3. 416 Susana Celista Policarpo Deferido 255 50 4 309
4. 530 Jucelaine de Fatima Gross Taques Deferido 255 50 2 307
5. 589 Walquíria Jacinta Germano Gomes Deferido 255 50 - 305
6. 497 Rosane da Silva Deferido 255 40 5 300 09/01/1977
7. 120 Viviane Batheke Inocencio Deferido 255 40 5 300 05/02/1977

8. 230 Elisangela Aparecida de Oliveira 
Weimer Deferido 255 40 5 300 10/02/1977

9. 372 Elisandra Matozo Deferido 255 40 5 300 13/08/1978
10. 140 Isabela Montibeller de Souza Kuehn Deferido 255 40 5 300 03/03/1981
11. 360 Juciane Isabel de Souza Deferido 255 40 5 300 16/06/1991
12. 333 Eunidio Luis Rannov Deferido 255 40 3 298
13. 278 Angelita Maria Duarte Pereira Deferido 255 40 2 297
14. 040 Estevão Onofre Leite Deferido 255 30 5 290
15. 030 Elaine Cristina de Jesus Deferido 255 30 4 289
16. 267 Sandra Bernadete de Souza Azevedo Deferido 220 50 5 275 27/08/1965
17. 218 Rita de Cássia Nascimento Deferido 220 50 5 275 21/07/1973
18. 667 Leide das Neves Silva Deferido 220 50 5 275 24/12/1978
19. 288 Tatiane Gadotti Deferido 220 50 5 275 26/07/1979
20. 088 Nissia Maria Pinto Deferido 220 50 4 274
21. 008 Manoel Frederico dos Passos Deferido 220 50 3 273 26/07/1961
22. 341 Carlos Eduardo Leite Deferido 220 50 3 273 02/12/1975
23. 251 Celiane Jomara Baumgaertnert Deferido 220 50 - 270 22/03/1977
24. 611 Michelle Savana Ribeiro Deferido 220 50 - 270 28/12/1977
25. 730 Célia do Rocio Gavronski de Assis Deferido 220 50 - 270 07/04/1978
26. 319 Elisete Tavares da Silva Deferido 220 40 5 265 31/01/1966
27. 033 Marta Pacheco Oliveira Silva Deferido 220 40 5 265 24/07/1967
28. 599 Roseli Hanck dos Santos Deferido 220 40 5 265 10/10/1969
29. 315 Dilmara Francisco Deferido 220 40 5 265 07/02/1975
30. 184 Raquel Engracia de Souza Francisco Deferido 220 40 5 265 07/07/1978
31. 271 Jurema Blömer Deferido 220 40 5 265 04/04/1980
32. 044 Claudete Fátima Dalmagro Deferido 220 40 5 265 09/05/1982
33. 369 Lívia dos Navegantes da Silva Deferido 220 40 5 265 25/10/1984
34. 359 Sandra Maria Ferreira de Freitas Deferido 220 40 4 264 07/06/1977
35. 244 Erica Leite de Araújo Mateus Deferido 220 40 4 264 28/12/1989
36. 119 Doraci Carolino Deferido 220 40 3 263 04/05/1952
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37. 324 Josimere de Borba Deferido 220 40 3 263 07/07/1982
38. 103 Mônica Cristina de Borba Deferido 220 40 3 263 04/03/1988
39. 191 Sandra Mara Ferreira Torres Deferido 220 40 3 263 20/11/1989
40. 153 Rita de Cássia da Luz Corrêa Deferido 220 40 1 261 30/10/1966
41. 034 Anna Paula Farias Novais Deferido 220 40 1 261 12/03/1985
42. 087 Francielle Gonçalvez dos Santos Deferido 220 40 1 261 19/08/1990
43. 748 Elaine Cristina Rhenius Deferido 220 40 - 260
44. 167 Maria Eliete da Costa Celestino Deferido 205 50 5 260 27/09/1963
45. 473 Luciméri Pinto Deferido 205 50 5 260 13/06/1975
46. 064 Djessica Siedschlag Deferido 205 50 5 260 15/05/1989
47. 453 Angela Cristina Wolff Alves Deferido 205 50 3 258 25/08/1973
48. 256 Maria Aparecida Bento Deferido 205 50 3 258 03/10/1974
49. 381 Fabiana Iolanda Ferreira Custódio Deferido 205 50 3 258 26/07/1981
50. 350 Tatiane Mira da Silva Santos Deferido 220 30 5 255 11/09/1973

51. 472 Fabíola Carla Minikoski de Souza 
Lunardelli Deferido 220 30 5 255 10/07/1975

52. 590 Myrcea Heloisa Wagner Deferido 220 30 5 255 28/03/1978

53. 358 Ana Candida Nocetti Castro Rodri-
gues Deferido 220 30 5 255 13/09/1980

54. 099 Ivelise Luzia Soares da Costa Deferido 220 30 5 255 16/12/1988
55. 092 Laiza Cardoso Deferido 220 30 4 254
56. 095 Salete Hanck Vieira Deferido 220 30 3 253 27/06/1963
57. 313 Valquiria Albino Deferido 220 30 3 253 14/04/1972
58. 266 Juliane Cristine Borges Carvalho Deferido 220 30 2 252 15/09/1978

59. 139 Cláudia Regina de Souza Vieira 
Baumgart Deferido 220 30 2 252 02/01/1979

60. 419 Lilian Regina Dias Deferido 205 40 5 250 14/11/1966
61. 496 Maria Aparecida dos Santos Lacava Deferido 205 40 5 250 11/07/1969
62. 328 Mirta Sueli da Silva Corrêa Deferido 205 40 5 250 07/11/1973
63. 136 Adriane Obregon da Rosa Deferido 205 40 5 250 18/01/1980
64. 045 Isabela Custódio Deferido 205 40 5 250 25/06/1987
65. 322 Benta Keller Deferido 205 40 4 249 15/11/1963
66. 174 Marilurdes Leite Cunha Deferido 205 40 4 249 26/07/1965
67. 074 Suelen Aparecida de Paula Deferido 205 40 4 249 17/10/1984
68. 062 Jose Lurdes Reinert Deferido 205 40 4 249 03/06/1985
69. 058 Eline Dilma Idalina Deferido 205 40 4 249 01/09/1987
70. 394 Carmen Lucia dos Santos Deferido 205 40 3 248 19/12/1961
71. 282 Maria Esmeraldina Martins Deferido 205 40 3 248 14/06/1968
72. 137 Maria Marlise de Azevedo das Neves Deferido 205 40 3 248 15/07/1969
73. 330 Marlise Holz Rebelo Deferido 205 40 3 248 18/06/1971
74. 138 Aline Cristina Domeciano Ropelatto Deferido 205 40 3 248 02/02/1985
75. 401 Rosilene de Almeida Deferido 205 40 3 248 04/08/1985
76. 042 Marilia Roseli Coelho Deferido 205 40 2 247
77. 554 Daiana Leite Martins Deferido 205 40 - 245
78. 061 Aurea Izabel Chilante Deon Deferido 205 30 5 240 01/08/1974
79. 179 Cibele Fiamoncini Demetrio Deferido 205 30 5 240 15/01/1977
80. 113 Marina Daniela Souza Tasca Deferido 205 30 5 240 15/11/1979
81. 082 Gabriela Ana Domingos Deferido 205 30 5 240 20/09/1986
82. 349 Daine Reis Deferido 205 30 4 239
83. 166 Eliane de Chaves Dupla Deferido 205 30 3 238
84. 643 Mariele Schifter Deferido 205 30 2 237
85. 084 Soeli Aparecida Ramalho Alves Deferido 220 10 5 235 14/11/1966
86. 402 Josiane de Borba Bento Deferido 220 10 5 235 23/06/1979
87. 344 Joice Cristiane Teixeira dos Santos Deferido 220 10 5 235 27/09/1982
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88. 175 Paula dos Santos Carvalho Deferido 170 50 5 225 29/06/1961
89. 142 Maria Aparecida Melchioretto Sedrez Deferido 170 50 5 225 16/02/1973
90. 144 Janaina Fernanda Vieira Dias Deferido 170 50 5 225 16/07/1981
91. 190 Mônica Bassani Pinto Deferido 170 50 5 225 03/12/1982
92. 197 Suzana Zimar Souza Deferido 170 50 5 225 11/03/1983
93. 465 Josiane D'avila Deferido 170 50 3 223
94. 682 Maria Verônica de Oliveira Fujiwara Deferido 170 50 2 222 04/04/1960
95. 294 Edivania Margarida Cipriano Deferido 170 50 2 222 03/05/1982

96. 337 Maria de Fatima Ferreira do Nasci-
mento Deferido 170 50 1 221

97. 479 Rosana Antônia da Silva Deferido 170 50 - 220
98. 555 Roseli de Fatima Clein Deferido 205 10 - 215
99. 290 Roseli Helena Adriano Gonçalves Deferido 170 40 5 215 26/04/1963
100. 367 Lair Nilsa Bastos Deferido 170 40 5 215 26/08/1966
101. 038 Jane Maria Leite Teodoro Deferido 170 40 5 215 13/05/1968
102. 260 Adriana Paulino Pereira Deferido 170 40 5 215 10/03/1972
103. 037 Catia Maria Leite Deferido 170 40 5 215 15/03/1973
104. 570 Ana Deise Lopes Deferido 170 40 5 215 16/02/1976
105. 196 Tatiane Regina Timm Barbiéri Deferido 170 40 5 215 31/08/1977
106. 096 Juliana Jacinto de Lima Deferido 170 40 5 215 17/09/1978
107. 214 Maria Clarice Pereira Deferido 170 40 5 215 14/04/1979
108. 262 Haline Ferrari Deferido 170 40 5 215 26/10/1979
109. 207 Cisilane da Silva Fischer Deferido 170 40 5 215 02/11/1979
110. 502 Janice da Silva Kubiak Deferido 170 40 5 215 10/06/1980
111. 314 Marcia Mota Vitorino Vicente Deferido 170 40 5 215 06/07/1980
112. 268 Elisane Zilmar Aragão Deferido 170 40 5 215 09/08/1982
113. 437 Édna Ana Coldino Deferido 170 40 5 215 19/10/1982
114. 162 Vânia Lucia Vicente Deferido 170 40 5 215 29/05/1984
115. 239 Giseli Georgete Borges Deferido 170 40 5 215 29/11/1984
116. 731 Gabriela Corradi de Paula Deferido 170 40 5 215 06/09/1985
117. 391 Julieta Soares Deferido 170 40 5 215 10/04/1987
118. 025 Suellen Correia da Silveira Deferido 170 40 5 215 22/03/1989
119. 492 Mércia Regina Honorio Domenciano Deferido 170 40 4 214 06/12/1970
120. 572 Jucélia Aparecida Agostinho Bento Deferido 170 40 4 214 09/01/1976
121. 664 Deise Regina dos Santos Deferido 170 40 4 214 01/12/1982
122. 130 Silvana do Nascimento Deferido 170 40 4 214 18/06/1983
123. 131 Luciana Fagunes do Nascimento Deferido 170 40 4 214 08/09/1990
124. 674 Claudia Corradi Deferido 170 40 3 213 25/02/1966
125. 176 Regina dos Santos Deferido 170 40 3 213 26/06/1970
126. 654 Josiane Pereira Flores Deferido 170 40 3 213 10/12/1981
127. 253 Ingraça Cirose Aragão da Silva Deferido 170 40 3 213 15/03/1987
128. 258 Mariana Cristina Bento Deferido 170 40 3 213 20/01/1989
129. 117 Dulcinéia Pereira Dutra Deferido 170 40 2 212 23/01/1956
130. 557 Nelir Moser Deferido 170 40 2 212 29/11/1964
131. 413 Edinara Bento Deferido 170 40 2 212 20/05/1990
132. 432 Samila Simões Deferido 170 40 1 211
133. 604 Lilian Adelina Voigt dos Santos Deferido 170 40 - 210 30/08/1972
134. 542 Angela Maria Vieira Passos Deferido 170 40 - 210 16/05/1977
135. 345 Rosiane Cipriano Brunner Leite Deferido 170 40 - 210 29/06/1979
136. 085 Daiane de Assis Pereira Deferido 170 40 - 210 21/09/1984
137. 353 Beatriz Aparecida de Souza Deferido 170 40 - 210 01/08/1985
138. 015 Deocondina Maria Raiser Deferido 170 30 5 205 17/08/1967
139. 280 Mari Isabel dos Passos da Rosa Deferido 170 30 5 205 24/12/1971



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 585

140. 078 Claudia Maria Sato Delgado Deferido 170 30 5 205 17/07/1973
141. 480 Aldete Maria de Souza Alves Deferido 170 30 5 205 06/11/1977
142. 309 Adriana Maria Medeiros da Silva Deferido 170 30 5 205 29/08/1981
143. 165 Alessandra de Souza Amaro Wermuth Deferido 170 30 5 205 06/10/1981
144. 216 Ediani Bento Deferido 170 30 5 205 07/03/1986
145. 606 Daniely Costa Lindozo Deferido 170 30 5 205 04/09/1987
146. 172 Monica Fucks de Oliveira Deferido 170 30 5 205 03/06/1991
147. 055 Suane Simone de Souza Deferido 170 30 5 205 29/07/1991
148. 292 Jerusa Queiza da Cruz Deferido 170 30 5 205 11/06/1993
149. 744 Lidia Rosa dos Navegantes Deferido 170 30 4 204 25/01/1971
150. 003 Fabrícia Eger Anacleto Deferido 170 30 4 204 26/07/1987
151. 418 Cláudia Correa Deferido 150 50 4 204 03/12/1974
152. 276 Rosemar dos Santos Deferido 170 30 3 203 04/01/1961
153. 143 Fabiola Anli da Silva Assis Deferido 170 30 3 203 26/06/1976
154. 024 Vera Lucia de Souza Sinestri Deferido 170 30 3 203 05/05/1978
155. 384 Letícia Ivani Jorge Deferido 170 30 3 203 22/05/1983
156. 362 Tatiana Souza Kurecki Deferido 170 30 3 203 20/04/1985
157. 336 Keitiane Alves da Silva Izing Deferido 170 30 3 203 15/07/1989
158. 299 Maria Eduarda Cordeiro Deferido 170 30 3 203 01/09/1990
159. 247 Flavia Marcelino Porto Deferido 170 30 2 202 13/01/1972
160. 346 Tânia Iolanda Ferreira Felício Deferido 170 30 2 202 28/03/1972
161. 238 Marina Bittencourt Deferido 170 30 2 202 09/08/1980
162. 264 Maciani Aline Izing Deferido 170 30 2 202 24/03/1994
163. 392 Chirlane Taísse Gomes Deferido 170 30 1 201 04/11/1976
164. 564 Josiane Rezende Albuquerque Deferido 170 30 1 201 21/05/1984
165. 261 Grazielli Fernanda Nunes de Carvalho Deferido 170 30 1 201 28/06/1990
166. 289 Luana Maria Robertti Deferido 170 30 1 201 07/09/1990
167. 470 Carina Kruger Penz Deferido 170 30 1 201 04/11/1993
168. 355 Rosenilde Fátima França Flohr Deferido 150 50 1 201 07/07/1971
169. 357 Vania Maria dos Santos Deferido 150 50 1 201 09/01/1983
170. 163 Flávia de Lourdes Alves Cordazzo Deferido 170 30 - 200 26/09/1975
171. 116 Zenilde Azevedo Mafra Deferido 170 30 - 200 10/04/1981
172. 093 Verônica Aparecida de Oliveira Deferido 170 30 - 200 11/07/1985
173. 481 Scarlet Louise Polt Lemos Deferido 170 30 - 200 12/10/1992
174. 631 Rita de Cássia Fagundes Deferido 150 50 - 200 12/07/1973
175. 343 Andreia Lucia Santana Deferido 150 40 5 195 16/01/1973
176. 164 Vivian Prust Gadotti Deferido 150 40 4 194 19/08/1976
177. 427 Fabiana Oliveira Silva Bernardo Deferido 150 40 4 194 16/03/1979
178. 320 Aline Córdova Forte Deferido 150 40 4 194 12/08/1983
179. 243 Alexandra Carla Pavan Deferido 150 40 4 194 16/02/1992
180. 091 Carina Maria Severino Soares Deferido 150 40 3 193 30/11/1988
181. 114 Maria Aparecida Silva Vianna Deferido 150 40 2 192
182. 642 Thiana Kener Cheiran Deferido 150 40 - 190 16/12/1978
183. 628 Daiane de Souza Raulino Deferido 150 40 - 190 25/08/1987
184. 525 Aniversina Lopes Amorim Deferido 170 10 5 185 18/07/1965
185. 039 Leonela de Souza Nascimento Romão Deferido 170 10 5 185 16/09/1983
186. 237 Perlônia do Nascimento Deferido 170 10 5 185 29/07/1992
187. 242 Maryanita Granemann Neves Deferido 150 30 5 185 25/02/1980
188. 287 Elaine da Luz Deferido 150 30 5 185 13/10/1988
189. 304 Mayara Lourdes Francisco Deferido 150 30 5 185 21/02/1994
190. 517 Ariele Viégas Luiza Deferido 150 30 5 185 11/06/1994
191. 293 Rejane Mara Leiria Deferido 150 30 3 183 17/10/1960
192. 361 Cheila Catiane Gonçalves Deferido 150 30 3 183 09/01/1988
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193. 456 Elza Maria Bertoldi Gonçalvez Deferido 170 10 2 182 01/01/1984
194. 212 Ana Lúcia Vieira Maia Deferido 150 30 2 182 23/09/1979
195. 302 Karina Cristina Tonioti Deferido 170 10 1 181
196. 318 Elisane Mendonça Deferido 170 10 - 180 02/01/1973
197. 526 Monica Ferreira Deferido 170 10 - 180 26/06/1978
198. 382 Vanesca Ferreira de Lima Deferido 170 10 - 180 14/10/1980
199. 150 Debora da Costa Rosa Deferido 170 10 - 180 26/03/1983
200. 516 Eliane de Souza Pereira Deferido 170 - 5 175 26/03/1967
201. 461 Rita de Cássia Bona Goivinho Deferido 170 - 5 175 02/07/1980
202. 410 Suzana Custódio Maciel Deferido 170 - 2 172
203. 043 Lucilene Terezinha Nascimento Pinto Deferido 170 - 1 171
204. 370 Francislaine Cristina da Silva Deferido 170 - - 170 07/02/1976
205. 726 Dinacir Kosclanski dos Santos Deferido 170 - - 170 05/09/1977
206. 438 Maria da Conceição Santos Leite Deferido 170 - - 170 12/10/1981
207. 263 Alini Fernandes da Silva Massacotti Deferido 170 - - 170 02/06/1982
208. 168 Patricia Alvez Fabris dos Santos Deferido 170 - - 170 15/12/1984
209. 499 Patrícia Nunes Pereira Deferido 170 - - 170 30/06/1985
210. 147 Tereza Jazinski Deferido 150 10 5 165 28/04/1964
211. 639 Fernanda Freire da Silva Soares Deferido 150 10 2 162 02/03/1965
212. 462 Érica Helana de Souza Deferido 150 10 - 160 04/06/1989
213. 428 Alexandra Darci Francisco Deferido 100 50 5 155 26/09/1980
214. 132 Ivonete Iracema da Silva Deferido 100 50 5 155 04/10/1982
215. 706 Fabricio Inocêncio Deferido 100 50 5 155 04/12/1983
216. 431 Thayse da Costa Souza Deferido 100 50 5 155 07/02/1985
217. 455 Ana Paula Alvez Deferido 150 - 2 152 11/01/1982
218. 133 Eliana Lopes Tareszkiewicz Deferido 100 50 2 152 17/11/1960
219. 537 Catarina Aparecida Floriano Deferido 100 50 2 152 25/11/1963
220. 161 Aliane Bordalo dos Santos Voos Deferido 100 50 2 152 04/05/1979
221. 490 Elaine Cristina da Silva e Silva Deferido 150 - 1 151 17/02/1987
222. 440 Maria da Penha Santos da Silva Deferido 100 50 1 151 14/09/1969
223. 750 Elizabete Aguiar Necherbon Deferido 150 - - 150 28/02/1954
224. 192 Silvia Nascimento Liborio Deferido 100 50 - 150 31/08/1986
225. 351 Lucilea Maria Bento Miguel Deferido 100 40 5 145 03/10/1984
226. 205 Cassiana dos Santos Isabel Deferido 100 40 5 145 24/11/1984
227. 592 Elaine Cristina da Trindade Deferido 100 40 5 145 31/05/1989
228. 566 Fábio Goudini de Carvalho Deferido 100 40 4 144 25/09/1975
229. 408 Luciana Mendes Furtado Deferido 100 40 4 144 27/02/1990
230. 398 Ariane Carolina da Cruz Deferido 100 40 3 143 17/07/1981
231. 468 Tatiane Cristine da Silva Deferido 100 40 3 143 22/01/1984
232. 311 Maria de Lourdes Gomes Vieira Deferido 100 40 2 142 06/12/1957
233. 558 Nilson Dilo de Souza Deferido 100 40 2 142 02/10/1963
234. 250 Rosimeri Ramos Godoy Deferido 100 40 2 142 20/10/1978
235. 224 Alexandra de Oliveira Matos Deferido 100 40 2 142 21/02/1981
236. 510 Juliana Garcia Mascarenhas Deferido 100 40 2 142 25/03/1983
237. 338 Barbara Socorro Guimarães Tomé Deferido 100 40 2 142 10/01/1985
238. 209 Patrícia Maria Inocêncio dos Santos Deferido 100 40 1 141
239. 301 Taciani Maria Silva Deferido 100 40 - 140 31/01/1976
240. 534 Maristela Camilo da Silva Deferido 100 40 - 140 30/01/1985
241. 169 Ivete Tarnowski Deferido 100 30 5 135 11/03/1969
242. 231 Loreni Teresinha de Lima Deferido 100 30 5 135 17/06/1973
243. 221 Jociane Calzoni de Souza Deferido 100 30 5 135 03/03/1974
244. 060 Daniela Coelho Ferreira da Rosa Deferido 100 30 5 135 22/11/1977
245. 063 Ana Isabel de Souza Deferido 100 30 5 135 17/12/1979
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246. 377 Vanessa Rheinius Threiss Deferido 100 30 5 135 12/12/1981
247. 445 Marli Pires dos Santos Deferido 100 30 5 135 05/02/1983
248. 704 Clisleide Aparecida Prokop de Souza Deferido 100 30 5 135 06/12/1989
249. 559 Scheila Maria de Melo Bezerra Deferido 100 30 5 135 17/04/1990
250. 352 Amanda Corrêa Manoel Alvez Deferido 100 30 5 135 26/08/1991
251. 056 Keila Raquel Brittes de Oliveira Deferido 100 30 5 135 10/01/1992
252. 279 Camila Caroll Bento Deferido 100 30 5 135 19/08/1992
253. 429 Giovana Cléia Pereira Deferido 100 30 5 135 12/11/1992
254. 385 Ednéia de Souza Deferido 100 30 4 134 02/05/1971
255. 220 Valéria dos Santos Schell Deferido 100 30 4 134 23/04/1974
256. 447 Sandra Regina Gonçalvez Deferido 100 30 4 134 10/05/1982
257. 097 Alexandra Lúcia Albano Cordeiro Deferido 100 30 4 134 18/12/1983
258. 519 Ariane Viégas Luiza Deferido 100 30 4 134 05/04/1988
259. 154 Jeferson Adriano Odeli Deferido 100 30 4 134 12/03/1990
260. 421 Noeli Aparecida de Aragão Deferido 100 30 4 134 22/02/1992
261. 108 Paola Buss de Santana Deferido 100 30 4 134 29/12/1993
262. 035 Vivian Cristina Ferreira de Morais Deferido 100 30 3 133 25/01/1982
263. 031 Vivian Graziela Serpa Santos Deferido 100 30 3 133 16/04/1983
264. 531 Simone de Paila Martins Deferido 100 30 3 133 10/09/1984
265. 458 Rosicléia dos Santos Felício Deferido 100 30 3 133 14/06/1985
266. 094 Roseli Valtrich Ponick Deferido 100 30 3 133 25/08/1991
267. 206 Thalita Nair Pereira Deferido 100 30 3 133 31/03/1992
268. 307 Letícia Cledinéia Bento Deferido 100 30 3 133 04/05/1992
269. 641 Édna Anacleto Deferido 100 30 2 132 21/11/1971
270. 660 Mayra Anne Duarte Deferido 100 30 2 132 23/08/1993
271. 627 Inajara Antunes Deferido 100 30 2 132 27/01/1995
272. 072 Pedro José Vicente Junior Deferido 100 30 1 131 23/07/1976
273. 277 Vanessa Laci da Silva Deferido 100 30 1 131 01/10/1982

274. 752 Juanna Gabriela Rkeusch Sarmento 
da Silva Deferido 100 30 1 131 11/04/1984

275. 547 Danielli Cristini Pereira Vieira Deferido 100 30 1 131 06/04/1991
276. 065 Ariane Irene de Santana Deferido 100 30 1 131 10/07/1994
277. 347 Alessandra Corrêa Deferido 100 30 - 130 19/07/1978
278. 596 Daiana Baptista Deferido 100 30 - 130 21/06/1982
279. 603 Gisele Wachilewski Deferido 100 30 - 130 31/01/1983
280. 467 Pillar Flores da Luz Deferido 100 30 - 130 14/05/1984
281. 739 Jéssica Ferni de Barros Pastorino Deferido 100 30 - 130 15/09/1985
282. 610 Patricia de Souza Deferido 100 30 - 130 23/05/1987
283. 650 Leila Maria do Nascimento Ferreira Deferido 100 10 5 115 19/02/1966
284. 442 Maricélia Dias Guimarães Vieira Deferido 100 10 5 115 12/08/1970
285. 373 Elenice Gomes Fischer Deferido 100 10 5 115 23/12/1971
286. 228 Sueli Lima Pereira Deferido 100 10 5 115 02/05/1979
287. 339 Ana Paula Turvos Deferido 100 10 5 115 28/10/1981
288. 016 Priscila Roemers Deferido 100 10 5 115 08/03/1983
289. 317 Merieli da Costa Deferido 100 10 5 115 23/05/1984
290. 233 Vanessa Egilda de Santana Deferido 100 10 5 115 20/03/1985
291. 633 Indianara Mendes Deferido 100 10 5 115 05/07/1992
292. 269 Sabrina Deitos da Silveira Deferido 100 10 5 115 08/02/1994
293. 463 Karina Bremer de Souza Deferido 100 10 4 114 10/10/1978
294. 511 Jusley Rosa de Freitas Deferido 100 10 4 114 30/01/1992
295. 476 Isidoro Augusto Lunardelli Deferido 100 10 2 112 07/11/1973
296. 052 Rosana Gamba de Aguiar Deferido 100 10 2 112 22/02/1989
297. 692 Maiara Cristina Vieira Deferido 100 10 2 112 17/12/1990
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298. 593 Geovana Cardoso Floriano Deferido 100 10 2 112 20/07/1995
299. 661 Stepany Aline Cardoso Deferido 100 10 1 111 29/07/1994
300. 662 Rita de Cassia Vieira Deferido 100 10 - 110 02/09/1962
301. 235 Solange Cristina Diogo Moreira Deferido 100 10 - 110 15/04/1973
302. 041 Silvana Strey Miranda Deferido 100 10 - 110 26/08/1980
303. 451 Ariadna Costa Gonçalves Deferido 100 10 - 110 08/12/1985
304. 183 Annik Konze Laurentino Deferido 100 - 5 105 26/03/1972
305. 436 Veridiana Santana de Oliveira Deferido 100 - 5 105 13/03/1973
306. 446 Elaine Santos da Cruz Silva Deferido 100 - 5 105 04/02/1982
307. 186 Magna Cabral Couto da Silva Deferido 60 40 5 105 01/01/1978
308. 668 Nelson Gonçalves Pinto Junior Deferido 100 - 4 104 10/03/1965
309. 004 Elizara Anacleto Rhenius Deferido 100 - 4 104 08/03/1980
310. 283 Letícia Laci das Silva Deferido 100 - 4 104 29/04/1990
311. 068 Leadar Lenzi Cristotolini Deferido 100 - 3 103 10/09/1966
312. 716 Ana Lúcia de Souza Deferido 100 - 3 103 08/03/1983
313. 533 Chanaísa Monteiro Deferido 100 - 3 103 30/01/1993
314. 441 Caroline Casagrande Bento Deferido 60 40 3 103 13/03/1992
315. 637 Cesar Augusto Witmann Deferido 100 - 1 101 27/02/1971
316. 515 Bianca Rodrigues dos Santos Deferido 100 - 1 101 21/09/1980
317. 364 Evelyn Alvez Custódio Deferido 100 - 1 101 10/01/1993
318. 434 Sonia Mara Schuler Deferido 100 - - 100 14/06/1956
319. 011 Maria Cristina da Silva Deferido 100 - - 100 22/04/1965
320. 152 Eliam Remalias Carneiro Deferido 100 - - 100 21/06/1967
321. 532 Leopoldina Felicia da Silva Deferido 100 - - 100 07/12/1974
322. 544 Tania dos Santos Rosa Deferido 100 - - 100 07/12/1985
323. 145 Karla Chrystina Thomassen Deferido 100 - - 100 15/08/1986
324. 202 Cristiane Ferreira da Azevedo Deferido 100 - - 100 23/06/1987
325. 452 Josiani Pimpão Seleme Deferido 50 50 - 100 27/12/1978
326. 494 Elyse Fernanda Sant'Anna Travessos Deferido 60 30 5 95 08/03/1979
327. 568 Franciele Raquel Hickmann Deferido 60 30 5 95 14/02/1984
328. 638 Juliana Mendes Deferido 50 40 5 95 15/01/1981
329. 450 Haline Ferreira Beber Deferido 50 40 3 93 30/04/1988
330. 614 Renata Terezinha da Silva Deferido 60 30 - 90 08/07/1984
331. 124 Odete Kelm Vilas Boas Deferido 50 40 - 90 23/11/1965
332. 658 Luana Cristina Fonseca Deferido 50 40 - 90 04/03/1983
333. 536 Maria Tereza Bento Deferido 50 30 5 85 16/07/1976
334. 698 Angela Ribeiro Machado lopes Deferido 50 30 5 85 11/02/1980
335. 340 Suellen Adriane Tomaz Deferido 50 30 5 85 11/11/1986
336. 425 Marluci Terezinha Gomes de Souza Deferido 50 30 5 85 27/09/1988
337. 331 Adriana Ribeiro de Campos Deferido 50 30 4 84 17/01/1975
338. 002 Dilza de Fátima Noda Serrano Deferido 50 30 2 82 18/03/1969
339. 379 Luciana Dutra Silva Thomsen Deferido 50 30 2 82 21/01/1976
340. 538 Michelly Vieira Deferido 50 30 2 82 30/07/1986
341. 749 Rosimeri dos Santos Santana Deferido 50 30 1 81
342. 549 Ilda Cavalleri Vailatti Deferido 50 30 - 80 21/07/1961
343. 508 Jéssica Zeferina Britto Deferido 50 30 - 80 16/12/1990
344. 125 Rejane Bittencourt Deferido 50 10 5 65 11/08/1971
345. 424 Karim Tavares Deferido 50 10 5 65 09/07/1978
346. 286 Michelle de Jesus Pereira Deferido 50 10 5 65 23/12/1978
347. 522 Mônica Maria dos Santos Deferido 50 10 1 61 25/05/1976
348. 123 Eliane Santos Nunes Deferido 50 10 1 61 19/07/1979
349. 066 Andréa Evelise Debatin Deferido 50 10 1 61 10/12/1985
350. 274 Rosane Schwartzhaupt Kiewel Deferido 50 10 - 60 28/09/1971
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351. 081 Maria Isabel Travesso de Pontes Deferido 50 10 - 60 13/05/1976
352. 505 Cintia da Cruz Deferido 50 10 - 60 05/05/1988
353. 514 Maria Vitória Mafra Ferreira Deferido 50 10 - 60 04/06/1993
354. 272 Haguida Schmidt Deferido 50 10 - 60 08/01/1994
355. 487 Andressa Ritau Linhares Bachmann Deferido 10 40 5 55 17/01/1976
356. 380 Mayara Regina da Silva Cruz Deferido 10 40 5 55 22/04/1989
357. 475 Camila Cordeiro Deferido 10 40 4 54 22/03/1989
358. 489 Cristina de Almeida Deferido 50 - 2 52 22/01/1992
359. 305 Cristiane de Borba Deferido 10 40 1 51 29/12/1963
360. 587 Eva Ladir Duarte Deferido 50 - - 50 07/12/1966
361. 513 Adriana Mesquita de Lima Deferido 50 - - 50 06/03/1967
362. 229 Maristela Ribeiro da Cruz Froelich Deferido 50 - - 50 19/09/1967
363. 443 Lucilene Monteiro Deferido 50 - - 50 16/07/1969
364. 374 Dulceneia dos Santos Alves Deferido 50 - - 50 23/12/1971
365. 046 Tanise dos Santos Medeiros Deferido 50 - - 50 17/09/1978
366. 471 Andréa Vanessa da Silva Deferido 50 - - 50 05/11/1981
367. 083 Danielle Meurer Cardoso Deferido 50 - - 50 05/04/1989
368. 469 Rafaela Fabrícia Grauppe Pereira Deferido 50 - - 50 28/06/1990
369. 296 Andressa do Nascimento Deferido 50 - - 50 31/07/1992
370. 412 Bruna Rodrigues Ancini Deferido 50 - - 50 20/06/1994
371. 026 Andriele Pera Deferido 10 40 - 50 22/03/1989
372. 680 Eliane dos Santos Celestino Deferido 10 30 5 45 02/12/1971
373. 569 Mirian Fatima Santana da Silva Deferido 10 30 5 45 23/06/1982
374. 141 Andressa Adelaide Correa dos Santos Deferido 10 30 5 45 17/10/1982
375. 107 Lúcia de Santana da Silva Deferido 10 30 5 45 10/05/1983
376. 285 Roseni de Andrade Siqueira Matuzaki Deferido 10 30 5 45 02/04/1984
377. 104 Cibele Maria de Carvalho Deferido 10 30 5 45 05/03/1992
378. 275 Nayara Beatriz Bom da Silva Deferido 10 30 5 45 31/07/1992
379. 303 Suzana Vitorino Cardoso Deferido 10 30 3 43 07/01/1985
380. 474 Adrielly Andréa da Silva Deferido 10 30 3 43 22/10/1990
381. 518 Maria Helena Alves Deferido 10 30 2 42 03/04/1972
382. 529 Anelize Agostinho Deferido 10 30 2 42 16/12/1979

383. 198 Acrislainny Estephany Ribeiro Valetim 
de Souza Deferido 10 30 2 42 17/07/1989

384. 281 Camila Cristina Mangorra Deferido 10 30 2 42 12/02/1990
385. 246 Yandra Aline Caldeira Deferido 10 30 2 42 25/03/1995
386. 178 Tatiane Nilsa Leite Deferido 10 30 2 42 11/01/1996
387. 713 Priscilla Thays de Souza Deferido 10 30 1 41 02/10/1991
388. 009 Priscila Renata Emmerich Deferido 10 30 1 41 14/09/1992
389. 067 Gizeli da Silva Domingos Deferido 10 30 - 40 04/07/1987
390. 483 Juliana Cristina Anacleto Oliveira Deferido 10 30 - 40 28/01/1993
391. 213 Camila Fernanda de Souza Deferido 10 30 - 40 11/05/1993
392. 562 Silvia Maria Cabral Unipierre Deferido 10 10 5 25 21/01/1962
393. 215 Maildo Ferreira Deferido 10 10 5 25 20/12/1963
394. 155 Maria de Fátima da Costa Ferreira Deferido 10 10 5 25 21/02/1965
395. 273 Valmira Maria Leite de Souza Deferido 10 10 5 25 18/03/1970
396. 348 Sandra Adam Ferreira Deferido 10 10 5 25 23/01/1974
397. 077 Luciane Islabão Vieira Deferido 10 10 5 25 17/06/1981
398. 241 Giselly Taborda Lima Quadros Deferido 10 10 5 25 01/09/1981
399. 059 Odivania Elisa Scariot Deferido 10 10 5 25 24/04/1983
400. 595 Luciana Natiara Rosa Deferido 10 10 5 25 06/03/1988
401. 180 Simoni Valeria Romão Markoski Deferido 10 10 5 25 22/01/1989
402. 321 Laís Peres Deferido 10 10 5 25 30/07/1994
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403. 375 Solange Aparecida Caetano Evers Deferido 10 10 4 24
404. 501 Manuela Vicente Deferido 10 10 3 23 21/01/1995
405. 265 Jenifer de Souza Caldeira Deferido 10 10 2 22 08/08/1989
406. 657 Viviane Schefer Deferido 10 10 2 22 14/02/1994
407. 236 Sabrina Cardoso Medeiros Deferido 10 10 2 22 11/10/1995
408. 201 Stephany Amorin dos Santos Deferido 10 10 1 21 21/08/1993
409. 545 Vitória Gabriela Pereira Deferido 10 10 1 21 02/01/1996
410. 194 Beatriz Vanzuita Deferido 10 10 1 21 01/10/1996
411. 405 Gizele da Silva Deferido 10 10 - 20 22/09/1976
412. 203 Lidiane Leite Deferido 10 10 - 20 10/06/1981
413. 297 Julia Natieli de Lima Freitas Deferido 10 10 - 20 26/11/1987
414. 520 Edineide Maria Aparecida Salvador Deferido 10 10 - 20 16/02/1988
415. 156 Angela Maria Anacleto Deferido 10 10 - 20 29/04/1996
416. 738 Solange Maria Motta Deferido 10 - 5 15 24/10/1972
417. 648 Ivânia Onélia Pinto Deferido 10 - 5 15 08/08/1973
418. 678 Edson Antonio Cordeiro Junior Deferido 10 - 5 15 03/04/1984
419. 702 Renata de Lima Henriques Deferido 10 - 5 15 13/11/1987
420. 001 Daniela Livramento Ferreira Deferido 10 - 5 15 03/12/1987
421. 478 Sandy Casagrande de Souza Deferido 10 - 5 15 28/05/1995
422. 598 Micheli Pereira Spiess Deferido 10 - 5 15 11/09/1996
423. 151 Karoline Roling Bento Deferido 10 - 5 15 04/03/1998
424. 371 Edineia Gonçalvez de Azevedo Muniz Deferido 10 - 4 14
425. 032 Jerusa Monsini Bento Deferido 10 - 3 13 17/01/1985
426. 028 Ana Paula Ranguetti Deferido 10 - 3 13 29/06/1997
427. 386 Isabel Cristina Forster Deferido 10 - 2 12
428. 388 Aparecida Maria Forster Deferido 10 - 1 11 08/12/1965
429. 701 Vanessa Pamela de Souza Costa Deferido 10 - 1 11 13/12/1979
430. 581 Henrique Demétrio Deferido 10 - 1 11 30/03/1981
431. 158 Luciana Anacleto Claudino Deferido 10 - 1 11 16/04/1981
432. 647 Elizete Maria dos Santos Deferido 10 - 1 11 13/02/1987
433. 626 Joelma Andercia Patricio Deferido 10 - - 10 20/10/1974
434. 697 Elisângela Feliciana de Oliveira Deferido 10 - - 10 20/01/1979
435. 586 Kelli Cristina da Silva Deferido 10 - - 10 11/07/1984
436. 613 Maria Elisandra Vieira Deferido 10 - - 10 25/08/1986
437. 560 Viviane Egídea de Santana Francisco Deferido 10 - - 10 02/04/1988
438. 498 Susane Loth Kock Deferido 10 - - 10 19/04/1989
439. 254 Scheila Sorares Pinheiro Deferido 10 - - 10 16/09/1989
440. 159 Franciele Ignácio de Oliveira Anacleto Deferido 10 - - 10 19/06/1994
441. 316 Carina da Silva Deferido 10 - - 10 15/09/1995
442. 146 Paula Roberta Aguiar Deferido 10 - - 10 16/01/1996
443. 090 Danuza Saruza dos Santos Deferido 10 - - 10 15/04/1997
444. 677 Marluci dos Navegantes Simões Deferido - - - -

ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO
Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO/A SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO EXPERIÊNCIA CURSOS PONTUAÇÃO 

TOTAL
DATA NASCI-
MENTO

1. 098 Aurea Maria Campestrini Cristelli Deferido 255 50 5 310 22/08/1952

2. 080 Jane Terezinha Vitorio de 
Campos Deferido 255 50 5 310 31/08/1974

3. 416 Susana Celista Policarpo Deferido 255 50 4 309
4. 395 Verônica Maria Leite Francisco Deferido 255 50 2 307 07/06/1963

5. 530 Jucelaine de Fatima Gross 
Taques Deferido 255 50 2 307 01/12/1975
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6. 053 Patrícia Aparecida Souza Deferido 255 40 5 300 02/08/1974
7. 120 Viviane Batheke Inocencio Deferido 255 40 5 300 05/02/1977

8. 230 Elisangela Aparecida de Oliveira 
Weimer Deferido 255 40 5 300 10/02/1977

9. 372 Elisandra Matozo Deferido 255 40 5 300 13/08/1978

10. 140 Isabela Montibeller de Souza 
Kuehn Deferido 255 40 5 300 03/03/1981

11. 360 Juciane Isabel de Souza Deferido 255 40 5 300 16/06/1991
12. 333 Eunidio Luis Rannov Deferido 255 40 3 298
13. 040 Estevão Onofre Leite Deferido 255 30 5 290
14. 030 Elaine Cristina de Jesus Deferido 255 30 4 289
15. 609 Andréa Ziehlsdorff Deferido 255 30 2 287

16. 267 Sandra Bernadete de Souza 
Azevedo Deferido 220 50 5 275 27/08/1965

17. 667 Leide das Neves Silva Deferido 220 50 5 275 24/12/1978
18. 088 Nissia Maria Pinto Deferido 220 50 4 274
19. 008 Manoel Frederico dos Passos Deferido 220 50 3 273 26/07/1961
20. 341 Carlos Eduardo Leite Deferido 220 50 3 273 02/12/1975
21. 594 Sirlei Balbina Silva Martins Deferido 220 50 2 272
22. 251 Celiane Jomara Baumgaertnert Deferido 220 50 - 270 22/03/1977
23. 611 Michelle Savana Ribeiro Deferido 220 50 - 270 28/12/1977

24. 730 Célia do Rocio Gavronski de 
Assis Deferido 220 50 - 270 07/04/1978

25. 033 Marta Pacheco Oliveira Silva Deferido 220 40 5 265 24/07/1967
26. 599 Roseli Hanck dos Santos Deferido 220 40 5 265 10/10/1969
27. 271 Jurema Blömer Deferido 220 40 5 265 04/04/1980
28. 044 Claudete Fátima Dalmagro Deferido 220 40 5 265 09/05/1982
29. 369 Lívia dos Navegantes da Silva Deferido 220 40 5 265 25/10/1984
30. 359 Sandra Maria Ferreira de Freitas Deferido 220 40 4 264 07/06/1977
31. 244 Erica Leite de Araújo Mateus Deferido 220 40 4 264 28/12/1989
32. 119 Doraci Carolino Deferido 220 40 3 263 04/05/1952
33. 101 Flávia Spiess Deferido 220 40 3 263 17/03/1979
34. 324 Josimere de Borba Deferido 220 40 3 263 07/07/1982
35. 103 Mônica Cristina de Borba Deferido 220 40 3 263 04/03/1988
36. 153 Rita de Cássia da Luz Corrêa Deferido 220 40 1 261 30/10/1966
37. 034 Anna Paula Farias Novais Deferido 220 40 1 261 12/03/1985
38. 748 Elaine Cristina Rhenius Deferido 220 40 - 260 27/08/1985
39. 473 Luciméri Pinto Deferido 205 50 5 260 13/06/1975
40. 064 Djessica Siedschlag Deferido 205 50 5 260 15/05/1989
41. 256 Maria Aparecida Bento Deferido 205 50 3 258 03/10/1974

42. 381 Fabiana Iolanda Ferreira Cus-
tódio Deferido 205 50 3 258 26/07/1981

43. 350 Tatiane Mira da Silva Santos Deferido 220 30 5 255 11/09/1973

44. 472 Fabíola Carla Minikoski de Souza 
Lunardelli Deferido 220 30 5 255 10/07/1975

45. 358 Ana Candida Nocetti Castro 
Rodrigues Deferido 220 30 5 255 13/09/1980

46. 099 Ivelise Luzia Soares da Costa Deferido 220 30 5 255 16/12/1988
47. 266 Juliane Cristine Borges Carvalho Deferido 220 30 2 252

48. 588 Vanja Rebello dos Santos de 
Souza Deferido 205 40 5 250 02/09/1966

49. 419 Lilian Regina Dias Deferido 205 40 5 250 14/11/1966

50. 496 Maria Aparecida dos Santos 
Lacava Deferido 205 40 5 250 11/07/1969

51. 328 Mirta Sueli da Silva Corrêa Deferido 205 40 5 250 07/11/1973
52. 045 Isabela Custódio Deferido 205 40 5 250 25/06/1987
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53. 057 Priscila Cassol Mariño Deferido 205 40 5 250 29/08/1988
54. 322 Benta Keller Deferido 205 40 4 249 15/11/1963
55. 058 Eline Dilma Idalina Deferido 205 40 4 249 01/09/1987
56. 282 Maria Esmeraldina Martins Deferido 205 40 3 248 14/06/1968

57. 137 Maria Marlise de Azevedo das 
Neves Deferido 205 40 3 248 15/07/1969

58. 330 Marlise Holz Rebelo Deferido 205 40 3 248 18/06/1971
59. 366 Katiuscia Leite Francisco Alves Deferido 205 40 3 248 21/01/1990
60. 257 Creusa Edit Verissimo Deferido 205 40 2 247
61. 061 Aurea Izabel Chilante Deon Deferido 205 30 5 240 01/08/1974
62. 179 Cibele Fiamoncini Demetrio Deferido 205 30 5 240 15/01/1977
63. 082 Gabriela Ana Domingos Deferido 205 30 5 240 20/09/1986
64. 166 Eliane de Chaves Dupla Deferido 205 30 3 238
65. 643 Mariele Schifter Deferido 205 30 2 237
66. 084 Soeli Aparecida Ramalho Alves Deferido 220 10 5 235 14/11/1966
67. 402 Josiane de Borba Bento Deferido 220 10 5 235 23/06/1979

68. 344 Joice Cristiane Teixeira dos 
Santos Deferido 220 10 5 235 27/09/1982

69. 142 Maria Aparecida Melchioretto 
Sedrez Deferido 170 50 5 225 16/02/1973

70. 190 Mônica Bassani Pinto Deferido 170 50 5 225 03/12/1982
71. 197 Suzana Zimar Souza Deferido 170 50 5 225 11/03/1983
72. 465 Josiane D'avila Deferido 170 50 3 223

73. 682 Maria Verônica de Oliveira 
Fujiwara Deferido 170 50 2 222

74. 337 Maria de Fatima Ferreira do 
Nascimento Deferido 170 50 1 221

75. 171 Juliana Inês Barbetta Deferido 170 50 - 220 08/08/1969
76. 479 Rosana Antônia da Silva Deferido 170 50 - 220 06/12/1971
77. 555 Roseli de Fatima Clein Deferido 205 10 - 215 20/06/1985
78. 563 Edite Fossa de Souza Deferido 170 40 5 215 06/04/1954
79. 367 Lair Nilsa Bastos Deferido 170 40 5 215 26/08/1966
80. 260 Adriana Paulino Pereira Deferido 170 40 5 215 10/03/1972
81. 570 Ana Deise Lopes Deferido 170 40 5 215 16/02/1976
82. 196 Tatiane Regina Timm Barbiéri Deferido 170 40 5 215 31/08/1977
83. 193 Tathiany Sharon Rocha Faccio Deferido 170 40 5 215 25/03/1978
84. 096 Juliana Jacinto de Lima Deferido 170 40 5 215 17/09/1978
85. 214 Maria Clarice Pereira Deferido 170 40 5 215 14/04/1979
86. 262 Haline Ferrari Deferido 170 40 5 215 26/10/1979
87. 601 Janini Pinheiro Deferido 170 40 5 215 30/10/1979
88. 207 Cisilane da Silva Fischer Deferido 170 40 5 215 02/11/1979
89. 502 Janice da Silva Kubiak Deferido 170 40 5 215 10/06/1980
90. 239 Giseli Georgete Borges Deferido 170 40 5 215 29/11/1984
91. 390 Janaina Neide de Souza Deferido 170 40 5 215 16/06/1985
92. 731 Gabriela Corradi de Paula Deferido 170 40 5 215 06/09/1985
93. 391 Julieta Soares Deferido 170 40 5 215 10/04/1987
94. 332 Juliana Borsari Deferido 170 40 5 215 11/08/1987
95. 073 Jonata Josue Schulze Deferido 170 40 5 215 13/11/1987
96. 567 Camila Claudino Deferido 170 40 5 215 22/01/1988

97. 248 Maria Everaildes Oliveira Bregan-
tin Deferido 170 40 4 214 10/07/1962

98. 492 Mércia Regina Honorio Domen-
ciano Deferido 170 40 4 214 06/12/1970

99. 664 Deise Regina dos Santos Deferido 170 40 4 214 01/12/1982
100. 130 Silvana do Nascimento Deferido 170 40 4 214 18/06/1983
101. 504 Edilene Iris Caldeira Lourenço Deferido 170 40 4 214 14/01/1984
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102. 674 Claudia Corradi Deferido 170 40 3 213 25/02/1966
103. 176 Regina dos Santos Deferido 170 40 3 213 26/06/1970
104. 117 Dulcinéia Pereira Dutra Deferido 170 40 2 212 23/01/1956
105. 579 Mari Lúcia Heiden Deferido 170 40 2 212 26/03/1969
106. 413 Edinara Bento Deferido 170 40 2 212 20/05/1990
107. 432 Samila Simões Deferido 170 40 1 211
108. 122 Roberto Antônio Leite Deferido 170 40 - 210 15/07/1967
109. 604 Lilian Adelina Voigt dos Santos Deferido 170 40 - 210 30/08/1972
110. 345 Rosiane Cipriano Brunner Leite Deferido 170 40 - 210 29/06/1979
111. 085 Daiane de Assis Pereira Deferido 170 40 - 210 21/09/1984
112. 353 Beatriz Aparecida de Souza Deferido 170 40 - 210 01/08/1985
113. 280 Mari Isabel dos Passos da Rosa Deferido 170 30 5 205 24/12/1971
114. 078 Claudia Maria Sato Delgado Deferido 170 30 5 205 17/07/1973
115. 480 Aldete Maria de Souza Alves Deferido 170 30 5 205 06/11/1977

116. 165 Alessandra de Souza Amaro 
Wermuth Deferido 170 30 5 205 06/10/1981

117. 565 Renata Raimon Pereira da Silva Deferido 170 30 5 205 23/12/1982
118. 606 Daniely Costa Lindozo Deferido 170 30 5 205 04/09/1987
119. 172 Monica Fucks de Oliveira Deferido 170 30 5 205 03/06/1991
120. 105 Floraci Buss Deferido 170 30 5 205 11/09/2006

121. 047 Jaqueline do Nascimento de 
Borba Deferido 150 50 5 205 24/08/1979

122. 276 Rosemar dos Santos Deferido 170 30 3 203 04/01/1961
123. 521 Viviane Costa Moura Deferido 170 30 3 203 06/09/1974
124. 024 Vera Luia de Souza Sinestri Deferido 170 30 3 203 05/05/1978
125. 384 Letícia Ivani Jorge Deferido 170 30 3 203 22/05/1983
126. 346 Tânia Iolanda Ferreira Felício Deferido 170 30 2 202 28/03/1972
127. 238 Marina Bittencourt Deferido 170 30 2 202 09/08/1980
128. 264 Maciani Aline Izing Deferido 170 30 2 202 24/03/1994
129. 629 Karine Pegoretti Deferido 170 30 2 202 09/08/1994
130. 400 Tereza dos Santos Inácio Deferido 150 50 2 202 19/09/1974
131. 694 Andrea Regina Bento Deferido 200 - 1 201 11/10/1979
132. 564 Josiane Rezende Albuquerque Deferido 170 30 1 201 21/05/1984
133. 289 Luana Maria Robertti Deferido 170 30 1 201 07/09/1990
134. 470 Carina Kruger Penz Deferido 170 30 1 201 04/11/1993
135. 355 Rosenilde Fátima França Flohr Deferido 150 50 1 201 07/07/1971
136. 357 Vania Maria dos Santos Deferido 150 50 1 201 09/01/1983
137. 051 Rosana Cristina Alvez Godoi Deferido 170 30 - 200 11/11/1967
138. 326 Elizane Marise Caldeira da Silva Deferido 170 30 - 200 05/08/1974

139. 163 Flávia de Lourdes Alves Corda-
zzo Deferido 170 30 - 200 26/09/1975

140. 116 Zenilde Azevedo Mafra Deferido 170 30 - 200 10/04/1981
141. 631 Rita de Cássia Fagundes Deferido 150 50 - 200 12/07/1973
142. 343 Andreia Lucia Santana Deferido 150 40 5 195 16/01/1973
143. 582 Maitê Cleide Pinheiro Deferido 150 40 5 195 25/10/1985
144. 164 Vivian Prust Gadotti Deferido 150 40 4 194 19/08/1976
145. 427 Fabiana Oliveira Silva Bernardo Deferido 150 40 4 194 16/03/1979
146. 320 Aline Córdova Forte Deferido 150 40 4 194 12/08/1983
147. 571 Josiane Rita Celista Deferido 150 40 3 193
148. 439 Vanessa Ribeiro Deferido 150 40 1 191
149. 642 Thiana Kener Cheiran Deferido 150 40 - 190 16/12/1978
150. 628 Daiane de Souza Raulino Deferido 150 40 - 190 25/08/1987
151. 525 Aniversina Lopes Amorim Deferido 170 10 5 185 18/07/1965
152. 188 Tania Uhlmann Frazoi Deferido 170 10 5 185 05/03/1968
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153. 237 Perlônia do Nascimento Deferido 170 10 5 185 29/07/1992
154. 287 Elaine da Luz Deferido 150 30 5 185 13/10/1988
155. 304 Mayara Lourdes Francisco Deferido 150 30 5 185 21/02/1994
156. 517 Ariele Viégas Luiza Deferido 150 30 5 185 11/06/1994
157. 293 Rejane Mara Leiria Deferido 150 30 3 183 17/10/1960

158. 049 Simone Pereira de Lima Beltra-
mini Deferido 150 30 3 183 19/04/1969

159. 456 Elza Maria Bertoldi Gonçalvez Deferido 170 10 2 182 01/01/1984
160. 312 Marilene Claudino Deferido 150 30 2 182 03/05/1979
161. 310 Fabíola de Oliveira Claudino Deferido 150 30 2 182 30/06/1986
162. 503 Antonella Tomé Namorado Deferido 170 10 - 180 26/06/1965
163. 318 Elisane Mendonça Deferido 170 10 - 180 02/01/1973
164. 526 Monica Ferreira Deferido 170 10 - 180 26/06/1978
165. 382 Vanessa Ferreira de Lima Deferido 170 10 - 180 14/10/1980
166. 516 Eliane de Souza Pereira Deferido 170 - 5 175 26/03/1967
167. 461 Rita de Cássia Bona Goivinho Deferido 170 - 5 175 02/07/1980
168. 573 José Natalicio da Silva Deferido 170 - 1 171
169. 020 Melissa Pontes Rebêlo Deferido 170 - - 170 25/06/1978
170. 399 Alexsandra Ferreira do Valle Deferido 170 - - 170 10/11/1978
171. 438 Maria da Conceição Santos Leite Deferido 170 - - 170 12/10/1981
172. 499 Patrícia Nunes Pereira Deferido 170 - - 170 30/06/1985
173. 147 Tereza Jazinski Deferido 150 10 5 165 28/04/1964
174. 356 Ana Paula Correa Manoel Alvez Deferido 100 50 5 155 02/11/1970
175. 428 Alexandra Darci Francisco Deferido 100 50 5 155 26/09/1980
176. 132 Ivonete Iracema da Silva Deferido 100 50 5 155 04/10/1982
177. 455 Ana Paula Alvez Deferido 150 - 2 152 11/01/1982
178. 133 Eliana Lopes Tareszkiewicz Deferido 100 50 2 152 17/11/1960
179. 537 Catarina Aparecida Floriano Deferido 100 50 2 152 25/11/1963
180. 161 Aliane Bordalo dos Santos Voos Deferido 100 50 2 152 04/05/1979
181. 440 Maria da Penha Santos da Silva Deferido 100 50 1 151 14/09/1969
182. 750 Elizabete Aguiar Necherbon Deferido 150 - - 150 28/02/1954
183. 102 Edmara Guiomar Branco Felsky Deferido 100 40 5 145 25/03/1964
184. 351 Lucilea Maria Bento Miguel Deferido 100 40 5 145 03/10/1984
185. 592 Elaine Cristina da Trindade Deferido 100 40 5 145 31/05/1989
186. 566 Fábio Goudini de Carvalho Deferido 100 40 4 144 25/09/1975
187. 408 Luciana Mendes Furtado Deferido 100 40 4 144 27/02/1990
188. 398 Ariane Carolina da Cruz Deferido 100 40 3 143 17/07/1981
189. 468 Tatiane Cristine da Silva Deferido 100 40 3 143 22/01/1984
190. 311 Maria de Lourdes Gomes Vieira Deferido 100 40 2 142 06/12/1957
191. 558 Nilson Dilo de Souza Deferido 100 40 2 142 02/10/1963
192. 250 Rosimeri Ramos Godoy Deferido 100 40 2 142 20/10/1978
193. 224 Alexandra de Oliveira Matos Deferido 100 40 2 142 21/02/1981
194. 510 Juliana Garcia Mascarenhas Deferido 100 40 2 142 25/03/1983

195. 338 Barbara Socorro Guimarães 
Tomé Deferido 100 40 2 142 10/01/1985

196. 301 Taciani Maria Silva Deferido 100 40 - 140
197. 231 Loreni Teresinha de Lima Deferido 100 30 5 135 17/06/1973
198. 383 Aderlita Anacleto Deferido 100 30 5 135 06/07/1974
199. 060 Daniela Coelho Ferreira da Rosa Deferido 100 30 5 135 22/11/1977
200. 377 Vanessa Rheinius Threiss Deferido 100 30 5 135 12/12/1981
201. 075 Denise Spiess Deferido 100 30 5 135 09/08/1986
202. 352 Amanda Corrêa Manoel Alvez Deferido 100 30 5 135 26/08/1991
203. 279 Camila Caroll Bento Deferido 100 30 5 135 19/08/1992
204. 429 Giovana Cléia Pereira Deferido 100 30 5 135 12/11/1992
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205. 550 Neuza Maria de Souza Deferido 100 30 4 134 09/01/1962
206. 220 Valéria dos Santos Schell Deferido 100 30 4 134 23/04/1974
207. 447 Sandra Regina Gonçalvez Deferido 100 30 4 134 10/05/1982
208. 519 Ariane Viégas Luiza Deferido 100 30 4 134 05/04/1988

209. 448 Jéssica Grangeiro Sampaio 
Soares Deferido 100 30 4 134 16/07/1988

210. 154 Jeferson Adriano Odeli Deferido 100 30 4 134 12/03/1990
211. 108 Paola Buss de Santana Deferido 100 30 4 134 29/12/1993
212. 696 Danielle Abravanell Deferido 100 30 4 134 07/11/1994
213. 458 Rosicléia dos Santos Felício Deferido 100 30 3 133 14/06/1985
214. 307 Letícia Cledinéia Bento Deferido 100 30 3 133 04/05/1992
215. 585 Elisane Angiolett Altini Deferido 100 30 2 132 30/06/1984
216. 459 Jaqueline Rita Celista Deferido 100 30 2 132 29/11/1990
217. 660 Mayra Anne Duarte Deferido 100 30 2 132 23/08/1993
218. 072 Pedro José Vicente Junior Deferido 100 30 1 131 23/07/1976
219. 277 Vanessa Laci da Silva Deferido 100 30 1 131 01/10/1982
220. 089 Deise dos Santos Camilo Deferido 100 30 1 131 24/02/1984

221. 752 Juanna Gabriela Rkeusch Sar-
mento da Silva Deferido 100 30 1 131 11/04/1984

222. 115 Daniela Gonçalvez Girardi Deferido 100 30 1 131 03/06/1986
223. 547 Danielli Cristini Pereira Vieira Deferido 100 30 1 131 06/04/1991
224. 596 Daiana Baptista Deferido 100 30 - 130 21/06/1982
225. 603 Gisele Wachilewski Deferido 100 30 - 130 31/01/1983
226. 739 Jéssica Ferni de Barros Pastorino Deferido 100 30 - 130 15/09/1985
227. 610 Patricia de Souza Deferido 100 30 - 130 23/05/1987
228. 486 Gabriela da Silva de Souza Deferido 100 30 - 130 02/06/1989

229. 650 Leila Maria do Nascimento 
Ferreira Deferido 100 10 5 115 19/02/1966

230. 373 Elenice Gomes Fischr Deferido 100 10 5 115 23/12/1971
231. 339 Ana Paula Turvos Deferido 100 10 5 115 28/10/1981
232. 016 Priscila Roemers Deferido 100 10 5 115 08/03/1983
233. 633 Indianara Mendes Deferido 100 10 5 115 05/07/1992
234. 463 Karina Bremer de Souza Deferido 100 10 4 114 10/10/1978
235. 511 Jusley Rosa de Freitas Deferido 100 10 4 114 30/01/1992
236. 476 Isidoro Augusto Lunardelli Deferido 100 10 2 112 07/11/1973
237. 539 Simone Felicio Régis Dutra Deferido 100 10 2 112 14/07/1984
238. 052 Rosana Gamba de Aguiar Deferido 100 10 2 112 22/02/1989
239. 661 Stepany Aline Cardoso Deferido 100 10 1 111 29/07/1994
240. 662 Rita de Cassia Vieira Deferido 100 10 - 110 02/09/1962
241. 235 Solange Cristina Diogo Moreira Deferido 100 10 - 110 15/04/1973
242. 451 Ariadna Costa Gonçalves Deferido 100 10 - 110 08/12/1985
243. 556 Carmelita Braatz da Silva Deferido 100 - 5 105 12/04/1971
244. 183 Annik Konze Laurentino Deferido 100 - 5 105 26/03/1972
245. 436 Veridiana Santana de Oliveira Deferido 100 - 5 105 13/03/1973
246. 446 Elaine Santos da Cruz Silva Deferido 100 - 5 105 04/02/1982
247. 186 Magna Cabral Couto da Silva Deferido 60 40 5 105 01/01/1978
248. 668 Nelson Gonçalves Pinto Junior Deferido 100 - 4 104 10/03/1965
249. 004 Elizara Anacleto Rhenius Deferido 100 - 4 104 08/03/1980
250. 283 Letícia Laci das Silva Deferido 100 - 4 104 29/04/1990
251. 068 Leadar Lenzi Cristotolini Deferido 100 - 3 103 10/09/1966
252. 716 Ana Lúcia de Souza Deferido 100 - 3 103 08/03/1983
253. 533 Chanaísa Monteiro Deferido 100 - 3 103 30/01/1993
254. 637 Cesar Augusto Witmann Deferido 100 - 1 101 27/02/1971
255. 364 Evelyn Alvez Custódio Deferido 100 - 1 101 10/01/1993
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256. 434 Sonia Mara Schuler Deferido 100 - - 100 14/06/1956
257. 152 Eliam Remalias Carneiro Deferido 100 - - 100 21/06/1967
258. 717 Graziele Lourenço Ferreira Deferido 100 - - 100 13/05/1980
259. 112 Sylvana Elizabeth Becker Deferido 100 - - 100 13/09/1981
260. 645 Patricia Bittencourt Deferido 100 - - 100 13/09/1981
261. 021 Bruna Tamara Corrêa Deferido 100 - - 100 19/05/1985
262. 544 Tania dos Santos Rosa Deferido 100 - - 100 07/12/1985

263. 354 Sueli Maria Trimmer Silva da 
Cunha Deferido 50 50 - 100 30/07/1963

264. 452 Josiani Pimpão Seleme Deferido 50 50 - 100 27/12/1978

265. 494 Elyse Fernanda Sant'Anna 
Travessos Deferido 60 30 5 95 08/03/1979

266. 568 Franciele Raquel Hickmann Deferido 60 30 5 95 14/02/1984
267. 683 Eliana Lemes Queiroz Macedo Deferido 50 40 5 95 26/10/1957
268. 638 Juliana Mendes Deferido 50 40 5 95 15/01/1981
269. 450 Haline Ferreira Beber Deferido 50 40 3 93 30/04/1988
270. 614 Renata Terezinha da Silva Deferido 60 30 - 90 08/07/1984
271. 124 Odete Kelm Vilas Boas Deferido 50 40 - 90 23/11/1965
272. 658 Luana Cristina Fonseca Deferido 50 40 - 90 04/03/1983
273. 551 Dâmaris Corrêa Deferido 50 30 5 85 02/02/1971
274. 698 Angela Ribeiro Machado lopes Deferido 50 30 5 85 11/02/1980
275. 340 Suellen Adriane Tomaz Deferido 50 30 5 85 11/11/1986

276. 425 Marluci Terezinha Gomes de 
Souza Deferido 50 30 5 85 27/09/1988

277. 331 Adriana Ribeiro de Campos Deferido 50 30 4 84
278. 583 Alessandra Daniela Kostantiuk Deferido 50 30 3 83
279. 002 Dilza de Fátima Noda Serrano Deferido 50 30 2 82 18/03/1969
280. 379 Luciana Dutra Silva Thomsen Deferido 50 30 2 82 21/01/1976
281. 477 Rosilma de Jesus Tomasecki Deferido 50 30 1 81 21/12/1975
282. 749 Rosimeri dos Santos Santana Deferido 50 30 1 81 12/02/1984
283. 549 Ilda Cavalleri Vailatti Deferido 50 30 - 80 21/07/1961
284. 508 Jéssica Zeferina Britto Deferido 50 30 - 80 16/12/1990
285. 286 Michelle de Jesus Pereira Deferido 50 10 5 65 23/12/1978
286. 123 Eliane Santos Nunes Deferido 50 10 1 61 19/07/1979
287. 066 Andréa Evelise Debatin Deferido 50 10 1 61 10/12/1985
288. 081 Maria Isabel Travesso de Pontes Deferido 50 10 - 60 13/05/1976
289. 505 Cintia da Cruz Deferido 50 10 - 60 05/05/1988

290. 487 Andressa Ritau Linhares Ba-
chmann Deferido 10 40 5 55 17/01/1976

291. 308 Alessandra Pereira Dutra Rodri-
gues Deferido 10 40 5 55 13/11/1976

292. 380 Mayara Regina da Silva Cruz Deferido 10 40 5 55 22/04/1989
293. 475 Camila Cordeiro Deferido 10 40 4 54 22/03/1989
294. 512 Gisleine Machado Deferido 50 - 1 51 30/05/1994
295. 305 Cristiane de Borba Deferido 10 40 1 51 29/12/1963
296. 587 Eva Ladir Duarte Deferido 50 - - 50 07/12/1966
297. 513 Adriana Mesquita de Lima Deferido 50 - - 50 06/03/1967

298. 229 Maristela Ribeiro da Cruz 
Froelich Deferido 50 - - 50 19/09/1967

299. 443 Lucilene Monteiro Deferido 50 - - 50 16/07/1969
300. 471 Andréa Vanessa da Silva Deferido 50 - - 50 05/11/1981
301. 083 Danielle Meurer Cardoso Deferido 50 - - 50 05/04/1989
302. 296 Andressa do Nascimento Deferido 50 - - 50 31/07/1992
303. 412 Bruna Rodrigues Ancini Deferido 50 - - 50 20/06/1994
304. 699 Deyse Juliana Livimalli Deferido 10 40 - 50 22/06/1980
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305. 026 Andriele Pera Deferido 10 40 - 50 22/03/1989
306. 569 Mirian Fatima Santana da Silva Deferido 10 30 5 45 23/06/1982

307. 141 Andressa Adelaide Correa dos 
Santos Deferido 10 30 5 45 17/10/1982

308. 285 Roseni de Andrade Siqueira 
Matuzaki Deferido 10 30 5 45 02/04/1984

309. 104 Cibele Maria de Carvalho Deferido 10 30 5 45 05/03/1992
310. 275 Nayara Beatriz Bom da Silva Deferido 10 30 5 45 31/07/1992
311. 303 Suzana Vitorino Cardoso Deferido 10 30 3 43 07/01/1985
312. 474 Adrielly Andréa da Silva Deferido 10 30 3 43 22/10/1990
313. 518 Maria Helena Alves Deferido 10 30 2 42 03/04/1972
314. 529 Anelize Agostinho Deferido 10 30 2 42 16/12/1979

315. 198 Acrislainny Estephany Ribeiro 
Valetim de Souza Deferido 10 30 2 42 17/07/1989

316. 281 Camila Cristina Mangorra Deferido 10 30 2 42 12/02/1990
317. 246 Yandra Aline Caldeira Deferido 10 30 2 42 25/03/1995
318. 213 Camila Fernanda de Souza Deferido 10 30 - 40 11/05/1993
319. 562 Silvia Maria Cabral Unipierre Deferido 10 10 5 25 21/01/1962
320. 215 Maildo Ferreira Deferido 10 10 5 25 20/12/1963
321. 273 Valmira Maria Leite de Souza Deferido 10 10 5 25 18/03/1970
322. 348 Sandra Adam Ferreira Deferido 10 10 5 25 23/01/1974
323. 077 Luciane Islabão Vieira Deferido 10 10 5 25 17/06/1981
324. 241 Giselly Taborda Lima Quadros Deferido 10 10 5 25 01/09/1981
325. 595 Luciana Natiara Rosa Deferido 10 10 5 25 06/03/1988
326. 180 Simoni Valeria Romão Markoski Deferido 10 10 5 25 22/01/1989
327. 321 Laís Peres Deferido 10 10 5 25 30/07/1994

328. 375 Solange Aparecida Caetano 
Evers Deferido 10 10 4 24

329. 265 Jenifer de Souza Caldeira Deferido 10 10 2 22 08/08/1989
330. 657 Viviane Schefer Deferido 10 10 2 22 14/02/1994
331. 236 Sabrina Cardoso Medeiros Deferido 10 10 2 22 11/10/1995
332. 194 Beatriz Vanzuita Deferido 10 10 1 21 01/10/1996
333. 405 Gizele da Silva Deferido 10 10 - 20 22/09/1976
334. 203 Lidiane Leite Deferido 10 10 - 20 10/06/1981
335. 297 Julia Natieli de Lima Freitas Deferido 10 10 - 20 26/11/1987

336. 520 Edineide Maria Aparecida 
Salvador Deferido 10 10 - 20 16/02/1988

337. 156 Angela Maria Anacleto Deferido 10 10 - 20 29/04/1996
338. 648 Ivânia Onélia Pinto Deferido 10 - 5 15 08/08/1973
339. 678 Edson Antonio Cordeiro Junior Deferido 10 - 5 15 03/04/1984
340. 478 Sandy Casagrande de Souza Deferido 10 - 5 15 28/05/1995
341. 598 Micheli Pereira Spiess Deferido 10 - 5 15 11/09/1996

342. 371 Edineia Gonçalvez de Azevedo 
Muniz Deferido 10 - 4 14

343. 028 Ana Paula Ranguetti Deferido 10 - 3 13
344. 386 Isabel Cristina Forster Deferido 10 - 2 12
345. 388 Aparecida Maria Forster Deferido 10 - 1 11 08/12/1965
346. 701 Vanessa Pamela de Souza Costa Deferido 10 - 1 11 13/12/1979
347. 581 Henrique Demétrio Deferido 10 - 1 11 30/03/1981
348. 158 Luciana Anacleto Claudino Deferido 10 - 1 11 16/04/1981
349. 647 Elizete Maria dos Santos Deferido 10 - 1 11 13/02/1987
350. 626 Joelma Andercia Patricio Deferido 10 - - 10 20/10/1974
351. 697 Elisângela Feliciana de Oliveira Deferido 10 - - 10 20/01/1979
352. 577 Sheila Salete do Nascimento Deferido 10 - - 10 29/03/1983

353. 560 Viviane Egídea de Santana 
Francisco Deferido 10 - - 10 02/04/1988
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354. 498 Susane Loth Kock Deferido 10 - - 10 19/04/1989
355. 254 Scheila Sorares Pinheiro Deferido 10 - - 10 16/09/1989
356. 712 Micaelly de Oliveira Mesquita Deferido 10 - - 10 29/03/1993

357. 159 Franciele Ignácio de Oliveira 
Anacleto Deferido 10 - - 10 19/06/1994

358. 677 Marluci dos Navegantes Simões Deferido - - - -

C.1 - LÍNGUA PORTUGUESA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO/A SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO EXPERIÊNCIA CUR-

SOS
PONTUAÇÃO 
TOTAL

DATA NASCI-
MENTO

1. 245 Renate Parno Deferido 170 50 1 221
2. 646 Marlos Fabiano Patricio Deferido 170 50 - 220
3. 070 Patrícia Helena Pereira Deferido 170 40 4 214
4. 422 Alexandra Rodrigues de Paula Deferido 170 30 5 205
5. 669 Thullav Batista de Carvalho Deferido 170 30 4 204
6. 005 Cristiane da Conceição Cerqueira Deferido 170 30 - 200 28/12/1979
7. 079 Jeane Caroline Theiss Deferido 170 30 - 200 25/03/1983
8. 211 Giovanna Cammarata Deferido 170 10 3 183
9. 493 Rosynara Eyng Deferido 100 50 1 151
10. 725 Thainá Gonçalvez Dantas Godinho Deferido 100 10 1 111
11. 368 Rejane Mara Tomazelli Deferido 100 10 - 110
12. 129 Luis Gustavo Varela Deferido 100 - 5 105
13. 656 Aline Cristina Pereira da Silva Camelo Deferido 100 - 3 103
14. 420 Claudio Francisco dos Santos Deferido 100 - - 100 24/06/1969
15. 630 Eliane de Oliveira Giolo Sampaio Deferido 100 - - 100 09/06/1970
16. 737 Camila Leal Deferido 100 - - 100 22/12/1988
17. 602 Denise Maria Souza Deferido 60 - - 60
18. 433 Iara Josiane Paiano Felicio Deferido 10 30 1 41
19. 691 Jaqueline Aparecida Pereira Santos Deferido 10 10 4 24

C.2 - MATEMÁTICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA CURSOS PONTUA-

ÇÃO TOTAL

1. 423 Carlos Roberto Schweger de Souza Deferido 205 50 1 256
2. 249 Marly Edelgundes Vieira Deferido 205 40 5 250
3. 300 Elzi Clara Lehmann Custodio de Oliveira Deferido 170 50 4 224
4. 404 Patrícia Saraiva Corrêa Benites Deferido 170 40 3 213
5. 444 Silvano Ribeiro dos Santos Deferido 170 40 - 210
6. 189 Eduardo Cordeiro Noronha Deferido 170 10 1 181
7. 620 Cristian Willians Fraga Deferido 100 50 - 150
8. 540 Cristiane Marilena da Silva Deferido 100 40 2 142
9. 708 Ligia Mara Evaristo Deferido 100 40 1 141
10. 687 Ana Helena da Silva Borghi Deferido 100 40 - 140
11. 488 Neide Rita Romão Deferido 100 30 5 135
12. 616 Maurício Valpir da Silva Deferido 100 30 3 133
13. 623 Joselito Linhares Deferido 100 10 - 110
14. 495 Gabriela Werberich Molina Deferido 100 - 3 103
15. 477 Rosilma de Jesus Tomasecki Deferido 10 30 1 41
16. 327 Marcus Vinicius de Souza Nogueira Filho Deferido 10 10 4 24
17. 721 Marcio Kleber Cernach Deferido 10 10 2 22

C.3 - HISTÓRIA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
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CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

1. 426 Leila Moraes de Souza Deferido 200 50 - 250
2. 635 Claudia Mehler Bot Deferido 205 10 5 220
3. 027 Rosa Maria Nunes Deferido 170 40 2 212
4. 618 Clemir Teresinha dos Santos Deferido 170 40 1 211
5. 325 Janete de Cássia Gonçalves de Souza Deferido 170 30 5 205 19/09/1956
6. 069 Francisco Alexandre Costa da Silva Deferido 170 30 5 205 08/01/1980
7. 406 Volnei Batista de Carvalho Filho Deferido 170 30 1 201
8. 553 Elisandro Feliciano da Silva Deferido 170 30 - 200 27/02/1982
9. 670 Luciana da Silva Dantas Soares Deferido 170 30 - 200 17/02/1987
10. 306 Marcio Roberto de Oliveira Deferido 170 - - 170 26/10/1980
11. 693 Daiana Berti Deferido 170 - - 170 20/04/1987
12. 255 Greice Medeiros Gama Santos Deferido 100 50 5 155
13. 636 Patricia Coêlho Martins Pereira Deferido 100 50 - 150
14. 624 Cléo Juvenal Gonçalvez Deferido 100 40 5 145
15. 240 Ivanildo Quadros Deferido 100 30 4 134
16. 619 Paulo Roberto Valadares Deferido 100 30 3 133
17. 029 Sonia Regina Spolti Reis Deferido 100 30 - 130 19/04/1960
18. 050 Paulo Roberto Kuster Deferido 100 30 - 130 27/07/1987
19. 076 Denis Portela Pereira Deferido 100 30 - 130 18/04/1988
20. 561 Thyciane Feitosa de Santana da Costa Deferido 100 10 5 115
21. 110 Vanessa de Oliveira Teixeira da Cruz Deferido 100 10 1 111
22. 177 João Augusto Barbosa Alvetti Deferido 100 - 1 101
23. 712 Micaelly de Oliveira Mesquita Deferido 100 - - 100
24. 464 Salvador José dos Santos Deferido 10 - - 10 18/03/1989
25. 672 Juliane de Souza Ramos Deferido 10 - - 10 27/06/1989

C.4 - GEOGRAFIA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

1. 342 Patricia Alexandra Matinez Deferido 170 30 4 204 20/04/1970
2. 689 Michelle Aparecida Porto Neumann Deferido 170 30 4 204 16/06/1978
3. 365 Argélia Aparecida de Sousa Carmo Deferido 170 30 - 200
4. 013 Odair de Azevedo Deferido 170 - - 170 24/02/1960
5. 576 Sandra Regina da Rosa Mendes Deferido 170 - - 170 15/12/1970
6. 111 Renato Cesar Baptista Deferido 100 30 5 135
7. 329 Letícia da Costa Ferreira Eyng Deferido 100 10 5 115
8. 625 Aline Leonor Lourenço Deferido 100 - - 100
9. 543 Wilson Edson Pires Deferido 10 30 - 40
10. 036 Jackson Cardoso Novais Deferido 10 10 5 25
11. 612 Naiara Thais Nicolau Deferido 10 10 - 20

C.5 - CIÊNCIAS - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

1. 098 Aurea Maria Campestrini Cristelli Deferido 205 50 5 260
2. 149 Daiane Ramos Cappua Deferido 205 30 1 236
3. 210 Jackson Reinicke Deferido 170 40 4 214
4. 654 Josiane Pereira Flores Deferido 170 40 3 213
5. 148 Juliane Aparecida Xavier Barbosa Deferido 170 40 2 212
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6. 484 Eduardo Caetano Diomario Deferido 100 50 5 155
7. 653 Dalgima Jandoti de Carvalho Deferido 100 50 - 150
8. 724 Simone Alves da Silva Deferido 100 40 4 144
9. 615 Dilan Anacleto Lucrezia Deferido 100 30 5 135
10. 054 Fabio Francisco de Borba Deferido 100 10 5 115
11. 295 Frederico Rezes Biagini Deferido 100 10 1 111 30/05/1984
12. 548 Lisiane Alves Guadeni Ribeiro Deferido 100 10 1 111 18/11/1985
13. 679 Letícia Narciso Felizardo Deferido 100 10 - 110
14. 729 João Paulo da Silva Caetano Deferido 100 - 5 105
15. 597 Michele Beatrice Anacleto da Rosa Deferido 100 - 3 103
16. 695 Perla Gadens Staniszewski Deferido 100 - 1 101 09/02/1978
17. 121 Juceli Sedrez de Souza Deferido 100 - 1 101 11/01/1987
18. 409 Tathiana Cristine Paredes Deferido 100 - - 100 24/08/1983
19. 435 Ismael Soares Lima Deferido 100 - - 100 07/09/1986
20. 740 Vanessa Angelica Costa Souza Deferido 100 - - 100 20/07/1987
21. 017 Alan Luiz Severino Deferido 100 - - 100 20/04/1988
22. 100 Pauline Luzia Zastrow Reinert Fontenele Deferido 100 - - 100 12/08/1989
23. 018 Carla Aparecida Lealdino Deferido 100 - - 100 14/10/1993
24. 734 Priscila Alves Deferido 10 30 5 45
25. 583 Alessandra Daniela Kostantiuk Deferido 10 30 3 43

C.6 - ENSINO RELIGIOSO - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO
Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO QUALIFICAÇÃO EXPERIÊNCIA CURSOS PONTUAÇÃO 

TOTAL

1. 127 Andrei Roberto da Silva Deferido 100 10 4 114
2. 012 Priscila Silva Souza do Vale Deferido 100 - 1 101

C.7 - INGLÊS - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO
Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO QUALIFICAÇÃO EXPERIÊNCIA CURSOS PONTUAÇÃO 

TOTAL

1. 022 Teresinha Aparecida da Costa Alves Deferido 170 50 5 225
2. 665 Rose Aparecida Padilha Rayser Deferido 170 50 - 220
3. 014 Greici de Almeida Gomes Chaves Deferido 100 30 5 135
4. 378 Jozyan Mary de Lima Deferido 100 - - 100
5. 157 Ana Maria Batista Deferido 10 30 2 42
6. 691 Jaqueline Aparecida Pereira Santos Deferido 10 10 4 24

D.1 - LÍNGUA PORTUGUESA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

7. 245 Renate Parno Deferido 170 50 1 221
8. 070 Patrícia Helena Pereira Deferido 170 40 4 214
9. 422 Alexandra Rodrigues de Paula Deferido 170 30 5 205
10. 669 Thullav Batista de Carvalho Deferido 170 30 4 204
11. 079 Jeane Caroline Theiss Deferido 170 30 - 200
12. 211 Giovanna Cammarata Deferido 170 10 3 183
13. 493 Rosynara Eyng Deferido 100 50 1 151
14. 014 Greici de Almeida Gomes Chaves Deferido 100 30 5 135
15. 725 Thainá Gonçalvez Dantas Godinho Deferido 100 10 1 111
16. 368 Rejane Mara Tomazelli Deferido 100 10 - 110
17. 126 Wagner Luiz de Menezes Deferido 100 - 5 105 18/12/1966
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18. 129 Luis Gustavo Varela Deferido 100 - 5 105 28/05/1993
19. 378 Jozyan Mary de Lima Deferido 100 - - 100 16/04/1969
20. 420 Claudio Francisco dos Santos Deferido 100 - - 100 24/06/1969
21. 630 Eliane de Oliveira Giolo Sampaio Deferido 100 - - 100 09/06/1970
22. 737 Camila Leal Deferido 100 - - 100 22/12/1988
23. 602 Denise Maria Souza Deferido 60 - - 60

D.2 - MATEMÁTICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICAÇÃO
Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO QUALIFICAÇÃO EXPERIÊNCIA CURSOS PONTUAÇÃO 

TOTAL

1. 423 Carlos Roberto Schweger de Souza Deferido 205 50 1 256
2. 249 Marly Edelgundes Vieira Deferido 205 40 5 250
3. 444 Silvano Ribeiro dos Santos Deferido 170 40 - 210
4. 620 Cristian Willians Fraga Deferido 100 50 - 150
5. 540 Cristiane Marilena da Silva Deferido 100 40 2 142
6. 708 Ligia Mara Evaristo Deferido 100 40 1 141
7. 687 Ana Helena da Silva Borghi Deferido 100 40 - 140
8. 488 Neide Rita Romão Deferido 100 30 5 135
9. 616 Maurício Valpir da Silva Deferido 100 30 3 133
10. 623 Joselito Linhares Deferido 100 10 - 110
11. 495 Gabriela Werberich Molina Deferido 100 - 3 103
12. 327 Marcus Vinicius de Souza Nogueira Filho Deferido 10 10 4 24
13. 721 Marcio Kleber Cernach Deferido 10 10 2 22

D.3 - HISTÓRIA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

1. 635 Claudia Mehler Bot Deferido 205 10 5 220
2. 027 Rosa Maria Nunes Deferido 170 40 2 212
3. 325 Janete de Cássia Gonçalves de Souza Deferido 170 30 5 205 19/09/1956
4. 069 Francisco Alexandre Costa da Silva Deferido 170 30 5 205 08/01/1980
5. 406 Volnei Batista de Carvalho Filho Deferido 170 30 1 201
6. 553 Elisandro Feliciano da Silva Deferido 170 30 - 200 27/02/1982
7. 670 Luciana da Silva Dantas Soares Deferido 170 30 - 200 17/02/1987
8. 306 Marcio Roberto de Oliveira Deferido 170 - - 170 26/10/1980
9. 693 Daiana Berti Deferido 170 - - 170 20/04/1987
10. 255 Greice Medeiros Gama Santos Deferido 100 50 5 155
11. 624 Cléo Juvenal Gonçalvez Deferido 100 40 5 145
12. 240 Ivanildo Quadros Deferido 100 30 4 134
13. 619 Paulo Roberto Valadares Deferido 100 30 3 133
14. 029 Sonia Regina Spolti Reis Deferido 100 30 - 130 19/04/1960
15. 076 Denis Portela Pereira Deferido 100 30 - 130 18/04/1988
16. 110 Vanessa de Oliveira Teixeira da Cruz Deferido 100 10 1 111
17. 177 João Augusto Barbosa Alvetti Deferido 100 - 1 101
18. 686 Claudiomiro Baldissera Bassan Deferido 10 30 - 40
19. 464 Salvador José dos Santos Deferido 10 - - 10 18/03/1989
20. 672 Juliane de Souza Ramos Deferido 10 - - 10 27/06/1989

D.4 - GEOGRAFIA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO
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1. 342 Patricia Alexandra Matinez Deferido 170 30 4 204
2. 365 Argélia Aparecida de Sousa Carmo Deferido 170 30 - 200
3. 013 Odair de Azevedo Deferido 170 - - 170 24/02/1960
4. 576 Sandra Regina da Rosa Mendes Deferido 170 - - 170 15/12/1970
5. 111 Renato Cesar Baptista Deferido 100 30 5 135
6. 625 Aline Leonor Lourenço Deferido 100 - - 100
7. 543 Wilson Edson Pires Deferido 10 30 - 40
8. 036 Jackson Cardoso Novais Deferido 10 10 5 25
9. 612 Naiara Thais Nicolau Deferido 10 10 - 20

D.5 - CIÊNCIAS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

1. 149 Daiane Ramos Cappua Deferido 205 30 1 236
2. 210 Jackson Reinicke Deferido 170 40 4 214
3. 148 Juliane Aparecida Xavier Barbosa Deferido 170 40 2 212
4. 484 Eduardo Caetano Diomario Deferido 100 50 5 155
5. 653 Dalgima Jandoti de Carvalho Deferido 100 50 - 150
6. 724 Simone Alves da Silva Deferido 100 40 4 144
7. 615 Dilan Anacleto Lucrezia Deferido 100 30 5 135
8. 054 Fabio Francisco de Borba Deferido 100 10 5 115
9. 295 Frederico Rezes Biagini Deferido 100 10 1 111
10. 679 Letícia Narciso Felizardo Deferido 100 10 - 110
11. 729 João Paulo da Silva Caetano Deferido 100 - 5 105
12. 597 Michele Beatrice Anacleto da Rosa Deferido 100 - 3 103
13. 121 Juceli Sedrez de Souza Deferido 100 - 1 101
14. 435 Ismael Soares Lima Deferido 100 - - 100 07/09/1986
15. 017 Alan Luiz Severino Deferido 100 - - 100 20/04/1988
16. 100 Pauline Luzia Zastrow Reinert Fontenele Deferido 100 - - 100 12/08/1989
17. 734 Priscila Alves Deferido 10 30 5 45

D.5 - INGLÊS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

1. 665 Rose Aparecida Padilha Rayser Deferido 170 50 - 220 23/11/1959
2. 646 Marlos Fabiano Patricio Deferido 170 50 - 220 21/09/1978

EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

3. 652 Elisa Maria Aymore Ladaga Deferido 220 30 - 250
4. 552 Dimas Eduardo dos Santos Deferido 170 50 - 220 01/09/1952
5. 732 João Francisco Nunes Deferido 170 50 - 220 24/02/1957
6. 690 Oswaldo Moreira de Silva Junior Deferido 170 50 - 220 15/02/1960
7. 711 Jeferson Almeida dos Santos Deferido 205 10 2 217
8. 200 Henrique de Almenida Machado Deferido 170 40 5 215
9. 334 Cassio Adelino Simoes Deferido 170 40 4 214 19/10/1978
10. 204 Keila Denise Rodoy Deferido 170 40 4 214 26/08/1980
11. 727 Juliana da Silva Deferido 170 40 1 211
12. 751 Cintia Brasil Cardoso Deferido 170 40 - 210 30/10/1971
13. 086 Rodrigo Medeiros Deferido 170 40 - 210 19/05/1983
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14. 509 Carla Beatriz de Souza Deferido 170 30 5 205 10/05/1976
15. 252 Alexandro de Novais Deferido 170 30 5 205 06/08/1983
16. 185 Inalva Lilian Andrade Loes Deferido 170 30 1 201
17. 291 Flamarion Dias Deferido 170 30 - 200
18. 663 Luiz Felipe Bento Deferido 170 10 - 180 16/02/1989
19. 688 Daniela Rivelles Deferido 170 10 - 180 10/02/1992
20. 607 Oallas Allan Sena Garcia Deferido 170 - - 170 02/07/1972
21. 396 Alaercio Beninca Deferido 170 - - 170 26/10/1972
22. 173 Paulo Sergio Gomes Deferido 170 - - 170 11/08/1975
23. 746 Vivian Raggenbass D'angelo Deferido 170 - - 170 11/01/1983
24. 747 Kátia Flávia Pereira Alvex de Souza Deferido 170 - - 170 11/10/1987
25. 208 Marcelo José Santiago Deferido 170 - - 170 08/04/1992
26. 715 Luã de Souza Cardoso Deferido 100 70 - 170 13/08/1992
27. 578 Raimundo Nonato Silva Lopes Deferido 100 50 - 150
28. 491 Cley Anderson da Silva Deferido 100 40 5 145 12/08/1978
29. 270 Joice Cardoso Deferido 100 40 5 145 11/01/1984
30. 223 Gemorci Vailatte de Oliveira Deferido 100 40 - 140 30/08/1983
31. 700 Wagner Walmor Cordeiro Deferido 100 40 - 140 01/07/1988
32. 135 Cleyton Watte Deferido 100 30 5 135 08/11/1990
33. 580 Joaquim Eduardo de Oliveira Deferido 100 30 5 135 17/02/1994
34. 600 André Lucas dos Santos Deferido 100 30 5 135
35. 621 Bruno Cesar Mikail de Mello Deferido 100 30 4 134
36. 523 Marcelo de Borba Paulo Deferido 100 30 3 133 27/06/1968
37. 393 Albina Rosa Cabral Deferido 100 30 3 133 23/08/1985
38. 430 Pamela Decker Deferido 100 30 3 133 06/09/1985
39. 219 Alex Sandro dos Santos Deferido 100 30 3 133 16/04/1993
40. 454 Leandro Ferreira dos Santos Deferido 100 30 - 130 14/04/1985
41. 363 Guilherme Cardoso de Lima Deferido 100 30 - 130 19/10/1989
42. 535 Alessandro Mafra Deferido 100 30 - 130 18/03/1993
43. 323 Indianara dos Passos Deferido 100 10 5 115
44. 222 Renato Trindade de Souza Deferido 100 10 - 110 16/04/1953
45. 482 Jocilene Pimpão Selene Deferido 100 10 - 110 11/03/1984
46. 414 Bruna Rafaela Netto Deferido 100 10 - 110 10/09/1990
47. 411 César Augusto Spall Deferido 100 10 - 110 07/01/1991
48. 182 Ricardo Renato José da Silva Deferido 100 - 2 102
49. 128 Claudionei Laguna Deferido 100 - - 100 15/01/1973
50. 181 Marcio Antunes Ramos Deferido 100 - - 100 20/03/1979
51. 048 Vanessa Maria Teododovitz Bona Deferido 100 - - 100 25/06/1981
52. 546 Fernando Mario de Mello Deferido 100 - - 100 29/09/1989
53. 415 Amanda Martins Vilha Deferido 100 - - 100 12/01/1990
54. 500 Camila Gregório Deferido 100 - - 100 24/01/1992
55. 010 Jackson William dos Reis Barros Deferido 100 - - 100 30/08/1993
56. 170 Tatiane Andréia Schimitt Deferido 100 - - 100 20/07/1994
57. 335 Celia Lucia Miranda Lindner Deferido 10 40 4 54
58. 735 Jonathan dos Santos Gularte Deferido 10 30 2 42
59. 541 Marina Elis Somenciano Deferido 10 30 1 41
60. 575 Fernanda Pereira Deferido 10 30 - 40
61. 387 Jeniffer Krueger Deferido 10 10 5 25 11/08/1982
62. 227 Rodrigo Filipe da Silva Deferido 10 10 5 25 22/07/1986
63. 710 Jenifer Herber Deferido 10 10 5 25 19/07/1993
64. 195 Sabrina Aparecida Oneda Deferido 10 10 4 24
65. 684 Juliomar João Bento Junior Deferido 10 10 - 20
66. 506 Anderson Rosa Cavalcanti Deferido 10 - 5 15 21/04/1980
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67. 234 Roseli dos Santos de Jesus Peres Deferido 10 - 5 15 21/09/1981
68. 284 Claudia Regina de Oliveira Nascimento Deferido 10 - 4 14
69. 199 Jessé Emanoel Ferreira Deferido 10 - 3 13
70. 707 Fabio Alves Senra Deferido 10 - - 10 25/01/1980
71. 722 Denise dos Santos Lopes Deferido 10 - - 10 05/09/1983
72. 718 Murilo dos Santos Deferido 10 - - 10 09/05/1992

ARTE

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº. DA 
INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO SITUA-
ÇÃO

QUALIFICA-
ÇÃO

EXPERIÊN-
CIA

CUR-
SOS

PONTUA-
ÇÃO TOTAL

DATA NAS-
CIMENTO

1. 591 Claudia Adriana Moresco Deferido 205 50 3 258
2. 023 Sandra Regina Boehringer Silbert Deferido 205 40 5 250
3. 259 Luciane Banishi Deferido 170 40 - 210
4. 106 Edson Santana Deferido 170 30 1 201
5. 226 Maria Aparecida de Lima Deferido 170 30 - 200
6. 634 Leonardo Tebaldi Henrique dos Reis Deferido 170 - - 170
7. 608 Marcia Helena Wagner Deferido 100 30 3 133
8. 407 Luciane Pereira Deferido 100 30 - 130
9. 187 Rosiméri Lima Palombo Deferido 100 10 4 114
10. 417 Natalia Aparecida Cardoso Deferido 100 10 1 111
11. 736 Sue Anny Simas Macena Deferido 100 - - 100 04/08/1978
12. 225 Pedro Paulo Costa de Almeida Deferido 100 - - 100 06/07/1987
13. 676 Aline Fernanda Cavaco Deferido 10 30 4 44
14. 617 Agrícia Brasil Klock Deferido 10 10 4 24
15. 489 Cristina de Almeida Deferido 10 - 2 12
16. 673 Josiane de Souza Deferido 10 - - 10

Penha, 23 de janeiro de 2016.
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal
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Petrolândia

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 04 2017 - MATERIAIS 
ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de registro de preços para eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios, material de copa e cozinha e material de limpeza e hi-
gienização para consumo e manutenção da Prefeitura Municipal de 
Petrolândia. Empresa RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, inscrita 
no CNPJ: 21.304.312/0001-69, valor R$ 513,40. Empresa JLM DIS-
TRIBUIDORA BR EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 13.965.228/0001-
68, valor R$ 3.399,65. Empresa SCHUHMACHER E SCHUHMACHER 
EXP. E IMP. LTDA, inscrita no CNPJ: 04.609.150/0001-58, valor R$ 
5.341,50. Empresa ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME, ins-
crita no CNPJ: 21.593.746/0001-26, valor R$ 8.577,65. Empresa 
VERÔNICA MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE ME, inscrita no 
CNPJ: 14.682.896/0001-40, valor R$ 1.445,60. Data: 20/01/2017. 
Valor Total: R$ 22.616,80. Petrolândia, 24 de janeiro de 2017. Joel 
Longen – Prefeito Municipal.

ATA REGISTRO DE PREÇOS 05 2017 - MATERIAL DE 
LIMPEZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de registro de preços para eventuais aquisições de produtos de 
limpeza e higienização para consumo e manutenção das escolas 
da rede publica de ensino desta municipalidade. Empresa JLM DIS-
TRIBUIDORA BR EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 13.965.228/0001-
68, valor R$ 6.894,00. Empresa COMERCIAL FRIDOLINO EGER 
LTDA, inscrita no CNPJ: 85.266.963/0001-94, valor R$ 9.269,00. 
Empresa ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME, inscrita no 
CNPJ: 21.593.746/0001-26, valor R$ 24.152,20. Empresa CLEITON 
DE SOUZA COMERCIAL ME, inscrita no CNPJ: 18.531.205/0001-69, 
valor R$ 8.138,00. Data: 23/01/2017. Valor Total: R$ 48.453,20. 
Petrolândia, 24 de janeiro de 2017. Joel Longen – Prefeito Muni-
cipal.

DECRETO Nº. 003/2017
DECRETO Nº. 003, de 16 de Janeiro de 2017.
ATUALIZA O VALOR DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VII, Artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, amparado pela Lei Complementar nº. 003/2002, de 24/12/2002,

DECRETA:

Art. 1º. O valor da Unidade Fiscal Municipal (UFM) de Petrolândia, estabelecido pelo Art. 288, da Lei Complementar nº. 003/2002, de 
24/12/2002, fica atualizado para o valor de R$ 27,90 (vinte e sete reais e noventa centavos).

Parágrafo Único. Para atualização do valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM, foi utilizado o IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, 
com percentual de 7,19 % (sete vírgula dezenove por cento).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº. 003, de 18/01/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, 16 de Janeiro de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE)

Mês/ano Índice do mês
(em %)

Índice acumulado
no ano (em %)

Índice acumulado nos últimos 
12 meses
(em %)

Número índice
acumulado a partir
de Jan/93

Dez/2016 0,54 7,1907 7,1907 1.591,7080

Nov/2016 -0,03 6,6150 7,1374 1.583,1589

Out/2016 0,16 6,6470 8,7985 1.583,6340
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Set/2016 0,20 6,4766 10,6777 1.581,1042

Ago/2016 0,15 6,2641 11,5062 1.577,9483

Jul/2016 0,18 6,1049 11,6509 1.575,5850

Jun/2016 1,69 5,9143 12,2193 1.572,7540

Mai/2016 0,82 4,1541 11,0937 1.546,6162

Abr/2016 0,33 3,3070 10,6419 1.534,0371

Mar/2016 0,51 2,9672 11,5682 1.528,9914

Fev/2016 1,29 2,4447 12,0900 1.521,2331

Jan/2016 1,14 1,1400 10,9612 1.501,8591

FONTES: IBGE e Base de Dados do Portal Brasil®.
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO ALTERAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 001/2017
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA ABERTURA DA
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR
CONFORME LEI 11.947/2009

O prefeito de Pinheiro Preto faz saber a todos os interessados, que 
o edital DA CHAMADA PÚBLICA 001/2017, fica prorrogado o prazo 
para dia 14/02/2017, às 14:00hs, o recebimento dos documentos e 
propostas de preços, com abertura dos envelopes contendo a pro-
posta de preço às 14:15hs, cujo objeto visa aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura e do empreendedor familiar rural para 
as escolas do município

Os demais termos e cláusulas do edital permanecem inalteradas.

Pinheiro Preto, 23 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 041
PORTARIA Nº 041 DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA LOTAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL Ana Lucia Rodri-
gues OCUPANTE DO cargo efetivo de Operário Braçal E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a decisão de delegar a Secretária de Agricultura as 
funções inerentes a cuidados com a limpeza, ornamentação e cui-
dados com a vias públicas do município;

Considerando que a Secretaria de Transportes e Obras está sobre-
carregada;

Considerando que não haverá nomeação para o cargo de Secretá-
rio de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a partir de 04 de janeiro de 2017, a lotação da 
servidora efetiva Ana Lucia Rodrigues, brasileira, inscrita no CPF 
nº 079.699.399-88, ocupante do cargo efetivo de Operário Braçal, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, atualmente lotada 
na Secretaria de Transportes e Obras, passando a desempenhar 
suas funções junto a Secretaria de Agricultura

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 17 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 042
PORTARIA Nº 042 DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA LOTAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL DEJAIR Rodrigues 
OCUPANTE DO cargo efetivo de Operário Braçal E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a decisão de delegar a Secretária de Agricultura as 
funções inerentes a cuidados com a limpeza, ornamentação e cui-
dados com a vias públicas do município;

Considerando que a Secretaria de Transportes e Obras está sobre-
carregada;

Considerando que não haverá nomeação para o cargo de Secretá-
rio de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a partir de 04 de janeiro de 2017, a lotação do 
servidor efetivo DEJAIR RODRIGUES, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF nº 927.922.789-00 , ocupante do cargo efetivo de Operário 
Braçal, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, atualmente 
lotado na Secretaria de Transportes e Obras, passando a desempe-
nhar suas funções junto a Secretaria de Agricultura

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 17 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 043
PORTARIA Nº 043 DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA LOTAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL MANOEL TENÓRIO 
DA SILVA FILHOS OCUPANTE DO cargo efetivo de OPEADOR DE 
BRITAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a decisão de delegar a Secretária de Agricultura as 
funções inerentes a cuidados com a limpeza, ornamentação e cui-
dados com a vias públicas do município;

Considerando que a Secretaria de Transportes e Obras está sobre-
carregada;

Considerando que não haverá nomeação para o cargo de Secretá-
rio de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a partir de 04 de janeiro de 2017, a lotação do 
servidor efetivo MANOEL TENÓRIO DA SILVA FILHO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 501.812.919-20 , ocupante do cargo 
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efetivo de OPERADOR DE BRITAGEM, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, atualmente lotado na Secretaria de Trans-
portes e Obras, passando a desempenhar suas funções junto a 
Secretaria de Agricultura

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 17 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 044
PORTARIA Nº 044 DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA LOTAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL NELIR APARECIDA 
DO AMARAL GONÇALVES OCUPANTE DO cargo efetivo de Operário 
Braçal E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a decisão de delegar a Secretária de Agricultura as 
funções inerentes a cuidados com a limpeza, ornamentação e cui-
dados com a vias públicas do município;

Considerando que a Secretaria de Transportes e Obras está sobre-
carregada;

Considerando que não haverá nomeação para o cargo de Secretá-
rio de Desenvolvimento Urbano;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a partir de 04 de janeiro de 2017, a lotação da 
servidora efetiva NELIR APARECIDA DO AMARAL GONÇALVES, 
brasileira, inscrita no CPF nº 043.871.489-00, ocupante do cargo 
efetivo de Operário Braçal, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, atualmente lotada na Secretaria de Transportes e Obras, 
passando a desempenhar suas funções junto a Secretaria de Agri-
cultura

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 04 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 17 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 047
PORTARIA Nº 047, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 001/2017 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 001/2017, modalidade pregão 
presencial, e adjudica o objeto licitado à empresa SAFRA DIESEL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.578.202/0001-87, nos res-
pectivos itens e preços unitários: óleo Arla R$ 2,85 (dois reais e 
oitenta e cinco centavos) por litro; combustível óleo diesel S10 R$ 

3,07 (três reais e sete centavos) por litro, combustível óleo diesel 
comum R$ 2,84 (dois reais e oitenta e quatro centavos) por litro.

Art.2º Declara frustrado o presente procedimento em relação ao 
item “gasolina comum” determinando a repetição do certame.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 19 DE JANEIRO 
DE 2017
Pedro Rabuske
Prefeito Municipal

PORTARIA 048
PORTARIA Nº 048 DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
NOMEIA Vera Regina Mazureck PARA EXERCER O CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO DE secretária Municipal De Educação, 
cultura e Esporte.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a portaria nº 133 publicada na seção 2 do Diário ofi-
cial da União de Nº 14 do dia 19 de janeiro de 2017, que autoriza 
a Cessão da Servidora Vera Regina Mazureck;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a partir de 19 de janeiro de 2017, Vera Regina 
Mazureck, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº. 370.147.300-53, 
residente e domiciliada na Rua João Fredolino Boesing, nº 115 no 
Município de Pinheiro Preto - SC, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com vencimentos da Lei Municipal nº 1.892 de 28 de 
junho de 2016, filiada ao Regime Próprio de Previdência Social, do 
órgão de origem (Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnolo-
gia Catarinense).

Art. 2º. A servidora optou pela remuneração do cargo comissiona-
do de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2017, revogando a Por-
taria 028 de 12 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – 19 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 049
PORTARIA N° 049, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
NOMEIA COMISSÃO DE ANÁLISE DE CONCESSÃO DE ADICIONAL 
DE CURSO SUPERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
no art. 24 da Lei Complementar nº 142/2008, e art. 3º do Decreto 
Municipal n º 2.946/2008, RESOLVE:

Art. 1.º Instituir Comissão de análise de pedido de concessão de 
adicional de curso superior – Processo Administrativo nº 002/2017 
– requerente MAÍRA MATTANA MARIANI, nomeando para compô-la 
as seguintes servidoras:

I – Enaide Pereira de Costa, a qual presidirá a comissão;
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II – Simone Rabuske Olivo;
III – Sandra Paravisi Bressan.

Art. 2º O parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar da entrega dos autos.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 23 de janeiro de 
2017.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 054
PORTARIA Nº 054, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

DESIGNA, PROVISORIAMENTE, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA ANALISE E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei 8666/93, e

CONSIDERANDO o afastamento do Sr. Hadriel Dalmolin para trata-
mento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados para exercer a função de pregoeiro e 
membros da equipe de apoio, os seguintes servidores:

I – Maria Helena Mattana Mariani, o qual exercerá a função de 
pregoeira;

II – Eloísa Hack, membro

III – Bruna Bertoncello, membro.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
.

Pinheiro Preto – SC, 23 de janeiro de 2017
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 055
PORTARIA Nº 055, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

DESIGNA, PROVISORIAMENTE, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LCIITAÇÃO E COMISSÃO PERMANENTE PARA ANALISE E JULGA-
MENTO DE LICITAÇÕES MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS E 
CONVITE

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei 8666/93, e

CONSIDERANDO o afastamento do Sr. Hadriel Dalmolin para trata-
mento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados para exercer a função de presidente 
da comissão de licitações e comissão permanente, os seguintes 
servidores:

I – Maria Helena Mattana Mariani, o qual exercerá a função de 
presidente da comissão;

II – Eloísa Hack ,membro permanente;

III – Bruna Bertoncello, membro permanente.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
.

Pinheiro Preto – SC, 23 de janeiro de 2017
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002 / 2017 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002 / 2017

Processo Administrativo n.º 002 / 2017.
Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Locadores: CARLA BRAND e LUÍS AUGUSTO SPRANGER.
Usufrutuária: IVONE SPRANGER.
Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL COMERCIAL LOCALIZADO NA RUA 
HEINRICH PASSOLD, N.º 54 – CENTRO, POMERODE/SC, PARA O 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS, ONDE FUNCIONARÃO OS SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO BÁSICA PARA A ORGANIZAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SÓ-
CIO ASSISTENCIAIS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
POMERODE.
Valor mensal do Aluguel: R$4.629,75 (quatro mil, seiscentos e vin-
te e nove reais e setenta e cinco centavos).
Valor Total Contratado: R$55.557,00 (cinquenta e cinco mil e qui-
nhentos e cinquenta e sete reais).
Justificativa: Trata-se de imóvel localizado na região central do Mu-
nicípio de Pomerode, que vem atender as necessidades da admi-
nistração, cujo aluguel é compatível com o valor de mercado para 
esta localização.
Base legal: Artigo 24, X da Lei n.º 8.666/93.
Prazo de vigência: 12 meses.

Pomerode / SC, 23 de Janeiro de 2017.

RAFAEL RAMTHUN
Secretário Interino de Desenvolvimento Social e Habitação

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002 / 2017 – REGISTRO 
DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 002 / 2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO À LASER DOS CARNÊS DE IPTU, 
ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO, ISS FIXO E CARNÊS DE 
ALVARÁ SANITÁRIO, EXERCÍCIO DE 2017, REALIZANDO CORRE-
ÇÕES, AJUSTES, EMISSÃO DE RELATÓRIOS E DEMAIS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDI-
TAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 06/02/2017.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 06/02/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de 

Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefei-
tura Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Cen-
tro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda 
à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 
17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pome-
rode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 23 de Janeiro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 02/2017 - FMS
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2/2017 - FMS
PREGÃO Nº 02/2017
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983, cujo processamento 
e julgamento dar-se-á por MENOR PREÇO POR ITEM, para a formação de REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES, 
em conformidade com as normas neste edital contidas e com a Lei n. 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 
21/06/1993, que regulamentam o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e com a Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, 
arts. 42 a 46. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 MESES, para possível aquisição de oxigênio medicinal, de forma parce-
lada, para ser utilizado conforme a necessidade das unidades de saúde do município. . Informações Complementares: Demais informações 
poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria 
Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7 às 13 horas, pelo e-mail comprasps01@gmail.com ou pelo telefone (0XX49) 34350122. 
Ponte Serrada, 23 de janeiro de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO PROCESSO 004/2017 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO 004/2017
TP 003/2017
A Prefeitura Municipal de Ponte Serrada - SC torna público a retificação: referente ao EDITAL do Processo Licitatório 004/2017 TP 03/2017, 
tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GES-
TÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, E QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E OS SER-
VIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS DESCRITOS NESTE EDITAL E EM SEU ANEXO I, no item número 10, Recursos Humanos – 1 usuário valor R$ 
265,00 LEIA-SE valor R$ 490,00. No item número 11, Atendimento ao servidor público via internet – ilimitado valor R$ 490,00 LEIA-SE valor 
R$ 265,00. As demais informações permanecem sem alteração. Outras informações pelo fone (49) 3435-0122, pelo site http://www.ponte-
serrada.sc.gov.br/ e e-mail: comprasps01@gmail.com . Ponte Serrada SC, 24 de Janeiro de 2017. Alceu Alberto Wrubel Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO PROCESSO ASSESSORIA 003/2017
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO 003/2017
TP 002/2017
A Prefeitura Municipal de Ponte Serrada - SC torna público a retificação: referente ao EDITAL do Processo Licitatório 003/2017 TP 02/2017, 
onde lê-se PREGÃO PRESENCIAL leia-se somente PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 03/2017 EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2017. As 
demais informações permanecem sem alteração. Outras informações pelo fone (49) 3435-0122, pelo site http://www.ponteserrada.sc.gov.
br/ e e-mail: comprasps01@gmail.com . Ponte Serrada SC, 24 de Janeiro de 2017. Alceu Alberto Wrubel Prefeito Municipal.

mailto:comprasps01@gmail.com
http://www.ponteserrada.sc.gov.br/
http://www.ponteserrada.sc.gov.br/
mailto:comprasps01@gmail.com
http://www.ponteserrada.sc.gov.br/
http://www.ponteserrada.sc.gov.br/
mailto:comprasps01@gmail.com
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Porto Belo

Câmara muniCiPal

EXTRATO DOS CONTRATOS 001 E 002/2017
EXTRATO DE CONTRATO - EXERCÍCIO 2017

CONTRATO Nº 001/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL: LEI Nº 8666/93 e alterações
OJBETO: Prestação de serviço referente manutenção e suporte a 
servidor, hospedagem e streaming do site www.camaraportobelo.
sc.gov.br, e manutenção nos computadores, consultoria na compra 
de novos equipamentos, suporte aos usuários via remoto, telefo-
ne e/ou presencial, backup automático e manutenção preventiva 
(limpezas das maquinas), conforme especificações e quantitativos 
constantes no Contrato.
CONTRATADA: ALEXANDRE DOS SANTOS 82480214915.
VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2017.
VALOR: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Porto Belo, 02 de janeiro de 2017.
Joel Orlando Lucinda
Presidente

CONTRATO Nº 002/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL: LEI Nº 8666/93 e alterações
OJBETO: Prestação de serviços de monitoramento remoto de equi-
pamentos eletrônicos de alarme, conforme especificações e quan-
titativos constantes no Contrato.
CONTRATADA: BACK SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA.
PRAZO: 12 (Doze) meses
VALOR: R$ 3.618,00 (Três mil seiscentos e dezoito reais)
Porto Belo, 04 de janeiro de 2017.
Joel Orlando Lucinda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 003/2017
RESOLUÇÃO Nº 003/2017
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO BELO, 
no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, na conformidade 
com o que dispõe o Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e a 
Lei 8.666/93, resolve constituir a seguinte Comissão de Licitação:

Art. 1º - Fica nomeada, nos termos do Regimento Interno, Lei Or-
gânica Municipal e Lei 8.666/93 a Comissão de Licitação do Poder 
Legislativo de Porto Belo para o exercício de 2017, com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos à licitações e a seu cadastramento, na forma seguinte:

I – Presidente: Laureci Maurino Cabral;
II – Secretária: Adriane Fabiani de Almeida
III – Membro: Jovelina Luzia Ribeiro
.
Art. 2º - De acordo com a Resolução n° 012/2013, os membros 
da presente comissão, fazem jus à gratificação pelo exercício de 
função de Presidente, no valor de 200 (duzentas) UFM-PB mensais 
e os demais membros o valor de 125 (cento vinte cinco) UFM-PB 
mensais, para cada função..

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2017.
Ver. Joel Orlando Lucinda Ver. Bento Sebastião Voltolini
Presidente Vice-Presidente

Ver. Altino Torquato dos Santos Junior Ver. Diogo dos Santos
1º Secretário 2º Secretário

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”

http://www.camaraportobelo.sc.gov.br
http://www.camaraportobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

EDITAL 002 - PROMOÇÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS
EDITAL 002, de 20 de janeiro de 2017.
O Prefeito do Município de Porto União, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.934, de 21 de no-
vembro de 2011, após analise dos documentos pela Comissão Especial, Responsável em Avaliar a documentação e emitir parecer acerca da 
possibilidade de Promoção Funcional por Titulação dos Servidores Públicos, DIVULGA o resultado das inscrições DEFERIDAS e INDEFERI-
DAS, e abre PRAZO RECURSAL de 03 (três) dias utéis conforme Edital nº 001/2016, de 13 de outubro de 2016, que estabelece as normas 
para a Promoção Funcional por Titulação aos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município.
NOME CARGO SITUAÇÃO MOTIVO

ADELAIDE APARECIDA FERREIRA SOARES AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

CEILA MARA RODRIGUES SCHEIBE AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

LILI CARDOSO AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

MARLI STEIN DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

REGIANE AP. GONÇALVES DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

RENILDA AP. MELLO OSSAK AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

ROSI DE FÁTIMA NASCIMENTO AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

SANDRA FABIANA ALVES SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

TANIA REGINA SWIRSKI DUVOISIN AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 DEFERIDO

REGINA DIURZA AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 01 INDEFERIDO

CESAR LUIZ STREMLOW AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 02 DEFERIDO

ELIAS UBIRAJARA ABEL RAMOS AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 02 DEFERIDO

JOSE ADILSON DOS SANTOS AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 02 DEFERIDO

LEANDRO PIMENTEL AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 02 INDEFERIDO Já está na classe 
pretendida

SILVIO COHLS DE AMORIN AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 02 DEFERIDO

VALDECIR GLIXINSKI AGENTE DE SERVIÇOS NIVEL 02 INDEFERIDO Já está na classe 
pretendida

ANTONIO VANDERLEI DE MATOS MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS DEFERIDO

JOSE DOS SANTOS MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS DEFERIDO

ARLENE ALVES DAUBERMANN PADILHA AGENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO

ARIELLE CARLA BUOGO AGENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO

MARCIO ROBERTO MARCZYNSKI AGENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO

TATIANE THONIA DA LUZ AGENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO

LAURECI FREISLEBEN AUDITOR FISCAL DEFERIDO

GISLAINE BUENO DE OLIVEIRA PSICÓLOGO DEFERIDO
AFONSO WASMANN NETO CONTADOR

INDEFERIDO Documento apresen-
tado não é válido

A Promoção Funcional só será concedida após a observância da disponibilidade de recurso s financeiros e orçamentários do Municipio.

Porto União (SC), em 18 de janeiro de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL LICITAÇÃO 1/2017 - CARTA CONVITE 1/2017
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União – Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 001/2017
Extrato de Carta Convite 001/2017
A AMASPU e o Prefeito Municipal, na qualidade de Curador desta Autarquia, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento 
dos interessados que se acha aberto o Processo Licitatório na Modalidade Carta Convite para contratação de 01 (um) profissional na área 
de Psicologia, para prestação de serviços junto à AMASPU. Recebimento dos envelopes e credenciamento será no dia 01 de fevereiro de 
2017, até as 13:30 horas, na Prefeitura Municipal, com início da sessão às 13:30 horas do mesmo dia e local. Recomendação de chegada 
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com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) minutos devido protocolo eletrônico.
O edital encontra-se à disposição no site www.portouniao.sc.gov.br
Maiores informações pelo telefone (42)3523-2632.
Porto União, SC, 23 de janeiro de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

PORTARIA Nº 015/2017 - RH
PORTARIA Nº 015, de 09 de janeiro de 2017.
Dispõe sobre Conceder Função Gratificada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, como Responsável Operacional de Serviços Administrativos de 30% (trinta por cento), a servi-
dora efetiva GRACIELE CARLA BORDIGNON RODRIGUES, conforme Capítulo VI e Anexo V, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 09 de janeiro de 2017.
ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Câmara muniCiPal

EDITAL - TOMADA DE PREÇOS 001/2017
EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2017

1 – PREÂMBULO
1.1 – A Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Ca-
tarina, através de seu Presidente, Sr. Luiz Alberto Pasqualin, em 
conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis, informa aos participantes e aos demais cadastrados na 
correspondente especialidade que manifestarem interesse com an-
tecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das 
propostas, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2016, no dia 07/02/2017, às 09h10min nesta Câ-
mara, sito à Praça Hercílio Luiz, s/n°, neste Município, objetivando 
a contratação do objeto constante do item 2 deste Edital, nas con-
dições fixadas neste instrumento e seus anexos, sendo a presente 
licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
1.2 – O recebimento dos Envelopes nº. 01 e Envelopes n° 2, dos 
interessados CADASTRADOS, dar-se-á até às 09h00min, do dia 
07/02/2017, na recepção desta Câmara, localizado no endereço 
acima indicado.
1.2.1 - O recebimento dos envelopes nº. 01 dos interessados NÃO 
CADASTRADOS dar-se-á até às 17h00mindo dia 06/02/2017, no 
endereço supramencionado.
1.3 – A abertura dos Envelopes nº. 01, contendo a Documentação 
de Habilitação, dar-se-á no mesmo endereço indicado no item 1.1 
retro, às 09h10min do dia 07/02/2017.
1.3.1 - Havendo a concordância da Comissão Permanente de Licita-
ções, e de todos os proponentes, formalmente expressa pelas assi-
naturas na respectiva Ata ou Termo de Renúncia (modelo sugestivo 
constante do Anexo B deste Edital), renunciando à interposição de 
recurso quanto à fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma 
data, a abertura dos Envelopes nº. 02, contendo as Propostas de 

Preços dos proponentes habilitados.

2 – OBJETO
2.1 – A presente Licitação tem por objeto: Contratação de empresa 
para filmagem e fotos de todas as reuniões ordinárias e extraor-
dinárias, sessão solene, audiências públicas quando realizadas no 
recinto e fora da Câmara Municipal, conforme Anexo E.
2.2 - Os serviços serão realizados na Câmara Municipal de Porto 
União e nos demais locais que sejam realizadas reuniões solenes e 
ainda, nas dependências do estúdio da empresa responsável pelo 
sistema de filmagem das reuniões.

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 - Não poderão participar da presente licitação os interessados 
que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93.
3.2 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas 
em consórcio.

4 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “01” e “02” e DA 
CARTA DE CREDENCIAMENTO
4.1 – Os envelopes nº. 01 e nº. 02, contendo, respectivamente, 
a documentação referente a habilitação e proposta de preço, não 
poderão ser transparentes e deverão ser entregues na data, horá-
rio e local indicados no preâmbulo desse instrumento convocatório, 
devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguin-
tes dizeres:

A A
Câmara Municipal de Porto União Câmara Municipal de Porto União
Comissão de Licitações Comissão de Licitações
Tomada de Preços N.° 01/2017 Tomada de Preços N.° 01/2017
Envelope N° 01 – Documentos de 
Habilitação

Envelope Nº. 02 – Proposta de 
Preço

http://www.portouniao.sc.gov.br
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Proponente: (Razão Social) Proponente: (Razão Social)

4.2 – Caso o proponente encaminhe um representante para acom-
panhar o procedimento licitatório, deverá formalizar uma Carta de 
Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo I deste 
Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de Lici-
tações na data de abertura dos envelopes nº. 01.
4.3 – A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabele-
cido no item 1.2 deste Edital, não sendo permitido atraso, mesmo 
que involuntário, considerando-se como horário de entrega o pro-
tocolado pelo protocolo da Câmara Municipal de Porto União.

5 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
O envelope nº. 01, contendo a documentação relativa à habilitação 
deverá conter:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei Federal 8.666/93):
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamen-
te registrado e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompa-
nhada de prova da diretoria em exercício;
Caso a empresa opte pelo disposto na Lei Complementar n° 
123/2006, Artigos 44 e 45, deverá comprovar através da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial seu enquadramento no regime das 
microempresas e empresas de pequeno porte. O documento com-
probatório deverá constar no Envelope n° 01 – Documentos para 
Habilitação, dentro do exercício vigente.

5.2- REGULARIDADE FISCAL (art. 29 da Lei Federal 8.666/93):
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Fe-
derais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
Certidão de Regularidade para com a Fazenda do Estado, onde 
estiver sediada a empresa;
Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver 
sediada a empresa;
Certidão Negativa – ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT).
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo 
ao domicílio sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade 
e compatível com o objeto da presente licitação (Alvará);
Certidão de Regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS);
Certidão de Regularidade de Situação – CRS - perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

5.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Comprovação de capacidade técnica, através de 03 (três) ates-
tados emitidos por órgãos públicos, e com firma reconhecida do 
subscritor comprovando que a proponente prestou serviço do ramo 
de FILMAGEM conforme consta no objeto do presente edital, ates-
tando o seu efetivo desempenho e qualificação dos serviços, con-
forme modelo Anexo VI.
Atestado de Visita Técnica (obrigatório) fornecido pela Câmara Mu-
nicipal, de que a empresa licitante recebeu (retirou) este edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições 
locais onde serão executados os serviços para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. (Anexo IV).

5.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da Lei 
8.666/93):
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercí-
cio social, já exigível e apresentado na forma da lei (contendo as 
assinaturas do sócio, do contador responsável, com os respectivos 

termos de abertura e encerramento, registrado na Junta Comercial 
ou Cartório de Registro, conforme o caso), que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por ba-
lancetes ou balanços provisórios.
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor de sua 
sede da pessoa jurídica. No caso de não indicação da vigência na 
respectiva certidão, será considerada aquela expedida no máximo 
de 90 (noventa) dias da data da abertura da licitação.
5.5 - Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se 
outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será con-
siderado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição 
e a data limite para entrega dos envelopes.
5.6 - Os documentos de habilitação deverão ser acondicionados em 
envelope fechado que deverá enunciar externamente os dizeres 
estipulados do item 1.2; preferencialmente numa sequência orde-
nada, “obrigatoriamente numerados cada folha de documento” de 
acordo com os itens de habilitação, de modo a facilitar sua análise.
5.7 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no 
original, que ficará retido nos autos, ou em cópia autenticada por 
cartório competente ou conferida por qualquer um dos membros 
da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de 
Porto União, que fará a autenticação no ato, excetos as certidões 
obtidas através da internet, as quais, no entanto só terão validades 
após a verificação de sua emissão junto ao site do órgão emissor.
5.8 – As declarações e outros anexos deverão atender aos termos 
dos modelos apresentados no Edital;
5.9 -Constituem motivos para inabilitação do licitante:
A não apresentação da documentação exigida para habilitação e 
com a sua numeração;
A apresentação de documentos com prazo de validade vencido.

5.10 – O Certificado de Registro Cadastral, substitui a apresentação 
dos documentos exigidos no subitem 5.1., alíneas “a, b”, no subi-
tem 5.2, alíneas “ e, f, g” e no subitem 5.3 alínea “a”;

5.11 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA AS MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.11.1. - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, conforme prevê o art. 42 da Lei Comple-
mentar nº. 123/06. No entanto, na fase de habilitação do presente 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.

5.11.2. - Mesmo que as empresas supra referidas apresentem al-
guma restrição fiscal, estas terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propo-
nente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emis-
são de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

5.11.3. - A não regularização da documentação, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultada à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

6 – PROPOSTA DE PREÇO
6.1 – A proposta de preço – Envelope n.º 02 – devidamente assi-
nada pelo proponente ou seu representante legal, numerada, re-
digida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições esta-
belecidas nesse instrumento convocatório e seus anexos e conter:
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO
Fica estabelecido como preço máximo admitido no presente 
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certame o valor mensal de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 
reais).

6.2 – No preço deverão estar incluídas todas as despesas necessá-
rias para a efetiva entrega do objeto licitado.

6.3 – Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão 
ser cotados em Real, não se admitindo cotação em moeda estran-
geira.

7 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
7.1 – Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade 
das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de 
abertura dos envelopes n.º 02.

8 – PROCEDIMENTO
8.1 – Serão abertos os envelopes n.º 01, contendo a documenta-
ção relativa à habilitação dos proponentes e procedida a sua apre-
ciação.

8.2 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não 
apresentarem os documentos exigidos e ainda numerados confor-
me item 5.

8.3 – Os envelopes n.º 02, contendo a proposta de preço, serão 
devolvidos fechados aos proponentes considerados inabilitados, 
desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

8.4 – Serão abertos os envelopes n.º 02, contendo a proposta de 
preço dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, 
ou após o julgamento dos recursos interpostos.

8.5 – Será verificada a conformidade de cada proposta com os 
requisitos exigidos no item 6 desse instrumento convocatório, pro-
movendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou in-
compatíveis e ainda as que não forem numeradas.

8.6 – Julgamento e classificação das propostas de acordo com o 
estabelecido no item 9 desse instrumento convocatório.

9 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E TRATAMENTO DIFERENCIADO 
PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
9.1 – TRATAMENTO DIFERENCIADO conforme Lei Complementar 
nº 123/06 e item 5.10 (1,2,3)

9.2 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.2.1 - Dentre as propostas dos proponentes considerados habili-
tados, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos 
preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que 
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL;

9.2.2 - Consideram-se empatadas com a melhor proposta apre-
sentada, as propostas das microempresas e empresas de pequeno 
porte cujo valor seja até 10% (dez por cento) superior àquela;

9.2.3 - O disposto no subitem 9.2.2 aplica-se apenas quando a 
melhor proposta for de licitante não abrangido pelas disposições 
da Lei Complementar n° 123/2006;

9.2.4 - Havendo empate nos termos do subitem 9.2.2, será oportu-
nizada à microempresa e a empresa de pequeno porte melhor clas-
sificada, a faculdade de oferecer proposta no prazo de 01 (um) dia 
útil, contado do recebimento da notificação, com preço inferior ao 
menor preço apresentado e assim por diante, sempre obedecendo 
a ordem de classificação das empresas que se encontram dentro 
do limite estabelecido no subitem 9.2.2;

9.2.5 - Não havendo oferta inferior a melhor proposta inicialmente 

apresentada, a classificação será feita considerando o valor das 
propostas originalmente apresentadas;

9.2.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classifica-
ção será feita obrigatória e sucessivamente:

Em favor de bens produzidos no País;
Por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os 
licitantes em igual situação.

10 – DA FORMA E EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1 – A Câmara se reserva o direito de requisitar os serviços a 
qualquer momento, desde que comunicada a CONTRATADA e ain-
da conforme características dos serviços especificados no ANEXO 
IV.

11 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1 - O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da assinatura do presente instrumento, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no Art. 57° 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
11.2 - O prazo de vigência da contratação decorrente da presente 
licitação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo de 
Acordo entre as partes.

12 – CRITÉRIO DE REAJUSTE
12.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo as hipóteses 
de alteração da legislação vigente e de prorrogação contratual. 
Caso em que será utilizado o índice IGP-M da FGV acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses.

13– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 – Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias à apre-
sentação da Nota Fiscal na forma eletrônica, conforme a solicita-
ção, no documento fiscal deverá ser discriminado o objeto licitado, 
bem como o número do processo licitatório e o número do contrato 
que a originou.
13.2 - A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o 
empenho encaminhado.
13.3 – Os pagamentos decorrentes do objeto da presente licitação 
correrão por conta dos seguintes recursos da Dotação Orçamen-
tária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.39.59.00.00.00 – Serviços de Áudio, Vídeo 
e Foto

14 – RECURSOS
14.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de 
Recurso Administrativo, nos termos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, 
o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLE-
MENTO
15.1 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato objeto desta 
licitação, a Câmara Municipal de Porto União, poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos arti-
gos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações.

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 – Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto, serão prestados diretamente na Diretoria Administra-
tiva da Câmara Municipal, no endereço citado no preâmbulo deste 
Edital, ou através do telefone (42) 3522-0514, de segunda à sexta-
feira, das 09h00m às 12h00m e das 13h30m as 17h00m.
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16.2 – A Câmara reserva-se o direito de anular ou revogar a pre-
sente licitação, nos termos do art. 49 da lei n.º 8.666/93.

16.3 – A Câmara reserva-se no direito de deixar de adquirir o ob-
jeto da presente licitação, no todo ou em parte, conforme sua ne-
cessidade e disponibilidade financeira, sem prévio acordo com o(s) 
licitante(s) vencedor(es), não cabendo a este(s) qualquer tipo de 
indenização.

16.4 – Informações fornecidas verbalmente por elementos perten-
centes a Câmara Municipal de Porto União não serão consideradas 
como motivos para impugnações.

16.5 – A participação na presente licitação implica no conhecimen-
to e na aceitação plena deste edital e suas condições.

16.6 – Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comis-
são Permanente de Licitações à luz das disposições contidas na 
Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis.

17 – ANEXOS AO EDITAL
17.1 – Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo 
parte integrante, como se transcrito em seu corpo os seguintes 
anexos:
Anexo A - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo B - Modelo de Termo de Renúncia (Opcional);
Anexo C – Modelo da Minuta do Termo de Contrato;
Anexo D – Declaração de Visita Técnica;
Anexo E – Descrição dos Serviços a serem realizados e equipamen-
tos necessários.;
Anexo F – Atestado de Capacidade Técnica.

Porto União (SC), 23 de Janeiro de 2017
Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
ANEXO “A”

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 
____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º 
_________________ e CPF sob n.º ____________________, a par-
ticipar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Porto União 
– SC, na modalidade tomada de Preços n.º 001/2017, na qualida-
de de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pro-
nunciar-se em nome da empresa __________________________, 
bem como recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.

 ...................................  , em ............  de ............................. 
de 2017.

(Nome do Representante Legal da Empresa Proponente)
CNPJ da empresa proponente
(Assinatura reconhecida em cartório)
(Copia do Estatuto ou contrato Social)

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
ANEXO “B”

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA

À Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Por-
to União – SC

TERMO DE RENÚNCIA

A Proponente abaixo assinada, participante da Licitação modali-
dade Tomada de Preços nº. 001/2017, por seu representante cre-
denciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei nº. 
8.666/93, de 21/06/93, obrigando a empresa que representa, que 
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que 
julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, as-
sim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, 
e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento 
Licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 
preço, dos proponentes habilitados.

Local, ______ de ____________________ de 2017.

(nome, CPF, RG e assinatura do responsável legal)

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
ANEXO “C”

CONTRATO Nº .../2017

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Câmara Munici-
pal de Porto União e a empresa ................

A Câmara Municipal de Porto União, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, sita à ..........................., neste ato representada 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, Sr. Luiz Alberto Pasqualin 
portador da Cédula de Identidade nº. ......................., inscrito no 
CPF/MF sob Nº ......................, a seguir denominada CONTRATAN-
TE, e a empresa .............................. , Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, sita à Rua .............................., ......................,Município 
....................., Estado .................., inscrita no CGC/MF sob o nº 
..........................neste ato representada pelo ........................, 
CPF nº ....................., RG nº ....................., a seguir denominada 
CONTRATADA, acórdão e ajustam firmar o presente Contrato nos 
termos da lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação mo-
dalidade Tomada de Preços nº. 001/2017, pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para filmagem e fotos de todas as reuni-
ões ordinárias e extraordinárias, sessão solene, audiências públi-
cas, quando realizadas no recinto e fora da Câmara Municipal de 
Porto União.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo 
contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Licitação 
modalidade Tomada de Preço nº. 01/2017, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pa-
gará a CONTRATADA R$ R$ ........... ( .................. ).
PARÁGRAFO ÚNICO – No valor estão incluídas todas as despesas 
necessárias para a sua execução, incluindo encargos trabalhistas e 
demais tributos que venham a incidir sobre o objeto deste termo 
contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias à apresenta-
ção da Nota Fiscal na forma eletrônica, conforme a solicitação, no 
documento fiscal deverá ser discriminado o objeto licitado, bem 
como o número do processo licitatório e o número do contrato que 
a originou.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato cor-
rerão por conta dos recursos provenientes da seguinte Dotação 
Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.39.59.00.00.00 – Serviços de Áudio, Vídeo 
e Foto

CLÁUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo as hipóteses de alte-
ração da legislação vigente e de prorrogação contratual. Caso em 
que será utilizado o índice IGP-M da FGV acumulado nos últimos 
12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato, nas condições avençadas, e da CONTRATADA, perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem obrigações do CONTRATAN-
TE:
Efetuar o pagamento na forma e prazos ajustados;
Dar a CONTRATADA condições necessárias à regular execução do 
Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem obrigações da CONTRATADA:
Entregar e executar os serviços determinados pela contratante;
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais, decorrentes da execução do presente Contrato;
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação;
Responsabilizar-se pela boa qualidade dos produtos fornecidos;
Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contra-
to, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em 
vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais.
Todas as imagens colhidas durante a execução do contrato são de 
propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo vedada a CON-
TRATADA veicular, dar, vender, emprestar, fazer uso de imagens e 
som sem autorização expressa, sob pena de responsabilidade civil, 
criminal e outras.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O 
CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal 
Porto União poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada 
as sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos 
de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, será feita através de Protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura do presente instrumento, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo de Acordo entre as partes,nos 
casos e formas previstos no Art. 57°, inciso II da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ENTREGA DO PRODUTO
Os itens referentes ao Objeto e seus Anexos deverão ser entregues 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após cada reunião/sessão/
audiência ou 10 (dez) dias após o fechamento do mês, conforme 
determinação da Contratante.
A entrega deverá ser feita respeitadas, rigorosamente, as especi-
ficações estabelecidas neste edital, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8666/93, e dos 
Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publica-
do no Órgão Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º da Lei nº. 
8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim acordadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em duas vias 
iguais, e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.

Porto União (SC), ............... de .................... 2017.

Contratante Contratada

Testemunha 1 _____________________
Testemunha 2 _______________________

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
ANEXO “D”

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Declaramos para fins de participação no Processo Licitató-
rio modalidade Tomada de Preços nº. 01/2017, que a em-
presa ______________________________, na pessoa do 
Sr(a) .............................. , CPF nº ........................ RG nº 
.......................... , retirou o edital e visitou a Câmara Municipal de 
Porto União, nos setores onde serão realizados os serviços cons-
tante do Objeto e Anexo E, tomando conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações 
assumidas, tendo pleno conhecimento de todas as características 
e particularidades da futura contratação e ainda, de que todos os 
elementos técnicos necessários ao cumprimento das obrigações do 
objeto desta Licitação, foram fornecidos pela Câmara Municipal.

 _________________ , ____, de ______________ de 2017.
Maira Teresinha Lusa
Presidente de Comissão de Licitação

Obs. A pessoa designada para retirar o Edital deverá se apresentar 
com a sua documentação, e ainda de uma carta de apresentação 
expedida pela empresa constando a Razão Social.
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
ANEXO “E”

Descrição dos serviços a serem realizados e equipamentos neces-
sários:
Item Descrição

1

Captura das Imagens: Deverá a empresa realizar o serviço 
com no mínimo 05 (cinco) filmadoras profissionais;
As sessões devem ser gravadas na íntegra, sem interrup-
ções e cortes, com equipamentos modernos com qualidade 
de imagem em Alta Definição (HD).
Após as sessões, sempre que solicitado, serão realizadas 
entrevistas previamente agendadas pelo Assessor de Co-
municação Social, neste caso a empresa vencedora devera 
contar com os equipamentos necessários para realização 
das entrevistas. Ex.(microfone, iluminação se necessário, 
etc.)
Para as demais entrevistas e pronunciamentos, deverá a 
empresa contar com estúdio equipado com a tecnologia 
“Chroma Key” para gravação e edição de vídeos; criação 
de cenários virtuais;

2

Entregar 01 (uma) cópia de cada reunião em DVD, edita-
do, personalizado; Quando necessário e solicitada, deverá 
a empresa entregar até 13 (treze) cópias em DVDs das 
reuniões;

3

Filmagem de todas as reuniões ordinárias e extraordiná-
rias, sessão solene quando realizada no recinto da Câmara 
Municipal e audiências públicas realizadas no recinto da 
Câmara Municipal e fora dele.

4

Acompanhamento externo, para realização de serviços de 
filmagem e fotografias, dos membros da Mesa Diretora 
quando estiverem representando o Poder Legislativo em 
eventos oficiais;

5

Fotos com equipamento profissional de alta resolução, 
neste item, importante salientar que, trata-se de fotos 
publicitárias dos senhores Edis, pois as mesmas veicularão 
em todos os meios de comunicação. Entrega das fotos de 
todas as reuniões em CD; Quando solicitado deverá entre-
gar fotos impressas;

6

TRATAMENTO DE IMAGENS: No que se refere a filmagem 
teremos dois módulos: Modulo Acervo e Modulo Publicitá-
rio.

MODULO ACERVO: filmagem das sessões na integra, 
sem cortes de conteúdo das sessões, deverá este conter: 
vinheta de abertura e fechamento das sessões, legendas 
de identificação,mídia e capa de DVD personalizados, não 
serão aceitos DVDs escritos a caneta.

MODULO PUBLICITÁRIO: Neste caso deverão ser feitas 
edições de conteúdo, vinheta de abertura e fechamento, 
legendas, indicado pelo Assessor de Comunicação Social 
para inserções nos mais variados meios de comunicação.
Neste modulo, além da edição, a inserção de conteúdo 
na internet (site e redes sociais)será de responsabilidade 
da empresa vencedora, sempre com autorização do setor 
competente da Câmara Municipal.

Deverá ainda criar vinhetas (mídia indoor) informativas do 
Legislativo, que serão veiculadas através de monitores de 
propriedade do Poder Legislativo.
Criar banners e artes para convites de solenidades a serem 
publicados no site e redes sociais de propriedade do Poder 
Legislativo.

7 Gravação de todas as reuniões para reprodução das Atas 
pelo setor competente da Câmara Municipal;

8
A empresa prestadora dos serviços deverá possuir uma 
pessoa que fique a disposição 24horas em caso de chama-
do para executar os serviços;

9

DAS REUNIÕES: As reuniões ordinárias realizar-se-ão todas 
as terça feiras às 19:00 horas com duração aproximada de 
03:00 horas;
As reuniões extraordinárias e sessões solenes serão reali-
zadas conforme convocação da Presidência em qualquer 
dia e horário;
Serão realizadas no mínimo 42 (quarenta e duas) reuniões 
ordinárias e 22 (vinte e duas) reuniões extraordinárias, 
baseado no ano de 2016;
Sessões solenes: (01 uma) Dia do Professor, 01 (uma) Dia 
Internacional da Mulher, e sessões de entrega de Título de 
Reconhecimento conforme projetos de Decreto aprovados; 
Audiências públicas;

10

Switcher de vídeo para produção ao vivo com gravação 
multicâmera com no mínimo de 05 entradas de alta defini-
ção com saída "multi-view", que permite a exibição de até 
02 fontes de vídeo em qualquer tela compatível com HDMI 
ou HD-SDI. Broadcasting para a Internet Produção ao vivo 
e geração simultânea de arquivos H.264 para a web – tudo 
em tempo real. Media Players Integrados. Dois armazena-
mentos de quadro para o media player integrados, com o 
acréscimo de gráficos profissionais, como logos, recortes e 
legendas. Responsável técnico para execução de transmis-
são, edição de imagens e gráficos.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017
ANEXO “F”

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 
a empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº 
............................., estabelecida na Rua/Av. ............................... 
nº ................. , na cidade de ..........................., forneceu satisfa-
toriamente ao órgão público ou empresa privada (nome do órgão/
empresa) .......................................CNPJ sob o nº ....................
..............., os serviços constantes da relação abaixo, dentro dos 
prazos contratados:

Nº da Nota Fiscal: .................. 

Descrição dos Produtos/Serviços Quantidade

Encaminhamos cópia da(s) Nota(s) Fiscal acima mencionada e 
registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercial-
mente, até a presente data.

Porto União ............. de ..................  de 20 ........... 

[nome do responsável]
CPF nº 000.000.000-00
[endereço da empresa, caso não possua papel timbrado]
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Presidente Nereu

Prefeitura

REVOGAÇÃO AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 01/2016, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO DE 
INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
REVOGAÇÃO AO TERMO ADITIVO N.º 01/2016

REVOGAÇÃO AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 01/2016, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA e o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, Estado de Santa Catarina, para a prestação continuada de serviços 
de tecnologia da informação e comunicação pela CONTRATADA.
O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Sala 1307, Bairro 
Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital e Estado, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato representado pelo Diretor Execu-
tivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como CONTRATADA, e o Município de PRE-
SIDENTE NEREU, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.102.699/0001-28, com 
sede P, CEP 89184-000, na cidade de PRESIDENTE NEREU, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito(a), Senhor(a) 
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o n.º 311.191.829-72, doravante denominada CONTRATANTE, 
firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo n.º 01/2016, celebrado em 2016, o que fazem com fundamento nas Cláu-
sulas Segunda (DA DURAÇÃO), Terceira (DO VALOR DO CONTRATO), Quarta (DA FORMA DE PAGAMENTO), Sexta (DOS RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS), Décima Nona (DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO), Vigésima (DA PUBLICAÇÃO), e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REVOGAÇÃO
O presente termo aditivo fica revogado por ter sido firmado novo contrato entre as partes com valores corrigidos, em comum acordo entre 
as partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.
Presidente Nereu, 06 de janeiro de 2017.

ISAMAR DE MELO
Prefeito(a) de PRESIDENTE NEREU
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N° 28, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO Nº. 28, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 6º e 7º, da Lei Orçamentária Anual n°. 842, de 23 de Novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 82.204,85 (Oitenta e dois mil, duzentos e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos), destinado a acrescentar as seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.361.0035.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
MODALIDADE: (147) 3.3.90.00.0.3.0020.0000- Aplicações Diretas R$ 65.867,45
FONTE DE RECURSO: 03.0020.0000 – Recurso Salário Educação
TOTAL R$ 65.867,45

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.365.0038.2.038 Manutenção do Ensino Infantil
MODALIDADE: (148) 3.3.90.00.0.3.0020.0000- Aplicações Diretas R$ 16.337,40
FONTE DE RECURSO: 03.0020.0000 – Recurso Salário Educação
TOTAL R$ 16.337,40
TOTAL GERAL R$ 82.204,85

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 82.204,85 (Oitenta e dois mil, duzentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), de que trata 
o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2016 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e 
§ 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 nas fontes de recurso acima citadas.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 23 de janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 29 DE 23.01.2017
DECRETO Nº. 29, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso IX e 
XXIX, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada Comissão Especial, encarregada de avaliar os bens municipais inservíveis, recebidos através de doação da Receita 
Federal do Brasil, constantes no anexo único, constituída pelos membros abaixo relacionados, presidida pelo primeiro.
I – Claudinei Paulo Morsch;
II – Claudemir Nós;
III – Valtair José Epping,
IV – Edineia Inês Wille;
V – Claudemir Rohr;

§ 1. Cabe a comissão emitir laudo e respectivo valor mínimo de cada bem ou bloco de bens.
§ 2º. A comissão terá prazo de no máximo 15(quinze) dias para a avaliação e emissão do respectivo laudo.
§ 3º. Os serviços prestados pela comissão são considerados de excepcional interesse público, não gerando, por isso, ônus a nenhuma das 
partes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
23 de Janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO, BENS RECEBIDOS POR DOAÇÃO RFB.
QUANT. UN DESCRIÇÃO
01 UN Veículo GM/ Monza SL/E, ano 1988, placas AGD 0858.
01 UN Veículo GM/Vectra GL, ano 1998, modelo 1999, marca Chevrolet, placas IIH 3001.
01 UN Veículo Focus 1.8, ano 2001, marca Ford, placas ILI 8485.
01 UN Veículo F100, ano 1972, marca Ford, placas LXT 0052.
01 UN Caminhão Scania, ano 1975, placas ADC 4350.
01 UN Reboque Randon, ano 1984, modelo 1985, placas LYQ 8671.
01 UN Veículo Uno Mille Fire, ano 2007, marca Fiat, placas MDQ 7133.
01 UN Veículo Kombi furgão, ano 2006, marca VW, placas MDF 7514.
01 UN Veículo Gol 1000, modelo antigo, ano 1995, modelo 1996, marca VW, Placas AFN 5917.
01 UN Veículo Parati CL 1.6 mi, ano 1997, modelo 1998, marca VW, vermelha, placas CKM 4135.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
23 de Janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 36 DE 23.01.2017
PORTARIA Nº. 36, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

REVOGA PORTARIA NÚMERO 166 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE
Art. 1º. REVOGAR a portaria número 166 de 12 de Dezembro de 2016, na qual o servidor MAICO BOFF, brasileiro, residente e domiciliado 
no Município de Princesa, SC, CPF sob o número 042.801.929-36, ocupante do cargo e função de Motorista de Veículos Pesados, ficava 
responsável pela abertura e fechamento da garagem municipal, localizada no parque de máquinas do Município.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 23 de Janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 37 DE 23.01.2017
PORTARIA Nº. 37, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias a servidor, conforme período aquisitivo e período de gozo abaixo relacionado:
Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gozo

JOSSEMAR TIAGO BOELTER VIGIA 01/03/2015 a 
29/02/2016

01/02/2017 a 
02/03/2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 01.02.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 23 de Janeiro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

AVISO DE DL Nº 0001/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2017 – PMRA
O Fundo Municipal de Saúde de Rio das Antas (SC), baseado nos termos do art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, 
TORNA PÚBLICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0001/2017 - FMS, cujo objeto: Prestação de serviços médicos ambulatoriais em regime de 
plantão (devendo ser de acordo com a escala, podendo ser segunda a sexta-feira, inclusive sábados, domingos e/ou feriados, nos horários 
diurnos e/ou noturnos), no Pronto Atendimento de Rio das Antas - 24HS, para atendimento de toda a demanda, seguindo os preceitos e 
diretrizes do Sistema Único Saúde (SUS). EMPRESA CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA NEVES EIRELLI, inscrita no CNPJ 24.419.241/0001-
38. O FMS pagará a Empresa contratada o valor total de R$ 90,00 (noventa reais) por hora trabalhada. Demais informações poderão ser 
obtidas no setor de Licitações, sito a Rua do Comércio, 780, ou pelo fone (0xx49) 3564-0125, Ramal 22, no horário de expediente/Bianca 
Ferrer Uber-Gestora do FMS
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Rio do Sul

Prefeitura

ALIRIO BELLEGANTE - 22º TERMO ADITIVO

22° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 3/2016, firmado em 06/03/2006, com término pre-
visto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) ALIRIO BELLEGANTE, portador(a) do CPF n° 382.792.239-91, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 22° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 3/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de 
Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 3/2006, iniciando-se a prorrogação em 01/02/2017 e encerrando-
se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017.
 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

ALIRIO BELLEGANTE
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ANA PAULA DE ARAUJO - 13º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

13° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 274/2013, firmado em 10/07/2013, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA DE ARAUJO, 
portador(a) do CPF n° 037.190.429-36, na qualidade de Contratado(a), celebram o 13° Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 274/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do 
Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 274/2013, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

ANA PAULA DE ARAUJO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ANA PAULA NOLLI VIANA - 23º TERMO ADITIVO

23° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 780/2008, firmado em 21/05/2008, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA NOLLI VIANA, 
portador(a) do CPF n° 936.751.789-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 23° Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 780/2008, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do 
Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 780/2008, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

ANA PAULA NOLLI VIANA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ANTONIELA CRISTINA FERREIRA - 10º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

10° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 310/2014, firmado em 07/05/2014, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANTONIELA CRISTINA 
FERREIRA, portador(a) do CPF n° 047.649.159-28, na qualidade de Contratado(a), celebram o 10° Aditivo 
ao Contrato Administrativo n° 310/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira 
- Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 310/2014, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

ANTONIELA CRISTINA FERREIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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DANIEL STREY - 19º TERMO ADITIVO

19° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 90/2011, firmado em 01/02/2011, com término pre-
visto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIEL STREY, porta-
dor(a) do CPF n° 062.941.539-05, na qualidade de Contratado(a), celebram o 19° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 90/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 90/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

DANIEL STREY
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

DECRETO Nº 5961, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 5961, 10 de janeiro de 2017.

“NOMEIA TÂNIA REGINA CIPRIANI”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgânica 
do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 208 de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear TÂNIA REGINA CIPRIANI, para, a partir de 02/01/2017, exercer o cargo em comissão – Chefe Divisão Controle Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 54 da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 
de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DJENIFFER VIEIRA DA SILVA - 9º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

9° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 324/2014, firmado em 27/06/2014, com término pre-
visto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DJENIFFER VIEIRA DA 
SILVA, portador(a) do CPF n° 054.460.999-90, na qualidade de Contratado(a), celebram o 9° Aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 324/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - 
Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 324/2014, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/02/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

DJENIFFER VIEIRA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

EDITAL Nº 001/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.
EDITAL Nº 001/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO/CEMITÉRIO

O Município de Rio do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração e em conformidade com a Lei nº 4.100, de 31/08/2004, in-
forma que as gavetas do Cemitério Público Municipal de Rio do Sul podem receber as pessoas falecidas, pelo prazo máximo de 05 (cinco) 
anos no caso de adultos e 03 (três) anos se tratando de crianças.
Tendo em vista que, o prazo de permanência nas gavetas do Cemitério, das pessoas abaixo relacionadas expirou, solicitamos a presença 
dos familiares junto ao Depto. de Patrimônio – Div. de Administração do Cemitério Público Municipal de Rio do Sul, sito Praça: 25 de Julho, 
nº 01 – Bairro: Centro – Rio do Sul/SC, no período de 23/01/2017 a 22/02/2017.
O não comparecimento dos familiares implicará na retirada dos despojos mortais, onde serão exumados e removidos ao Ossário Geral do 
Cemitério.

Consta abaixo, relação dos nomes a serem exumados com as respectivas datas de sepultamento:

Nome Data Sepultamento Quadra Aléia Gaveta
Maria Estela F. da Silva 12/08/2010 036 01 007
João Batista Galdino 25/08/2010 036 01 005
Angela Maria Simão Arseno 01/02/2011 036 01 028
Adailma Michele Soares Silva 02/02/2011 036 02 055
Maria Alvanir Nonato do Nascimento 02/06/2011 036 01 027
Leandro Ferreira 27/07/2011 036 01 004
Tereza Vicente de Lira Caetano 29/07/2011 036 01 024
Luiz Carlos de Oliveira 02/08/2011 036 03 066
Vilmar Costa 07/10/2011 036 04 112
Doracilia Alves de Oliveira 28/11/2011 036 01 023
Johann Karl Heinz Schmitt 18/12/2011 036 03 083
Natimorto (Thais M. B. da Silva) 03/01/2013 036 04 108

Rio do Sul, 16 de Janeiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Prefeito do Município de Rio do Sul Secretário Municipal de Administração
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ELISANDRA PEREIRA GROTH - 9º TERMO ADITIVO

9° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 331/2014, firmado 
em 13/08/2014, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELISANDRA PEREIRA 
GROTH, portador(a) do CPF n° 002.515.870-88, na qualidade de Contratado(a), celebram o 9° Aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 331/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - 
Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 331/2014, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

ELISANDRA PEREIRA GROTH
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

ELIZEU CRISPIM DE MELLO - 8º TERMO ADITIVO

8° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 340/2014, firmado 
em 27/08/2014, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIZEU CRISPIM DE 
MELLO, portador(a) do CPF n° 712.952.839-72, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° Aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 340/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - 
Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 340/2014, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

ELIZEU CRISPIM DE MELLO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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FABRICIO MINATTI - 16º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

16° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 312/2011, firma-
do em 22/08/2011, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FABRICIO MINATTI, por-
tador(a) do CPF n° 891.719.859-72, na qualidade de Contratado(a), celebram o 16° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 312/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 312/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

FABRICIO MINATTI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

JAISON JORGE MORAES - 22º TERMO ADITIVO

22° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 3/2006, firma-
do em 06/03/2006, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JAISON JORGE MORAES, 
portador(a) do CPF n° 006.123.139-80, na qualidade de Contratado(a), celebram o 22° Aditivo ao Contra-
to Administrativo n° 3/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 3/2006, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

JAISON JORGE MORAES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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JEFERSON DA SILVA RENGEL - 16º TERMO ADITIVO

16° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 301/2010, firma-
do em 22/11/2010, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JEFERSON DA SILVA 
RENGEL, portador(a) do CPF n° 003.834.689-30, na qualidade de Contratado(a), celebram o 16° Aditivo 
ao Contrato Administrativo n° 301/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira 
- Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 301/2010, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

JEFERSON DA SILVA RENGEL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

JUSSARA DE FATIMA SCHEITZ - 8º TERMO ADITIVO

8° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 134/2016, firmado 
em 21/03/2016, com término 
previsto para 27/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JUSSARA DE FATIMA 
SCHEITZ, portador(a) do CPF n° 032.520.379-20, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° Aditivo ao 
Contrato Administrativo n° 134/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - 
Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 134/2016, iniciando-se a prorrogação 
em 28/01/2017 e encerrando-se em 10/02/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

JUSSARA DE FATIMA SCHEITZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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MACILDA REICH BONI - 20º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

20° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 205/2011, firma-
do em 21/02/2011, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MACILDA REICH BONI, 
portador(a) do CPF n° 951.442.699-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 20° Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 205/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do 
Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 205/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

MACILDA REICH BONI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

MARIA ROSALINA LEITE - 9º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

9° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 30/2015, firma-
do em 27/01/2015, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA ROSALINA LEITE, 
portador(a) do CPF n° 792.117.049-87, na qualidade de Contratado(a), celebram o 9° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 30/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 30/2015, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

MARIA ROSALINA LEITE
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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MARIA ROSANE DA SILVA FIGUEIREDO - 10º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

10° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 251/2015, firma-
do em 04/03/2015, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA ROSANE DA 
SILVA FIGUEIREDO, portador(a) do CPF n° 907.126.760-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 10° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 251/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula 
Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 251/2015, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

MARIA ROSANE DA SILVA FIGUEIREDO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

NEI DELA JUSTINA - 22º TERMO ADITIVO

22° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 415/2007, firma-
do em 14/05/2007, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NEI DELA JUSTINA, por-
tador(a) do CPF n° 619.013.269-34, na qualidade de Contratado(a), celebram o 22° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 415/2007, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 415/2007, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

NEI DELA JUSTINA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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NILZA BELLA CRUZ - 17º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

17° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 290/2011, firma-
do em 28/07/2011, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NILZA BELLA CRUZ, por-
tador(a) do CPF n° 501.139.929-04, na qualidade de Contratado(a), celebram o 17° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 290/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 290/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

NILZA BELLA CRUZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

NILZA PORTO - 17º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

17° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 255/2011, firma-
do em 05/05/2011, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NILZA PORTO, porta-
dor(a) do CPF n° 379.330.789-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 17° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 255/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 255/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

NILZA PORTO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ORANDINA RUAS - 8º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

8° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 255/2015, firmado 
em 06/03/2015, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ORANDINA RUAS, por-
tador(a) do CPF n° 400.748.709-04, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 255/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 255/2015, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

ORANDINA RUAS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

OSMARINA BASTOS SCHROEDER - 25º TERMO ADITIVO - REPUBLICAÇÃO

25° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 22/2007, firma-
do em 15/01/2007, com término 
previsto para 17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) OSMARINA BASTOS 
SCHROEDER, portador(a) do CPF n° 311.160.949-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 25° Aditi-
vo ao Contrato Administrativo n° 22/2007, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primei-
ra - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 22/2007, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

OSMARINA BASTOS SCHROEDER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PAULA PIEREZAN DOS SANTOS - 18º TERMO ADITIVO

18° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 291/2011, firma-
do em 10/08/2011, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) PAULA PIEREZAN DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF n° 031.768.189-39, na qualidade de Contratado(a), celebram o 18° Aditivo 
ao Contrato Administrativo n° 291/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira 
- Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 291/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

PAULA PIEREZAN DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RICARDO ADEMAR HOELLER - 22º TERMO ADITIVO

22° Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 291/2011, firma-
do em 10/08/2011, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RICARDO ADEMAR 
HOELLER, portador(a) do CPF n° 523.144.999-72, na qualidade de Contratado(a), celebram o 22° Aditivo 
ao Contrato Administrativo n° 291/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira 
- Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 291/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

RICARDO ADEMAR HOELLER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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TAINA DE SOUZA LOPES - 8º TERMO ADITIVO

8° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 354/2014, firmado 
em 21/10/2014, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TAINA DE SOUZA LOPES, 
portador(a) do CPF n° 065.904.229-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 354/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 354/2014, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

TAINA DE SOUZA LOPES
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TAISE KAMER - 9º TERMO ADITIVO

9° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 333/2014, firmado 
em 18/08/2014, com término 
previsto para 31/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade 
de Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TAISE KAMER, portador(a) 
do CPF n° 060.204.529-05, na qualidade de Contratado(a), celebram o 9° Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 333/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláu-
sula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 333/2014, iniciando-se a prorrogação 
em 01/02/2017 e encerrando-se em 03/04/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E 
para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias 
de igual teor e forma.
Rio do Sul, 19/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

TAISE KAMER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TERMO DE COMPROMISSO 001 - SALETE LUIZ FAUSTINO
TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso de Inclusão no Programa
Emergencial de Auxílio-Desemprego – PEAD, nos
termos da Lei n.º 4.472, de 10 de novembro de 2006 e do Decreto n.º 536, de 27 de Novembro de 2006.

O Município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, Centro, neste ato por delegação de competência previsto no Decreto n° 3085 de 03 de janeiro de 2013, representado pelo 



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 637

Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, brasileiro, convivente em união estável, Secretário Municipal da Administração, inscrito no CPF sob o n.º 
920.984.879-91, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, neste ato representada pela 
Srª. DANIELLE CRISTINA ZANELLA RADKE, brasileira, casada, secretária municipal, inscrita no CPF sob o n.º 004.185.619-82, doravante de-
nominados COMPROMISSÁRIO e de outro lado o(a) Sr(a) SALETE LUIZ FAUSTINO, CPF nº 775.122.519-04, atualmente desempregado(a), 
residente e domiciliado(a) na Rua das Palmeiras, 66, Bairro Progresso - Rio do Sul - SC, doravante denominado COMPROMITENTE, firmam 
o presente Termo de Compromisso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO:
Estando em desenvolvimento no Município de Rio do Sul, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o 
Programa Emergencial de Auxilio ao Desemprego – PEAD, criado através da Lei n.° 4.472, de 10 de novembro de 2006, regulamentado 
pelo Decreto n.° 536 de 27 de novembro de 2006, e que visa proporcionar ocupação, qualificação profissional e bolsa-auxílio mensal para 
trabalhadores de todas as idades, a partir de 18 (dezoito) anos, integrantes da população desempregada residente neste Município, firmam 
o presente Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DA COMPROMISSÁRIA:
A COMPROMISSÁRIA como realizadora e coordenadora do Programa Emergencial de Auxílio ao Desemprego – PEAD, obriga-se a conceder 
ao COMPROMITENTE durante o período a que estiver vinculado ao programa:

a) um auxílio financeiro na forma de bolsa mensal no valor de 01(um) Salário Mínimo de referência nacional;
b) a concessão de 01 (uma) Cesta Básica de alimentos;
c) a inclusão do COMPROMITENTE em Curso de Qualificação e/ou Alfabetização;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO COMPROMITENTE:
O COMPROMITENTE, na qualidade de BOLSISTA, incluso no Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego – PEAD, compromete-se a:

a) desempenhar com zelo e dedicação os serviços repassados ao mesmo pela COMPROMISSÁRIA ou outro ente que a mesma delegar;

b) frequentar com assiduidade e pontualidade o curso de qualificação e/ou alfabetização para o qual foi inscrito pela COMPROMISSÁRIA 
ou outro ente que a mesma delegar;

c) desempenhar com assiduidade e pontualidade os serviços oferecidos pela COMPROMISSÁRIA ou outro ente que a mesma delegar;

d) fornecer à COMPROMISSÁRIA, com veracidade, todas as informações necessárias para a boa realização dos objetivos do Programa Emer-
gencial de Auxílio-Desemprego – PEAD;

e) informar à COMPROMISSÁRIA a sua inserção em qualquer auxílio ou benefício fornecido ou concedido por outros entes da federação;

f) retirar os benefícios concedidos pela COMPROMISSÁRIA nos locais, dias e horários fornecidos pela mesma.

CLÁUSULA QUARTA – DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS:
A COMPROMISSÁRIA fornecerá seguro de acidentes pessoais ao COMPROMITENTE o qual deverá comunicar imediatamente caso ocorra de 
alguma forma, acidente pessoal em decorrência do serviço prestado.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS BENEFÍCIOS:
Os benefícios previstos no presente Termo de Compromisso serão concedidos pela COMPROMISSÁRIA ao COMPROMITENTE pelo período 
de 6 (seis) meses, iniciando 01/02/2017 e encerrando-se 31/06/2017, havendo a possibilidade de renovação por igual período.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUSPENSÃO:
A COMPROMISSÁRIA poderá a qualquer tempo suspender o repasse dos benefícios pactuados no presente Termo pela não observância de 
qualquer item de responsabilidade afeto ao COMPROMITENTE até que seja sanada a situação que ocasionou a suspensão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO:
O COMPROMITENTE poderá a qualquer tempo efetuar a rescisão unilateral do presente Termo de Compromisso em caso de desligamento 
do COMPROMITENTE no Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego – PEAD, bem como quando da comprovação que o BOLSISTA apre-
sentou informações não verdadeiras à COMPROMISSÁRIA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES E ADITIVOS:
Verificada, a qualquer tempo, a necessidade de alteração ou adição nas cláusulas do presente Termo de Compromisso, a COMPROMISSÁRIA 
presente o interesse público poderá efetuá-las unilateralmente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO:
Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer litígios provenientes do presente Termo de 
Compromisso.

Rio do Sul, 20 de janeiro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DANIELLE CRISTINA ZANELLA RADKE
Secretário Municipal de Administração Secretário Mun. Assistência Social e de Habitação
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BOLSISTA

Testemunhas:

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

VALDONI FAUSTINO - 17º TERMO ADITIVO - 
REPUBLICAÇÃO

17° Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 268/2011, firmado em 
17/05/2011, com término previsto para 
17/01/2017.

 O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de 
Secretário de Administração, com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro 
de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDONI FAUSTINO, portador(a) 
do CPF n° 379.454.759-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 17° Aditivo ao Contrato Administrati-
vo n° 268/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusu-
la Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 268/2011, iniciando-se a prorrogação 
em 18/01/2017 e encerrando-se em 17/07/2017." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para 
que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual 
teor e forma.
Rio do Sul, 09/01/2017. 
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração

VALDONI FAUSTINO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 9/2017 TIPO DO JULGAMENTO: MENOR PREÇO COM A FINALIDADE DE 
SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇADA NAS VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 9/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, infor-
ma que realizará licitação na modalidade de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a 
aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA NAS VIAS PÚBLICAS MU-
NICIPAIS, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, 
a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 03/02/2017 - Hora: 08:45. Início da 
Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 03/02/2017 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos 
poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes 
a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, 
Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.
sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 23 de janeiro de 2017.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202175/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202175/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202175/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02/2017 PROCESSO LICITATÓRIO 121/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 02/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2017.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2017
EXTRATO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, Estado de Santa Catarina através do seu Prefeito Sr. VALDIR BUGS, Estado de Santa Catarina, TORNA 
PÚBLICO que a partir do dia 25 de janeiro de 2017, a Comissão Permanente de Licitações, estará recebendo os documentos para o creden-
ciamento de interessadas no objeto do Edital de Credenciamento n° 02/2017, Processo Licitatório Nº 121/2017 na forma de Inexigibilidade 
de Licitação Nº 02/2017 do Fundo Municipal de Saúde de Romelândia, para o Fornecimento de Próteses Dentárias, conforme especificado 
neste Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes.
Demais informações, esclarecimentos ou cópias deste Edital, serão fornecidos pelo Departamento de Compras e Licitações, Rua 12 de Ou-
tubro, 242, fone (049) 3624 1002 – e e-mail compras@romelandia.sc.gov.br
Romelândia, SC, 23 de janeiro de 2017.
VALDIR BUGS
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@romelandia.sc.gov.br
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA N° 099/2017
PORTARIA Nº. 99/2017

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere e tendo em vista 
o que consta a seu pedido;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 19 de janeiro de 2017 a 18 de abril de 2017, conforme Artigo 83, do Estatuto dos ser-
vidores Públicos do Município de Salto Veloso, ao servidor JAIME JOSÉ DE BASTIANI, ocupante do cargo de provimento efetivo, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, lotada no cargo de Motorista Classe III.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 19 de janeiro de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 101/2017
PORTARIA Nº 101 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR DO MUNICÍPIO.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 dias de Férias, no período compreendido de 24 de janeiro de 2017 a 07 de fevereiro de 2017, totalizando 15 dias de 
férias a MARLI ANGELICA BORGES, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 10/01/2016 a 09/01/2017, correspondente a 15 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 24 de janeiro de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 100/2017
PORTARIA Nº 100 DE 16 DE JANEIRO DE 2017

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada a Sra. ARIANE SPANHOLI VIGOLO do cargo de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 40hrs semanais, nomeada pela 
Portaria nº 003/2017.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 23 de janeiro de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 012/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na moda-
lidade de Pregão Presencial no sistema Registro de Preços, no dia 03 de Fevereiro de 2017 às 14h00min, com objetivo de receber proposta 
de pessoa jurídica, para eventual e futura contratação de serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanizo de pneus para frota de veícu-
los e maquinas do município, conforme anexos do edital. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas 
junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, pelo 
Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br, site: www.santacecilia.sc.gov.br.
Santa Cecília, 23 de janeiro de 2017.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 013/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na moda-
lidade de Pregão Presencial no sistema Registro de Preços, no dia 03 de Fevereiro de 2017 às 09h00min, com objetivo de receber proposta 
de pessoa jurídica, para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de estudantes universitários, em 
ônibus rodoviários no trajeto Santa Cecília-SC/Curitibanos-SC, Santa Cecília-SC/Caçador-SC e estudantes da rede municipal e estadual de 
ensino no trajeto Santa Cecília-SC/Localidade de Rio Bonito-Santa Cecília-SC, conforme anexos do edital. Melhores informações e cópia do 
presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br, site: www.santacecilia.
sc.gov.br.
Santa Cecília, 23 de janeiro de 2017.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 014/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na moda-
lidade de Pregão Presencial no sistema Registro de Preços, no dia 06 de Fevereiro de 2017 às 09h00min, com objetivo de receber proposta 
de pessoa jurídica, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar para manutenção das atividades das 
Unidades Municipais de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme anexos do edital. Melhores informações e cópia do pre-
sente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 
12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br, site: www.santacecilia.
sc.gov.br.
Santa Cecília, 23 de janeiro de 2017.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

LICITAÇÃO 37/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 37/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
EDIFICAÇÃO PARA SER UTILIZADO COMO GARAGEM MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA10 DE MAIO DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA 
DE LIMA/SC.
VENCEDOR: RUDINEI VAMBOMEL ME.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 469.854,13.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27 de dezembro de 2016.
Santa Rosa de Lima, em 27 de dezembro de 2016.
DILCEI HEIDEMANN
Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
EDIFICAÇÃO PARA SER UTILIZADO COMO GARAGEM MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA10 DE MAIO DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA 
DE LIMA/SC.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: RUDINEI VAMBOMEL ME CNPJ/MF: 
73.401.788/0001-11.
VALOR DO CONTRATO: R$ 469.854,13.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determina-
do, 06 (seis) após a ordem do serviço.
ADVOGADO: Dra. EDITE K. PEREIRA WARMLING.
Santa Rosa de Lima, em 27 de dezembro de 2016.
DILCEI HEIDEMANN
Prefeita Municipal

PROCESSO SELETIVO EDUCAÇÃO 01/2017
EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO Nº 001/2017

Edital que abre inscrições e baixa normas para a realização do 
Processo Seletivo de Professores a serem admitidos em caráter 
temporário para atuarem na Rede Municipal de Ensino em 2017.

Salesio Wiemes, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 30 da 
Lei Complementar nº 1.029, de 7 de Abril de 2008, torna público, 
pelo presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão o 
processo seletivo de professores admitidos em caráter temporário, 
para atuarem na Educação Infantil, Séries Iniciais do Ensino Fun-
damental e Educação Especial do Ensino Regular, e nas disciplinas 
das séries finais do Ensino Fundamental da Rede Municipal de En-
sino no ano de 2017.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 – As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Desporto de Santa Rosa de Lima, no período de 25/01/2017 
à 31/01/2017, no horário das 08h00min às 11h30min.

1.2 – Requisitos:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 anos, completados até a data da ad-
missão;
c) Estar habilitado na área ou disciplina em que pretende atuar;
d) Estar frequentando curso superior na área ou disciplina em que 
pretende atuar.

1.3 – Documentos para a inscrição:
a) Cópia da carteira de identidade;
b) Cópia do título de eleitor;
c) Cópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
d) Cópia do(s) certificado(s) de aperfeiçoamento e/ou atualiza-
ção na área ou disciplina, realizados ou concluídos no período de 
01/01/2014 à 30/12/2016, com somatório registrado na ficha de 
cômputos de horas.
e) Atestado de tempo de serviço no Magistério Público Municipal, 
Estadual, Federal e rede particular de ensino até o dia 31/12/2016, 
especificando os períodos que exerceu a função.
f) Cômputo de horas de aperfeiçoamento até o dia 30/12/2016.
g) Ficha de inscrição devidamente preenchida que estará à disposi-
ção do candidato no local de inscrição e no site www.santarosade-
lima.sc.gov.br para impressão.
h) O candidato deverá apresentar cópia dos documentos acompa-
nhados dos originais para a sua devida conferência.
i) O candidato que está frequentando curso superior deverá apre-
sentar comprovante de frequência/matrícula.
j) O candidato poderá fazer sua inscrição em apenas (2) duas áreas 
ou (2) duas disciplinas conforme a sua escolha e de acordo com a 
sua habilitação.

2. DA CLASSIFICAÇÃO

2.1 – A classificação ocorrerá em ordem decrescente de pontos, 
obedecendo a maior habilitação/graduação por Nível/Modalidade 
de Ensino ou por Componentes Curriculares do Ensino Fundamen-
tal.

2.2 – Habilitação de acordo com o Nível de Ensino e Disciplina:
a) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/
Doutorado na área ou disciplina específica;
b) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/
Mestrado na área ou disciplina específica;
c) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/
Especialização na área ou disciplina específica;
d) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/
Doutorado na área da educação;
e) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/
Mestrado na área da educação;
f) Habilitação de Licenciatura Plena e Curso de Pós Graduação/
Especialização na área da educação;
g) Habilitação de Licenciatura Plena em disciplina específica;
h) Habilitação de Licenciatura Plena em Pedagogia-Magistério;
i) Habilitação em Magistério de 1ª à 4ª Séries, com curso superior 
completo ou frequentando, na área de Educação.
j) Habilitação em Magistério de 1ª a 4ª série e Adicional Pré-Escolar 
ou equivalente, com curso de Licenciatura plena ou frequentando 
(conforme semestre em curso), na área da Educação.
k) Habilitação em Magistério de 1ª à 4ª séries;
l) Cursando Nível Superior de Pedagogia Magistério, conforme se-
mestre em curso;
m) Sem habilitação ao nível de Ensino Médio, mas cursando ou 

http://www.santarosadelima.sc.gov.br
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com curso superior completo na área da Educação;rea de Educaçso 
superior completo ou frequentando,ulares do Ensino Fundamental.
28 de junho de 2000, torna p
n) Sem habilitação na área da educação mas com curso superior 
compatível com a disciplina pretendida.

2.3 – Somatório das horas de cursos de aperfeiçoamento e tempo 
de serviço no magistério, considerando-se um total máximo de 300 
horas para os cursos de aperfeiçoamento tendo a seguinte relação:
a) 12 pontos para cada 40 horas de curso de aperfeiçoamento 
presencial frequentado ou ministrado;
b) 02 pontos para cada 40 horas de curso de aperfeiçoamento re-
alizado na modalidade à distância, salvo os cursos oferecidos pelo 
MEC que serão computados como presenciais;
c) 02 pontos para cada mês de trabalho no Magistério.

2.4 - Os cursos de Graduação e Pós-graduação serão considerados 
apenas para efeitos de habilitação e não poderão ser computados 
como cursos de aperfeiçoamento.

2.5 - Para efeitos de contagem de tempo de serviço considerar-
se-á frações maiores de 15 dias como meses completos e não será 
permitida a contagem de tempo de serviço paralelo.

3. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

3.1 – Maior tempo de serviço no Magistério.

3.2 – Maior número de horas de aperfeiçoamento.

3.3 – Maior idade.

4. DO RESULTADO

4.1 - A lista de classificação com o resultado preliminar será divul-
gada no mural e no site da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Lima no dia 02/02/2017.
4.2 - A lista de classificação com o resultado final será divulgada no 
mural e no site da Prefeitura no dia 07/02/2017.

5. CONDIÇÕES GERAIS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO

5.1 - A admissão dos classificados se dará de acordo com o art. 30 
e seus respectivos incisos da Lei Complementar nº 1.029 de 07 de 
abril de 2008.

5.2 – O candidato que for convocado para preencher a vaga terá 
o prazo máximo de 2 dias úteis para se apresentar na Secretaria 
Municipal de Educação, caso o candidato não compareça dentro do 
prazo máximo será chamado o próximo da lista dos classificados.

5.3 – O Candidato que assumir o cargo e desistir durante a vigên-
cia do mesmo, passará a ocupar a última colocação da lista de 
classificação.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 – A inscrição constará do preenchimento, da ficha de Inscrição 
pelo candidato ou por um procurador (com procuração pública).

6.2 – O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contida, tornando-se após a assina-
tura responsável pelas mesmas;

6.3 – O candidato que no ato da inscrição prestar declarações fal-
sas ou inexatas, ou apresentar documentos adulterados, terá sua 
inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis;

6.4 – Será aceito apenas o(s) certificado(s) de aperfeiçoamento e/
ou atualização na área ou disciplina, realizados nos anos de 2014 
e 2016 e as simples declarações não terão validade no cômputo 
dos pontos;

6.5 – O pedido de inscrição do candidato importará no conheci-
mento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das nor-
mas do processo seletivo;

6.6 – Para efeito de comprovação de habilitação, serão considera-
dos certificado de Conclusão (Diploma) ou declaração de conclusão 
emitida por instituição de ensino superior devidamente credencia-
da pelo MEC.

6.7 – Para contagem do tempo de serviço de candidatos aposen-
tados no magistério não será computado o tempo de serviço até 
a data da aposentadoria, que nestes casos é dever do candidato 
comprovar a data de sua aposentadoria.

6.8 – A carga horária dos candidatos aprovados e admitidos atra-
vés deste edital será de 20 horas semanais.

6.9 – As vagas a serem preenchidas compõem Cadastro reserva, 
conforme tabela do anexo I do presente edital;

6.10 – Caberá a Comissão municipal nomeada pelo decreto nº 
04/2017 de 13 de janeiro de 2017, a responsabilidade de coorde-
nar o presente processo de seleção;

6.11 – O candidato que se sentir prejudicado em qualquer fase do 
processo seletivo poderá interpor recurso no prazo de 48 horas 
(dias úteis), até a homologação do resultado final, contadas da pu-
blicação do ato, o qual será julgado pela coordenação do processo 
seletivo;

6.11 – Este processo seletivo terá validade para o ano letivo de 
2017;

6.12 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal 
responsável pelo processo seletivo.

SANTA ROSA DE LIMA, 17 DE JANEIRO DE 2017.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

ANEXO I – EDITAL 001/2017 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO

Cargos/Área Vagas 
Legais

Escolaridade e/ou requisitos exigidos para 
cargo na inscrição

Professor - Artes

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Artes.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia 
do Curso de Graduação de Licenciatura em 
Artes, comprovado as horas frequentadas.

Professor – Ci-
ências

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Ciências.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em Ciên-
cias, comprovado as horas frequentadas.

Professor – Edu-
cação Física

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Educação Física.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia 
do Curso de Graduação de Licenciatura 
em Educação Física, comprovado as horas 
frequentadas.
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Professor – Ensi-
no Religioso

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Ensino Religioso.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia 
do Curso de Graduação de Licenciatura 
em Ensino religioso, comprovado as horas 
frequentadas.

Professor – Geo-
grafia

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Geografia.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em Geo-
grafia, comprovado as horas frequentadas.

Professor – His-
tória

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em História.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em His-
tória, comprovado as horas frequentadas.

Professor – 
Inglês

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Inglês.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia 
do Curso de Graduação de Licenciatura em 
Inglês, comprovado as horas frequentadas.

Professor – Lín-
gua Portuguesa

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Língua Portu-
guesa.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia 
do Curso de Graduação de Licenciatura em 
Língua Portuguesa, comprovado as horas 
frequentadas.

Professor – Mate-
mática

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Matemática.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em Ma-
temática, comprovado as horas frequentadas.

Professor – Anos 
Iniciais do Ensino 
Fundamental

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Pedagogia/Séries 
Iniciais.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em Pe-
dagogia/Series Iniciais, comprovado as horas 
frequentadas.

Professor – Edu-
cação Infantil

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Pedagogia/Edu-
cação Infantil.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia 
do Curso de Graduação de Licenciatura em 
Pedagogia/Educação Infantil, comprovado as 
horas frequentadas.

Professor – Se-
gundo Professor

Ca-
dastro 
Reser-
va

Habilitado – Diploma de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura em Pedagogia/
Educação Especial e/ou Licenciatura em 
Educação Especial.
Não Habilitado – Certidão de Frequencia do 
Curso de Graduação de Licenciatura em Pe-
dagogia/Educação Especial e/ou Licenciatura 
em Educação Especial, comprovado as horas 
frequentadas.

PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
Fone/Fax: (48) 3654-3000 E-mail: educacao@santarosadelima.sc.
gov.br
Rua 10 de Maio, 80 CNPJ: 82.926.593/0001-86
CEP 88.763-000 Santa Rosa de Lima Santa Catarina

FICHA DE INSCRIÇÃO PROFESSORES ACTs – 2017
(Edital Nº 001/2017)

Nome:

RG:
Endereço: Fone:

Habilitação:

Pós Graduação:

Área de atuação pretendida:
1.

2.

COMPUTO DE HORAS – CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO
Cursos Presenciais À Distância
Horas
Pontos

Total de pontos:

COMPUTO DE PONTOS – TEMPO DE SERVIÇO
Tempo de Serviço no Magistério
Meses

Pontos

Santa Rosa de Lima, _________de _____________de 2017.

Assinatura:
PONTUAÇÃO FINAL:

mailto:educacao@santarosadelima.sc.gov.br
mailto:educacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 CV SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA ROSA DO SUL - SAMAE
PROCESSO DE LICITAÇÃO 001/2017 – CV 001/2017
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para con-
tratação de pessoa física ou jurídica do ramo pertinente para prestação de serviços na coordenação das estações de tratamento de água 
e de esgoto; realização de análises químicas e físico-quimicas de controle da qualidade(ph, cor, turbidez, teor de cloro, teor de fluor, ferro 
e alumínio, coliformes totais e fecais)na realização de palestras de conscientização à população sobre uso da água e esgoto; coordenar a 
gestão de pessoal dos operadores da eta ete; orientar estagiários; coordenar projetos de pesquisa, realizar intercambio técnico com outros 
samaes da região; outras secretarias municipais e vigilância sanitária; responsável técnico pelo tratamento de água para consumo humano e 
esgoto sanitário do SAMAE de Santa Rosa do Sul/SC. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 13h30min 
do dia 31 de Janeiro de 2017, início da sessão e abertura dos envelopes e julgamento às 13h45min do mesmo dia. Cópia do edital e seus 
anexos serão obtidos junto ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, centro, Santa 
Rosa Do Sul, ou fone: (0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 23 de Janeiro de 2017.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 01/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC
ERRATA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017

O Município de Santa Terezinha do Progresso vem a público retificar o Edital Pregão Presencial 01/2017, para Aquisição de Gêneros alimen-
tícios em geral destinados a alimentação escolar das escolas municipais de ensino fundamental, pré escola, centro de educação infantil, 
creche municipal para o exercício de 2017.
Altera a descrições dos itens, Item 2 do edital: do objeto do pregão.
Abre-se novo prazo de publicação ficando a data para abertura e julgamento das propostas e habilitação para o dia 03 de Fevereiro de 2017 
as 13:00 hrs.

Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.

Santa Terezinha do Progresso, 24 de janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC
ERRATA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017

O Município de Santa Terezinha do Progresso vem a público retificar o Edital Pregão Presencial 03/2017, para Aquisição de horas máquinas 
para manutenção das diversas secretarias do Município.
Alterar o item 6.3 da forma de julgamento das propostas onde sê - le: Lances Verbais e sucessivos pelo preço Unitário do Item, leia –se 
Lances verbais e sucessivos pelo preço global.
O Novo prazo de julgamento da Proposta e habilitação passa para o dia 06 de Fevereiro de 2017 as 14:00 horas.

Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Santa Terezinha do Progresso, 24 de janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2017
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 06/2017
O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. Derli Furtado, TORNA PÚ-
BLICO, para o conhecimento dos interessados que às 16:30 horas do dia 03 de Fevereiro de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo como objeto a Contratação de serviços de transporte escolar para o ano 
letivo de 2017.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, sita a AV. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Fone 049 3657 0001, pelo site www.staterezinha-
progresso.sc.gov.br ou pelo e-mail compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br
Santa Terezinha do Progresso – SC, aos 24 de Janeiro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 5/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017
MENOR PREÇO POR LOTE

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Secretária de Educação, torna público, para quem interes-
sar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações, que fará realizar no dia 07/02/2017, às 09h30 
horas, na sede da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda nº 75, 
propostas para:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS (ALIMENTOS PARA LACTANTES 
DE 0 A 12 MESES, ALIMENTOS ESPECIAIS PARA DIETAS, CARNES, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefei-
tura: www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao, obter maiores infor-
mações na Secretaria de Administração – Departamento de Com-
pras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
12h00 e das 13h30 às 16h30.
São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2017.

ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO
Secretária Municipal de Educação - Autoridade Competente

EDEMILSON B. DE ASSIS
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
7/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através 
da Secretária de Administração, torna público, para quem interes-
sar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações, que fará realizar no dia 06/02/2017, às 14h30min 
horas, na sede da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda nº 75, 
propostas para:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA ALMOXARIFADO CENTRAL CONFORME ANEXO.

Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefei-
tura: www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao, obter maiores infor-
mações na Secretaria de Administração – Departamento de Com-
pras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
12h00 e das 13h30 às 16h30.
São Bento do Sul, 17 de janeiro de 2017.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração – Autoridade Competente

EDEMILSON B. DE ASSIS
Pregoeiro

PORTARIA Nº 0275/2017
PORTARIA Nº 0275, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, de con-
formidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 
2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comis-
são Processante Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 
8111/2016, em desfavor do servidor F.L.S., instaurado por meio da 
Portaria nº 12950, de 24 de novembro de 2016.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de janeiro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Câmara muniCiPal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
A Câmara Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Catari-
na, através do Senhor Presidente, torna público, para quem inte-
ressar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883 de 08.06.94 e Lei nº 9.648 de 27.05.98 que autorizou 
INEXIGIR licitação para aquisição/contratação de FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DO APLICATIVO RECURSOS HUMANOS PELO 
PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, conforme justificativa: a empresa 
contratada se justifica por possuir um sistema de Recursos Huma-
nos compatível com os sistemas já existentes nesta Câmara Muni-
cipal, na qual a contratante já está prestando serviços. Contratado: 

BETHA LTDA.
São Bento do Sul, 20 de janeiro de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON – Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I – OBJETO: Contrato de prestação de serviços nº 001/2017, refe-
rente serviços de licença de uso, não exclusiva, mediante licencia-
mento do direito de uso do aplicativo de Recursos Humanos.
II – CONTRATADO: Betha Sistemas Ltda.

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao
http://www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao
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III – CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXI-
GIBILIDADE: A inexigibilidade de licitação para a contratação dos 
referidos serviços se funda no caput do art. 25 e do art. 26 da Lei 
8.666/93(1) e se justifica pela empresa contratante ter um sistema 
de Recursos Humanos compatível com os sistemas já existentes 
nesta Câmara Municipal e na Prefeitura Municipal, uma vez que 
existe a necessidade de integração do sistema operacional desses 
softwares.
IV – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: A em-
presa contratante possui um sistema de Recursos Humanos com-
patível com os sistemas já existentes nesta Câmara Municipal, na 
qual a contratante já está prestando serviços, fornecendo serviços 
de licença de uso de solução para gestão pública informatizada 
pelo período de 12 meses para os softwares de contabilidade públi-
ca, compras e licitações, patrimônio, folha de pagamento e portal 
da transparência, sendo inviável a realização de competição.
V – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço contratado de R$ 5.771,50 
(Cinco mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos), 
divididos em nove parcelas mensais de R$ 300,00 (trezentos reais), 
com correção monetária anual fixada pelo IGPM é compatível com 
os preços praticados no mercado.
Assim submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Vereador Edimar Geraldo Salomon, Presidente da Câmara Munici-
pal de São Bento do Sul.
José Dorival Dums
Diretor Geral
RH. Ratifico a justificativa e determina a publicação no site da Câ-
mara Municipal e, por extrato, no mural público e no Informativo 
Municipal em, no máximo, 5 dias.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços que entre si cele-
bram a Câmara Municipal de São Bento do Sul e Betha Sistemas 
Ltda.
DO OBJETO: Fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, me-
diante contratação de empresa para licenciamento do direito de 
uso do aplicativo de Recursos Humanos.
DO VALOR: R$ 5.771,50 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 20 de janeiro de 2017 a 31 de outubro de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON – Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul
ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR – pela Empresa Contratada

PORTARIA Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

“Exonera Assessor Legislativo.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o senhora Ana Maria Del Olmo Hillesheim ao 
cargo de Assessor Legislativo, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal 
do Poder Legislativo do Município de São Bento do Sul, de confor-
midade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 23 de janeiro de 2017, revogan-
do-se especialmente a Portaria nº 020, de 01 de fevereiro de 2013.

São Bento do Sul, 23 de janeiro de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

PORTARIA Nº 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA Nº 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

“Exonera Assessor Administrativo.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o senhora Ana Partala Vieira ao cargo de As-
sessor Administrativo, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Po-
der Legislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade 
com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 23 de janeiro de 2017, revogan-
do-se especialmente a Portaria nº 004, de 29 de janeiro de 2015.

São Bento do Sul, 23 de janeiro de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
Pregão Presencial n° 01/2017
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 01/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 06 de FEVE-
REIRO de 2017, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, 
propostas para:

DO OBJETO: Fornecimento de brita graduada e saibro para uso em 
obras de implantação de redes de abastecimento de água e coleta 
de esgoto.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimen-
tos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima espe-
cificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 
ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 23 de janeiro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 024, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 024, de 23 de janeiro de 2017.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
010, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER ao servidor LUIS CLAUDIO PIECHONTCOSKI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE SER-
VIÇOS DE PEDREIRO, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em 
pecúnia, conforme Lei Municipal Nº 228, de 28 de dezembro de 
2001, Subseção IV – Artigo 98.

Art.2º – A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao período 
2013/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 025, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 025, de 23 de janeiro de 2017.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
010, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER ao servidor GERSON LUIZ RAMOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE REDE DE ÁGUA 
E ESGOTO, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em pecúnia, 
conforme Lei Municipal Nº 228, de 28 de dezembro de 2001, Sub-
seção IV – Artigo 98.

Art.2º – A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao período 
2013/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 026, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 026, de 23 de janeiro de 2017.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
010, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER ao servidor EDNILSON MARCOS SPOLETE, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE REDE 
DE ÁGUA E ESGOTO, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em 
pecúnia, conforme Lei Municipal Nº 228, de 28 de dezembro de 
2001, Subseção IV – Artigo 98.

Art.2º – A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao período 
2014/2016.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 027, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 027, de 23 de janeiro de 2017.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
010, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER a servidora JOSELI APARECIDA RODRIGUES 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada nesta Autarquia, licença prêmio em folga, 
conforme Lei Municipal Nº 228, de 28 de dezembro de 2001, Sub-
seção IV – Artigo 98.

Art.2º – A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao período 
2009/2012 com efeitos a partir de 23/01/2017 a 21/02/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 018, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 018, de 11 de janeiro de 2017.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
nº 10, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º - PROMOVER o servidor ANTONIO CLAUDIO HACK, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água 
e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 horas 
semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “C”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 019, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 019, de 11 de janeiro de 2017.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
nº 10, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º - PROMOVER o servidor ANTÔNIO VALDEMIR BAIER, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ope-
racionais, Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 40 horas 
semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “C”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 07 de janeiro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 020, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 020, de 11 de janeiro de 2017.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
nº 10, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º - PROMOVER o servidor RUI SCHIESSL, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais, Grupo 
Ocupacional 01, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado 
nesta Autarquia Municipal, para a Classe “C”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 07 de janeiro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 021, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 021, de 11 de janeiro de 2017.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
nº 10, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 

Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º - PROMOVER o servidor PAULO CESAR FERREIRA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 horas 
semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “C”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 07 de janeiro de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO Nº 004/2017
Decreto n º 004 de 11 de janeiro de 2017.

Define o Índice de Atualização Monetária das Taxas que integram o Sistema Tributário Municipal e dá outras providências.

Ricardo de Souza Carvalho, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de sua competência que lhe confere o item III, do artigo 60, seção 
II, da Lei Orgânica de São Bonifácio, e em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 036/2002, RESOLVE:

DECRETAR

Art. 1 º As Taxas que integram o Sistema Tributário Municipal tem seu valor atualizado em 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento), 
de acordo com a variação de janeiro de 2016 a dezembro de 2016, do INPC/IBGE (índice Nacional de Preços ao consumidor do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), para o exercício de 2017.

Art. 2° A Taxa de Licença para Localização – TLL deverá ser paga até o dia 31/03/2017.

Art. 3 ° O pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU poderá ser parcelado em até 05 (cinco) parcelas, tendo como venci-
mento as seguintes datas:
Parcela Única – 10/05/2017
1ª Parcela – 10/05/2017
2ª Parcela – 12/06/2017
3ª Parcela – 10/07/2017
4ª Parcela – 10/08/2017
5ª Parcela – 11/09/2017

Parágrafo Único – Quem efetuar o pagamento em parcela única, até o dia 10/05/2017, terá assegurado o desconto de 20% (vinte por cen-
to), sobre o respectivo montante do imposto.

Art. 4 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogadas as disposições em contrário.

São Bonifácio, 11 de janeiro de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PROCESSO DE LICITAÇÃO 03/2017 EDITAL DE PREGÃO 02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO AVISO DE LICITAÇÃO Processo de Licitação 03/2017 Edital de Pregão 
02/2017 do Tipo: Menor Preço por Mês; OBJETO: Contratação de Assessoria e Consultoria Jurídica ao Município de São Bonifácio, conforme 
especificações no edital e anexos. Início da sessão pública: às 13:30 horas do dia 07/02/2017. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura sito à Avenida 29 de Dezembro, 12 – Centro – SC, ou pelo fone/fax (48) 3252-
0111. São Bonifácio(SC), 24 de Janeiro de 2017. Ricardo de Souza Carvalho – Prefeito Municipal
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL 1/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 1/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017, que se realizara nos termos que 
preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.
Objeto: Aquisição de Produtos Alimentícios e Hortifrutigranjeiros 
para a Merenda Escolar das Escolas Municipais e Creche conforme 
convênio FNDE/MEC e secretarias municipais.
Vencimento: 03/02/2017 as 9:00 (nove horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a 
rua Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do 
Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocris-
tovao.sc.gov.br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI 
BLIND - Prefeita Municipal

EDITAL 2/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 2/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017, que se realizara nos termos que 
preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.
Objeto: Aquisição de Produtos de Limpeza para escolas e secreta-
rias municipais.
Vencimento: 03/02/2017 as 15:00 (quinze horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a 
rua Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do 
Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocris-
tovao.sc.gov.br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI 
BLIND - Prefeita Municipal

EDITAL 3/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 3/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017, que se realizara nos termos que 
preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.
Objeto: Aquisição de Material Escolar destinado a Rede Municipal 
de Ensino e material de expediente para secretarias municipais.
Vencimento: 03/02/2017 as 15:00 (quinze horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a 
rua Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do 

Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocris-
tovao.sc.gov.br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI 
BLIND - Prefeita Municipal

EDITAL 4/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 4/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017, que se realizara nos termos que 
preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.
Objeto: Aquisição de pneus para veículos e máquinas da frota mu-
nicipal.
Vencimento: 06/02/2017 as 14:00 (quatorze horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a 
rua Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do 
Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocris-
tovao.sc.gov.br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI 
BLIND - Prefeita Municipal

EDITAL 5/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 5/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017, que se realizara nos termos que 
preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.
Objeto: Aquisição de tubos de concretos para secretaria de obras.
Vencimento: 06/02/2017 as 16:00 (dezesseis horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a 
rua Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do 
Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocris-
tovao.sc.gov.br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI 
BLIND - Prefeita Municipal
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São Domingos

Prefeitura

DEC 017 DE 23 01 17 NOMEIA FERNANDO ZANELA 
NO CARGO DE ASSESSOR DE SECRETARIA
DECRETO Nº 017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 
0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Fernando Zanela, para exercer o 
cargo de Assessor de Secretaria, neste Município de São Domingos 
(SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissio-
nados, Código 71.08, Nível CC-07, da Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/12 atualizada, ficando lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 23 de janeiro de 2016.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PRIMEIRO CHAMAMENTO PARA MAGIS PROCESSO  
SELETIVO  001 2016
PRIMEIRO CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016, PARA O MA-
GISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC).

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas:
Pelo Inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal;
Pelo artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/1990;
Pela Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998, atualizada;
Pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atua-
lizada;
De conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012;
Pela Lei Complementar nº 0043 de 26/07/2012;
Pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/2012;
· Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Sra. Ivanete Rodrigues Hennerich;
· Considerando a necessidade de substituir professor, por imperati-
vo de convênio; por impedimento legal do titular; em decorrência 
de abertura de novas vagas por criação ou por dispensa de seu 
ocupante; ou por licença em virtude de licenciamento médico;
· Considerando a necessidade de substituir servidor em licença le-
galmente concedida, inclusive nos casos de afastamento por moti-
vos de férias, atestado médico, licenças para tratamento de saúde, 
prêmio por assiduidade, à gestante ou outra, conforme necessida-
de do Município ante a sua imprevisibilidade;
· Considerando, a necessidade de suprir temporariamente vaga 
remanescente e excedente, em face de imperiosa necessidade 
de continuidade do serviço público, ante a sua imprevisibilidade, 

inclusive nos casos de substituição de professores designados para 
direção ou assessoramento de escolas municipais;
· Considerando a necessidade de cumprir imperativo de Progra-
ma/Convênio, especialmente no que diz respeito aos serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos (PETI), ou outro progra-
ma/convênio, que demande profissionais do magistério para a sua 
execução neste município de São Domingos (SC), que motiva a 
contratação de servidores;
· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, 
principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis 
e indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de 
ensino;
· Considerando eventual vacância de cargo por exoneração de ser-
vidor público, seja a pedido, por aposentadoria ou outro motivo 
que ocorra durante o exercício de 2017;
· Considerando que o ano letivo terá início no dia 13 de fevereiro 
de 2017;
· Considerando o disposto no Edital nº 001/2016, que estabelece 
como prazo para publicação de resultado final da classificação no 
Processo Seletivo Simplificado, a data de 26 de dezembro de 2016;
· Considerando a necessidade de tempo hábil para contratação dos 
profissionais classificados no referido processo seletivo, bem como 
para planejamento e organização das salas de aula para início do 
ano letivo;
· Considerando o princípio do interesse público;

RESOLVE:
1. Realizar chamamento de candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2016, de 27 de outubro de 
2016, Magistério Público do Município de São Domingos (SC), para 
a admissão de professor em caráter temporário (ACT) para o ano 
letivo de 2017.

2. Do Chamamento e demais disposições:
I - Chamamento: Conforme ordem de classificação;
II - Dia da Chamada: 31 de janeiro de 2016 – terça - feira;
III - Horário da Chamada: 08:30 horas;
IV - Local da Chamada: Na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
de São Domingos;
V - Vencimento: Conforme lei municipal;
VI - Vagas: Vinculadas;

3. Área de atuação: Professor de Educação Infantil, Professor do 
Ensino Fundamental Séries Iniciais, Professor Ensino Fundamental 
- Artes, Professor de Educação Física.

3.1 Caso o candidato a ser chamado, nos termos da ordem de 
classificação do decreto de homologação do resultado, alegue im-
pedimento de assumir a vaga a ser preenchida, a Secretaria Mu-
nicipal da Educação realizará o chamamento do candidato classi-
ficado posteriormente até suprir a vaga aberta no presente Edital 
e comunicará os Setores de Pessoal e de Administração para as 
providências cabíveis,
Conforme o ítem o 6.5.1 do edital 001/2016 para os cargos de Pro-
fessor de Educação Infantil, Séries Iniciais, Artes e Educação Física, 
os candidatos serão classificados conforme nota obtida em ordem 
decrescente, onde existirá duas classificações:
- Lista dos Candidatos Graduados;
- Lista dos Candidatos não Graduados;
6.5.1.1 No ato da escolha das vagas será iniciado o chamamento 
pela lista dos graduados e não havendo mais candidatos graduados 
interessados nas vagas, será iniciado o chamamento pela lista dos 
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não graduados.

4. Fica estabelecida a data de até 06 de fevereiro de 2017, segun-
da-feira até as 17h30m, para a apresentação no Setor de Pessoal 
do Município de São Domingos, da documentação necessária, con-
forme descrito abaixo:
- Declaração de bens,
- Atestado de saúde fornecido pelo Médico do Trabalho;
- Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme for o caso,
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, se hou-
ver,
- Titulo de Eleitor,
- Cadastro de Pessoa Física (CPF),
- Numero de Inscrição no PIS/PASEP,
- Cédula de Identidade,
- 01 foto 3x4 recente,
- Número da Conta Bancária, no Banco de sua preferência, com 
Agência nesta cidade,
- Comprovante de escolaridade e habilitação na área,
- Endereço Oficial e Dados Pessoais,
- Certificado de Quitação Militar, conforme o caso,
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
- Demais documentos que o Setor de Pessoal achar necessário.

5. Os prazos de admissão são os estabelecidos pela Lei Comple-
mentar Municipal nº 0043, de 26/07/12, conforme o caso, e nos 
artigos 51 a 68 da Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98.

São Domingos (SC), 20 de janeiro de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREFE N. 003/2017
Reuniram-se na data de 20 de janeiro de 2017, às 08:30 horas, 
para recebimento dos envelopes n. 01, n. 02 e credenciamento, 
a Pregoeira e Equipe de Apoio para Sessão Pública referente ao 
Processo de Licitação PREFE N. 003/2017, na modalidade Pregão 
Presencial n. 002/2017 que visa a eventual futura
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA (MUNI-
CIPAL E ESTADUAL) DE ENSINO, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS. Participaram do certame, apre-
sentando credenciamento e envelopes n. 01 e n. 02, as empresas: 
ZENILDE TEREZINHA KARACEK ME., CNPJ N. 04.865.539/0001-
64, CREDENCIADA A SRA. ZENILDE TEREZINHA KARACEK, CPF 
N. 854.090.499-34; VOLNEI LEOPOLDO ROMANI ME., CNPJ N. 
26.723.336/0001-76, CREDENCIADO O SR. VOLNEI LEOPOLDO 
ROMANI, CPF N. 052.679.329-57; JL MIOTTO TRANSPORTE ME., 
CNPJ N. 17.208.378/0001-88, CREDENCIADA A SRA. JUCIELI LIN-
CK MIOTTO, CPF N. 064.496.019-14; AIRTON SENA MIOTTO ME., 
CNPJ N. 08.446.332/0001-06, CREDENCIADO O SR. AIRTON SENA 
MIOTTO, CPF N. 068.535.689-23; LAURO VALDECIR WALENDORFF 
ME., CNPJ N. 10.548.687/0001-58. CREDENCIADO O SR. LAURO 
VALDECIR WALENDORFF, CPF N. 162.465.949-72 E; EVERTON ME-
OTTI BURATTI ME., CNPJ N. 24.130.629/0001-14, CREDENCIADO 
O SR. EVERTON MEOTTI BURATTI, CPF N. 093.380.389-39. Todas 
as empresas comprovaram sua condição de Microempresa ou Em-
presa de Pequeno Porte (item 4.12 do edital). Indagados acerca 
dos documentos de credenciamento, as participantes disseram não 
ter nada a declarar. Inicialmente, verificou-se a inviolabilidade dos 
envelopes n. 01- Proposta de Preços e n. 02 - Habilitação, das em-
presas participantes, sendo os mesmos rubricados pela pregoeira, 
equipe de apoio e credenciados. Passou-se para a abertura do en-
velope n. 01 - Proposta de Preços, sendo constatado pela pregoeira 
e equipe de apoio que todas as propostas cumpriram integralmente 
com os requisitos exigidos no instrumento convocatório. Indagados 

acerca das propostas os participantes nada declararam. Passou-
se a fase de lances, restando vencedoras as empresas: ZENILDE 
TEREZINHA KARACEK ME., no item 09, com o valor unitário de R$ 
2,51 (dois reais e cinquenta e um centavos); AIRTON SENA MIOT-
TO ME., no item 10, com o valor unitário de R$ 2,55 (dois reais e 
cinquenta e cinco centavos); LAURO VALDECIR WALENDORFF ME., 
no item 01, com o valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquen-
ta centavos), no item 02, com o valor unitário de R$ 2,50 (dois 
reais e cinquenta centavos), no item 07, com o valor unitário de 
R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) e no item 08, com o 
valor unitário de 2,40 (dois reais e quarenta centavos); JL MIOTTO 
TRANSPORTE ME., no item 11, com o valor unitário de R$ 2,55 
(dois reais e cinquenta e cinco centavos); EVERTON MEOTTI BU-
RATTI ME., no item 04, com o valor unitário de R$ 3,60 (três reais e 
sessenta centavos) e no item 06, com o valor unitário de 2,54 (dois 
reais e cinquenta e quatro centavos); VOLNEI LEOPOLDO ROMANI 
ME., no item n. 12, com o valor unitário de R$ 2,95 (dois reais e 
noventa e cinco centavos), tudo conforme Ata do Pregão Presencial 
anexa ao presente processo. Ato contínuo procedeu-se a abertura 
dos envelopes n. 02 - Documentos de Habilitação, sendo aferido 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio que com relação aos documen-
tos da empresa: ITEM 01: LAURO VALDECIR WALENDORFF ME., 
o veículo da licitante possui capacidade para 12 passageiros e o 
exigido pelo edital é para 16 passageiros, bem como não apresen-
tou autorização do Poder Público concedente, (item 9.1.4.1, alínea 
"f") do Edital. Considerando que o referido item possui segundo 
colocado, procedeu-se a abertura do envelope n. 02 da empre-
sa EVERTON MEOTTI BURATTI ME., sendo constatado que este, 
igualmente, deixou de apresentar autorização do Poder Público 
concedente, (item 9.1.4.1, alínea "f") do Edital, restando o referido 
item fracassado. ITEM 02: LAURO VALDECIR WALENDORFF ME., o 
licitante deixou de apresentar todos os documentos solicitados no 
instrumento convocatório, assim considerando que o referido item 
possui segundo colocado, procedeu-se a abertura do envelope n. 
02 da empresa EVERTON MEOTTI BURATTI ME., sendo constatado 
que este, igualmente, deixou de apresentar autorização do Poder 
Público concedente, (item 9.1.4.1, alínea "f") do Edital, restando 
o referido item fracassado. ITEM 03: nenhuma das participantes 
cotou vez que, segundo elas, o valor encontra-se abaixo daquele 
praticado no mercado. ITEM 04: Somente a licitante EVERTON ME-
OTTI BURATTI ME. cotou, no entanto o veículo não está em nome 
da empresa (item 9.1.4.1, alínea "e"), bem como não apresentou 
autorização do Poder Público concedente, (item 9.1.4.1, alínea "f") 
do Edital, restando o referido item fracassado. ITEM 05: nenhuma 
das participantes cotou vez que, segundo elas, o valor encontra-se 
abaixo daquele praticado no mercado. ITEM 06: Somente a licitan-
te EVERTON MEOTTI BURATTI ME. cotou, no entanto não apre-
sentou autorização do Poder Público concedente, (item 9.1.4.1, 
alínea "f") do Edital, restando o referido item fracassado. ITEM 07: 
LAURO VALDECIR WALENDORFF ME, o veículo da licitante possui 
ano/modelo 2003, estando em desacordo com a alínea "d" do item 
9.1.4.1 do edital, bem como deixou de apresentar autorização do 
Poder Público concedente, (item 9.1.4.1, alínea "f") do Edital, lau-
do de vistoria e fotos comprovando a inscrição "ESCOLA" na lateral 
(alíneas "g" e "h" item 9.1.4.1) do edital, restando o referido item 
fracassado. ITEM 08: a licitante LAURO VALDECIR WALENDORFF 
ME., não apresentou nenhum dos documentos solicitados no ins-
trumento convocatório, desta feita o referido item restou fracassa-
do. ITEM 09: a licitante ZENILDE TEREZINHA KARACEK ME., não 
apresentou nenhum dos documentos solicitados no instrumento 
convocatório, desta feita o referido item restou fracassado. ITEM 
10: a licitante AIRTON SENA MIOTTO ME., deixou de apresentar 
autorização do Poder Público concedente, (item 9.1.4.1, alínea 
"f") do Edital. Considerando que o referido item possui segundo 
colocado, procedeu-se a abertura do envelope n. 02 da empresa 
JL MIOTTO TRANSPORTE ME., a qual deixou de apresentar todos 
os documentos habilitatórios, restando o referido item fracassado. 
ITEM 11: somente a licitante JL MIOTTO TRANSPORTE ME., cotou 
o item, sendo constatado que a empresa não comprovou possuir 
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equipamento registrador, ausência do poder público concedente, 
laudo de vistoria e inscrição do termo "ESCOLAR" na lateral do veí-
culo (alíneas "c", "f", "g" e "h" do item 9.1.4.1), restando o referido 
item fracassado. ITEM 12: somente a licitante VOLNEI LEOPOLDO 
ROMANI ME., cotou o item, no entanto, deixou de apresentar auto-
rização do Poder Público concedente, (item 9.1.4.1, alínea "f") do 
Edital, restando o referido item fracassado. Desta feita, nenhuma 
das licitantes cumpriu com os requisitos editalícios restando TO-
DAS elas INABILITADAS. A sala onde ocorreu a presente licitação 
permaneceu aberta ao público, sendo que as Sras. Silvia de Britto 
Baggio e Paula Baldissera acompanharam a realização do certame. 
A sessão também foi assessorada pelo Sr. Luiz Henrique Mase-
to Zanovello, OAB/SC n. 33076, assessor jurídico do Município de 
São Domingos. A presente Ata será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM), para conhecimento de todos os interessados. O 
presente processo será remetido ao setor jurídico para elaboração 
de parecer e após, à autoridade competente para deliberação.

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 032/2016 ATA II
No dia 23 de janeiro de 2017, às 09:00 horas, a Comissão de Lici-
tações reuniu-se para dar continuidade a Sessão Pública de Licita-
ção referente ao Processo Licitatório FMS n. 032/2016, Modalidade 
Tomada de Preços n. 004/2016 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JUNTO AO BAIRRO ARI BOR-
TOLI, OBJETO DA PROPOSTA N. 11888327000115001, HABILITA-
DA PELA PORTARIA N. 1.741 DE 22 DE OUTUBRO DE 2015, confor-
me designado em decisão proferida pela Sra. Prefeita Municipal, na 
data de 17 de janeiro de 2017. As participantes foram comunicadas 
via email, porém, não se fizeram presentes. Passou-se à abertura 
dos envelopes n. 02 – Proposta de Preços das proponentes habi-
litadas. A licitante Visoli Construtora LTDA. EPP., apresentou valor 
global de R$ 638.235,65 (seiscentos e trinta e oito mil, duzentos 
e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). A licitante LSW 
SERVIÇOS LTDA., apresentou valor global de R$ 592.984,49 (qui-
nhentos e noventa e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e nove centavos). A licitante MASB Engenharia LTDA ME., 
apresentou valor global de R$ 586.193,34 (quinhentos e oitenta e 
seis mil, cento e noventa e três reais e trinta e quatro centavos). 
A licitante Brava Construções LTDA ME., apresentou valor global 
de R$ 596.861,44 (quinhentos e noventa e seis reais, oitocentos e 
sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos). Assim, tendo 
em vista que todas as licitante habilitadas comprovaram sua con-
dição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, item 5.9 do 
Edital, fica a licitante MASB Engenharia LTDA ME., declarada VEN-
CEDORA do certame por cumprir com todos os requisitos editalícios 
e apresentar o valor global de R$ 586.193,34 (quinhentos e oitenta 
e seis mil, cento e noventa e três reais e trinta e quatro centavos). 
Deste feita fica aberto o prazo recursal previsto no art. 109 da Lei 
n. 8.666/93. Decorrido o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, o 
presente processo será remetido, na íntegra, ao Departamento Ju-
rídico para análise e Parecer Final, e, posteriormente, à Autoridade 
Competente para deliberação. Os envelopes das demais licitantes 
permanecerão anexos ao processo. A presente Ata será publicada 
no Diário Oficial dos Municípios. Nada mais.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 008/2017
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
Processo Licitatório PREFE n. 008/2017
Pregão Presencial PREFE n. 004/2017
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 03 de 
fevereiro de 2017, estará recebendo as propostas dos interessados 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
(MUNICIPAL E ESTADUAL) DE ENSINO, RESIDENTES NA ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, conforme especificado 

em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 
10.520/02 e demais normas pertinentes. Informações e esclareci-
mentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 e 
e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 23 de 
janeiro de 2017.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial do Município.

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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São João Batista

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/FMAS/2017
Ata de Registro de Preços n° 001/2017
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 014/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
008/2016
No dia 02 de janeiro de 2017, o Fundo Municipal de Assistência 
Social, com sede à Rua Tiburcio Taurino Bozzano, 210, em São Jar-
dim São Paulo, São João Batista/SC, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 02/01/2017, RE-
SOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do certame 
citado, nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as seguintes disposições a seguir: OBJETO: Registro de Preços 
para A AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O ATEN-
DIMENTO DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
JOÃO BATISTA, SC, conforme especificações constantes do Anexo 
I, tipo menor preço por item. A licitante registrada para os mate-
riais cotados é:
BRIOVILLE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ 00.069.935/0001-24
Itens: 01 ao 04
Valor total homologado ao Licitante: R$ 19.296,00 (dezenove mil duzen-
tos e noventa e seis reais).

Este instrumento não obriga o Fundo Municipal de Assistência 
Social a firmar contratações nas quantidades estimadas, poden-
do ocorrer licitações especificas para o fornecimento, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do regis-
tro preferencia de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4° da Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A 
presente ATA vigorará por 12 (doze) meses. ENTREGA: As fraldas 
deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade. 
Após efetuada a solicitação, as fraldas deverão ser entregues em 
até 02 (dois) dias, nas condições estipuladas no presente Edital 
e seus anexos. São João Batista, 02 de janeiro de 2017 – Jânifer 
Otto - Secretária Municipal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 012/SISAM/2016
Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 012/SISAM/2016
Contratante: Serviços de Infraestrutura, Saneamento e Abasteci-
mento de Água Municipal de São João Batista - SISAM; Contrata-
da: Dalsenter Ambiental LTDA ME – CNPJ nº 06.348.937/0001-39. 
Processo Licitatório Pregão Presencial 014/SISAM/2015; Objeto: O 
prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
término em 03/01/2018; O valor mensal pago à CONTRATADA será 
reduzido para R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), bem como 
a quantidade de funcionários disponibilizados pela empresa, ao in-
vés de 05 (cinco), serão apenas 02 (duas) pessoas, tendo em vista 
a falta de recursos financeiros; Data da assinatura: 04/01/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO 014/PMSJB/2017 - CV 
01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/PMSJB/2017
CARTA CONVITE Nº 001/2016
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Daniel Netto Cândido, Prefeito Mu-
nicipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 014/PMSJB/2017 – CARTA CONVITE Nº 001/PMSJB/2017, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA JARDIM PARA A ORNAMEN-
TAÇÃO FLORISTA DAS UNIDADES DE SAÚDE, PRAÇAS, JARDINS 
E TREVOS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC.; Entrega 
dos envelopes: até às 8h45min do dia 20/02/2017. Abertura dos 
envelopes: 9h do dia 20/02/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 214/206, ou pelos e-mails: li-
cita@sjbatista.sc.gov.br ou licita01@sjbatista.sc.gov.br, no horário 
das 8h às 13h, em dias úteis. São João Batista, 23 de janeiro de 
2016. Daniel Netto Cândido - Prefeito Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2017
Partes: Município de São João do Oeste e LR Consultoria e Assessoria LTDA- ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 01/2017
OBJETO:"Contratação de empresa especializada para prestar serviços de assessoria junto ao Fundo Municipal da Saúde".
VALOR: R$ 21.890,00
PRAZO: 23.01.2017 até 30.06.2017
São João do Oeste – 23 de janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Gráfica Barozzi- LTDA
ORIGEM: Pregão Presencial nº 04/2017
OBJETO:"“Contratação de serviços de impressão gráfica para as diversas secretarias do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 7.685,00
PRAZO: 24.01.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 24 de Janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Leidimara Laguna- ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 04/2017
OBJETO:"“Contratação de serviços de impressão gráfica para as diversas secretarias do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 300,00
PRAZO: 24.01.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 24 de Janeiro de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

PP 15.17 PEÇAS RETROESCAVADEIRA JCB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, nº 015/2017, com registro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de peças originais para a manutenção da Retro Escavadeira JCB JS160, do Setor de Obras do Município de São João do 
Oeste.
Tipo: menor preço por lote.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 07 de fevereiro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 07 de 
fevereiro de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licita-
ções e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de 
expediente. São João do Oeste, SC, 24 de janeiro de 2.017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 016/2017
DECRETO Nº 016/2017

“QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado sob o Nº 
447, datado de 06/12/2016; e em conformidade com as Leis Nº 
1.918/1994, de 25/08/1994 e Lei Nº 1.925/1994, de 13/10/1994; 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a compe-
tente Escritura Pública ao senhor EVANDINO ROGÉRIO BORGES e 
NEUZA APARECIDA RIBEIRO de um lote de terras Nº 444, quadra 
25, medindo 250,00m2, situado na Rua Acílio Cavalheiro do Ama-
ral, Bairro Santa Paulina, Loteamento Olaria, nesta cidade.

Parágrafo Único – Fica fazendo parte integrante deste Decreto xe-
rox do Mapa e Memorial Descritivo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos do Decreto Nº 331/2016, de 07/12/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 017/2017
DECRETO Nº 017/2017

“QUE PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 079/2016, DE 07 
DE MARÇO DE 2016, QUE AUTORIZA DESMEMBRAMENTO URBA-
NO DE TERRAS, REQUERIDO POR ANTONIO PEREIRA CARDOSO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Ficam PRORROGADOS os efeitos do Decreto nº 079/2016, 
de 07 de Março de 2016, que autorizou o DESMEMBRAMENTO UR-
BANO DE TERRAS, requerido por ANTONIO PEREIRA CARDOSO, 
de um imóvel medindo 11.195,00 m2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 018/2017
DECRETO Nº 018/2017

“QUE PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 067/2016, DE 29 
DE FEVEREIRO DE 2016, QUE AUTORIZA DESMEMBRAMENTO UR-
BANO DE TERRAS, REQUERIDO POR JOSÉ ROGÉRIO FRAGA DA 
ROSA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1o - Ficam PRORROGADOS os efeitos do Decreto nº 067/2016, 
de 29 de Fevereiro de 2016, que autorizou o DESMEMBRAMENTO 
URBANO DE TERRAS, requerido por JOSÉ ROGÉRIO FRAGA DA 
ROSA, de um imóvel medindo 1.440,00 m2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 019/2017
DECRET O Nº 019/2017

“QUE CANCELA GRATIFICAÇÕES
CONCEDIDAS A FUNCIONÁRIOS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam CANCELADAS as Gratificações correspondente a 
60% (sessenta por cento), do Piso salarial, conforme Lei Munici-
pal Nº 4.324/2015, de 15/05/2015, Art. 12, anexo VI, que haviam 
sido concedidas aos funcionários: - ADRIANO RODRIGUES TAVA-
RES, pelo exercício da Chefia no Setor de Controle de Frota da Se-
cretaria Municipal da Saúde, através do Decreto Nº 284/2016, de 
01/11/2016. - LUCAS DA SILVA, pelo exercício da Chefia no Setor 
de Execução de Serviços no Setor Burocrático do Gabinete do Pre-
feito, através do Decreto Nº 227/2016, de 10/08/2016 e Decreto 
Nº 235/2016, de 19/08/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Janeiro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 20 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 020/2017
DECRET O Nº 020/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica TRANSFERIDO o funcionário – DONIZETE BARBOSA, 
ocupante do Cargo de Eletricista, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, para a Secretaria Municipal de Obras e Viação.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições do Decreto Nº 303/2013, 
de 02/09/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 021/2017
DECRET O Nº 021/2017

“QUE EXONERA FUNCIONÁRIOS
POR APOSENTADORIAS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam EXONERADOS as seguintes pessoas: - CUSTODIA 
TERESINHA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, para a qual havia sido Nomeada através do De-
creto Nº 063/1996, de 20/05/1996, a referida exoneração dá-se 
por aposentadoria por idade. – JOSÉ PAULO DA SILVA, ocupante 
do Cargo Efetivo de Encanador, para a qual havia sido Nomeado 
através do Decreto Nº 091/1996, de 31/05/1996, a referida exone-
ração dá-se por aposentadoria por tempo de contribuição. – ORAN-
DINA DE FATIMA MATOS, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, para a qual havia sido Nomeada através do 
Decreto Nº 062/1996, de 20/05/1996, a referida exoneração dá-se 
por aposentadoria por Tempo de Contribuição.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 022/2017
DECRET O Nº 022/2017

“QUE NOMEIA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA a senhora: - ANA CLAUDIA RIBEIRO, para 
ocupar o Cargo Comissionado de Administradora de Creches CC-3.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 060/2017
PORTARIANº 060/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica CANCELADA a CEDÊNCIA concedida a funcionária: 
- NILZA APARECIDA PEREIRA, através da Portaria Nº 020/2015, 
de 12/01/2015, voltando as suas atividades normais na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no CAIC – Fúlvio Ama-
rante Ferreira, Bairro Jardim Minuano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 20 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 061/2017
PORTARIANº 061/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao funcionário: - ZELIO VERONI-
CA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao 
exercício de 2015/2016, a contar do dia 18/01/2017 à 16/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 18 de Janeiro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 20 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 062/2017
PORTARIANº 062/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS a funcionária: - JOSIANE NUNES 
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OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Psicóloga, referente ao exercício 
de 2016/2017, a contar do dia 19/01/2017 à 17/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 19 de Janeiro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 20 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 063/2017
PORTARIANº 063/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora DENI-
ZE GILCIANE DA SILVA LIMA, ocupante da Função de Agente de 
Saúde (PSF) – Equipe Novos Tempos, na Secretaria Municipal da 
Saúde, Bairro Pradinho, para a qual havia sido Designada através 
da Portaria Nº 129/2015, de 23/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 20 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 064/2017
PORTARIANº 064/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao funcionário: - ALEXANDRE NU-
NES CHIODELLI, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, re-
ferente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 23/01/2017 à 
21/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 23 de Janeiro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

TERMO DE POSSE 01/2017 - CMSJ
Termo de Posse 01/2017
Termo de Posse
Vereadores 19ª Legislatura
2017/2020

Na forma do que dispõe o art. 13, parágrafos 2o e 3o, da Lei Orgânica Municipal e, cumprindo seus requisitos, de acordo também com o con-
tido no parágrafo 3o, do art. 13 da mesma Lei, foi pelos Senhores Vereadores Eleitos no pleito de 2016, Admir Nunes, Antonio Dalton Nunes 
Silveira, Clodoaldo de Souza Costa, Ilton Carvalho, Jefferson Antonio Biolo Monteiro, Joaquim Costa Borges Junior, Luiz Carlos Fernandes, 
Roni Antonio da Silveira e Sergio Oliveira de Souza, prestado o compromisso de posse, na Sessão Solene de Instalação da 19a Legislatura, 
realizada no dia 01 de janeiro de 2017, às 16:00 horas, nas dependências do Centro de Eventos Newton Stélio Fontanella, localizado na Rua 
Urubici, sn Parque Geraldo José Coral, Bairro Jardim Caiçara São Joaquim - SC.
Admir Nunes
Antonio Dalton Nunes Silveira
Clodoaldo de Souza Costa
Ilton Carvalho
Jefferson Antonio Biolo Monteiro
Joaquim Costa Borges Junior
Luiz Carlos Fernandes
Roni Antonio da Silveira
Sergio Oliveira de Souza
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São José

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2016 – PR 
127/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2016 – PR 127/2016 – Pro-
cesso 583/2016 – Proc. Adm. 22593/2016 – Fornecedor: AEROMIX 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS (NACIONAIS E INTER-
NACIONAIS), PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS 
E FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$194.900,00 (cento e noventa e quatro 
mil e novecentos reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de 
Preços será por 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura. Data da assinatura: 29 de novembro de 2016
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2016 – PE 
117/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2016 – PE 117/2016 – Pro-
cesso 517/2016 – Proc. Adm. 21283/2016 – Fornecedor: FERRO-
PRINT TECNOLOGIA LTDA - EPP Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS A DIVERSAS SE-
CRETARIAS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DA PREFEITURA DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$68.527,75 (sessenta e oito mil, quinhen-
tos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos). Vigência: A 
vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29 
de novembro de 2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2016 – PE 
117/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2016 – PE 117/2016 – Pro-
cesso 517/2016 – Proc. Adm. 21283/2016 – Fornecedor: GELSON 
AUGUSTO RESENDE ME Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS, 
FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. Va-
lor da ATA: R$283.044,54 (duzentos e oitenta e três mil, quarenta 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). Vigência: A vigência 
da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29 de no-
vembro de 2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2016 – PE 
117/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2016 – PE 117/2016 – Pro-
cesso 517/2016 – Proc. Adm. 21283/2016 – Fornecedor: GRÁ-
FICA GUARAMIRIM LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS, 
FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. Va-
lor da ATA: R$178.279,20 (cento e setenta e oito mil, duzentos e 
setenta e nove reais e vinte centavos). Vigência: A vigência da Ata 
de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29 de novembro 
de 2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2016 – PE 
117/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2016 – PE 117/2016 – Pro-
cesso 517/2016 – Proc. Adm. 21283/2016 – Fornecedor: NORTE 
INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS, 
FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. Va-
lor da ATA: R$34.688,66 (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e 
oito reais e sessenta e seis centavos). Vigência: A vigência da Ata 
de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29 de novembro 
de 2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2016 – PE 
117/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2016 – PE 117/2016 – Pro-
cesso 517/2016 – Proc. Adm. 21283/2016 – Fornecedor: POSTMIX 
SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADOS A DIVERSAS SE-
CRETARIAS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIA DA PREFEITURA DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$14.562,92 (quatorze mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais e noventa e dois centavos). Vigência: A vi-
gência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29 
de novembro de 2016.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2016 – PE 
117/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2016 – PE 117/2016 – Pro-
cesso 517/2016 – Proc. Adm. 21283/2016 – Fornecedor: WERNER 
JEWOROWSKY. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES 
E AUTARQUIA DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: 
R$37.803,00 (trinta e sete mil e oitocentos e três reais). Vigência: 
A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29 
de novembro de 2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2016 – PE 
115/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2016 – PE 115/2016 – Pro-
cesso 501/2016 – Proc. Adm. 20564/2016 – Fornecedor: COPLATEX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE COLETES BALÍSTICOS NÍVEL II, CONFORME 
PORTARIA Nº 18 – D LOG, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006, DES-
TINADOS A GUARDA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: 
R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais). Vigência: A vigência da 
Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 16 de dezem-
bro de 2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2016 – PE 
057/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2016 – PE 057/2016 – Pro-
cesso 196/2016 – Proc. Adm. 11705/2016 – Fornecedor: ASA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA E CAIXAS DE GORDURA, CAI-
XAS D'ÁGUA E CISTERNAS, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO AMBIENTAL PARA ATENDER AS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$219.975,00 (duzentos e dezenove mil e 
novecentos e setenta e cinco reais). Vigência: A vigência da Ata de 
Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. Data da assinatura: 02 de janeiro de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2016 – PE 
057/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2016 – PE 057/2016 – Pro-
cesso 196/2016 – Proc. Adm. 11705/2016 – Fornecedor: BIO SAN 

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA E CAIXAS DE GORDURA, CAI-
XAS D'ÁGUA E CISTERNAS, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO AMBIENTAL PARA ATENDER AS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$166.344,00 (cento e sessenta e seis mil 
e trezentos e quarenta e quatro reais). Vigência: A vigência da Ata 
de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 02 de janeiro de 
2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2016 – PE 
057/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2016 – PE 057/2016 – Pro-
cesso 196/2016 – Proc. Adm. 11705/2016 – Fornecedor: DAYANA 
WOLFF. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA 
DE FOSSA E CAIXAS DE GORDURA, CAIXAS D'ÁGUA E CISTERNAS, 
DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E SANI-
TIZAÇÃO AMBIENTAL PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: 
R$29.875,00 (vinte e nove mil e oitocentos e setenta e cinco re-
ais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da 
assinatura: 02 de janeiro de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2016 – PE 
057/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2016 – PE 057/2016 – Pro-
cesso 196/2016 – Proc. Adm. 11705/2016 – Fornecedor: KEVIN 
BUGS VAZ ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA DE FOSSA E CAIXAS DE GORDURA, CAIXAS D'ÁGUA E 
CISTERNAS, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZA-
ÇÃO E SANITIZAÇÃO AMBIENTAL PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. 
Valor da ATA: R$37.749,83 (trinta e sete mil, setecentos e quarenta 
e nove reais e oitenta e três centavos). Vigência: A vigência da Ata 
de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 02 de janeiro de 
2017.

CONTRATO/CT: N° 002/2017 – PR 153/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 002/2017 – PR 153/2016 – Processo 694/2016 
– Proc. Adm. 26406/2016 - Contratado: ORBENK ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA TERCEIRIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE SERVENTES, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚ-
DE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 
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ECONÔMICO, FUNDAÇÕES DE CULTURA E TURISMO, ESPORTE E 
LAZER, MEIO AMBIENTE, EDUCACIONAL, CHEFIA DO GABINETE 
E AUTARQUIA SÃO JOSÉ PREVIDÊNCIA, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, conforme previsto 
no art. 57 da Lei 8.666/93.. Valor: Dá-se a este instrumento o valor 
global de R$2.417.760,00 (dois milhões, quatrocentos e dezessete 
mil e setecentos e sessenta reais), sendo R$201.480,00 (duzentos 
e um mil e quatrocentos e oitenta reais) mensais, que corresponde 
ao valor de R$2.920,00 (dois mil e novecentos e vinte reais) por 
posto de trabalho. Data da Assinatura do Contrato: 03 de janeiro 
de 2017.

CONTRATO/CT: N° 003/2017 – TP 010/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 003/2017 – TP 010/2016 – Processo 608/2016 
– Proc. Adm. 23291/2016 - Contratado: MAURICIO SAVULSKI DE 
MATOS ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERVENÇÃO PARA TÉRMINO DE OBRA 
DO CEM JOSÉ NITRO, LOCALIZADO NO BAIRRO JOSÉ NITRO, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS. Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 150 
(cento e cinquenta) dias, contados a partir da sua assinatura. Va-
lor: R$74.529,12 (setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e doze centavos). Data da Assinatura do Contrato: 03 de 
janeiro de 2017.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2017
CONCURSO PÚBLICO 003/2015

O Secretário de Administração do Município de São José/SC, no 
uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública 
a CONVOCAÇÃO do candidato(a) aprovado(a) no CONCURSO PÚ-
BLICO EDITAL Nº 003/2015, abaixo relacionado (a), para compa-
recer mediante agendamento, nos termos do item 14.8 do Edital, 
à Secretaria de Administração - Diretoria de Recursos Humanos 
- 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) 
s/n - Praia Comprida - São José/SC, munidos de seus documentos 
pessoais para dar início a nomeação.

NOME CARGO CLASSIFICA-
ÇÃO

FABIANI BOGORNI LENZ Médico Psiquiatra 7

São José, ______ de _____________ de 2017.

Cleber Fabiano Goulart
Secretário de Adjunto da Administração

ERRATA AO RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
133/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA AO RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 133/2016 – A 
Prefeitura de São José, por intermédio da sua Diretora de Compras, 
leva ao conhecimento dos interessados, que na publicação do dia 
09/12/2016, ONDE SE LÊ: “Valor total: R$ 180.683,39 (cento e 

oitenta mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e nove centa-
vos)” LEIA-SE: “Valor total: R$ 100.608,39 (cem mil, seiscentos e 
oito reais e trinta e nove centavos)”. Nova data de homologação: 
23 de janeiro de 2017. Cláudia Schveitzer / Diretora de Compras.

PORTARIA Nº 002/2017
PORTARIA Nº 002/2017

Aprova a Reedição da Portaria nº 001/2014/PGM, de 17 de janeiro 
de 2014 – Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2014.

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições pre-
vistas no Decreto nº 30.431/2009, reedita a Portaria nº 001/2014/
PGM, convalidando todos os atos praticados no curso do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 001/2014, em observância do despa-
cho saneador de fls. 244/246, para:

I. Determinar, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 
2248/1991, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
em desfavor da servidora L.C. daS., matrícula nº 21.628, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, posto que, através das infor-
mações constantes no Memorando nº 2.687/2013/SME e demais 
documentos anexos, incorreu no art. 186, inciso II (inassiduidade) 
da Lei nº 2.761/1995, dando causa ao abandono de emprego, pre-
visto no art. 30, fatos que imputam pena de demissão nos termos 
do art. 186 do mesmo diploma legal.
I. Designar os servidores Juliana Graciosa Pereira, procuradora 
municipal, Karina da Silva Graciosa, procuradora municipal, Thaís 
Farias de Sousa, procuradora municipal, William Ramos Moreira, 
procurador municipal e Ilson Elias, procurador municipal, para sob 
a presidência da primeira, comporem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, a fim de apurar os fatos e possíveis infra-
ções e responsabilidades advindas do ocorrido.
II. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se 
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em dili-
gências necessárias à instrução processual.
III. Convalidar todos os atos praticados e provas produzidas an-
teriormente no Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2014.
IV. O prazo para finalização dos trabalhos da Comissão será de 30 
dias, permitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e 
ao exercício da plena defesa.
São José (SC), 19 de janeiro de 2017.

Atenciosamente,

Junior Spies
Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº. 02/2017
PORTARIA nº. 02/2017

PORTARIA nº. 02 de 23 de janeiro de 2017.

A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SÃO 
JOSÉ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Com-
plementar nº. 014 de 06 de dezembro de 2004, e alterações pos-
teriores, pela presente.

CONSIDERANDO se tratar de início de uma nova gestão, onde di-
versas funções ainda não foram nomeadas;

CONSIDERANDO a redução do número de funcionários para fins de 
economia diante do período de crise que o país está ultrapassando;
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CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir o prazo de homolo-
gação previsto pela Lei nº 5.331/2013;

CONSIDERANDO que os membros a seguir nomeados atendem as 
qualificações das funções especificadas na lei;

Resolve:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para a Comissão de Seleção 
do Programa Bolsa Atleta Municipal, nos termos do art. 10 da Lei 
nº 5.331/2013:
I – Silvana Andréa de Oliveira
II – Edson Serafim
III – Elizandra Gonçalves Ferreira

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Cumpra-se e publique.

São José (SC), 23 de janeiro de 2017.

Karoline da Silva
Superintendente da Fundação de
Esportes e Lazer – SJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2016 – PROCESSO Nº 
725/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2016 – Processo nº 725/2016 – 
Proc. Adm. 26782/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL, DESTINADA 
AO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO ÚNICO DA SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/
SC.. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 24 de janeiro de 2017 
às 18h00min até dia 03 de fevereiro de 2017, às 14h00min. ABER-
TURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 14h01min do dia 03 de fevereiro de 2017. Retirada 
do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 33810002.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 170/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 170/2016 - Processo n° 

736/2016 – Proc. Adm. 26979/2016. Fornecedor: SUPRIMOVEIS 
EIRELI - EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E MONTAGEM DE MÓVEIS 
EM MDF, SOB MEDIDA, DESTINADOS A DIVERSOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO 
JOSÉ/SC.. Valor Total: R$ 14.490,00 – quatorze mil, quatrocentos e 
noventa reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

TERMO ADITIVO/TA Nº 338/2013-03 – PR 108/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 338/2013-03 – PR 108/2013 – Processo 
273/2013 – Proc. Adm. 26346/2016. Contratado: INFOTV CO-
MUNICAÇÕES LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE ATENDIMENTO, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE RECEITA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSE/SC. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Com fun-
damento no inciso IV do art. 57 da Lei n° 8.666/1993 e conforme 
solicitação e justificativa firmadas no Processo Administrativo nº 
26346/2016, o Contrato nº 338/2013 vigorará com prorrogação 
de mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir do dia 03/12/2016. 
DO VALOR DO CONTRATO: O valor do Contrato nº 338/2013 não 
sofrerá alteração, mantendo-se o valor de R$79.200,00 (setenta 
e nove mil e duzentos reais) para o período de 12 (doze) meses, 
sendo R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) mensais. Data da 
assinatura: 08 de dezembro de 2016.

TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 131/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 131/2016 – DL 458/2016 
- Processo 735/2016 – Contratado: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TERCEIRIZAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVENTES, PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE SÃO 
JOSÉ/SC, EM CARÁTER EMERGENCIAL. Ressalta-se que a Prefeitu-
ra Municipal de São José, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
registra que o presente Distrato se faz em acordo, e sem ônus para 
a administração pública. Data da assinatura: 10 de janeiro de 2017.
.

.

.

autarquia São JoSé PrevidênCia - SJPrev

DECRETO 7403/2017
DECRETO Nº 7403/2017
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 022472/2015 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contri-
buição e idade, para a servidora CLECI CERIS PIRES, matrícula 
1101, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativa, lotado na Se-
cretaria de Saúde, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo efetivo, composto de vencimento 
e quinquênio, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na 
mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma 
direito a paridade.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2017.

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO

DECRETO 7404/2017
DECRETO Nº 7404/2017
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgâni-
ca Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo 
nº 025993/2016 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para a 
servidora MARILEUSA FERNANDES, matrícula 25992-2, ocupante 
do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria da Saú-
de, com proventos proporcionais a 65,50% (sessenta e cinco vír-
gula cinquenta por cento), da média dos salários de contribuição, 
sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data 
definida para o Regime Geral da Previdência Social, não tendo des-
ta forma direito à paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 janeiro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7405/2017
DECRETO Nº 7405/2017
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgâni-
ca Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo 
nº 027005/2016 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para a 
servidora ALBINA VIEIRA DO NASCIMENTO, matrícula 13582-8, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, lotada na Secretaria de Edu-
cação, com proventos integrais, calculados com base na média dos 
80% melhores salários de contribuição, sendo o benefício revisto 
na mesma proporção e na mesma data definida para o Regime Ge-
ral da Previdência Social, não tendo desta forma direito à paridade.
.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO

DECRETO 7406/2017
DECRETO Nº 7406/2017
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 024980/2016 e com base no artigo 40, §1º, inciso 
III, “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária por idade, 
para a servidora ELZA VIEIRA, matrícula 10390, ocupante do car-
go de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 
proventos proporcionais a 69,26% (sessenta e nove vírgula vinte 
e seis por cento), da média dos salários de contribuição, sendo o 
benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida 
para o Regime Geral da Previdência Social, não tendo desta forma 
direito à paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16 de janeiro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7408/2017
DECRETO Nº 7408/2017
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 021109/2016 e com base no artigo 40, §1º, inciso 
III, “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária por idade, 
para a servidora ZAIDIR TAVARES FONSECA, matrícula 3104, ocu-
pante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com proventos proporcionais a 90,88% (noventa vírgula 
oitenta e oito por cento), da média dos salários de contribuição, 
sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data 
definida para o Regime Geral da Previdência Social, não tendo des-
ta forma direito à paridade.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 13 de janeiro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017 - SRP - PR Nº 009/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 03/02/2017, às 15h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, SENDO, GASOLINA E ÓLEO DIESEL S-10 PARA O ANO DE 2017 A SEREM ENTREGUES 
NOS TANQUES DE COMBUSTÍVEIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.594, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 5.594, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 5.587, de 05 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 002, de 05 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 5.587, de 05 de janeiro de 2017, que “constitui a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo nº 002/2017 
e a Comissão de Avaliação da Prova Prática do Processo Seletivo nº 002/2017, e dá outras providências”, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º .................................................................................................................... 
I .............................................................................................................................. 
...............................................................................................................................
c) Ediane Terezinha Gobatto Grunetto, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Gerente de Recursos Humanos e Capacitação, 
matrícula nº 192/03;
 ............................................................................................................................... 
II ............................................................................................................................. 
...............................................................................................................................
b) Nivo Ede Mallmann, servidor público municipal, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 1921/01;
 .................................................................................................................... ”. (NR)

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 5.587, de 05 de janeiro de 2017, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
  RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001.2/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001.2/2017

Torna pública a classificação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 001/2017, de 04 de janeiro de 2017, 
aberto para realização de Processo Seletivo Público de Títulos, destinado a admissão de professores em caráter temporário e excepcional e 
formação de Cadastro de Reserva para o ano letivo de 2017, na Rede Municipal de Ensino, TORNA PÚBLICA A CLASSIFICAÇÃO do Processo 
Seletivo nº 001/2017, conforme consta dos quadros seguintes:

http://www.saolourenco.sc.gov.br


24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 668

1. APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017:

HABILITADOS
EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC.
1º 437 NILSA MARTIGNAGO KOLLING PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
2º 136 ZULMA MARIA DOS SANTOS DAL BOSCO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
3º 56 ROSA BUSIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
4º 501 MARLETE KOSMANN BENINCÁ PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
5º 279 ISAURA SIVIERO DIESEL PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
6º 650 ROSELI BERNADETE WOLFART PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
7º 15 TATIANA MARIA PIONER PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
8º 226 CLAUDETE TERESINHA ALBAN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
9º 294 TATIANE PAULA KLEIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
10º 388 GICELI BASTEZINI WEIRICH PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
11º 615 LISANGELA VARELA MASCARELLO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
12º 609 JANETE MATTOS BAUER PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
13º 41 IVANIRIA SARTORI BAESSO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
14º 494 RUBIA TEZZA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
15º 64 DANIELA SCHUH SASSI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
16º 77 LEONICE DA SILVA AMÉRICO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
17º 474 SALETE KOSMANN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
18º 26 LUCINEIA BOSCHETTI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
19º 228 ROZILEI APARECIDA TRENTO TARSO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
20º 37 SILVETE DENDENA NEGRI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
21º 402 CRESTINA BOLZAN LORENZI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
22º 174 ANGELA MARI SERPA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
23º 179 ERITA INES BECK PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
24º 523 LUZIA ERLANI GONÇALVES LUSSANI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
25º 213 SONIA MARA CASAROTTO WINTER PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
26º 60 CAMILA VIERO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
27º 340 CARICIA ROVARIS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
28º 286 TATIANE MARIA BRAZ SANTOS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
29º 231 GRAZIELE SILVEIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
30º 514 MAIRA INÊS GARBIN DE OLIVEIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
31º 544 ANNY LAÍS BORTOLUZZI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
32º 300 GISLAINE APARECIDA FLORENCIO DALLEMOLE PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
33º 126 VANESA APARECIDA VIEIRA MECABO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
34º 61 RAQUEL ROVARIS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
35º 608 MAIKIELI FRITZEN SCHULTZ PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
36º 620 DANIELA CIVIDINI MINOZZO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
37º 306 KARINE VIEIRA PAES PELEPE PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
38º 414 MARA REGINA BORGES GHIZZI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
39º 201 MARLICE CARNEIRO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
40º 216 ROSANGELA BALBINOT PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
41º 154 ELIS PAULA BOITO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
42º 125 JANIA RAMOS CASAGRANDE PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
43º 161 IVETE BERTOTTO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
44º 281 IVANILDE FATIMA BERTUZZI BOTH PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
45º 575 DIANA TEREZINHA PEGORINI BERTUZZI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
46º 186 ANDREIA LIMA DOS SANTOS WINTER PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
47º 264 PRISCILA FANTE PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
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48º 50 TALITA CÚNICO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
49º 173 MARCIANE MARIA TENUTTI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
50º 614 JUDITE NETTO DE OLIVEIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
51º 256 GRASIELE DOS SANTOS LUNARDI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
52º 379 MARIA APARECIDA PINHEIRO BORGES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
53º 241 ZELENIR CATIA DE MENEZES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
54º 513 MARILIA ELZA MINOSSO PRESTES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
55º 192 KATIA COMIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
56º 225 ROZIMERIAPARECIDA BERNARDELLI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
57º 85 SOLANGE NATALINA BOESING CRESTANI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
58º 71 TAMIRES SUPPI GOULART PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
59º 250 MADALENA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
60º 448 IVONE FERRABOLLI LISSA DAL PRÁ PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
61º 651 ROSANE LANZARIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
62º 438 ESTELA REGINA KUMER PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
63º 129 ELIZABETE TEREZINHA BONIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
64º 145 JULIANA DE MELO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
65º 578 CLADIR CARMEN ARTUSO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
66º 4 SAMARA APARECIDA TAVARES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
67º 31 JULIANA VIEDA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
68º 116 PAMELA WAGNER KUHN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
69º 134 ELIZETE CLAUDIA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
70º 143 LUCIANE ROHR PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
71º 624 DULCINEIA PERBONI CUNICO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
72º 265 ARLEI REGINA VIEIRA PEROTTONI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
73º 471 LINDOMAR SIQUEIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
74º 276 KAREN LUANA DOS SANTOS DIAS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIALIZAÇÃO
75º 385 RUBIELI APARECIDA GARBIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
76º 254 SIRLENE CORREIA DOS SANTOS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
77º 337 ANGELA MARIA LIVI ROSA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
78º 88 ALINE SPRICIGO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
79º 577 LUCINEIA RODRIGUES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
80º 431 MARIA APARECIDA ROLDÃO BIAZUS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
81º 642 CRISTIANE PAULA BARBOSA MENEROVICZ PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
82º 75 DELCIA MARIA FREITAS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
83º 373 LORECI BRUM PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
84º 673 ROSELI DA SILVA FERREIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
85º 564 CARLA REGINA BATISTI PERES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
86º 47 PEDRO ROBERTO EIDELWEIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
87º 284 GENILCE GASPARETTO HERMES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
88º 452 ALEX SANDRA TAIS DOCIATTI PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
89º 188 LÉIAMAR SALETE GÓS PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
90º 378 KELLI ANDRESSA DA SILVA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
91º 214 SILVIA LORENZETTI CAVANHOL PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
92º 491 MARIA HELENA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
93º 336 KEILA KOCH PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
94º 332 JUVILDE JOSÉ MARIA FORTUNATO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
95º 3 PATRICIA ERBES PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
96º 268 CARINA MORO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
97º 537 CARLA ALESSANDRA BELÃO FARINA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
98º 480 RITALI FILIPPINI SANTIAN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
99º 482 ELAINE MENEGUS JAHNN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
100º 587 MIRIAM ROSANE ROSIN PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
101º 155 JÉSSICA MAYARA DE MELLO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
102º 81 SUÉLY FATIMA FERREIRA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
103º 40 GILIANDRA VANIN DE ALMEIDA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
104º 442 DONISETE APARECIDA MOSCHEN KUMER PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
105º 443 MARLI FRANCIELE CEMIN TRENTO PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
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106º 355 CARLA MARIOTT PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL
107º 633 EDEVALNE APARECIDA FREZZA PEDAGOGIA EDUCAÇÃO INFANTIL

NÃO HABILITADOS
EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIF.
GERAL Nº INSC. PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

1º 585 ADRIANA DE FÁTIMA RIBEIRO BOTEGA CURSANDO 8º PERÍODO DE PEDAGOGIA
2º 595 ZULEIGA INÊS SCHMAINSKI CURSANDO 8º PERÍODO DE PEDAGOGIA
3º 86 CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
4º 199 ROSANE APARECIDA BAMPI BAGGIO CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
5º 626 FERNANDA DA ROCHA CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
6º 599 KELE DOS SANTOS BORGES CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
7º 194 JOSEANE CORRÊIA ALVES POERSCH CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
8º 589 ANA CAROLINA BERTUZZI CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
9º 151 EVA REJANE DE NEZ MORES CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
10º 518 ROSANE PINHEIRO CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
11º 571 VANUSA FRANCIELLI BOELTER MULLER CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
12º 536 RAQUEL DOS SANTOS AGUIAR RISSATTI CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
13º 421 ELISANGELA DE BONA CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
14º 16 DENIZE REGINA MAGGI CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
15º 495 TAYANE POTRATZ CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
16º 342 SAIONARA SCHUSTER RIBAS CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
17º 325 ANDREIA JOSE MARIA FERREIRA CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
18º 567 VIVIANE GOLF DOS SANTOS CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
19º 227 JULIANA FERNANDES DE SOUZA CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
20º 177 ELI TAIS SPINELLO CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
21º 596 CLEUSA DO NASCIMENTO CURSANDO 4º PERÍODO DE PEDAGOGIA
22º 349 VIVIANA QUADRI CURSANDO 4º PERÍODO DE PEDAGOGIA
23º 486 TAINA DOS SANTOS ROCHA CURSANDO 4º PERÍODO DE PEDAGOGIA
24º 93 TAIS FERNANDA BIANCHETTI CURSANDO 3º PERÍODO DE PEDAGOGIA
25º 562 ÉLIDE DA SILVA PAZ MILAN CURSANDO 3º PERÍODO DE PEDAGOGIA
26º 83 CHEILA DE FÁTIMA ELÓIS DE CAMPOS MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS

HABILITADOS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC.
1º 539 MARINEIVA VANIN BAZZO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
2º 634 EVA MARIA VILBRANTZ CUNICO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
3º 467 MARLI APARECIDA BAGIO PARISOTO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
4º 449 NILSA MARTIGNAGO KOLLING PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
5º 184 MARLENE TEREZINHA CURIOLETTI MATIAS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
6º 137 ZULMA MARIA DOS SANTOS DAL BOSCO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
7º 105 CRISTIANI PALOSCHI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
8º 117 TEREZINHA LAZARIN GALLINA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
9º 159 ANGELA MARIA LIVI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
10º 288 ISAURA SIVIERO DIESEL PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
11º 649 ROSELI BERNADETE WOLFART PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
12º 150 HELENA CARMELITA NARESSI MARCON PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
13º 29 TATIANA MARIA PIONER PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
14º 422 ARLETE TONIAL PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
15º 232 WALQUIRIA PORN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
16º 400 GICELI BASTEZINI WEIRICH PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
17º 612 LISANGELA VARELA MASCARELLO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
18º 610 JANETE MATTOS BAUER PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
19º 54 IVANIRIA SARTORI BAESSO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
20º 220 MICHELI BONADIMAN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
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21º 72 EVELIZE DE CEZARO VALENTINI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
22º 73 DANIELA SCHUH SASSI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
23º 196 LEONICE DA SILVA AMÉRICO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
24º 416 GISELE BARBOZA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
25º 12 GISLAINE ALVES BORGES CORREA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
26º 428 ELISANGELA RAIMUNDO DOS SANTOS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
27º 28 LUCINEIA BOSCHETTI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
28º 240 ROZILEI APARECIDA TRENTO TARSO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
29º 39 SILVETE DENDENA NEGRI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
30º 169 ERITA INES BECK PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
31º 217 SONIA MARA CASAROTTO WINTER PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
32º 405 AOEDICA MOSCHEN NERVIS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
33º 344 CARICIA ROVARIS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
34º 289 TATIANE MARIA BRAZ SANTOS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
35º 224 GRAZIELE SILVEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
36º 512 MAIRA INÊS GARBIN DE OLIVEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
37º 248 JACIRA TRINDADE DOS SANTOS MARCONDES GAUZE PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
38º 547 ANNY LAÍS BORTOLUZZI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
39º 303 GISLAINE APARECIDA FLORENCIO DALLEMOLE PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
40º 127 VANESA APARECIDA VIEIRA MECABO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
41º 55 RAQUEL ROVARIS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
42º 623 DANIELA CIVIDINI MINOZZO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
43º 415 MARA REGINA BORGES GHIZZI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
44º 386 AOERICA MOSCHEN RODRIGUES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
45º 207 MARLICE CARNEIRO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
46º 149 ELIS PAULA BOITO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
47º 132 JANIA RAMOS CASAGRANDE PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
48º 166 IVETE BERTOTTO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
49º 372 CRISTIANE GOBATTO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO GESTÃO ESCOLAR
50º 278 IVANILDE FATIMA BERTUZZI BOTH PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
51º 185 ANDREIA LIMA DOS SANTOS WINTER PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
52º 393 ELIGIANI MÔNICA CARDOSO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
53º 441 KEITI GOMES SUZIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
54º 584 DANIELI NESPOLO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
55º 32 TALITA CÚNICO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
56º 189 MARCIANE MARIA TENUTTI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
57º 619 JUDITE NETTO DE OLIVEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
58º 253 GRASIELE DOS SANTOS LUNARDI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
59º 247 ZELENIR CATIA DE MENEZES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
60º 504 MARILIA ELZA MINOSSO PRESTES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
61º 504 MARÍLIA ELZA MINOSSO PRESTES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
62º 90 SOLANGE NATALINA BOESING CRESTANI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
63º 78 TAMIRES SUPPI GOULART PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
64º 266 MADALENA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
65º 142 JULIANA DE MELO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
66º 8 SAMARA APARECIDA TAVARES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
67º 36 JULIANA VIEDA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
68º 118 PAMELA WAGNER KUHN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
69º 146 LUCIANE ROHR PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
70º 627 DULCINEIA PERBONI CUNICO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
71º 197 SUELEN MOREIRA CASAGRANDE PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
72º 440 CLAUDIA LUCIANE PEREIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
73º 487 GÉSSICA DE ALMEIDA TRINDADE PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 672

74º 633 EDEVALNE APARECIDA FREZZA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
75º 74 ONIRA LOCATELLI BARBOSA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
76º 257 SIRLENE CORREIA DOS SANTOS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
77º 236 JOCELEI LUDWIG SANTIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
78º 665 TALILA GRACIELI VIEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
79º 580 LUCINEIA RODRIGUES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
80º 433 MARIA APARECIDA ROLDÃO BIAZUS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
81º 33 PEDRO ROBERTO EIDELWEIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
82º 79 DELCIA MARIA FREITAS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
83º 542 LORECI BRUM PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
84º 566 CARLA REGINA BATISTI PERES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
85º 525 GENILCE GASPARETTO HERMES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
86º 492 MARIA HELENA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
87º 331 KEILA KOCH PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
88º 327 JUVILDE JOSÉ MARIA FORTUNATO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
89º 9 PATRICIA ERBES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
90º 540 CARLA ALESSANDRA BELÃO FARINA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
91º 478 RITALI FILIPPINI SANTIAN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
92º 481 ELAINE MENEGUS JAHNN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
93º 588 MIRIAM ROSANE ROSIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
94º 162 JÉSSICA MAYARA DE MELLO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
95º 84 SUÉLY FATIMA FERREIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
96º 52 GILIANDRA VANIN DE ALMEIDA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
97º 444 DONISETE APARECIDA MOSCHEN KUMER PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
98º 586 CARLA MARIOTT PEDAGOGIA ANOS INICIAIS

NÃO HABILITADOS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFGERAL Nº 
INSC. PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

1º 591 ZULEIGA INÊS SCHMAINSKI CURSANDO 8º PERÍODO DE PEDAGOGIA
2º 205 ROSANE APARECIDA BAMPI BAGGIO CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
3º 626 FERNANDA DA ROCHA CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
4º 672 KELE DOS SANTOS BORGES CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
5º 102 CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS CURSANDO 7º PERÍODO DE PEDAGOGIA
6º 191 JOSEANE CORRÊIA ALVES POERSCH CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
7º 594 ANA CAROLINA BERTUZZI CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
8º 319 LUANA MOREIRA CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
9º 164 EVA REJANE DE NEZ MORES CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
10º 516 ROSANE PINHEIRO CURSANDO 6º PERÍODO DE PEDAGOGIA
11º 572 VANUSA FRANCIELLI BOELTER MULLER CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
12º 545 RAQUEL DOS SANTOS AGUIAR RISSATTI CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
13º 423 ELISANGELA DE BONA CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
14º 341 ANDREIA JOSE MARIA FERREIRA CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
15º 569 VIVIANE GOLF DOS SANTOS CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
16º 229 JULIANA FERNANDES DE SOUZA CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
17º 569 VIVIANA QUADRI CURSANDO 5º PERÍODO DE PEDAGOGIA
18º 597 CLEUSA DO NASCIMENTO CURSANDO 4º PERÍODO DE PEDAGOGIA
19º 557 ÉLIDE DA SILVA PAZ MILAN CURSANDO 3º PERÍODO DE PEDAGOGIA

20º 593 ROSA MARIA FONTANA DIAS MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS

21º 95 CHEILA DE FÁTIMA ELÓIS DE CAMPOS MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS

HABILITADOS
REFORÇO ESCOLAR

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC.
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1º 538 MARINEIVA VANIN BAZZO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
2º 632 EVA MARIA VILBRANTZ CUNICO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
3º 104 CRISTIANI PALOSCHI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
4º 666 IVAN CARLOS SANTIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
5º 499 MARLETE KOSMANN BENINCA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
6º 113 TEREZINHA LAZARIN GALLINA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
7º 167 ANGELA MARIA LIVI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
8º 243 WALQUIRIA PORN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
9º 445 GENILDE LUCIA MACULA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
10º 235 MICHELI BONADIMAN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
11º 67 EVELIZE DE CEZARO VALENTINI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
12º 469 SALETE KOSMANN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
13º 429 ELISANGELA RAIMUNDO DOS SANTOS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
14º 528 LUZIA ERLANI GONÇALVES LUSSANI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
15º 401 AOEDICA MOSCHEN NERVIS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
16º 245 CAMILA VIERO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
17º 299 JACIRA TRINDADE DOS SANTOS MARCONDES GAUZE PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
18º 223 JOCELEI LUDWIG SANTIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
19º 611 MAIKIELI FRITZEN SCHULTZ PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
20º 384 AOERICA MOSCHEN RODRIGUES PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
21º 409 MAIARA SCHNEIDER PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
22º 462 KARINE VIEIRA PAES PELEPE PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
23º 447 KEITI GOMES SUZIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
24º 454 IVONE FERRABOLLI LISSA DAL PRÁ PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
25º 418 GISELE BARBOZA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
26º 489 MARIA ODETE GURTAT PEDAGOGIA ANOS INCIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
27º 439 ESTELA REGINA KUMER PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
28º 133 ELIZABETE TEREZINHA BONIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
29º 579 CLADIR CARMEN ARTUSO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
30º 140 ELIZETE CLAUDIA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
31º 451 CLAUDIA LUCIANE PEREIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
32º 280 KAREN LUANA DOS SANTOS DIAS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
33º 357 CRISTIANE GOBATTO PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO GESTÃO ESCOLAR
34º 82 ONIRA LOCATELLI BARBOSA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
35º 178 ANGELA MARI SERPA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/EDUCAÇÃO ESPECIAL
36º 389 RUBIELI APARECIDA GARBIN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
37º 338 ANGELA MARIA LIVI ROSA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
38º 643 CRISTIANE PAULA BARBOSA MENEROVICZ PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
39º 163 KARINE DE SOUZA CAMPANHA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
40º 275 ARLEI REGINA VIEIRA PEROTTONI PEDAGOGIA ANOS INCIAIS
41º 195 LÉIAMAR SALETE GÓS PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
42º 380 KELLI ANDRESSA DA SILVA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
43º 218 SILVIA LORENZETTI CAVANHOL PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
44º 274 CARINA MORO PEDAGOGIA ANOS INCIAIS

HABILITADOS
CORREÇÃO DE FLUXO

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 141 HELENA CARMELITA NARESSI MARCON PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
2º 493 GENILDE LUCIA MACULAN PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO
3º 581 DIANA TEREZINHA PEGORINI BERTUZZI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO

4º 233 ROZIMERI APARECIDA BERNARDELLI PEDAGOGIA ANOS INICIAIS/ESPECIALIZAÇÃO EDUCAÇÃO INCLUSI-
VA
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5º 667 TALILA GRACIELI VIEIRA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS
6º 168 KARINE DE SOUZA CAMPANHA PEDAGOGIA ANOS INICIAIS

HABILITADOS

EDUCAÇÃO ESPECIAL

CLASSIF Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC.

1° 403 CRESTINA BOLZAN LORENZI LICENCIADA EDUCAÇÃO ESPECIAL/ ESPECIALIZAÇÃO EDUCAÇÃO 
ESPECIAL INCLUSIVA

2° 387 ELIGIANI MÂNICA CARDOSO LICENCIATURA PEDAGOGIA/ ESPECIALIZAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL 
INCLUSIVA

3° 190 KATIA COMIN LICENCIATURA PEDAGOGIA/ ESPECIALIZAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL 
INCLUSIVA

4° 463 LINDOMAR SIQUEIRA LICENCIATURA PEDAGOGIA/ ESPECIALIZAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL 
INCLUSIVA

5° 413 MAIARA SCHNEIDER LICENCIATURA EM PEDAGOGIA/ COMPLEMENTAÇÃO EDUCAÇÃO 
ESPECIAL

6° 381 MARIA APARECIDA PINHEIRO BORGES LICENCIATURA PEDAGOGIA/ ESPECIALIZAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL
7° 263 PRISCILA FANTE LICENCIATURA PEDAGOGIA/ ESPECIALIZAÇÃO GESTÃO ESCOLAR
8° 453 ALEX SANDRA TAIS DOCIATTI LICENCIATURA PEDAGOGIA
9º 322 LUANA MOREIRA CURSANDO 7° PERÍODO PEDAGOGIA

HABILITADOS
PORTUGUÊS

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 292 ROSICLER LAZZAROTTO DE LIMA LICENCIATURA EM PORTUGUÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
2º 24 MARIA VILMAIR PEREIRA ALMEIDA LICENCIATURA EM PORTUGUÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
3º 314 SANDRA MARIN LICENCIATURA EM PORTUGUÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
4º 645 ADRIANE VANIN DE ALMEIDA LICENCIATURA EM PORTUGUÊS/ INGLÊS/ESPECIALIZAÇÃO
5º 302 ALICE BEATRIZ BRESOLIN LICENCIATURA EM PORTUGUÊS E INGLÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
6º 527 DILCEIA DAS GRAÇAS ANES MACHADO LICENCIATURA EM PORTUGUÊS E ESPANHOL/ ESPECIALIZAÇÃO
7º 496 KEILA AVILA ELY LICENCIATURA EM PORTUGUÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
8º 320 PÂMELA BONKEVITCH LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
9º 519 THIAGO ORLANDIN LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
10º 309 CLARICE NOELI ALBERT RIFFEL LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
11º 590 MARCIA BAESSO LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
12º 252 ALICE ALVES DE REZENDE TARSO LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
13º 157 RAQUEL AVILA LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
14º 468 GLAUCIA SAVI MONDO LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
15º 234 GENECI MARIA BERGAMASCHI LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
16º 369 FRANCIELI NOGUEIRA LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
17º 237 ALINY TATIELI KORT LICENCIATURA EM PORTUGUÊS
18º 576 ARIADINE LANZARIN LICENCIATURA EM PORTUGUÊS

NÃO HABILITADOS
PORTUGUÊS

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 352 RENARA LOUREIRO CURSANDO 7º PERÍODO DE PORTUGUÊS
2º 106 MATHEUS CAUS CURSANDO 5º PERÍODO DE PORTUGUÊS
3º 45 DANIELA BOS CURSANDO 5º PERÍODO DE PORTUGUÊS
4º 436 ELIZANDRA RAMPANELLI CURSANDO 3º PERÍODO DE PORTUGUÊS
5º 598 JOELMA CHAGA GODOY CURSANDO 2º PERÍODO DE PORTUGUÊS

HABILITADOS
INGLÊS

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 644 ADRIANE VANIN DE ALMEIDA LICENCIATURA PORTUGUÊS E INGLÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
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2º 305 ALICE BEATRIZ BRESOLIN LICENCIATURA PORTUGUÊS E INGLÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
3º 663 JOSLÉIA APARECIDA DOS PASSOS LICENCIATURA PORTUGUÊS E INGLÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
4º 171 ADRIANA REGINA STOCCO LICENCIATURA PORTUGUÊS E INGLÊS/ ESPECIALIZAÇÃO
5º 6 SIMONE BREZOLIN LICENCIATURA PORTUGUÊS E INGLÊS
6º 521 THIAGO ORLANDIN LICENCIATURA PORTUGUÊS E INGLÊS

NÃO HABILITADOS
INGLÊS

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 348 RENARA LOUREIRO CURSANDO 7º PERÍODO DE PORTUGUÊS/INGLÊS
2º 46 GEEAN MAICON ROMAN CURSANDO 5º PERÍODO DE PORTUGUÊS/INGLÊS
3º 655 CAMILA CAROLINE OLIVEIRA DASSI CURSANDO 5º PERÍODO DE PORTUGUÊS/INGLÊS
4º 51 DANIELA BOS CURSANDO 5º PERÍODO DE PORTUGUÊS/INGLÊS
5º 601 JOELMA CHAGA GODOY CURSANDO 2º PERÍODO DE PORTUGUÊS/INGLÊS
6º 312 ALICE ALVES DE REZENDE TARSO LICENCIATURA PORTUGUÊS/CURSO INGLÊS FISK
7º 160 RAQUEL AVILA LICENCIATURA PORTUGUÊS/CURSO INGLÊS IFSC

8º 330 MILENA DESTRI LICENCIATURA PORTUGUÊS/ CURSO INGLÊS/ ESPANHOL FISK

9º 89 SIDINEI LUIZ COSTA CURSO DE INGLÊS LOWELL - MA - USA
10º 222 VANESSA TIZONI CURSO DE INGLÊS WASHINGTON E UNIPAR
11º 561 CAMILA CAROLINI OTOWICZ CURSO DE INGLÊS WASHINGTON

HABILITADOS
ESPANHOL

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 531 DILCEIA DAS GRAÇAS ANES MACHADO LICENCIATURA EM PORTUGUÊS E ESPANHOL/ ESPECIALIZAÇÃO
2º 219 LUIS HERNAN GONZALEZ MORALES LICENCIATURA EM PORTUGUÊS E ESPANHOL/ ESPECIALIZAÇÃO
3º 488 PAOLA DE LOURDES QUINTANO NEIRA PSICOLOGIA/ESPECIALIZAÇÃO ENSINO ESPANHOL

NÃO HABILITADOS
ESPANHOL

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 330 MILENA DESTRI LICENCIATURA EM PORTUGUÊS/ CURSO INGLÊS/ ESPANHOL FISK

HABILITADOS
INFORMÁTICA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 304 MARCELO IVAN FLORES SISTEMAS DA INFORMAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO
2º 297 FABIANA CUNICO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO
3º 295 CARLA BALZAN PARIZOTTO SISTEMAS DA INFORMAÇÃO
4º 573 JOSIANE DE SOUZA CONTE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
5º 472 ALEXANDRE ARNOLDO MOHR ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
6º 559 CAMILA CAROLINI OTOWICZ ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

NÃO HABILITADOS
INFORMÁTICA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 639 LETÍCIA MARIA PIASSOLI CURSANDO 5º PERÍODO LICENCIATURA EM INFORMÁTICA
2º 475 PÂMELA BONKEVITCH CURSANDO 2° PERÍODO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
3º 638 JHONATAN COMIN CURSANDO 2° PERÍODO LICENCIATURA INFORMÁTICA
4º 647 DOUGLAS MARCOS DE OLIVEIRA CURSANDO 2° PERÍODO LICENCIATURA INFORMÁTICA
5º 526 DIEGO ALAN WALLERIUS FEIL CURSANDO 2° PERÍODO ANÁLISE DE SISTEMAS
6º 661 JOSE WILSON SOARES DO NASCIMENTO CURSANDO 7º PERÍODO DE ENGENHARIA ELÉTRICA
7º 550 EDERSON ARIATTI COELHO TÉCNICO EM MANUT. E SUPORTE EM INFORMÁTICA
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HABILITADOS
ARTE

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 92 ANA PAULA DABOIT LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS/ESPECIALIZAÇÃO
2º 131 FRANCIANE BRASIL SANTOS DALCIN LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS/ESPECIALIZAÇÃO
3º 57 JESSICA PEYROT DOS SANTOS LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS
4º 479 ALINE DONADEL LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS
5º 502 FABIELY FRACARO LICENCIATURA EDUCAÇÃO FÍSICA/ESPECIALIZAÇÃO ARTES

NÃO HABILITADOS
ARTE

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 38 EVERLISE DOS SANTOS CURSANDO 7° PERÍODO ARTES VISUAIS
2º 130 MORGANA DANIEL CONTE EPPING CURSANDO 7° PERÍODO ARTES VISUAIS
3º 135 JOSIANE CASAGRANDE CURSANDO 7° PERÍODO ARTES VISUAIS
4º 202 ROSANGELA PEREIRA DA SILVA CURSANDO 7° PERÍODO ARTES VISUAIS
5º 193 MARISTELA BEATRIZ SUZIN BRASSO CURSANDO 6° PERÍODO ARTES VISUAIS
6º 549 ANA PAULA DA SILVA CURSANDO 6° PERÍODO ARTES VISUAIS
7º 244 CLARI BETTIATO CURSANDO 5° PERÍODO ARTES VISUAIS
8º 65 NEIVA QUEVEDO RIBEIRO CURSANDO 5° PERÍODO ARTES VISUAIS
9º 410 HÉLIO JULIANO CORREIA DOS SANTOS CURSANDO 5° PERÍODO ARTES VISUAIS
10º 543 ROSANI JIRARDI DE ALMEIDA CURSANDO 3° PERÍODO ARTES VISUAIS
11º 1 GRACIELA TEDESCO CURSANDO 3° PERÍODO ARTES VISUAIS

HABILITADOS
ENSINO RELIGIOSO

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 212 FERNANDA ORTOLANI LICENCIATURA ENSINO RELIGIOSO

NÃO HABILITADOS
ENSINO RELIGIOSO

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 630 JONAS ANTUNES RODRIGUES LICENCIATURA HISTÓRIA
2º 351 GEDERSON TURANI CURSANDO 7° PERÍODO HISTÓRIA
3º 455 ANA PAULA DABOIT LICENCIATURA ARTES VISUAIS/ESPECIALIZAÇÃO
4º 138 JOSIANE CASAGRANDE CURSANDO 7° PERÍODO ARTES VISUAIS
5º 206 ROSANGELA PEREIRA DA SILVA CURSANDO 7° PERÍODO ARTES VISUAIS

HABILITADOS
HISTÓRIA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 460 VILMA MARIA AIOLFI PADILHA LICENCIATURA HISTÓRIA E GEOGRAFIA/ ESPECIALIZAÇÃO
2º 391 ZENAIDE TEREZINHA LISSA DAL PRÁ PERON LICENCIATURA HISTÓRIA E GEOGRAFIA/ ESPECIALIZAÇÃO
3º 517 MARILAINE PIMMEL LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO
4º 187 ANA CELIA PELISSARO LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO
5º 62 SILVIA REGINA SAUGO SOMARIVA LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO
6º 456 CLARI BETTIATO LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO
7º 42 EVERLISE DOS SANTOS LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO

8º 358 MARIA GORETTE COSTA DA CRUZ SCHNEIDER LICENCIATURA HISTÓRIA/ ESPECIALIZAÇÃO HISTÓRIA E GEOGRA-
FIA

9º 592 ROSA MARIA FONTANA DIAS FONTANA LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO
10º 48 STELIA LUCIENNE SOROKA LICENCIATURA HISTÓRIA
11º 209 NAIHÁ DE LIMA BITENCOURT DE MELO LICENCIATURA HISTÓRIA
12º 541 LUCIANE FÁTIMA MAEHLER PFEIFER LICENCIATURA HISTÓRIA
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13º 522 VANDERLICE TERESINHA FUSIGER LICENCIATURA HISTÓRIA
14º 172 JANETE BORSATO LICENCIATURA HISTÓRIA
15º 628 JONAS ANTUNES RODRIGUES LICENCIATURA HISTÓRIA
16º 664 PATRICIA BINSFELD BRAMBILLA LICENCIATURA HISTÓRIA
17º 605 JAQUELINE LAZZAROTTO LICENCIATURA HISTÓRIA
18º 485 LORENI DE BARROS LICENCIATURA HISTÓRIA
19º 399 CAMILA FONTANA LICENCIATURA HISTÓRIA
20º 657 SUELEN BEM LICENCIATURA HISTÓRIA

NÃO HABILITADOS
HISTÓRIA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 345 GEDERSON TURANI CURSANDO 7° PERÍODO HISTÓRIA
2º 382 DANIELA DE LUCCA CURSANDO 5° PERÍODO HISTÓRIA
3º 63 MARILISE DAMETTO SANTOS CURSANDO 3° PERÍODO HISTÓRIA
4º 17 DEISE MARA BODANESE CURSANDO 3° PERÍODO HISTÓRIA
5º 158 LEONARDO MARTINS CURSANDO 8° PERÍODO GEOGRAFIA

HABILITADOS
GEOGRAFIA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 465 VILMA MARIA AIOLFI PADILHA LICENCIATURA HISTÓRIA E GEOGRAFIA/ ESPECIALIZAÇÃO
2º 392 ZENAIDE TEREZINHA LISSA DAL PRÁ PERON LICENCIATURA HISTÓRIA E GEOGRAFIA/ESPECIALIZAÇÃO
3º 458 LORIANE BELLEBONI LICENCIATURA GEOGRAFIA/ESPECIALIZAÇÃO
4º 316 MARIO LUIZ BALENA LICENCIATURA GEOGRAFIA/ESPECIALIZAÇÃO
5º 604 JAQUELINE MASSOLA BARBOSA LICENCIATURA GEOGRAFIA/ESPECIALIZAÇÃO
6º 535 DALIANE MENIN NEGRI LICENCIATURA GEOGRAFIA/ESPECIALIZAÇÃO
7º 646 LUIZA HELENA BRESOLIN DE SOUZA LICENCIATURA GEOGRAFIA/ESPECIALIZAÇÃO
8º 631 ROBSON SANTANA LICENCIATURA GEOGRAFIA
9º 333 JUVENIR DE MELLO LICENCIATURA GEOGRAFIA

NÃO HABILITADOS
GEOGRAFIA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 158 LEONARDO MARTINS CURSANDO 8° PERÍODO GEOGRAFIA

2º 69 SILVIA REGINA SAUGO SOMARIVA LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO HISTÓRIA E GEOGRA-
FIA

3º 360 MARIA GORETTE COSTA DA CRUZ SCHNEIDER LICENCIATURA HISTÓRIA/ESPECIALIZAÇÃO HISTÓRIA E GEOGRA-
FIA

HABILITADOS
EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 308 ELISABETH DE OLIVEIRA D'AVILA LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
2º 259 MARCIO POSSAMAI DELLA LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
3º 19 TATIANE MARA BENCKE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
4º 98 FRANCIELI CRISTINA DO PRADO LOCATELLI LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
5º 255 KERLY SCHUSTER LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
6º 321 LEONARDO DA SILVA COIMBRA LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
7º 124 DIANA MARIA SANTIN LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
8º 14 PATRICIA MARTINELLO LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
9º 635 JHONATAN COMIN LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
10º 112 FABIELY FRACARO LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
11º 507 EZEQUIELE FURLANETTO LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
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12º 394 DAVI NERVIS LICENCIATURA EDUCAÇÃO FÍSICA/ESPECIALIZAÇÃO
13º 383 VALDIRENE NUNES LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA/ ESPECIALIZAÇÃO
14º 153 WILLIAN LOCATELLI LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
15º 23 MICHELLE BITTENCOURT LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
16º 30 JUCIRLEI GOMES LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
17º 147 VALDIELEM DA SILVA ELY LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
18º 505 ANANDA HILLESHEIM LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
19º 510 VANUSA BRATTI LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA

NÃO HABILITADOS
EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 621 JOSIELLI TRENTO CURSANDO 7° PERÍODO EDUCAÇÃO FÍSICA
2º 183 ADRIANE KILIAN DE PAULA CURSANDO 7° PERÍODO EDUCAÇÃO FÍSICA
3º 583 DARLEI PAULO TADIOTTO CURSANDO 7° PERÍODO EDUCAÇÃO FÍSICA
4º 606 PEDRO MARTINS RODRIGUES CURSANDO 6° PERÍODO EDUCAÇÃO FÍSICA
5º 277 VIVIANE BATISTA ALMEIDA IJOTTON CURSANDO 5° PERÍODO EDUCAÇÃO FÍSICA
6º 315 DANIMAR GUERRA CURSANDO 5° PERÍODO EDUCAÇÃO FÍSICA
7º 10 VANDERLI CAVINATO CURSANDO 5° PERÍODO EDUCAÇÃO FÍSICA

HABILITADOS
MATEMÁTICA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC

1º 20 CLERIA WENZEL GRZEBIELUCHAS LICENCIATURA CIÊNCIAS NATURAIS E MATEMÁTICA/ ESPECIALIZA-
ÇÃO

2º 602 ROSIMERI VERONA CENI LICENCIATURA CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS/ ESPECIALIZAÇÃO
3º 76 CELSO BAESSO LICENCIATURA MATEMÁTICA E CIÊNCIAS/ ESPECIALIZAÇÃO
4º 238 FABIANA REGINA DA CROCE DA SILVA LICENCIATURA FÍSICA E MATEMÁTICA/ ESPECIALIZAÇÃO
5º 5 ADRIANA SAUGO TREVELIN LICENCIATURA MATEMÁTICA/ESPECIALIZAÇÃO
6º 350 ROSELEINE MARIA DE ALMEIDA LICENCIATURA MATEMÁTICA/ESPECIALIZAÇÃO
7º 334 MARCIA ODETE DA SILVA LICENCIATURA MATEMÁTICA/ESPECIALIZAÇÃO
8º 128 ODETE DA COSTA REAS LICENCIATURA MATEMÁTICA
9º 427 DIANE APARECIDA CASAGRANDE LICENCIATURA MATEMÁTICA
10º 582 JULIA BRUNA BASSO LICENCIATURA MATEMÁTICA
11º 435 KEROLYN MENEGUETTI LICENCIATURA MATEMÁTICA
12º 258 MUNIQUE GALLINA LICENCIATURA MATEMÁTICA
13º 121 JOSEMAR DA SILVA DE OLIVEIRA LICENCIATURA MATEMÁTICA
14º 230 SALETE TEREZA HOLDEFER LICENCIATURA MATEMÁTICA
15º 551 AURI BATISTA VIEIRA MECABÔ LICENCIATURA MATEMÁTICA

NÃO HABILITADOS
MATEMÁTICA

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 607 ANA PAULA SILVA GAGEL CURSANDO 6° PERÍODO MATEMÁTICA
2º 35 GEEAN MAICON ROMAN CURSANDO 3° PERÍODO MATEMÁTICA
3º 49 VIVIANE DEON CURSANDO 2° PERÍODO MATEMÁTICA

4º 659 JOSE WILSON SOARES DO NASCIMENTO ENGENHARIA ELÉTRICA, FOCO EM CÁLCULOS E ELETRÔNICA - 7º 
PERÍODO

HABILITADOS
CIÊNCIAS

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC

1º 18 CLERIA WENZEL GRZEBIELUCHAS LICENCIATURA CIÊNCIAS NATURAIS E MATEMÁTICA/ ESPECIALI-
ZAÇÃO

2º 603 ROSIMERI VERONA CENI LICENCIATURA CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS/ ESPECIALIZAÇÃO
3º 59 ROZENEI BACCA BOLZAN LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ ESPECIALIZAÇÃO
4º 556 CLAUDIANA MENEGON LICENCIATURA CIÊNCIAS/LP BIOLOGIA/ ESPECIALIZAÇÃO
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5º 2 CRISTIANE GOBATO LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ ESPECIALIZAÇÃO
6º 476 SIMONE BOASTIK LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ ESPECIALIZAÇÃO
7º 181 ELIANE ROBERTI SOSTER LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ ESPECIALIZAÇÃO
8º 459 JOSÉ GUILHERME STEINHAUS LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ ESPECIALIZAÇÃO

9º 66 CELSO BAESSO LICENCIATURA MATEMÁTICA E CIÊNCIAS/ ESPECIALIZAÇÃO MATE-
MÁTICA

10º 490 MARILEI CRISTIANE DOS SANTOS BOARETTO LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ ESPECIALIZAÇÃO
11º 200 FABRINA LUANA DA COSTA LICENCIATURA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
12º 461 SANDRINI ALMEIDA DA SILVA BACHAREL CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/ESPECIALIZAÇÃO
13º 390 ANDRÉIA VILANI BACHAREL CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/MESTRADO AGRONOMIA
14º 318 MARILÉIA DETONI BACHAREL CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

NÃO HABILITADOS
CIÊNCIAS

CLASSIF. Nº
PROFESSOR (A) FORMAÇÃO

GERAL INSC
1º 211 VANESSA TIZONI CURSANDO 4° PERÍODO CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

2. NÃO APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017:

REFORÇO ESCOLAR 
Nº. INSC.

PROFESSOR (A) MOTIVO

335 MARCIA ODETE DA SILVA NÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, ITEM Nº “4. DA CLASSIFICAÇÃO”, “VI” 
ALÍNEAS “A” E “B”

 CORREÇÃO DE FLUXO 
Nº. INSC.

PROFESSOR (A) MOTIVO

660 SUELEN BEM NÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, ITEM Nº “4. DA CLASSIFICAÇÃO”, “V” 
ALÍNEAS “A” E “B”.

 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nº. INSC.

PROFESSOR (A) MOTIVO

533 ROSENILDA PINHEIRO NÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O EDITAL ITEM Nº “4. DA CLASSIFICAÇÃO”, “I”.

 ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Nº. INSC.

PROFESSOR (A) MOTIVO

534 ROSENILDA PINHEIRO NÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O EDITAL ITEM Nº “4. DA CLASSIFICAÇÃO”, “II”.

3. DO PRAZO PARA RECONSIDERAÇÃO EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO:

3.1. - O candidato terá o dia 25 de janeiro de 2017, para entrar com pedido de reconsideração, exclusivamente para sua classificação, junto 
à Comissão do Processo Seletivo, por meio de requerimento.
3.2. - Após analisados eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final será divulgado, a partir do dia 27 de janeiro de 2017, por meio 
de Edital ou Decreto, a ser publicado no mural do Centro Administrativo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (site: 
www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no site oficial do Município (www.saolourenco.sc.gov.br).

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 160, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos IV e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 
2010.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a servidora pública Municipal ILIANE MARTINS SANTANA, ocupante do cargo efetivo de Tecnólogo em Edificações, matrí-
cula nº 3183/01, licença por motivo de falecimento de seu pai, no período de 14 a 18 de janeiro de 2016, sem prejuízo de seus direitos.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de janeiro de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 162, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 162, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere nos 
incisos VII e IX, art. 55 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 98 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, nos dias 18,19 e 20 de janeiro de 2017, por motivos de superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei 
Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias do servidor público municipal LUIZ ALBERTO LAZZAROTTO, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 1729/02, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Aqüicultura – Gerência de Infraestrutura do Distrito de São Roque - férias concedidas através da Portaria nº 37/2017.
Parágrafo único. Pela interrupção do dia de férias, o servidor terá direito de gozar três (03) dias em outro período.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de janeiro de 2016.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural em:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 168, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 168, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Designar, a partir de 23 de janeiro de 2017, a servidora pública municipal ROSANA OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Apoio Operacional, matrícula nº 3001/42, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde – Gerência de Acolhimento ao Cidadão, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação, por tempo 
indeterminado.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 169, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 169, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 109 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010 
e o Decreto nº 4.167, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora municipal, SIMONE VANIN DE ALMEIDA DAL AGNOL, 
ocupante do cargo de Professora de Artes, matrícula nº 1431/02, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 13 de 
janeiro a 11 de julho de 2017, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de janeiro de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de janeiro de 2017
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 170, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 170, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere nos 
incisos VII e IX, art. 55 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 98 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, nos dias 20 de janeiro de 2017, por motivos de superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei Complementar 
nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias do servidor público municipal SEDIMAR PEDRO MELLA, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Apoio Operacional, matrícula nº 1731/01, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - Gerência de Infra-
estrutura Urbana - férias concedidas através da Portaria nº 34/2017.
Parágrafo único. Pela interrupção do dia de férias, o servidor terá direito de gozar um (01) dia em outro período.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 2016.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural em:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 171, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 171, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Designar, a partir de 1° de fevereiro de 2017, a servidora pública municipal ELISE LEOPOLDINO, ocupante do cargo efetivo de Psicó-
logo, matrícula nº 3384/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação – Gerência de Apoio Administrativo e Ope-
racional, por tempo indeterminado.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.
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Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 172, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 172, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Designar, a partir de 1° de fevereiro de 2017, o servidor público municipal TIAGO LUIZ PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Psi-
cólogo, matrícula nº 3006/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação – Gerência de 
Apoio Administrativo e Operacional para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Saúde – Centro de Atenção Psicossocial 
- CAPS, por tempo indeterminado.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 173, DE 23 D E JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 173, DE 23 D E JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho 
de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 
5.364, de 1º de abril de 2016,

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora TANIA REGINA HOLEK, aprovada no Concurso Público nº 001/2016, para ocupar o cargo de ENFERMEIRA, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 13 do anexo II da Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro 
de 2005.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 174, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 174, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei nº 1.827 de 25 de setembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, pelo período de 1° de fevereiro a 1° de junho de 2017, a Sra. CIBELLE KARINA LOPES PEREIRA TENUTTI, para atuar como 
Conselheira Tutelar Suplente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput ocorre em função das férias das Conselheiras Tutelares Titulares no período de 
1° de fevereiro a 1° de junho de 2017, de acordo com o Art. 18 da Lei nº 1.827 de 25 de setembro de 2009.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 175, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 175, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora pública municipal ZENILDA SUTIL DIEHL, ocupante do cargo de efetivo de 
Agente de Apoio Operacional, matrícula nº 191/02, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 18 a 24 de janeiro de 
2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de janeiro de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 176, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 176, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor público municipal ARIVONIR ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de efetivo 
de Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 175/02, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo 
período de 19 a 28 de janeiro de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de janeiro de 2017.
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São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 177, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 177, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os Inci-
sos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no § 4º, art. 45 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2013,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, a servidora pública municipal CINARA TISSIANI DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativa, 
matrícula nº 1939/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para responder cumulativamente ao cargo de Contador, no período 
de 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2017, em substituição ao titular Antonio Jocenei Waiss dos Santos, que se estará em gozo de férias.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 178, DE 23  DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 178, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 109 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010 
e o Decreto nº 4.167, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora pública municipal, SILVIA CARBONI SCARIOTE DE CONTO, 
ocupante do cargo efetivo de Médico, matrícula nº 3355/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 20 de janeiro 
03 de fevereiro de 2017, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 179, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 179, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere nos 
incisos VII e IX, art. 55 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 98 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, no período de 23 de janeiro de 2017, por motivos de superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei Com-
plementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias do servidor público, ALEXSANDRO MEZZOMO, ocupante do cargo efetivo Engenheiro 
Civil, matrícula nº 3206/01, lotado na Secretaria Municipal Planejamento e Desenvolvimento Urbano - Gerência de Planejamento Urbano e 
Obras Públicas - férias concedidas através da Portaria nº 141/2017.
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Parágrafo único. Pela interrupção das férias, o servidor gozará um (01) dia em 07/02/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural em:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 180, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 180, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 1.121, de 09 de dezembro de 2016, que “instituí o Regime Individual 
de Trabalho, em favor da servidora pública municipal ELISABETH REDIVO, ocupante do cargo efetivo de Procurador, matricula nº 1710/01, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 181, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 181, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 899, de 24 de outubro de 2016, que “instituí o Regime Individual de 
Trabalho, em favor da servidora pública municipal ANI CAROLINI PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matricula 
nº 3395/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 182, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 182, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 528, de 1° de setembro de 2010, que “instituí o Regime Individual de 
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Trabalho, em favor do servidor público municipal EVANDRO RODRIGO PANDINI, ocupante do cargo efetivo de Procurador, matricula nº 
1662/01, carga horária de 20 (vinte) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 183, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 183, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 1.014, de 28 de novembro de 2014, que “instituí o Regime Individual 
de Trabalho, em favor da servidora pública municipal ILIANE MARTINS SANTANA, ocupante do cargo efetivo de Tecnólogo em Edificações, 
matricula nº 3183/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 184, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 184, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 1.015, de 28 de novembro de 2014, que “instituí o Regime Individual de 
Trabalho, em favor da servidora pública municipal LUANA DALMAGRO CAVALHEIRO MARTINS PINTO, ocupante do cargo efetivo de Tecnó-
logo em Edificações, matricula nº 3227/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 185, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 185, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 496, de 13 de maio de 2015, que “instituí o Regime Individual de Traba-
lho, em favor da servidora pública municipal FRANCIELLE HONESKO, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, matricula nº 3293/01, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 186, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 186, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 590, de 1° de julho de 2015, que “instituí o Regime Individual de Traba-
lho, em favor da servidora pública municipal TATIANE LUSSANI DAL PONT, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matricula 
nº 3011/02, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 187, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 187, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 531, de 1° de junho de 2015, que “instituí o Regime Individual de Tra-
balho, em favor do servidor público municipal ANDRÉ DA SILVA XAVIER DA CRUZ, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Apoio Adminis-
trativo, matricula nº 3292/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 188, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA Nº 188, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º Revogar, a partir do dia 24 de janeiro de 2017, a Portaria nº 019, de 02 de janeiro de 2017, que “instituí o Regime Individual de 
Trabalho, em favor do servidor público municipal ALEXSANDRO MEZZOMO, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, matricula nº 
3206/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de janeiro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 240/2017
PORTARIA Nº 240, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial ao disposto no art. 19, II, “a” da Resolução nº 160/2006, em conformidade com o artigo 13, I, da Lei Complementar 
nº 118, de 23 de junho de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 130, de 18 de julho de 2011.
Consideração o excepcional interesse público no andamento das atividades administrativas e parlamentares da Câmara Municipal; e
Considerando o prazo legal para que o nomeado pela portaria nº 238, de 04 de janeiro de 2017, ao cargo de Procurador, tomar posse

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, temporariamente, em caráter excepcional, o Senhor Arno Henrique Janczeski Etges, RG nº 4.552.976-SSP/SC e OAB/SC nº 
46896, para realizar as atividades atinentes ao cargo de Procurador da Câmara Municipal de Vereadores.
Parágrafo único. A remuneração corresponderá ao nível 06 do anexo II da Lei Complementar nº 130, de 18 de julho de 2011, alterado pela 
Lei Complementar nº 185, de 07 de março de 2016.

Art. 2º A presente nomeação terá vigência até a data da posse do titular aprovado em concurso público, nomeado pela portaria nº 238, de 
04 de janeiro de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento da Câmara Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 18 de janeiro de 2017.
Vereador Agustinho Assis Menegatti
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

CONTRATO 06/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06/2017.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALISADA PARA REALIZAÇÃO DE TESTE SELETIVO.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-
82, com sede na Rua São Luiz, nº. 210, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravan-
te denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI - ME, localizada na Avenida Padre Antonio, 
n° 590, centro, na cidade de Maravilha, inscrita no CNPJ sob n°14.239.541/0001-81, neste ato representada Daniel Breda, brasileiro, maior, 
empresário, portador do CPF n° 044.678.649-70, RG n° 3.400.824, residente e domiciliado na Avenida Padre Antonio, n° 590, apartamento 
01, centro da cidade de Maravilha/SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação nº. 
04/2017, pregão presencial, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital 
antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa especializada para realização de teste seletivo para preenchimento de vagas 
temporárias de Professor, na Secretaria Municipal de Educação do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, conforme quadro abaixo.
Item Quant Und OBJETO VALOR UNT. VALOR TOTAL

01 03 cargo

Contratação de Empresa especializada para realização 
de Teste/Processo Seletivo para preenchimento de 05 
(cinco) vaga temporária e 03 (três) vagas para o cadastro 
de reserva de Professores habilitados para o quadro de 
funcionários da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de São Miguel da Boa Vista/SC.

R$ 1.995,00 R$ 5.985,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Direta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A Contratante pagará, pelos serviços contratados, o valor de R$ 5.985,00 (cinco mil novecentos e oitenta e cinco reais).
O pagamento será realizado pelo Município, em parcela única, até o dia 12 do mês subsequente a homologação do resultado final do con-
curso e apresentação da Nota Fiscal, atestada pela Comissão Especial de Acompanhamento do Teste Seletivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO
O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global dos serviços, o qual não sofrerá nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo da publicação do edital do teste seletivo e suas etapas deverão ser realizada de acordo com o cronograma estabelecido no item 
1.4.2 do Edital de pregão presencial nº. 04/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte 
classificação:

Proj/Atividade Modalidade de Aplicação. Descrição
2.012 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental. 33900000000000 Aplicação direta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO
A execução deste Contrato obedecerá no que couber, a forma prevista nos artigos 66 a 76, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o artigo 65, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar a ordem de compra, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa 
correspondente a 50% do valor do contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 
convocada.
Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, à contratada fica sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência:
II - multa:

a) Em caso de atraso de 01 até 10 dias, multa de 3% (três por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso no cronograma 
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apresentado neste Edital.
b) Atraso superior a 10 dias, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dias de atraso.
c) pela rescisão do contrato por culpa da Contratada, multa de 80%, calculada sobre o valor do Contrato.
d) multa contratual de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por quebra de sigilo ou manipulação de resultado em relação às provas ou gabaritos, 
sem prejuízo de responsabilidade criminal e civil.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior ao estabelecido 
na Lei de Licitações.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.
O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.
As sanções previstas no inciso I da clausula nona, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
Caberá rescisão de Contrato, por ato unilateral (e formal) da Contratante, no que couber nos casos previstos nos artigos nº. 77 e 78, da Lei 
nº. 8.666/93 e nos casos previsto no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Planejar, organizar e realizar o teste seletivo em conformidade com os termos do edital, da Proposta e deste Contrato;
Elaborar os Editais normativos do teste, os manuais de orientação aos candidatos, os avisos, os comunicados e os demais atos relacionados 
ao teste, submetendo-os à prévia aprovação da Contratante;
Manter contatos permanentes com o município através da secretaria de Administração durante o decorrer do processo, mormente para 
fornecer informações e/ou esclarecimentos, bem como para dirimir problemas e controvérsias acerca do teste futuro;
Responsabilizar-se pela observância e cumprimento das exigências impostas no item 2.1 à 2.1.8 do Edital 04/2017 em apreço;
Fornecer ao município após a realização de cada fase do teste, relatórios contendo as listagens dos resultados apurados e a listagem oficial 
para a realização de audiência pública que deverá ser organizada inteiramente pela Contratada na sede da Contratante;
Responsabilizar-se pelo recrutamento e formação de bancas examinadoras para elaborar e corrigir provas a serem aplicadas e examinar 
eventuais recursos;
Manter absoluto sigilo, inclusive em relação a qualquer agente ou servidor Municipal, no que se refere à elaboração, reprodução, guarda, 
transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo acesso às informações pertinentes ficará restrito às pessoas res-
ponsáveis pelo trabalho;
Abster-se de dar publicidade acerca de qualquer informação referente ao teste; praticar atos diferentes dos contidos no Edital nº. 04/2017 
e neste Contrato, sem prévia e expressa autorização da Comissão Especial de Acompanhamento do Teste seletivo;
Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos em qualquer fase do concurso, submetendo as 
decisões às instancias hierarquicamente superiores e, uma vez resolvidas às questões, dar conhecimento formal ao município, inclusive com 
a entrega das cópias dos atos praticados;
Atender Juridicamente o certame (teste seletivo), especialmente em relação aos recursos dele decorrente, sendo defeso à utilização de 
servidores do Contratante;
Acatar todas as determinações da Comissão Especial para atuar no Acompanhamento de todas as fases do teste seletivo;
Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas;
Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato;
Observar rigorosamente as legislações correlatas ao certame e as exigências neste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº. 04/2017, 
que fazem parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS
Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da sua execução, correrão única 
e exclusivamente por conta da Contratada, ficando a Contratante isenta de qualquer responsabilidade fiscal e civil.
Obriga-se a Contratada a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas.
Caso haja condenação da Contratante, inclusive como responsável solidária, a Contratada, reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrên-
cia da decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO
A Contratada é responsável pelo seguro de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços 
previstos neste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as parte com relação a assuntos relacionados a este Contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
A fiscalização e o controle das Cláusulas do presente Contrato; do Edital e de todas as etapas do Teste Seletivo será feita pela Comissão 
Especial de Acompanhamento do Teste Seletivo.
Os casos omissos a este Contrato reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria na lei Federal nº. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da 
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Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Ficam fazendo parte integrante do presente às clausulas fixadas no Edital de Pregão Presencial nº. 04/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

São Miguel da Boa Vista/SC, em 23 de janeiro de 2017.

VILMAR SCHMAEDECKE Prefeito Municipal
GILBERTO JOSÉ MIORANDO
Assessor Jurídico

ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI - ME
CNPJ sob n°. 14.239.541/0001-81
Responsável legal

TESTEMUNHAS

RICARDO JUNIOR BONFANTI   MARCELO JONEZ MÜLLER
CPF: 067.561.069-96    CPF: 033.100.669-32

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 06/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALISADA EM APLICAÇÃO DE TESTE SELETIVO.

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 04/2017
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2017.
Modalidade: Pregão Presencial

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, foi 
considerado vencedor para prestação de serviços de elaboração e aplicação de teste seletivo para o Município de São Miguel da Boa Vista/
SC a empresa ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.239.541/0001-81, no valor de total de R$ 5.985,00.

São Miguel da Boa Vista/SC, em 24 de janeiro de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 08/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor 
preço por item para aquisição de merenda escolar e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 
03/02/2017. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda 
a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação sub-
sidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 24 de janeiro de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

EXT. CONTRATO 1.2017 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 1/2017
Processo Licitatório nº 5/2017
Inexigibilidade nº 4/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSES PARA TRANSPORTE URBANO 
PARA IDOSOS DE 60 A 65 ANOS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
5.465 DE 23/12/2004, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
VALOR: 24.000,00
VIGENCIA: 31/12/2017
CONTRATADA: EXTREMOESTE AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO 
LTDA
Assina pela CONTRATANTE: MARTA REGINA SOTILLI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: LUIZ JUSTINO DE ROCCO
São Miguel do Oeste, 23 de janeiro de 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 11/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 11/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Adminis-
tração , leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza destinado a manuten-
ção e conservação das Unidades de Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental, da Rede Municipal de Ensino, para o período de 06 
meses, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 06 de fevereiro 
de 2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 23 de janeiro de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 12/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de materiais de proteção destinados junto aos 
servidores municipais em serviço em diversos locais conforme de-
termina legislação vigente, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 06 de fevereiro 
de 2017.
Abertura: às 14hs. do mesmo dia.

Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 23 de janeiro de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N. 13/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 13/2017
INEXIGIBILIDADE N° 04/2017
CREDENCIAMENTO N. 01/2017

O Município de São Miguel do Oeste- SC, partir do Secretário Muni-
cipal de Administração leva ao conhecimento dos interessados que 
fará CREDENCIAMENTO.
Objeto: Credenciamento de serviços de publicações legais, espe-
cialmente: Editais, Contratos, Leis, Portarias, Decretos, Avisos, ba-
lanços, Balancetes, Anexos e Demonstrativos Contábeis determina-
dos pela CL 101/2000 e demais Atos em jornais de periodicidade 
semanal e diária, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min. do dia 07 de fevereiro 
de 2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. 
Maiores informações
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Mu-
nicipalidade sito a Rua
Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na inte-
gra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 23 de janeiro de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 
001/2016-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2016-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARCIA 
PATRICIA BORGES ADRIANO, inscrita no CPF sob n°. 055.184.879-
08, aprovada em 4° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2016-SE-
CEL/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 25 de janeiro de 2017, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2016-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2016-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARCIA 
PATRICIA BORGES ADRIANO, inscrita no CPF sob n°. 055.184.879-
08, aprovada em 4° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2016-SE-
CEL/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 25 de janeiro de 2017, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 6.900/2017, DE 23 DE JANEIRO 2017
PORTARIA Nº 6.900/2017, de 23 de janeiro 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, o Sr. Eloir José Wendt, para exercer o Cargo Co-
missionado de Diretor Administrativo, percebendo o nível salarial 
n° 002 – Comissionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 6.898/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 
2017
PORTARIA Nº. 6.898/2017, de 23 de janeiro de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a servidora Jeise Cristina Capelari Demathê, 
para exercer a função de Coordenadora da Atenção Básica, perce-
bendo a gratificação salarial de nível FG-1-B, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK   ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 6.899/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 
2017
PORTARIA Nº. 6.899/2017, de 23 de janeiro de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a servidora Sra. Maria Aparecida Schmidt Mio-
dutzki, para exercer o cargo Comissionado de Assessora de Saúde, 
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percebendo o nível salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK   ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 6.901/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 
2017
PORTARIA Nº. 6.901/2017, de 23 de janeiro de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Jaqueline Junckes Stefanini, para exercer o 
cargo Comissionado de Assessora de Educação, percebendo o nível 
salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK HARILDO KONELL
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº. 6.902/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 
2017
PORTARIA Nº. 6.902/2017, de 23 de janeiro de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Tayná Larissa Eggert, para exercer o cargo 
Comissionado de Orientadora Escolar, percebendo o nível salarial 
n° 002 Comissionados (Nível 179), com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 

Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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Seara

Prefeitura

PORTARIA Nº 77/2017
PORTARIA N° 77, de 23 de janeiro de 2017

Aprova e Divulga Relatório de Gestão Fiscal do Município de Seara 
- SC.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições e nos termos dos incisos X e XIX do artigo 108 da 
Lei Orgânica Municipal, e considerando as disposições estabeleci-
das, nos artigos 48, 54, 55 e 63 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 – LRF, na Lei Municipal nº 1.198, de 22 
de março de 2001 e, na Portaria MF/STN nº 637, de 18 de outubro 
de 2012, e considerando as disposições contidas no art. 12, inciso 
I da Instrução Normativa do TCE/SC/N TC-0019/2015, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar e divulgar o Relatório de Gestão Fiscal do Municí-
pio de Seara, Estado de Santa Catarina, de acordo com a Portaria 
da Secretaria do Tesouro Nacional – SNT supra mencionada, com 
informações realizadas e registradas no Departamento de Contabi-
lidade, das Unidades Gestoras da Administração Direta, Direta Des-
centralizada e Fundacional, relativo ao 3º (terceiro) Quadrimestre 
de 2016, composto dos seguintes anexos:

a) Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
b) Anexo 2 – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida;
c) Anexo 3 – Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de 
Valores;
d) Anexo 4 – Demonstrativo das Operações de Crédito;
e) Anexo 5 – Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Cai-
xa e dos Restos a Pagar;
f) Anexo 6 – Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão 
Fiscal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, em 23 de janeiro de 2017
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 23 de janeiro de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PORTARIAS 075/2017 E 076/2017
Portaria nº. 000/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art. 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, Ao servidor Maickon Felipe Wolff Pereira, matrícula - 
202001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Obras e Posturas, licença para tratamento de saúde, conforme 
atestado médico, pelo período de 12 de janeiro a 26 de janeiro de 
2017, mediante remuneração pelo Município e a partir de 27 de 
janeiro de 2017, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo 
o servidor se submeter à perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.

Seara - SC, 23 de janeiro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 23 de janeiro de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 000/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art. 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, A servidora Geni Maria do Nascimento, matrícula - 
204801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente 
Interno, licença para tratamento de saúde, conforme atestado mé-
dico, pelo período de 19 de janeiro a 02 de fevereiro de 2017, me-
diante remuneração pelo Município e a partir de 03 de fevereiro de 
2017, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo o servidor 
se submeter à perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.
Seara - SC, 23 de janeiro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 23 de janeiro de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2017 - FMS
Fundo Municipal da Saúde de Seara
Processo Licitatório nº. 002/2017 - FMS
Edital de Pregão Presencial nº. 001/2017 - FMS.

O Município de Seara, SC., através da Secretaria Municipal da Saú-
de/Fundo Municipal da Saúde, pela sua Secretária e Gestora do 
Fundo Municipal da Saúde, Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará receben-
do até às 08h30min do dia 03/02/2017, “envelope de credencia-
mento, da proposta e da documentação” referentes à contratação 
de apólice de seguro para veículos da frota do Fundo Municipal de 
Saúde. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida 
no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.
sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-
8327.

Seara, SC, 23 de janeiro de 2017.

Flavio Joel Zolet
Secretário Municipal de Saúde

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 77/2017 ANEXO 1
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PORTARIA Nº 77/2017 ANEXO 2
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PORTARIA Nº 77/2017 ANEXO 3
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PORTARIA Nº 77/2017 ANEXO 4
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PORTARIA Nº 77/2017 ANEXO 5
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PORTARIA Nº 77/2017 ANEXO 6
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 030
DECRETO Nº. 030/2017 DE 20 JANEIRO DE 2017.

“INSTITUI, E DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO 002/2016 DO MUNICIPIO 
DE SERRA ALTA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuí-
das pelo art. 40, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Constituída a Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização do Processo Seletivo nº002/2016, designando os seguintes 
membros para sua composição:

LUCIANO DOS SANTOS - Presidente
ELIDES MARIA MAI VIVAN - Secretaria
SIMONE VIVAN – Membro
NAIANA PAULA DONIDA – Membro
GERSON JOSE LAZZARETTI – Membro
ANDREIA DONIDA DOS SANTOS - Membro

Art. 2º. Os membros designados, nos termos do artigo anterior, 
não receberão remuneração extra para o exercício do presente 
mandato, podendo ausentar-se das atribuições normais dos res-
pectivos cargos, para dedicar-se ao acompanhamento do Processo 
Seletivo nº 002/2016.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº958/2013, revogando Decreto nº 
217/2016, e as demais disposições em contrários.

Serra Alta/SC, 20 de janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 031
DECRETO Nº 031/2017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE COMISSÃO ESPECIAL DE INVENTÁRIO, AVALIA-
ÇÃO E REAVALIAÇÃO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA 
ALTA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso das suas atribuições legais, que lhe são atribu-
ídas no art. 40 da Lei Orgânica do Município, e
Considerando o Decreto Municipal no 147/2014, de 05 de setembro 
de 2014 que estabelece, para os órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta, a obrigatoriedade de realizarem 
a avaliação, reavaliação, a redução ao valor recuperável, a depre-
ciação, a amortização e a exaustão dos bens do ativo sob sua 
responsabilidade;
Considerando a Instrução Normativa – Controladoria nº. 001/2014 
de 08/09/2014, e suas alterações, que estabelece normas de admi-
nistração de BENS MÓVEIS no que tange a Avaliação, Reavaliação, 
Redução ao Valor Recuperável do Ativo, Depreciação, Amortização 

e Exaustão dos bens do Município;
Considerando a Instrução Normativa – Controladoria nº. 002/2014 
de 08/09/2014, e suas alterações, que estabelece normas de admi-
nistração de BENS IMÓVEIS no que tange a Avaliação, Reavaliação, 
Redução ao Valor Recuperável do Ativo, Depreciação, Amortização 
e Exaustão dos bens do Município;
Considerando a Instrução Normativa – Controladoria nº. 013/2016 
de 24/05/2016 que estabelece normas e procedimentos para o 
controle de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Acompanhamento 
de procedimentos administrativos para levantamento físico, finan-
ceiro, inventário, avaliação, reavaliação e de redução ao valor re-
cuperável de todos os bens móveis e imóveis dos órgãos da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta, cuja finalidade é a perfeita 
compatibilização entre o registrado e o existente, bem como sua 
utilização e o estado de conservação.
Art. 2º A comissão é composta pelos seguintes membros:
Presidente: CÉSAR SPEROTO
Secretário: PAULO CEZAR BITTARELLO
Membro: LOIVO BERTOLDI
§ 1º À comissão prevista no caput elaborará os laudos técnicos 
de reavaliação ou redução ao valor recuperável, conforme Decreto 
Municipal nº. 147/2014, Instrução Normativa – Controladoria nº. 
001/2014 e Instrução Normativa – Controladoria nº. 002/2014, e 
suas alterações posteriores, onde deve conter, ao menos, as se-
guintes informações:
I - descrição detalhada de cada bem e/ou lote de bens avaliado e 
da correspondente documentação e o código do cadastro no Sis-
tema de Patrimônio;
II - critérios utilizados para a avaliação e sua respectiva fundamen-
tação técnica, inclusive elementos de comparação adotados;
III - vida útil remanescente do bem;
IV - o valor residual, se houver; e
V - data de avaliação.
§ 2º Compete ainda a comissão prevista no caput:
I - realizar o inventário dos bens patrimoniais móveis permanentes, 
dando conhecimento das ocorrências verificadas aos respectivos 
responsáveis;
II - solicitar à unidade inventariada ou responsáveis, quando for o 
caso, a disponibilização de técnicos ou servidores conhecedores da 
localização e identificação dos bens;
III - identificar a situação patrimonial e o estado de conservação 
dos bens inventariados;
IV - elaborar o relatório do inventário, citando as ocorrências verifi-
cadas e encaminhar para a Secretaria de Planejamento e Finanças, 
através do Setor de Patrimônio;
V – solicitar a elaboração do termo de avaliação dos bens móveis 
permanentes, reconhecidamente pertencente ao Poder Executivo 
Municipal, que não dispõe de documentação específica e/ou não se 
encontra registrado no Sistema de Controle Patrimonial.
§ 3 º A comissão deverá encaminhar ao Setor de Patrimônio do 
Município o laudo técnico dos bens móveis e imóveis.
§ 4º A comissão poderá solicitar, para atender as necessidades 
técnicas de reavaliação, documentos e/ou a designação de profis-
sional qualificado para emissão de Laudo Técnico.
§ 5º Poderá ser solicitada ao Contador do Município orientação 
quanto aos aspectos contábeis relacionados aos trabalhos da co-
missão de que trata o caput.
Art. 3º Os membros da comissão ora nomeados, não percebe-
rão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação 
pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao 



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 707

Município.
Art. 4º As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta do 
Orçamento Municipal Vigente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013,
Art.6º Fica revogado o Decreto nº 010/2016 e demais disposições 
em contrário.
Serra alta/SC de 23 de janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário Municipal de Administração

DECRETO 032
DECRETO Nº 032/2017 DE 23 DE JANEIRO DE 2017

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PERIODO DE FÉRIAS DA CONSE-
LHEIRA TUTELAR EDILANA PAULA DE BARROS TRINDADE, REFE-
RENTE AO EXERCÍCIO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI CEREZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das, no art.40 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal 498/2001.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o período de férias da Conselheira Tutelar Edi-
lana Paula de Barros Trindade constante do Decreto nº 189/2016, 
passando para:
- 04/07/2017 a 02/08/2017 (30 dias) referente ao período aquisiti-
vo de 1º janeiro a 31 de dezembro de 2016;
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogando-se as demais 
disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 23 de Janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EDITAL CONVOCAÇÃO 002 2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017

O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina Sr. 
DARCI CERIZOLLI, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Edital do Concurso Público nº 002/2014 e conforme o DE-
CRETO Nº 015/2015 DE 30 DE JANEIRO DE 2015.que homologa o 
resultado oficial dos classificados,

DETERMINA

I – CONVOCAR o(a) candidato(a) a seguir relacionado aprovado no 
referido Concurso Público, seguindo a ordem de classificação, para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Administração, situada anexa a Prefeitura, na Avenida 
Dom Pedro II, 830, para preenchimento da vaga, conforme previs-
to no Edital, no período 30 dias a contar a partir desta data, no ho-
rário de expediente ( 07 :30 hs as 17 :30 hrs – 13 :30 as 17 :30 hs).

MARCOS DOS SANTOS - MOTORISTA
II – DETERMINA que o candidato convocado apresente cópia da 
documentação abaixo, acompanhada dos originais para conferên-
cia, quando couber :
• 01 Foto 3x4 (atual);
• Carteira de Identidade;
• CPF;
• Título de eleitor;
• Quitação com as obrigações eleitorais;
• Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Registro de Nascimento dos filhos menores de idade;
• Histórico Escolar;
• Diploma e registro no respectivo órgão fiscalizador da Profissão.
• Endereço/ fone;
• Carteira nacional de Habilitação.
• Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
• PIS/PASEP;
• Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
(Atestado Médico).
• Comprovante de residência;
• Declaração de Bens;
• Conta corrente do Banco do Banco do Brasil S/A.

III – COMUNICAR que o não comparecimento no prazo previsto im-
plicará na desclassificação automática conforme item 10.4 do edital 
002/2014. Tais medidas se fazem necessárias frente à necessidade 
do atendimento profissional junto ao setor competente.

Serra Alta/SC, 19 de janeiro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL Nº 002/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.: 002/2017

Contra-
tante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contra-
tada
Objeto 
....... 

AUTO POSTO SERRA ALTA LTDA.
A CONTRATADA, obriga-se a fornecer os itens nº 01, 02, 03, 
04, 05, 06 e 01-FMS relativos a aquisição pelo Município de 
Serra Alta/SC, através de suas unidades gestoras, de combus-
tíveis: (gasolina) para uso nos veículos dos Departamentos, 
Secretarias e do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Serra Alta/SC.

Valor 
......... :

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos 
combustíveis objeto deste Contrato, o preço total proposto 
de R$ 153.200,00 (Cento e cinquenta e três mil e duzentos 
reais). Sendo o valor de R$ 3,83 (Três reais e oitenta e três 
centavos) por litro de GASOLINA.
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Vigên-
cia....

Dotação 
..... 

23/01/2017 á 31/12/2017.

Orçamento vigente:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO
2.200 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Despesa 2 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes auto-
motivos

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENV. ECON.
2.300 – Manutenção da Administração Geral
Despesa 9 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes auto-
motivos

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER
2.500 – Manutenção Ensino Básico
Despesa 32 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
2.010 – Assistência ao Produtor Rural
Despesa 59 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

08.00 – SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URB.
2.110 – Manutenção da Secretaria dos Transportes
Despesa 63 e 75 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.900 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Despesa 96 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Despesa 5 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes auto-
motivos

SERRA ALTA/SC, 23 de janeiro de 2017.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL Nº 003/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.: 003/2017

Contra-
tante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contra-
tada
Objeto 
....... 

COOPERATIVA REGIONAL ITAIPÚ - FILIAL.
A CONTRATADA, obriga-se a fornecer os itens nº 07, 08, 09, 
10, 11 e 02 e 03-FMS relativos a aquisição pelo Município 
de Serra Alta/SC, através de suas unidades gestoras, de 
combustíveis: (Óleo Diesel Tipo S-10 e S-500) para uso nos 
veículos, máquinas e equipamentos rodoviários lotados nos 
Departamentos, Secretarias e no Fundo Municipal de Saúde 
de Serra Alta/SC.

Valor 
......... :

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos 
combustíveis objeto deste Contrato, o preço total proposto 
de R$ 670.360,00 (Seiscentos e setenta mil e trezentos e 
sessenta reais). Sendo o valor de R$ 3,24 (Três reais e vinte e 
quatro centavos) por litro de óleo diesel S-10 e R$ 3,14 (Três 
reais e quatorze centavos) por litro de óleo diesel S-500.

Vigên-
cia....

Dotação 
..... 

23/01/2017 á 31/12/2017.

Orçamento vigente:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
2.200 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Despesa 2 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes auto-
motivos

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENV. ECON.
2.300 – Manutenção da Administração Geral
Despesa 9 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes auto-
motivos

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER
2.500 – Manutenção Ensino Básico
Despesa 32 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
2.010 – Assistência ao Produtor Rural
Despesa 59 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

08.00 – SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URB.
2.110 – Manutenção da Secretaria dos Transportes
Despesa 63 e 75 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.900 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
Despesa 96 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes 
automotivos

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Despesa 5 - 3.3.90.30.01 – combustíveis e lubrificantes auto-
motivos

SERRA ALTA/SC, 23 de janeiro de 2017.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
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DEMONSTRATIVO DP CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - EXERCÍCIO 2017 - 
CONSOLIDADO
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 011/2017 E 012/2017
DECRETO Nº 011/ 17, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
DECLARA “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA” DEVIDO À ESCASSEZ DE 
AGÚA EM ÁREAS DO MUNICÍPIO (código 24110 – COLAPSO DE 
EDIFICAÇÕES).
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas nos artigos 8º VI da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, 68 VI da Lei Orgânica Municipal, 17 do Decreto Federal nº 
5.376 de 17 de fevereiro de 2005 e ainda,
CONSIDERANDO o parecer do Conselho Municipal da Defesa Civil 
do Município de Tigrinhos, recomendando à decretação de situação 
anormal, caracterizada como “situação de emergência” devido à 
escassez de água em áreas do referido Município;
CONSIDERANDO que essa situação teve inicio em 07 de janeiro 
de 2017;
CONSIDERANDO que, conforme pareceres técnicos, a escassez 
iniciou-se a partir da ruptura dos canos contidos nos poços arte-
sianos,
CONSIDERANDO que em uma análise inicial, não fora possível a 
constatação do fato gerador da escassez de água;
CONSIDERANDO que após a equipe técnica sanar as rupturas men-
cionadas, ocorreu o exaurimento de água nos poços artesianos;
CONSIDERANDO que o restabelecimento do abastecimento público 
iniciou-se em 07 de janeiro de 2017, com o auxilio do corpo de 
bombeiros de Maravilha/SC e de serviços terceirizados através de 
caminhões pipa;
DECRETA:
Art.1º - Fica declarada nas áreas do município contidas no Formu-
lário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos 
anexos a esse decreto, em virtude do desastre classificado e codi-
ficado como colapso de edificações - código 24100.

Art.2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação COMDEC (Conselho Municipal da 
Defesa Civil), nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do 
cenário e reconstrução.
Art. 3º - Autoriza se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com objetivo de facilitar 
as ações de assistência a população afetada pelo desastre, sob a 
coordenação do COMDEC .
Art. 4º – Conforme o disposto no artigo 5º XI e XXV da Carta 
Magna de 1988, autoriza-se as autoridades administrativas e os 
agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação
II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
danos.
Parágrafo único: Será responsabilidade o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa por omissão, no que tange a segurança 
global da população.
Art. 5º - Consoante o disposto no artigo 5º do Decreto Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o inicio de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.

§ 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, sendo que o processo de des-
montagem e de reconstrução das edificações em locais seguros, 
serão apoiados pela comunidade.

Art. 6º - Com base no artigo 24 IV da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 
às restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00,ficam dis-
pensados do procedimento licitatório os contratos de aquisição de 
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de pres-
tação de serviço e de obras relacionadas com a reabilitação dos 
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas em prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, con-
tados a partir da caracterização do desastre, vedada prorrogação.
Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tigrinhos, Estado de Santa 
Catarina, 23 de janeiro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO 013/2017
DECRETO Nº. 013/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO DO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio e autorização contida no artigo 8º, inciso III, da Lei Municipal 
nº 849, de 24 de Outubro de 2016 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 6.415,08 (Seis mil quatrocentos e quinze reais e oito centa-
vos), através do REFORÇO de dotações orçamentárias constantes 
no orçamento da Prefeitura Municipal conforme segue:

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DA SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJ./ATIV.: 08.244.1143.2.139 – Proteção Social Básica
MODALIDADE: 4.4.90.3152 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 2.152,57
FONTE DE RECURSO: 3152 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial
MODALIDADE: 4.4.90.3052 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 4.262,51
FONTE DE RECURSO: 3052 – Superávit Financeiro Assistência So-
cial
TOTAL R$ 6.415,08

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 6.415,08 (Seis mil 
quatrocentos e quinze reais e oito centavos) de que trata o artigo 
1º do presente Decreto, ficam utilizados os recursos do superávit 
financeiro verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, 
apurado na fonte de recurso 3152 – Transferências Recursos Es-
tado para a Assistência Social no valor de 2.152,57, na fonte de 
recurso 3052 – Transferências Recursos Estado para a Assistência 
Social no valor de 4.262,51.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE JANEIRO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 014/2017
DECRETO Nº. 014/2017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito de Tigrinhos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 270/2001, artigo 4º,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretada a nomeação da Agente Pública Daniela 
Lapazini Kuhn e do Prefeito Derli Antonio de Oliveira para repre-
sentar o Fundo Municipal de Saúde do Município de Tigrinhos/SC.
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tigrinhos/SC, Estado de Santa Catarina, 
em 24 de janeiro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo de 
Estagiários a serem admitidos para atuação no Município de Tigri-
nhos/SC, conforme necessidade e interesse desta, observada as 
normas e procedimentos deste Edital.

1. DA INSCRIÇÃO

Local: Prefeitura Municipal de Tigrinhos – SC
Avenida Felipe Baczinski, nº 479.
CEP: 89874 000 – SC

Data: As inscrições dar-se-ão nos dias 23 a 30 de Janeiro de 2017 
das 07h30min às 11h 30min, nas dependências do setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal de Tigrinhos/SC.

Carga Horária: A carga horária a que se refere o programa é de 
20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais para estudantes de nível 
superior, conforme necessidade da unidade concedente.

Remuneração: A remuneração é de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
para 20 (vinte) horas semanais e de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
para 30 (trinta) horas semanais.

Requisitos:
a- Estar cursando Ensino Superior;
b- Ter 16 anos completos ou mais;
c- Residir nos municípios da AMERIOS;

Documentação Necessária:
a) Cópia do RG, CPF;
b) Atestado de Frequência/Matrícula escolar;

c) Cópia do comprovante de residência;
d) Uma (1) foto 3x4.

2. DA SELEÇÃO

A seleção do candidato (a) ao estágio levará em conta:
a) Primeira etapa: conferência da idade e escolaridade exigida;
b) Entrevista do candidato pelo CIEE, para avaliação em relação 
às vagas oferecidas, no dia 02 de fevereiro de 2016, as 08h30min.
c) Em caso de empate terá preferência o candidato com as melho-
res notas.

3. DO PERÍODO DE ESTÁGIO
O período de estágio de que trata este edital será para 01(um) ano, 
podendo ser prorrogado por mais um período de 01(um) ano, po-
dendo ser rescindido pela administração de acordo com conveniên-
cia ou inadaptação dos selecionados as atividades desenvolvidas.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Para inscrever-se, o candidato terá ficha em modelo próprio, à 
disposição no local de inscrição, a qual deverá ser anexada cópias 
dos documentos indicados neste edital;
3.2. Feita a inscrição, o candidato que for aprovado na primeira 
etapa, será convocado para entrevista, (os reprovados não serão 
convocados para entrevista);
3.3. A seleção de que trata este edital terá validade de 01 (um) 
ano.
3.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE;
3.5. Este edital entra em vigor na data de sua divulgação.

Tigrinhos (SC), 23/01/2017.

MUNICÍPIO DE TIGRINHOS
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO 003-2017 FMS - REPUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 003/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2017
Sistema de Registro de Preços

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MOLDAGEM E CONFEC-
ÇÃO DE PROTESES DENTARIAS EM ATENDIMENTO DA DEMANDA 
NO EXERCÍCIO DE 2017, CONFORME A NECESSIDADE. O rece-
bimento das propostas e documentação será até as 09h00min 
do dia 13/02/2017, no departamento de Compras e Licitações do 
Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 09h10min 
do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital 
poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito na Avenida 
Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064, com Clei-
se Honaiser. Tigrinhos (SC), 23 de Janeiro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 019/2017
PORTARIA Nº. 019/2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal 
Sra. LUCIANE PISSATTO, Controle Interno, Efetiva, Matrícula nº. 
358/01, relativo ao período aquisitivo de Janeiro de 2016 a Janeiro 
de 2017, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 03 à 22 de 
Janeiro de 2017, sendo permitido transformar 10 (dez) dias em 
abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03 de Janeiro de 2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 23 DE JANEIRO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e três de janeiro 
de dois mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO Nº 020/EDITAL 001/2016 – 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 020/
EDITAL 001/2016 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Secretária de Educação, considerando os resultados do Proces-
so Seletivo Edital 001/2016 devidamente homologado através da 
Portaria 960/2016, publicada em 01/03/2016, em sintonia com a 
necessidade de contratação temporária de excepcional interesse 
público, conforme Processos nº 18122/2017, convoca a classifica-
da, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, pelo prazo e condições que 
serão definidos no momento da apresentação, devendo ela compa-
recer no período de 23/01/2017 até ás 17 horas do dia 31/01/2017, 
na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Tijucas - SC, 
munida dos documentos originais acompanhados de cópia legível, 
conforme edital disponível no site.
Informações Complementares: Edital e inteiro teor está à dispo-
sição dos interessados na Secretaria de Educação, sito a Rua Cel. 
Büchelle, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Neide Maria Reis – Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO Nº 034/EDITAL 001/2015 – 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 034/
EDITAL 001/2015 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Secretária de Educação, considerando os resultados do Processo 
Seletivo Edital 001/2015 devidamente homologado através da Por-
taria 001/2016, publicada em 04/01/2016, em sintonia com a ne-
cessidade de contratação temporária de excepcional interesse pú-
blico, conforme Processo nº 18122/2017, convoca os classificados, 

para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, pelo prazo e condições que 
serão definidos no momento da apresentação, devendo eles 
comparecerem no período de 23/01/2017 até ás 17 horas do dia 
31/01/2017, na Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Tijucas - SC, munidos dos documentos originais acompanhados de 
cópia legível, conforme edital disponível no site.
Informações Complementares: Edital e inteiro teor está à dispo-
sição dos interessados na Secretaria de Educação, sito a Rua Cel. 
Büchelle, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Neide Maria Reis – Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO Nº 035/EDITAL 001/2014 – 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO À ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 035/
EDITAL 001/2014 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Secretária de Educação, considerando os resultados do Proces-
so Seletivo Edital 001/2014 devidamente homologado através da 
Portaria 888/2015, publicada em 24/02/2015, em sintonia com a 
necessidade de contratação temporária de excepcional interesse 
público, conforme Processo nº 18122/2017, convoca os classifica-
dos, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, pelo prazo e condições 
que serão definidos no momento da apresentação, devendo eles 
compareceremno período de 23/01/2017 até ás 17 horas do dia 
31/01/2017, na Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Tijucas - SC munidos dos documentos originais acompanhados de 
cópia legível, conforme edital disponível no site.
Informações Complementares: Edital e inteiro teor está à dispo-
sição dos interessados na Secretaria de Educação, sito a Rua Cel. 
Büchelle, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Neide Maria Reis – Secretária Municipal de Educação.

Câmara muniCiPal

ADITIVO AO CONTRATO 02/2016
Aviso de Aditivo de Contrato
PREGÃO PRESENCIAL 02/2016

A Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas (SC), inscrita sob o 
CNPJ Nº 80.669.864/0001 30 com sede a Rua Coronel Büchelle 
181, Bairro Centro, Tijucas/SC, torna público, para conhecimento 
dos interessados que prorrogou o Contrato 02/2016 por meio de 
Termo Aditivo, conforme especificado no Edital de Pregão Presen-
cial 02/2016, na data de 13 de dezembro de 2016.

Informamos que a documentação referente ao Pregão Presencial 
02/2016 encontra-se disponível no site da Câmara de Vereadores 
de Tijucas: http://www.camaratijucas.sc.gov.br.

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇO DE REPRODUÇÃO XEROGRÁFICA PARA USO DA CÂ-
MARA DE VEREADORES DE TIJUCAS/SC..

Tijucas, 23 de janeiro de 2017.

Eloi Pedro Geraldo
Câmara de Vereadores de Tijucas/SC
Presidente

ADITIVO AO CONTRATO 15/2016
Aviso de Aditivo de Contrato
PREGÃO PRESENCIAL 08/2016

A Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas (SC), inscrita sob o 
CNPJ Nº 80.669.864/0001 30 com sede a Rua Coronel Büchelle 
181, Bairro Centro, Tijucas/SC, torna público, para conhecimento 
dos interessados que prorrogou o Contrato 15/2016 por meio de 
Termo Aditivo, conforme especificado no Edital de Pregão Presen-
cial 08/2016, na data de 14 de dezembro de 2016.

Informamos que a documentação referente ao Pregão Presencial 

http://www.camaratijucas.sc.gov.br


24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 730

08/2016 encontra-se disponível no site da Câmara de Vereadores 
de Tijucas: http://www.camaratijucas.sc.gov.br.

Objeto da Licitação: FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA ÓP-
TICA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS/SC.
Tijucas, 23 de janeiro de 2017.

Eloi Pedro Geraldo
Câmara de Vereadores de Tijucas/SC
Presidente

ADITIVO AO CONTRATO 16/2015
Aviso de Aditivo de Contrato
PREGÃO PRESENCIAL 01/2015

A Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas (SC), inscrita sob o 
CNPJ Nº 80.669.864/0001 30 com sede a Rua Coronel Büchelle 
181, Bairro Centro, Tijucas/SC, torna público, para conhecimento 
dos interessados que prorrogou o Contrato 16/2015 por meio de 
Termo Aditivo, conforme especificado no Edital de Pregão Presen-
cial 01/2015, na data de 15 de dezembro de 2016.

Informamos que a documentação referente ao Pregão Presencial 
01/2015 encontra-se disponível no site da Câmara de Vereadores 
de Tijucas: http://www.camaratijucas.sc.gov.br.

Objeto da Licitação: LICENCIAMENTO DO DIREITO DE USO DE 
APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA PARA A CÂMARA DE VEREA-
DORE DE TIJUCAS/SC.

Eloi Pedro Geraldo
Câmara de Vereadores de Tijucas/SC
Presidente

http://www.camaratijucas.sc.gov.br
http://www.camaratijucas.sc.gov.br
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 30/2017; ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
DECRETO Nº. 30, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

INSERE DESPESA, FONTE DE RECURSO E ABRE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2017 DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.816/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam inseridas na Unidade/Orçamentária e Projeto/Ati-
vidade abaixo identificadas, a despesa e a fonte de recursos que 
passam a integrar o Orçamento 2017 do Município de Timbé do Sul 
com a seguinte estrutura orçamentária:
14.01 – Encargos Gerais do Município
0.001 – Amortização da Dívida Fundada
158 – 4.6.90.00.00.00.00.00.0380

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 33.476,92(trinta e 
três mil e quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e dois cen-
tavos) na dotação abaixo especificada:

14.01 – Encargos Gerais do Município
0.001 – Amortização da Dívida Fundada
158 – 4.6.90.00.00.00.00.00.0380– Aplicações Diretas .................
.................................................. R$ 33.476,92

Art. 3º - Os créditos de que tratam o artigo anterior são decor-
rentes do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior na 
Fonte de Recursos 0080 – Recursos Ordinários.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 16 de janeiro de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 31/2017; CONTRATA SERVIDOR POR 
TEMPO DETERMINADO
DECRETO Nº 31, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETEMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002, que: Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Consti-
tuição Federal e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada a Senhorita Laura Conti Fagundes, CPF 
nº 088.150.319-36 e RG nº 4.013.111, para ocupar o cargo de 

Enfermeiro, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Tim-
bé do Sul – SC, pelo prazo de 120 dias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 23 de janeiro de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02 2017 SAMAE - AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017 SAMAE

OBJETO: fornecimento, garantia e assistência técnica de 1 (um) veículo (tipo caminhão basculante), novo, sem uso, especificado no anexo i 
(termo de referência) para atender as necessidades do serviço autônomo municipal de água e esgoto - SAMAE. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 08h00min do dia 6 de fevereiro de 2017. ABERTURA: dia 6 de feve-
reiro de 2017 às 08h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente da Central de Licitações 
localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 23 de janeiro de 2017
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente SAMAE

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO Nº 09.2015 SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE APOSTILAMENTO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 SAMAE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, LADEHOFF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRA-
PLANAGEM LTDA EPP, CNPJ nº. 83.632.935/0001-18, a comparecer para assinatura do respectivo termo de apostilamento a ata do citado 
processo licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 30/01/2017.
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 23 de janeiro de 2017.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

DECRETO Nº 4437, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 4437, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece a forma de lançamento e os vencimentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, e da Taxa de Coleta de 
Lixo, relativos ao ano fiscal de 2017.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos V, VII e XXII, c/c art. 70, inciso I, alíneas "a", "i" 
e "n", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1.990, e com fundamento no art. 244 à 248 e 347 à 354 da Lei Com-
plementar nº 142, de 21 de Dezembro de 1.998, c/c a Lei Complementar nº 193, de 28 de Dezembro de 2.000 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1o O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, e a Taxa de Coleta de Lixo, no ano fiscal de 2017, serão lançados, com 
valores expressos em Unidades Fiscais do Município (UFMs), com opção de pagamento em parcela única ou em seis parcelas mensais, 
observando-se o limite mínimo de unidades fiscais do município (UFMs) por parcela.

§ 1º O vencimento dos tributos parcelados na forma deste artigo, ocorrerá de acordo com o seguinte calendário:

Nº PARCELA VENCIMENTO
1a Parcela 10/04/2017 (segunda-feira)
2a Parcela 10/05/2017 (quarta-feira)
3a Parcela 12/06/2017 (segunda-feira)
4a Parcela 10/07/2017 (segunda-feira)
5a Parcela 10/08/2017 (quinta-feira)
6a Parcela 11/09/2017 (segunda-feira)

§ 2º Ao contribuinte será facultado optar pelo pagamento integral dos tributos, em parcela única sem desconto, como segue:

http://www.timbo.sc.gov.br
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I - Pagamento em Parcela Única sem desconto, com vencimento em 10 de abril de 2017.

§ 3º A impugnação do lançamento deverá ser interposta, no prazo, até o vencimento da primeira parcela.

§ 4º A improcedência da impugnação do lançamento, importará na cobrança da multa, juros e demais acréscimos financeiros desde a data 
do vencimento do tributo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de janeiro de 2017; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 4438, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
DECRETO Nº 4438, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece os vencimentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando fixo anual, da Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento, da Taxa dos Atos da Vigilância Sanitária Municipal e da Taxa de Segurança Ostensiva Contra Delitos, relativos ao ano 
fiscal de 2017.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos V, VII e XXII, c/c art. 70, inciso I, alíneas "a", "i" 
e "n", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05/04/1990, e com fundamento nos artigos 76, 274, 320 e 391 da Lei Complementar 
nº 142, de 21/12/1998, art. 11, "caput" e § 5º, da Lei Complementar nº 125, de 22/12/1997, e Lei Complementar nº 193, de 28/12/2000 
e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1o O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando fixo anual, a Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, a Taxa dos 
Atos da Vigilância Sanitária Municipal e a Taxa de Segurança Ostensiva Contra Delitos, no ano fiscal de 2017, serão lançados, com valores 
expressos em Unidades Fiscais do Município (UFMs), em até seis parcelas mensais, observando-se o limite mínimo de unidades fiscais do 
município (UFMs) por parcela.

§ 1º O vencimento dos tributos parcelados na forma deste artigo, ocorrerá de acordo com o seguinte calendário:

Nº PARCELA VENCIMENTO
1a Parcela 15/05/2017 (segunda-feira)
2a Parcela 16/06/2017 (sexta-feira)
3a Parcela 17/07/2017 (segunda-feira)
4a Parcela 15/08/2017 (terça-feira)
5a Parcela 15/09/2017 (sexta-feira)
6a Parcela 16/10/2017 (segunda-feira)

§ 2º Ao contribuinte será facultado optar pelo pagamento integral dos tributos, em parcela única sem desconto, como segue:

I - Pagamento em Parcela Única sem desconto, com vencimento em 15 de maio de 2017.

§ 3º A impugnação do lançamento deverá ser interposta, no prazo, até o vencimento da primeira parcela.

§ 4º A improcedência da impugnação do lançamento, importará na cobrança da multa, juros e demais acréscimos financeiros desde a data 
do vencimento do tributo.

Art. 2o A Secretaria da Fazenda e Administração fica autorizada a definir e divulgar o calendário de vencimento do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISS), em suas diversas modalidades de lançamento, e das taxas municipais, observando-se o disposto no Código 
Tributário Municipal e seus regulamentos.

§ 1º O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, na modalidade de auto-lançamento, sujeito à homologação pela Fazenda Municipal, 
no ano fiscal de 2017, terá seus valores expressos em Reais, apurados mensalmente pelos contribuintes, para pagamento até o dia quinze 
do mês subsequente.

§ 2º O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando estimado anualmente pela Fazenda Municipal, no ano fiscal de 2017, será 
lançado, com valores expressos em Unidades Fiscais do Município (UFMs), em doze parcelas mensais e sucessivas, para pagamento até o 
dia quinze do mês subsequente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de janeiro de 2017; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO DE ARREMATANTES LEILÃO Nº 13.2016 SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTO DE TIMBÓ - SAMAE
EXTRATO DE ARREMATANTES LEILÃO 13/2016 SAMAE

OBJETO: Leilão para alienação de 01 (uma) Máquina Retroescavadeira, 01 (uma) Máquina Trator Esteira e bens inservíveis (materiais de 
informática, móveis, cadeiras, um forno, eletrodomésticos, ar condicionado e outros), no estado em que se encontram, classificados como 
inservíveis e/ou aptos para alienação conforme Decreto n.º 4201, de 04 de maio de 2016, de acordo com os anexos do edital

3999459 - LEANDRO DA SILVA
Item Qtd. Und. Preço Unitário Preço Total Produto

1 1 LOTE 70.500,00 70.500,00 TRATOR DE ESTEIRA MARCA CATERPIL-
LAR D6M XL, ANO 1997

Total: LEANDRO DA SILVA - R$ 70.500,00
404133797 - ANGELO JOCELI GARLINI
Item Qtd. Und. Preço Unitário Preço Total Produto

2 1 LOTE 49.000,00 49.000,00
RETRO ESCAVADEIRA, MARCA M.A/
RANDON, ANO 2003, COM 82CV, PLACA 
MDK-8859, RENAVAM N. 540181293

Total: ANGELO JOCELI GARLINI - R$ 49.000,00

Timbó, 23 de janeiro de 2017.
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LEILÃO Nº 13.2016 SAMAE
SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO - SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LEILÃO Nº. 13/2016

Tendo em vista o Auto de Leilão lavrado pelo Leiloeiro Oficial, designado através da Portaria Nº. 502/2012 do SAMAE, homologo nesta data 
a referida decisão e constante do auto anexo, considerando vencedores do Leilão nº. 13/2016, os participantes:

Vencedor (Valores expressos em R$)
LEANDRO DA SILVA 70.500,00
ANGELO JOCELI GARLINI 49.000,00

 Timbó/SC, 18 de janeiro de 2017.
Jean Pierre Bezerra Museka
Diretor Presidente SAMAE
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timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
PORTARIA TIMBOPREV Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Concede Pensão Por Morte à Solange de Fátima Martins de Souza, na condição de dependente do servidor público municipal José Ostrowski 
Neto

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e arts.7°, 32, 33 e 35 da Lei Comple-
mentar n° 411, de 26 de dezembro de 2011,

Considerando o trânsito em julgado da decisão judicial proferida juntos aos autos do processo n. 0002078-45.2013.8.24.0073, que reconhe-
ceu e declarou a união estável existente entre Solange de Fátima Martins de Souza e o servidor José Ostrowski Neto e, consequentemente, 
sua condição de dependente do segurado falecido, bem como determinou ao réu que conceda à autora o benefício da pensão por morte, 
desde a data do falecimento do de cujus;

RESOLVE:
Art.1° Conceder Pensão por Morte à SOLANGE DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA, brasileira, nascida em 16 de janeiro de 1956, portadora 
do CPF sob n° 295.780.609-63, RG n° 632.432 residente na Rua Rudolfo Borchardt n° 1059, Bairro Araponguinhas, em Timbó-SC, na qua-
lidade de dependente do Servidor Público Municipal José Ostrowski Neto, equivalente à totalidade dos proventos, no valor de R$ 1.440,39 
(mil quatrocentos e quarenta reais e trinta e nove centavos) a contar de 13 de outubro de 2012, conforme Processo TIMBOPREV-04/2017.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de janeiro de 2017; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Treze Tílias

Prefeitura

PORTARIA 030/2017
PORTARIA Nº 030/2017 de 23 de janeiro de 2017
NOMEIA JULGADOR SINGULAR DE PROCESSOS FISCAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 358 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LC 
80/2014

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e de acordo com a Lei Complementar nº 80/2014 – Código Tributário Municipal

Nomeia:

Art. 1º. Fica nomeada a Srta. KARINE KANDLER, como Julgadora Singular dos Processos Fiscais oriundos do Setor de Tributos do Município 
de Treze Tílias/SC.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias aos 23 de janeiro de 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e publicado a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

 CONTRATO DE RATEIO N°05/2017  CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC - CIS/
AMEOSC, PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 
CONTRATO DE RATEIO N°05/2017

Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo 
Oeste de SC - CIS/AMEOSC, para o exercício de 2017.

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que celebram entre si o Município de TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n° 78.486.198.0001-52, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
12.273.240/0001-49 com sede à Rua João Castilho,n.111 Centro, Cidade de Tunápolis, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr. Renato Paulata, inscrito no CPF n° 605.081.919-04, e pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra.Clarice Weis Staub, inscrito no CPF 
nº 017.981.689-60, e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC - CIS/AMEOSC, entidade com personalidade jurídica de 
direito privado, sem fins econômicos, Consórcio Público, inscrito no CNPJ n° 02.311.972/0001-22, com sede à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 
1628, Centro, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito 
Municipal de Princesa, inscrito no CPF n° 066.378.379-89, CI nº 4.869.556, resolvem firmar o presente Contrato de Rateio com o objetivo 
de utilizar os serviços médicos especializados oferecidos pelo CIS/AMEOSC.

Cláusula Primeira – Das Disposições Gerais
Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da Lei Federal n° 11.107/05, Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre normas 
gerais de contratação de consórcios públicos, legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções do CIS/AMEOSC, Leis Municipais 
nº 854/2007 de julho de 2007.

Cláusula Segunda – Das Normas Legais
É dispensada a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio, com fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal 
n° 8.666/93.

Cláusula Terceira – Do Objeto
Este Contrato de Rateio tem por objetivo assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de referência, de média e alta com-
plexidade a nível ambulatorial para a população do MunicÍpio de TUNÁPOLIS, em conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o 
estabelecimento de um sistema de referência e contra-referência.
Cláusula Quarta – Da Execução dos Serviços
Os serviços previstos na cláusula anterior serão prestados pelo CIS/AMEOSC na forma de credenciamento, conforme relação de credencia-
dos.

Cláusula Quinta – Da Verificação da Prestação dos Serviços Prestados
Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante verificação da Secretaria Municipal de Saúde de cada 
Município.

Cláusula Sexta – Do Rateio
Para a execução do objeto deste Contrato, conforme disposto no Contrato de Programa, e pelo correto e perfeito desempenho dos serviços 
ora contratados, o Município dE TUNÁPOLIS repassará mensalmente a importância de R$ 3.850,67 (Três mil, oitocentos e cinqüenta reais e 
sessenta e sete centavos), totalizando R$ 46.208,04 (Quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e quatro centavos) ao ano, correspondendo 
a serviços médicos especializados e demais ações do CIS/AMEOSC, depositado em conta específica: Banco: 001 - Banco do Brasil, agência 
0599-1, conta corrente 1.300-5.
I. O Município de TUNÁPOLIS utilizará os valores repassados em serviços médicos especializados a nível ambulatorial, de acordo com sua 
necessidade e nas condições operacionais do Consórcio;
II. Caso ocorra a necessidade de utilização dos serviços além do valor do repasse estabelecido neste Contrato, o Município deverá firmar 
Termo Aditivo ou novo Contrato;
III. Os valores não utilizados ficarão como crédito disponível para utilização do Município, e dos valores praticados pela tabela do CIS/
AMEOSC, incidem quando se tratar de prestadores pessoa física o percentual de 20% (vinte por cento) sobre os valores dos credenciados 
a título de encargos previdenciários.

Cláusula Sétima – Da Rubrica Orçamentária
As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta da dotação orçamentária de acordo com a Lei Orçamentária 
Anual sob n° 1285/2016, do dia 07 de dezembro de 2016 e respectivos anexos, nas seguintes especificações orçamentárias:
Código de
Especificação Especificação Valor (R$) (%)

3.3.93.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 46.208,04 100

TOTAL 46.208,04 100
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Parágrafo Único: Será excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária 
ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio.

Cláusula Oitava – Da Prestação de Contas
Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000, o Consórcio Público deve 
fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues por conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos 
e das atividades ou projetos atendidos.

Cláusula Nona – Das Penalidades
O consorciado inadimplente com o CIS/AMEOSC, será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação:
I. Uma vez notificado da inadimplência, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a regularização da dívida;
II. Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente consorciado será excluído do Consórcio, mediante delibe-
ração da Assembléia Geral, conforme artigo 43 do Estatuto Social;
III. A exclusão prevista na cláusula nona, não exime o participante do pagamento de débitos decorrentes referente ao período em que 
permaneceu inadimplente e como ativo participante, devendo o CIS/AMEOSC proceder a execução dos direitos.

Cláusula Décima – Das Obrigações do Consórcio
São obrigações do CIS/AMEOSC:
I. acompanhar e controlar a qualidade técnica durante todo o processo, através de relatórios das atividades;
II. colocar a disposição do Município os serviços credenciados;
III. fornecer todos os impressos necessários ao encaminhamento dos usuários aos serviços;
IV. colocar a disposição do Município sistema informatizado para agendamento de consultas, exames e/ou procedimentos;
V. orientar as Secretarias Municipais de Saúde em relação aos procedimentos de encaminhamento de usuários;
VI. fornecer mensalmente recibo do valor pago pelo Município;
VII. encaminhar, após processamento, relação de consultas e exames de usuários ao Município, acompanhado de relatório analítico dos 
procedimentos.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações do Município
São obrigações do Município:
I. acompanhar os encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços oferecidos pelo Consórcio;
II. auxiliar o Consórcio a ampliar o número de profissionais credenciados na região da AMEOSC;
III. definir conjuntamente com o Consórcio a necessidade de novos serviços.

Cláusula Décima Segunda – Da Vigência
O presente contrato de rateio terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2017, podendo ser prorrogado.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões e/ou procedimentos decorrentes ao cum-
primento deste contrato.

Cláusula Décima Quarta – Das Disposições Finais
As demais questões serão resolvidas consoante as disposições do Estatuto Social do CIS/AMEOSC e das normas da Lei Federal n° 11.107/05, 
bem como pelas deliberações tomadas em Assembléia Geral.
E por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis/SC, 05 de janeiro de 2017.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Presidente do CIS/AMEOSC
Prefeito de Princesa

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal de Tunápolis

_____________________________
Clarice Weis Staub
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

 ________________________________ 
Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:  ______________________  ______________________
  Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger 
  918.368.409-34    CPF: 020.226.259.60
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 CONTRATO Nº 04/2017                            CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE SANTA CATARINA E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC-CIS/AMEOSC. 
Contrato Nº 04/2017

Contrato de Rateio celebrado entre o Município de TUNAPOLIS,
através do Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de SC-CIS/AME-
OSC.

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que celebram entre si o Município de tunápolis, pessoa jurídica de direito público, ins-
crito no CNPJ n° 78.486.198.0001-52 através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 
12.273.240/0001-49, com sede à Rua João Castilho nº 111, Centro, Cidade de Tunápolis neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr. Renato Paulata inscrito no CPF n° 605.081.919-04 e pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Clarice Weis Staub, inscrito no CPF 
nº 017.981.689-60 e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SC – CIS/AMEOSC, entidade com personalidade 
jurídica de direito privado, sem fins econômicos, Consórcio Público, inscrito no CNPJ n° 02.311.972/0001-22, com sede à Rua Padre Aurélio 
Canzi, n° 1628, Centro, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, 
Prefeito Municipal de Princesa, inscrito no CPF n° 066.378.379-89, CI nº 4.869.556, resolvem firmar o presente Contrato de Rateio com o 
objetivo de custear as despesas administrativas oriundas da manutenção do CIS/AMEOSC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da Lei Federal n° 11.107/05, 
Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, legislação municipal de ratificação do Pro-
tocolo de Intenções do CIS/AMEOSC, Leis Municipais n°854/2007 de 10 de julho de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS LEGAIS - É dispensada a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio, com 
fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Extremo Oeste de Santa Catarina CIS-AMEOSC, entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.
Parágrafo Único. Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser regularmente constituídas:
a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da estrutura existente, inclusive reposição,
b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do Consórcio previstos no contrato de consórcio público, contratos de programa e 
convênios,
c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas previstas em lei,
d) Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e consumo, necessários para o desempenho das atividades 
administrativas e financeiras do Consórcio.

CLÁUSULA QUARTA – DO RATEIO - Para a execução do objeto deste Contrato, conforme disposto no Contrato de Rateio, e pelo correto e 
perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o Município de TUNÁPOLIS repassará mensalmente ao Consórcio a importância de R$ 
782,33(Setecentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos) mensais, totalizando no ano R$ 9.387,96 (Nove mil, trezentos e oitenta 
e sete reais e noventa e seis centavos) correspondendo ao objeto deste Contrato do CIS/AMEOSC. Os valores constantes neste Contrato, 
foram definidos e aprovados pelo Colegiado de Secretários de Saúde em 2016, depositado em conta específica: Banco: 001 – Banco Brasil, 
agência 0599-1, conta corrente 46.858-4.

CLÁUSULA QUINTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta da dota-
ção orçamentária de acordo com a Lei Orçamentária Anual sob n°

1285/2016, do dia 07 de dezembro de 2016 e respectivos anexos, nas seguintes especificações orçamentárias:

Código de
Especificação Especificação Valor (R$) (%)

3.1.71.70 Transferência a Consórcios Públicos 5.632,79 60

3.3.71.70 Transferência a Consórcios Públicos 2.816,38 30

4.4.71.70 Transferência a Consórcios Públicos 938,79 10

Total Geral 9.387,96 100

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n° 
101, de 04 de Maio de 2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do 
Município, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO - São obrigações do CIS/AMEOSC:
- Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante todo o processo, através de relatórios das atividades;
- Colocar a disposição do Município os serviços credenciados;
- Fornecer todos os impressos necessários ao encaminhamento dos usuários aos serviços;
- Colocar a disposição do Município sistema informatizado para agendamento de consultas, exames e/ou procedimentos;
- Orientar as Secretarias Municipais de Saúde em relação aos procedimentos de encaminhamento de usuários;
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- Fornecer mensalmente recibo do valor pago pelo Município;
- Encaminhar, após processamento, fichas de consultas e exames de usuários ao Município, acompanhado de relatório analítico dos proce-
dimentos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO - São obrigações do Município:
- Acompanhar os encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços oferecidos pelo Consórcio;
- Auxiliar o Consórcio a ampliar o número de profissionais credenciados na região da AMEOSC;
- Definir conjuntamente com o Consórcio a necessidade de novos serviços.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA - O presente contrato de rateio terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2017, 
podendo ser prorrogado no final do ano, por um período de até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos decorrentes 
ao cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As demais questões serão resolvidas consoante às disposições do Estatuto 
Social do CIS/AMEOSC e das normas da Lei Federal n° 11.107/05, bem como pelas deliberações tomadas em Assembleia Geral.

E por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de Rateio em 02(duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis/SC, 05 de janeiro de 2017.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal de Tunápolis

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Presidente do CIS/AMEOSC
Prefeito de Princesa

 Clarice Weis Staub
Gestora do Fundo Munic. de Saúde

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:  _______________________   ___________________
  Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
  CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº  06/2017
CONTRATO Nº 06/2017

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Albino Frantz, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 82.821.208/0001-
36, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela Gestora Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 3.381.905 
e CPF n° 017.981.689-60, residente e domiciliado, neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Associação Hospitalar de Tunápolis, com sede na Rua Albino Frantz, n.148, centro desta cidade de Tunápolis inscrito no CNPJ/MF sob n° 
83.428.508/0001-12, neste ato representado por seu presidente Sr. Alcides Luis Hofer, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade 
e Município de Tunápolis, inscrito no CPF/MF sob n° 833.426.649-91, RG n° 2.946.802- SSP-SC, e doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO referente a prestação dos serviços, para estabelecer as ações, metas quantitativas e qualitativas 
e os indicadores pactuados entre o Fundo Municipal da Saúde de Tunápolis e a Associação Hospitalar de Tunápolis, em conformidade com 
a Lei 8080/90 de 19 de setembro de 1990 com alterações e amparado no Plano Operativo da Atenção Pactuado, em decorrência da Inexi-
gibilidade de licitação e de conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua 
às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO –
O presente Contrato tem objeto a prestação dos serviços, estabelecer as ações, metas quantitativas e qualitativas e os indicadores pactu-
ados entre o Fundo Municipal da Saúde de Tunápolis e Associação Hospitalar de Tunápolis, em conformidade com a Lei 8080/90 de 19 de 
setembro de 1990 com alterações e amparado Plano Operativo da Atenção Pactuada entre ambos conforme segue abaixo:

Procedimento Orçamento anual Recurso Financeiro Total

Sutura Pequena 50 20,00 1.000,00

Sutura Média 75 30,00 2.250,00

Sutura Grande 70 35,00 2.450,00

Retirada Corpo Estranho 40 20,00 800,00
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Curativo Pequeno 175 15,00 2.625,00

Curativo Médio 300 18,00 5.400,00

Curativo Grande 215 35,00 7.525,00

Debridamento 35 15,00 525,00

Lavagem de Ouvido 20 10,00 200,00

Nebulização 300 5,00 1.500,00

Sondagem 25 25,00 625,00

Drenagem c/ Dreno 12 20,00 240,00

Drenagem s/ Dreno 12 10,00 120,00

Aplicação EV 2400 3,00 7.200,00

Aplicação IM 2400 1,50 3.600,00

Eletrocardiograma 160 60,00 9.600,00

Serviço com observação do paciente durante 48h 720 20,00 14.400,00

Incentivo Hospitalar 12 3.000,00 36.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A instituição deverá oferecer os serviços de Urgência e emergência, o Pronto Atendimento ambulatorial e serviço de observação hospitalar 
bem como estrutural, compreendendo a disponibilidade de toda estrutura para o atendimento efetivo sendo a estrutura física e de todos 
os profissionais tais como: Enfermeiros, técnicos em enfermagem, profissionais de limpeza e do corpo administrativo, para complementar 
a equipe necessária para a prestação correta e adequada de todos os serviços inerentes para o bom atendimento.A instituição credenciada 
se compromete a prestar a contento, nos termos e condições de sua(s) proposta(s), deste edital e do instrumento contratual firmado, os 
serviços propostos, aos usuários. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da instituição, a retenção e/ou exigência 
de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos que estão elencados no item 1 anterior, aposição de assinatura em guia e/ou 
documento em branco ou de garantia de qualquer espécie. Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, even-
tual irregularidade verificada no atendimento, faturamento e/ou prestação dos serviços, cabendo ao Fundo Municipal da Saúde a devida 
apuração, e, se for o caso, a imediata penalização e/ou descredenciamento do contratado, no teor da Lei.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O Município, através do FMS, efetuará o pagamento até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação de serviço. O pagamento será 
efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e do relatório dos serviços prestados. É expressamente vedada à cobrança em qualquer hi-
pótese de qualquer sobretaxa à tabela adotada quando do pagamento dos serviços prestados pelo credenciado. Facultar-se-á ao Município/
FMS a concessão de revisão de preços dos serviços credenciados.
CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO/FMS –
Na eventualidade do Fundo Municipal da Saúde, não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título de encargos 
mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob os números: 
(10,11) do Fundo Municipal da Saúde do ano de 2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS
A Instituição deverá realizar os serviços constantes no objeto deste contrato sem cobrança de qualquer valor ao usuário encaminhado pela 
Secretaria da Saúde. A Instituição deverá prestar os serviços em estabelecimento devidamente licenciado pela vigilância sanitária, direta-
mente ao paciente. Deverá a pessoa jurídica contratada permitir o acompanhamento e a fiscalização de suas dependências pela Secretaria 
Municipal de Saúde ou da comissão designada para tal. Deverá de imediato, quando solicitada, apresentar documentos, prontuários ou 
demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência 
de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que, em virtude 
da lei ou regulamento, recaia ou venha a recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e 
quaisquer outros decorrentes da relação empregatícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente 
causados aos usuários e/ou terceiros. A Instituição obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato, sob pena de rescisão por não cumprimento do 
mesmo. A Instituição deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. Prestar os 
serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações 
exigidas pela boa técnica dos serviços contratados. Na execução das atividades objeto

deste contrato, assegurar aos beneficiários, os mesmos padrões técnicos de conforto material e de horários dispensados aos demais usu-
ários (pacientes).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
O Fundo Municipal da Saúde deverá disponibilizar os profissionais médicos para a execução dos serviços constantes no objeto deste 
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contrato. Implantar de forma adequada à supervisão permanente dos serviços de modo a obter um resultado correto e eficaz. Prestar as 
informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Instituição, assegurando ao usuário a boa prestação dos serviços. Fis-
calizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Credenciada, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressal-
vados os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante, não deixe ser interrompido. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos 
serviços. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, 
podendo ser descredenciado, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do contraditório e 
da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DA CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO INSTITUCIONAL

A Instituição bem como o Fundo Municipal da Saúde deverão criar comissões para avaliação do desempenho institucional, estas Comissões 
deverão realizar trimestralmente avaliações em relação aos recursos transferidos, metas físicas e quantitativas. A transferência dos recursos 
serão disponibilizados de acordo com a análise do cumprimento de metas, conforme o estabelecido nas faixas de desempenho discriminadas 
abaixo:

Faixa de Desempenho
Metas Quanti e Qualitativas

Percentual de Total de Recursos
Destinados ao Desempenho

Menor que 75% Revisão de valores
75% ou mais Manter o valor

Comissões atuantes obrigatoriamente
Da parte da Instituição Credenciada:
1) Comissão de Revisão de Prontuários
2) Comissão de Infecção Hospitalar

Da parte do Fundo Municipal da Saúde de Tunápolis:
1) Comissão de avaliação e desempenho
2) Comissão de auditoria.

Dos relatórios mensais:
A Instituição Credenciada deverá como forma de prestação de contas, apresentar os seguintes relatórios:
1) Apresentar mensalmente relatório de desempenho das metas.
2) Revisão das metas quantitativas trimestralmente.

O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Fundo Municipal da Saúde, e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado aos usuários, con-
cedido o direito à ampla defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de 
aplicação cumulativa das demais sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS/FMS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/FMS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNAPOLIS/FMS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS/FMS pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual

ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO 
DE TUNAPOLIS/FMS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/FMS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor na data de 05 de janeiro de 2017 e vigorará até dia 31/12/2017 podendo ser prorrogado, de acordo com 
o que dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis – SC.,05 de janeiro de 2017.

Clarice Weis Staub    Associação Hospitalar de Tunápolis
Gestora do Fundo Municipal de Saúde  Alcides Luis Hofer
     Representante legal

Testemunhas: 
_______________________    ___________________
Cleverson Inácio Kerkhoff    Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34    CPF: 020.226.259.60

RESOLUÇÃO 02/2017
RESOLUÇÃO Nº02/2017
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Conforme prevê a Constituição da República no seu artigo 37 inciso X e concomitantemente o artigo 5º da Lei Municipal nº 
1.084/2012, de 28 de junho de 2012, ficam reajustados os subsídios dos cargos eletivos desse Poder, bem como, os vencimentos dos ser-
vidores dessa Casa Legislativa, tendo como índice oficial o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado dos últimos doze 
meses em 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento).

Art. 2º O Piso Municipal passou de R$ 330,89 (trezentos e trinta reais e oitenta e nove centavos), para o valor de R$352,66 (trezentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos), conforme Decreto Municipal nº 1.871/2017 de 12 de Janeiro de 2017.

Art. 3º As despesas da execução desta Resolução correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2017.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis – SC.
Em 19 de janeiro de 2017
ARNO MÜLLER   GUSTAVO LAWISCH
Presidente   Vice-Presidente

DONATO LAUSCHNER  LEONARDO ANTÔNIO VOGT
1º Secretário   2º Secretário



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 744

União do Oeste

Prefeitura

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017

PROCESSO Nº 02/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com 
sede na Avenida São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr CELSO MATIELLO, no uso de 
suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 02/2017, RESOLVE: Registrar o(s) pre-
ço(s) da empresa RONI DEYVI WOJCIECHOWSKI ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as condições 
do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ES-
COLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme itens descritos no quadro 
abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde 
Cotada Marca Preço Uni-

tário Preço Total

1 ABACAXI, TIPO PEROLA UNI 250,00 5,54 1.385,00
2 AÇUCAR CRISTAL, EMBALAGEM DE 05 KILOS PT 130,00 DAJU 14,19 1.844,70

3 AÇUCAR DE BAUNILHA, EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO COM 
100 GR PT 10,00 APTI 1,99 19,90

4 ALHO BRANCO, SELECIONADO NACIONAL, EMBALAGEM DE 01KG KG 40,00 24,41 976,40

5 AMEIXA VERMELHA NACIONAL KG 100,00 8,46 846,00

6 AMENDOIM, LIMPO, PACOTES COM 500 GRAMAS UN 100,00 DAJU 5,42 542,00

7 AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO COM 
01KG KG 150,00 LORENZ 5,28 792,00

8 APRESUNTADO DE CARNE SUINA KG 150,00 COOPAVEL 11,39 1.708,50
9 ARROZ PARBOLIZADO, EMBALAGEM DE 05 KG UN 200,00 ZAELI 13,96 2.792,00

10 AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 250 GR. UN 50,00 APTI 5,39 269,50

11 BANANA CATURA, SEMI MADURA KG 2.000,00 3,99 7.980,00
13 BATATA-INGLESA KG 250,00 4,61 1.152,50

14 BEBIDA DE SOJA 0% LACTOSE, EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 LT UN 150,00 PURITI 5,99 898,50

15 BEBIDA LÁCTEA, SABORES DIVERSOS, EMB. COM 900GR COM RE-
GISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA UN 1.000,00 CARLITOS 4,06 4.060,00

16 BETERABA DESFOLHADA KG 200,00 4,28 856,00

17 BISCOITO DOCE TIPO SORTIDO EMBALAGEM DE 800 GR UNI 250,00 CASAREDO 9,25 2.312,50

18 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, EMBALAGEM DE 400 GRAMAS UN 400,00 CASAREDO 3,99 1.596,00

19 BISCOITO SALGADO - ÁGUA E SAL, EMBALAGEM DE 800 GRAMAS UN 300,00 CASAREDO 9,39 2.817,00

20 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMB. DE 400GR PT 100,00 CASAREDO 5,75 575,00

21 BOLACHÃO DE MEL, EMBALAGEM TRANSPARENTE 300GR UN 300,00 GIRASOL 4,88 1.464,00

22 CAFÉ SOLUVEL, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS UN 100,00 AMIGO 12,44 1.244,00
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23 CANJICA TIPO 1, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS PT 40,00 BEATRIS 2,88 115,20
24 CAQUI CHOCOLATE KG 500,00 6,28 3.140,00

25 CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM INSPEÇÃO KG 700,00 FRIGOCARNES 23,31 16.317,00

26 CEBOLA NACIONAL KG 300,00 3,91 1.173,00
27 CENOURA DESFOLHADA KG 200,00 3,99 798,00

28 CARNE BOVINA TIPO PATINHO, EM CUBOS, EMBAL. DE 01 KG, CON-
GELADA, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA KG 300,00 FRIGOCARNES 21,99 6.597,00

29 CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL, EMBALAGEM DE 200GR UN 100,00 APTI 2,98 298,00

30 CHULETA SUÍNA CONGELADA, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 1KG, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA KG 600,00 AGRADO 12,48 7.488,00

31 COLORAU, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS PT 60,00 APTI 4,14 248,40

32 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, EMBALAGEM DE 1KG, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA KG 600,00 DANIELI 7,72 4.632,00

33 DOCE DE FRUTAS CREMOSO, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 02 KG UN 10,00 PETRY 17,39 173,90

34 ERVILHA EM CONSERVA EM EMBALAGEM DE 300 GR UN 80,00 FUGINI 2,75 220,00

35 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ 850 GR UN 70,00 QUERO 8,63 604,10

36 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALAGEM DE 1 KG PT 120,00 DAJU 5,77 692,40

37
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ESPECIAL, FORTIFICADO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM DE 5 KG, COM REGISTRO NO MINISTE-
RIO DA AGRICULTURA

PT 50,00 MARTELLI 10,04 502,00

38 FEIJÃO PRETO, TIPO 1 EMBALAGEM DE 01 KG UNI 70,00 FEMILA 6,77 473,90

39 FERMENTO EM PÓ QUIMICO, LATA C/ 250 GRAMAS UNI 90,00 ROYAL 6,18 556,20

40 FILÉ DE PEITO DE FRANGO, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 01 KG 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA KG 600,00 DANIELI 10,82 6.492,00

41
FUBÁ DE MILHO AMARELO, EMBALAGEM 05 KG, ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA

UN 60,00 DAJU 11,91 714,60

42 IOGURTE DIET 0% AÇUCAR, EMBALAGEM COM 170 ML, SABORES 
DIVERSOS UN 300,00 TIROL 3,98 1.194,00

43 LENTILHA, EMBALAGEM TRANSPATENTE DE 01 KG UN 30,00 VALAR 10,98 329,40

44 LOURO, EMBALAGEM TRANSPARENTE COM 5 GR UN 15,00 APTI 1,81 27,15

45 MAÇA, VARIEDADE FUJI KG 650,00 5,64 3.666,00

46 MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE FINO, EMBALAGEM DE 01 
KG UN 200,00 CASAREDO 5,89 1.178,00

47 MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO, EMBALAGEM 500 
GRAMAS PT 200,00 CASAREDO 3,99 798,00

48 MAMÃO, VARIEDADE FORMOSA KG 800,00 5,22 4.176,00
49 MANGA (FRUTA) KG 400,00 4,41 1.764,00

50 MARGARINA COM SAL, EMB. COM 500 GR, MINIMO 65% DE LIPI-
DIOS, SEM GORDURA TRANS UN 15,00 SOYA 4,58 68,70

51 MELANCIA KG 1.000,00 1,72 1.720,00
52 MELÃO AMARELO KG 600,00 3,98 2.388,00

53 MILHO VERDE EM CONSERVA EM EMBALAGEM DE 300 GR UN 80,00 PREDILECTA 2,23 178,40

54 MOELA DE FRANGO, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICUL-
TURA KG 70,00 DANIELI 6,26 438,20

55 ÓLEO DE GIRASOL, EMBALAGEM PET DE 900 ML UN 50,00 SALADA 7,68 384,00

56 OLEO DE SOJA 900ML BEM. PET UNI 300,00 LEVE 3,91 1.173,00
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57 OREGANO, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 100 GR UNI 10,00 APTI 4,74 47,40

58 OVOS DE GALINHA, TIPO 2, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA DZ 200,00 5,61 1.122,00

61 PIMENTÃO VERDE KG 40,00 6,11 244,40
62 PINHÃO KG 200,00 8,98 1.796,00
63 PIPOCA DE MILHO, PACOTES C/ 500 GRAMAS UN 100,00 DAQUI 2,73 273,00

64 PO PARA PREPARO DE GELATINA DIET 0% AÇUCAR, EMB. COM 10 
GR UN 20,00 APTI 4,11 82,20

65 PÓ P/ PREPARO DE GELATINA, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM EM 
POLIETILENO LEITOSO COM 01 KG KG 50,00 APTI 12,17 608,50

66 SAGU PACOTE COM 500 GR PT 50,00 VALAR 3,52 176,00

67 SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM DE 01 KG UN 100,00 SOSAL 1,45 145,00

68 SALSICHA (TIPO HOT DOG) KG 120,00 FRICASA 7,19 862,80

69 SUCO DE SOJA, EMBALAGEM LONGA VIDA 200 ML, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA UN 150,00 PURITI 2,23 334,50

70 TOMATE SEMI MADURO KG 200,00 4,98 996,00

71 VINAGRE DE VINHO TINTO GARRAFÃO C/5 LITROS GAR 50,00 KOLER 19,20 960,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa RONI DEYVI WOJCIECHOWSKI ME, a critério do Município de União do Oeste, 
de acordo com necessidade, será intimada para entregar os alimentos, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de Fornecimen-
to, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 05 dias, na Prefeitura Municipal de União do Oeste.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os alimentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos.

5. DO PAGAMENTO
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5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão - 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade – 2.033 – PROGRAMA SUPL. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Cód. Red. 21 E 22 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os alimentos quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos alimentos;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os alimentos no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10. DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos municípios (DOM)..

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

RONI DEYVI WOJCIECHOWSKI ME
P/ CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________  02. ______________________________
Nome: Marilia Miorelli    Nome: Edinho Fávero
CPF:057.672.509-95    CPF: 027.264.999-61

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017

PROCESSO Nº 02/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com 
sede na Avenida São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr CELSO MATIELLO, no uso 
de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 02/2017, RESOLVE: Registrar o(s) 
preço(s) da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, de acordo com a classificação nos itens por ela 
alcançados, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ES-
COLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme itens descritos no quadro 
abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

12 BARRA DE CEREAL DIET 0% AÇUCAR, PESO MÍNIMO DE 
25G, SABORES DIVERSOS UN 100,00 NATURALE 1,55 155,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
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1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, a critério 
do Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, será intimada para entregar os alimentos, sendo os mesmos requeridos atra-
vés de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 05 dias, na Prefeitura Municipal de União do Oeste.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os alimentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão - 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade – 2.033 – PROGRAMA SUPL. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Cód. Red. 21 E 22 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os alimentos quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
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c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos alimentos;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os alimentos no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10.DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos municípios (DOM)..

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS
P/ CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________  02. ______________________________
Nome: Marilia Miorelli    Nome: Edinho Fávero
CPF:057.672.509-95    CPF: 027.264.999-61

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017

PROCESSO Nº 02/2017
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2017, podendo ser prorrogada até completar 12 meses.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2017, o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com 
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sede na Avenida São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr CELSO MATIELLO, no uso de 
suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 02/2017, RESOLVE: Registrar o(s) pre-
ço(s) da empresa MARIA INEZ MARAFON AVILOFF ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as condições 
do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ES-
COLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme itens descritos no quadro 
abaixo:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total

59 PÃO FRANCÊS INTEGRAL KG 800,00 KIPANETO 8,30 6.640,00
60 PÃO INTEGRAL SOVADO KG 400,00 KIPANETO 8,70 3.480,00

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado até completar 12 meses.
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa MARIA INEZ MARAFON AVILOFF ME, a critério do Município de União do Oeste, 
de acordo com necessidade, será intimada para entregar os alimentos, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de Fornecimen-
to, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 05 dias, na Prefeitura Municipal de União do Oeste.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os alimentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após cada entrega 
e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão - 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 752

Proj. Atividade – 2.033 – PROGRAMA SUPL. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Cód. Red. 21 E 22 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os alimentos quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 02/2017.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos alimentos;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 02/2017 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os alimentos no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10. DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos municípios (DOM)..

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 02/2017 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

MARIA INEZ MARAFON AVILOFF ME
P/ CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________  02. ______________________________
Nome: Marilia Miorelli   Nome: Edinho Fávero
CPF:057.672.509-95   CPF: 027.264.999-61

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

DECRETO N. 3353/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3353/2017, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, e, em acordo com a Lei 1053/2016;

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação no Orçamento do Município de União do Oeste, para o Exercício de 2017 no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural

FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 606 Extensão Rural

Projeto Atividade: 2.043 – Manutenção das Atividades da Agricultura

84 - Aplicações Diretas - 3.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................. 8.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 8.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

SUBTRAIR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural

FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 606 Extensão Rural

Projeto Atividade: 2.043 – Manutenção das Atividades da Agricultura
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81 - Aplicações Diretas - 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................. 8.000,00

TOTAL ANULADO ........................................... 8.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado Cfe. Lei Municipal N. 1010/2014.

DECRETO N. 3354/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.354, De 20 de janeiro de 2017.

Designa Servidora Pública Municipal para responder pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Servidora Pública Municipal DIONE ANA COLLA, ocupante do cargo de Consultora em Educação Básica, para respon-
der pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de União do Oeste, até a data de nomeação do novo Secretário 
Municipal da pasta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 20 de janeiro de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado cfe. Lei Municipal N. 1010/2014.
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Vargeão

Prefeitura

RGF - ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
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RGF - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
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RGF - ANEXO 3 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
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RGF - ANEXO 4 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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RGF - ANEXO 5 - DEMONSTRATIVO CONSOLIDADE 
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A 
PAGAR
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RGF - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DA GEST
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RREO - ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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RREO - ANEXO 11 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM 
SAÚDE
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RREO - ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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RREO - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESEPSASPOR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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RREO - ANEXO 3 -  DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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RREO - ANEXO 5 - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
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RREO - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
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RREO - ANEXO 7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO - MDE

 



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 785



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 786



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 787

RREO - ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 008/2017 PR 007/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017

OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de Peças e Serviços mecânicos para a recuperação do Ônibus Escolar placa MHK 
0985, de propriedade do Município.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento pelo Tipo: Menor Preço Global.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 07 de fevereiro 2017 às 14:00 horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, na 
Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 23 de Janeiro de 2017.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

AD 07/2017
Termo de Convocação

Pelo presente, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, fica Vossa Senhoria convocada para, dentro do prazo de 3 (três) dias, firmar o Termo 
Aditivo nº 07/2017 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 19/2016, oriundo do Pregão Presencial nº 19/2016 - FMS, sendo imprescindível 
a manutenção da comprovação de regularidade fiscal, nos termos do art. 29 da Lei regente da matéria.

Ciente em
____/____/2017.

Assinatura

DESTINATÁRIO:
ELEJECEL ELEVADORES LTDA – ME
Vila Rodeio Grande, s/nº
CEP: 89.560-000 - Monte Castelo/SC
E-mail: elejecelelevadores@hotmail.com
Telefone: (47) 3058-7475
TERMO ADITIVO Nº 07/2017– 2º TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 98/2016

ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016 FMS– FORNE-
CER E INSTALAR OS ELEVADORES DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO.

Contratante: O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, entidade jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 83.039.842/0001-84, com 
sede na Avenida Manoel Roque, nº 188, nesta cidade de Videira, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. DORIVAL CARLOS 
BORGA.

Contratada:
ELEJECEL ELEVADORES LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.695.283/0001-73, com sede na Vila 
Rodeio Grande, s/nº, na cidade de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.380-000, e-mail: elejecelelevadores@hotmail.com, 
telefone: 47 3058-7475, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO LISBOA.

Considerando o pedido de prorrogação efetuado pela empresa contratada.

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria de Planejamento, o parecer da Procuradoria Jurídica favorável e que a prorrogação foi 
autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal;

Considerando que o artigo 57, §1º da Lei 8.666/93 prevê que os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato;

As partes acima identificadas acordam aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2016, com o fim de prorrogar o prazo de execução 
dos serviços por mais 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 20 de janeiro de 2017 até 20 de fevereiro de 2017, conforme solicitação da 
Secretaria de Planejamento.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos.

Videira, 20 de janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE VIDEIRA ELEJECEL ELEVADORES LTDA – ME
DORIVAL CARLOS BORGA LEANDRO LISBOA
Prefeito Municipal Sócio Administrador

Testemunhas:
1- _______________________________________________________________________
Nome: Raimunda A. Zago Borba  CPF: 892.108.249-20

mailto:elejecelelevadores@hotmail.com
mailto:elejecelelevadores@hotmail.com
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2- _______________________________________________________________________
Nome: Jessica Prigol  CPF: 077.587.519-89

Conferido
Elton Luiz Borrachini
Procuradoria Jurídica

AD 08/2017 - PMV
Termo de Convocação

Pelo presente, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, fica Vossa Senhoria convocada para, dentro do prazo de 3 (três) dias, firmar o 
Termo Aditivo nº 08/2017 ao Contrato de Prestação de Serviço nº 190/2016-PMV, oriundo da Dispensa de Licitação nº 09/2016-PMV, sendo 
imprescindível a manutenção da comprovação de regularidade fiscal, nos termos do art. 29 da Lei regente da matéria.

Ciente em
____/____/2017.

Assinatura

DESTINATÁRIO:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA
Rua Nereu Ramos, 761, 1º andar, sala 1, Centro
CEP: 89.580-000 – Fraiburgo/SC
Telefone: (49) 3246-1206
E-Mail: cimcatarina@cimcatarina.sc.gov.br
TERMO ADITIVO N.º 08/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 190/216

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
CONTRATO: CT 190/2016,

OBJETO:
prestação de serviços de planejamento urbano para o Detalhamento da Metodologia contendo o Planejamento de todas 
as Etapas da Revisão do Plano Diretor Municipal aprovado pela Lei nº 43/2006, de 21 de dezembro de 2006, do Municí-
pio de Videira, conforme projeto básico anexo I do presente contrato.

VIGÊNCIA: 23/11/2016 A 24/01/2017

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e Contratuais, ajustam e contratam a 
prorrogação do prazo de vigência e de execução que constam da Cláusula Nona do contrato, para até a data de 24.03.2017.

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições contratuais que não colidirem com as modificadas no presente instrumento.

E, por estarem assim contratadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo identificadas.

Fraiburgo (SC), 23 de janeiro de 2017.

Município de Videira/SC
DORIVAL CARLO BORGA
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA
Gilberto Amaro Comazzetto
Presidente do CIMCATARINA

Testemunhas:

1- _______________________________________________________________________
Nome: Raimunda A. Zago Borba CPF: 892.108.249-20

2- _______________________________________________________________________
Nome: Jessica Prigol CPF: 077.587.519-89

Conferido
Elton Luiz Borrachini
OAB/SC 32.454
Procuradoria Jurídica

mailto:cimcatarina@cimcatarina.sc.gov.br
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DECRETO Nº 13.738/17
DECRETO Nº 13.738/17, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.411/2016
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ):

21 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA – INPREVID
01 – Instituto de Previdência de Videira - Inprevid
2.078 – MANUTENÇÃO DO INPREVID
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0402 – Aplicações Diretas 100.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 100.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro do exercício de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 17 de janeiro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 17 dias do mês de janeiro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2017 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2017 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 20/01/2017
OBJETO: LOCAÇÃO DE DUAS SALAS COMERCIAIS EM ALVENARIA, SENDO UMA LOCALIZADA NA RUA JOÃO CONTINI Nº 35, MEDINDO 
280M² PARA USO DO PAM - POSTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E A OUTRA NA RUA ANTONIO FERLIN, MEDINDO 97M² PARA USO DO DE-
PARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: JOÃO SEVERINO PERIN E OUTRO.
VALOR TOTAL DA DESPESA: 35.640,00 (trinta e cinco mil seiscentos e quarenta reais).
VALOR MENSAL DA DESPESA R$ 2.970,00 (dois mil e novecentos e setenta reais)
FUNDAMENTO: Artigos 24, inciso X, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 20 de Janeiro de 2016.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS CC 05/2016-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 05/2016-PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação e julgamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a PERMISSÃO DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO A TÍTULO ONEROSO, DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE VISUAL ATRAVÉS DE PAINEL ELETRÔNICO, 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 2527/2011, restando HABILITADA a empresa Appear Agência de Publicidade Eireli - ME. Diante 
da desistência expressa do prazo recursal do julgamento da habilitação da empresa participante, passou-se para a abertura e análise das 
propostas, restando vencedora a empresa Appear Agência de Publicidade Eireli - ME vencedora do certame por apresentar a maior oferta, 
com valor mensal de R$ 100,00. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.
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Videira, 23 de janeiro de 2017.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 010/2017 - CMV
PORTARIA Nº 010/2017

Suspende férias da Servidora JULIANA APARECIDA MUNARETTO CANTÚ.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Suspender as férias da Servidora Juliana Aparecida Munaretto Cantú no dia 23 de Janeiro, referentes ao período aquisitivo de 
05/08/2015 a 04/08/2016, restando, portanto, 01 dia para ser usufruído em época oportuna. A suspensão justifica-se em razão do interesse 
público, de acordo com o art. 173 da Lei Complementar 129/12 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, em 
virtude da realização das Sessões Extraordinárias da Câmara de Vereadores, que acontecerão nos dias 24 e 26 de Janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 23 de Janeiro de 2017.
WILSON ANTONIO PAEZE SEGUNDO   EDUARDO ALISSON SPORR
Presidente      Vice - Presidente

GILBERTO THIBES DE CAMPOS    ALBERTINA DE BARROS
1º Secretário      2ª Secretária

PORTARIA Nº 011/2017 - CMV
PORTARIA Nº 011/2017

Suspende férias da Servidora BRUNA WERLE DE OLIVEIRA.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Suspender as férias da Servidora Bruna Werle de Oliveira pelos dias 24, 25 e 26 de Janeiro, referentes ao período aquisitivo de 
27/04/2015 a 26/04/2016, retomando o gozo das férias a partir de 30 de Janeiro de 2017. A suspensão justifica-se em razão do interesse 
público, de acordo com o art. 173 da Lei Complementar 129/12 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, em 
virtude da realização das Sessões Extraordinárias da Câmara de Vereadores, que acontecerão nos dias 24 e 26 de Janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 23 de Janeiro de 2017.
WILSON ANTONIO PAEZE SEGUNDO  EDUARDO ALISSON SPORR
Presidente     Vice - Presidente

GILBERTO THIBES DE CAMPOS   ALBERTINA DE BARROS
1º Secretário     2ª Secretária
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Vitor Meireles

Prefeitura

ERRATA Nº 01 DO EDITAL DE PREGÃO 003/2017
ERRATA - Processo de Licitação 004/2017
Modalidade: Pregão 003/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão
ERRATA nº 001

O Município de Vitor Meireles torna público para conhecimento dos interessados que RETIFICOU o Edital de Pregão Nº 003/2017 acima 
identificado que tem por objeto a CONTRATACAO DE EMPRESA DE INFORMATICA PARA LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTAO 
PUBLICA MUNICIPAL E SERVICOS DE INFORMATICA, PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL.

No item 4.1.3.1, ONDE SE LÊ: Para contratação global de LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL E serviços 
de informática, pelo período de 12 (doze) meses, fixa-se o valor máximo de R$ 163.552,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e 
cinquenta e dois reais).
LEIA-SE: Para contratação global de LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL E serviços de informática, pelo 
período de 12 (doze) meses, fixa-se o valor máximo de R$ 164.752,00 (cento e sessenta e quatro mil e setecentos e cinquenta e dois reais).

No ANEXO I, CUSTOS ESTIMADOS, ONDE SE LÊ: O valor global para execução do objeto desta licitação limitar-se-á no máximo em R$ 
163.400,00 (cento e sessenta e três mil e quatrocentos reais), compreendendo:
LEIA-SE: O valor global para execução do objeto desta licitação limitar-se-á no máximo em R$ 164.752,00 (cento e sessenta e quatro mil e 
setecentos e cinquenta e dois reais), compreendendo:
No ANEXO I, CUSTOS ESTIMADOS, c) ONDE SE LÊ: O valor máximo de R$ 13.000,00 (treze mil e reais) pelos serviços de atendimento 
técnico local, via conexão remota, consultorias, deslocamento de técnico (cotado por quilometro rodado), customização em softwares, 
considerando:
LEIA-SE: O valor máximo de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais) pelos serviços de atendimento técnico local, via conexão remota, 
consultorias, deslocamento de técnico (cotado por quilometro rodado), customização em softwares, considerando:
Devido a correções no edital, sendo que nova data de abertura será no dia 03/02/2017, as 14h30m. Vitor Meireles, 23 de Janeiro de 2017. 
BENTO FRANCISCO SILVY - Prefeito Municipal.

NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA PROCESSO SELETIVO 02/2016
NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

PROFESSOR ARTES / HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE PT TS NF

1 511224 27/03/1991 Anastacia Santana 
Goncalves 0,40 1,20 0,80 1,20 3,60 4,50 7,00 4,12

PROFESSOR ARTES / NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE PT TS NF

1 508457 05/08/1998 Talita De Gracia Borges 1,20 0,80 1,60 2,80 6,40 0,60 0,00 4,60

2 512641 29/09/1988 Tatiana Penz Feliciano 1,60 1,20 1,60 1,20 5,60 2,20 2,00 4,56

3 506082 24/02/1989 Gregori Mathias Soares 0,40 0,40 0,80 2,40 4,00 0,20 0,00 2,84

PROFESSOR ARTES / SEM HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PELO EDITAL
INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE

514775 28/12/1993 Mikelle Anelao Pripra 1,60 0,00 0,80 1,20 3,60

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA / HABILITADO
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POSIÇÃO INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE PT TS NF

1 505965 28/11/1990 Wagner De Brito 1,20 1,20 2,00 3,20 7,60 5,36 3,00 6,69

2 505179 22/09/1995 Cristina Rengel 1,60 1,20 1,20 3,20 7,20 5,80 1,00 6,30

3 504647 15/06/1973 Rozane Da Silva 0,80 0,80 1,20 2,00 4,80 8,00 7,00 5,66

4 504285 07/07/1990 Amanda Bogo 0,00 1,20 0,80 3,20 5,20 5,38 0,00 4,72

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA / NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE PT TS NF

1 512758 11/08/1987 Jonas Biff 2,00 1,20 1,20 2,00 6,40 2,10 3,00 5,20

2 516121 20/11/1990 Fernando Kissner 0,80 1,20 0,40 1,60 4,00 2,80 0,00 3,36

3 515243 31/12/1995 Larissa Soethe 0,00 0,40 0,80 0,80 2,00 1,16 2,00 1,83

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA / AUSENTES
INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO

517615 24/05/1997 Fabricio Bloemer

511509 10/11/1982 Elton Paulo

499767 30/03/1986 Jaqueline Scherer

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS / HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE PT TS NF

1 503311 14/05/1988 Patricia Hobold Zalasko 1,20 2,00 2,00 3,60 8,80 8,00 8,00 8,56

2 505519 04/05/1991 Luciara Kuhl 2,00 1,60 2,00 3,60 9,20 8,00 5,00 8,54

3 511580 27/03/1973 Vera Lucia Tibes De Mello 2,00 1,60 1,60 3,60 8,80 6,00 10,00 8,36

4 517496 31/03/1988 Gracieli Mondini 1,60 1,60 2,00 3,20 8,40 6,00 4,00 7,48

5 516469 01/12/1982 Maicon Marcelo Fossa 0,80 1,60 2,00 3,20 7,60 6,28 9,00 7,48

6 506361 07/02/1965 Zenita Ignaczuk 0,80 1,20 1,20 3,60 6,80 8,00 10,00 7,36

7 507436 15/03/1979 Marina De Oliveira 1,20 1,20 0,80 3,60 6,80 7,42 10,00 7,24

8 508930 27/10/1975 Luciane Meire Dalpra Da 
Silva 1,60 1,20 1,20 3,60 7,60 8,00 3,00 7,22

9 507269 12/12/1978 Noeli Sepka 1,60 0,80 1,20 2,80 6,40 8,00 10,00 7,08

10 516291 27/06/1969 Rosilena Medeiros Da Silva 
Fausto 1,60 1,20 0,40 3,60 6,80 8,00 6,00 6,96

11 507432 14/02/1992 Patricia Tillmann 0,80 0,40 1,60 4,00 6,80 8,00 5,00 6,86

12 516024 17/10/1986 Cirlei Fausto 1,20 1,60 0,80 2,80 6,40 8,00 6,00 6,68

13 503704 24/11/1989 Elaine Beninca 0,40 0,40 2,00 4,00 6,80 7,60 3,00 6,58

14 500867 28/08/1990 Alini Neili Masote 1,20 1,20 1,20 2,80 6,40 8,00 4,00 6,48

15 504648 15/06/1973 Rozane Da Silva 0,80 0,80 1,20 2,80 5,60 8,00 7,00 6,22

16 515174 26/07/1989 Priscila Marchi 2,00 0,80 0,40 3,20 6,40 6,28 2,00 5,94

17 499508 06/11/1985 Deny Elen Dos Santos 0,80 0,40 1,20 3,20 5,60 5,10 0,00 4,94

18 513313 06/10/1965 Eduardo Decarli 0,80 1,20 1,20 1,60 4,80 6,00 0,00 4,56

19 516527 17/04/1974 Isabel Morguenroth 1,20 0,40 0,80 2,00 4,40 4,40 1,00 4,06

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS / NÃO HABILITADO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE PT TS NF

1 512642 29/09/1988 Tatiana Penz Feliciano 1,60 1,20 1,60 3,60 8,00 3,00 2,00 6,40

2 517231 26/09/1995 Angela Graziela Schafer 0,80 0,80 1,20 4,00 6,80 3,60 3,00 5,78

3 511898 24/07/1989 Janaina Priscila Darolt 
Francisco 0,40 1,60 2,00 2,80 6,80 2,80 2,00 5,52
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POSIÇÃO INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE PT TS NF

4 503560 08/06/1998 Danieli Sinclair Decarli 0,80 1,60 2,00 2,40 6,80 1,13 0,00 4,99

5 507697 28/04/1997 Tais Meneghelli 1,20 0,40 1,60 3,20 6,40 0,40 0,00 4,56

6 502039 01/07/1993 Josiana Rucsinski 1,20 0,40 0,80 3,20 5,60 2,80 0,00 4,48

7 502856 23/03/1998 Jaqueline Staloch 0,00 1,60 1,20 2,80 5,60 2,40 0,00 4,40

8 516452 26/09/1991 Maristela Tose 1,20 0,40 0,80 3,20 5,60 0,20 0,00 3,96

9 502946 08/10/1989 Vera Cristina Zwang 0,80 0,80 0,80 2,80 5,20 0,80 0,00 3,80

10 502239 10/09/1995 Cassiane Ignaczuk 0,80 0,80 1,20 2,00 4,80 2,20 0,00 3,80

11 511962 16/05/1998 Paloma Aparecida 
Bertotti 0,80 0,80 1,20 2,40 5,20 0,60 0,00 3,76

12 500380 14/07/1990 Karina Meneghelli Tomaz 0,80 1,20 0,40 2,00 4,40 0,20 0,00 3,12

13 501334 13/01/1992 Janaina Chiodini 0,40 0,80 0,40 2,40 4,00 1,27 0,00 3,05

14 516939 26/05/1969 Alzira Gabriel 1,20 0,40 0,80 0,80 3,20 3,10 1,00 2,96

15 500308 20/09/1988 Rosimeri Luzia Schutze 
Maiberg 0,40 0,40 1,60 1,60 4,00 0,20 0,00 2,84

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS / SEM HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PELO EDITAL
INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO LP CG MAT ESP PE

516746 21/01/1996 Monica De Oliveira 1,60 1,60 1,20 3,20 7,60

513154 22/06/1995 Fernanda Barcelos 0,80 1,60 2,00 2,80 7,20

517549 10/04/1993 Taina Cirico 1,20 1,20 1,60 2,80 6,80

510859 26/01/1987 Thayse Tomaz 0,00 0,80 2,00 2,80 5,60

514179 17/06/1988 Edina Milena Loos 0,40 0,80 0,80 3,20 5,20

515937 16/01/1988 Samira Vendrami Rodrigues 1,20 0,40 0,80 2,40 4,80

513027 15/08/1960 Elisama Vieira Da Silva Miranda 0,80 0,40 0,40 2,80 4,40

515244 31/12/1995 Larissa Soethe 0,00 0,40 0,80 2,80 4,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS / AUSENTES
INSCRIÇÃO DATA DE NASC CANDIDATO

501306 26/06/1993 Ana Claudia Fossa

500300 05/11/1997 Giovana Aparecida Laurindo

498912 08/09/1997 Taina Possamai

*ESP = Nota correspondente às questões Específicas para o Cargo;
*LP = Nota corresponde às questões de Língua Portuguesa;
*CG = Nota corresponde às questões de Conhecimentos Gerais/Atualidades;
*MAT = Nota correspondente às questões de Raciocínio Lógico/Matemática;
*PE = Nota correspondente à soma de todas as questões da Prova Escrita;
*PT = Nota da Prova de Títulos;
*TS = Nota do Tempo de Serviço;
*NF = Nota Final;

Vitor Meireles, 23 de janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 015/2017
P O R T A R I ANº 015/2017

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

COLOCAR:

de acordo com o Artigo 2º da Lei Municipal nº 511, de 25 de setembro de 2003,

Nome: CÉSAR SUAVE
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO
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Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, à disposição da Companhia Integrada de Desen-
volvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, com ônus para a origem, até o dia 31/12/2020, para desenvolver atividades de Defesa 
Sanitária Animal no Município de Vitor Meireles/SC, para emitir GTA on-line no Programa SIGEM e Inspeção dos estabelecimentos com a 
SIE, no município de Vitor Meireles.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 166/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 23 DE JANEIRO DE 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 016/2017
P O R T A R I ANº 016/2017

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

COLOCAR:

de acordo com o Artigo 2º da Lei Municipal nº 511, de 25 de setembro de 2003,

Nome: LUCIANA CORREA FELICIANO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, à disposição da Companhia Integrada de De-
senvolvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, com ônus para a origem, até o dia 31/12/2020, para emitir GTA on-line no Programa 
SIGEM, no município de Vitor Meireles.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 164/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 23 DE JANEIRO DE 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 017/2017
P O R T A R I ANº 017/2017

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: DENY ELEN DOS SANTOS
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

A requerimento, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, no-
meada pela Portaria nº 191/2011, de 21 de novembro de 2011, tomando posse no cargo dia 24 de novembro de 2011, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, exonerada a partir de 15 de janeiro de 2017.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 15 de janeiro de 2017, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 23 DE JANEIRO DE 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0003/2017
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/02 e suas alterações, torna público que está Reabrindo o 
prazo de Abertura do Pregão Presencial n° 0003/2017, tendo como 
objeto a Contratação de empresa para a Prestação de serviços de 
Transporte Escolar de acordo com a quilometragem e itinerários 
descritos na linha 05, em virtude de nenhuma empresa ter apre-
sentado propostas. O recebimento das propostas passa a ser até as 
09:45h, do dia 06/02/2017 no setor de protocolo e a abertura será 
realizada às 10:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.
xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 23 de janeiro de 2017. Avelino Me-
negolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AJG 227/2016
DECRETO Nº AJG 227/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê SC, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e 
VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AJG 
3.821/2015 de 14.12.2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suple-
mentar no orçamento geral do Município, no valor de R$ 110.267,88 
(cento e dez mil duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos) para a suplementação da seguinte programação de des-
pesa:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.04.122.0402.2022 – Manutenção das Atividades Adminis-
trativas
04.0401.04.122.0402.2022.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 60.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SER-
VIÇOS
06.0601.26.782.2601.2055 – Manutenção do Setor Rodoviário
06.0601.26.782.2601.2055.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 13.748,86

10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.1001.28.846.2800.2018 – Amortização da dívida e encargos 
municipais
10.1001.28.846.2800.2018.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 26.320,00
10.1001.28.846.2800.2018.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 10.199,02

Art. 2° Para satisfazer a abertura do crédito adicional especial de 
que trata o artigo anterior serão anulados parcialmente as seguin-
tes programações de despesas:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.04.122.0402.2022 – Manutenção das Atividades Adminis-
trativas
04.0401.04.122.0402.2022.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 60.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SER-
VIÇOS
06.0601.26.782.2601.2055 – Manutenção do Setor Rodoviário
06.0601.26.782.2601.2055.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 13.748,86

10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.1001.28.846.2800.2018 – Amortização da dívida e encargos 
municipais
10.1001.28.846.2800.2018.32900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 36.519,02

Art. 3° Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suple-
mentar no orçamento geral do Município, no valor de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais) para a suplementação da seguinte pro-
gramação de despesa:

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.1201.08.244.0801.2072 – ESTADO/Proteção Social Básica
12.1201.08.244.0801.2072.33900000.1165 – Aplicações Diretas 
R$ 47.000,00

Art. 4° A suplementação de que trata o artigo anterior, tem sua 
origem no excesso de arrecadação apurado até o mês de dezembro 
corrente exercício na fonte de recursos “65” – Transferências do 
Sistema Único de Assistência Social/União.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Xanxerê/SC, 22 de dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 041/2017
DECRETO N° AM 041/2017

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO Nº AM 200/2016, 
QUE NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
e

Considerando o determinado na lei municipal nº 3897/2016, de 20 
de dezembro de 2016;

Considerando o disposto no artigo 4º e no artigo 5º do Regimento 
Interno da Junta Administrativa de Recursos e Infrações – JARI, 
aprovado pelo Decreto nº AJG 199/2016, de 27 de outubro de 
2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação do Art. 1º do Decreto nº AM 
200/2016, de 27 de outubro de 2016, que passa a vigorar da se-
guinte forma:

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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“Art. 1º Fica nomeada a Junta Administrativa de Recursos de In-
frações – JARI do Município de Xanxerê, composta por membros 
titulares, suplentes e secretária, conforme discriminação abaixo 
relacionada:
I – 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, 
no mínimo, nível médio de escolaridade:
JOACIR FRANCISCON (titular);
LUANA GEDOZ ORTIZ (suplente).

II – 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impôs 
a penalidade:
FERNANDO DAL ZOT (titular);
FERNANDA CIMADON (suplente).

III – 1 (um) representante de entidade representativa da socieda-
de ligada à área de trânsito:
ANTÔNIO ALCIDES ROCHA (titular);
MAURO RIBEIRO (suplente).

IV – Secretária:
KELIN REGINA BIANCHI.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 23 de janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0008/2017
ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0008/2017

O Município de Xanxerê-SC neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Avelino Menegolla, retifica a publicação realizada no 
dia 20/01/2017, no Diário Oficial dos Municípios (DOM), Edição nº 
2173, página nº 747, Retificando o texto, onde se lê: 16 de janeiro 
de 2017, lê-se: 19 de janeiro de 2017.
Xanxerê-SC, 23 de janeiro de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito 
Municipal.

ERRATA DO AVISO DE REABERTURA PREGÃO Nº 
0005/2017
ERRATA DO AVISO DE REABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0005/2017

O Município de Xanxerê-SC neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Avelino Menegolla, retifica a publicação realizada no 
dia 20/01/2017, no Diário Oficial dos Município (DOM), Edição nº 
2173, página nº 747. Onde se lê: Ademir José Gasparini, Lê-se: 
Avelino Menegolla.
Xanxerê-SC, 23 de janeiro de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito 
Municipal.

EXTRATO 1º ADITIVO CONTRATO 0010/2016 E 
0011/2016
Extrato 1º Aditivo ao Contrato n° 0010/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratada: Associação de Catadores Vida Nova.
Objeto: Tem por objeto o Contrato acima Contratação dos serviços 
de triagem do material da coleta seletiva da área urbana de Xanxe-
rê, cuja coleta é realizada de segunda a sexta-feira, pela empresa 

Continental Obra e Serviços Ltda, totalizando aproximadamente 50 
toneladas mensais de material reciclável com rejeito, que será en-
tregue/distribuído para as Associações acima nominadas de acordo 
com o número de associados trabalhando.
Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 meses, contados 
a partir de 30/01/2017 vigorando até 29/01/2018.
Xanxerê-SC, 23 de janeiro de 2017. Avelino Menegolla - Prefeito 
Municipal.

Extrato 1º Aditivo ao Contrato n° 0011/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratada: Associação dos Recicladores Xanxerenses Amigos da 
Natureza.
Objeto: Tem por objeto o Contrato acima Contratação dos serviços 
de triagem do material da coleta seletiva da área urbana de Xanxe-
rê, cuja coleta é realizada de segunda a sexta-feira, pela empresa 
Continental Obra e Serviços Ltda, totalizando aproximadamente 50 
toneladas mensais de material reciclável com rejeito, que será en-
tregue/distribuído para as Associações acima nominadas de acordo 
com o número de associados trabalhando.
Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 meses, contados 
a partir de 30/01/2017 vigorando até 29/01/2018.
Xanxerê-SC, 23 de janeiro de 2017. Avelino Menegolla - Prefeito 
Municipal.

PORTARIA Nº RH-AM 035/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 035/2017
EXONERAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INSS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.775/91.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 19.01.2017, a Servidora Pública Municipal a 
Sra. ROSANE TRIZOTTO, brasileira, casada, residente e domiciliada 
nesta cidade de Xanxerê – SC., portadora do RG nº 1.590.483-0 e 
CPF nº 482.192.829-91, nomeada conforme Decreto nº JB 200/96 
no cargo de TELEFONISTA, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, Aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição - INSS, conforme benefício nº 
176.688.437-4 Espécie 42.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 19.01.2017. Revogam-se as 
disposições em contrario principalmente o Decreto nº JB 200/96.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 23 de janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 036/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 036/2017
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INSS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina,
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No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.775/91.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 20.01.2017, o Servidor Público Municipal o 
Sr. JOÃO ALDENIR CORREA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, re-
sidente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê – SC., portador da 
RG nº 1.517.456 e CPF nº 600.397.799-04, nomeado conforme 
Decreto nº AM 188/2002 no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vinculado a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, Aposenta-
doria por Tempo de Contribuição - INSS, conforme benefício nº 
176.108.301-2 Espécie 42.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 20.01.2017. Revogam-se as dis-
posições em contrario principalmente o Decreto nº AM 188/2002.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 23 de janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 037/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 037/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um pe-
ríodo de 10 (dez) dias a partir de 11.01.2017 a 20.01.2017 a Ser-
vidora Pública Municipal, a Sra. ANGELICA SIQUEIRA, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa 
Catarina, portadora do RG n.º 5.540.530-4 e CPF n.º 090.100.429-
44, nomeada conforme Decreto n.º AJG 077/2013 no cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 
0000057/2017 datado de 10.01.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
14.02.2013 a 13.02.2016 – 10(dez) dias

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 11.01.2017. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 23 de Janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 038/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 038/2017

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AJG 138/2014.
DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
SUAS ATIVIDADES NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICIPIO.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei 
Complementar nº AM 2907/06,

RESOLVE

REVOGAR, a Portaria nº RH-AJG 138/2014.
Designar a partir de 12.01.2017 o Servidor Público Municipal o Sr. 
MAURO MIGUEL NARCISO, brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portador da CI nº 
1.388.983 e CPF nº 542.684.869-68 e CREA- SC nº S1- 36767-1/D, 
nomeado conforme Decreto nº JB 517/94, no cargo de Engenheiro 
Sanitarista, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas 
atividades na Vigilância Sanitária do Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 12.01.2017. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.

Em 23 de Janeiro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 223.166,58312.055,50400.944,42489.833,34
DÍVIDA DE PPP (V) 0,000,000,000,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,000,000,000,00
   De Tributos 0,000,000,000,00
   De Contribuições Sociais 0,000,000,000,00
      Previdenciárias 0,000,000,000,00
      Demais Contribuições Sociais 0,000,000,000,00
   Do FGTS 0,000,000,000,00
   Com Instituição Não Financeira 0,000,000,000,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,000,000,000,00
   Interna 0,000,000,000,00
   Externa 0,000,000,000,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 223.166,58312.055,50400.944,42489.833,34

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 427.319,87 223.166,58516.208,79489.833,34
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 489.833,34 400.944,42 312.055,50 223.166,58
   Interna 489.833,34 400.944,42 312.055,50 223.166,58
   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 115.264,37 115.264,37 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 633.372,45 1.298.549,801.020.783,421.436.924,43
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.436.924,43 1.575.320,24 1.016.632,99 1.298.549,80
Demais Haveres Financeiros 0,00 1.026,39 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 555.563,21 383.260,54 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)
- 108%

-947.091,09

15.656.225,67

3,13%

-6,05%

18.787.470,80

16.908.723,72

-504.574,63

16.109.547,40

3,20%

-3,13%

19.331.456,88

17.398.311,19

-206.052,58

16.530.063,34

2,59%

-1,25%

19.836.076,01

17.852.468,41

17.842.115,11

1,25%

-6,03%

21.410.538,13

19.269.484,32

-1.075.383,22

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
Continuação 2/2

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 3º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,000,00
    Passivo Atuarial 0,000,000,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,000,000,00 0,00

0,000,00DEDUÇÕES (V) 0,000,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00 0,00
    Investimentos 0,000,000,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,000,000,00 0,00

0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,000,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 6.772,9188.965,6788.233,41478,41
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.290.836,092.499.958,984.641.565,17535.351,72
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 223.166,58312.055,50400.944,42489.833,34

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

17.842.115,11

0,00
0,00
0,00

0,00

2.854.738,42

2.569.264,58

0,00

1.248.948,06

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

FONTE:

Continua 1/2
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2015 a 2089

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2015 0,00 0,00 0,00 0,00
2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2015 a 2089

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2016 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

PAGAMENTO
DE RESTOS
A PAGAR (f)

SALDO
A PAGAR
(g)=(d-e)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITA DE CAPITAL

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 130.000,00 0,00 130.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 130.000,00 0,00 130.000,00

TOTAL 130.000,00 0,00 130.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

175.912,49

Em 2015
(h)

Em 2016
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

175.912,49

FONTE:
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2017 2018

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2016

2019 2020 2021

Até o Bimestre(b)

2022 2023

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2024 2025

FONTE:

XAVANTINA           ,  20/01/2017
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de XAVANTINA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial 19.434.400,00
Previsão Atualizada 19.434.400,00
Receitas Realizadas 18.392.828,66
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 704.390,02

DESPESAS
Dotação Inicial 19.434.400,00
Créditos Adicionais 2.622.828,71
Dotação Atualizada 22.057.228,71
Despesas Empenhadas 19.342.965,40
Despesas Liquidadas 18.053.855,24
Despesas pagas 18.053.855,24
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 1.289.110,16
Superavit Orçamentário 338.973,42

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

19.342.965,40Despesas Empenhadas
18.053.855,24Liquidadas

1.289.110,16Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

17.842.115,11Receita Corrente Líquida

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas (V) 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 383.434,02 -128.292,13 -33,46
Resultado Primário -246.500,00 -806.619,82 327,23

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 535.351,72 49.983,24 483.642,55 1.725,93
EXECUTIVO 535.351,72 49.983,24 483.642,55 1.725,93

TOTAL: 535.351,72 49.983,24 483.642,55 1.725,93

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor apurado até o

Bimestre % Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino

1.062.597,44 60% 87,10Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental

4.464.619,69 25% 26,35

Continua 1/2
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

7.300.000,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO
R$ 1,00

2.000,00
0,00

97.000,00
97.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

510.000,00
510.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

210.000,00
210.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16.723.000,00
7.300.000,00
7.300.000,00

173.000,00
0,00

20.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.012.000,00
195.000,00

Até o Bimestre
(b)

2.407,31
(13.361,54)

96.627,50
96.608,25

0,00
17,35
1,90
0,00

472.797,89
471.796,23

0,00
738,85
262,81

0,00
264.722,26
264.722,26

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

140.619,26
141.793,70

0,00
9.779,79

974.766,91
195.000,00
173.000,00

20.000,00
2.000,00

97.000,00
97.000,00

510.000,00
510.000,00

210.000,00
210.000,00

_

16.723.000,00

_

_

_
_
_
_

_
_
_
_

_
_

_
_
_
_
_
_
_

1.012.000,00

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS
%

(c) = (b/a)x100

120,37
0,00

99,62
99,60
0,00
0,00
0,00
0,00

92,71
92,51
0,00
0,00
0,00
0,00

126,06
126,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

95,49
98,64
92,08

96,32
72,11

0,00
48,90

81,96

96,32

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

17.735.000,00

8.800.000,00
40.000,00

132.000,00
1.000,00

450.000,00 379.968,63
0,00

450.000,00

8.800.000,00
40.000,00

132.000,00
1.000,00

_

215.000,00
215.000,00

282.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

215.000,00
215.000,00

0,00
0,00

282.000,00

16.944.388,16

Até o Bimestre
(b)

2.545,31
0,00
0,00
0,00
0,00

2.545,31
0,00

180.463,56
180.463,56

0,00
0,00

243.386,12

0,00

PREVISÃO
INICIAL

_
_
_
_
_
_
_
_

_
_

PREVISÃO
INICIAL

3.344.600,00
1.460.000,00
1.760.000,00

8.000,00
26.400,00

200,00
90.000,00

1.450.000,00
1.450.000,00

_
_

-1.894.600,00

497.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.460.000,00
1.760.000,00

8.000,00
26.400,00

200,00
90.000,00

1.450.000,00
1.450.000,00

0,00
0,00

-1.894.600,00

3.344.600,00

426.394,99

Até o Bimestre
(b)

-1.878.236,41

1.344.380,02
1.646.662,91

6.568,68
23.530,44
1.041,88

75.992,75
1.219.940,27
1.219.940,27

0,00
0,00

3.098.176,68

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

497.000,00

93,56
82,11
89,13

520,98
84,44
0,00

95,54

%
(c) = (b/a)x100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

83,94
83,94
0,00
0,00

86,31

0,00

85,79

%
(c) = (b/a)x100

93,56
82,11
89,13

520,94
84,44
84,13
84,13
0,00
0,00

92,63
92,08

99,14

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

2.2- Cota-Parte ICMS
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

FUNDEB

0,002.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00
0,00

0,00

17.735.000,00

7.300.000,00
_
_

0,00
0,00

15.969.621,25
7.200.627,65
6.721.900,10

279.848,13
198.879,42

8.233.319,76
32.843,52

117.651,92
5.209,77
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) Até o Bimestre
(e)

0,00
0,00

DESPESAS DO FUNDEB

%
(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(f)=(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

14- OUTRAS DESPESAS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

87,10
69,77
93,79
60,00
0,00

60,00

82,41

1.062.597,44
237.208,56
825.388,88
153.118,77

0,00
153.118,77

1.215.716,21

87,10
69,77
93,79
60,00
0,00

60,00

82,41

1.062.597,44
237.208,56
825.388,88
153.118,77

0,00
153.118,77

1.215.716,21

1.220.000,00
340.000,00
880.000,00
255.193,50

0,00
255.193,50

1.475.193,50

1.220.000,00
340.000,00
880.000,00
240.000,00

0,00
240.000,00

1.460.000,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
17.1 - FUNDEB 60%

VALOR

17.2 - FUNDEB 40%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

0,00

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 ²

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

INDICADORES DO FUNDEB

87,10
12,55

1.215.716,21

VALOR

0,35

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

23.1- Creche

23.2- Pré-escola

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.580.100,00
1.120.000,00

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR

28- OUTRAS

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

1.460.100,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.269.359,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.595.293,50
1.135.193,50
1.460.100,00

0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

88,41
86,20
87,44
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

2.269.359,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

87,44
86,20
88,41
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

3.075.100,00 3.090.293,50 83,6983,69 0,002.586.383,28

495.000,00 317.023,83495.000,00 64,05
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00
0,00

978.507,65
1.290.851,80

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.290.851,80
978.507,65

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

64,05317.023,83

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 j)

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
4

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

VALOR

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

0,00

_
_

_

0,00

_

CANCELADO EM 2016
(j)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

_

_
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) _

Até o Bimestre
(e)

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

2.586.383,28

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

4.433.750,00

Até o Bimestre
(g)

RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

95,54

Até o Bimestre
(b)

%
(h)=(g/d) x 100

4.236.097,04

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f)=(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

4.433.750,00

-1.878.236,41

15.193,50

-1.863.042,91
4.449.426,19

26,26

0,00

%
(h)=(g/d) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(f)=(e/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i)

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA
DE OUTROS RECURSOS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00

0,00

140.000,00

0,00

140.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

135.688,85 96,92 96,92 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/
FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00
412.000,00 79,0479,04430.674,90 340.414,36 0,00

0,00

135.688,85

0,00
340.414,36

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

552.000,00 570.674,90 476.103,21 83,43 476.103,21 83,43 0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 3.627.100,00 3.660.968,40 3.062.486,49 83,65 3.062.486,49 83,65 0,00

Continua 2/3
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R.G.F 3° QUADRIMESTRE/2016 ANEXO2

 

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,005.099,782.731,640,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,0022.848,9739.038,750,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,000,000,000,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,000,000,000,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,000,000,000,00
   De Tributos 0,000,000,000,00
   De Contribuições Sociais 0,000,000,000,00
      Previdenciárias 0,000,000,000,00
      Demais Contribuições Sociais 0,000,000,000,00
   Do FGTS 0,000,000,000,00
   Com Instituição Não Financeira 0,000,000,000,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,000,000,000,00
   Interna 0,000,000,000,00
   Externa 0,000,000,000,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,000,000,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 25.035,07 —98.626,89—
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 103.911,65 30.916,44 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 5.284,76 5.881,37 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)
- 108%

0,00

0,00

0,00

0,00

-98.626,89

0,00

0,00

0,00

-25.035,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016
Continuação 2/2

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 3º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,000,00
    Passivo Atuarial 0,000,000,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,000,000,00 0,00

0,000,00DEDUÇÕES (V) 0,000,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00 0,00
    Investimentos 0,000,000,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,000,000,00 0,00

0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,000,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

XAVANTINA,  31/12/2016

Elizandra Fátima Granoski
Contadora- CRC/SC 030882/O-8

Claudi Babinski
Presidente da Camara

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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R.G.F 3° QUADRIMESTRE/2016 ANEXO3

 

RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE 2016

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

R$ 1,00

Elizandra Fátima Granoski
Contadora- CRC/SC 030882/O-8

XAVANTINA,  31/12/2016

Claudi Babinski
Presidente da Camara
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R.G.F 3° QUADRIMESTRE/2016 ANEXO4

 

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

XAVANTINA,  31/12/2016

Contadora- CRC/SC 030882/O-8
Elizandra Fátima Granoski

Presidente da Camara
Claudi Babinski

FONTE:
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R.G.F 3° QUADRIMESTRE/2016 ANEXO6

 

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE XAVANTINA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 3º Quadrimestre de 2016

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

0,00

0,00

VALOR

0,00

0,00

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

0,00 0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

411.887,44

0,00

0,00

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

22,00

% SOBRE A RCL

16,00

7,00

6,00

5,70

0,00

Receita Corrente líquida 0,00

FONTE:

XAVANTINA,  31/12/2016

Elizandra Fátima Granoski
Contadora- CRC/SC 030882/O-8

Claudi Babinski
Presidente da Camara
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADM. Nº. 006/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº.: 004/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 006/2017
Edital: Dispensa de Licitação para Locação de Imóvel Nº.: 004/2017
Fundamento: Art. 24, X da Lei 8.666/93.
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADA NA RUA AQUILES BIASOTTO, BAIRRO GUARANI NO MUNICÍPIO DE XAXIM, ANTIGO CAMPUS 
DA UNOCHAPECÓ.
Fornecedor: Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - FUNDESTE
Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ano.
Dotações: 2.022 – 9 – Manutenção das Atividades Administrativas
2.024 – 31 – Manutenção do Ensino Fundamental
2.025 – 41 – Manutenção do Ensino Infantil
2.063 – 13 – IGD – PBF
2.066 – 16 – Bloco de Proteção Social Básica
2.041 – 7 – Manutenção das Atividades da Saúde
Xaxim/SC, 20 de Janeiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADM. Nº. 007/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA Nº.: 005/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 007/2017
Edital: Dispensa de Licitação para Obras e Serviços de Engenharia Nº.: 005/2017
Fundamento: Art. 24, I da Lei 8.666/93
Objeto: REFORMA E READEQUAÇÃO DE ESPAÇO INTERNO DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO.
Fornecedor: CIVIL ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA ME
Valor: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
Dotações: 2.022 – 9 – Manutenção das Atividades Administrativas
Xaxim/SC, 20 de Janeiro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO N° 10/2017 DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 10 /2017 DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE 
BENS MÓVEIS MUNICIPAIS.
ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal de acordo como art. 17° da lei 
8.666/93 e Alterações posteriores.

DECRETA
Art. 1° - Nos termos dos artigos 14, 68 I e 118 da Lei Orgânica 
Municipal, fica o Departamento de Contabilidade e Patrimônio au-
torizado a realizar o Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis 
Municipais entre o Município de Zortéa e Associação de Produtores 
Rurais de Zortéa.
Art. 2° - Os bens mencionados no artigo anterior tratam-se de:
01 Grade Niveladora com 36 discos de 20 polegadas, largura de 
trabalho de 3,30 metros, marca Tatu, com cadastro no sistema de 
patrimônio sob número 2303;
01 Distribuidor pendular de sementes marca Stara Sfil, modelo Tor-
nado 600P, com cadastro no sistema de patrimônio sob número 
2304.
Art. 3° - O Termo de Permissão de Uso deverá ser elaborado com 
observância de todos os itens do Prejulgado 1018 do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Zortéa – SC, 19 de janeiro de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente decreto em 19 de janeiro de 
2017.

ALESANDRA APARECIDA CARNEIRO MAGRINELLI
SECRETARIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS

DECRETO N° 11/2017 DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N° 11/2017 DE 19 DE JANEIRO DE 2017.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE 
BENS MÓVEIS MUNICIPAIS.
ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal de acordo como art. 17° da lei 
8.666/93 e Alterações posteriores.

DECRETA
Art. 1° - Nos termos dos artigos 14, 68 I e 118 da Lei Orgânica 
Municipal, fica o Departamento de Contabilidade e Patrimônio au-
torizado a realizar o Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis 
Municipais entre o Município de Zortéa e COAFAM - Cooperativa 
Regional dos Agricultores Familiares de Campos Novos, Capinzal 
e Zortéa.
Art. 2° - O bem mencionado no artigo anterior trata-se de:
01 Geladeira para amostras de leite marca Ordemilk com cadastro 
no sistema de patrimônio sob número 4065;
Art. 3° - O Termo de Permissão de Uso deverá ser elaborado com 
observância de todos os itens do Prejulgado 1018 do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 19 de janeiro de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente decreto em 19 de janeiro de 
2017.

ALESANDRA APARECIDA CARNEIRO MAGRINELLI
SECRETARIA INTERINA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
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Associações

amfri

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE 14 DE ABRIL DE 2016 - INOVAMFRI - 
SURBANA JURONG
Contrato de 14 de abril de 2016.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM PLANOS DE CARÁTER REGIONAL E OUTRAS 
AVENÇAS

CONTRATADA: SURBANA JURONG INFRASTRUCTURE PTE LTD, 
uma empresa de responsabilidade limitada constituída e registra-
da sob as leis de Cingapura.
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do Contrato.

Prazo: O prazo total de vigência do Contrato firmado em 14 de 
abril de 2016 será prorrogado em 06 (seis) meses. Deste modo, o 
prazo final para a execução dos serviços a serem prestados, con-
forme o Contrato inicial e este Termo Aditivo, será em 30/06/2017.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 16 de janeiro de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo

EXTRATO DO PRIMIEROTERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 02 DE 2016 - INOVAMFRI - ACQUAPLAN
Contrato PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR nº 02/2016.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MATÉRIA AM-
BIENTAL E OUTRAS AVENÇAS

CONTRATADA: ACQUAPLAN – TECNOLOGIA E CONSULTORIA AM-
BIENTAL LTDA., sociedade empresaria inscrita no CNPJ sob o no 
06.326.419/0001-14.
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do Contrato.

Prazo: O prazo total de vigência do Contrato PS/INOVAMFRI/
CONVÊNIO SDR nº 02/2016 será prorrogado em 06 (seis) meses. 
Deste modo, o prazo final para a execução dos serviços a serem 
prestados, conforme o Contrato inicial e este Termo Aditivo, será 
em 30/06/2017.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas 
pelo presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 16 de janeiro de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo

EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 03 DE 2016 - INOVAMFRI - CLP
Contrato PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR nº 03/2016.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO EM LIDERANÇAS PÚBLICAS E OU-
TRAS AVENÇAS

Contratada: ASSOCIAÇÃO CENTRO DE ESTUDOS DE LIDERAN-
ÇAS PÚBLICAS (“CLP”), pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 09.512.143/0001-57.
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do Contrato.
Prazo: O prazo total de vigência do Contrato PS/INOVAMFRI/
CONVÊNIO SDR nº 03/2016 será prorrogado em 06 (seis) meses. 
Deste modo, o prazo final para a execução dos serviços a serem 
prestados, conforme o Contrato inicial e este Termo Aditivo, será 
em 30/06/2017.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas 
pelo presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 16 de janeiro de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo

EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 04 DE 2016 - INOVAMFRI - CELK
Contrato PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR nº 04/2016.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, LICENCIAMENTO PARA USO DE SOFTWARE
E OUTRAS AVENÇAS

CONTRATADA: CELK SISTEMAS LTDA EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o no 03.434.978/0001-50
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do Contrato.
Prazo: O prazo total de vigência do Contrato PS/INOVAMFRI/
CONVÊNIO SDR nº 04/2016 será prorrogado em 06 (seis) meses. 
Deste modo, o prazo final para a execução dos serviços a serem 
prestados, conforme o Contrato inicial e este Termo Aditivo, será 
em 30/06/2017.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 16 de janeiro de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo
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EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 05 DE 2016 - INOVAMFRI - IDP
Contrato PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR nº 05/2016.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MOBILIDADE URBANA E OUTRAS AVENÇAS

CONTRATADA: IDP BRASIL ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 18.388.055/0001-86
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato.
Prazo: O prazo total de vigência do Contrato PS/INOVAMFRI/CONVÊNIO SDR nº 05/2016 será prorrogado em 06 (seis) meses. Deste modo, 
o prazo final para a execução dos serviços a serem prestados, conforme o Contrato inicial e este Termo Aditivo, será em 30/06/2017.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 16 de janeiro de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo

egem

ADITIVO DO EDITAL Nº 75.2016 - MROSC_AMREC
ADITIVO AO EDITAL Nº 75/2016 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO CURSO SOBRE OS PRINCIPAIS ASPECTOS DO MROSC - LEI 
13.019/2014

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração do valor de inscrição dos servidores da região da AMREC, sendo limitado a partici-
pação de até 3 servidores por município, do Curso sobre os Principais Aspectos do MROSC - Lei 13.019/2014, a realizar-se em Criciúma de 
acordo com o edital nº 75/2016 publicado em 13/12/2016.

Cidade/Local
Criciúma/SC
Auditório da Associação dos Municípios da Região Carbonífera - AMREC
Avenida Santos Dumont, 855
CEP 88803-200

Período das inscrições até 01/02/2017

Vencimento do boleto de cobrança 02/02/2017

Período de realização 02 e 03 de fevereiro de 2017

Carga horária total 15h/a

Quantidade de vagas 50

Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 300,00
Demais participantes R$ 400,00
Representantes de OSC - 2º dia – Aspectos destacados para Organizações da 
Sociedade Civil GRATUITO

Servidores de municípios filiados à AMREC GRATUITO

Florianópolis, 20 de janeiro de 2017.

ADITIVO DO EDITAL Nº 77.2016 - MROSC_AMMOC
ADITIVO AO EDITAL Nº 78/2016 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO CURSO SOBRE OS PRINCIPAIS ASPECTOS DO MROSC - LEI 
13.019/2014

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração do valor de inscrição dos servidores da região da AMMVI, no Curso sobre os Prin-
cipais Aspectos do MROSC - Lei 13.019/2014, a realizar-se em Blumenau nos dias 24 e 25/01/2017 de acordo com o edital nº 77/2016 
publicado em 13/12/2016.

Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Exclusivo para servidores municipais da região da AMMVI R$ 120,00
Demais participantes da região da AMMVI R$ 400,00
Servidores municipais filiados a FECAM e entidades R$ 300,00



24/01/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2175

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 851

· Informamos que a redução do valor foi definida pela AMMVI, que arcará com o custo restante da inscrição, a fim de viabilizar a realização 
do curso para os servidores da região.

Florianópolis, 23 de janeiro de 2017.

ADITIVO DO EDITAL Nº 78.2016 - MROSC_AMMVI
ADITIVO AO EDITAL Nº 77/2016 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO CURSO SOBRE OS PRINCIPAIS ASPECTOS DO MROSC - LEI 
13.019/2014

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data de realização do Curso sobre os Principais Aspectos do MROSC - Lei 
13.019/2014, a realizar-se em Joaçaba nos dias 22 e 23/02/2017 de acordo com o edital nº 78/2016 publicado em 13/12/2016.

Florianópolis, 23 de janeiro de 2017.
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Consórcios

Cidema

RESOLUÇÃO Nº 01 /2017
RESOLUÇÃO Nº 01 /2017

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, e Presidente 
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social 
e Meio Ambiente - CIDEMA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem o art. 17 Estatuto Social:

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), destinado à suplementação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 02 .......................... : CIDEMA
Unidade 03 ....................... : PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Projeto/Atividade 2.003...: PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Elemento da Despesa ...... : 4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas
Valor ................................ : R$ 3.000,00 (três mil reais)

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo ante-
rior, correrá por conta da anulação de dotação, conforme abaixo 
descriminado:

Órgão 02 .......................... : CIDEMA
Unidade 03 ....................... : PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Projeto/Atividade 2.003...: PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Elemento da Despesa ...... : 3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor ................................ : R$ 3.000,00 (três mil reais)

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Chapecó, SC, em 16 de janeiro de 2017.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho Presidente do CIDEMA

RESOLUÇÃO Nº 02 /2017
RESOLUÇÃO Nº 02 /2017

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, e Presidente 
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social 
e Meio Ambiente - CIDEMA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem o art. 17 Estatuto Social:

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), destinado à suplementação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 02 .......................... : CIDEMA
Unidade 03 ....................... : PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Projeto/Atividade 2.003...: PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Elemento da Despesa ...... : 4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas
Valor ................................ : R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo ante-
rior, correrá por conta da anulação de dotação, conforme abaixo 
descriminado:

Órgão 02 .......................... : CIDEMA
Unidade 03 ....................... : PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Projeto/Atividade 2.003...: PROGRAMA MERCADO PÚBLICO RE-
GIONAL
Elemento da Despesa ...... : 3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas
Valor ................................ : R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Chapecó, SC, em 17 de janeiro de 2017.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho Presidente do CIDEMA

Ciga

Extrato de Contrato n. 28 - Prefeitura Municipal de 
Corupá
EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Corupá
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Corupá
CNPJ: 83.102.467/0001-70
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO 17/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:
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Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; 
- ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 10.260,00 (dez mil e duzentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 29 - Prefeitura Municipal de 
Rio das Antas
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Rio das Antas
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das Antas
CNPJ: 83.074.294/0001-23
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 02/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; 
- ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 4.140,00 (quatro mil e cento e quarenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 30 - Prefeitura Municipal de 
Rio das Antas
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Rio das Antas
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das Antas
CNPJ: 83.074.294/0001-23
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 01/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 31 - Câmara Municipal de 
Nova Itaberaba
EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Nova Itaberaba
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Nova Itaberaba
CNPJ: 04.562.315/0001-83
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: contrato 01/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - OR-
DEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 17 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 32 - Câmara Municipal de 
Arroio Trinta
EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Arroio Trinta
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Arroio Trinta
CNPJ: 07.527.994/0001-48
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: contrato 03/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
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inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - OR-
DEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 498 - Prefeitura Municipal de 
Rancho Queimado
EXTRATO DE CONTRATO Nº 498/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de 
Rancho Queimado
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rancho Queimado
CNPJ: 82.892.357/0001-96
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº e 2Âº TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 12/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; 
- ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos 
a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 09 de dezembro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 001/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA E ANÁLISE LABORATORIAL
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIM-
VI

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

O Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí torna públi-
co, de acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e alterações 
posteriores, e Lei Complementar nº 123/2006, que fará realizar 
Pregão Presencial para contratação de serviços de coleta e análi-
se laboratorial de água e efluente em atendimento às Resoluções 
do CONAMA nº 357/05 e 430/11, Portaria FATMA nº 017/02, Lei 

Estadual nº 14675/09 e demais legislações em vigor, em frequência 
trimestral, semestral e anual, nas dependências do Aterro Sanitário 
em Timbó, do tipo Menor Preço GLOBAL.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na sede do CIM-
VI, na Rua Tupiniquim, nº 1.070, em Timbó/SC, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, 
e na internet em www.cimvi.sc.gov.br>Licitações.
Os envelopes (Proposta e Habilitação) serão recebidos até o dia 06 
de fevereiro de 2017, às 09h00min na sede do CIMVI, sito à Rua 
Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural (Aterro Sanitário), em Timbó/
SC; abertura dos envelopes às 09h15min no mesmo local, com 
participação aberta às proponentes e ao público.
Timbó(SC), 19/01/2017
Paulo Roberto Weiss
Presidente

CiS nordeSte

DECISÃO RECURSO PRESIDENTE CISNORDESTE/SC 
OLOS TECNOLOGIA LTDA. EPP PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2016 
Recorrente: Olos Tecnologia Ltda. EPP.
Pregão Presencial nº 003/2016 – CISNORDESTE/SC
Processo Administrativo nº 013/2016

DECISÃO RECURSO PRESIDENTE CISNORDESTE/SC

1. RELATÓRIO

O presente Processo Administrativo visa o registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada, para a prestação 
de serviço de processamento de dados de solução de gestão in-
tegrada de saúde pública, de acordo com as especificações cons-
tantes no Termo de Referência, para atender o CISNORDETE/SC e 
seus municípios consorciados.
Trata-se de recurso interposto pela licitante Olos Tecnologia Ltda. 
EPP, face a declaração de habilitação da licitante Celk Sistemas 
Ltda. EPP, na sessão de abertura da documentação de habilitação 
do presente Pregão Presencial, às fls. 439.
Em suas razões recursais a Recorrente sustenta que a Recorrida 
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Celk não apresenta os requisitos de habilitação exigidos no item 
5.3.1.2 do Edital, pois o atestado de capacidade técnica apresenta-
do pela Recorrida foi emitido pelo CIS-AMUREL, e este não possui 
em seu quadro de municípios consorciados, municípios com 200 
mil habitantes ou mais, juntando às fls. 448 quadro populacional 
dos municípios consorciados ao CIS-AMUREL.
Sustenta ainda pela inabilitação da Recorrida, pois a declaração 
apresentada do Anexo IX do Edital, estaria em dissonância com 
o presente certame, pois endereçada a outro órgão e datada de 
10/07/2015, o que afrontaria os itens 8.5, 5.2.16 e 5.2.17 do Edital 
convocatório.
Pelos motivos expostos, requer a Recorrente Olos a desclassifica-
ção da Recorrida Celk da presente licitação.
A Recorrida Celk apresentou contrarrazões afirmando que cumpriu 
integralmente com os requisitos de habilitação, sustenta que o 
item 5.3.1. exige que a licitante apresente atestado de capacidade 
técnica comprovando sua expertise através de documentos emi-
tidos através de municípios “ou” de consórcio intermunicipal de 
saúde, e, como consta no item 5.3.2.1, não é estipulado o número 
mínimo de habitantes que os municípios integrantes deste consór-
cio devem possuir.
Quanto ao Anexo IX, a Recorrida afirma que a dissonância daquele 
documento com o presente certame se configura como erro mera-
mente formal, não tornando o documento inválido, pois a declara-
ção alcançou o objetivo pretendido, juntou documentos, requeren-
do a manutenção da habilitação da Recorrida Celk.
Oportunizou-se a manifestação da Recorrente Olos sobre os docu-
mentos juntados, a qual repisou seus argumentos recursais, reque-
rendo que os atestados juntados pela Recorrida sejam considera-
dos irrelevantes ao processo em curso.
Diante da celeuma apresentada, pairando dúvida sobre a capacida-
de técnica da Recorrida, oficiou-se o CIS-AMUREL, órgão emissor 
do Atestado de Capacidade Técnica combatido por este recurso, 
para que apresentasse cópia do Processo Administrativo que origi-
nou e fiscalizou a contratação da Recorrida.
O referido Consórcio apresentou às fls. 486 a 501, Carta de ofer-
ta gratuita de seu sistema, datada de 13/09/2013; Contrato de 
Prestação de Serviços com o CIS-AMUREL, datado de 01/10/2013; 
Ata de Assembleia Geral Ordinária do CIS-AMUREL, datada de 
06/12/2013 a qual faz menção sobre a utilização do sistema da 
Recorrida nos seguintes termos “Sr. Edson Nunes, informou a todos 
que, após 60 dias de testes, já estávamos utilizando um novo sis-
tema informatizado no CIS/Prefeituras/Prestadores, tudo via web e 
sem qualquer custo"; bem como Ata de Assembleia Geral Ordinária 
do CIS-AMUREL, datada de 07/02/2014, consta novamente mani-
festação: “Sr. Edson Nunes, informou a todos que, desde outubro 
do ano passado o CIS estava usando o sistema informatizado GEM 
da Celk Sistemas”.
Constatou esta presidência às fls. 502, o envio dos documentos 
acima relatados, todavia ausente o Processo Administrativo que 
originou o fiscalizou e contratação da Recorrida, sendo que oportu-
nizou que o mesmo fosse trazido aos autos, devendo ser remetido 
pela Recorrida Celk.
A Recorrida por sua vez, reforçou suas contrarrazões, não trou-
xe aos autos o Processo Administrativo determinado, manifestan-
do-se nos seguintes termos: “Poderá, ainda, o consórcio licitador 
comprovar a capacidade técnica da licitante Recorrida através da 
diligência já prevista no item nº 10 do instrumento convocatório, 
a qual tem o objetivo de assegurar o cumprimento dos requisitos 
técnicos descritos no termo de referência, através da demonstra-
ção de suas funcionalidades”.
Dessa forma, determinou esta presidência a realização da diligên-
cia prevista no item 10 do Edital, para que então retornasse o 
presente processo à apreciação do recurso em questão.
A diligencia fora realizada pela equipe técnica composta por 6 (seis) 
membros, sendo estes do CISNORDESTE/SC, Município de Joinville 
e Município de Jaraguá do Sul, nos dias 01, 02, 05 e 06/12/2016, 
sendo constatada uma série de inadequações, restando desclassifi-
cada, conforme a respectiva Ata de Sessão constata nas fls. 518 a 

526 destes autos. Sendo que a Recorrida Celk requereu prazo para 
regularização dos itens, conforme preconizado no item 10.13 do 
Edital, designando-se então para o dia 15/12/2016, nova oportuni-
dade para a Recorrida apresentar suas adequações.
Aquela diligencia de apresentação de adequação, conforme Ata 
da Sessão constante às fls. 531 a 537, ocorreu nos dias 15 e 
16/12/2016, sendo conduzida pela Pregoeira e pela mesma equipe 
técnica de outrora, todavia, manteve ainda a Recorrida Celk muitas 
inadequações ao Termo de Referência, tendo a Pregoeira e Equipe 
Técnica exarado que:
Após a apresentação dos itens não conformes da última sessão, 
retomaram os itens acima com as irregularidades relatadas, dessa 
forma a Equipe Técnica constatou que, diante do elevado número 
de itens em desacordo com o determinado pelo Termo de Refe-
rência, o sistema apresentando pela licitante Celk não possui os 
requisitos e itens obrigatórios elencados pelo Termo de Referencia. 
Assim sendo, resta desclassificada a licitante Celk Sistemas Ltda. 
EPP.
É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS
Veja-se que após a realização da fase do Edital prevista em seu 
item 10, qual seja, a realização de diligencia para verificação de 
adequação do sistema do licitante às especificações contidas no 
Termo de Referência, a Recorrida fora desclassificada, fato que iso-
ladamente prejudica o objeto do presente recurso.
Todavia, em homenagem aos princípios constitucionais da admi-
nistração pública, inscritos no caput do Artigo 37 da Constituição 
Federal, em específico em seu inciso XXI:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...);
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifica-
ção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.
Neste liame, constitui obrigação constitucional da administração 
pública, a exigência de qualificação técnica que seja indispensá-
vel à garantia do cumprimento das obrigações, e assim se verifica 
até o presente momento do processo administrativo licitatório em 
epígrafe.
No que se refere as razões recursais, infere-se inicialmente apre-
ciar a insurgência da Recorrente sobre o atestado do Anexo IX, 
este por sua vez está endereçado a outro ente público e datado 
preteritamente, estando em desacordo com os requisitos exigidos 
no próprio anexo editalício.
Verifica-se que a exigência da referida declaração, contempla a 
previsão legal do inciso III do Artigo 9º da Lei 8.666/93, qual seja:
Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 
ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a 
eles necessários:
(...);
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.
Sendo que a referida declaração visa garantir que a licitante não 
possui em seu quadro funcional, servidores e dirigentes da Admi-
nistração Pública vinculados ao órgão licitante, no caso ao CIS-
NORDESTE/SC, precavendo assim possível nulidade do processo 
licitatório.
No caso em apreço, a Recorrida Celk, ao endereçar declaração ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE DE MAIO, datando a 
respetiva declaração de 10/07/2015, afronta à exigência do artigo 
9º da Lei 8.666/93, pois o órgão licitante lança a exigência da 
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respectiva declaração, para se resguardar de possíveis nulidades 
em razão da vedação legal.
E, estando a declaração endereçada a órgão diverso do licitante, e 
com data extemporânea, frustra a determinação legal, colocando 
em risco a lisura do certame, prejudicando assim a pretendida ha-
bilitação da licitante.
Traz à baila a Recorrente, questionamento sobre a carência de 
Atestado de Capacidade Técnica às exigências do instrumento con-
vocatório, em específico que o atestado firmado pelo CIS – AMU-
REL, às fls. 423, não contempla o exigido pelo item 5.3 do Edital, 
pois não apresentou atestado com município de mais de 200 mil 
habitantes, bem como o CIS – AMUREL, não possui em seu quadro 
de consorciados município com essa quantidade mínima de habi-
tantes.
De fato, conforme apresentado pela Recorrente Olos às fls. 448, 
o CIS -AMUREL, não possui em seu consorcio qualquer município 
com população acima de 200 mil habitantes, bem como não apre-
sentou atestado de município com município de 200 mil habitantes.
Vê-se que o caput do item 5.3 do Edital determina que “A qualifica-
ção técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos”, 
conforme aqui grifado, evidencia-se que se trata de mais de um 
documento.
Deve o licitante apresentar atestados de qualificação técnica de 
consórcios de saúde ou municípios, de pequeno porte com 20 mil 
habitantes e de grande porte com 200 mil habitantes ou mais, ten-
do a redação deste item o objetivo claro que o licitante demonstre 
experiência em consórcios públicos, municípios de pequeno porte 
e municípios de grande porte.
Todavia, numa interpretação mais abrangente da exigência edita-
lícia, poderia-se contemplar o exigido, o atestado de capacidade 
técnica proferido por um consórcio o qual possuísse em seu quadro 
consorcial, municípios de pequeno porte com até 20 mil habitantes, 
e municípios de grande porte com 200 mil habitantes ou mais.
Assim, o atestado de capacidade técnica de fls. 423, expedido pelo 
CIS-AMUREL em favor da Recorrida Celk, não cumpre com o exi-
gido pelo item 5.3 do edital, comprometendo a habilitação da Re-
corrida.
A Recorrida, em suas contrarrazões impende alegação de formalizo 
exacerbado, nesse enleio, valha-se do entendimento jurispruden-
cial do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR - LICITAÇÃO - MENOR 
PREÇO - CONCORRENTE DESCLASSIFICADA - SUSTAÇÃO DA AD-
JUDICAÇÃO - PRESSUPOSTOS AUSENTES.
'"1. O 'menor preço' não é critério absolutamente decisivo no julga-
mento da concorrência pública.
'"2. Sem a demonstração da plausibilidade do direito substancial in-
vocado, não pode subsistir medida cautelar deferida para suspen-
der a contratação da obra licitada.' (AI n. 97.013315-4, de Joinville. 
Rel. Des. Newton Trisotto. J. em 27.11.1997).
"Assim, o formalismo empregado na desclassificação da empresa 
impetrante não obstou o caráter competitivo do certame, pelo con-
trário, cumpriu as exigências contidas no instrumento convocató-
rio. Veja-se o descrito pela doutrina:
"'O formalismo está presente na licitação exatamente por se tra-
tar de procedimento competitivo. A inobservância de exigências 
formais, por um licitante, necessariamente leva à sua inabilitação 
ou desclassificação, conforme o caso. A comissão de Licitação não 
pode relevar as falhas formais, a não ser em casos absolutamente 
excepcionais, em que a irregularidade se supera por outros ele-
mentos constantes dos autos; caso contrário, haveria ofensa aos 
princípios da legalidade, da vinculação ao edital e da isonomia.
"'Além disso, estando as exigências contidas no instrumento convo-
catório, de forma expressa, elas impõem-se igualmente a todos os 
licitantes, porque todos a ele se vinculam. A Lei n. 8.666, além de 
mencionar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
no art. 3º, ainda repete, no art. 41, a mesma exigência, deter-
minando que 'a Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada'.' 
(PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Temas polêmicos sobre licitações 

e contratos. 4. ed.. São Paulo : Malheiros, 2000. p. 40).
"Esse formalismo descrito pela doutrina, especificamente no ponto 
referente ao suprimento das irregularidade por casos absolutamen-
te excepcionais, não pode ser aplicado no presente caso, haja vista 
a violação do princípio administrativo mencionado do instrumento 
convocatório (art. 3º da Lei 8.666/93).
"Assim sendo, a análise dos requisitos impostos pelo edital, em 
específico a capacidade técnica da apelante, é a forma de carac-
terizar a idoneidade profissional dos licitantes, para que posterior-
mente possam arcar com as obrigações contratuais.
"A apelante não ofereceu a confiabilidade que deveria em frente 
ao Ente Público, pois, deixou de cumprir o exigido no já citado item 
3.1.3 letra "b", ou seja, descumpriu uma cláusula do Edital.
"O excessivo formalismo alegado pela impetrante, para suprir as 
irregularidades não pode ser aceito, haja vista a violação das ver-
dades axiomáticas acima indicadas. O amor à forma, ademais, não 
pode relegar o conteúdo do direito e a realidade das coisas, deses-
tabilizando a segurança jurídica e a clareza das normas editalícias" 
(TJSC - ACMS n. 1998.015110-4, de São Francisco do Sul. Rel. Des. 
Volnei Carlin. j. 13/3/2003).
Conforme exposto, faz-se necessário o respeito à forma, primor-
dialmente ante à administração pública, deve-se manter também 
incólume a vinculação ao instrumento convocatório, pressupostos 
estes que devem se manter preservados no caso tem tela.
Ademais, demonstrou-se a Recorrida tecnicamente inapta também 
na fase diligencial de demonstração do sistema à Equipe Técnica, 
conforme Atas de Sessão das fls. 518 a 526 e 531 a 537, a qual 
restou por duas oportunidades desclassificada.
Isto posto, por apresentar documento do Anexo IX dissonante do 
presente processo licitatório, por inexistir atestado de qualificação 
técnica de município de grande porte, e por ser desclassificada na 
fase diligencial de verificação de adequação do sistema ao Termo 
de Referência, revelou-se a Recorrida Celk incapacitada ao certa-
me.

3. DECISÃO
Conforme fundamentação supra, conhece-se do recurso, para dar-
lhe provimento, e inabilitar e desclassificar a licitante Celk Sistemas 
Ltda. EPP do Pregão Presencial 003/2016, Processo Administrativo 
13/2016.
Dê-se seguimento ao processo licitatório em curso, conforme prevê 
o item 8.6.1 do Edital.
Joinville, 20 de janeiro de 2016.
Clézio José Fortunato
Presidente CISNORDESTE/SC

PREGÃO PRESENCIAL 003/2016 - DESPACHO DA 
PREGOEIRA EM 23/01/2017
Pregão Presencial nº 003/2016 – CISNORDESTE/SC
Processo Administrativo nº 013/2016

DESPACHO DA PREGOEIRA

Considerando a desclassificação e inabilitação da licitante Celk, 
conforme Ata de fls. 531 a 537, foram os representantes legais 
da mesma intimados, mantendo-se inertes, bem como, conforme 
decisão do Presidente do CISNORDESTE/SC a qual conheceu e deu 
provimento ao recurso da licitante Olos, inabilitando de ratificando 
a desclassificação da licitante Celk.
Considerando ainda o disposto no item 8.6.1. do Edital, e conforme 
Ata da Sessão de Licitação Pública de Recebimento e Abertura de 
Propostas de Preços, do dia 08/09/2016, estando classificada em 
segundo lugar com melhor Preço Global a licitante Olos Tecnologia 
Ltda.
Designa-se para o dia 26/01/2016, às 10h, a Sessão de Abertura de 
Envelope de Documentação de Habilitação, da empresa Olos Tec-
nologia Ltda., nos termos do Item 8 do Edital, a qual realizar-se-á 
na sede do CISNORDESTE/SC.
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Joinville/SC, 23 de janeiro de 2016.
Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler
Pregoeira CISNORDESTE/SC

CiS/ammvi

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2016 - ATA DE ANÁLISE 
DE HABILITAÇÃO – 18/01/2017
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CREDENCIA-
MENTO Nº 006/2016

ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO – 18/01/2017

Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, às nove 
horas e vinte minutos, reuniu-se na sede do CISAMVI, a Comissão 
de Licitações do exercício de 2017, designada pela Resolução nº 
141, de 16/01/2017, com o objetivo de analisar a documentação 
apresentada por Cardioprime Centro de Cardiologia LTDA. visando 
o credenciamento no Processo de Inexigibilidade de Licitação – 
Credenciamento nº 006/2016.

Considerando que a referida documentação foi entregue em data 

posterior à data limite fixada no item 4.1 do Edital de Credencia-
mento, qual seja 16/12/2016, esta Comissão de Licitações indefere 
o credenciamento pretendido.

Encerrada a reunião, foi lavrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação presentes.

Blumenau, 18 de janeiro de 2017.
Cleones Hostins
Presidente
Daniella de Souza Martins
Secretária
Marcos da Rocha
Membro

ibere

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO 
CONSELHO DE ASSOCIADOS Nº 001/2017
CNPJ 05.871.732/0001-70

ATA 001/2017

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ASSO-
CIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GERENCIAMENTO 
AMBIENTAL – CONSÓRCIO IBERÊ.

Aos treze dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, nas 
dependências da prefeitura municipal de Chapecó, localizada na 
avenida Getúlio Vargas, Nº 957S (novecentos e cinquenta e sete) 
reuniram-se para assembleia geral ordinária do Conselho de Asso-
ciados o Senhor Rudi Miguel Sander, Prefeito Municipal de São Car-
los, Senhor Carlos Alberto Tozzo, Prefeito Municipal de Cordilheira 
Alta, Senhor Luiz Clóvis Dal Piva, Prefeito Municipal de Guatambu, 
Senhor Juarez Bet, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Leonir 
Antônio Hentges, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Lucia-
no Buligon, Prefeito Municipal de Chapecó, Senhora Silvia Valdez, 
Conselheira executiva do Consórcio Iberê, Senhora Juliana Henzel, 
Assessora de Projetos, Senhora Kellen Cassaro, Assessora Adminis-
trativa, sendo as duas últimas, do quadro de pessoal do Consorcio 
Iberê e demais membros, conforme lista de presença em anexo, 
para tratar da seguinte pauta: 1 - Eleição para novo mandato de 
presidente e demais funções para período 2017/2018 (dois mil e 
dezessete, dois mil e dezoito), após breve apresentação do Consór-
cio Iberê e dos projetos de 2017 (dois mil e dezessete); 2 -Plano 
de Atividade e Planilha Orçamentária 2017 (dois mil e dezessete) 
com proposta de contrato de rateio; 3 - Indicação de Coordenador 
Municipal para interface com equipe para execução dos projetos 
aprovados; 4 - Assuntos Gerais. Antes da abertura oficial o prefeito 
municipal de Chapecó Senhor Luciano Buligon pediu a palavra para 
destacar alguns assuntos relevantes e de interesse dos municípios, 
dentre eles mecanismos relacionados aos quatro eixos do sanea-
mento básico: abastecimento de água, esgotamento sanitário, ma-
nejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais. Destacou, ain-
da, a relevância que o Consórcio Iberê possui para os municípios 
e a importância dos municípios trabalharem juntos nos projetos 

desenvolvidos pelo Consórcio. A assembleia teve abertura oficial às 
quatorze horas, pela Conselheira Executiva Senhora Silvia Valdez, 
que cumprimentou a todos. Seguindo a pauta houve a eleição para 
novo mandato. Foram eleitos e empossados como presidente do 
Consórcio Iberê mandato 2017/2018 o Senhor Carlos Alberto Toz-
zo, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Vice-Presidente o Senhor 
Luciano Buligon, Prefeito Municipal de Chapecó, a assessora con-
tábil será indicada pelo atual presidente. Os Conselheiros Fiscais 
eleitos foram: Rudi Miguel Sander, Leonir Antônio Hentges e Jua-
rez Bet. Os Conselheiros executivos eleitos foram: Luiz Clóvis Dal 
Piva, Glauber Burtet e Silvia Valdez. O quadro de pessoal se man-
tém o mesmo. Dando sequência à assembleia, Silvia brevemente 
apresenta o Consórcio Iberê, o histórico, a área de abrangência e 
os projetos desenvolvidos. Comenta sobre o projeto Mata Ciliar, a 
pesquisa de análises de água e o Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do município de Chapecó - PGIRS, cujo objetivo 
é integrar os demais plano a este. Na sequência é apresentado o 
plano de atividades e a planilha orçamentária para o ano de 2017 
(dois mil e dezessete), mantendo-se as mesmas despesas fixas do 
ano anterior. É feita a proposta do contrato de rateio no valor de R$ 
14.395,00 (quatorze mil, trezentos e noventa e cinco reais) e colo-
cado em votação, tendo sido aprovado por unanimidade de votos, 
o valor a ser pago pelas prefeituras será dividido em quatro parce-
las. Silvia comenta que cada município deverá indicar via ofício um 
coordenador municipal para interface com a equipe de trabalho e 
para execução dos projetos aprovados, o coordenador poderá ser 
alguém de confiança de qualquer área de atuação do município. 
Houve indicação do coordenador do município de Guatambu via 
e-mail, de Chapecó via ofício e de Planalto Alegre o prefeito, no ato 
da reunião, indicou como coordenador municipal, o Senhor Eder-
son Bellé. Silvia destacou que os técnicos do Consórcio farão visita 
às prefeituras cujos prefeitos não conhecem as ações do Consócio 
para apresentar os trabalhos que foram e serão desenvolvidos e 
executados pelo Consórcio no decorrer do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete). As legislações atendidas neste ato são: Lei Federal n° 
11.107/2005 (onze mil, cento e sete de dois mil e cinco), Decreto 
Federal nº 6.017/07 (seis mil e dezessete de dois mil e sete) Lei 
federal n° 4.620/64 (quatro mil seiscentos e vinte de sessenta e 
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quarto) e o Estatuto do Consórcio. Nada mais havendo a tratar 
considera-se encerrada a Assembleia, e eu Kellen lavrei a presente 
ata na qual será assinada pelo Conselho de Associados, Conselho 
Executivo e quadro de pessoal do Consórcio.

Carlos Alberto Tozzo   Rudi Miguel Sander
Prefeito de Cordilheira Alta/SC  Prefeito de São Carlos/SC

Luiz Clóvis Dal Piva   Juarez Bet
Prefeito de Guatambu/SC   Prefeito de Planalto Alegre/SC

Leonir Antônio Hentges   Luciano Buligon
Prefeito de Águas de Chapecó/SC  Prefeito de Chapecó/SC

Silvia Valdez
Conselheira Executiva

Kellen Cassaro   
Ass. Administrativa do Consorcio Iberê 

Juliana Henzel
Ass. De Projetos do Consorcio Iberê

CirSureS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO CIRSURES 001-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento – CPLJ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato: 027/2015 Termo Aditivo nº 001/2017
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Contratado: CREMA CONSTRUÇÕES LTDA. EPP
CNPJ: 01.490.849/0001-53
Processo Licitatório n.º 004/2015
Objeto: Prorrogação de vigência por 180 dias.
Período: 23/01/2017 a 23/07/2017.
Data da assinatura: 16/01/2017
Urussanga (SC), 23 de janeiro de 2017.
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